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À medida que avançamos na era da inovação 
responsável, a combinação entre tecnologia 
e legislação torna-se vital para garantir um 
futuro digital seguro, ético e produtivo. Esta 
publicação - produzida pela equipe da Secretaria 
de Transformação Digital do Ministério da Ciência, 
Tecnologia e Inovação - apresenta-se, portanto, 
como um recurso essencial para todos que atuam 
no setor e contribuem para uma sociedade mais 
conectada, eficiente e justa.

É relevante salientar que esta edição representa 
uma atualização, e é altamente recomendável que 
as edições anteriores permaneçam disponíveis para 
consulta, servindo principalmente como registros 
históricos essenciais.

Henrique Miguel
Secretário de Transformação Digital (SETAD/MCTI)
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Lei de TICs

Entre os países em desenvolvimento, o Brasil foi pioneiro na criação de polí-
ticas públicas para o setor de informática. Criada em 1991, a chamada “Lei de 
Informática” impulsionou significativamente as atividades de Pesquisa e De-
senvolvimento (P&D) no âmbito das tecnologias da informação, notadamente 
nos setores de hardware e eletroeletrônicos. A Lei criou um ambiente seguro 
e economicamente atrativo para investimentos no Brasil por parte de grandes 
empresas do setor e proporcionou-se investimentos em laboratórios e parce-
rias com universidades, formando centros de inteligência em todo o país.

Ao longo do tempo, a referida Lei passou por diversas revisões para corres-
ponder às necessidades do mercado, otimizar a administração da política e 
acompanhar o notável avanço tecnológico do setor. Esse processo culminou 
em 2019, com a aprovação da nova Lei de Tecnologias da Informação e da 
Comunicação (TICs), que introduziu um modelo renovado de incentivos e re-
gulamentação.

A nova lei eliminou os benefícios fiscais baseados em tributos indiretos (IPI) 
incidente na comercialização dos bens incentivados. Os benefícios passaram 
a ser na forma de concessão de créditos financeiros proporcionais aos inves-
timentos em PD&I realizados pelas empresas incentivadas, passíveis de utili-
zação na compensação de débitos próprios relativos aos tributos e contribui-
ções administrados pela Receita Federal.
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LEI Nº 8.248, DE 23 DE OUTUBRO DE 1991
Dispõe sobre a capacitação e competitividade do setor de informática e automa-
ção, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1º (Revogado pela Lei nº 10.176, de 11/1/2001)

Art. 2º (Revogado pela Lei nº 10.176, de 11/1/2001)

Art. 3º Os órgãos e entidades da Administração Pública Federal, direta ou indireta, 
as fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público e as demais organizações sob 
o controle direto ou indireto da União darão preferência, nas aquisições de bens e 
serviços de informática e automação, observada a seguinte ordem, a: (“Caput” do 
artigo com redação dada pela Lei nº 10.176, de 11/1/2001.

I - bens e serviços com tecnologia desenvolvida no País; (Inciso com redação dada 
pela Lei nº 10.176, de 11/1/2001)

II - bens e serviços produzidos de acordo com processo produtivo básico, na forma 
a ser definida pelo Poder Executivo. (Inciso com redação dada pela Lei nº 10.176, de 
11/1/2001)

§ 1º (Revogado pela Lei nº 10.176, de 11/1/2001)

§ 2º Para o exercício desta preferência, levar-se-ão em conta condições equivalentes 
de prazo de entrega, suporte de serviços, qualidade, padronização, compatibilidade 
e especificação de desempenho e preço. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 
10.176, de 11/1/2001)

§ 3º A aquisição de bens e serviços de informática e automação, considerados como 
bens e serviços comuns nos termos do parágrafo único do art. 1º da Lei nº 10.520, 
de 17 de julho de 2002, poderá ser realizada na modalidade pregão, restrita às 
empresas que cumpram o Processo Produtivo Básico nos termos desta Lei e da Lei 
nº 8.387, de 30 de dezembro de 1991. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.077, de 
30/12/2004)
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Art. 4º As pessoas jurídicas que exerçam atividades de desenvolvimento ou produ-
ção de bens de tecnologias da informação e comunicação que investirem em ativi-
dades de pesquisa, desenvolvimento e inovação nesse setor farão jus, até 31 de de-
zembro de 2029, a crédito financeiro decorrente do dispêndio mínimo efetivamente 
aplicado nessas atividades. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 13.969, 
de 26/12/2019, publicada no DOU de 26/12/2019, produzindo efeitos a partir do 
primeiro dia do quarto mês subsequente à publicação)

§ 1º (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.176, de 11/1/2001 e revogado pela Lei nº 
13.969, de 26/12/2019, publicada no DOU de 26/12/2019, produzindo efeitos a 
partir do primeiro dia do quarto mês subsequente à publicação)

§ 1º-A (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.176, de 11/1/2001 e revogado pela Lei 
nº 13.969, de 26/12/2019, publicada no DOU de 26/12/2019, produzindo efeitos a 
partir do primeiro dia do quarto mês subsequente à publicação)

§ 1º-B (VETADO na Lei nº 10.176, de 11/1/2001)

§ 1º-C (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.176, de 11/1/2001 e revogado pela Lei 
nº 13.969, de 26/12/2019, publicada no DOU de 26/12/2019, produzindo efeitos a 
partir do primeiro dia do quarto mês subsequente à publicação)

§ 1º-D (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.023, de 8/8/2014 e revogado pela Lei 
nº 13.969, de 26/12/2019, publicada no DOU de 26/12/2019, produzindo efeitos a 
partir do primeiro dia do quarto mês subsequente à publicação)

§ 1º-E (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.023, de 8/8/2014 e revogado pela Lei 
nº 13.969, de 26/12/2019, publicada no DOU de 26/12/2019, produzindo efeitos a 
partir do primeiro dia do quarto mês subsequente à publicação)

§ 1º-F (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.023, de 8/8/2014 e revogado pela Lei 
nº 13.969, de 26/12/2019, publicada no DOU de 26/12/2019, produzindo efeitos a 
partir do primeiro dia do quarto mês subsequente à publicação)

§ 2º O Ministério da Economia e o Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações 
e Comunicações estabelecerão os processos produtivos básicos de ofício 
ou no prazo de 120 (cento e vinte) dias, contado da data da solicitação 
fundamentada da interessada. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.176, de 
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11/1/2001, com redação dada pela Lei nº 13.969, de 26/12/2019, publicada no 
DOU de 26/12/2019, produzindo efeitos a partir do primeiro dia do quarto mês 
subsequente à publicação)

§ 3º (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.176, de 11/1/2001 e revogado pela Lei nº 
13.969, de 26/12/2019, publicada no DOU de 26/12/2019, produzindo efeitos a 
partir do primeiro dia do quarto mês subsequente à publicação)

§ 4º (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.176, de 11/1/2001) e revogado pela Lei 
nº 13.969, de 26/12/2019, publicada no DOU de 26/12/2019, produzindo efeitos a 
partir do primeiro dia do quarto mês subsequente à publicação)

§ 5º (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.664, de 22/4/2003 e revogado pela Lei nº 
13.969, de 26/12/2019, publicada no DOU de 26/12/2019, produzindo efeitos a 
partir do primeiro dia do quarto mês subsequente à publicação)

§ 6º (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.077, de 30/12/2004, e revogado pela Lei nº 
13.023, de 8/8/2014)

§ 7º (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.077, de 30/12/2004 e revogado pela Lei 
nº 13.969, de 26/12/2019, publicada no DOU de 26/12/2019, produzindo efeitos a 
partir do primeiro dia do quarto mês subsequente à publicação)

§ 8º (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.023, de 8/8/2014 e revogado pela Lei nº 
13.969, de 26/12/2019, publicada no DOU de 26/12/2019, produzindo efeitos a 
partir do primeiro dia do quarto mês subsequente à publicação)

Art. 5º (Revogado pela Lei nº 10.176, de 11/1/2001)

Art. 6º (Revogado pela Lei nº 10.176, de 11/1/2001)

Art. 7º (Revogado pela Lei nº 10.176, de 11/1/2001)

Art. 8º São isentas do Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI) as compras de 
máquinas, equipamentos, aparelhos e instrumentos produzidos no País, bem como 
suas partes e peças de reposição, acessórias, matérias-primas e produtos interme-
diários realizadas pelo Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnoló-
gico (CNPq) e por entidades sem fins lucrativos ativas no fomento, na coordenação 
ou na execução de programa de pesquisa científica ou de ensino devidamente cre-
denciadas naquele conselho.

Tecnologia da Informação Legislação Brasileira 24102023 2 13



Parágrafo único. São asseguradas a manutenção e a utilização do crédito do Imposto 
sobre Produtos Industrializados (IPI) a matérias-primas, produtos intermediários e 
material de embalagem empregados na industrialização dos bens de que trata este 
artigo.

Art. 9º Na hipótese de não cumprimento das exigências desta Lei ou de não aprova-
ção dos demonstrativos referidos no inciso I do § 9º do art. 11 desta Lei, a concessão 
do benefício poderá ser suspensa, sem prejuízo do ressarcimento dos benefícios 
anteriormente usufruídos, atualizados e acrescidos de multas pecuniárias aplicáveis 
aos débitos fiscais relativos aos tributos da mesma natureza. (“Caput” do artigo com 
redação dada pela Medida Provisória nº 810, de 8/12/2017, convertida na Lei nº 
13.674, de 11/6/2018)

§ 1º Na hipótese de os investimentos em atividades de pesquisa, desenvolvimento 
e inovação previstos no art. 11 desta Lei não atingirem, em um determinado ano, os 
mínimos fixados, os residuais, atualizados pela Taxa de Juros de Longo Prazo (TJLP), 
ou a que vier a substituí-la, e acrescidos de 12% (doze por cento), serão aplicados no 
programa de apoio ao desenvolvimento do setor de tecnologia da informação, de 
que trata o § 18 do art. 11 desta Lei. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 10.176, 
de 11/1/2001, com redação dada pela Medida Provisória nº 810, de 8/12/2017, con-
vertido e transformado em § 1º pela Lei nº 13.674, de 11/6/2018)

§ 2º (VETADO na Lei nº 13.674, de 11/6/2018)

§ 3º (VETADO na Lei nº 13.674, de 11/6/2018)

Art. 10. (Revogado pela Lei nº 13.969, de 26/12/2019, publicada no DOU de 
26/12/2019, produzindo efeitos a partir do primeiro dia do quarto mês subsequente 
à publicação)

Art. 11. Farão jus ao crédito financeiro de que trata o art. 4º desta Lei as pessoas 
jurídicas beneficiárias que investirem anualmente, no País, em atividades de pesqui-
sa, desenvolvimento e inovação referentes ao setor de tecnologias da informação 
e comunicação, no mínimo 5% (cinco por cento) da base de cálculo formada pelo 
faturamento bruto no mercado interno, decorrente da comercialização de bens de 
tecnologias da informação e comunicação definidos no art. 16-A, e que cumprirem o 
processo produtivo básico. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 13.969, 
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de 26/12/2019, publicada no DOU de 26/12/2019, produzindo efeitos a partir do 
primeiro dia do quarto mês subsequente à publicação)

§ 1º No mínimo dois vírgula três por cento do faturamento bruto mencionado no 
caput deste artigo deverão ser aplicados como segue: (Parágrafo acrescido pela Lei 
nº 10.176, de 11/1/2001) (Vide Lei nº 11.077, de 30/12/2004)

I - mediante convênio com Instituições Científica, Tecnológica e de Inovação (ICTs), 
bem como com instituições de pesquisa ou instituições de ensino superior mantidas 
pelo poder público, credenciadas pelo comitê de que trata o § 19 deste artigo, e, 
neste caso, será aplicado percentual igual ou superior a 1% (um por cento); (Inciso 
acrescido pela Lei nº 10.176, de 11/1/2001, com redação dada pela Lei nº 13.674, 
de 11/6/2018)

II - mediante convênio com ICTs, bem como com instituições de pesquisa ou institui-
ções de ensino superior mantidas pelo poder público, com sede ou estabelecimento 
principal situado nas regiões de influência da Sudam, da Sudene e da região Centro-
-Oeste, excetuada a Zona Franca de Manaus, credenciadas pelo comitê de que trata 
o § 19 deste artigo, e, neste caso, será aplicado percentual igual ou superior a 0,8% 
(oito décimos por cento); (Inciso acrescido pela Lei nº 10.176, de 11/1/2001, com 
redação dada pela Lei nº 13.674, de 11/6/2018)

III - sob a forma de recursos financeiros, depositados trimestralmente no Fundo Na-
cional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico (FNDCT), criado pelo Decreto-Lei 
nº 719, de 31 de julho de 1969, e restabelecido pela Lei nº 8.172, de 18 de janeiro de 
1991, e, neste caso, deverá ser aplicado percentual igual ou superior a 0,5% (cinco 
décimos por cento); e (Inciso acrescido pela Lei nº 10.176, de 11/1/2001, com reda-
ção dada pela Medida Provisória nº 810, de 8/12/2017, convertida na Lei nº 13.674, 
de 11/6/2018)

IV - sob a forma de aplicação em programas e projetos de interesse nacional nas 
áreas de tecnologias da informação e comunicação considerados prioritários pelo 
comitê de que trata o § 19 deste artigo, conforme regulamento a ser editado pelo 
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações e ouvido o 
referido comitê, podendo essa aplicação substituir os percentuais previstos nos in-
cisos I, II e III deste parágrafo. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 810, de 
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8/12/2017, convertida na Lei nº 13.674, de 11/6/2018 e com nova redação dada 
pela Lei nº 13.969, de 26/12/2019, publicada no DOU de 26/12/2019, produzindo 
efeitos a partir do primeiro dia do quarto mês subsequente à publicação)

§ 2º Os recursos de que trata o inciso III do § 1º deste artigo destinam-se, 
exclusivamente, à promoção de projetos estratégicos de pesquisa e desenvolvimento 
em tecnologias da informação e comunicação, inclusive em segurança da informação. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.176, de 11/1/2001, com redação dada pela 
Medida Provisória nº 810, de 8/12/2017, convertida na Lei nº 13.674, de 11/6/2018)

§ 3º Será destinado percentual não inferior a 50% (cinquenta por cento) dos recursos 
referidos no inciso II do § 1º deste artigo às ICTs criadas e mantidas pelo poder 
público, bem como às instituições de pesquisa ou instituições de ensino superior 
mantidas pelo poder público, com sede ou estabelecimento principal na região a 
que o recurso se destina. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.176, de 11/1/2001, 
com redação dada pela Lei nº 13.674, de 11/6/2018)

§ 4º (VETADO na Lei nº 10.176, de 11/1/2001) (Vide Lei nº 11.077, de 30/12/2004)

§ 5º (VETADO na Lei nº 10.176, de 11/1/2001) (Vide Lei nº 11.077, de 30/12/2004)

§ 6º Os investimentos de que trata este artigo serão reduzidos nos seguintes 
percentuais: (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.176, de 11/1/2001) (Vide Lei nº 
11.077, de 30/12/2004)

I - em cinco por cento, de 1º de janeiro de 2001 até 31 de dezembro de 2001; (Inciso 
acrescido pela Lei nº 10.176, de 11/1/2001)

II - em dez por cento, de 1º de janeiro até 31 de dezembro de 2002; (Inciso acrescido 
pela Lei nº 10.176, de 11/1/2001)

III - em quinze por cento, de 1º de janeiro até 31 de dezembro de 2003; (Inciso acres-
cido pela Lei nº 10.176, de 11/1/2001)

IV - em 20% (vinte por cento), de 1º de janeiro de 2004 até 31 de dezembro de 2029; 
(Inciso acrescido pela Lei nº 10.176, de 11/1/2001, e com nova redação dada pela 
Lei nº 13.023, de 8/8/2014)

V - (Inciso acrescido pela Lei nº 10.176, de 11/1/2001, e revogado pela Lei nº 13.023, 
de 8/8/2014)
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VI - (Inciso acrescido pela Lei nº 10.176, de 11/1/2001, e revogado pela Lei nº 13.023, 
de 8/8/2014)

§ 7º Tratando-se de investimentos relacionados à comercialização de bens e serviços 
de tecnologias da informação e comunicação produzidos na região Centro-Oeste e 
nas regiões de influência da Sudam e da Sudene, a redução prevista no § 6º deste 
artigo observará os seguintes percentuais: (“Caput” do parágrafo acrescido pela 
Lei nº 10.176, de 11/1/2001, com redação dada pela Medida Provisória nº 810, de 
8/12/2017, convertida na Lei nº 13.674, de 11/6/2018)

I - em três por cento, de 1º de janeiro até 31 de dezembro de 2002; (Inciso acrescido 
pela Lei nº 10.176, de 11/1/2001)

II - em oito por cento, de 1º de janeiro até 31 de dezembro de 2003; (Inciso acrescido 
pela Lei nº 10.176, de 11/1/2001)

III - em 20% (vinte por cento), de 1º de janeiro de 2004 até 31 de dezembro de 2029; 
(Inciso acrescido pela Lei nº 10.176, de 11/1/2001 e com redação dada pela Lei nº 
13.969, de 26/12/2019, publicada no DOU de 26/12/2019, produzindo efeitos a par-
tir do primeiro dia do quarto mês subsequente à publicação)

IV - (Inciso acrescido pela Lei nº 10.176, de 11/1/2001 e revogado pela Lei nº 13.023, 
de 8/8/2014)

V - (Inciso acrescido pela Lei nº 10.176, de 11/1/2001 e revogado pela Lei nº 13.023, 
de 8/8/2014)

§ 8º A redução de que tratam os §§ 6º e 7º deverá ocorrer de modo proporcional 
dentre as formas de investimento previstas neste artigo. (Parágrafo acrescido pela 
Lei nº 10.176, de 11/1/2001) (Vide Lei nº 11.077, de 30/12/2004)

§ 9º As empresas beneficiárias encaminharão anualmente ao Poder Executivo, 
conforme regulamento a ser editado pelo Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações: (“Caput” do parágrafo acrescido pela Lei nº 10.176, 
de 11/1/2001, com redação dada pela Medida Provisória nº 810, de 8/12/2017, 
convertida na Lei nº 13.674, de 11/6/2018)

I - demonstrativos de cumprimento, no ano anterior, das obrigações estabelecidas 
nesta Lei, mediante apresentação de relatórios descritivos das atividades de pesqui-
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sa, desenvolvimento e inovação, de cumprimento dos processos produtivos básicos 
e dos resultados alcançados; e (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 810, de 
8/12/2017, convertida na Lei nº 13.674, de 11/6/2018 e com nova redação dada 
pela Lei nº 13.969, de 26/12/2019, publicada no DOU de 26/12/2019, produzindo 
efeitos a partir do primeiro dia do quarto mês subsequente à publicação)

II - relatório e parecer conclusivo acerca dos demonstrativos referidos no inciso I do 
caput deste parágrafo, elaborados por auditoria independente, credenciada na Co-
missão de Valores Mobiliários (CVM) e cadastrada no Ministério da Ciência, Tecnolo-
gia, Inovações e Comunicações, que ateste a veracidade das informações prestadas. 
(“Caput” do inciso acrescido pela Medida Provisória nº 810, de 8/12/2017, conver-
tida na Lei nº 13.674, de 11/6/2018 e com nova redação dada pela Lei nº 13.969, 
de 26/12/2019, publicada no DOU de 26/12/2019, produzindo efeitos a partir do 
primeiro dia do quarto mês subsequente à publicação)

a) o cadastramento das entidades responsáveis pela auditoria independente e a 
análise do demonstrativo do cumprimento das obrigações da empresa beneficiá-
ria obedecerão ao regulamento a ser editado pelo Ministro de Estado da Ciência, 
Tecnologia, Inovações e Comunicações; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 
810, de 8/12/2017, convertida na Lei nº 13.674, de 11/6/2018)

b) o relatório e o parecer referidos no caput deste inciso poderão ser dispensados 
para as empresas cujo faturamento anual, calculado conforme o caput deste artigo, 
seja inferior a R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais); (Alínea acrescida pela Medi-
da Provisória nº 810, de 8/12/2017, convertida na Lei nº 13.674, de 11/6/2018)

c) o pagamento da auditoria a que se refere o caput deste inciso poderá ser integral-
mente deduzido do complemento de 2,7% (dois inteiros e sete décimos por cento) 
do faturamento mencionado no caput deste artigo, e, neste caso, o valor não poderá 
exceder 0,2% (dois décimos por cento) do faturamento anual, calculado conforme o 
caput deste artigo; e (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 810, de 8/12/2017, 
convertida e com redação dada pela Lei nº 13.674, de 11/6/2018)

d) o parecer conclusivo elaborado por auditoria independente será obrigatório a 
partir do ano-calendário de 2017. (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 810, 
de 8/12/2017, convertida e com redação dada pela Lei nº 13.674, de 11/6/2018)
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§ 10. (Revogado pela Medida Provisória nº 810, de 8/12/2017, convertida na Lei nº 
13.674, de 11/6/2018)

§ 11. O disposto nos §§ 1º e 25 deste artigo não se aplica às empresas cujo 
faturamento bruto anual seja inferior a R$ 30.000.000,00 (trinta milhões de reais). 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.176, de 11/1/2001, com redação dada pela Lei 
nº 13.674, de 11/6/2018)

§ 12. O Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações divulgará, 
anualmente, o total dos recursos financeiros aplicados pelas empresas beneficiárias 
nas instituições de pesquisa e desenvolvimento credenciadas, em cumprimento ao 
disposto no § 1º deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.176, de 11/1/2001, 
com redação dada pela Medida Provisória nº 810, de 8/12/2017, convertida na Lei 
nº 13.674, de 11/6/2018)

§ 13. (Parágrafo acrescido Lei nº 10.664, de 22/4/2003 e revogado pela Lei nº 13.969, 
de 26/12/2019, publicada no DOU de 26/12/2019, produzindo efeitos a partir do 
primeiro dia do quarto mês subsequente à publicação)

§ 14. A partir de 2004, o Poder Executivo federal poderá alterar o percentual de 
redução mencionado no § 13 deste artigo, considerados os investimentos em 
pesquisa, desenvolvimento e inovação realizados e o crescimento da produção em 
cada ano-calendário. (Parágrafo acrescido Lei nº 10.664, de 22/4/2003, com redação 
dada pela Medida Provisória nº 810, de 8/12/2017, convertida na Lei nº 13.674, de 
11/6/2018)

§ 15. O Poder Executivo poderá alterar os valores referidos nos §§ 11 e 13 deste 
artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.077, de 30/12/2004)

§ 16. Os Ministérios da Indústria, Comércio Exterior e Serviços e da Ciência, 
Tecnologia, Inovações e Comunicações divulgarão, a cada 2 (dois) anos, relatórios 
com os resultados econômicos e técnicos advindos da aplicação desta Lei no perío-
do. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.077, de 30/12/2004, com redação dada pela 
Medida Provisória nº 810, de 8/12/2017, convertida na Lei nº 13.674, de 11/6/2018)

§ 17. Nos tributos correspondentes às comercializações de que trata o caput deste 
artigo, incluem-se as Contribuições para o Financiamento da Seguridade Social - 
COFINS e para os Programas de Integração Social - PIS e de Formação do Patrimônio 
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do Servidor Público - PASEP. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.077, de 30/12/2004)

§ 18. Observadas as aplicações previstas nos §§ 1º e 3º deste artigo, o complemento 
de 2,7% (dois inteiros e sete décimos por cento) do faturamento mencionado no 
caput deste artigo poderá ser aplicado como segue: (“Caput” do parágrafo acrescido 
pela Lei nº 11.077, de 30/12/2004, com redação dada pela Medida Provisória nº 
810, de 8/12/2017, convertida na Lei nº 13.674, de 11/6/2018)

I - sob a forma de recursos financeiros em programa de apoio ao desenvolvimento 
do setor de tecnologia da informação, conforme regulamento a ser editado pelo 
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em até 2/3 
(dois terços) deste complemento; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 810, 
de 8/12/2017, convertida na Lei nº 13.674, de 11/6/2018)

II - sob a forma de aplicação em fundos de investimentos ou outros instrumentos au-
torizados pela CVM que se destinem à capitalização de empresas de base tecnológi-
ca e sob a forma de aplicação em programa governamental que se destine ao apoio 
a empresas de base tecnológica, conforme regulamento a ser editado pelo Ministro 
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações; (Inciso acrescido pela 
Medida Provisória nº 810, de 8/12/2017, convertida e com redação dada pela Lei nº 
13.674, de 11/6/2018)

III - sob a forma de aplicação em programas e projetos de interesse nacional nas 
áreas de tecnologias da informação e comunicação considerados prioritários pelo 
comitê de que trata o § 19 deste artigo, conforme regulamento a ser editado pelo 
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações; (Inciso acres-
cido pela Medida Provisória nº 810, de 8/12/2017, convertida na Lei nº 13.674, de 
11/6/2018)

IV - em organizações sociais, qualificadas conforme a Lei nº 9.637, de 15 de maio de 
1998, que mantenham contrato de gestão com o Ministério da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações e que promovam e incentivem a realização de projetos 
de pesquisa, desenvolvimento e inovação nas áreas de tecnologias da informação e 
comunicação, conforme regulamento a ser editado pelo Ministro de Estado da Ciên-
cia, Tecnologia, Inovações e Comunicações; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.674, de 
11/6/2018)
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V - em atividades de pesquisa, desenvolvimento e inovação realizadas diretamente 
pelas próprias empresas ou por elas contratadas com outras empresas ou institui-
ções de ensino e pesquisa. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.674, de 11/6/2018)

§ 19. Os recursos de que trata o inciso III do § 1º deste artigo serão geridos por 
comitê próprio, conforme regulamento a ser editado pelo Ministro de Estado da 
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações. (Parágrafo acrescido pela Medida 
Provisória nº 810, de 8/12/2017, convertida na Lei nº 13.674, de 11/6/2018)

§ 20. Os convênios referidos nos incisos I e II do § 1º deste artigo poderão contemplar 
percentual de até 20% (vinte por cento) do montante a ser gasto em cada projeto, 
para fins de cobertura de despesas operacionais e administrativas incorridas na 
execução dos convênios pelas ICTs credenciadas pelo comitê de que trata o § 19 
deste artigo e para a constituição de reserva a ser por elas utilizada em pesquisa, 
desenvolvimento e inovação do setor de tecnologias da informação e comunicação. 
(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 810, de 8/12/2017, convertida na Lei 
nº 13.674, de 11/6/2018)

§ 21. Os procedimentos para o acompanhamento e a fiscalização das obrigações 
previstas nos arts. 9º e 11 desta Lei serão realizados conforme regulamento 
específico a ser editado pelo Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações 
e Comunicações, que considerará os princípios da economicidade e eficiência da 
administração pública. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 810, de 
8/12/2017, convertida na Lei nº 13.674, de 11/6/2018)

§ 22. Para os fins desta Lei, será adotada a definição de Instituição Científica, 
Tecnológica e de Inovação (ICT) constante do inciso V do caput do art. 2º da Lei nº 
10.973, de 2 de dezembro de 2004. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 
810, de 8/12/2017, convertida na Lei nº 13.674, de 11/6/2018)

§ 23. (VETADO na Lei nº 13.674, de 11/6/2018)

§ 24. A aplicação de recursos na forma dos incisos III e IV do § 1º e III e IV do 
§ 18 deste artigo, atendidos os percentuais desta Lei, e em conformidade com 
o regulamento a ser editado pelo Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações, desonera as empresas beneficiárias de sua 
responsabilidade quanto à efetiva utilização dos recursos nos programas 
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e projetos de interesse nacional nas áreas de tecnologias da informação e 
comunicação considerados prioritários. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.674, 
de 11/6/2018 e com nova redação dada pela Lei nº 13.969, de 26/12/2019, 
publicada no DOU de 26/12/2019, produzindo efeitos a partir do primeiro dia do 
quarto mês subsequente à publicação)

§ 25. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.674, de 11/6/2018 e revogado pela Lei 
nº 13.969, de 26/12/2019, publicada no DOU de 26/12/2019, produzindo efeitos a 
partir do primeiro dia do quarto mês subsequente à publicação)

§ 26. Poderão ser enquadrados como dispêndios de pesquisa, desenvolvimento 
e inovação, para fins das obrigações previstas nesta Lei, os gastos realizados 
na aquisição, implantação, ampliação ou modernização de infraestrutura física 
e de laboratórios de pesquisa, desenvolvimento e inovação de ICTs, realizadas 
e justificadas no âmbito de projetos de pesquisa, desenvolvimento e inovação, 
conforme as atividades descritas no caput deste artigo, desde que esses gastos 
não excedam 20% (vinte por cento) do total de investimentos em ICTs. (Parágrafo 
acrescido pela Lei nº 13.969, de 26/12/2019, publicada no DOU de 26/12/2019, 
produzindo efeitos a partir do primeiro dia do quarto mês subsequente à 
publicação)

§ 27. Aos convênios com ICTs de que trata o § 1º deste artigo aplica-se o disposto 
no art. 9º da Lei nº 10.973, de 2 de dezembro de 2004. (Parágrafo acrescido pela Lei 
nº 13.969, de 26/12/2019, publicada no DOU de 26/12/2019, produzindo efeitos a 
partir do primeiro dia do quarto mês subsequente à publicação)

§ 28. Os termos e condições para a assunção das obrigações de investimento em 
pesquisa, desenvolvimento e inovação pela pessoa jurídica contratante serão 
regulamentados pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.969, de 26/12/2019, publicada no DOU de 
26/12/2019, produzindo efeitos a partir do primeiro dia do quarto mês subsequente 
à publicação)

§ 29. Para fins de geração do crédito financeiro previsto nesta Lei, não integra a 
base de cálculo dos investimentos em pesquisa, desenvolvimento e inovação o 
faturamento bruto realizado ao amparo:
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I - do inciso III do § 1º do art. 29 da Lei nº 10.637 de 30 de dezembro de 2002; e

II - do art. 4º do Decreto-Lei nº 288, de 28 de fevereiro de 1967. (Parágrafo 
acrescido pela Lei nº 13.969, de 26/12/2019, publicada no DOU de 26/12/2019, 
produzindo efeitos a partir do primeiro dia do quarto mês subsequente à publi-
cação)

Art. 12. Para os fins desta Lei, não se considera como atividade de pesquisa e de-
senvolvimento a doação de bens e serviços de tecnologias da informação e comu-
nicação. (Artigo com redação dada pela Medida Provisória nº 810, de 8/12/2017, 
convertida na Lei nº 13.674, de 11/6/2018)

Art. 13. (VETADO)

Art. 14. (Revogado pela Medida Provisória nº 810, de 8/12/2017, convertida na Lei 
nº 13.674, de 11/6/2018)

Art. 15. Na ocorrência de prática de comércio desleal, vedada nos acordos e conven-
ções internacionais, o Poder Executivo poderá, ad referendum do Congresso Nacio-
nal, adotar restrições às importações de bens e serviços produzidos por empresas 
do país infrator.

Art. 16. (VETADO)

Art. 16-A. Para os fins desta Lei, consideram-se bens e serviços de tecnologias da 
informação e comunicação: (“Caput” do artigo acrescido pela Lei nº 10.176, de 
11/1/2001, com redação dada pela Medida Provisória nº 810, de 8/12/2017, con-
vertida na Lei nº 13.674, de 11/6/2018)

I - componentes eletrônicos a semicondutor, optoeletrônicos, bem como os res-
pectivos insumos de natureza eletrônica; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.176, de 
11/1/2001)

II - máquinas, equipamentos e dispositivos baseados em técnica digital, com fun-
ções de coleta, tratamento, estruturação, armazenamento, comutação, trasmissão, 
recuperação ou apresentação da informação, seus respectivos insumos eletrônicos, 
partes, peças e suporte físico para operação; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.176, de 
11/1/2001)
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III - programas para computadores, máquinas, equipamentos e dispositivos de tra-
tamento da informação e respectiva documentação técnica associada (software); 
(Inciso acrescido pela Lei nº 10.176, de 11/1/2001)

IV - serviços técnicos associados aos bens e serviços descritos nos incisos I, II e III. 
(Inciso acrescido pela Lei nº 10.176, de 11/1/2001)

 § 1º O disposto nesta Lei não se aplica às mercadorias dos segmentos de áudio; 
áudio e vídeo; e lazer e entretenimento, ainda que incorporem tecnologia digital, in-
cluindo os constantes da seguinte relação, que poderá ser ampliada em decorrência 
de inovações tecnológicas, elaborada conforme nomenclatura do Sistema Harmoni-
zado de Designação e Codificação de Mercadorias - SH: (Parágrafo acrescido pela Lei 
nº 10.176, de 11/1/2001)

I - toca-discos, eletrofones, toca-fitas (leitores de cassetes) e outros aparelhos de 
reprodução de som, sem dispositivo de gravação de som, da posição 8519; (Inciso 
acrescido pela Lei nº 10.176, de 11/1/2001)

II - gravadores de suportes magnéticos e outros aparelhos de gravação de som, mes-
mo com dispositivo de reprodução de som incorporado, na posição 8520; (Inciso 
acrescido pela Lei nº 10.176, de 11/1/2001)

III - aparelhos vídeofônicos de gravação ou de reprodução, mesmo incorporando 
um receptor de sinais videofônicos, da posição 8521; (Inciso acrescido pela Lei nº 
10.176, de 11/1/2001)

IV - partes e acessórios reconhecíveis como sendo exclusiva ou principalmente des-
tinados aos aparelhos das posições 8519 a 8521, da posição 8522; (Inciso acrescido 
pela Lei nº 10.176, de 11/1/2001)

V - suportes preparados para gravação de som ou para gravações semelhantes, não 
gravados, da posição 8523; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.176, de 11/1/2001)

VI - discos, fitas e outros suportes para gravação de som ou para gravações seme-
lhantes, gravados, incluídos os moldes e matrizes galvânicos para fabricação de dis-
cos, da posição 8524; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.176, de 11/1/2001)

VII - câmeras de vídeo de imagens fixas e outras câmeras de vídeo (camcorders), da 
posição 8525; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.176, de 11/1/2001)

Tecnologia da Informação Legislação Brasileira 24102023 224



VIII - aparelhos receptores para radiotelefonia, radiotelegrafia, ou radiodifu-
são, mesmo combinados, num mesmo gabinete ou invólucro, com aparelho de 
gravação ou de reprodução de som, ou com relógio, da posição 8527, exceto 
receptores pessoais de radiomensagem; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.176, 
de 11/1/2001)

IX - aparelhos receptores de televisão, mesmo incorporando um aparelho receptor 
de radiodifusão ou um aparelho de gravação ou de reprodução de som ou de ima-
gens; monitores e projetores, de vídeo, da posição 8528; (Inciso acrescido pela Lei 
nº 10.176, de 11/1/2001)

X - partes reconhecíveis como exclusiva ou principalmente destinadas aos aparelhos 
das posições 8526 a 8528 e das câmeras de vídeo de imagens fixas e outras câmeras 
de vídeo (camcorders (8525), da posição 8529; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.176, 
de 11/1/2001)

XI - tubos de raios catódicos para receptores de televisão, da posição 8540; (Inciso 
acrescido pela Lei nº 10.176, de 11/1/2001)

XII - aparelhos fotográficos; aparelhos e dispositivos, incluídos as lâmpadas e tubos, 
de luz- relâmpago (flash), para fotografia, da posição 9006; (Inciso acrescido pela Lei 
nº 10.176, de 11/1/2001)

XIII - câmeras e projetores cinematográficos, mesmo com aparelhos de gravação ou 
de reprodução de som incorporados, da posição 9007; (Inciso acrescido pela Lei nº 
10.176, de 11/1/2001)

XIV - aparelhos de projeção fixa; aparelhos fotográficos, de ampliação ou de redu-
ção, da posição 9008; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.176, de 11/1/2001)

XV - aparelho de fotocópia, por sistema óptico ou por contato, e aparelhos de termo-
cópia, da posição 9009; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.176, de 11/1/2001)

XVI - aparelho de relojoaria e suas partes, do capítulo 91. (Inciso acrescido pela Lei 
nº 10.176, de 11/1/2001)

§ 2º É o Presidente da República autorizado a avaliar a inclusão no gozo dos 
benefícios de que trata esta Lei dos seguintes produtos: (Parágrafo acrescido pela 
Lei nº 10.176, de 11/1/2001)
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I - terminais portáteis de telefonia celular; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.176, de 
11/1/2001)

II - unidades de saída por vídeo (monitores), da subposição NCM 8471.60, próprias 
para operar com máquinas, equipamentos ou dispositivos a que se refere o inciso II 
do caput deste artigo. (Inciso acrescido pela Lei nº 10.176, de 11/1/2001 e com nova 
redação dada pela Lei nº 11.077, de 30/12/2004)

§ 3º O Poder Executivo adotará medidas para assegurar as condições previstas neste 
artigo, inclusive, se necessário, fixando cotas regionais para garantir o equilíbrio 
competitivo entre as diversas regiões do País, consubstanciadas na avaliação do 
impacto na produção de unidades de saída por vídeo (monitores), incentivados na 
forma desta Lei, da Lei nº 8.387, de 30 de dezembro de 1991, e do Decreto-Lei nº 
288, de 28 de fevereiro de 1967, da subposição NCM 8471.60, tendo em vista a 
evolução da tecnologia de produto e a convergência no uso desses produtos, bem 
como os incentivos fiscais e financeiros de qualquer outra natureza, para este fim. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.077, de 30/12/2004)

§ 4º Para os fins desta Lei, os aparelhos telefônicos por fio, conjugados ou não 
com aparelho telefônico sem fio, que incorporem controle por técnicas digitais, 
serão considerados bens de tecnologias da informação e comunicação. (Parágrafo 
acrescido pela Lei nº 11.077, de 30/12/2004, com redação dada pela Lei nº 13.674, 
de 11/6/2018)

§ 5º Os aparelhos de que trata o § 4º deste artigo, quando industrializados na Zona 
Franca de Manaus, permanecerão incluídos nos efeitos previstos no art. 7º e no art. 
9º do Decreto-Lei nº 288, de 28 de fevereiro de 1967, sem a obrigação de realizar os 
investimentos previstos no § 3º o art. 2º a Lei nº 8.387, de 30 de dezembro de 1991. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.077, de 30/12/2004)

§ 6º Ato do Poder Executivo federal definirá a relação dos bens de tecnologias 
da informação e comunicação, respeitado o disposto no caput deste artigo, com 
base em proposta conjunta do Ministério da Economia e do Ministério da Ciência, 
Tecnologia, Inovações e Comunicações. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.969, 
de 26/12/2019, publicada no DOU de 26/12/2019, produzindo efeitos a partir do 
primeiro dia do quarto mês subsequente à publicação)

Tecnologia da Informação Legislação Brasileira 24102023 226



Art. 16-B. (VETADO na Lei nº 13.969, de 26/12/2019)

 Art. 17. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário, especialmente, os arts. 6º e seus §§, 8º e incisos, 11 e seu parágrafo 
único, 12 e seus §§, 13, 14 e seu parágrafo único, 15, 16, 18, 19 e 21 da Lei nº 7.232, 
de 29 de outubro de 1984, o Decreto-Lei nº 2.203, de 27 de dezembro de 1984, bem 
como, a partir de 29 de outubro de 1992, os arts. 9º e 22 e seus §§ da Lei nº 7.232, 
de 29 de outubro de 1984.

Brasília, 23 de outubro de 1991; 170º da Independência e 103º da República.

FERNANDO COLLOR
Jarbas Passarinho

Marcílio Marques Moreira
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LEI Nº 10.176, DE 11 DE JANEIRO DE 2001
Altera a Lei nº 8.248, de 23 de outubro de 1991, a Lei nº 8.387, de 30 de dezembro 
de 1991, e o Decreto-Lei nº 288, de 28 de fevereiro de 1967, dispondo sobre a ca-
pacitação e competitividade do setor de tecnologia da informação.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Os arts. 3°, 4° e 9° da Lei n° 8.248, de 23 de outubro de 1991, passam a vigorar 
com a seguinte redação:

“Art. 3º Os órgãos e entidades da Administração Pública Federal, direta ou indireta, 
as fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público e as demais organizações sob 
o controle direto ou indireto da União darão preferência, nas aquisições de bens e 
serviços de informática e automação, observada a seguinte ordem, a:

I - bens e serviços com tecnologia desenvolvida no País;

II - bens e serviços produzidos de acordo com processo produtivo básico, na forma a 
ser definida pelo Poder Executivo.

§ 1º Revogado.

§ 2º Para o exercício desta preferência, levar-se-ão em conta condições equivalentes 
de prazo de entrega, suporte de serviços, qualidade, padronização, compatibilidade 
e especificação de desempenho e preço.» (NR)

“Art. 4º As empresas de desenvolvimento ou produção de bens e serviços de infor-
mática e automação que investirem em atividades de pesquisa e desenvolvimento 
em tecnologia da informação farão jus aos benefícios de que trata a Lei nº 8.191, de 
11 de junho de 1991.

§ 1º-A. O benefício de isenção estende-se até 31 de dezembro de 2000 e, a partir 
dessa data, fica convertido em redução do Imposto sobre Produtos Industrializados 
- IPI, observados os seguintes percentuais:

I - redução de noventa e cinco por cento do imposto devido, de 1º de janeiro até 31 
de dezembro de 2001;
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II - redução de noventa por cento do imposto devido, de 1°de janeiro até 31 de de-
zembro de 2002;

III - redução de oitenta e cinco por cento do imposto devido, de 1° de janeiro até 31 
de dezembro de 2003;

IV - redução de oitenta por cento do imposto devido, de 1° de janeiro até 31 de de-
zembro de 2004;

V - redução de setenta e cinco por cento do imposto devido, de 1° de janeiro até 31 
de dezembro de 2005;

VI - redução de setenta por cento do imposto devido, de 1° de janeiro de 2006 até 
31 de dezembro de 2009, quando será extinto.

§ 1º-B. (VETADO)

§ 1°-C. Os benefícios incidirão somente sobre os bens de informática e automação 
produzidos de acordo com processo produtivo básico definido pelo Poder Executivo, 
condicionados à apresentação de proposta de projeto ao Ministério da Ciência e 
Tecnologia.

§ 1° O Poder Executivo definirá a relação dos bens que trata o § 1° C, respeitado o 
disposto no art. 16A desta Lei, a ser apresentada no prazo de trinta dias, contado da 
publicação desta Lei, com base em proposta conjunta dos Ministérios da Fazenda, 
do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior, da Ciência e Tecnologia e da 
Integração Nacional.

§ 2° Os Ministros de Estado do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior e 
da Ciência e Tecnologia estabelecerão, os processos produtivos básicos no prazo 
máximo de cento e vinte dias, contado da data da solicitação fundada da empresa 
interessada, devendo ser publicados em portaria interministerial os processos 
aprovados, bem como os motivos determinantes do indeferimento.

§ 3° São asseguradas a manutenção e a utilização do crédito do Imposto sobre Produtos 
Industrializados - IPI relativo a matérias-primas, produtos intermediários e material de 
embalagem empregados na industrialização dos bens de que trata este artigo.

§ 4º A apresentação do projeto de que trata o § 1° C não implica, no momento 
da entrega, análise do seu conteúdo, ressalvada a verificação de adequação ao 
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processo produtivo básico, servindo entretanto de referência para a avaliação dos 
relatórios de que trata o § 9º do art. 11.»

“Art. 9º Na hipótese do não cumprimento das exigências desta Lei, ou da não apro-
vação dos relatórios referidos no § 9° do art. 11 desta Lei, poderá ser suspensa a 
concessão do beneficio, sem prejuízo do ressarcimento dos benefícios anteriormen-
te usufruídos, atualizados e acrescidos de multas pecuniárias aplicáveis aos débitos 
fiscais relativos aos tributos da mesma natureza.

Parágrafo único. Na eventualidade de os investimentos em atividades de pesquisa 
e desenvolvimento previstos no art. 11 não atingirem, em um determinado ano, o 
mínimo fixado, o residual será aplicado no fundo de que trata o inciso III do § 1° do 
mesmo artigo, atualizado e acrescido de doze por cento.”

Art. 2º O art. 11 da Lei n° 8.248, de 23 de outubro de 1991, passa a vigorar com a 
seguinte redação:

“Art. 11. Para fazer jus aos benefícios previstos no art. 4° desta Lei, as empresas 
de desenvolvimento ou produção de bens e serviços de informática e automação 
deverão investir, anualmente, em atividades de pesquisa e de desenvolvimento em 
tecnologia da informação a serem realizadas no País, no mínimo cinco por cento de 
seu faturamento bruto no mercado interno, decorrente da comercialização de bens 
e serviços de informática, deduzidos os tributos correspondentes a tais comerciali-
zações, bem como o valor das aquisições de produtos incentivados na forma desta 
Lei, conforme projeto elaborado pelas próprias empresas, a partir da apresentação 
da proposta de projeto de que trata o § 1° C do art. 4°.

§ 1° No mínimo dois vírgula três por cento do faturamento bruto mencionado no 
caput deste artigo deverão ser aplicados como segue:

I - mediante convênio com centros ou institutos de pesquisa ou entidades brasilei-
ras de ensino, oficiais ou reconhecidas, credenciados pelo comitê de que trata o § 
5º deste artigo, devendo, neste caso, ser aplicado percentual não inferior a um por 
cento;

II - mediante convênio com centros ou institutos de pesquisa ou entidades brasi-
leiras de ensino, oficiais ou reconhecidas, com sede ou estabelecimento principal 
situado nas regiões de influência da Sudam da Sudene e da região Centro-Oeste 
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excetuada a Zona Franca de Manaus, credenciados pelo comitê de que trata o § 5° 
deste artigo, devendo, neste caso, ser aplicado percentual não inferior a zero vírgula 
oito por cento;

III - sob a forma de recursos financeiros, depositados trimestralmente no Fundo Na-
cional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico - FNDCT, criado pelo Decreto-Lei 
nº 719, de 31 de julho de 1969, e restabelecido pela Lei nº 8.172, de 18 de janeiro de 
1991, devendo, neste caso, ser aplicado percentual não inferior a zero vírgula cinco 
por cento.

§ 2º Os recursos de que trata o inciso III do § 1º destinam-se, exclusivamente, à 
promoção de projetos estratégicos de pesquisa e desenvolvimento em tecnologia 
da informação, inclusive em segurança da informação.

§ 3° Percentagem não inferior a trinta por cento dos recursos referidos no inciso II 
do § 1º será destinada a universidades, faculdades, entidades de ensino e centro ou 
institutos de pesquisa, criados ou mantidos pelo Poder Público Federal, Distrital ou 
Estadual, com sede ou estabelecimento principal na região a que o recurso se destina.

§ 4° (VETADO)

§ 5º (VETADO)

§ 6° Os investimentos de que trata este artigo serão reduzidos nos seguintes 
percentuais:

I - em cinco por cento, de 1° de janeiro de 2001 até 31 de dezembro de 2001;

II - em dez por cento, de 1° de janeiro até 31 de dezembro de 2002;

III - em quinze por cento, de 1° de janeiro até 31 de dezembro de 2003;

IV - em vinte por cento, de 1º de janeiro até 31 de dezembro de 2004;

V - em vinte e cinco por cento, de 1º de janeiro até 31 de dezembro de 2005;

VI - em trinta por cento, de 1º de janeiro de 2006 até 31 de dezembro de 2009.

§ 7º Tratando-se de investimentos relacionados à comercialização de bens de 
informática e automação produzidos nas regiões de influência da Sudam, da Sudene 
e da região Centro-Oeste, a redução prevista no § 6º obedecerá aos seguintes 
percentuais:
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I - em três por cento, de 1º de janeiro até 31 de dezembro de 2002;

II - em oito por cento, de 1º de janeiro até 31 de dezembro de 2003;

III - em treze por cento, de 1º de janeiro de 31 de dezembro de 2004;

IV - em dezoito por cento, de 1º de janeiro até 31 de dezembro de 2005;

V - em vinte e três por cento, de 1º de janeiro de 2006 até 31 de dezembro de 2009.

§ 8º A redução de que tratam os § § 6º e 7º deverá ocorrer de modo proporcional 
dentre as formas de investimento previstas neste artigo.

§ 9º As empresas beneficiárias deverão encaminhar anualmente ao Poder Executivo 
demonstrativos do cumprimento, no ano anterior, das obrigações estabelecidas 
nesta Lei, mediante apresentação de relatórios descritivos das atividades de pesquisa 
e desenvolvimento previstas no projeto elaborado e dos respectivos resultados 
alcançados.

§ 10. O comitê mencionado no § 5º deste artigo aprovará a consolidação dos 
relatórios de que trata o § 9º.

§ 11. O disposto no § 1º não se aplica às empresas cujo faturamento bruto anual 
seja inferior a cinco milhões de Unidades Fiscais de Referência - Ufir.

§ 12. O Ministério da Ciência e Tecnologia divulgará, anualmente, o total dos recursos 
financeiros aplicados pelas empresas beneficiárias nas instituições de pesquisa e 
desenvolvimento credenciadas, em cumprimento ao disposto no § 1º.»

Art. 3º O art. 2º da Lei nº 8.387, de 30 de dezembro de 1991, passa a vigorar com a 
seguinte redação:

“Art. 2º .......................................................................................

....................................................................................................

§ 3º Para fazer jus aos benefícios previstos neste artigo, as empresas que tenham 
como finalidade a produção de bens e serviços de informática deverão aplicar, 
anualmente, no mínimo cinco por cento do seu faturamento bruto no mercado 
interno, decorrente da comercialização de bens e serviços de informática, deduzidos 
os tributos correspondentes a tais comercializações, bem como o valor das 
aquisições de produtos incentivados na forma desta Lei, em atividades de pesquisa 
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e desenvolvimento a serem realizadas na Amazônia, conforme projeto elaborado 
pelas próprias empresas, com base em proposta de projeto a ser apresentada à 
Superintendência da Zona Franca de Manaus - Suframa e ao Ministério da Ciência e 
Tecnologia.

I - Revogado;

II - VETADO.

§ 4º No mínimo dois vírgula três por cento do faturamento bruto mencionado no § 
3º deverão ser aplicados como segue:

I - mediante convênio com centros ou institutos de pesquisa ou entidades brasileiras 
de ensino, oficiais ou reconhecidas, com sede ou estabelecimento principal na Ama-
zônia Ocidental, credenciadas pelo comitê de que trata o § 6º deste artigo, devendo, 
neste caso, ser aplicado percentual não inferior a um por cento;

II - sob a forma de recursos financeiros, depositados trimestralmente no Fundo Na-
cional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico - FNDCT, criado pelo Decreto-Lei 
nº 719, de 31 de julho de 1969, e restabelecido pela Lei nº 8.172, de 18 de janeiro de 
1991, devendo, neste caso, ser aplicado percentual não inferior a zero vírgula cinco 
por cento.

§ 5º Percentagem não inferior a cinqüenta por cento dos recursos de que trata o 
inciso II do § 4º será destinada a universidades, faculdades, entidades de ensino ou 
centros ou institutos de pesquisas, criados ou mantidos pelo Poder Público.

§ 6º Os recursos de que trata o inciso II do § 4º serão geridos por comitê próprio, do 
qual participarão representantes do governo, de empresas, instituições de ensino 
superior e institutos de pesquisa do setor.

§ 7º As empresas beneficiárias deverão encaminhar anualmente ao Poder Executivo 
demonstrativos do cumprimento, no ano anterior, das obrigações estabelecidas 
nesta Lei, mediante apresentação de relatórios descritivos das atividades de pesquisa 
e desenvolvimento previstas no projeto elaborado e dos respectivos resultados 
alcançados.

§ 8º O comitê mencionado no § 6º aprovará a consolidação dos relatórios de que 
trata o § 7º.
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§ 9º Na hipótese do não cumprimento das exigências deste artigo, ou da não 
aprovação dos relatórios referidos no § 8º, poderá ser suspensa a concessão do 
benefício, sem prejuízo do ressarcimento dos benefícios anteriormente usufruídos, 
atualizados e acrescidos de multas pecuniárias aplicáveis aos débitos fiscais relativos 
aos tributos da mesma natureza.

§ 10. Na eventualidade de os investimentos em atividades da pesquisa e 
desenvolvimento previstos neste artigo não atingirem, em um determinado ano, 
o mínimo fixado, o residual será aplicado no fundo de que trata o inciso II do § 4º 
deste artigo, atualizado e acrescido de doze por cento.

§ 11. O disposto no § 4º deste artigo não se aplica às empresas cujo faturamento 
bruto anual seja inferior a cinco milhões de Unidades Fiscais de Referência - Ufir.

§ 12. O Ministério da Ciência e Tecnologia divulgará, anualmente, o total dos recursos 
financeiros aplicados pelas empresas beneficiárias nas instituições de pesquisa e 
desenvolvimento credenciadas, em cumprimento ao disposto no § 4º deste artigo.»

Art. 4º O § 6º do art. 7º do Decreto-Lei nº 288, de 28 de fevereiro de 1967, modifi-
cado pelo Decreto-Lei nº 1.435, de 16 de dezembro de 1975, e pela Lei nº 8.387, de 
30 de dezembro de 1991, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 7º ...............................................................................

...........................................................................................

§ 6º Os Ministros de Estado do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior e 
da Ciência e Tecnologia estabelecerão os processos produtivos básicos no prazo 
máximo de cento e vinte dias, contado da data da solicitação fundada da empresa 
interessada, devendo ser indicados em portaria interministerial os processos 
aprovados, bem como os motivos determinantes do indeferimento

..........................................................................................”

Art. 5º A Lei nº 8.248, de 23 de outubro de 1991, passa a vigorar acrescida do se-
guinte art. 16-A :

“Art. 16-A. Para os efeitos desta Lei, consideram-se bens e serviços de informática e 
automação:

I - componentes eletrônicos a semicondutor, optoeletrônicos, bem como os respec-
tivos insumos de natureza eletrônica;
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II - máquinas, equipamentos e dispositivos baseados em técnica digital, com funções 
de coleta, tratamento, estruturação, armazenamento, comutação, transmissão, re-
cuperação ou apresentação da informação, seus respectivos insumos eletrônicos, 
partes, peças e suporte físico para operação;

III - programas para computadores, máquinas, equipamentos e dispositivos de tra-
tamento da informação e respectiva documentação técnica associada (software);

IV - serviços técnicos associados aos bens e serviços descritos nos incisos I, II e III.

§ 1º O disposto nesta Lei não se aplica às mercadorias dos segmentos de áudio; áudio 
e vídeo; e lazer e entretenimento, ainda que incorporem tecnologia digital, incluindo 
os constantes da seguinte relação, que poderá ser ampliada em decorrência de 
inovações tecnológicas, elaborada conforme nomenclatura do Sistema Harmonizado 
de Designação e Codificação de Mercadorias - SH:

I - toca-discos, eletrofones, toca-fitas (leitores de cassetes) e outros aparelhos de 
reprodução de som, sem dispositivo de gravação de som, da posição 8519;

II - gravadores de suportes magnéticos e outros aparelhos de gravação de som, mes-
mo com dispositivo de reprodução de som incorporado, na posição 8520;

III - aparelhos vídeofônicos de gravação ou de reprodução, mesmo incorporando um 
receptor de sinais videofônicos, da posição 8521;

IV - partes e acessórios reconhecíveis como sendo exclusiva ou principalmente des-
tinados aos aparelhos das posições 8519 a 8521, da posição 8522;

V - suportes preparados para gravação de som ou para gravações semelhantes, não 
gravados, da posição 8523;

VI - discos, fitas e outros suportes para gravação de som ou para gravações seme-
lhantes, gravados, incluídos os moldes e matrizes galvânicos para fabricação de dis-
cos, da posição 8524;

VII - câmeras de vídeo de imagens fixas e outras câmeras de vídeo (camcorders), da 
posição 8525;

VIII - aparelhos receptores para radiotelefonia, radiotelegrafia, ou radiodifusão, mes-
mo combinados, num mesmo gabinete ou invólucro, com aparelho de gravação ou 
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de reprodução de som, ou com relógio, da posição 8527, exceto receptores pessoais 
de radiomensagem;

IX - aparelhos receptores de televisão, mesmo incorporando um aparelho receptor 
de radiodifusão ou um aparelho de gravação ou de reprodução de som ou de ima-
gens; monitores e projetores, de vídeo, da posição 8528;

X - partes reconhecíveis como exclusiva ou principalmente destinadas aos aparelhos 
das posições 8526 a 8528 e das câmeras de vídeo de imagens fixas e outras câmeras 
de vídeo (camcorders) (8525), da posição 8529;

XI - tubos de raios catódicos para receptores de televisão, da posição 8540;

XII - aparelhos fotográficos; aparelhos e dispositivos, incluídos as lâmpadas e tubos, 
de luz- relâmpago (flash), para fotografia, da posição 9006;

XIII - câmeras e projetores cinematográficos, mesmo com aparelhos de gravação ou 
de reprodução de som incorporados, da posição 9007;

XIV - aparelhos de projeção fixa; aparelhos fotográficos, de ampliação ou de redu-
ção, da posição 9008;

XV - aparelho de fotocópia, por sistema óptico ou por contato, e aparelhos de ter-
mocópia, da posição 9009;

XVI - aparelho de relojoaria e suas partes, do capítulo 91.

§ 2º É o Presidente da República autorizado a avaliar a inclusão no gozo dos benefícios 
de que trata esta Lei dos seguintes produtos:

I - terminais portáteis de telefonia celular;

II - monitores de vídeo, próprios para operar com as máquinas, equipamentos ou 
dispositivos a que se refere o inciso II do caput deste artigo.”

Art. 6º São assegurados os benefícios da Lei nº 8.248, de 23 de outubro de 1991, 
com a redação dada por esta Lei, à fabricação de terminais portáteis de telefonia 
celular e monitores de vídeo pelas empresas que tenham projetos aprovados sob o 
regime daquele diploma legal até a data de publicação desta Lei.

Art. 7º Para efeitos da concessão dos incentivos de que trata a Lei nº 8.387, de 30 de 
dezembro de 1991, os produtos especificados no § 2º do art. 16 A da Lei nº 8.248, 
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de 23 de outubro de 1991, introduzido pelo art. 5º desta Lei, são considerados bens 

de informática.

Art. 8º Para fazer jus aos benefícios previstos na Lei nº 8.248, de 23 de outubro de 

1991, e na Lei nº 8.387, de 30 de dezembro de 1991, as empresas deverão implantar 

sistema de qualidade, na forma definida pelo Poder Executivo, e implantar programa 

de participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa, nos termos 

da legislação vigente aplicável.

Art. 9º O Poder Executivo regulamentará, em até sessenta dias contados da data de 

vigência desta Lei, o procedimento para fixação do processo produtivo básico referi-

do no § 6º do art. 7º do Decreto-Lei nº 288, de 28 de fevereiro de 1967, modificado 

pelo Decreto-Lei nº 1.435, de 16 de dezembro de 1975, pela Lei nº 8.387, de 30 de 

dezembro de 1991, e por esta Lei, e no § 2º do art. 4º da Lei nº 8.248, de 23 de ou-

tubro de 1991, introduzido pelo art. 1º desta Lei.

Art. 10. (VETADO)

Art. 11. (Revogado pela Lei nº 13.023, de 8/8/2014)

Art. 12. O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de trinta dias, contado 

da data da sua publicação.

Art. 13. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, exceto os arts. 2º, 3º e 4º, 

que entram em vigor noventa dias depois da referida publicação.

Art. 14. Revogam-se os arts. 1º, 2º, 5º, 6º, 7º e 15 da Lei nº 8.248, de 23 de outubro 

1991.

Brasília, 11 de janeiro de 2001; 180º da Independência e 113º da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Pedro Malan

Alcides Lopes Tápias
Ronaldo Mota Sardenberg
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LEI Nº 11.077, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2004.
Altera a Lei nº 8.248, de 23 de outubro de 1991, a Lei nº 8.387, de 30 de dezembro 
de 1991, e a Lei nº 10.176, de 11 de janeiro de 2001, dispondo sobre a capacitação 
e competitividade do setor de informática e automação e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Os arts. 3º , 4º , 9º , 11 e 16-A da Lei nº 8.248, de 23 de outubro de 1991, 
passam a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 3º ...........................................................................

.......................................................................................

§ 3º A aquisição de bens e serviços de informática e automação, considerados como 
bens e serviços comuns nos termos do parágrafo único do art. 1º da Lei nº 10.520, 
de 17 de julho de 2002, poderá ser realizada na modalidade pregão, restrita às 
empresas que cumpram o Processo Produtivo Básico nos termos desta Lei e da Lei 
nº 8.387, de 30 de dezembro de 1991.» (NR)

“Art. 4º ...........................................................................

.......................................................................................

§ 1º-A .............................................................................

.......................................................................................

IV - redução de 80% (oitenta por cento) do imposto devido, de 1º de janeiro de 2004 
até 31 de dezembro de 2014;

V - redução de 75% (setenta e cinco por cento) do imposto devido, de 1º de janeiro 
até 31 de dezembro de 2015;

VI - redução de 70% (setenta por cento) do imposto devido, de 1º de janeiro de 2016 
até 31 de dezembro de 2019, quando será extinto.

.......................................................................................
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§ 5º O disposto no § 1º-A deste artigo não se aplica a microcomputadores portáteis 
e às unidades de processamento digitais de pequena capacidade baseadas em 
microprocessadores, de valor até R$ 11.000,00 (onze mil reais), bem como às 
unidades de discos magnéticos e ópticos, aos circuitos impressos com componentes 
elétricos e eletrônicos montados, aos gabinetes e às fontes de alimentação, 
reconhecíveis como exclusiva ou principalmente destinados a tais equipamentos, 
que observarão os seguintes percentuais:

I - redução de 95% (noventa e cinco por cento) do imposto devido, de 1º de janeiro 
de 2004 até 31 de dezembro de 2014;

II - redução de 90% (noventa por cento) do imposto devido, de 1º de janeiro até 31 
de dezembro de 2015;

III - redução de 70% (setenta por cento) do imposto devido, de 1º de janeiro de 2016 
até 31 de dezembro de 2019, quando será extinto.

§ 6º O Poder Executivo poderá atualizar o valor fixado no § 5º deste artigo.

§ 7º Os benefícios de que trata o § 5º deste artigo aplicam-se, também, aos bens 
desenvolvidos no País, que sejam incluídos na categoria de bens de informática e 
automação por esta Lei, conforme regulamento.» (NR)

“Art. 9º .........................................................................

Parágrafo único. Na eventualidade de os investimentos em atividades de pesquisa e 
desenvolvimento previstos no art. 11 desta Lei não atingirem, em um determinado 
ano, os mínimos fixados, os residuais, atualizados e acrescidos de 12% (doze por 
cento), deverão ser aplicados no Programa de Apoio ao Desenvolvimento do Setor 
de Tecnologia da Informação, de que trata o § 18 do art. 11 desta Lei.” (NR)

“Art. 11. Para fazer jus aos benefícios previstos no art. 4º desta Lei, as empresas de 
desenvolvimento ou produção de bens e serviços de informática e automação deve-
rão investir, anualmente, em atividades de pesquisa e desenvolvimento em tecnolo-
gia da informação a serem realizadas no País, no mínimo 5% (cinco por cento) do seu 
faturamento bruto no mercado interno, decorrente da comercialização de bens e 
serviços de informática, incentivados na forma desta Lei, deduzidos os tributos cor-
respondentes a tais comercializações, bem como o valor das aquisições de produtos 
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incentivados na forma desta Lei ou do art. 2º da Lei nº 8.387, de 30 de dezembro de 
1991, conforme projeto elaborado pelas próprias empresas, a partir da apresenta-
ção da proposta de projeto de que trata o § 1º C do art. 4º desta Lei.

.......................................................................................

§ 6º ................................................................................

.......................................................................................

IV - em 20% (vinte por cento), de 1º de janeiro de 2004 até 31 de dezembro de 2014;

V - em 25% (vinte e cinco por cento), de 1º de janeiro até 31 de dezembro de 2015;

VI - em 30% (trinta por cento), de 1º de janeiro de 2016 até 31 de dezembro de 2019.

§ 7º Tratando-se de investimentos relacionados à comercialização de bens de 
informática e automação produzidos na região Centro-Oeste e nas regiões de 
influência da Agência de Desenvolvimento da Amazônia – ADA e da Agência de 
Desenvolvimento do Nordeste – ADENE, a redução prevista no § 6º deste artigo 
obedecerá aos seguintes percentuais:

.......................................................................................

III - em 13% (treze por cento), de 1º de janeiro de 2004 até 31 de dezembro de 2014;

IV - em 18% (dezoito por cento), de 1º de janeiro até 31 de dezembro de 2015;

V - em 23% (vinte e três por cento), de 1º de janeiro de 2016 até 31 de dezembro de 
2019.

.......................................................................................

§ 11. O disposto no § 1º deste artigo não se aplica às empresas cujo faturamento 
bruto anual seja inferior a R$ 15.000.000,00 (quinze milhões de reais).

.......................................................................................

§ 13. Para as empresas beneficiárias, na forma do § 5º do art. 4º desta Lei, fabricantes 
de microcomputadores portáteis e de unidades de processamento digitais de pe-
quena capacidade baseadas em microprocessadores, de valor até R$ 11.000,00 
(onze mil reais), bem como de unidades de discos magnéticos e ópticos, circuitos 
impressos com componentes elétricos e eletrônicos montados, gabinetes e fontes 
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de alimentação, reconhecíveis como exclusiva ou principalmente destinados a tais 
equipamentos, e exclusivamente sobre o faturamento bruto decorrente da comer-
cialização desses produtos no mercado interno, os percentuais para investimentos 
estabelecidos neste artigo serão reduzidos em 50% (cinqüenta por cento) até 31 de 
dezembro de 2006.

.......................................................................................

§ 15. O Poder Executivo poderá alterar os valores referidos nos §§ 11 e 13 deste 
artigo.

§ 16. Os Ministérios do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior, da Fazenda e 
da Ciência e Tecnologia divulgarão, a cada 2 (dois) anos, relatórios com os resultados 
econômicos e técnicos advindos da aplicação desta Lei no período.

§ 17. Nos tributos correspondentes às comercializações de que trata o caput deste 
artigo, incluem-se as Contribuições para o Financiamento da Seguridade Social - 
COFINS e para os Programas de Integração Social - PIS e de Formação do Patrimônio 
do Servidor Público - Pasep.

§ 18. Observadas as aplicações previstas nos §§ 1º e 3º deste artigo, até 2/3 (dois 
terços) do complemento de 2,7% (dois inteiros e sete décimos por cento) do 
faturamento mencionado no caput deste artigo poderão também ser aplicados sob 
a forma de recursos financeiros em Programa de Apoio ao Desenvolvimento do 
Setor de Tecnologia da Informação, a ser regulamentado pelo Poder Executivo. « 
(NR)

“Art. 16-A ........................................................................

.......................................................................................

§ 2º ................................................................................

.......................................................................................

II - unidades de saída por vídeo (monitores), da subposição NCM 8471.60, próprias 
para operar com máquinas, equipamentos ou dispositivos a que se refere o inciso II 
do caput deste artigo.

§ 3º O Poder Executivo adotará medidas para assegurar as condições previstas neste 
artigo, inclusive, se necessário, fixando cotas regionais para garantir o equilíbrio 
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competitivo entre as diversas regiões do País, consubstanciadas na avaliação do 
impacto na produção de unidades de saída por vídeo (monitores), incentivados na 
forma desta Lei, da Lei nº 8.387, de 30 de dezembro de 1991, e do Decreto-Lei nº 
288, de 28 de fevereiro de 1967, da subposição NCM 8471.60, tendo em vista a 
evolução da tecnologia de produto e a convergência no uso desses produtos, bem 
como os incentivos fiscais e financeiros de qualquer outra natureza, para este fim.

§ 4º Os aparelhos telefônicos por fio, conjugados com aparelho telefônico sem 
fio, que incorporem controle por técnicas digitais, serão considerados bens de 
informática e automação para os efeitos previstos nesta Lei, sem a obrigação de 
realizar os investimentos previstos no § 1º do art. 11 desta Lei.

§ 5º Os aparelhos de que trata o § 4º deste artigo, quando industrializados na Zona 
Franca de Manaus, permanecerão incluídos nos efeitos previstos no art. 7º e no art. 
9º do Decreto-Lei nº 288, de 28 de fevereiro de 1967, sem a obrigação de realizar 
os investimentos previstos no § 3º o art. 2º a Lei nº 8.387, de 30 de dezembro de 
1991.” (NR)

Art. 2º O art. 2º da Lei nº 8.387, de 30 de dezembro de 1991, passa a vigorar com as 
seguintes alterações:

“Art. 2º ...........................................................................

.......................................................................................

§ 2º-A Os bens de que trata este artigo serão os mesmos da relação prevista no § 1º 
do art. 4º da Lei nº 8.248, de 23 de outubro de 1991, respeitado o disposto no art. 
16-A dessa mesma Lei.

§ 3º Para fazer jus aos benefícios previstos neste artigo, as empresas que tenham 
como finalidade a produção de bens e serviços de informática deverão aplicar, 
anualmente, no mínimo 5% (cinco por cento) do seu faturamento bruto no mercado 
interno, decorrente da comercialização de bens e serviços de informática incentivados 
na forma desta Lei, deduzidos os tributos correspondentes a tais comercializações, 
bem como o valor das aquisições de produtos incentivados na forma do § 2º deste 
artigo ou da Lei nº 8.248, de 23 de outubro de 1991, em atividades de pesquisa 
e desenvolvimento a serem realizadas na Amazônia, conforme projeto elaborado 
pelas próprias empresas, com base em proposta de projeto a ser apresentada à 
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Superintendência da Zona Franca de Manaus – SUFRAMA e ao Ministério da Ciência 
e Tecnologia.

.......................................................................................

§ 10. Na eventualidade de os investimentos em atividades de pesquisa e 
desenvolvimento previstos neste artigo não atingirem, em um determinado ano, 
os mínimos fixados, os residuais, atualizados e acrescidos de 12% (doze por cento), 
deverão ser aplicados no Programa de Apoio ao Desenvolvimento do Setor de 
Tecnologia da Informação na Amazônia, de que trata o § 18 deste artigo.

§ 11. O disposto no § 4º deste artigo não se aplica às empresas cujo faturamento 
bruto anual seja inferior a R$ 15.000.000,00 (quinze milhões de reais).

.......................................................................................

§ 13. Para as empresas beneficiárias, fabricantes de microcomputadores portáteis 
e de unidades de processamento digitais de pequena capacidade baseadas em 
microprocessadores, de valor até R$ 11.000,00 (onze mil reais), bem como de 
unidades de discos magnéticos e ópticos, circuitos impressos com componentes 
elétricos e eletrônicos montados, gabinetes e fontes de alimentação, reconhecíveis 
como exclusiva ou principalmente destinados a tais equipamentos, e exclusivamente 
sobre o faturamento bruto decorrente da comercialização desses produtos no 
mercado interno, os percentuais para investimentos estabelecidos neste artigo 
serão reduzidos em 50% (cinqüenta por cento) até 31 de dezembro de 2006.

.......................................................................................

§ 15. O Poder Executivo poderá alterar os valores referidos nos §§ 11 e 13 deste 
artigo.

§ 16. Os Ministérios do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior, da Fazenda 
e da Ciência e Tecnologia divulgarão, a cada 2 (dois) anos, relatórios com os resulta-
dos econômicos e técnicos advindos da aplicação desta Lei no período.

§ 17. Nos tributos correspondentes às comercializações de que trata o § 3º deste 
artigo, incluem-se as Contribuições para o Financiamento da Seguridade Social - 
COFINS e para os Programas de Integração Social - PIS e de Formação do Patrimônio 
do Servidor Público - Pasep.
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§ 18. Observadas as aplicações previstas nos §§ 4º e 5º deste artigo, até 2/3 (dois 
terços) do complemento de 2,7% (dois inteiros e sete décimos por cento) do 
faturamento mencionado no § 3º deste artigo poderão também ser aplicados sob 
a forma de recursos financeiros em Programa de Apoio ao Desenvolvimento do 
Setor de Tecnologia da Informação na Amazônia, a ser regulamentado pelo Poder 
Executivo.» (NR)

Art. 3º O art. 11 da Lei nº 10.176, de 11 de janeiro de 2001, passa a vigorar com a 
seguinte redação:

“Art. 11. Para os bens de informática e automação produzidos na região Centro-Oes-
te e nas regiões de influência da Agência de Desenvolvimento da Amazônia - ADA 
e da Agência de Desenvolvimento do Nordeste - ADENE, o benefício da redução do 
Imposto sobre Produtos Industrializados – IPI, de que trata a Lei nº 8.248, de 23 de 
outubro de 1991, deverá observar os seguintes percentuais:

I - redução de 95% (noventa e cinco por cento) do imposto devido, de 1º de janeiro 
de 2004 até 31 de dezembro de 2014;

II - redução de 90% (noventa por cento) do imposto devido, de 1º de janeiro até 31 
de dezembro de 2015; e

III - redução de 85% (oitenta e cinco por cento) do imposto devido, de 1º de janeiro 
de 2016 até 31 de dezembro de 2019, quando será extinto.

§ 1º O disposto neste artigo não se aplica a microcomputadores portáteis e 
às unidades de processamento digitais de pequena capacidade baseadas em 
microprocessadores, de valor até R$ 11.000,00 (onze mil reais), bem como às 
unidades de discos magnéticos e ópticos, aos circuitos impressos com componentes 
elétricos e eletrônicos montados, aos gabinetes e às fontes de alimentação, 
reconhecíveis como exclusiva ou principalmente destinados a tais equipamentos, 
as quais usufruem, até 31 de dezembro de 2014, o benefício da isenção do Imposto 
sobre Produtos Industrializados – IPI que, a partir dessa data, fica convertido em 
redução do Imposto sobre Produtos Industrializados – IPI, observados os seguintes 
percentuais:

I - redução de 95% (noventa e cinco por cento) do imposto devido, de 1º de janeiro 
até 31 de dezembro de 2015;

Tecnologia da Informação Legislação Brasileira 24102023 244



II - redução de 85% (oitenta e cinco por cento) do imposto devido, de 1º de janeiro 
de 2016 até 31 de dezembro de 2019.

§ 2º O Poder Executivo poderá atualizar o valor fixado no § 1º deste artigo.

§ 3º Para as empresas beneficiárias, na forma do § 1º deste artigo, fabricantes de 
microcomputadores portáteis e de unidades de processamento digitais de pequena 
capacidade baseadas em microprocessadores, de valor até R$ 11.000,00 (onze mil 
reais), bem como de unidades de discos magnéticos e ópticos, circuitos impressos com 
componentes elétricos e eletrônicos montados, gabinetes e fontes de alimentação, 
reconhecíveis como exclusiva ou principalmente destinados a tais equipamentos, e 
exclusivamente sobre o faturamento bruto decorrente da comercialização destes 
produtos no mercado interno, os percentuais para investimentos estabelecidos no 
§ 7º do art. 11 da Lei nº 8.248, de 23 de outubro de 1991, serão reduzidos em 50% 
(cinqüenta por cento) até 31 de dezembro de 2006.

§ 4º Os benefícios de que trata o § 1º deste artigo aplicam-se, também, aos bens 
desenvolvidos no País e produzidos na Região Centro-Oeste e nas regiões de 
influência da Agência de Desenvolvimento da Amazônia – ADA e da Agência de 
Desenvolvimento do Nordeste – ADENE, que sejam incluídos na categoria de bens 
de informática e automação pela Lei nº 8.248, de 23 de outubro de 1991, conforme 
regulamento.» (NR)

Art. 4º Os débitos decorrentes da não-realização, total ou parcial, a qualquer título, 
até o período encerrado em 31 de dezembro de 2003, de aplicações relativas ao in-
vestimento compulsório anual em pesquisa e desenvolvimento tecnológico, de que 
tratam o art. 11 da Lei nº 8.248, de 23 de outubro de 1991, e os §§ 3º e 5º do art. 2º 
da Lei nº 8.387, de 30 de dezembro de 1991, poderão ser objeto de parcelamento 
em até 48 (quarenta e oito) parcelas mensais e consecutivas, conforme regulamen-
to. (Regulamento).

§ 1º Os débitos a que se refere este artigo serão corrigidos pela Taxa de Juros de 
Longo Prazo – TJLP.

§ 2º Na hipótese da não-realização de qualquer pagamento decorrente do 
parcelamento previsto no caput deste artigo, será suspensa a concessão dos 
benefícios previstos nesta Lei, sem prejuízo do ressarcimento integral dos benefícios 
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anteriormente usufruídos, atualizado e acrescido das multas pecuniárias aplicáveis 
aos débitos fiscais relativos aos tributos da mesma natureza.

Art. 5º As obrigações de investimentos em pesquisa e desenvolvimento de que tra-
ta o art. 2º da Lei nº 8.387, de 30 de dezembro de 1991, ficam reduzidas em 50% 
(cinqüenta por cento) no período de 14 de dezembro de 2000 a 31 de dezembro de 
2001.

Parágrafo único. Os investimentos em pesquisa e desenvolvimento, realizados no 
período de que trata o caput deste artigo, que excederem o mínimo fixado poderão 
ser utilizados para comprovar o cumprimento das obrigações decorrentes da fruição 
dos incentivos em outros períodos.

Art. 6º Fica restaurada, a partir de 30 de dezembro de 2003, a vigência dos §§ 1º ao 
14 do art. 11 da Lei nº 8.248, de 23 de outubro de 1991, e dos §§ 1º ao 14 do art. 2º 
da Lei nº 8.387, de 30 de dezembro de 1991, ressalvadas as modificações previstas 
nesta Lei.

Art. 7º A 1ª (primeira) avaliação de que trata o § 3º do art. 16-A da Lei nº 8.248, de 
23 de outubro de 1991, com a redação dada por esta Lei, será apresentada em até 
180 (cento e oitenta) dias, contados da data de publicação desta Lei, e se repetirá, a 
partir de então, anualmente.

Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 30 de dezembro de 2004; 183º da Independência e 116º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Bernard Appy

Márcio Fortes de Almeida
Eduardo Campos
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LEI Nº 13.674, DE 11 DE JUNHO DE 2018
Altera as Leis n º 8.248, de 23 de outubro de 1991, e 8.387, de 30 de dezembro de 
1991, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º A Lei nº 8.248, de 23 de outubro de 1991 , passa a vigorar com as seguintes 
alterações:

“ Art. 4º As empresas de desenvolvimento ou produção de bens e serviços de tec-
nologias da informação e comunicação que investirem em atividades de pesquisa, 
desenvolvimento e inovação deste setor farão jus aos benefícios de que trata a Lei 
nº 8.191, de 11 de junho de 1991 .

§ 1º Ato do Poder Executivo federal definirá a relação dos bens de que trata o § 1º-C 
deste artigo, respeitado o disposto no art. 16-A desta Lei, com base em proposta 
conjunta dos Ministérios da Fazenda, da Indústria, Comércio Exterior e Serviços e da 
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

....................................................................................

§ 1º-C. Os benefícios incidirão somente sobre os bens e serviços de tecnologias da 
informação e comunicação produzidos de acordo com processo produtivo básico 
definido pelo Poder Executivo federal e estarão condicionados à apresentação de 
proposta de projeto ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

..................................................................................

§ 1º-F. Os benefícios de que trata o § 1º-E deste artigo aplicam-se também aos bens 
desenvolvidos no País e produzidos na região Centro-Oeste e nas regiões de influên-
cia da Sudam e da Sudene que sejam incluídos na categoria de bens e serviços de 
tecnologias da informação e comunicação por esta Lei, conforme regulamento.

§ 2º Os Ministros de Estado da Indústria, Comércio Exterior e Serviços e da Ciência, 
Tecnologia, Inovações e Comunicações estabelecerão os processos produtivos 
básicos, no prazo de 120 (cento e vinte) dias, contado da data da solicitação 
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fundamentada da empresa interessada, e os processos aprovados e os eventuais 
motivos do indeferimento serão publicados em portaria interministerial.

...................................................................................

§ 7º Aplicam-se aos bens desenvolvidos no País que sejam incluídos na categoria de 
bens e serviços de tecnologias da informação e comunicação por esta Lei, conforme 
regulamento, os seguintes percentuais:

........................................................................” (NR)

“ Art. 9º Na hipótese de não cumprimento das exigências desta Lei ou de não apro-
vação dos demonstrativos referidos no inciso I do § 9º do art. 11 desta Lei, a conces-
são do benefício poderá ser suspensa, sem prejuízo do ressarcimento dos benefícios 
anteriormente usufruídos, atualizados e acrescidos de multas pecuniárias aplicáveis 
aos débitos fiscais relativos aos tributos da mesma natureza.

§ 1º Na hipótese de os investimentos em atividades de pesquisa, desenvolvimento 
e inovação previstos no art. 11 desta Lei não atingirem, em um determinado ano, os 
mínimos fixados, os residuais, atualizados pela Taxa de Juros de Longo Prazo (TJLP), 
ou a que vier a substituí-la, e acrescidos de 12% (doze por cento), serão aplicados 
no programa de apoio ao desenvolvimento do setor de tecnologia da informação, de 
que trata o § 18 do art. 11 desta Lei.

§ 2º (VETADO).

§ 3º (VETADO).” (NR)

“ Art. 11. Para fazer jus aos benefícios previstos no art. 4º desta Lei, as empresas de 
desenvolvimento ou produção de bens e serviços de tecnologias da informação e 
comunicação investirão, anualmente, em atividades de pesquisa, desenvolvimento 
e inovação referentes a este setor, realizadas no País, no mínimo, 5% (cinco por cen-
to) do seu faturamento bruto no mercado interno, decorrente da comercialização 
de bens e serviços de tecnologias da informação e comunicação, incentivados na 
forma desta Lei, deduzidos os tributos correspondentes a essas comercializações e 
o valor das aquisições de produtos incentivados na forma desta Lei, do art. 2º da Lei 
nº 8.387, de 30 de dezembro de 1991 , ou do art. 4º da Lei nº 11.484, de 31 de maio 
de 2007 , conforme projeto elaborado pelas próprias empresas, a partir da apresen-
tação da proposta de projeto de que trata o § 1º-C do art. 4º desta Lei.
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§ 1º ..........................................................................

I - mediante convênio com Instituições Científica, Tecnológica e de Inovação (ICTs), 
bem como com instituições de pesquisa ou instituições de ensino superior mantidas 
pelo poder público, credenciadas pelo comitê de que trata o § 19 deste artigo, e, 
neste caso, será aplicado percentual igual ou superior a 1% (um por cento);

II - mediante convênio com ICTs, bem como com instituições de pesquisa ou institui-
ções de ensino superior mantidas pelo poder público, com sede ou estabelecimento 
principal situado nas regiões de influência da Sudam, da Sudene e da região Centro-
-Oeste, excetuada a Zona Franca de Manaus, credenciadas pelo comitê de que trata 
o § 19 deste artigo, e, neste caso, será aplicado percentual igual ou superior a 0,8% 
(oito décimos por cento);

III - sob a forma de recursos financeiros, depositados trimestralmente no Fundo Na-
cional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico (FNDCT), criado pelo Decreto-Lei 
nº 719, de 31 de julho de 1969 , e restabelecido pela Lei nº 8.172, de 18 de janeiro de 
1991, e, neste caso, deverá ser aplicado percentual igual ou superior a 0,5% (cinco 
décimos por cento); e

IV - sob a forma de aplicação em programas e projetos de interesse nacional nas 
áreas de tecnologias da informação e comunicação considerados prioritários pelo 
comitê de que trata o § 19 deste artigo, conforme regulamento a ser editado pelo 
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações e ouvido o 
comitê de que trata o § 19 deste artigo, podendo essa aplicação substituir os percen-
tuais previstos nos incisos I e II deste parágrafo.

§ 2º Os recursos de que trata o inciso III do § 1º deste artigo destinam-se, 
exclusivamente, à promoção de projetos estratégicos de pesquisa e desenvolvimento 
em tecnologias da informação e comunicação, inclusive em segurança da informação.

§ 3º Será destinado percentual não inferior a 50% (cinquenta por cento) dos recursos 
referidos no inciso II do § 1º deste artigo às ICTs criadas e mantidas pelo poder 
público, bem como às instituições de pesquisa ou instituições de ensino superior 
mantidas pelo poder público, com sede ou estabelecimento principal na região a 
que o recurso se destina.

...................................................................................
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§ 7º Tratando-se de investimentos relacionados à comercialização de bens e serviços 
de tecnologias da informação e comunicação produzidos na região Centro-Oeste e 
nas regiões de influência da Sudam e da Sudene, a redução prevista no § 6º deste 
artigo observará os seguintes percentuais:

..................................................................................

§ 9º As empresas beneficiárias encaminharão anualmente ao Poder Executivo, 
conforme regulamento a ser editado pelo Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações:

I - demonstrativos de cumprimento, no ano anterior, das obrigações estabelecidas 
nesta Lei, mediante apresentação de relatórios descritivos das atividades de pes-
quisa, desenvolvimento e inovação previstas no projeto elaborado e dos resultados 
alcançados; e

II - relatório consolidado e parecer conclusivo acerca dos demonstrativos referidos 
no inciso I deste parágrafo, elaborados por auditoria independente, credenciada na 
Comissão de Valores Mobiliários (CVM) e cadastrada no Ministério da Ciência, Tec-
nologia, Inovações e Comunicações, que ateste a veracidade das informações pres-
tadas, observando-se o seguinte:

a) o cadastramento das entidades responsáveis pela auditoria independente e a 
análise do demonstrativo do cumprimento das obrigações da empresa beneficiária 
obedecerão ao regulamento a ser editado pelo Ministro de Estado da Ciência, Tec-
nologia, Inovações e Comunicações;

b) o relatório e o parecer referidos no caput deste inciso poderão ser dispensados 
para as empresas cujo faturamento anual, calculado conforme o caput deste artigo, 
seja inferior a R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais);

c) o pagamento da auditoria a que se refere o caput deste inciso poderá ser integral-
mente deduzido do complemento de 2,7% (dois inteiros e sete décimos por cento) 
do faturamento mencionado no caput deste artigo, e, neste caso, o valor não poderá 
exceder 0,2% (dois décimos por cento) do faturamento anual, calculado conforme o 
caput deste artigo; e

d) o parecer conclusivo elaborado por auditoria independente será obrigatório a 
partir do ano-calendário de 2017.
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§ 10 . (Revogado).

§ 11. O disposto nos §§ 1º e 25 deste artigo não se aplica às empresas cujo 
faturamento bruto anual seja inferior a R$ 30.000.000,00 (trinta milhões de reais).

§ 12. O Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações divulgará, 
anualmente, o total dos recursos financeiros aplicados pelas empresas beneficiárias 
nas instituições de pesquisa e desenvolvimento credenciadas, em cumprimento ao 
disposto no § 1º deste artigo.

..................................................................................

§ 14. A partir de 2004, o Poder Executivo federal poderá alterar o percentual de 
redução mencionado no § 13 deste artigo, considerados os investimentos em 
pesquisa, desenvolvimento e inovação realizados e o crescimento da produção em 
cada ano-calendário.

..................................................................................

§ 16. Os Ministérios da Indústria, Comércio Exterior e Serviços e da Ciência, 
Tecnologia, Inovações e Comunicações divulgarão, a cada 2 (dois) anos, relatórios 
com os resultados econômicos e técnicos advindos da aplicação desta Lei no período.

...................................................................................

§ 18. Observadas as aplicações previstas nos §§ 1º e 3º deste artigo, o complemento 
de 2,7% (dois inteiros e sete décimos por cento) do faturamento mencionado no 
caput deste artigo poderá ser aplicado como segue:

I - sob a forma de recursos financeiros em programa de apoio ao desenvolvimento 
do setor de tecnologia da informação, conforme regulamento a ser editado pelo Mi-
nistro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em até 2/3 (dois 
terços) deste complemento;

II - sob a forma de aplicação em fundos de investimentos ou outros instrumentos au-
torizados pela CVM que se destinem à capitalização de empresas de base tecnológi-
ca e sob a forma de aplicação em programa governamental que se destine ao apoio 
a empresas de base tecnológica, conforme regulamento a ser editado pelo Ministro 
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações;

III - sob a forma de aplicação em programas e projetos de interesse nacional nas 
áreas de tecnologias da informação e comunicação considerados prioritários pelo 
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comitê de que trata o § 19 deste artigo, conforme regulamento a ser editado pelo 
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações;

IV - em organizações sociais, qualificadas conforme a Lei nº 9.637, de 15 de maio de 
1998 , que mantenham contrato de gestão com o Ministério da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações e que promovam e incentivem a realização de projetos 
de pesquisa, desenvolvimento e inovação nas áreas de tecnologias da informação e 
comunicação, conforme regulamento a ser editado pelo Ministro de Estado da Ciên-
cia, Tecnologia, Inovações e Comunicações;

V - em atividades de pesquisa, desenvolvimento e inovação realizadas diretamente 
pelas próprias empresas ou por elas contratadas com outras empresas ou institui-
ções de ensino e pesquisa.

§ 19. Os recursos de que trata o inciso III do § 1º deste artigo serão geridos por 
comitê próprio, conforme regulamento a ser editado pelo Ministro de Estado da 
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

§ 20. Os convênios referidos nos incisos I e II do § 1º deste artigo poderão contemplar 
percentual de até 20% (vinte por cento) do montante a ser gasto em cada projeto, 
para fins de cobertura de despesas operacionais e administrativas incorridas na 
execução dos convênios pelas ICTs credenciadas pelo comitê de que trata o § 19 
deste artigo e para a constituição de reserva a ser por elas utilizada em pesquisa, 
desenvolvimento e inovação do setor de tecnologias da informação e comunicação.

§ 21. Os procedimentos para o acompanhamento e a fiscalização das obrigações 
previstas nos arts. 9º e 11 desta Lei serão realizados conforme regulamento 
específico a ser editado pelo Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações 
e Comunicações, que considerará os princípios da economicidade e eficiência da 
administração pública.

§ 22. Para os fins desta Lei, será adotada a definição de Instituição Científica, 
Tecnológica e de Inovação (ICT) constante do inciso V do caput do art. 2º da Lei nº 
10.973, de 2 de dezembro de 2004.

§ 23. (VETADO).

§ 24. A aplicação de recursos na forma dos incisos V do § 1º e IV do § 18 deste artigo, 
atendidos os percentuais desta Lei, e em conformidade com o regulamento a ser 
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editado pelo Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações 
desonera as empresas beneficiárias de sua responsabilidade quanto à efetiva 
utilização dos recursos nos programas e projetos de interesse nacional nas áreas de 
tecnologias da informação e comunicação considerados prioritários.

§ 25. Para fins de cumprimento da obrigação prevista no § 1º deste artigo, a empresa 
poderá destinar, do total de investimentos realizados em ICTs privadas, no máximo 
40% (quarenta por cento) a uma mesma entidade, com observância das seguintes 
regras transitórias:

I - a partir de 1º de janeiro de 2020, no máximo 80% (oitenta por cento) dos recursos 
poderão ser destinados a convênio com uma única ICT privada;

II - a partir de 1º de janeiro de 2021, no máximo 70% (setenta por cento) dos recur-
sos poderão ser destinados a convênio com uma única ICT privada;

III - a partir de 1º de janeiro de 2022, no máximo 60% (sessenta por cento) dos recur-
sos poderão ser destinados a convênio com uma única ICT privada;

IV - a partir de 1º de janeiro de 2023, no máximo 50% (cinquenta por cento) dos re-
cursos poderão ser destinados a convênio com uma única ICT privada; e

V - a partir de 1º de janeiro de 2024, aplica-se o percentual previsto no caput deste 
parágrafo.” (NR)

“ Art. 12. Para os fins desta Lei, não se considera como atividade de pesquisa e de-
senvolvimento a doação de bens e serviços de tecnologias da informação e comuni-
cação.” (NR)

“ Art. 16-A. Para os fins desta Lei, consideram-se bens e serviços de tecnologias da 
informação e comunicação:

..................................................................................

§ 4º Para os fins desta Lei, os aparelhos telefônicos por fio, conjugados ou não com 
aparelho telefônico sem fio, que incorporem controle por técnicas digitais, serão 
considerados bens de tecnologias da informação e comunicação.

......................................................................” (NR)

Art. 2º A Lei nº 8.387, de 30 de dezembro de 1991 , passa a vigorar com as seguintes 
alterações:
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“ Art. 2º Aos bens e serviços do setor de tecnologias da informação e comunicação, 
industrializados na Zona Franca de Manaus, serão concedidos os incentivos fiscais e 
financeiros previstos na Lei nº 8.248, de 23 de outubro de 1991 , atendidos os requisi-
tos estabelecidos no § 7º do art. 7º do Decreto-Lei nº 288, de 28 de fevereiro de 1967 .

................................................................................

§ 3º Para fazer jus aos benefícios previstos neste artigo, as empresas que tenham 
como finalidade a produção de bens e serviços de tecnologias da informação e 
comunicação deverão investir, anualmente, no mínimo 5% (cinco por cento) do seu 
faturamento bruto no mercado interno, decorrente da comercialização de bens e 
serviços de tecnologias da informação e comunicação incentivados na forma desta 
Lei, deduzidos os tributos correspondentes a tais comercializações e o valor das 
aquisições de produtos incentivados na forma do § 2º deste artigo, da Lei nº 8.248, 
de 23 de outubro de 1991 , ou do art. 4º da Lei nº 11.484, de 31 de maio de 2007 , em 
atividades de pesquisa, desenvolvimento e inovação a serem realizadas na Amazônia 
Ocidental ou no Estado do Amapá, conforme projeto elaborado pelas próprias 
empresas, com base em plano de investimento em pesquisa, desenvolvimento e 
inovação a ser apresentado à Superintendência da Zona Franca de Manaus (Suframa).

..................................................................................

§ 4º ..........................................................................

I - mediante convênio com Instituições Científica, Tecnológica e de Inovação (ICTs), 
bem como com instituições de pesquisa ou instituições de ensino superior mantidas 
pelo poder público, com sede ou estabelecimento principal na Amazônia Ocidental 
ou no Estado do Amapá, credenciadas pelo Comitê das Atividades de Pesquisa e 
Desenvolvimento na Amazônia (Capda), e, neste caso, será aplicado percentual igual 
ou superior a 0,9% (nove décimos por cento);

II - sob a forma de recursos financeiros, depositados trimestralmente no Fundo Nacional 
de Desenvolvimento Científico e Tecnológico (FNDCT), criado pelo Decreto-Lei nº 719, 
de 31 de julho de 1969 , e restabelecido pela Lei nº 8.172, de 18 de janeiro de 1991 , e, 
neste caso, será aplicado percentual igual ou superior a 0,2% (dois décimos por cento);

III - sob a forma de aplicação em fundos de investimentos ou outros instrumentos 
autorizados pela Comissão de Valores Mobiliários (CVM) que se destinem à capita-
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lização de empresas de base tecnológica, com sede ou atividade principal na Ama-
zônia Ocidental ou no Estado do Amapá, conforme regulamento a ser editado por 
ato conjunto do Ministro de Estado da Indústria, Comércio Exterior e Serviços e do 
Superintendente da Suframa;

IV - sob a forma de aplicação em programas prioritários definidos pelo Capda;

V - sob a forma de implantação ou operação de incubadoras ou aceleradoras creden-
ciadas pelo Capda;

VI - mediante convênio com ICTs criadas e mantidas pelo poder público, com sede ou 
estabelecimento principal na Amazônia Ocidental ou no Estado do Amapá, creden-
ciadas pelo Capda, e, neste caso, será aplicado percentual igual ou superior a 0,4% 
(quatro décimos por cento), conforme regulamentação do Ministério da Indústria, 
Comércio Exterior e Serviços e da Suframa; e

VII - em organizações sociais, qualificadas conforme a Lei nº 9.637, de 15 de maio de 
1998 , que mantenham contrato de gestão com o Ministério da Indústria, Comércio 
Exterior e Serviços e que promovam e incentivem a realização de projetos de pesqui-
sa, desenvolvimento e inovação na área de bioeconomia, com sede ou atividade prin-
cipal na Amazônia Ocidental ou no Estado do Amapá, conforme regulamento a ser 
editado pelo Ministro de Estado da Indústria, Comércio Exterior e Serviços, que, neste 
caso, poderá substituir os percentuais previstos nos incisos I e IV deste parágrafo.

§ 5º Será destinado às ICTs criadas e mantidas pelo poder público, bem como às 
instituições de pesquisa ou instituições de ensino superior mantidas pelo poder 
público, percentual não inferior a 50% (cinquenta por cento) dos recursos de que 
trata o inciso II do § 4º deste artigo.

§ 6º Conforme regulamento a ser editado por ato conjunto do Ministro de Estado 
da Indústria, Comércio Exterior e Serviços e do Superintendente da Suframa, os 
recursos de que trata o inciso II do § 4º deste artigo serão geridos pelo Capda, do 
qual participarão representantes do governo, das empresas e das ICTs.

§ 7º As empresas beneficiárias encaminharão anualmente ao Poder Executivo, 
conforme regulamento a ser editado por ato conjunto do Ministro de Estado da 
Indústria, Comércio Exterior e Serviços e do Superintendente da Suframa:
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I - demonstrativos do cumprimento, no ano anterior, das obrigações estabelecidas 
nesta Lei, mediante apresentação de relatórios descritivos das atividades de pes-
quisa, desenvolvimento e inovação previstas no projeto elaborado e dos resultados 
alcançados; e

II - relatório consolidado e parecer conclusivo acerca dos demonstrativos referidos 
no inciso I deste parágrafo, elaborados por auditoria independente credenciada na 
CVM e cadastrada no Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços, obser-
vados:

a) o cadastramento das entidades responsáveis pela auditoria independente e a 
análise do demonstrativo do cumprimento das obrigações da empresa beneficiária 
obedecerão a regulamento a ser editado por ato conjunto do Ministro de Estado da 
Indústria, Comércio Exterior e Serviços e do Superintendente da Suframa;

b) o relatório e o parecer referidos no caput deste inciso poderão ser dispensados 
para as empresas cujo faturamento anual, calculado conforme o § 3º deste artigo, 
seja inferior a R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais);

c) o pagamento da auditoria a que se refere o caput deste inciso poderá ser deduzi-
do integralmente do complemento de 2,7% (dois inteiros e sete décimos por cento) 
do faturamento mencionado no § 3º deste artigo, e, neste caso, o valor não poderá 
exceder 0,2% (dois décimos por cento) do faturamento anual, calculado conforme § 
3º deste artigo; e

d) (VETADO).

.................................................................................

§ 9º Na hipótese de não cumprimento das exigências deste artigo, ou de não 
aprovação dos relatórios referidos no inciso I do § 7º deste artigo, poderá ser 
suspensa a concessão do benefício, sem prejuízo do ressarcimento dos benefícios 
anteriormente usufruídos, atualizados e acrescidos de multas pecuniárias aplicáveis 
aos débitos fiscais relativos aos tributos da mesma natureza.

§ 10. Na hipótese de os investimentos em atividades de pesquisa, desenvolvimento e 
inovação previstos neste artigo não atingirem, em um determinado ano, os mínimos 
fixados, os residuais, atualizados pela Taxa de Juros de Longo Prazo (TJLP), ou a que 
vier substituí-la, e acrescidos de 12% (doze por cento), serão aplicados conforme o 
disposto nos incisos II, III, IV e V do § 4º deste artigo.
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§ 11. O disposto nos §§ 4º e 27 deste artigo não se aplica às empresas cujo 
faturamento bruto anual seja inferior a R$ 30.000.000,00 (trinta milhões de reais).

§ 12. A Suframa divulgará, anualmente, o total dos recursos financeiros aplicados 
pelas empresas beneficiárias nas ICTs credenciadas, em cumprimento ao disposto 
no § 4º deste artigo.

.................................................................................

§ 16. Os Ministérios da Indústria, Comércio Exterior e Serviços e da Ciência, 
Tecnologia, Inovações e Comunicações divulgarão, a cada 2 (dois) anos, relatórios 
com os resultados econômicos e técnicos advindos da aplicação desta Lei no período.

.................................................................................

§ 18. Observadas as aplicações previstas no § 4º deste artigo, o complemento de 
2,7% (dois inteiros e sete décimos por cento) do faturamento referido no § 3º deste 
artigo poderá ser aplicado, conforme regulamento a ser editado por ato conjunto do 
Ministro de Estado da Indústria, Comércio Exterior e Serviços e do Superintendente 
da Suframa, sob a forma de:

I - projetos tecnológicos com objetivo de sustentabilidade ambiental, de entidades 
credenciadas pelo Capda;

II - capitalização de empresas nascentes de base tecnológica, com sede ou atividade 
principal na Amazônia Ocidental ou no Estado do Amapá;

III - repasses a organizações sociais, qualificadas conforme a Lei nº 9.637, de 15 de 
maio de 1998 , que mantenham contrato de gestão com o Ministério da Indústria, 
Comércio Exterior e Serviços e que promovam e incentivem a realização de projetos 
de pesquisa, desenvolvimento e inovação na área de bioeconomia com sede ou ati-
vidade principal na Amazônia Ocidental ou no Estado do Amapá; e

IV - atividades de pesquisa, desenvolvimento e inovação realizadas diretamente pe-
las próprias empresas ou por elas contratadas com outras empresas ou ICTs, com 
sede ou atividade principal na Amazônia Ocidental ou no Estado do Amapá, creden-
ciadas pelo Capda.

..................................................................................

§ 20 . Na hipótese de a empresa beneficiária encerrar a produção do bem ou a 
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prestação do serviço incentivado e houver débitos decorrentes da não realização, 
total ou parcial, do investimento de que trata o § 3º deste artigo, os débitos apurados 
poderão ser objeto de pagamento em até 12 (doze) parcelas mensais e consecutivas, 
atualizados pela Taxa de Juros de Longo Prazo (TJLP), ou a que vier substituí-la, e 
acrescidos de 12% (doze por cento), e o montante total ou as parcelas poderão ser 
aplicadas conforme o disposto nos incisos II e IV do § 4º deste artigo.

§ 21. Os convênios referidos no inciso I do § 4º deste artigo poderão contemplar um 
percentual de até 20% (vinte por cento) do montante a ser gasto em cada projeto, para 
fins de cobertura de despesas operacionais e administrativas incorridas na execução dos 
convênios pelas ICTs, bem como pelas instituições de pesquisa ou instituições de ensino 
superior mantidas pelo poder público, credenciadas pelo Capda, e para a constituição 
de reserva a ser por elas utilizada em pesquisa, desenvolvimento e inovação.

§ 22. Os procedimentos para o acompanhamento e a fiscalização das obrigações 
previstas no § 3º deste artigo serão realizados conforme regulamento específico a 
ser editado por ato conjunto do Ministro de Estado da Indústria, Comércio Exterior 
e Serviços e do Superintendente da Suframa.

§ 23. Para os fins desta Lei, será adotada a definição de Instituição Científica, 
Tecnológica e de Inovação (ICT) constante do inciso V do caput do art. 2º da Lei nº 
10.973, de 2 de dezembro de 2004.

§ 24. (VETADO).

§ 25. (VETADO).

§ 26. (VETADO).

§ 27. Para fins de cumprimento da obrigação prevista no § 4º deste artigo, a empresa 
poderá destinar, do total de investimentos realizados em ICTs privadas, no máximo 
40% (quarenta por cento) a uma mesma entidade, com observância das seguintes 
regras transitórias:

I - a partir de 1º de janeiro de 2020, no máximo 80% (oitenta por cento) dos recursos 
poderão ser destinados a convênio com uma única ICT privada;

II - a partir de 1º de janeiro de 2021, no máximo 70% (setenta por cento) dos recur-
sos poderão ser destinados a convênio com uma única ICT privada;
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III - a partir de 1º de janeiro de 2022, no máximo 60% (sessenta por cento) dos recur-
sos poderão ser destinados a convênio com uma única ICT privada;

IV - a partir de 1º de janeiro de 2023, no máximo 50% (cinquenta por cento) dos re-
cursos poderão ser destinados a convênio com uma única ICT privada;

V - a partir de 1º de janeiro de 2024, aplica-se o percentual previsto no caput deste 
parágrafo; e

VI - os limites previstos no caput deste parágrafo não serão aplicados às ICTs que 
desempenham atividades de ensino ou de ensino profissionalizante, conforme regu-
lamento do Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços.” (NR)

Art. 3º Na hipótese de não aprovação, total ou parcial, dos demonstrativos de que 
trata o § 9º do art. 11 da Lei nº 8.248, de 23 de outubro de 1991 , a empresa be-
neficiária, alternativamente à aplicação prevista no § 1º do art. 11 da referida Lei, 
poderá propor plano de reinvestimento dos débitos referentes aos investimentos 
residuais, que contemplará débitos apurados em um ou mais de um ano-base, até 
o exercício encerrado em 31 de dezembro de 2016, conforme regulamento a ser 
editado pelo Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, 
observado, quanto aos recursos a serem reinvestidos, o seguinte:

I - 30% (trinta por cento), no mínimo, serão alocados em programas e projetos de 
interesse nacional nas áreas de tecnologias da informação e comunicação conside-
rados prioritários pelo comitê de que trata o § 19 do art. 11 da Lei nº 8.248, de 23 
de outubro de 1991 ;

II - 25% (vinte e cinco por cento), no mínimo, serão aplicados conforme o estabeleci-
do no inciso I do § 1º do art. 11 da Lei nº 8.248, de 23 de outubro de 1991 ;

III - 15% (quinze por cento), no mínimo, serão aplicados conforme o estabelecido no 
inciso II do § 1º e no § 3º do art. 11 da Lei nº 8.248, de 23 de outubro de 1991 ;

IV - 10% (dez por cento), no mínimo, serão aplicados conforme o estabelecido no 
inciso III do § 1º do art. 11 da Lei nº 8.248, de 23 de outubro de 1991; e

V - os recursos remanescentes, após as aplicações referidas nos incisos I, II, III e IV do 
caput deste artigo, serão aplicados conforme o inciso IV do § 1º e os incisos II e IV do 
§ 18 do art. 11 da Lei nº 8.248, de 23 de outubro de 1991 .
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§ 1º Na hipótese de aceite dos termos e das condições do plano de reinvestimento de 
que trata o caput deste artigo, a empresa beneficiária renunciará ao direito em que 
se funda a ação judicial e desistirá de recurso administrativo que tenha por objeto 
os débitos de que trata o caput deste artigo, decorrentes do não cumprimento das 
obrigações de investimento em pesquisa, desenvolvimento e inovação.

§ 2º O prazo para aplicação dos valores do plano de reinvestimento de que trata 
o caput deste artigo será de até 48 (quarenta e oito) meses e o plano preverá um 
compromisso mínimo de investimento de 20% (vinte por cento) do valor total do 
débito a cada 12 (doze) meses, conforme regulamento a ser editado pelo Ministro 
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

Art. 4º Na hipótese de não aprovação, total ou parcial, dos demonstrativos de que 
trata o § 7º do art. 2º da Lei nº 8.387, de 30 de dezembro de 1991 , a empresa be-
neficiária poderá propor plano de reinvestimento dos débitos referentes aos investi-
mentos residuais, que contemplará débitos apurados em um ou mais de um ano-ba-
se, até o exercício encerrado em 31 de dezembro de 2016, conforme regulamento a 
ser editado por ato conjunto do Ministro de Estado da Indústria, Comércio Exterior 
e Serviços e do Superintendente da Superintendência da Zona Franca de Manaus 
(Suframa), observado o seguinte:

I - o reinvestimento poderá ser realizado nas modalidades previstas no § 4º do art. 
2º da Lei nº 8.387, de 30 de dezembro de 1991 ;

II - em organizações sociais, qualificadas conforme a Lei nº 9.637, de 15 de maio de 
1998 , que mantenham contrato de gestão com o Ministério da Indústria, Comércio 
Exterior e Serviços e que promovam e incentivem a realização de projetos de pes-
quisa, desenvolvimento e inovação na área de bioeconomia com sede ou atividade 
principal na Amazônia Ocidental ou no Estado do Amapá;

III - 30% (trinta por cento) dos recursos a serem reinvestidos, no mínimo, serão apli-
cados em programas prioritários definidos pelo Comitê das Atividades de Pesquisa e 
Desenvolvimento na Amazônia (Capda);

IV - 20% (vinte por cento) dos recursos a serem reinvestidos, no mínimo, serão apli-
cados mediante convênio com Instituições Científica, Tecnológica e de Inovação 
(ICTs) criadas e mantidas pelo poder público, com sede ou estabelecimento principal 
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na Amazônia Ocidental ou no Estado do Amapá, credenciadas pelo Capda, e, neste 
caso, será aplicado percentual igual ou superior a 0,4% (quatro décimos por cento), 
conforme regulamentação do Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços 
e da Suframa.

§ 1º Na hipótese de aceite dos termos e das condições do plano de reinvestimento 
de que trata o caput deste artigo, a empresa beneficiária renunciará ao direito em 
que se funda a ação judicial e desistirá de recurso administrativo que tenha por 
objeto os débitos de que trata o caput deste artigo.

§ 2º O prazo para aplicação dos valores do plano de reinvestimento de que trata 
o caput deste artigo será de até 48 (quarenta e oito) meses e o plano preverá um 
compromisso mínimo de investimento de 20% (vinte por cento) do valor total 
do débito a cada 12 (doze) meses, conforme regulamento a ser editado por ato 
conjunto do Ministro de Estado da Indústria, Comércio Exterior e Serviços e do 
Superintendente da Suframa.

Art. 5º Os benefícios fiscais de que tratam as Leis n n º 8.248, de 23 de outubro de 
1991 , e 8.387, de 30 de dezembro de 1991 , só serão concedidos mediante a efetiva 
comprovação pelas empresas da regularidade de suas contribuições para o sistema 
da seguridade social, em observância ao § 3º do art. 195 da Constituição Federal .

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 7º Ficam revogados o § 10 do art. 11 e o art. 14 da Lei nº 8.248, de 23 de outubro 
de 1991.

Brasília, 11 de junho de 2018; 197º da Independência e 130º da República.

MICHEL TEMER
Eduardo Refinetti Guardia

Marcos Jorge
Esteves Pedro Colnago Junior

Gilberto Kassab
Grace Maria Fernandes Mendonça
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LEI Nº 13.969, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2019
Dispõe sobre a política industrial para o setor de tecnologias da informação e co-
municação e para o setor de semicondutores e altera a Lei nº 11.484, de 31 de 
maio de 2007, a Lei nº 8.248, de 23 de outubro de 1991, a Lei nº 10.637, de 30 de 
dezembro de 2002, e a Lei nº 8.387, de 30 de dezembro de 1991.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a política industrial para o setor de tecnologias da infor-
mação e comunicação e para o setor de semicondutores e altera a Lei nº 11.484, de 
31 de maio de 2007, a Lei nº 8.248, de 23 de outubro de 1991, a Lei nº 10.637, de 30 
de dezembro de 2002, e a Lei nº 8.387, de 30 de dezembro de 1991.

CAPÍTULO I
DA POLÍTICA INDUSTRIAL PARA O SETOR DE TECNOLOGIAS

DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO

Art. 2º As pessoas jurídicas fabricantes de bens de tecnologias da informação e co-
municação que investirem em atividades de pesquisa, desenvolvimento e inovação, 
que cumprirem o processo produtivo básico e que estiverem habilitadas nos termos 
da Lei nº 8.248, de 23 de outubro de 1991, farão jus, até 31 de dezembro de 2029, 
ao crédito financeiro referido no art. 4º da referida Lei.

Art. 3º O crédito financeiro referido no art. 4º da Lei nº 8.248, de 23 de outubro de 
1991, será calculado sobre o dispêndio efetivamente aplicado pela pessoa jurídica 
no trimestre anterior em atividade de pesquisa, desenvolvimento e inovação, nos 
termos do art. 11 da referida Lei, multiplicado por:

I – na hipótese de o estabelecimento da pessoa jurídica localizar-se na região Cen-
tro-Oeste e nas regiões de influência da Superintendência do Desenvolvimento da 
Amazônia (Sudam) e da Superintendência do Desenvolvimento do Nordeste (Sude-
ne):
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a) 3,24 (três inteiros e vinte e quatro centésimos), até 31 de dezembro de 2024, li-
mitado a 12,97% (doze inteiros e noventa e sete centésimos por cento) da base de 
cálculo do valor de investimento em Pesquisa, Desenvolvimento e Inovação Mínimo 
(PD&IM) do período de apuração;

b) 3,07 (três inteiros e sete centésimos), de 1º de janeiro de 2025 a 31 de dezembro 
de 2026, limitado a 12,29% (doze inteiros e vinte e nove centésimos por cento) da 
base de cálculo do PD&IM do período de apuração;

c) 2,90 (dois inteiros e noventa centésimos), de 1º de janeiro de 2027 a 31 de dezem-
bro de 2029, limitado a 11,60% (onze inteiros e sessenta centésimos por cento) da 
base de cálculo do PD&IM do período de apuração;

II – na hipótese de o estabelecimento da pessoa jurídica localizar-se na região Cen-
tro-Oeste e nas regiões de influência da Sudam e da Sudene, para os investimentos 
em atividades de pesquisa, desenvolvimento e inovação decorrentes de tecnologias 
desenvolvidas no País:

a) 3,41 (três inteiros e quarenta e um centésimos), até 31 de dezembro de 2024, 
limitado a 13,65% (treze inteiros e sessenta e cinco centésimos por cento) da base 
de cálculo do PD&IM;

b) 3,24 (três inteiros e vinte e quatro centésimos), de 1º de janeiro de 2025 a 31 de 
dezembro de 2026, limitado a 12,97% (doze inteiros e noventa e sete centésimos por 
cento) da base de cálculo do PD&IM;

c) 2,90 (dois inteiros e noventa centésimos), de 1º de janeiro de 2027 a 31 de dezem-
bro de 2029, limitado a 11,60% (onze inteiros e sessenta centésimos por cento) da 
base de cálculo do PD&IM;

III – na hipótese de o estabelecimento da pessoa jurídica não se localizar na região 
Centro-Oeste e nas regiões de influência da Sudam e da Sudene, para os investimen-
tos em atividades de pesquisa, desenvolvimento e inovação decorrentes de tecno-
logias desenvolvidas no País:

a) 3,41 (três inteiros e quarenta e um centésimos), até 31 de dezembro de 2024, 
limitado a 13,65% (treze inteiros e sessenta e cinco centésimos por cento) da base 
de cálculo do PD&IM;
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b) 3,24 (três inteiros e vinte e quatro centésimos), de 1º de janeiro de 2025 a 31 de 
dezembro de 2026, limitado a 12,97% (doze inteiros e noventa e sete centésimos por 
cento) da base de cálculo do PD&IM;

c) 3,07 (três inteiros e sete centésimos), de 1º de janeiro de 2027 a 31 de dezembro 
de 2029, limitado a 12,29% (doze inteiros e vinte e nove centésimos por cento) da 
base de cálculo do PD&IM;

IV – nas demais hipóteses:

a) 2,73 (dois inteiros e setenta e três centésimos), até 31 de dezembro de 2024, 
limitado a 10,92% (dez inteiros e noventa e dois centésimos por cento) da base de 
cálculo do PD&IM;

b) 2,56 (dois inteiros e cinquenta e seis centésimos), de 1º de janeiro de 2025 a 31 
de dezembro de 2026, limitado a 10,24% (dez inteiros e vinte e quatro centésimos 
por cento) da base de cálculo do PD&IM;

c) 2,39 (dois inteiros e trinta e nove centésimos), de 1º de janeiro de 2027 a 31 de 
dezembro de 2029, limitado a 9,56% (nove inteiros e cinquenta e seis centésimos 
por cento) da base de cálculo do PD&IM.

§ 1º O PD&IM estabelecido nesta Lei é aquele definido no art. 11 da Lei nº 8.248, de 
23 de outubro de 1991.

§ 2º As hipóteses previstas nos incisos I, II, III e IV do caput deste artigo não poderão 
ser utilizadas de forma cumulativa para um mesmo investimento.

§ 3º O valor do crédito financeiro referido no art. 4º da Lei nº 8.248, de 23 de 
outubro de 1991, não poderá ser superior ao resultado da aplicação dos percentuais 
definidos neste artigo sobre a base de cálculo do PD&IM no referido período de 
apuração, nos termos desta Lei e da Lei nº 8.248, de 23 de outubro de 1991.

§ 4º Observado o disposto no art. 4º desta Lei, as pessoas jurídicas beneficiárias 
da política de que trata este Capítulo terão direito, alternativamente ao crédito 
financeiro gerado conforme os incisos I, II, III e IV do caput deste artigo, a gerar 
crédito financeiro com base no valor de investimento em atividades de pesquisa, 
desenvolvimento e inovação em tecnologias da informação e comunicação e no 
cumprimento do processo produtivo básico, relativos ao ano-calendário anterior, 
calculado na forma do Anexo a esta Lei.
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§ 5º O valor do crédito financeiro de que trata o § 4º, para as pessoas jurídicas 
habilitadas localizadas nas regiões Sul e Sudeste, será calculado com os seguintes 
multiplicadores e não poderá ser superior aos seguintes percentuais da base de 
cálculo do PD&IM de que trata o art. 11 da Lei nº 8.248, de 23 de outubro de 1991, 
no respectivo período de apuração:

I – 1,73 (um inteiro e setenta e três centésimos) e 10,92% (dez inteiros e noventa e 
dois centésimos por cento), até 31 de dezembro de 2024;

II – 1,56 (um inteiro e cinquenta e seis centésimos) e 10,24% (dez inteiros e vinte 
e quatro centésimos por cento), entre 1º de janeiro de 2025 e 31 de dezembro de 
2026;

III – 1,39 (um inteiro e trinta e nove centésimos) e 9,56% (nove inteiros e cinquenta 
e seis centésimos por cento), entre 1º de janeiro de 2027 e 31 de dezembro de 2029.

§ 6º O valor do crédito financeiro de que trata o § 4º, para as pessoas jurídicas 
habilitadas localizadas na região Centro-Oeste e nas regiões de influência da Sudam 
e da Sudene, será calculado com os seguintes multiplicadores e não poderá ser 
superior aos seguintes percentuais da base de cálculo do PD&IM de que trata o art. 
11 da Lei nº 8.248, de 23 de outubro de 1991, no respectivo período de apuração:

I – 2,41 (dois inteiros e quarenta e um centésimos) e 12,97% (doze inteiros e noventa 
e sete centésimos por cento), até 31 de dezembro de 2024;

II – 2,24 (dois inteiros e vinte e quatro centésimos) e 12,29% (doze inteiros e vinte e 
nove centésimos por cento), entre 1º de janeiro de 2025 e 31 de dezembro de 2026;

III – 1,90 (um inteiro e noventa centésimos) e 11,60% (onze inteiros e sessenta cen-
tésimos por cento), entre 1º de janeiro de 2027 e 31 de dezembro de 2029.

§ 7º O cálculo do PD&IM será feito em relação à base de cálculo do PD&IM de cada 
produto de que trata o art. 16-A da Lei nº 8.248, de 23 de outubro de 1991, para 
o qual for calculada ou utilizada a relação entre a pontuação atingida pela pessoa 
jurídica habilitada no processo produtivo básico específico e a meta de pontuação 
definida nesse processo (relação PA/MPD), sendo o valor do crédito financeiro a 
somatória de todos os créditos financeiros decorrentes dos valores de investimento 
em PD&IM, nos termos do caput deste artigo.
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§ 8º O valor do investimento em Pesquisa, Desenvolvimento e Inovação 
Complementar (PD&IC) não se confunde com o valor do investimento em Pesquisa, 
Desenvolvimento e Inovação Adicional (PD&IA), estabelecidos nos processos 
produtivos básicos, sendo a base de cálculo de ambos aquela definida para o PD&IM, 
vedada a dupla contagem dos valores investidos.

§ 9º Caso o processo produtivo básico estabelecido nos termos do § 2º do art. 4º da 
Lei nº 8.248, de 23 de outubro de 1991, não defina metas de pontuação, a pessoa 
jurídica habilitada deverá dar cumprimento aos termos definidos em portaria 
interministerial ali referida e utilizar a relação PA/MPD igual a 1 (um).

§ 10. As empresas que optarem pela fórmula de cálculo referida no § 4º ou de que 
trata os §§ 5º ou 6º deste artigo deverão atingir relação PA/MPD de no mínimo 0,6 
(seis décimos), e, a título de cálculo do crédito financeiro de que trata o § 4º, a rela-
ção PA/MPD será limitada a 1 (um).

§ 11. As empresas que optarem pelo crédito financeiro gerado conforme os incisos 
I, II, III e IV do caput deste artigo poderão contabilizar o valor de investimento em 
Pesquisa, Desenvolvimento e Inovação (PD&I) efetivamente realizado no primeiro 
trimestre de 2020, vedada a dupla contagem.

§ 12. Para a geração de crédito financeiro relativo ao ano de 2020 até o ano de 2029, 
será permitida, opcionalmente, às pessoas jurídicas habilitadas conforme o art. 4º 
desta Lei, a aplicação em PD&IC em valor excedente ao PD&IM, para atingimento 
dos percentuais máximos definidos nos §§ 5º e 6º deste artigo, quando a apuração 
da relação PA/MPD for inferior a 1 (um).

§ 13. Regulamento editado pelo Ministério da Economia e pelo Ministério da 
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações definirá os termos e as condições 
para geração e utilização do crédito financeiro de que trata este artigo.

§ 14. O crédito financeiro referido no art. 4º da Lei nº 8.248, de 23 de outubro de 
1991, poderá ser utilizado pelas pessoas jurídicas sob regime de apuração de:

I – lucro real;

II – lucro presumido, desde que apresentem escrituração contábil, nos termos da 
legislação comercial, não aplicado o disposto no parágrafo único do art. 45 da Lei nº 
8.981, de 20 de janeiro de 1995.
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§ 15. Do crédito financeiro referido no art. 4º da Lei nº 8.248, de 23 de outubro de 
1991:

I – 20% (vinte por cento) serão devolvidos a título de Contribuição Social sobre o 
Lucro Líquido (CSLL);

II – 80% (oitenta por cento) serão devolvidos a título de Imposto sobre a Renda das 
Pessoas Jurídicas (IRPJ).

§ 16. O valor do crédito financeiro referido no art. 4º da Lei nº 8.248, de 23 de 
outubro de 1991, não será computado:

I – na base de cálculo da contribuição para o Programa de Integração Social e o Pro-
grama de Formação do Patrimônio do Servidor Público (PIS/Pasep) e da Contribui-
ção para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins);

II – para fins de apuração da CSLL e do IRPJ.

§ 17. Os bens de tecnologias da informação e comunicação incentivados são os 
referidos no art. 16-A da Lei nº 8.248, de 23 de outubro de 1991, produzidos de 
acordo com o processo produtivo básico definido em ato conjunto do Ministério da 
Economia e do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

§ 18. (VETADO).

§ 19. O residual de investimento em pesquisa, desenvolvimento e inovação não 
utilizado, para fins de geração de crédito financeiro no período de apuração, em 
razão dos limites estabelecidos nos incisos I, II, III e IV do caput e nos §§ 5º, 6º e 18 
deste artigo, poderá ser utilizado para cálculo de crédito financeiro nos períodos de 
apuração subsequentes, limitado seu uso para geração de crédito financeiro até 31 
de julho do ano subsequente.

§ 20. O cálculo do crédito financeiro poderá ser realizado e ajustado em períodos 
cumulativos dentro do mesmo ano-base, abatendo-se eventuais créditos financeiros 
cujo ressarcimento ou compensação já tenham sido solicitados.

§ 21. O estabelecimento da pessoa jurídica beneficiária dos incentivos do Decreto-
Lei nº 288, de 28 de fevereiro de 1967, não poderá acumular os incentivos desse 
Decreto-Lei com o crédito financeiro previsto na Lei nº 8.248, de 23 de outubro de 
1991.
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§ 22. No ano de 2020, a base de cálculo para os PD&Is previstos no art. 11 da Lei nº 
8.248, de 23 de outubro de 1991, para fins de geração de crédito financeiro, será 
contabilizada entre 1º de abril e 31 de dezembro de 2020.

Art. 4º O Ministério da Economia e o Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e 
Comunicações regulamentarão:

I – a habilitação das pessoas jurídicas aos benefícios de que tratam esta Lei e a Lei nº 
8.248, de 23 de outubro de 1991;

II – a obrigação de cumprimento de processo produtivo básico.

Parágrafo único. As pessoas jurídicas que, na data de publicação desta Lei, já estejam 
habilitadas aos benefícios de que trata a Lei nº 8.248, de 23 de outubro de 1991, 
permanecem habilitadas, observado o disposto no art. 10 desta Lei.

Art. 5º A pessoa jurídica deverá apresentar ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Ino-
vações e Comunicações, na forma e nos prazos estabelecidos em ato do Ministério, 
declaração de investimentos em pesquisa, desenvolvimento e inovação que conterá, 
no mínimo:

I – a sua identificação e a habilitação referida no art. 4º desta Lei;

II – o valor do crédito financeiro decorrente dos benefícios referidos no art. 4º da Lei 
nº 8.248, de 23 de outubro de 1991, com a respectiva memória de cálculo;

III – o valor do faturamento bruto da pessoa jurídica;

IV – o período de apuração a que o crédito financeiro e o faturamento se referem;

V – o dispêndio efetivamente aplicado em atividades de pesquisa, desenvolvimento 
e inovação no período de apuração.

§ 1º Não poderá ser realizada mais de uma declaração de investimentos em pesquisa, 
desenvolvimento e inovação para um mesmo período de apuração, salvo no caso de 
ajustes de períodos cumulativos, permitida a retificação nos termos do ato referido 
no caput deste artigo.

§ 2º A declaração referida no caput deste artigo somente poderá ser apresentada 
pela pessoa jurídica após a realização de todos os investimentos de pesquisa, 
desenvolvimento e inovação aplicáveis ao período de apuração.
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§ 3º O Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, ao analisar a 
declaração referida no caput deste artigo, inclusive sua eventual retificação, deverá 
certificar que:

I – a pessoa jurídica é habilitada nos termos do art. 4º desta Lei;

II – houve entrega do demonstrativo de cumprimento, no ano anterior à declaração, 
das obrigações estabelecidas nesta Lei;

III – não existem, na data de entrega da declaração, débitos de pesquisa, desenvol-
vimento e inovação definitivos e pendentes da pessoa jurídica perante o Ministério;

IV – os valores do crédito financeiro apresentados na declaração são compatíveis 
com os limites de que trata o art. 3º desta Lei e com o faturamento bruto declarado.

§ 4º O valor do crédito financeiro apresentado na declaração referida no caput deste 
artigo é de responsabilidade exclusiva da pessoa jurídica, e não cabe ao Ministério da 
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações atestar sua veracidade por ocasião 
da certificação prevista no § 3º deste artigo.

§ 5º Para fins da compensação prevista no inciso I do caput do art. 7º desta Lei, 
o Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações encaminhará a 
declaração apresentada pela pessoa jurídica, juntamente com a certificação de que 
trata o § 3º deste artigo, à Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil, com 
cópia para a pessoa jurídica solicitante e para a Secretaria Especial de Produtividade, 
Emprego e Competitividade do Ministério da Economia.

§ 6º A certificação de que trata o § 3º deste artigo possibilitará a utilização, pela 
pessoa jurídica, do montante do crédito financeiro gerado em relação ao período a 
que se refere, para fins de compensação.

§ 7º A pessoa jurídica tem prazo de 5 (cinco) anos para usufruir da compensação 
prevista no inciso I do caput do art. 7º desta Lei, contado da data de publicação 
do extrato da certificação no site do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações 
e Comunicações, que deverá ocorrer no prazo máximo de 30 (trinta) dias contado 
da data de envio da declaração referida no caput deste artigo, salvo os casos em 
que haja manifestação em contrário do Ministério, hipótese na qual o prazo de 30 
(trinta) dias ficará suspenso.
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Art. 6º O Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações divulgará, 
de forma agregada, respeitados os sigilos fiscais, comerciais e industriais, ainda que 
indiretamente incidentes, os recursos financeiros aplicados em atividades de pes-
quisa, desenvolvimento e inovação pelas pessoas jurídicas beneficiárias desta Lei.

Art. 7º Os créditos financeiros decorrentes dos benefícios referidos no art. 4º da Lei 
nº 8.248, de 23 de outubro de 1991, apurados nos termos desta Lei, poderão ser:

I – compensados com débitos próprios, vincendos ou vencidos, relativos a tributos e 
a contribuições administrados pela Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil, 
nos termos desta Lei; ou

II – ressarcidos em espécie, nos termos e nas condições previstos em ato do Poder 
Executivo.

Parágrafo único. Os débitos vencidos somente poderão ser objeto de compensação 
se estiverem suspensos ou em cobrança no prazo de 30 (trinta) dias contado do tér-
mino da suspensão.

Art. 8º A compensação declarada nos termos do inciso I do caput do art. 7º desta Lei 
extingue o crédito tributário, sob condição resolutória de sua ulterior homologação.

§ 1º Além das hipóteses previstas nas leis específicas de cada tributo ou contribuição, 
não poderão ser objeto da compensação de que trata o inciso I do caput do art. 7º 
desta Lei:

I – os débitos referidos no inciso II do § 3º do art. 74 da Lei nº 9.430, de 27 de de-
zembro de 1996;

II – o débito consolidado em qualquer modalidade de parcelamento concedido pela 
Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil;

III – o débito que já tenha sido objeto de compensação não homologada, ainda que 
a compensação se encontre pendente de decisão definitiva na esfera administrativa, 
inclusive de compensação nos termos da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, 
e da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991;

IV – o crédito financeiro informado em declaração de compensação cuja confirma-
ção de liquidez e certeza esteja sob procedimento fiscal;

V – os valores de quotas de salário-família e de salário-maternidade;
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VI – os débitos relativos ao recolhimento mensal por estimativa da CSLL e do IRPJ 
apurados na forma do art. 2º da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996;

VII – o crédito financeiro objeto de declaração indeferida ou anulada pelo Ministério 
da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações;

VIII – os créditos financeiros objeto de pedido de ressarcimento, sem que haja de-
sistência expressa do pedido para o qual não exista decisão, e aqueles indeferidos, 
ainda que a decisão não seja definitiva.

§ 2º O prazo para homologação da compensação declarada pelo sujeito passivo será 
de 5 (cinco) anos, contado da data de entrega da declaração de compensação.

§ 3º A declaração de compensação constitui confissão de dívida e instrumento hábil 
e suficiente para a exigência dos débitos indevidamente compensados.

§ 4º Não homologada a compensação, a autoridade administrativa deverá cientificar 
o sujeito passivo e intimá-lo a efetuar o pagamento dos débitos indevidamente 
compensados, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da ciência do ato que não 
homologou a compensação.

§ 5º Não efetuado o pagamento no prazo referido no § 4º deste artigo, o débito será 
encaminhado à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional para inscrição em dívida 
ativa da União, ressalvado o disposto no § 6º deste artigo.

§ 6º É facultado ao sujeito passivo, no prazo referido no § 4º deste artigo, apresentar 
manifestação de inconformidade contra a não homologação da compensação.

§ 7º Da decisão que julgar improcedente a manifestação de inconformidade, caberá 
recurso ao Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (Carf).

§ 8º A manifestação de inconformidade e o recurso referidos nos §§ 6º e 7º deste 
artigo obedecerão ao rito processual do Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972, 
e enquadrar-se-ão no disposto no inciso III do caput do art. 151 da Lei nº 5.172, de 
25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), relativamente ao débito objeto 
da compensação.

§ 9º A compensação será considerada não declarada nas seguintes hipóteses:

I – nas previstas no § 1º deste artigo;
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II – em que o crédito financeiro seja:

a) de terceiros; ou

b) decorrente de decisão judicial não transitada em julgado;

III – em que o débito não se refira a tributos administrados pela Secretaria Especial 
da Receita Federal do Brasil.

§ 10. Quando a compensação for considerada não declarada, não haverá extinção 
do crédito tributário e não se aplicará o disposto no caput e nos §§ 4º, 5º, 6º, 7º e 
8º deste artigo.

§ 11. Na hipótese de compensação não homologada ou anulada em decorrência 
de irregularidade constatada pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações 
e Comunicações ou pela Secretaria Especial de Produtividade, Emprego e 
Competitividade do Ministério da Economia, não caberá discussão no âmbito da 
Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil e do Carf.

§ 12. Nos termos do art. 43 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, será 
aplicada multa isolada de 50% (cinquenta por cento) sobre o valor do débito objeto 
de declaração de compensação não homologada e de 75% (setenta e cinco por 
cento) sobre o valor do débito objeto de compensação não declarada.

§ 13. No caso de apresentação de manifestação de inconformidade contra a não 
homologação da compensação, ficará suspensa, de ofício, a exigibilidade da multa 
de que trata o § 12 deste artigo, ainda que não impugnada essa exigência, conforme 
o disposto no inciso III do caput do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 
1966 (Código Tributário Nacional).

§ 14. Para usufruir da compensação de créditos financeiros, a pessoa jurídica deverá 
registrar e manter em sua contabilidade, com clareza e exatidão e segregados das 
demais atividades, os elementos que compõem as receitas, os custos, as despesas e os 
resultados do período de apuração referentes ao faturamento bruto e aos investimentos 
em pesquisa, desenvolvimento e inovação utilizados para cálculo do crédito financeiro 
gerado, para fornecimento aos órgãos do governo, quando solicitada.

§ 15. A Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil disciplinará o disposto 
neste artigo, inclusive quanto à fixação de critérios de prioridade para apreciação 
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das compensações, atendidas as hipóteses legais, e quanto à forma como as 
compensações deverão ser apresentadas.

Art. 9º A pessoa jurídica beneficiária desta Lei será punida, a qualquer tempo, com a 
suspensão dos benefícios, sem prejuízo da aplicação de penalidades específicas, no 
caso das seguintes infrações:

I – impropriedade quanto ao valor declarado ou descumprimento quanto à obriga-
ção de efetuar investimento mínimo em pesquisa, desenvolvimento e inovação, na 
forma desta Lei e de regulamento;

II – não apresentação ou não aprovação total ou parcial dos demonstrativos de cum-
primento das obrigações, dos relatórios e dos pareceres de que trata o § 9º do art. 
11 da Lei nº 8.248, de 23 de outubro de 1991;

III – irregularidade no atendimento dos requisitos e das metas assumidas em relação 
às etapas de manufatura definidas nos processos produtivos básicos estabelecidos 
pelo Ministério da Economia e pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e 
Comunicações, nos termos do § 2º do art. 4º da Lei nº 8.248, de 23 de outubro de 
1991.

§ 1º No caso das infrações referidas nos incisos I, II e III do caput deste artigo, a 
irregularidade pelo crédito financeiro utilizado indevidamente deverá ser sanada da 
seguinte forma:

I – se tiver sido ressarcido, o crédito financeiro deverá ser pago acrescido de juros 
de 1% (um por cento) ao mês ou fração dele, sem prejuízo de multa no valor de 75% 
(setenta e cinco por cento) do crédito financeiro indevidamente ressarcido;

II – se tiver sido objeto de compensação, o débito tributário indevidamente compen-
sado será pago nos termos do art. 61 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, 
sem prejuízo das multas de que trata o § 12 do art. 8º desta Lei.

§ 2º A suspensão referida no caput deste artigo converter-se-á automaticamente 
em impedimento para apuração e utilização do crédito financeiro decorrente dos 
benefícios referidos no art. 4º da Lei nº 8.248, de 23 de outubro de 1991, no caso 
de a pessoa jurídica não sanar a infração no prazo de 90 (noventa) dias, contado da 
notificação de suspensão.
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§ 3º A pessoa jurídica que der causa a 2 (duas) suspensões em prazo inferior a 2 
(dois) anos será punida com o cancelamento da habilitação ao crédito financeiro 
decorrente dos benefícios referidos no art. 4º da Lei nº 8.248, de 23 de outubro 
de 1991, e, consequentemente, com a impossibilidade de utilização desse crédito 
financeiro.

§ 4º A penalidade de impedimento para apuração e utilização do crédito financeiro 
decorrente dos benefícios referidos no art. 4º da Lei nº 8.248, de 23 de outubro de 
1991, somente poderá ser revertida após 2 (dois) anos de sanada a última infração 
que a motivou.

§ 5º Após sanar as pendências que ensejaram a suspensão ou o impedimento, a 
pessoa jurídica deverá comunicar o saneamento ao Ministério da Economia e ao 
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações para que possa estar 
apta novamente a apurar e utilizar o crédito financeiro decorrente dos benefícios 
referidos no art. 4º da Lei nº 8.248, de 23 de outubro de 1991, observado o disposto 
nos §§ 2º, 3º e 4º deste artigo.

§ 6º O Ministério da Economia e o Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e 
Comunicações regulamentarão, mediante ato conjunto, as disposições deste artigo.

Art. 10. O crédito financeiro decorrente dos benefícios referidos no art. 4º da Lei 
nº 8.248, de 23 de outubro de 1991, constitui, para todos os efeitos, compensação 
integral em substituição aos incentivos extintos pela revogação dos §§ 1º-A, 1º-D, 
1º-E, 1º-F, 5º e 7º do art. 4º da referida Lei, devendo isso constar da habilitação de 
que tratam o caput e o parágrafo único do art. 4º desta Lei.

CAPÍTULO II
DAS ALTERAÇÕES À POLÍTICA INDUSTRIAL PARA O SETOR DE SEMI CONDUTORES

Art. 11. A Lei nº 11.484, de 31 de maio de 2007, passa a vigorar com as seguintes 
alterações:

“Art. 2º É beneficiária do Padis a pessoa jurídica que realize investimento em pesqui-
sa, desenvolvimento e inovação na forma do art. 6º desta Lei e que exerça, isolada-
mente ou em conjunto, em relação a:

Tecnologia da Informação Legislação Brasileira 24102023 274



I – componentes ou dispositivos eletrônicos semicondutores, as atividades de:

..........................................................

b) difusão ou processamento físico-químico;

c) corte da lâmina (wafer), encapsulamento e teste; ou

d) corte do substrato, encapsulamento e teste no caso de circuitos integrados de 
multicomponentes (MCOs), entendidos como uma combinação de um ou mais cir-
cuitos integrados monolíticos, híbridos ou de multichips com, pelo menos, um dos 
seguintes componentes: sensores, atuadores, osciladores ou ressonadores à base 
de silício, ou as suas combinações, ou componentes que desempenhem as funções 
de artigos classificáveis nas posições 85.32, 85.33 ou 85.41 da Tabela de Incidência 
do Imposto sobre Produtos Industrializados (Tipi), ou as bobinas classificadas na po-
sição 85.04 dessa tabela, combinados de maneira praticamente indissociável em um 
corpo único como um circuito integrado, com a forma de um componente do tipo 
utilizado para a montagem em uma placa de circuito impresso ou em outro suporte, 
por ligação de pinos, terminais de ligação, bolas, lands, relevos ou superfícies de 
contato;

II –........................................................

..........................................................

c) montagem e testes elétricos e ópticos;

III – insumos e equipamentos dedicados e destinados à fabricação de componentes 
ou dispositivos eletrônicos semicondutores, relacionados em ato do Poder Executivo 
e fabricados conforme processo produtivo básico estabelecido pelo Ministério da 
Economia e pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

§ 1º A pessoa jurídica poderá exercer as atividades previstas na alínea dos incisos I 
e II do caput deste artigo em que se enquadrar, isoladamente ou em conjunto, de 
acordo com os projetos aprovados na forma do art. 5º desta Lei.

I – (revogado);

II – (revogado).

..........................................................
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§ 3º Para os efeitos deste artigo, a pessoa jurídica deve exercer, exclusivamente, as 
atividades de pesquisa, desenvolvimento e inovação, projeto, produção e prestação 
de serviços, ou outras atividades nas áreas de semicondutores ou mostradores de 
informação (displays).

......................................................” (NR)

“Art. 3º.....................................................

..........................................................

§ 2º As disposições do caput e do § 1º deste artigo alcançam somente os bens ou 
insumos relacionados em ato conjunto do Ministério da Economia e do Ministério 
da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

......................................................” (NR)

“Art. 4º.....................................................

I – (revogado);

II – (revogado);

..........................................................

§ 1º A redução de alíquota prevista no inciso III do caput deste artigo aplicase 
também às receitas decorrentes da venda de projeto (design) quando efetuada por 
pessoa jurídica beneficiária do Padis.

§ 2º (Revogado).

.........................................................” (NR)

“Art. 4º-A. Observado o disposto no art. 65 desta Lei, a pessoa jurídica beneficiária 
do Padis fará jus a crédito financeiro calculado sobre o dispêndio efetivamente apli-
cado no trimestre anterior em atividades de pesquisa, desenvolvimento e inovação 
de que trata o caput do art. 6º desta Lei multiplicado por 2,62 (dois inteiros e ses-
senta e dois centésimos).

§ 1º O valor do crédito financeiro de que trata o caput deste artigo não poderá ser 
superior ao resultado da aplicação de percentual sobre a base de cálculo do valor 
do investimento em Pesquisa, Desenvolvimento e Inovação Mínimo (PD&IM) no 
referido período de apuração no mercado interno da pessoa jurídica habilitada.
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§ 2º O percentual de que trata o § 1º deste artigo será de no máximo 13,10% (treze 
inteiros e dez centésimos por cento).

§ 3º O residual de investimento em pesquisa, desenvolvimento e inovação não 
utilizado para fins de geração do crédito financeiro no período de apuração em 
razão do limite estabelecido no § 2º poderá ser utilizado para cálculo do crédito 
financeiro nos períodos de apuração subsequentes, limitado seu uso até 31 de julho 
do ano subsequente.

§ 4º O cálculo do crédito financeiro pode ser realizado e ajustado em períodos 
cumulativos, abatendo-se eventuais créditos financeiros cujo ressarcimento ou 
compensação já tenham sido solicitados.”

“Art. 4º-B. O crédito financeiro de que trata o art. 4º-A desta Lei poderá ser utilizado 
pelas pessoas jurídicas sob regime de apuração de:

I – lucro real; ou

II – lucro presumido, desde que apresentem escrituração contábil, nos termos da 
legislação comercial, não aplicado o disposto no parágrafo único do art. 45 da Lei nº 
8.981, de 20 de janeiro de 1995.

§ 1º Do crédito financeiro de que trata o art. 4º-A desta Lei:

I – 20% (vinte por cento) serão devolvidos a título de Contribuição Social sobre o 
Lucro Líquido (CSLL); e

II – 80% (oitenta por cento) serão devolvidos a título de Imposto sobre a Renda das 
Pessoas Jurídicas (IRPJ).

§ 2º O valor do crédito financeiro de que trata o art. 4º-A desta Lei não será 
computado:

I – na base de cálculo da contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins; e

II – para fins de apuração do IRPJ e da CSLL.”

“Art. 4º-C. O crédito financeiro de que trata o art. 4º-A desta Lei poderá ser:

I – compensado com débitos próprios, vincendos ou vencidos, relativos a tributos e 
a contribuições administrados pela Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil, 
nos termos desta Lei; ou
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II – ressarcido em espécie conforme regulamento a ser editado pelo Poder Executi-
vo.

Parágrafo único. Os débitos vencidos somente poderão ser objeto de compensação 
se estiverem suspensos ou em cobrança no prazo de 30 (trinta) dias contado do tér-
mino da suspensão.”

“Art. 4º-D. A pessoa jurídica deverá apresentar ao Ministério da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações, na forma e nos prazos estabelecidos em ato daquele 
Ministério, declaração de investimentos em pesquisa, desenvolvimento e inovação, 
que conterá, no mínimo:

I – a identificação da pessoa jurídica e o respectivo ato de habilitação ao programa;

II – o valor do crédito financeiro de que trata o art. 4º-A desta Lei, com a respectiva 
memória de cálculo e o dispêndio efetivamente aplicado em atividades de pesquisa, 
desenvolvimento e inovação;

III – o valor do faturamento bruto; e

IV – o período de apuração a que o crédito financeiro e o faturamento se referem.

§ 1º Não poderá ser realizada mais de uma declaração dos créditos financeiros de 
que trata esta Lei para um mesmo período de apuração, salvo o caso de ajuste de 
períodos cumulativos.

§ 2º A declaração de que trata o caput deste artigo somente poderá ser apresentada 
pela pessoa jurídica após a efetiva realização de todos os investimentos em pesquisa, 
desenvolvimento e inovação aplicáveis ao período de apuração.

§ 3º O sujeito passivo poderá retificar a declaração de que trata o caput deste artigo, 
conforme ato do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

§ 4º O Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, ao analisar 
a declaração de que trata o caput deste artigo, inclusive sua eventual retificação, 
deverá certificar que:

I – a pessoa jurídica é habilitada ao programa;

II – houve entrega do demonstrativo de cumprimento, no ano anterior à declaração, 
das obrigações estabelecidas nesta Lei;
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III – não existem, na data de entrega da declaração, débitos de pesquisa, desenvol-
vimento e inovação definitivos e pendentes da pessoa jurídica perante esse Minis-
tério; e

IV – o valor do crédito financeiro apresentado na declaração é compatível com o 
previsto no art. 4º-A desta Lei e com o faturamento bruto declarado.

§ 5º O valor do crédito financeiro apresentado na declaração de que trata o caput 
deste artigo é de responsabilidade exclusiva da pessoa jurídica, e não cabe ao 
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações atestar sua veracidade 
por ocasião da certificação prevista no § 4º deste artigo.

§ 6º Para fins da compensação prevista no inciso I do caput do art. 4º-C desta Lei, 
o Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações encaminhará a 
declaração apresentada pela pessoa jurídica, juntamente com a certificação de que 
trata o § 4º deste artigo, para a Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil, com 
cópia para a pessoa jurídica solicitante e para a Secretaria Especial de Produtividade, 
Emprego e Competitividade do Ministério da Economia.

§ 7º A certificação emitida nos termos do § 4º deste artigo possibilitará a utilização 
pela pessoa jurídica do montante do crédito financeiro gerado em relação ao período 
a que se refira, para fins de compensação.

§ 8º A pessoa jurídica tem o prazo de 5 (cinco) anos para usufruir da compensação 
prevista no inciso I do caput do art. 4º-C deste artigo, contado da data da publicação 
do extrato da certificação no sítio eletrônico do Ministério da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações, que deverá ocorrer no prazo máximo de 30 (trinta) dias, 
contado do envio da declaração de que trata o caput deste artigo, salvo os casos em 
que haja manifestação em contrário do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações 
e Comunicações, hipótese na qual o prazo de 30 (trinta) dias ficará suspenso.”

“Art. 4º-E. A compensação prevista no inciso I do caput do art. 4º-C desta Lei será 
efetuada mediante a entrega, pelo sujeito passivo, de declaração à Secretaria Espe-
cial da Receita Federal do Brasil da qual constarão informações relativas ao crédito 
financeiro utilizado e ao respectivo débito compensado.

§ 1º A compensação declarada nos termos do caput deste artigo extingue o crédito 
tributário, sob condição resolutória de sua ulterior homologação.
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§ 2º Além das hipóteses previstas nas leis específicas de cada tributo ou contribuição, 
não poderão ser objeto de compensação nos termos desta Lei:

I – os débitos de que trata o inciso II do § 3º do art. 74 da Lei nº 9.430, de 27 de de-
zembro de 1996;

II – os débitos relativos a tributos e a contribuições administrados pela Secretaria 
Especial da Receita Federal do Brasil que já tenham sido encaminhados à Procurado-
ria-Geral da Fazenda Nacional para inscrição em dívida ativa da União;

III – o débito consolidado em qualquer modalidade de parcelamento concedido pela 
Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil;

IV – o débito que já tenha sido objeto de compensação não homologada, ainda que 
a compensação se encontre pendente de decisão definitiva na esfera administrativa, 
inclusive de compensação efetuada nos termos da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro 
de 1996, e da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991;

V – o crédito financeiro objeto de declaração indeferida ou anulada pelo Ministério 
da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações e o crédito financeiro informado 
em declaração de compensação cuja confirmação de liquidez e certeza esteja sob 
procedimento fiscal;

VI – os valores de quotas de salário-família e salário-maternidade;

VII – os débitos relativos ao recolhimento mensal por estimativa do IRPJ e da CSLL 
apurados na forma do art. 2º da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996; e

VIII – os créditos financeiros objeto de pedido de ressarcimento, sem que haja de-
sistência expressa do pedido para o qual não exista decisão, e aqueles indeferidos, 
ainda que a decisão não seja definitiva.

§ 3º O prazo para homologação da compensação declarada pelo credor será de 5 
(cinco) anos, contado da data da entrega da declaração de compensação.

§ 4º A declaração de compensação do sujeito passivo constitui confissão de dívida 
e instrumento hábil e suficiente para a exigência dos débitos indevidamente 
compensados.

§ 5º Não homologada a compensação, a Secretaria Especial da Receita Federal do 
Brasil deverá cientificar o sujeito passivo e intimá-lo a efetuar o pagamento dos 
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débitos indevidamente compensados, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da 
ciência do ato que não homologou a compensação.

§ 6º Não efetuado o pagamento no prazo previsto no § 5º deste artigo, o débito será 
encaminhado à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional para inscrição em dívida 
ativa da União, ressalvado o disposto no § 7º deste artigo.

§ 7º É facultado ao sujeito passivo, no prazo referido no § 5º deste artigo, apresentar 
manifestação de inconformidade contra a não homologação da compensação.

§ 8º Da decisão que julgar improcedente a manifestação de inconformidade caberá 
recurso ao Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (Carf).

§ 9º A manifestação de inconformidade e o recurso de que tratam os §§ 7º e 8º 
deste artigo obedecerão ao rito processual previsto no Decreto nº 70.235, de 6 de 
março de 1972, e enquadrar-se-ão no disposto no inciso III do caput do art. 151 da 
Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), relativamente 
ao débito objeto da compensação.

§ 10. Será considerada não declarada a compensação nas hipóteses:

I – previstas no § 2º deste artigo;

II – em que o crédito financeiro seja:

a) de terceiros;

b) decorrente de decisão judicial não transitada em julgado; ou

III – em que o débito não se refira a tributos e a contribuições administrados pela 
Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil.

§ 11. Quando a compensação for considerada não declarada não haverá extinção 
do crédito tributário e não se aplicará o disposto nos §§ 1º, 5º, 6º, 7º, 8º e 9º deste 
artigo.

§ 12. Na hipótese de compensação não homologada ou anulada em decorrência 
de irregularidade constatada pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações 
e Comunicações ou pela Secretaria Especial de Produtividade, Emprego e 
Competitividade do Ministério da Economia, não caberá discussão no âmbito da 
Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil e do Carf.
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§ 13. Nos termos do art. 43 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, será 
aplicada multa isolada de 50% (cinquenta por cento) sobre o valor do débito objeto 
de declaração de compensação não homologada e de 75% (setenta e cinco por 
cento) sobre o valor do débito objeto de compensação não declarada.

§ 14. No caso de apresentação de manifestação de inconformidade contra a não 
homologação da compensação, ficará suspensa, de ofício, a exigibilidade da multa 
de que trata o § 13 deste artigo, ainda que não impugnada essa exigência, conforme 
o disposto no inciso III do caput do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 
1966 (Código Tributário Nacional).

§ 15. Para usufruir da compensação de créditos financeiros, a pessoa jurídica deverá 
registrar e manter em sua contabilidade, com clareza e exatidão e segregados das 
demais atividades, os elementos que compõem as receitas, os custos, as despesas e os 
resultados do período de apuração referentes ao faturamento bruto e aos investimentos 
em pesquisa, desenvolvimento e inovação utilizados para cálculo do crédito financeiro 
gerado, para fornecimento aos órgãos do governo, quando solicitada.

§ 16. A Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil disciplinará o disposto 
neste artigo, inclusive quanto à fixação de critérios de prioridade para apreciação 
das compensações, atendidas as hipóteses legais, e quanto à forma como as 
compensações deverão ser apresentadas.”

“Art. 4º-F. Observado o disposto no art. 65 desta Lei, a pessoa jurídica que já seja 
beneficiária do Padis será elegível aos benefícios de que trata o art. 4º-A desta Lei, 
independentemente de qualquer ato administrativo específico.”

“Art. 4º-G. A pessoa jurídica beneficiária desta Lei será punida, a qualquer tempo, 
com a suspensão dos benefícios, sem prejuízo da aplicação de penalidades específi-
cas, no caso de:

I – impropriedade quanto ao valor declarado ou descumprimento quanto à obriga-
ção de efetuar investimento mínimo em pesquisa, desenvolvimento e inovação, na 
forma desta Lei e de regulamento;

II – irregularidade no atendimento dos requisitos e das metas assumidas em relação 
às etapas de manufatura definidas no processo produtivo básico previsto no inciso 
III do caput do art. 2º desta Lei.
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§ 1º No caso das infrações previstas nos incisos I e II do caput deste artigo, a 
irregularidade pelo crédito financeiro utilizado indevidamente deverá ser sanada da 
seguinte forma:

I – se tiver sido ressarcido, o crédito financeiro deverá ser pago acrescido de juros 
de 1% (um por cento) ao mês ou fração dele, sem prejuízo de multa no valor de 75% 
(setenta e cinco por cento) do crédito financeiro indevidamente ressarcido; e

II – se tiver sido objeto de compensação, o débito tributário indevidamente compen-
sado será pago nos termos do art. 61 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, 
sem prejuízo das multas de que trata o § 13 do art. 4º-E desta Lei.

§ 2º A suspensão referida no caput deste artigo converter-se-á automaticamente 
em impedimento para apuração e utilização do crédito financeiro de que trata o 
art. 4º-A desta Lei, no caso de a pessoa jurídica não sanar a infração no prazo de 90 
(noventa) dias, contado da notificação de suspensão.

§ 3º A pessoa jurídica que der causa a 2 (duas) suspensões em prazo inferior a 2 
(dois) anos será punida com o cancelamento da habilitação ao crédito financeiro 
de que trata o art. 4º-A desta Lei e, consequentemente, com a impossibilidade de 
utilização desse crédito financeiro.

§ 4º A penalidade de impedimento para apuração e utilização do crédito financeiro 
de que trata o art. 4º-A desta Lei somente poderá ser revertida após 2 (dois) anos 
de sanada a última infração que a motivou.

§ 5º Após sanar as pendências que ensejaram a suspensão ou o impedimento, a 
pessoa jurídica deverá comunicar o saneamento ao Ministério da Economia e ao 
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações para que possa estar 
apta novamente a apurar e utilizar o crédito financeiro de que trata o art. 4º-A desta 
Lei, observado o disposto nos §§ 2º, 3º e 4º deste artigo.

§ 6º O Ministério da Economia e o Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e 
Comunicações regulamentarão, mediante ato conjunto, as disposições deste artigo.”

“Art. 4º-H. O crédito financeiro de que trata o art. 4º-A desta Lei constitui, para todos 
os efeitos, compensação integral em substituição aos incentivos extintos pela revo-
gação dos incisos I e II do caput do art. 4º desta Lei.”
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“Art. 6º A pessoa jurídica beneficiária do Padis referida no caput do art. 2º desta Lei 
deverá investir no País, anualmente, em atividades de pesquisa, desenvolvimento 
e inovação, no mínimo, o valor de 5% (cinco por cento) da base de cálculo formada 
pelo seu faturamento bruto no mercado interno.

..........................................................

§ 6º Ao convênio com centros ou institutos de pesquisa ou com entidades brasileiras 
de ensino de que trata o § 2º deste artigo aplica-se o disposto no art. 9º da Lei nº 
10.973, de 2 de dezembro de 2004.” (NR)

“Art. 7º A pessoa jurídica beneficiária do Padis deverá encaminhar ao Ministério da 
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, até 31 de julho de cada ano civil:

I – demonstrativos de cumprimento, no ano anterior, das obrigações estabelecidas 
nesta Lei, mediante apresentação de relatórios descritivos das atividades de pes-
quisa, desenvolvimento e inovação previstas no projeto elaborado e dos resultados 
alcançados, bem como, quando houver, do cumprimento dos requisitos do processo 
produtivo básico; e

II – relatório consolidado e parecer conclusivo acerca dos demonstrativos referidos 
no inciso I do caput deste artigo, elaborados por auditoria independente credencia-
da na Comissão de Valores Mobiliários (CVM) e cadastrada no Ministério da Ciência, 
Tecnologia, Inovações e Comunicações, que ateste a veracidade das informações 
prestadas.

§ 1º O cadastramento das entidades responsáveis pela auditoria independente 
e a análise do demonstrativo do cumprimento das obrigações da pessoa jurídica 
beneficiária obedecerão ao regulamento do Ministério da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações.

§ 2º O relatório e o parecer previstos no inciso II do caput deste artigo poderão 
ser dispensados para as empresas cuja base de cálculo do PD&I anual, calculada 
conforme o caput do art. 6º desta Lei, seja inferior a R$ 10.000.000,00 (dez milhões 
de reais).

§ 3º O pagamento da auditoria a que se refere o inciso II do caput deste artigo 
poderá ser integralmente deduzido do complemento de 4% (quatro por cento) da 
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base de cálculo do PD&I mencionada no caput do art. 6º, e, neste caso, o valor não 
poderá exceder 0,2% (dois décimos por cento) da base de cálculo do PD&I anual, 
calculada conforme o caput do art. 6º desta Lei.

§ 4º O relatório consolidado e o parecer conclusivo referidos no inciso II do caput 
deste artigo serão obrigatórios a partir do ano-calendário de 2019.” (NR)

“Art. 11-A. (VETADO).”

“Art. 64. As disposições do art. 3º e dos arts. 4º-A ao 4º-H desta Lei vigorarão até 22 
de janeiro de 2022.” (NR)

CAPÍTULO III
DAS ALTERAÇÕES LEGISLATIVAS

Art. 12. A Lei nº 8.248, de 23 de outubro de 1991, passa a vigorar com as seguintes 
alterações:

“Art. 4º As pessoas jurídicas que exerçam atividades de desenvolvimento ou produ-
ção de bens de tecnologias da informação e comunicação que investirem em ativi-
dades de pesquisa, desenvolvimento e inovação nesse setor farão jus, até 31 de de-
zembro de 2029, a crédito financeiro decorrente do dispêndio mínimo efetivamente 
aplicado nessas atividades.

§ 2º O Ministério da Economia e o Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações 
e Comunicações estabelecerão os processos produtivos básicos de ofício ou no 
prazo de 120 (cento e vinte) dias, contado da data da solicitação fundamentada da 
interessada.

“Art. 11. Farão jus ao crédito financeiro de que trata o art. 4º desta Lei as pessoas 
jurídicas beneficiárias que investirem anualmente, no País, em atividades de pesqui-
sa, desenvolvimento e inovação referentes ao setor de tecnologias da informação 
e comunicação, no mínimo 5% (cinco por cento) da base de cálculo formada pelo 
faturamento bruto no mercado interno, decorrente da comercialização de bens de 
tecnologias da informação e comunicação definidos no art. 16-A, e que cumprirem 
o processo produtivo básico.

§ 1º........................................................
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..........................................................

IV – sob a forma de aplicação em programas e projetos de interesse nacional nas 
áreas de tecnologias da informação e comunicação considerados prioritários pelo 
comitê de que trata o § 19 deste artigo, conforme regulamento a ser editado pelo 
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações e ouvido o re-
ferido comitê, podendo essa aplicação substituir os percentuais previstos nos incisos 
I, II e III deste parágrafo.

..........................................................

§ 7º........................................................

..........................................................

III – em 20% (vinte por cento), de 1º de janeiro de 2004 até 31 de dezembro de 2029;

..........................................................

§ 9º........................................................

I – demonstrativos de cumprimento, no ano anterior, das obrigações estabelecidas 
nesta Lei, mediante apresentação de relatórios descritivos das atividades de pesqui-
sa, desenvolvimento e inovação, de cumprimento dos processos produtivos básicos 
e dos resultados alcançados; e

II – relatório e parecer conclusivo acerca dos demonstrativos referidos no inciso I do 
caput deste parágrafo, elaborados por auditoria independente, credenciada na Co-
missão de Valores Mobiliários (CVM) e cadastrada no Ministério da Ciência, Tecnolo-
gia, Inovações e Comunicações, que ateste a veracidade das informações prestadas.

..........................................................

§ 13. (Revogado)

..........................................................

§ 24. A aplicação de recursos na forma dos incisos III e IV do § 1º e III e IV do § 
18 deste artigo, atendidos os percentuais desta Lei, e em conformidade com o 
regulamento a ser editado pelo Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações 
e Comunicações, desonera as empresas beneficiárias de sua responsabilidade quanto 
à efetiva utilização dos recursos nos programas e projetos de interesse nacional nas 
áreas de tecnologias da informação e comunicação considerados prioritários.
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§ 25. (Revogado).

§ 26. Poderão ser enquadrados como dispêndios de pesquisa, desenvolvimento 
e inovação, para fins das obrigações previstas nesta Lei, os gastos realizados na 
aquisição, implantação, ampliação ou modernização de infraestrutura física e 
de laboratórios de pesquisa, desenvolvimento e inovação de ICTs, realizadas e 
justificadas no âmbito de projetos de pesquisa, desenvolvimento e inovação, 
conforme as atividades descritas no caput deste artigo, desde que esses gastos não 
excedam 20% (vinte por cento) do total de investimentos em ICTs.

§ 27. Aos convênios com ICTs de que trata o § 1º deste artigo aplica-se o disposto no 
art. 9º da Lei nº 10.973, de 2 de dezembro de 2004.

§ 28. Os termos e condições para a assunção das obrigações de investimento em 
pesquisa, desenvolvimento e inovação pela pessoa jurídica contratante serão 
regulamentados pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

§ 29. Para fins de geração do crédito financeiro previsto nesta Lei, não integra a 
base de cálculo dos investimentos em pesquisa, desenvolvimento e inovação o 
faturamento bruto realizado ao amparo:

I – do inciso III do § 1º do art. 29 da Lei nº 10.637 de 30 de dezembro de 2002; e

II – do art. 4º do Decreto-Lei nº 288, de 28 de fevereiro de 1967.” (NR)

“Art. 16-A....................................................

..........................................................

§ 6º Ato do Poder Executivo federal definirá a relação dos bens de tecnologias 
da informação e comunicação, respeitado o disposto no caput deste artigo, com 
base em proposta conjunta do Ministério da Economia e do Ministério da Ciência, 
Tecnologia, Inovações e Comunicações.” (NR)

“Art. 16-B. (VETADO).”

Art. 13. O art. 29 da Lei nº 10.637, de 30 de dezembro de 2002, passa a vigorar com 
a seguinte redação:

“Art. 29.....................................................

§ 1º........................................................
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I –.........................................................

..........................................................

c) (revogada);

..........................................................

III – estabelecimentos industriais fabricantes de bens de que trata o art. 16-A da Lei 
nº 8.248, de 23 de outubro de 1991, desde que façam jus ao crédito previsto no art. 
4º da mesma Lei.

......................................................” (NR)

Art. 14. O art. 2º da Lei nº 8.387, de 30 de dezembro de 1991, passa a vigorar com a 
seguinte redação:

“Art. 2º Aos bens e serviços do setor de tecnologias da informação e comunicação 
industrializados na Zona Franca de Manaus serão concedidos os incentivos fiscais e 
financeiros previstos no art. 9º do Decreto-Lei nº 288, de 28 de fevereiro de 1967, 
atendidos os requisitos estabelecidos no § 7º do art. 7º do referido Decreto-Lei.

..........................................................

§ 2º (Revogado).

§ 2º-A. Os bens de que trata o caput deste artigo são os constantes da relação 
prevista no § 6º do art. 16-A da Lei nº 8.248, de 23 de outubro de 1991.

..........................................................

§ 27. (Revogado).

§ 28. Poderão ser enquadrados como dispêndios de pesquisa, desenvolvimento 
e inovação, para fins das obrigações previstas nesta Lei, os gastos realizados na 
aquisição, implantação, ampliação ou modernização de infraestrutura física e 
de laboratórios de pesquisa, desenvolvimento e inovação de ICTs, realizadas e 
justificadas no âmbito de projetos de pesquisa, desenvolvimento e inovação, 
conforme as atividades descritas no caput deste artigo, desde que esses gastos não 
excedam 20% (vinte por cento) do total de investimentos em ICTs.

§ 29. Aos convênios com ICTs de que trata o § 4º deste artigo aplica-se o disposto no 
art. 9º da Lei nº 10.973, de 2 de dezembro de 2004.” (NR)
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CAPÍTULO IV

DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 15. Revogam-se:

I – os §§ 1º, 1º-A, 1º-C, 1º-D, 1º-E, 1º-F, 3º, 4º, 5º, 7º e 8º do art. 4º, o art. 10 e os §§ 

13 e 25 do art. 11 da Lei nº 8.248, de 23 de outubro de 1991;

II – os incisos I e II do § 1º do art. 2º e os incisos I e II do caput e o § 2º do art. 4º da 

Lei nº 11.484, de 31 de maio de 2007;

III – os §§ 2º e 27 do art. 2º da Lei nº 8.387, de 30 de dezembro de 1991; e

IV – a alínea c do inciso I do § 1º do art. 29 da Lei nº 10.637, de 30 de dezembro de 

2002.

Art. 16. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação e produzirá efeitos a partir 

do primeiro dia do quarto mês subsequente à sua publicação.

Brasília, 26 de dezembro de 2019; 198º da Independência e 131º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Paulo Guedes

Júlio Francisco Semeghini Neto
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DECRETO Nº 5.906, DE 26 DE SETEMBRO DE 2006.
Regulamenta o art. 4o da Lei no 11.077, de 30 de dezembro de 2004, os arts. 4o, 
9o, 11 e 16-A da Lei no 8.248, de 23 de outubro de 1991, e os arts. 8o e 11 da Lei 
no 10.176, de 11 de janeiro de 2001, que dispõem sobre a capacitação e competi-
tividade do setor de tecnologias da informação.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 84, in-
cisos IV e VI, alínea “a”, da Constituição, e tendo em vista o disposto nas Leis nos 
8.248, de 23 de outubro de 1991, 10.176, de 11 de janeiro de 2001, e 11.077, de 30 
de dezembro de 2004,

DECRETA:

CAPÍTULO I
DO CAMPO DE ABRANGÊNCIA

Art. 1o As empresas que invistam em atividades de pesquisa e desenvolvimento em 
tecnologias da informação poderão pleitear isenção ou redução do Imposto sobre 
Produtos Industrializados - IPI para bens de informática e automação, nos termos 
previstos neste Decreto.

Art. 2o Para fins do disposto neste Decreto, consideram-se bens e serviços de infor-
mática e automação:

I - componentes eletrônicos a semicondutor, optoeletrônicos, bem como os respec-
tivos insumos de natureza eletrônica;

II - máquinas, equipamentos e dispositivos baseados em técnica digital, com funções 
de coleta, tratamento, estruturação, armazenamento, comutação, transmissão, re-
cuperação ou apresentação da informação, seus respectivos insumos eletrônicos, 
partes, peças e suporte físico para operação;

III - programas para computadores, máquinas, equipamentos e dispositivos de tra-
tamento da informação e respectiva documentação técnica associada (software);

IV - serviços técnicos associados aos bens e serviços descritos nos incisos I, II e III;
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V - os aparelhos telefônicos por fio, conjugados com aparelho telefônico sem fio, 
que incorporem controle por técnicas digitais, código 8517.11.00 da Nomenclatura 
Comum do Mercosul - NCM;

VI - terminais portáteis de telefonia celular, código 8525.20.22 da NCM; e

VII - unidades de saída por vídeo (monitores), classificados na subposição 
8471.60 da NCM, próprias para operar com máquinas, equipamentos ou dispo-
sitivos baseados em técnica digital, com funções de coleta, tratamento, estrutu-
ração, armazenamento, comutação, transmissão, recuperação ou apresentação 
da informação.

§ 1o Para os fins deste Decreto, consideram-se bens de informática os relacionados 
no Anexo I.

§ 2o Os bens relacionados no Anexo II não são considerados bens de informática 
para os efeitos deste Decreto.

CAPÍTULO II
DA TRIBUTAÇÃO PELO IPI

Art. 3o Os microcomputadores portáteis, códigos 8471.30.11, 8471.30.12, 
8471.30.19, 8471.41.10 e 8471.41.90 da NCM e as unidades de processamento di-
gital de pequena capacidade, baseadas em microprocessadores, código 8471.50.10 
da NCM, de valor até R$ 11.000,00 (onze mil reais), bem assim as unidades de discos 
magnéticos e ópticos, códigos 8471.70.11, 8471.70.12, 8471.70.21 e 8471.70.29 da 
NCM, circuitos impressos com componentes elétricos e eletrônicos montados, códi-
gos 8473.30.41, 8473.30.42, 8473.30.43 e 8473.30.49 da NCM, gabinetes, códigos 
8473.30.11 e 8473.30.19 da NCM e fontes de alimentação, código 8504.40.90 da 
NCM, reconhecíveis como exclusiva ou principalmente destinados a tais produtos, e 
os bens de informática e automação desenvolvidos no País:

I - quando produzidos, na Região Centro-Oeste e nas regiões de influência da Agên-
cia de Desenvolvimento da Amazônia - ADA e da Agência de Desenvolvimento do 
Nordeste - ADENE:

a) até 31 de dezembro de 2014, são isentos do IPI;
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b) de 1o de janeiro até 31 de dezembro de 2015, as alíquotas do IPI ficam sujeitas à 
redução de noventa e cinco por cento; e

c) de 1o de janeiro de 2016 a 31 de dezembro de 2019, as alíquotas do IPI ficam su-
jeitas à redução de oitenta e cinco por cento;

II - quando produzidos em outros pontos do território nacional, as alíquotas do IPI 
ficam reduzidas nos seguintes percentuais:

a) noventa e cinco por cento, de 1o de janeiro de 2004 até 31 de dezembro de 2014;

b) noventa por cento, de 1º de janeiro até 31 de dezembro de 2015; e

c) setenta por cento, de 1º de janeiro de 2016 até 31 de dezembro de 2019.

Art. 4o As alíquotas do IPI, incidentes sobre os bens de informática e automação, 
não especificados no art. 3o, serão reduzidas:

I - quando produzidos na Região Centro-Oeste e nas regiões de influência da ADA e 
da ADENE, em:

a) noventa e cinco por cento, de 1o de janeiro de 2004 a 31 de dezembro de 2014;

b) noventa por cento, de 1o de janeiro até 31 de dezembro de 2015; e

c) oitenta e cinco por cento, de 1o de janeiro de 2016 a 31 de dezembro de 2019, 
quando será extinta a redução; e

II - quando produzidos em outros pontos do território nacional, em:

a) oitenta por cento, de 1o de janeiro de 2004 até 31 de dezembro de 2014;

b) setenta e cinco por cento, de 1o de janeiro até 31 de dezembro de 2015; e

c) setenta por cento, de 1o de janeiro de 2016 até 31 de dezembro de 2019.

Art. 5o Fica assegurada a manutenção e utilização do crédito do IPI relativo a ma-
térias-primas, produtos intermediários e material de embalagem empregados na 
industrialização dos produtos beneficiados com os incentivos de que trata este De-
creto.

Art. 6o A isenção ou redução do imposto somente contemplará os bens de informá-
tica e automação relacionados pelo Poder Executivo, produzidos no País conforme 
Processo Produtivo Básico - PPB estabelecido em portaria conjunta dos Ministros de 
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Estado do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior e da Ciência e Tecnologia.

Art. 7o Para os fins do disposto neste Decreto, consideram-se bens ou produtos de-
senvolvidos no País os bens de informática e automação de que trata o art. 2o e que 
atendam às condições estabelecidas em portaria do Ministro de Estado da Ciência e 
Tecnologia.

CAPÍTULO III
DOS INVESTIMENTOS EM PESQUISA E DESENVOLVIMENTO

Art. 8o Para fazer jus à isenção ou redução do IPI, as empresas de desenvolvimento 
ou produção de bens e serviços de informática e automação deverão investir, anual-
mente, em atividades de pesquisa e desenvolvimento em tecnologias da informação 
a serem realizadas no País, no mínimo, cinco por cento do seu faturamento bruto no 
mercado interno, decorrente da comercialização dos produtos contemplados com 
a isenção ou redução do imposto, deduzidos os tributos correspondentes a tais co-
mercializações, nestes incluídos a Contribuição para o Financiamento da Seguridade 
Social - COFINS e a Contribuição para o PIS/PASEP, bem como o valor das aquisições 
de produtos contemplados com isenção ou redução do IPI, nos termos do art. 4o da 
Lei no 8.248, de 1991, ou do art. 2o da Lei no 8.387, de 30 de dezembro de 1991, 
conforme projeto elaborado pelas próprias empresas, a partir da apresentação da 
proposta de projeto de que trata o art. 22.

§ 1o No mínimo dois inteiros e três décimos por cento do faturamento bruto 
mencionado no caput deste artigo deverão ser aplicados como segue:

I - mediante convênio com centros ou institutos de pesquisa ou entidades brasileiras 
de ensino, oficiais ou reconhecidas, credenciados pelo Comitê da Área de Tecnologia 
da Informação - CATI, de que trata o art. 30, devendo, neste caso, ser aplicado per-
centual não inferior a um por cento;

II - mediante convênio com centros ou institutos de pesquisa ou entidades brasi-
leiras de ensino, oficiais ou reconhecidas, credenciados pelo CATI, com sede ou es-
tabelecimento principal situado nas regiões de influência da ADA, da ADENE e na 
Região Centro-Oeste, excetuada a Zona Franca de Manaus, devendo, neste caso, ser 
aplicado percentual não inferior a oito décimos por cento;
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III - sob a forma de recursos financeiros, depositados trimestralmente no Fundo Na-
cional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico - FNDCT, devendo, neste caso, 
ser aplicado percentual não inferior a cinco décimos por cento.

§ 2o Os recursos de que trata o inciso III do § 1o destinam-se, exclusivamente, à 
promoção de projetos estratégicos de pesquisa e desenvolvimento em tecnologias 
da informação, inclusive em segurança da informação.

§ 3o Percentagem não inferior a trinta por cento dos recursos referidos no inciso II 
do § 1o será destinada a universidades, faculdades, entidades de ensino e centros 
ou institutos de pesquisa, criados ou mantidos pelo Poder Público Federal, Distrital 
ou Estadual, com sede ou estabelecimento principal na região a que o recurso se 
destina.

§ 4o Os investimentos de que trata este artigo serão reduzidos nos seguintes 
percentuais:

I - vinte por cento, de 1o de janeiro de 2004 até 31 de dezembro de 2014;

II - em vinte e cinco por cento, de 1o de janeiro até 31 de dezembro de 2015; e

III - em trinta por cento, de 1o de janeiro de 2016 até 31 de dezembro de 2019.

§ 5o Tratando-se de investimentos relacionados à comercialização de bens de 
informática e automação produzidos na região Centro-Oeste e nas regiões de 
influência da ADA e da ADENE, a redução prevista no § 4o deste artigo obedecerá 
aos seguintes percentuais:

I - em treze por cento, de 1º de janeiro de 2004 até 31 de dezembro de 2014;

II - em dezoito por cento, de 1º de janeiro até 31 de dezembro de 2015; e

III - em vinte e três por cento, de 1º de janeiro de 2016 até 31 de dezembro de 2019.

§ 6o A redução de que tratam os §§ 4o e 5o deverá ocorrer de modo proporcional 
dentre as formas de investimento previstas neste artigo.

§ 7o Para a apuração do valor das aquisições a que se refere o caput, produto 
incentivado é aquele produzido e comercializado com os benefícios fiscais de que 
trata este Decreto e que não se destinem ao ativo fixo da empresa.
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Art. 9o Para as empresas fabricantes de microcomputadores portáteis, códi-
gos 8471.30.11, 8471.30.12, 8471.30.19, 8471.41.10 e 8471.41.90 da NCM e 
de unidades de processamento digitais de pequena capacidade baseadas em 
microprocessadores, código 8471.50.10 da NCM, de valor até R$ 11.000,00 
(onze mil reais), bem como de unidades de discos magnéticos e ópticos, códi-
gos 8471.70.11, 8471.70.12, 8471.70.21 e 8471.70.29 da NCM, circuitos impres-
sos com componentes elétricos e eletrônicos montados, códigos 8473.30.41, 
8473.30.42, 8473.30.43 e 8473.30.49 da NCM, gabinetes, códigos 8473.30.11 e 
8473.30.19 da NCM e fontes de alimentação, código 8504.40.90 da NCM, reco-
nhecíveis como exclusiva ou principalmente destinados a tais equipamentos, e 
exclusivamente sobre o faturamento bruto decorrente da comercialização des-
ses produtos no mercado interno, os percentuais para investimentos estabele-
cidos no art. 8º, §§ 4º e 5º, serão reduzidos em cinqüenta por cento até 31 de 
dezembro de 2006.

§ 1o A partir de 31 de dezembro de 2006, aplicam-se os percentuais de redução 
previstos nos §§ 4o e 5o do art. 8o.

§ 2o O Poder Executivo poderá alterar o percentual de redução mencionado no 
caput, considerando os investimentos em pesquisa e desenvolvimento realizados, 
bem como o crescimento da produção em cada ano-calendário.

Art. 10. O Programa de Apoio ao Desenvolvimento do Setor de Tecnologias da Infor-
mação, de que trata o § 18 do art. 11 da Lei nº 8.248, de 1991, será gerido e coorde-
nado pelo Ministério da Ciência e Tecnologia, com a assessoria do CATI.

§ 1o O Programa a que se refere o caput objetiva fortalecer as atividades de 
pesquisa e desenvolvimento em tecnologias da informação, ampliar a capacidade 
de formação de recursos humanos e modernizar a infra-estrutura das instituições 
de pesquisa e desenvolvimento nacionais, bem como apoiar e fomentar projetos de 
interesse nacional.

§ 2o Para atender ao Programa mencionado no caput, os recursos de que tratam o 
art. 35 e o § 3o do art. 37 deste Decreto serão depositados no FNDCT, na categoria de 
programação específica destinada ao CT-INFO, em suas respectivas ações, devendo 
ser mantidos em separado os recursos referidos em cada dispositivo.
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§ 3o Observadas as aplicações previstas nos §§ 1o e 3o do art. 8o, até dois terços do 
complemento de dois inteiros e sete décimos por cento do faturamento mencionado 
no caput do art. 8o poderão também ser aplicados sob a forma de recursos 
financeiros no Programa a que se refere o caput deste artigo, em conformidade 
com o que estabelece o disposto no § 2o deste artigo.

§ 4o Os procedimentos para o recolhimento dos depósitos de recursos financeiros 
previstos para o Programa a que se refere o caput serão estabelecidos mediante 
portaria do Ministro de Estado da Ciência e Tecnologia em até trinta dias contados 
da publicação deste Decreto.

Art. 11. O disposto no § 1o do art. 8º não se aplica:

I - às empresas cujo faturamento bruto anual seja inferior a R$ 15.000.000,00 (quin-
ze milhões de reais);

II - ao montante do faturamento decorrente da comercialização de aparelhos tele-
fônicos por fio, conjugados com aparelho telefônico sem fio, código 8517.11.00 da 
NCM, que incorporem controle por técnicas digitais.

Art. 12. As obrigações relativas às aplicações em pesquisa e desenvolvimento esta-
belecidas no art. 8º tomarão por base o faturamento apurado no ano-calendário.

Parágrafo único. No ano em que a empresa for habilitada à fruição da isenção/redu-
ção do IPI, o faturamento a que se reporta o caput será computado a partir do mês 
em que for utilizado o tratamento fiscal concedido.

Art. 13. Para os efeitos do disposto neste Decreto, não se considera como ati-
vidade de pesquisa e desenvolvimento a doação de bens e serviços de infor-
mática.

Art. 14. O Ministério da Ciência e Tecnologia divulgará, anualmente, o total dos re-
cursos financeiros aplicados pelas empresas, habilitadas à fruição da isenção ou 
redução do IPI, nas instituições de pesquisa e desenvolvimento credenciadas pelo 
CATI, em cumprimento ao disposto no § 1o do art. 8o.

Art. 15. Os Ministérios do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior, da Fazen-
da e da Ciência e Tecnologia divulgarão, a cada dois anos, relatórios com os resulta-
dos econômicos e técnicos advindos da aplicação deste Decreto no período.
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CAPÍTULO IV
DO PROCESSO PRODUTIVO BÁSICO

Art. 16. Processo Produtivo Básico - PPB é o conjunto mínimo de operações, no es-
tabelecimento fabril, que caracteriza a efetiva industrialização de determinado pro-
duto.

Art. 17. A isenção ou redução do IPI contemplará somente os bens de informática e 
automação produzidos de acordo com o PPB definido pelo Poder Executivo, condicio-
nados à apresentação de proposta de projeto ao Ministério da Ciência e Tecnologia.

Art. 18. Os Ministros de Estado do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior 
e da Ciência e Tecnologia estabelecerão os processos produtivos básicos no prazo 
máximo de cento e vinte dias, contado da data da solicitação fundamentada da em-
presa interessada, devendo ser publicados em portaria interministerial os processos 
aprovados, bem como os motivos determinantes do indeferimento.

Art. 19. Sempre que fatores técnicos ou econômicos assim o indicarem:

I - o PPB poderá ser alterado mediante portaria conjunta dos Ministros de Estado do 
Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior e da Ciência e Tecnologia, permitida 
a concessão de prazo às empresas para o cumprimento do PPB alterado; e

II - a realização da etapa de um PPB poderá ser suspensa temporariamente ou mo-
dificada.

Parágrafo único. A alteração de um PPB implica o seu cumprimento por todas as 
empresas fabricantes do produto.

Art. 20. Fica mantido o Grupo Técnico Interministerial de Análise de PPB, instituído 
pelo art. 6o do Decreto no 3.800, de 20 de abril de 2001, composto por representan-
tes do Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior, do Ministério 
da Ciência e Tecnologia e da Superintendência da Zona Franca de Manaus - SUFRA-
MA, com a finalidade de examinar, emitir parecer e propor a fixação, alteração ou 
suspensão de etapas dos PPB.

§ 1o A coordenação do Grupo será exercida por representante do Ministério do 
Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior.
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§ 2o O funcionamento do Grupo será definido mediante portaria interministerial 
dos Ministros de Estado do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior e da 
Ciência e Tecnologia.

Art. 21. A fiscalização da execução dos PPB será efetuada, em conjunto, pelo Minis-
tério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior e pelo Ministério da Ciência 
e Tecnologia, que elaborarão, ao final, laudo de fiscalização específico.

Parágrafo único. Os Ministérios a que se refere o caput poderão realizar, a 
qualquer tempo, inspeções nas empresas para verificação da regular obser-
vância dos PPB.

CAPÍTULO V
DA CONCESSÃO DA ISENÇÃO/REDUÇÃO DO IPI

Art. 22. O pleito para a habilitação à concessão da isenção ou redução do imposto 
será apresentado ao Ministério da Ciência e Tecnologia pela empresa fabricante de 
bens de informática e automação, conforme instruções fixadas em conjunto pelo 
Ministério da Ciência e Tecnologia e pelo Ministério do Desenvolvimento, Indústria 
e Comércio Exterior, por intermédio de proposta de projeto que deverá:

I - identificar os produtos a serem fabricados;

II - contemplar o Plano de Pesquisa e Desenvolvimento elaborado pela empresa;

III - demonstrar que na industrialização dos produtos a empresa atenderá aos PPB 
para eles estabelecidos;

IV - ser instruída com a Certidão Conjunta Negativa, ou Positiva com efeitos de ne-
gativa, de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e com a 
comprovação da inexistência de débitos relativos às contribuições previdenciárias e 
ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS; e

V - comprovar, quando for o caso, que os produtos atendem ao requisito de serem 
desenvolvidos no País.

§ 1o A empresa habilitada deverá manter atualizada a proposta de projeto, tanto no 
que diz respeito ao Plano de Pesquisa e Desenvolvimento quanto ao cumprimento 
do PPB.
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§ 2o Comprovado o atendimento aos requisitos estabelecidos neste Decreto, será 
publicada no Diário Oficial da União portaria conjunta dos Ministros de Estado 
da Ciência e Tecnologia, do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior, e da 
Fazenda reconhecendo o direito à fruição da isenção/redução do IPI, quanto aos 
produtos nela mencionados, fabricados pela empresa interessada.

§ 3o Se a empresa não der início à execução do Plano de Pesquisa e Desenvolvimento 
e à fabricação dos produtos com atendimento ao PPB, cumulativamente, no prazo 
de cento e oitenta dias, contados da publicação da portaria conjunta a que se refere 
o § 2o, o ato será cancelado.

§ 4o A empresa habilitada deverá manter registro contábil próprio com relação 
aos produtos relacionados nas portarias conjuntas de seu interesse, identificando 
os respectivos números de série, quando aplicável, documento fiscal e valor da 
comercialização, pelo prazo em que estiver sujeita à guarda da correspondente 
documentação fiscal.

§ 5o Os procedimentos para inclusão de novos modelos de produtos relacionados 
nas portarias conjuntas a que se refere o § 2o serão fixados em ato conjunto pelos 
Ministros de Estado da Ciência e Tecnologia e do Desenvolvimento, Indústria e 
Comércio Exterior.

Art. 23. A apresentação do projeto de que trata o art. 22 não implica, no momen-
to da entrega, análise do seu conteúdo, ressalvada a verificação de adequação ao 
processo produtivo básico, servindo, entretanto, de referência para a avaliação dos 
relatórios de que trata o art. 33.

CAPÍTULO VI
DAS ATIVIDADES DE PESQUISA E DESENVOLVIMENTO

Art. 24. Consideram-se atividades de pesquisa e desenvolvimento em tecnologias da 
informação, para fins do disposto nos arts. 1o e 8o:

I - trabalho teórico ou experimental realizado de forma sistemática para adquirir 
novos conhecimentos, visando a atingir objetivo específico, descobrir novas apli-
cações ou obter ampla e precisa compreensão dos fundamentos subjacentes aos 
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fenômenos e fatos observados, sem prévia definição para o aproveitamento prático 
dos resultados;

II - trabalho sistemático utilizando o conhecimento adquirido na pesquisa ou expe-
riência prática, para desenvolver novos materiais, produtos, dispositivos ou progra-
mas de computador, para implementar novos processos, sistemas ou serviços ou, 
então, para aperfeiçoar os já produzidos ou implantados, incorporando característi-
cas inovadoras;

III - serviço científico e tecnológico de assessoria, consultoria, estudos, ensaios, me-
trologia, normalização, gestão tecnológica, fomento à invenção e inovação, gestão e 
controle da propriedade intelectual gerada dentro das atividades de pesquisa e de-
senvolvimento, bem como implantação e operação de incubadoras de base tecnoló-
gica em tecnologias da informação, desde que associadas a quaisquer das atividades 
previstas nos incisos I e II deste artigo;

IV - formação ou capacitação profissional de níveis médio e superior:

a) para aperfeiçoamento e desenvolvimento de recursos humanos em tecnologias 
da informação;

b) para aperfeiçoamento e desenvolvimento de recursos humanos envolvidos nas 
atividades de que tratam os incisos de I a III deste artigo; e

c) em cursos de formação profissional, de nível superior e de pós-graduação, obser-
vado o disposto no inciso III do art. 27.

§ 1o Admitir-se-á o intercâmbio científico e tecnológico, internacional e inter-
regional, como atividade complementar à execução de projeto de pesquisa e 
desenvolvimento, para fins do disposto no art. 8º.

§ 2o As atividades de pesquisa e desenvolvimento serão avaliadas por intermédio de 
indicadores de resultados, tais como: patentes depositadas no Brasil e no exterior; 
concessão de co-titularidade ou de participação nos resultados da pesquisa e 
desenvolvimento às instituições convenentes; protótipos, processos, programas 
de computador e produtos que incorporem inovação científica ou tecnológica; 
publicações científicas e tecnológicas em periódicos ou eventos científicos com revisão 
pelos pares; dissertações e teses defendidas; profissionais formados ou capacitados; 
melhoria das condições de emprego e renda e promoção da inclusão social.
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Art. 25. Serão enquadrados como dispêndios de pesquisa e desenvolvimento, para 
fins das obrigações previstas no art. 8o, os gastos realizados na execução ou contra-
tação das atividades especificadas no art. 24, desde que se refiram a:

I - uso de programas de computador, de máquinas, equipamentos, aparelhos e ins-
trumentos, seus acessórios, sobressalentes e ferramentas, assim como serviço de 
instalação dessas máquinas e equipamentos;

II - implantação, ampliação ou modernização de laboratórios de pesquisa e desen-
volvimento;

III - recursos humanos diretos;

IV - recursos humanos indiretos;

V - aquisições de livros e periódicos técnicos;

VI - materiais de consumo;

VII - viagens;

VIII - treinamento;

IX - serviços técnicos de terceiros; e

X - outros correlatos.

§ 1o Excetuados os serviços de instalação, para efeito das aplicações previstas no § 
7º deste artigo, os gastos de que trata o inciso I do caput deverão ser computados 
pelos valores da depreciação, da amortização, do aluguel ou da cessão de direito de 
uso desses recursos, correspondentes ao período da sua utilização na execução das 
atividades de pesquisa e desenvolvimento.

§ 2o A cessão de recursos materiais, definitiva ou por pelo menos cinco anos, a 
instituições de ensino e pesquisa credenciadas pelo CATI, e aos programas a que 
se refere o § 3o deste artigo, necessária à realização de atividades de pesquisa 
e desenvolvimento, será computada para a apuração do montante dos gastos, 
alternativamente:

I - pelos seus valores de custo de produção ou aquisição, deduzida a respectiva de-
preciação acumulada; ou

II - por cinqüenta por cento do valor de mercado, mediante laudo de avaliação.
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§ 3o Observado o disposto nos §§ 1o e 2o, poderão ser computados como dispêndio 
em pesquisa e desenvolvimento os gastos relativos à participação, inclusive na 
forma de aporte de recursos materiais e financeiros, na execução de programas e 
projetos de interesse nacional na área de informática e automação considerados 
prioritários pelo CATI.

§ 4o Os gastos mencionados no § 3o poderão ser incluídos nos montantes referidos 
nos incisos I e II do § 1o do art. 8o, e no § 6o.

§ 5o Os convênios referidos nos incisos I e II do § 1o do art. 8o deverão contemplar 
um percentual de até dez por cento do montante a ser gasto em cada projeto, para 
fins de ressarcimento de custos incorridos pelas instituições de ensino e pesquisa 
credenciadas pelo CATI e constituição de reserva a ser por elas utilizada em pesquisa 
e desenvolvimento do setor de tecnologias da informação.

§ 6o Observadas as aplicações mínimas previstas no § 1o do art. 8o, o complemento 
de até dois inteiros e sete décimos por cento do percentual fixado no caput do 
referido artigo poderá ser aplicado em atividades de pesquisa e desenvolvimento 
realizadas diretamente pelas próprias empresas ou por elas contratadas com outras 
empresas ou instituições de ensino e pesquisa.

§ 7o Poderá ser admitida a aplicação dos recursos mencionados nos incisos I e II 
do § 1o do art. 8o na contratação de projetos de pesquisa e desenvolvimento com 
empresas vinculadas a incubadoras credenciadas pelo CATI.

§ 8o Para efeito das aplicações previstas no § 6º deste artigo, na implantação, 
ampliação ou modernização mencionada no inciso II do caput, no que se refere 
aos bens imóveis, somente poderão ser computados os valores da respectiva 
depreciação, correspondentes ao período de utilização do laboratório em atividades 
de pesquisa e desenvolvimento de que trata o art. 24.

§ 9o Para efeito das aplicações previstas nos incisos I e II do § 1o do art. 8o, poderão 
ser computados os valores integrais relativos aos dispêndios de que tratam os 
incisos I e II do caput, mantendo-se o compromisso da instituição na utilização dos 
bens assim adquiridos em atividades de P&D até o final do período de depreciação.

§ 10. As empresas e as instituições de ensino e pesquisa envolvidas na execução 
de atividades de pesquisa e desenvolvimento, em cumprimento ao disposto no art. 
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8o, deverão efetuar escrituração contábil específica das operações relativas a tais 
atividades.

§ 11. A documentação técnica e contábil relativa às atividades de que trata o § 10 
deverá ser mantida pelo prazo mínimo de cinco anos, a contar da data da entrega 
dos relatórios de que trata o art. 33.

§ 12. Os resultados das atividades de pesquisa e desenvolvimento, a que se refere o 
art. 8o, decorrentes dos convênios entre instituições de pesquisa e desenvolvimento 
e empresas, deverão ser objeto de acordo estabelecido entre as partes no tocante 
às questões de propriedade intelectual.

Art. 26. No caso de produção terceirizada, a empresa contratante poderá assumir as 
obrigações previstas no art. 8o, correspondentes ao faturamento decorrente da co-
mercialização de produtos incentivados obtido pela contratada com a contratante, 
observadas as seguintes condições:

I - o repasse das obrigações relativas às aplicações em pesquisa e desenvolvimento 
à contratante, pela contratada, não a exime da responsabilidade pelo cumprimento 
das referidas obrigações, inclusive conforme o disposto no art. 35, ficando ela sujeita 
às penalidades previstas no art. 36, no caso de descumprimento pela contratante de 
quaisquer das obrigações assumidas;

II - o repasse das obrigações poderá ser integral ou parcial;

III - ao assumir as obrigações das aplicações em pesquisa e desenvolvimento da 
contratada, fica a empresa contratante com a responsabilidade de submeter ao 
Ministério da Ciência e Tecnologia o seu Plano de Pesquisa e Desenvolvimento em 
tecnologias da informação, nos termos previstos no inciso II do art. 22, bem como 
de apresentar os correspondentes relatórios demonstrativos do cumprimento das 
obrigações assumidas, em conformidade com as prescrições do art. 33, observado o 
disposto nos §§ 9o, 10 e 11 do art. 25; e

IV - caso seja descumprido o disposto no inciso III, não será reconhecido pelo Minis-
tério da Ciência e Tecnologia o repasse das obrigações acordado entre as empresas, 
subsistindo a responsabilidade da contratada pelas obrigações assumidas em decor-
rência da fruição da isenção ou da redução de alíquotas do IPI.
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CAPÍTULO VII
DAS INSTITUIÇÕES DE PESQUISA E DESENVOLVIMENTO

Art. 27. Para fins do art. 8o, considera-se como centro ou instituto de pesquisa ou 
entidade brasileira de ensino, oficial ou reconhecida:

I - os centros ou institutos de pesquisa mantidos por órgãos e entidades da admi-
nistração pública, direta e indireta, as fundações instituídas e mantidas pelo Poder 
Público e as demais organizações sob o controle direto ou indireto da União, dos 
Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios, que exerçam atividades de pesquisa 
e desenvolvimento em tecnologias da informação;

II - os centros ou institutos de pesquisa, as fundações e as demais organizações de 
direito privado que exerçam atividades de pesquisa e desenvolvimento em tecnolo-
gias da informação e preencham os seguintes requisitos:

a) não distribuam qualquer parcela de seu patrimônio ou de suas rendas, a título de 
lucro ou participação no resultado, por qualquer forma, aos seus dirigentes, sócios 
ou mantenedores;

b) apliquem seus recursos na implementação de projetos no País, visando à manu-
tenção de seus objetivos institucionais; e

c) destinem o seu patrimônio, em caso de dissolução, a entidade congênere do País 
que satisfaça os requisitos previstos neste artigo;

III - as entidades brasileiras de ensino que atendam ao disposto no art. 213, 
incisos I e II, da Constituição, ou sejam mantidas pelo Poder Público confor-
me definido no inciso I deste artigo, com cursos nas áreas de tecnologias da 
informação, como informática, computação, engenharias elétrica, eletrônica, 
mecatrônica, telecomunicações e correlatos, reconhecidos pelo Ministério da 
Educação.

Art. 28. Para fins de atendimento ao disposto no § 1o, inciso II, e no § 3o do art. 8o, 
considera-se:

I - sede de instituição de ensino e pesquisa: o estabelecimento único, a casa matriz, 
a administração central ou o controlador das sucursais; e
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II - estabelecimento principal de instituição de ensino e pesquisa: aquele designado 
como tal pelo Ministério da Ciência e Tecnologia, em razão de seu maior envolvi-
mento, relativamente aos demais estabelecimentos da instituição, em atividades de 
pesquisa e desenvolvimento em tecnologias da informação.

Parágrafo único. As atividades de pesquisa e desenvolvimento a que se refere o inci-
so II do § 1o do art. 8o deverão ser realizadas na região Centro-Oeste e nas regiões 
de influência da ADA e da ADENE.

CAPÍTULO VIII
DA IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA DE QUALIDADE E DO PROGRAMA

DE PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS OU RESULTADOS DA EMPRESA

Art. 29. As empresas que venham a usufruir dos benefícios de que trata este Decreto 
deverão implantar:

I - Sistema de Qualidade, na forma definida em portaria conjunta dos Ministros de 
Estado da Ciência e Tecnologia e do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior; 
e

II - Programa de Participação dos Trabalhadores nos Lucros ou Resultados da Empre-
sa, nos termos da legislação vigente aplicável.

CAPÍTULO IX
DO COMITÊ DA ÁREA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO - CATI

Art. 30. Fica mantido o Comitê da Área de Tecnologia da Informação - CATI, instituído 
pelo art. 21 do Decreto nº 3.800, de 2001, com a seguinte composição:

I - um representante do Ministério da Ciência e Tecnologia, que o coordenará e exer-
cerá as funções de Secretário-Executivo;

II - um representante do Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Ex-
terior;

III - um representante do Ministério das Comunicações;

IV - um representante do Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecno-
lógico - CNPq;
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V - um representante do Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social - 
BNDES;

VI - um representante da Financiadora de Estudos e Projetos - FINEP;

VII - dois representantes do setor empresarial; e

VIII - dois representantes da comunidade científica.

§ 1o Cada membro do Comitê terá um suplente.

§ 2o Os membros do Comitê referidos nos incisos de II a VI, e os respectivos suplentes, 
serão indicados pelos órgãos que representam, cabendo ao Ministério da Ciência e 
Tecnologia a indicação dos demais.

§ 3o Os membros do Comitê e seus suplentes serão designados pelo Ministro de 
Estado da Ciência e Tecnologia.

§ 4o As funções dos membros e suplentes do Comitê não serão remuneradas.

§ 5o O Ministério da Ciência e Tecnologia prestará o apoio técnico, administrativo e 
financeiro necessário ao funcionamento do Comitê.

Art. 31. Compete ao CATI:

I - definir os critérios, credenciar e descredenciar as instituições de ensino e pesquisa 
e as incubadoras, para os fins previstos na Lei no 8.248, de 1991, e neste Decreto;

II - aprovar a consolidação dos relatórios demonstrativos de que trata o art. 33 deste 
Decreto, resguardadas as informações sigilosas das empresas;

III - propor o Plano Plurianual de Investimentos dos recursos destinados ao FNDCT, 
previstos no art. 11 da Lei nº 8.248, de 1991;

IV - propor as normas e diretrizes para apresentação e julgamento dos projetos de 
pesquisa e desenvolvimento a serem submetidos ao FNDCT;

V - assessorar a Secretaria-Executiva do FNDCT na análise dos projetos a serem 
apoiados com os recursos do FNDCT;

VI - avaliar os resultados dos programas desenvolvidos;

VII - estabelecer critérios de controle para que as despesas operacionais de imple-
mentação, manutenção, acompanhamento, avaliação e divulgação de resultados re-
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lativas às atividades de pesquisa e desenvolvimento previstas neste Decreto inciden-
tes sobre o FNDCT não ultrapassem o montante correspondente a cinco por cento 
dos recursos arrecadados anualmente;

VIII - assessorar o Ministério da Ciência e Tecnologia no Programa de Apoio ao De-
senvolvimento do Setor de Tecnologias da Informação, propondo as linhas de in-
vestimentos e de fomento dos recursos financeiros destinados àquele Programa, 
conforme o disposto nos arts. 10, 35 e 37 deste Decreto; e

IX - elaborar o seu regimento interno.

Parágrafo único. O Ministério da Ciência e Tecnologia fará publicar no Diário Oficial 
da União os atos de credenciamento e descredenciamento de que trata o inciso I e 
elaborará a consolidação dos relatórios demonstrativos a que se refere o inciso II.

Art. 32. Para o desempenho de suas atribuições, o CATI poderá convidar especialistas 
e representantes de outros Ministérios para participar de suas reuniões, sem direito 
a voto ou remuneração, bem como solicitar e utilizar subsídios técnicos apresenta-
dos por grupos consultivos, especialistas do setor produtivo, integrantes da comuni-
dade acadêmica e de áreas técnicas ligadas, direta ou indiretamente, às atividades 
de pesquisa científica e desenvolvimento do setor de tecnologias da informação.

Parágrafo único. O atendimento à demanda envolvendo bolsas de formação, capa-
citação e absorção de recursos humanos, o financiamento de projeto individual de 
pesquisa e demais modalidades de instrumentos de apoio, inclusive viagens, reali-
zação de eventos, contratação de pesquisadores visitantes e convênios de coopera-
ção interinstitucionais direcionados para o setor de tecnologias da informação serão 
executados, preferencialmente, pelo CNPq, mediante repasse de recursos do FNDCT.

CAPÍTULO X
DO ACOMPANHAMENTO DOS INVESTIMENTOS EM

PESQUISA E DESENVOLVIMENTO

Art. 33. Até 31 de julho de cada ano, deverão ser encaminhados ao Ministério da 
Ciência e Tecnologia os relatórios demonstrativos do cumprimento das obrigações 
estabelecidas neste Decreto, relativas ao ano-calendário anterior, incluindo informa-
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ções descritivas das atividades de pesquisa e desenvolvimento previstas no projeto 
elaborado e os respectivos resultados alcançados.

§ 1o Os relatórios demonstrativos deverão ser elaborados em conformidade com as 
instruções baixadas pelo Ministério da Ciência e Tecnologia.

§ 2o Na elaboração dos relatórios, admitir-se-á a utilização de relatório simplificado, 
no qual a empresa poderá, em substituição aos dispêndios previstos nos incisos de 
IV a X do caput do art. 25, adotar os seguintes percentuais aplicados sobre a totali-
dade dos demais dispêndios efetuados nas atividades de pesquisa e desenvolvimen-
to em tecnologias da informação:

I - trinta por cento quando se tratar de projetos executados em convênio com insti-
tuições de ensino e pesquisa credenciadas pelo CATI; e

II - vinte por cento nos demais casos.

§ 3o A opção prevista no § 2o inclui e substitui os dispêndios de mesma natureza da 
totalidade dos projetos do ano-base.

§ 4o Os percentuais previstos no § 2o poderão ser alterados mediante portaria do 
Ministro de Estado da Ciência e Tecnologia.

§ 5o A empresa que encaminhar ao Ministério da Ciência e Tecnologia relatórios 
elaborados sem observar o disposto no § 1o, ainda que apresentados dentro 
do prazo fixado no caput, poderá ter seu relatório não aprovado, acarretando a 
eventual aplicação das sanções previstas no art. 9º da Lei nº 8.248, de 1991, e no 
art. 36 deste Decreto.

§ 6o Os relatórios demonstrativos serão apreciados pelo Ministério da Ciência e 
Tecnologia, que comunicará os resultados da sua análise técnica às respectivas 
empresas e à Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

§ 7o O Ministério da Ciência e Tecnologia poderá estabelecer, mediante portaria, os 
procedimentos para a eventual contestação dos resultados da análise referida no § 6o.

§ 8o Os procedimentos e prazos para análise dos relatórios demonstrativos serão 
definidos em portaria do Ministro de Estado da Ciência e Tecnologia.

Art. 34. Serão considerados como aplicação em pesquisa e desenvolvimento do ano-
-calendário:

Tecnologia da Informação Legislação Brasileira 24102023 2108



I - os dispêndios correspondentes à execução de atividades de pesquisa e desen-
volvimento realizadas até 31 de março do ano subseqüente, em cumprimento às 
obrigações de que trata o art. 8o, decorrentes da fruição da isenção/redução do IPI 
no ano-calendário;

II - os depósitos efetuados no FNDCT até o último dia útil de janeiro seguinte ao en-
cerramento do ano-calendário; e

III - eventual pagamento antecipado a terceiros para a execução de atividades de 
pesquisa e desenvolvimento de que trata o inciso I deste artigo, desde que seu valor 
não seja superior a vinte por cento da correspondente obrigação do ano-calendário.

Parágrafo único. Os investimentos realizados de janeiro a março poderão ser conta-
bilizados para efeito do cumprimento das obrigações relativas ao correspondente 
ano-calendário ou para fins do ano-calendário anterior, ficando vedada a contagem 
simultânea do mesmo investimento nos dois períodos.

Art. 35. Na eventualidade de os investimentos em atividades de pesquisa e desen-
volvimento previstos no art. 8º não atingirem, em um determinado ano, os míni-
mos fixados, os recursos financeiros residuais, atualizados e acrescidos de doze por 
cento, deverão ser aplicados no Programa de Apoio ao Desenvolvimento do Setor 
de Tecnologias da Informação, de que trata o art. 10 deste Decreto, dentro dos se-
guintes prazos:

I - até a data da entrega do relatório de que trata o art. 33, caso o residual derive de 
déficit de investimentos em atividades de pesquisa e desenvolvimento;

II - a ser fixado pelo Ministério da Ciência e Tecnologia, caso o residual derive de 
glosa de dispêndios de pesquisa e desenvolvimento na avaliação dos relatórios de-
monstrativos de que trata o art. 33 deste Decreto.

CAPÍTULO XI
DA SUSPENSÃO OU DO CANCELAMENTO DA

CONCESSÃO DA ISENÇÃO OU REDUÇÃO DO IPI

Art. 36. Deverá ser suspensa a concessão da isenção/redução do IPI concedida para 
os produtos fabricados pela empresa que deixar de atender às exigências estabele-
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cidas neste Decreto, sem prejuízo do ressarcimento do imposto dispensado, atua-
lizado e acrescido de multas pecuniárias aplicáveis aos débitos fiscais relativos aos 
tributos da mesma natureza.

§ 1o Da não-aprovação dos relatórios demonstrativos do cumprimento das 
obrigações estabelecidas neste Decreto caberá recurso, no prazo de trinta dias, 
contados da ciência, ao Ministro de Estado da Ciência e Tecnologia, conforme 
instruções baixadas pelo Ministério da Ciência e Tecnologia.

§ 2o Caracterizado o inadimplemento das obrigações de aplicação em pesquisa 
e desenvolvimento, será suspensa, de imediato, por até cento e oitenta dias, a 
vigência da portaria conjunta de que trata o art. 22, § 2o, observado o disposto no 
§ 6o deste artigo.

§ 3o Do ato previsto no § 2o será dado conhecimento à Secretaria da Receita Federal 
e ao Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior.

§ 4o A suspensão vigorará até que sejam adimplidas as obrigações, hipótese em que 
se dará a reabilitação, ou, caso contrário, se expire o prazo estabelecido, quando 
se dará o cancelamento dos benefícios, com o ressarcimento previsto no caput, 
relativo aos tributos do período de inadimplemento.

§ 5o A suspensão ou a reabilitação será realizada em portaria do Ministro de 
Estado da Ciência e Tecnologia, a ser publicada no Diário Oficial da União, de cuja 
edição será dado conhecimento à Secretaria da Receita Federal e ao Ministério do 
Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior.

§ 6o O cancelamento será procedido, inclusive no caso de descumprimento de PPB, 
mediante portaria conjunta dos Ministros de Estado da Ciência e Tecnologia, do 
Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior e da Fazenda, publicada no Diário 
Oficial da União.

CAPÍTULO XII
DO PARCELAMENTO DE DÉBITOS DECORRENTES DA

NÃO-REALIZAÇÃO DO INVESTIMENTO EM P&D

Art. 37. Os débitos decorrentes da não-realização, total ou parcial, a qualquer título, 
até o período encerrado em 31 de dezembro de 2003, de aplicações relativas ao in-
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vestimento compulsório anual em pesquisa e desenvolvimento tecnológico, de que 
trata o art. 8o, poderão ser objeto de parcelamento em até quarenta e oito parcelas 
mensais e consecutivas.

§ 1o O disposto neste artigo não contempla os débitos referentes a investimentos 
não realizados, originados de omissão de receita, apurada no curso de fiscalização 
realizada pela Secretaria da Receita Federal.

§ 2o Para efeito de consolidação, o valor dos débitos concernentes a cada ano-
calendário será acrescido da Taxa de Juros de Longo Prazo - TJLP, a partir do primeiro 
dia do ano-calendário subseqüente àquele em que o investimento em pesquisa e 
desenvolvimento deveria ter sido realizado.

§ 3o Os débitos consolidados conforme o disposto no § 2o deverão ser quitados 
mediante prestações mensais e consecutivas, a serem depositadas no FNDCT, e 
serão destinadas à aplicação no Programa de Apoio ao Desenvolvimento do Setor de 
Tecnologias da Informação, ficando sujeitas, a partir da data base da consolidação, a 
juros correspondentes à variação mensal da TJLP.

§ 4o O valor de cada parcela não poderá ser inferior ao valor do débito, consolidado 
na forma do § 2o, dividido pela quantidade total de parcelas, acrescido de juros 
conforme disposto no § 3o.

Art. 38. Os pedidos de parcelamento de que trata o art. 37 deverão ser formulados 
conforme instruções editadas pelo Ministério da Ciência e Tecnologia e instruídos 
com os seguintes documentos:

I - proposta de quitação dos débitos, em conformidade com as instruções referidas 
no caput;

II - declaração da empresa informando o total dos débitos, identificando os anos a 
que se referem, se são decorrentes de débitos oriundos da não-realização total ou 
da não-realização parcial em pesquisa e desenvolvimento;

III - declaração, irretratável, que foram apontados todos os débitos da empresa exis-
tentes;

IV - Certidão Conjunta Negativa, ou Positiva com efeitos de negativa, de Débitos 
Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e comprovação da inexistên-
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cia de débitos relativos às contribuições previdenciárias e ao Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço - FGTS; e

V - comprovação do depósito da primeira prestação do parcelamento, efetuado nos 
termos do § 3o do art. 37.

Art. 39. As prestações mensais e consecutivas a serem depositadas no FNDCT de-
verão ser efetuadas no mesmo dia, ou no dia útil imediatamente anterior, em que 
foi depositada a primeira, inclusive enquanto a empresa aguarda a análise do pleito 
apresentado.

Art. 40. O deferimento do pleito dar-se-á por intermédio de despacho do Ministro 
de Estado da Ciência e Tecnologia, o qual especificará o montante da dívida, os pe-
ríodos a que ela se refere, o prazo do parcelamento e o valor de cada prestação.

Art. 41. Do indeferimento do pedido de parcelamento apresentado, caberá recurso 
ao Ministro de Estado da Ciência e Tecnologia, no prazo de trinta dias contados da 
ciência do interessado.

Art. 42. Na hipótese da não-realização de qualquer pagamento decorrente do parce-
lamento, será revogado o despacho concessivo a que se refere o art. 40 e cancelada 
a concessão de isenção/redução do IPI, que originou as obrigações de investimento 
em pesquisa e desenvolvimento inadimplidas, sem prejuízo do ressarcimento inte-
gral dos valores do imposto não pago, com os acréscimos legais devidos aplicáveis 
aos débitos fiscais relativos aos tributos da mesma natureza.

§ 1o O disposto no caput aplica-se também à hipótese de indeferimento dos pedidos 
de parcelamento formulados.

§ 2o O IPI será exigido com referência a todas as portarias de habilitação, 
correspondentes àqueles períodos abrangidos pelo pedido de parcelamento de que 
trata o art. 38.

Art. 43. O Ministério da Ciência e Tecnologia informará, até o dia quinze de cada mês, 
ao Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior e ao Ministério da 
Fazenda os parcelamentos concedidos e indeferidos no mês anterior, identificando 
a empresa, o número da portaria interministerial que concedeu o tratamento fiscal 
previsto na Lei nº 8.248, de 1991, o período a que se referem os débitos parcelados, 
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o valor do débito consolidado, a quantidade, e, quando aplicável, a data de venci-
mento e o valor de cada prestação.

Art. 44. O Ministério da Ciência e Tecnologia informará trimestralmente, até o dia 
quinze do mês subseqüente ao do encerramento do trimestre civil, ao Ministério do 
Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior e ao Ministério da Fazenda os valo-
res dos pagamentos efetuados no período, por empresa.

CAPÍTULO XIII
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 45. As notas fiscais relativas à comercialização dos produtos contemplados com 
isenção ou redução do IPI deverão fazer expressa referência a este Decreto e à por-
taria de habilitação.

Art. 46. A instituição de ensino e pesquisa ou a incubadora poderá ser descreden-
ciada caso deixe de atender a quaisquer dos requisitos estabelecidos para creden-
ciamento, ou de atender às exigências fixadas no ato de concessão, ou de cumprir 
os compromissos assumidos no convênio com empresas habilitadas nos termos do 
art. 22.

Art. 47. O Ministério da Ciência e Tecnologia, ouvidos os Ministérios afetos à matéria 
a ser disciplinada, poderá tomar decisões e expedir instruções complementares à 
execução deste Decreto.

Art. 48. Nos materiais de divulgação no mercado brasileiro, deverá constar a expres-
são: “Produto Beneficiado pela Legislação de Informática”.

Art. 49. As partes envolvidas na divulgação das atividades de pesquisa e desenvolvi-
mento e dos resultados alcançados com recursos provenientes da contrapartida da 
isenção ou redução do IPI deverão fazer expressa referência à Lei nº 8.248, de 1991.

Parágrafo único. Os resultados das atividades de pesquisa e desenvolvimento pode-
rão ser divulgados, desde que mediante autorização prévia das entidades envolvi-
das.

Art. 50. A habilitação concedida em conformidade com o disposto no Decreto no 
3.800, de 2001, vigorará até 31 de dezembro de 2019, respeitado o disposto na Lei 
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nº 8.248, de 1991, com as alterações introduzidas pela Lei no 10.176, de 2001, e pela 
Lei no 11.077, de 2004, e no presente Decreto.

Art. 51. Fica delegada competência aos Ministros de Estado da Ciência e Tecnologia 
e do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior para, em ato conjunto, alterar 
ou atualizar, conforme o caso:

I - o valor fixado no § 5º do art. 4º da Lei nº 8.248, de 1991, acrescentado pelo art. 1º 
da Lei nº 10.664, de 2003, e alterado conforme o art. 1º da Lei nº 11.077, de 2004.

II - os valores referidos nos §§ 11 e 13 do art. 11 da Lei nº 8.248, de 1991, acrescen-
tados, respectivamente, pelo art. 2º da Lei nº 10.176, de 2001, e pelo art. 1º da Lei 
nº 10.664, de 2003, alterados pelo art. 1º da Lei nº 11.077, de 2004, e restaurados 
conforme o art. 6o da última Lei; e

III - o valor fixado no § 1o do art. 11 da Lei nº 10.176, de 2001, acrescentado pelo 
art. 3º da Lei nº 10.664, de 2003, e alterado pelo art. 3º da Lei nº 11.077, de 2004.

Art. 52. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 53. Ficam revogados os Decretos nos 792, de 2 de abril de 1993, 3.800, de 20 de 
abril de 2001, 3.801, de 20 de abril de 2001, 4.509, de 11 de dezembro de 2002, e 
4.944, de 30 de dezembro de 2003, e o art. 1o do Decreto no 5.343, de 14 de janeiro 
de 2005.

Brasília, 26 de setembro de 2006; 185o da Independência e 118o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Guido Mantega

Luiz Fernando Furlan
Sergio Machado Rezende
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DECRETO Nº 10.356, DE 20 DE MAIO DE 2020
Dispõe sobre a política industrial para o setor de tecnologias da informação e co-
municação.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 84, 
caput, incisos IV e VI, alínea “a”, da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei 
nº 8.248, de 23 de outubro de 1991, e na Lei nº 13.969, de 26 de dezembro de 2019,

DECRETA:

Art. 1º Este Decreto dispõe sobre a política industrial para o setor de tecnologias da 
informação e comunicação de que tratam a Lei nº 8.248, de 23 de outubro de 1991, 
e a Lei nº 13.969, de 26 de dezembro de 2019.

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 2º Para fins do disposto neste Decreto, considera-se como atividades de Pesquisa, 
Desenvolvimento e Inovação - PD&I em tecnologias da informação e comunicação:

I – o trabalho teórico ou experimental realizado de forma sistemática para a aqui-
sição de novos conhecimentos, com vistas a atingir objetivo específico, descobrir 
novas aplicações ou obter ampla e precisa compreensão dos fundamentos subjacen-
tes aos fenômenos e fatos observados, sem definição prévia para o aproveitamento 
prático dos resultados;

II – o trabalho sistemático que utiliza o conhecimento adquirido na pesquisa ou na 
experiência prática para desenvolver novos materiais, produtos, dispositivos ou pro-
gramas de computação, para implementar novos processos, sistemas ou serviços ou 
para aperfeiçoar os já produzidos ou implementados, incorporadas as características 
inovadoras;

III – o serviço científico e tecnológico de assessoria, de consultoria, de estudos, de 
ensaios, de metrologia, de normalização, de gestão tecnológica, de fomento à inven-
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ção e à inovação, de gestão e controle da propriedade intelectual gerada nas ativida-
des de pesquisa e desenvolvimento e a implementação e a operação de incubadoras 
de base tecnológica em tecnologias da informação, desde que associadas a alguma 
das atividades previstas nos incisos I e II;

IV – a formação ou a capacitação profissional por meio de cursos de níveis médio e 
superior, para o aperfeiçoamento e o desenvolvimento em tecnologias da informa-
ção ou relacionados às atividades de que tratam os incisos I, II e III; e

V – a formação profissional por meio de cursos de nível superior e de pós-
-graduação, oferecidos por entidades brasileiras de ensino, nas áreas de tec-
nologias da informação, como informática, computação, engenharias elétrica, 
eletrônica e mecatrônica, telecomunicações e correlatas, reconhecidos pelo 
Ministério da Educação.

§ 1º O intercâmbio científico e tecnológico, internacional e inter-regional é admitido 
como atividade complementar à execução de projeto de PD&I.

§ 2º As atividades de PD&I serão avaliadas por meio de indicadores de resultados, 
que considerarão:

I – patentes depositadas no País e no exterior;

II – concessão de cotitularidade ou de participação nos resultados da pesquisa e 
desenvolvimento às instituições conveniadas;

III – protótipos, processos, programas de computação e produtos que incorporem 
inovação científica ou tecnológica;

IV – publicações científicas e tecnológicas em periódicos ou eventos científicos, re-
visados pelos pares;

V – dissertações e teses defendidas;

VI – profissionais formados ou capacitados; e

VII – índices de melhoria das condições de emprego e renda e de promoção da in-
clusão social.

Art. 3º Considera-se, ainda, para os fins do disposto neste Decreto:

I – Comitê da Área de Tecnologia da Informação - Cati - aquele referido no § 19 do 
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art. 11 da Lei nº 8.248, de 1991, com as competências a que se refere o art. 31 do 
Decreto nº 5.906, de 26 de setembro de 2006;

II – incubadora de empresas - a organização ou a estrutura que objetiva estimular 
ou prestar apoio logístico, gerencial e tecnológico ao empreendedorismo inovador 
e intensivo em conhecimento, com vistas a facilitar a criação e o desenvolvimento 
de empresas que tenham como diferencial a realização de atividades de inovação, 
como empresas de base tecnológica atuantes no setor de tecnologias da informa-
ção e comunicação, conforme o disposto no inciso III-A do caput do art. 2º da Lei nº 
10.973, de 2 de dezembro de 2004;

III – Instituição Científica, Tecnológica e de Inovação - ICT - o órgão ou a entidade 
da administração pública direta ou indireta ou a pessoa jurídica de direito pri-
vado sem fins lucrativos com sede e foro no País que inclua em sua missão insti-
tucional ou em seu objetivo social ou estatutário a pesquisa básica ou aplicada 
de caráter científico ou tecnológico ou o desenvolvimento de novos produtos, 
serviços ou processos, nos termos do disposto no inciso V do caput do art. 2º da 
Lei nº 10.973, de 2004; e

IV – instituição de ensino superior mantida pelo Poder Público - a entidade brasileira 
que, na execução de suas atividades educacionais, oferecidas por meio de cursos nas 
áreas de tecnologias da informação, como informática, computação, engenharias 
elétrica, eletrônica e mecatrônica, telecomunicações e correlatas, promova ativida-
des de PD&I nessas áreas e seja mantida por órgãos ou entidades da administração 
pública direta ou indireta e reconhecida pelo Ministério da Educação.

Parágrafo único. Considera-se também instituição de ensino superior a fundação 
instituída e mantida pelo Poder Público e as demais organizações sob o controle 
direto ou indireto da União, dos Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios, ob-
servados os demais requisitos de que trata o inciso IV do caput.

CAPÍTULO II
DO CAMPO DE ABRANGÊNCIA

Art. 4º As pessoas jurídicas que desenvolvam ou produzam bens de tecnologias da 
informação e comunicação poderão requerer o crédito financeiro de que trata o art. 
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4º da Lei nº 8.248, de 1991, até 31 de dezembro de 2029, observadas as seguintes 
condições:

I – habilitação nos termos do disposto na Lei nº 8.248, de 1991;

II – investimento em atividades de PD&I, conforme o disposto no Capítulo V; e

III – cumprimento do processo produtivo básico.

CAPÍTULO III
DOS BENS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO

Art. 5º Para fins do disposto neste Decreto, são bens de tecnologias da informação 
e comunicação incentivados aqueles referidos no art. 16-A da Lei nº 8.248, de 1991, 
relacionados no Anexo II a este Decreto e produzidos de acordo com o processo pro-
dutivo básico definido em ato conjunto dos Ministros de Estado da Economia e da 
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

Parágrafo único. As relações constantes dos Anexos II e III poderão ser alteradas por 
meio de ato conjunto dos Ministros de Estado da Economia e da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações na hipótese de necessidade de ajuste em código de bem, 
nos termos do disposto na Nomenclatura Comum do Mercosul.

CAPÍTULO IV
DA HABILITAÇÃO

Art. 6º Os requerimentos para habilitação ao regime de crédito financeiro de que 
trata este Decreto serão apresentados ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inova-
ções e Comunicações.

Parágrafo único. A habilitação de que trata o caput será realizada por ato da Secre-
taria de Empreendedorismo e Inovação do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inova-
ções e Comunicações.

Art. 7º As pessoas jurídicas habilitadas, ainda que provisoriamente, nos termos do 
disposto na Lei nº 8.248, de 1991, até 27 de dezembro de 2019, ficam habilitadas 
ao regime previsto neste Decreto, desde que conste da declaração de investimentos 
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a que se refere o art. 26, a informação de que o crédito financeiro constituirá, para 
todos os efeitos, compensação integral em substituição aos incentivos extintos pela 
revogação dos § 1º-A, § 1º-D, § 1º-E, § 1º-F, § 5º e § 7º do art. 4º da referida Lei, a 
partir de 1º de abril de 2020.

§ 1º A informação de que trata o caput constará, ainda, da habilitação das pessoas 
jurídicas aos benefícios de que tratam a Lei nº 13.969, de 2019, e a Lei nº 8.248, de 
1991.

§ 2º Aplica-se o disposto no caput às habilitações concedidas nos termos do regime 
anterior da Lei nº 8.248, de 1991, ainda que provisoriamente, entre 28 de dezembro 
de 2019 e 31 de março de 2020.

Art. 8º Ato conjunto dos Ministros de Estado da Economia e da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações estabelecerá os procedimentos para a habilitação de que 
trata este Capítulo.

CAPÍTULO V
DO CRÉDITO FINANCEIRO

Seção I
Da geração do crédito financeiro

Art. 9º Para fazer jus ao crédito financeiro de que trata o art. 4º da Lei nº 8.248, de 
1991, as pessoas jurídicas de que trata o art. 4º deverão, além de cumprir o processo 
produtivo básico, investir, anualmente, no País, em atividades de PD&I no setor de 
tecnologias da informação e comunicação, o percentual mínimo de quatro por cento 
sobre a base de cálculo formada pelo faturamento bruto no mercado interno, de-
corrente da comercialização de bens de que trata o Capítulo III, que corresponde ao 
Valor de Investimento em Pesquisa, Desenvolvimento e Inovação Mínimo - PD&IM.

§ 1º Para fins do disposto neste Decreto, o faturamento bruto compreende, 
exclusivamente, o valor bruto da mercadoria declarado em documento fiscal, 
decorrente da comercialização dos bens de tecnologias da informação e 
comunicação habilitados à fruição dos incentivos de que trata este Capítulo, que 
tenha sido utilizado como base de cálculo para o PD&IM no período de apuração, 
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observadas as limitações impostas no caput e nos § 5º e § 6º do art. 3º da Lei nº 
13.969, de 2019, e que:

I – exclua:

a) os tributos não cumulativos cobrados, destacadamente, do comprador pelo ven-
dedor dos bens na condição de mero depositário;

b) os descontos concedidos incondicionalmente; e

c) as devoluções e as vendas canceladas, no período de apuração; e

II – inclua os demais tributos incidentes sobre o produto da venda.

§ 2º Os valores de frete e de seguro não serão incluídos no faturamento bruto.

Art. 10. Para fins de geração do crédito financeiro nos termos do disposto neste De-
creto, não integra a base de cálculo dos investimentos em PD&I o faturamento bruto 
realizado em razão do disposto no:

I – inciso III do § 1º do art. 29 da Lei nº 10.637, de 30 de dezembro de 2002; e

II – art. 4º do Decreto-Lei nº 288, de 28 de fevereiro de 1967.

Art. 11. O valor gerado a título de crédito financeiro não será computado:

I – na base de cálculo das contribuições para o Programa de Integração Social - PIS e 
para o Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público - Pasep e da Con-
tribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins; e

II – para fins de apuração da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL e do 
Imposto sobre a Renda das Pessoas Jurídicas - IRPJ.

Seção II
Dos investimentos em pesquisa, desenvolvimento e inovação

Art. 12. Para fins do disposto neste Decreto, consideram-se investimentos em PD&I 
os dispêndios realizados na execução ou na contratação das atividades especificadas 
no art. 2º, desde que se refiram a:

I – uso de programas de computação, de máquinas, de equipamentos, de aparelhos 
e de instrumentos, seus acessórios, sobressalentes e ferramentas e serviço de insta-
lação dessas máquinas e equipamentos;
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II – aquisição, implantação, ampliação ou modernização de infraestrutura física e de 
laboratórios de PD&I de ICT, realizadas e justificadas no âmbito de projetos de PD&I;

III – recursos humanos diretos e indiretos;

IV – aquisições de livros e periódicos técnicos;

V – materiais de consumo;

VI – viagens;

VII – treinamento;

VIII – serviços técnicos de terceiros; e

IX – outros correlatos.

§ 1º Os dispêndios a que se refere o caput somente serão considerados se 
efetivamente aplicados na forma estabelecida no § 1º e no § 18 do art. 11 da Lei nº 
8.248, de 1991.

§ 2º Excetuados os serviços de instalação, para efeito das aplicações mínimas 
previstas no § 1º e no § 18 do art. 11 da Lei nº 8.248, de 1991, os gastos de 
que trata o inciso I do caput serão computados pelos valores da depreciação, 
da amortização, do aluguel ou da cessão de direito de uso desses recursos, 
correspondentes ao período da sua utilização na execução das atividades de 
pesquisa e desenvolvimento.

§ 3º Os gastos de que trata o II do caput não poderão exceder vinte por cento do 
total de investimentos em ICT.

§ 4º A cessão de recursos materiais, definitiva ou por, no mínimo, cinco anos, 
necessária à realização de atividades de PD&I, a instituições de pesquisa ou a 
instituições de ensino superior mantidas pelo Poder Público e credenciadas pelo Cati, 
assim como a programas e projetos de interesse nacional nas áreas de tecnologias 
da informação e comunicação considerados prioritários pelo Cati, será computada 
para a apuração do montante dos gastos, alternativamente:

I – pelos seus valores de custo de produção ou de aquisição, deduzida a respectiva 
depreciação acumulada; ou

II – por cinquenta por cento do valor de mercado, por meio de laudo de avaliação.
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§ 5º Os convênios referidos nos incisos I e II do § 1º do art. 11 da Lei nº 8.248, de 1991, 
contemplarão até vinte por cento do montante a ser gasto em cada projeto, para 
fins de ressarcimento de custos incorridos pelas instituições de ensino e pesquisa 
credenciadas pelo Cati e de constituição de reserva a ser por elas utilizada em PD&I 
nas áreas de tecnologias da informação e comunicação.

Art. 13. Os investimentos em PD&I, nos termos do disposto nos § 1º, § 6º, § 
7º e § 8º do art. 11 da Lei nº 8.248, de 1991, serão de, no mínimo, um inteiro 
e oitenta e quatro centésimos por cento do faturamento bruto de que trata o 
art. 9º, e aplicados:

I – por meio de convênio com ICT ou com instituições de pesquisa ou instituições de 
ensino superior mantidas pelo Poder Público, credenciadas pelo Cati, hipótese em 
que será aplicado percentual igual ou superior a oito décimos por cento;

II – por meio de convênio com ICT ou com instituições de pesquisa ou instituições 
de ensino superior mantidas pelo Poder Público, com sede ou estabelecimento prin-
cipal localizado na circunscrição da Superintendência do Desenvolvimento da Ama-
zônia - Sudam ou da Superintendência do Desenvolvimento do Nordeste - Sudene 
ou na região Centro-Oeste, excetuada a Zona Franca de Manaus, credenciadas pelo 
Cati, hipótese em que será aplicado percentual igual ou superior a sessenta e quatro 
centésimos por cento.

III – sob a forma de recursos financeiros, depositados trimestralmente no Fundo Na-
cional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico - FNDCT, hipótese em que será 
aplicado percentual igual ou superior a quatro décimos por cento; e

IV – sob a forma de aplicação em programas e projetos de interesse nacional nas 
áreas de tecnologias da informação e comunicação considerados prioritários pelo 
Cati, conforme regulamento editado pelo Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações e ouvido o Cati, hipótese em que essa aplicação poderá 
substituir os percentuais estabelecidos nos incisos I, II e III.

§ 1º Será destinado percentual não inferior a cinquenta por cento dos recursos 
referidos no inciso II do caput às ICT criadas e mantidas pelo Poder Público e às 
instituições de pesquisa ou de ensino superior mantidas pelo Poder Público, com 
sede ou estabelecimento principal na região a que o recurso se destina.
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§ 2º Os recursos de que trata o inciso III do caput destinam-se, exclusivamente, 
à promoção de projetos estratégicos de pesquisa e de desenvolvimento 
em tecnologias da informação e comunicação, inclusive em segurança da 
informação.

Art. 14. Observadas as aplicações mínimas de que trata o art. 13 deste Decreto e nos 
termos do disposto nos § 6º, § 7º, § 8º e § 18 do art. 11 da Lei nº 8.248, de 1991, 
o complemento de dois inteiros e dezesseis centésimos por cento sobre o fatura-
mento bruto de que trata o art. 9º deste Decreto, que deve ser investido em PD&I, 
poderá ser aplicado:

I – sob a forma de recursos financeiros em programa de apoio ao desenvolvimento 
do setor de tecnologia da informação, nos termos do disposto em regulamento edi-
tado pelo Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em 
até dois terços deste complemento;

II – sob a forma de aplicação em fundos de investimentos ou outros instrumentos 
autorizados pela Comissão de Valores Mobiliários - CVM, que se destinem à capita-
lização de empresas de base tecnológica, e sob a forma de aplicação em programa 
do Governo federal, que se destine ao apoio a empresas de base tecnológica, nos 
termos do disposto em regulamento editado pelo Ministro de Estado da Ciência, 
Tecnologia, Inovações e Comunicações;

III – sob a forma de aplicação em programas e projetos de interesse nacional nas 
áreas de tecnologias da informação e comunicação considerados prioritários pelo 
Cati, nos termos do disposto em regulamento editado pelo Ministro de Estado da 
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações;

IV – em organizações sociais, qualificadas conforme disposto na Lei nº 9.637, de 15 
de maio de 1998, que mantenham contrato de gestão com o Ministério da Ciência, 
Tecnologia, Inovações e Comunicações e que promovam e incentivem a realização 
de projetos de PD&I nas áreas de tecnologias da informação e comunicação, confor-
me regulamento editado pelo Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações 
e Comunicações; e

V – em atividades de PD&I realizadas diretamente pelas próprias empresas ou por 
elas contratadas com outras empresas ou instituições de ensino e pesquisa.
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Seção III
Da apuração trimestral do crédito financeiro

Art. 15. O crédito financeiro de que trata esta Seção será calculado sobre o dispêndio 
efetivamente aplicado pela pessoa jurídica no trimestre anterior em atividade de 
PD&I referente ao setor de tecnologias da informação e comunicação, nos termos 
do disposto na Seção I, multiplicado por:

I – na hipótese de o estabelecimento da pessoa jurídica localizar-se na circunscrição 
da Sudam ou da Sudene ou na região Centro-Oeste:

a) três inteiros e vinte e quatro centésimos, até 31 de dezembro de 2024, limitado 
a doze inteiros e noventa e sete centésimos por cento da base de cálculo do PD&IM 
do período de apuração;

b) três inteiros e sete centésimos, de 1º de janeiro de 2025 a 31 de dezembro de 
2026, limitado a doze inteiros e vinte e nove centésimos por cento da base de cálcu-
lo do PD&IM do período de apuração; e

c) dois inteiros e noventa centésimos, de 1º de janeiro de 2027 a 31 de dezembro de 
2029, limitado a onze inteiros e sessenta centésimos por cento da base de cálculo do 
PD&IM do período de apuração;

II – na hipótese de o estabelecimento da pessoa jurídica localizar-se na circunscrição 
da Sudam ou da Sudene ou na região Centro-Oeste, para os investimentos em ativi-
dades de PD&I decorrentes de tecnologias desenvolvidas no País:

a) três inteiros e quarenta e um centésimos, até 31 de dezembro de 2024, limitado a 
treze inteiros e sessenta e cinco centésimos por cento da base de cálculo do PD&IM;

b) três inteiros e vinte e quatro centésimos, de 1º de janeiro de 2025 a 31 de dezem-
bro de 2026, limitado a doze inteiros e noventa e sete centésimos por cento da base 
de cálculo do PD&IM; e

c) dois inteiros e noventa centésimos, de 1º de janeiro de 2027 a 31 de dezembro de 
2029, limitado a onze inteiros e sessenta centésimos por cento da base de cálculo 
do PD&IM;

III – na hipótese de o estabelecimento da pessoa jurídica não se localizar na circuns-
crição da Sudam e da Sudene e na região Centro-Oeste, para os investimentos em 
atividades de PD&I decorrentes de tecnologias desenvolvidas no País:
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a) três inteiros e quarenta e um centésimos, até 31 de dezembro de 2024, limitado a 
treze inteiros e sessenta e cinco centésimos por cento da base de cálculo do PD&IM;

b) três inteiros e vinte e quatro centésimos, de 1º de janeiro de 2025 a 31 de dezem-
bro de 2026, limitado a doze inteiros e noventa e sete centésimos por cento da base 
de cálculo do PD&IM; e

c) três inteiros e sete centésimos, de 1º de janeiro de 2027 a 31 de dezembro de 
2029, limitado a doze inteiros e vinte e nove centésimos por cento da base de cálcu-
lo do PD&IM; e

IV – nas demais hipóteses:

a) dois inteiros e setenta e três centésimos, até 31 de dezembro de 2024, limitado 
a dez inteiros e noventa e dois centésimos por cento da base de cálculo do PD&IM;

b) dois inteiros e cinquenta e seis centésimos, de 1º de janeiro de 2025 a 31 de de-
zembro de 2026, limitado a dez inteiros e vinte e quatro centésimos por cento da 
base de cálculo do PD&IM; e

c) dois inteiros e trinta e nove centésimos, de 1º de janeiro de 2027 a 31 de dezem-
bro de 2029, limitado a nove inteiros e cinquenta e seis centésimos por cento da 
base de cálculo do PD&IM.

§ 1º As hipóteses previstas caput não serão utilizadas cumulativamente para um 
investimento.

§ 2º Os investimentos em atividades decorrentes de tecnologias desenvolvidas 
no País, de que tratam os incisos II e III do caput, atenderão às condições 
estabelecidas em ato do Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e 
Comunicações.

§ 3º O valor do crédito financeiro referido no caput não será superior ao resultado da 
aplicação dos percentuais definidos neste artigo sobre a base de cálculo do PD&IM 
no referido período de apuração, nos termos do disposto neste Decreto.

Art. 16. O cálculo do crédito financeiro poderá ser realizado e ajustado em períodos 
de apuração trimestrais, de forma cumulativa, dentro do mesmo ano-base, hipótese 
em que serão abatidos eventuais créditos financeiros cujo ressarcimento ou com-
pensação já tenha sido solicitada.
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Parágrafo único. O valor residual de investimento em PD&I não utilizado, para fins 
de geração de crédito financeiro, em determinado período de apuração, em razão 
dos limites estabelecidos no caput do art. 15, poderá ser utilizado para geração de 
crédito financeiro nos períodos de apuração subsequentes, limitado o uso até 31 de 
julho do ano subsequente.

Art. 17. As pessoas jurídicas que optarem por gerar crédito financeiro nos termos do 
disposto no caput do art. 15 poderão contabilizar o valor de investimento em PD&I 
efetivamente realizado no período de 1º de janeiro de 2020 a 31 de março de 2020, 
desde que não tenha sido ou venha a ser utilizado para fins de cumprimento:

I – das obrigações decorrentes da fruição do benefício de redução do Imposto so-
bre Produtos Industrializados - IPI anteriormente vigente na Lei nº 8.249, de 1991, 
usufruídos no referido trimestre, ainda que a título de complemento de valores resi-
duais de PD&I do ano-base 2019; e

II – de etapas de processos produtivos básicos, a título de investimento adicional em 
PD&I.

Art. 18. A opção pelo crédito trimestral, de que trata esta Seção, implica desistência 
pela opção do crédito anual e a opção pelo crédito anual implica desistência pela 
opção do crédito trimestral.

Seção IV
Da apuração anual do crédito financeiro

Art. 19. Alternativamente ao disposto na Seção III, a pessoa jurídica poderá optar por 
gerar crédito financeiro relativo a um período de apuração anual, que será calculado 
na forma do Anexo I sobre o dispêndio efetivamente aplicado pela pessoa jurídica, 
no ano-calendário anterior, em atividade de PD&I referente às áreas de tecnologias 
da informação e comunicação, multiplicado por:

I – para as pessoas jurídicas habilitadas localizadas nas regiões Sul e Sudeste:

a) um inteiro e setenta e três centésimos, até 31 de dezembro de 2024, limitado a 
dez inteiros e noventa e dois centésimos por cento da base de cálculo do PD&IM do 
período de apuração;
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b) um inteiro e cinquenta e seis centésimos, entre 1º de janeiro de 2025 e 31 de de-
zembro de 2026, limitado dez inteiros e vinte e quatro centésimos por cento da base 
de cálculo do PD&IM do período de apuração; e

c) um inteiro e trinta e nove centésimos, entre 1º de janeiro de 2027 e 31 de dezem-
bro de 2029, limitado a nove inteiros e cinquenta e seis centésimos por cento da 
base de cálculo do PD&IM do período de apuração; e

II – para as pessoas jurídicas habilitadas localizadas na circunscrição da Sudam e da 
Sudene e na região Centro-Oeste:

a) dois inteiros e quarenta e um centésimos, até 31 de dezembro de 2024, limitado 
a doze inteiros e noventa e sete centésimos por cento da base de cálculo do PD&IM 
do período de apuração;

b) dois inteiros e vinte e quatro centésimos, entre 1º de janeiro de 2025 e 31 de 
dezembro de 2026, limitado a doze inteiros e vinte e nove centésimos por cento da 
base de cálculo do PD&IM do período de apuração; e

c) um inteiro e noventa centésimos, entre 1º de janeiro de 2027 e 31 de dezembro 
de 2029, limitado a onze inteiros e sessenta centésimos por cento da base de cálculo 
do PD&IM do período de apuração.

Parágrafo único. O valor do crédito financeiro referido no caput não será superior ao 
resultado da aplicação dos percentuais estabelecidos neste artigo sobre a base de 
cálculo do PD&IM no respectivo período de apuração.

Art. 20. O cálculo do PD&IM considerará a base de cálculo do PD&IM de cada pro-
duto de que trata o art. 16-A da Lei nº 8.248, de 1991, para o qual for calculada ou 
utilizada a Relação entre a Pontuação Atingida pela pessoa jurídica habilitada no 
processo produtivo básico específico e a Meta de Pontuação Definida nesse proces-
so - Relação PA-MPD e o valor do crédito financeiro será o resultado da somatória de 
todos os créditos financeiros decorrentes dos valores de investimento em PD&IM, 
nos termos do disposto nesta Seção.

Art. 21. O Valor do Investimento em Pesquisa, Desenvolvimento e Inovação Comple-
mentar - PD&IC e o Valor do Investimento em Pesquisa, Desenvolvimento e Inovação 
Adicional - PD&IA são estabelecidos nos processos produtivos básicos e têm como 
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bases de cálculo aquela definida para o PD&IM, vedada a dupla contagem dos valo-
res investidos.

Art. 22. Caso o processo produtivo básico estabelecido nos termos do disposto no § 
2º do art. 4º da Lei nº 8.248, de 1991, não estabeleça metas de pontuação, a pessoa 
jurídica habilitada deverá dar cumprimento aos termos estabelecidos na respectiva 
portaria interministerial e utilizar a Relação PA-MPD igual a um.

Art. 23. As pessoas jurídicas que optarem pela fórmula de cálculo estabelecida no 
art. 20 deverão atingir Relação PA-MPD de, no mínimo, seis décimos, e, para fins de 
cálculo do crédito financeiro de que trata o art. 19, a Relação PA-MPD será limitada 
a um.

Art. 24. O valor residual de investimento em PD&I não utilizado para fins de geração 
de crédito financeiro no período de apuração anual em razão dos limites estabeleci-
dos no art. 19 poderá ser utilizado para a geração de crédito financeiro no período 
anual subsequente, limitado seu uso até 31 de julho do ano subsequente.

Art. 25. Para a geração de crédito financeiro relativo ao ano de 2020 até o ano de 
2029, será permitida às pessoas jurídicas habilitadas, opcionalmente, a aplicação em 
PD&IC em valor excedente ao PD&IM, para atingimento dos percentuais máximos 
estabelecidos no art. 19, quando a apuração da Relação PA-MPD for inferior a um.

Seção V
Do procedimento para a geração do crédito

Art. 26. Para geração do crédito financeiro, a pessoa jurídica apresentará ao Ministé-
rio da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações declaração de investimentos 
em PD&I que conterá, no mínimo:

I – a sua identificação e a habilitação de que trata o Capítulo IV;

II – o valor do crédito financeiro, nos termos do disposto nas Seções III e IV, com a 
respectiva memória de cálculo;

III – o valor do faturamento bruto no mercado interno decorrente da comercializa-
ção dos bens incentivados, obtido nos termos do disposto no art. 9º;
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IV – o período de apuração a que o crédito financeiro e o faturamento se referem;

V – o dispêndio efetivamente aplicado em atividades de PD&I no período de apura-
ção;

VI – o regime de apuração do lucro; e

VII – a opção do período de apuração do crédito, se trimestral ou anual.

§ 1º Não poderá ser realizada mais de uma declaração de investimentos em PD&I 
para um mesmo período de apuração, exceto no caso de ajustes de períodos 
cumulativos, permitida sua retificação.

§ 2º A possibilidade de ajustes de períodos cumulativos em mais de uma 
declaração de investimentos, prevista no § 1º, será disciplinada em ato conjunto 
dos Ministros de Estado da Economia e da Ciência, Tecnologia, Inovações e 
Comunicações.

§ 3º A declaração de que trata o caput somente será apresentada pela pessoa jurídica 
após a realização dos investimentos de PD&I aplicáveis ao período de apuração.

§ 4º O Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações poderá deixar 
de acatar a declaração de que trata o caput ou anulá-la em momento posterior, 
na hipótese de não observância do disposto neste Decreto pela pessoa jurídica 
declarante.

§ 5º Ato do Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações 
disciplinará o procedimento para a apresentação e a retificação da declaração de 
investimentos de que trata o caput.

Art. 27. O Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, ao analisar 
a declaração de que trata o art. 26 ou a sua retificação, deverá certificar que:

I – a pessoa jurídica é habilitada nos termos do Capítulo IV;

II – houve a entrega do demonstrativo de cumprimento, no ano anterior à declara-
ção, das obrigações estabelecidas na Lei nº 8.248, de 1991, e na Lei nº 13.969, de 
2019;

III – não existem, na data de entrega da declaração, débitos de PD&I definitivos e 
pendentes da pessoa jurídica perante o Ministério;
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IV – os valores do crédito financeiro apresentados na declaração são compatíveis 
com os limites de que tratam as Seções III e IV e com o faturamento bruto declarado; 
e

V – a pessoa jurídica possui Certidão Negativa de Débitos relativos a Créditos Tri-
butários Federais e à Dívida Ativa da União - CND, ou Certidão Positiva com Efeitos 
de Negativa de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da 
União - CPEND e a sua situação perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - 
FGTS e no Cadastro Informativo de Créditos Não Quitados do Setor Público Federal 
- Cadin.

§ 1º As informações apresentadas na declaração, incluído o valor do crédito 
financeiro gerado, são de responsabilidade exclusiva da pessoa jurídica e não 
caberá ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações atestar a 
sua veracidade por ocasião da certificação de que trata o caput.

§ 2º O Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações publicará o 
extrato da certificação em seu sítio eletrônico, no prazo de trinta dias, contado 
da data de envio da declaração de que trata o art. 26, exceto nos casos em que 
haja manifestação em contrário do Ministério, hipótese em que o prazo ficará 
suspenso.

Art. 28. O Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações encaminha-
rá, por meio de sistema informatizado, se houver, a declaração de que trata o art. 26 
juntamente com a certificação de que trata o art. 27 à Secretaria Especial da Receita 
Federal do Brasil do Ministério da Economia, com cópia para a pessoa jurídica reque-
rente e para a Secretaria Especial de Produtividade, Emprego e Competitividade do 
Ministério da Economia.

Seção VI
Das obrigações decorrentes do crédito gerado

Art. 29. Para usufruir da compensação de créditos financeiros, a pessoa jurídica ha-
bilitada registrará em sua contabilidade, com clareza e exatidão, os elementos que 
compõem as receitas, os custos, as despesas e os resultados do respectivo período 
de apuração, referentes ao faturamento bruto e aos investimentos em PD&I utili-
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zados para cálculo do crédito financeiro gerado, mantidos segregados das demais 
atividades nos registros contábeis.

Parágrafo único. A pessoa jurídica manterá à disposição da fiscalização dos órgãos 
competentes, por cinco anos, os documentos de natureza contábil de que trata o 
caput.

Art. 30. A pessoa jurídica habilitada encaminhará ao Ministério da Ciência, Tecnolo-
gia, Inovações e Comunicações, até 31 de julho de cada ano:

I – os demonstrativos de cumprimento, no ano anterior, das obrigações estabeleci-
das na Lei nº 8.248, de 1991, na Lei nº 13.969, de 2019, e neste Decreto, por meio 
de apresentação de relatórios descritivos:

a) das atividades de PD&I;

b) de cumprimento dos processos produtivos básicos; e

c) dos resultados alcançados; e

II – o relatório e o parecer conclusivo acerca dos demonstrativos, elaborados por 
entidade de auditoria independente, credenciada na CVM e cadastrada junto ao 
Ministério, que ateste a veracidade das informações prestadas nos demonstrativos 
de que trata o inciso I e na declaração de que trata o art. 26.

§ 1º O cadastramento da entidade responsável pela auditoria independente e pela 
análise dos demonstrativos do cumprimento das obrigações da empresa beneficiária 
obedecerá regulamento do Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e 
Comunicações.

§ 2º O relatório e o parecer a que se refere o inciso II do caput poderão ser 
dispensados para as pessoas jurídicas cujo faturamento bruto anual, calculado 
conforme o disposto no art. 9º, seja inferior a R$ 10.000.000,00 (dez milhões 
de reais).

§ 3º O valor do pagamento pelo serviço de auditoria a que se refere o inciso II do 
caput poderá ser deduzido do complemento de dois inteiros e dezesseis centésimos 
por cento de que trata o art. 14, hipótese em que o valor não poderá exceder a dois 
décimos por cento do faturamento bruto anual, calculado conforme o disposto no 
art. 9º.
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§ 4º Na hipótese de necessidade extraordinária, ato do Ministro de Estado da Ciência, 
Tecnologia, Inovações e Comunicações poderá prorrogar o prazo estabelecido no 
caput.

§ 5º Ato do Secretário de Empreendedorismo e Inovação do Ministério da Ciência, 
Tecnologia, Inovações e Comunicações disporá sobre a forma dos demonstrativos 
de cumprimento e do relatório e do parecer a que se referem os incisos I e II do 
caput.

§ 6º A pessoa jurídica habilitada que apresentar à Secretaria de Empreendedorismo 
e Inovação do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações 
documentos elaborados sem observância do disposto no § 5º poderá ter os 
demonstrativos de cumprimento de que trata o inciso I do caput não aprovados, e 
poderão ser aplicadas as sanções previstas no art. 9º da Lei nº 8.248, de 1991, e no 
Capítulo VI.

Seção VII
Da utilização do crédito na forma de compensação

Art. 31. Os créditos financeiros de que tratam as Seções III e IV poderão ser utilizados 
pela pessoa jurídica para compensar débitos próprios, vincendos ou vencidos, rela-
tivos a tributos e a contribuições administrados pela Secretaria Especial da Receita 
Federal do Brasil do Ministério da Economia, observado o disciplinamento específico 
expedido por esse órgão.

§ 1º Os débitos vencidos somente poderão ser objeto de compensação se 
estiverem suspensos ou em cobrança no prazo de trinta dias, contado do 
término da suspensão.

§ 2º A pessoa jurídica somente poderá utilizar para fins de compensação o montante 
do crédito financeiro gerado em relação ao período de apuração a que se refere, 
após a certificação de que trata o art. 27.

§ 3º Os créditos financeiros referidos no caput:

I – somente poderão ser utilizados pelas pessoas jurídicas sob regime de apuração 
de:
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a) lucro real; e

b) lucro presumido, desde que seja apresentada escrituração contábil, nos termos 
do disposto na legislação comercial, não aplicado o disposto no parágrafo único do 
art. 45 da Lei nº 8.981, de 20 de janeiro de 1995; e

II – comporão o lucro bruto da pessoa jurídica beneficiária.

§ 4º A pessoa jurídica apresentará à Secretaria Especial da Receita Federal do 
Brasil do Ministério da Economia declaração de compensação, acompanhada da 
comprovação atualizada da quitação de tributos federais, por meio de CND ou 
CPEND.

§ 5º Para fins de comprovação do regime de apuração de lucro presumido, conforme 
o disposto na alínea «b» do inciso I do § 3º, não será necessária a apresentação da 
escrituração contábil juntamente com a declaração de investimentos em PD&I, de 
que trata o art. 26, ou com a declaração de compensação, de que trata o § 4º, 
exceto se solicitada pelos órgãos competentes.

Art. 32. Na hipótese de utilização pela pessoa jurídica de crédito financeiro nos ter-
mos do disposto no art. 31, a Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil do 
Ministério da Economia, no prazo de trinta dias úteis, contado da data em que for 
apresentada a declaração de compensação, deverá:

I – creditar o montante utilizado para a quitação dos débitos à conta do respectivo 
tributo e dos respectivos acréscimos e encargos legais, quando devidos; e

II – debitar o valor bruto utilizado na compensação à conta dos seguintes tributos:

a) vinte por cento para a CSLL; e

b) oitenta por cento para o IRPJ.

Art. 33. As subvenções para o custeio operacional serão reconhecidas como receita 
no período em que se tornarem recebíveis e serão registradas na demonstração do 
resultado no grupo de contas de acordo com a sua natureza.

Art. 34. A pessoa jurídica terá o prazo de cinco anos para usufruir da compensação 
prevista nesta Seção, contado da data da publicação do extrato da certificação no 
sítio eletrônico do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

Tecnologia da Informação Legislação Brasileira 24102023 2 133



Art. 35. Compete à Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil do Ministério da 
Economia disciplinar o disposto nesta Seção.

CAPÍTULO VI
DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES

Seção I
Das infrações

Art. 36. Constitui infração toda ação ou omissão da pessoa jurídica habilitada que 
viole as normas estabelecidas na Lei nº 8.248, de 1991, na Lei nº 13.969, de 2019, 
neste Decreto e nas disposições legais pertinentes, em especial:

I – declarar valor impróprio de apuração de crédito financeiro;

II – descumprir a obrigação de efetuar investimento mínimo em PD&I;

III – não apresentar ou não ter aprovados, total ou parcialmente, os demonstrativos 
de cumprimento das obrigações, o relatório e o parecer de que trata o caput do art. 
30; e

IV – não atender, total ou parcialmente, os requisitos e as metas acordadas em rela-
ção às etapas de manufatura definidas nos processos produtivos básicos estabeleci-
dos pelo Ministério da Economia e pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações 
e Comunicações, nos termos do disposto no § 2º do art. 4º da Lei nº 8.248, de 1991.

Seção II
Das sanções

Art. 37. As infrações a que se refere o art. 36, sem prejuízo da aplicação de outras 
penalidades específicas, serão punidas com as seguintes sanções:

I – suspensão dos benefícios a que se refere o art. 4º da Lei nº 8.248, de 1991;

II – impedimento para apuração e utilização do crédito financeiro; e

III – cancelamento da habilitação.
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Parágrafo único. Compete ao Secretário de Empreendedorismo e Inovação do Mi-
nistério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações aplicar as sanções a que 
se refere o caput.

Art. 38. Sem prejuízo da aplicação de sanção, em qualquer hipótese em que haja utili-
zação indevida do crédito financeiro, a irregularidade será sanada da seguinte forma:

I – se tiver sido ressarcido, o crédito financeiro será pago acrescido de juros de um 
por cento ao mês ou fração, mais multa no valor de setenta e cinco por cento do 
crédito financeiro indevidamente ressarcido; e

II – se tiver sido objeto de compensação, o débito tributário indevidamente compensa-
do será pago nos termos do disposto no art. 61 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 
1996, sem prejuízo das multas de que trata o § 12 do art. 8º da Lei nº 13.969, de 2019.

§ 1º Se a irregularidade não for relativa à totalidade do crédito financeiro declarado, 
o saneamento da infração será referente à parcela do valor do crédito considerada 
imprópria ou irregular.

§ 2º Na ocorrência de qualquer infração que resulte no descumprimento, em 
determinado ano, da obrigação de efetuar investimento em atividades de PD&I nos 
percentuais mínimos exigidos neste Decreto, os valores residuais serão atualizados 
pela Taxa de Juros de Longo Prazo, ou taxa pela que vier a substituí-la, e acrescidos 
de doze por cento, que serão aplicados no programa de apoio ao desenvolvimento 
do setor de tecnologia da informação, nos termos do disposto no § 18 do art. 11 da 
Lei nº 8.248, de 1991, conforme estabelecido em regulamentação do Ministério da 
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

§ 3º Na hipótese de descumprimento do disposto no § 2º dentro dos prazos 
comunicados para saneamento da infração, será aplicada a sanção a que se refere 
o inciso I do caput.

Subseção I
Da suspensão de benefícios

Art. 39. A suspensão dos benefícios será aplicada, a qualquer tempo, nas hipóteses 
das infrações previstas nos incisos I, II, III e IV, do caput do art. 36.
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Parágrafo único. Na hipótese da ocorrência da infração de que trata o inciso IV do 
caput do art. 36, quando tenha havido atendimento parcial dos requisitos e metas, 
a suspensão dos benefícios será proporcional ao descumprimento do processo pro-
dutivo básico, nos termos estabelecidos em ato conjunto dos Ministros de Estado da 
Economia e da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

Art. 40. A aplicação da suspensão implica que a pessoa jurídica habilitada:

I – não poderá contabilizar investimentos em PD&I para fins de geração do crédito 
financeiro de que trata o Capítulo V, durante o período da suspensão;

II – não poderá apresentar a declaração de investimentos em PD&I prevista no art. 
26 relativa ao período de apuração em que ocorreu o descumprimento das obriga-
ções, até o limite do valor inadimplido; e

III – terá cancelada as declarações de investimentos em PD&I a que se refere o art. 
26 já apresentada relativa ao período de apuração em que tenha ocorrido o descum-
primento das obrigações, até o limite do valor inadimplido.

Parágrafo único. No caso das infrações de que tratam os incisos II, III e IV do caput 
do art. 36, quando houver o descumprimento parcial do investimento mínimo em 
PD&I ou do processo produto básico, a sanção de que trata o inciso III do caput será 
aplicada de forma proporcional.

Art. 41. Da decisão que aplicar a suspensão dos benefícios, caberá recurso ao Mi-
nistério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, no prazo de trinta dias, 
contado do recebimento da notificação de suspensão.

Art. 42. Ato conjunto dos Ministros de Estado da Economia e da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações estabelecerá os procedimentos para a apuração das in-
frações, a aplicação da sanção de suspensão e interposição do recurso de que trata 
este Capítulo.

Subseção II
Do impedimento para apuração e utilização do crédito financeiro

Art. 43. A suspensão de que trata a Subseção I será convertida automaticamente 
em impedimento para apuração e utilização do crédito financeiro decorrente dos 
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benefícios a que se refere o art. 4º da Lei nº 8.248, de 1991, na hipótese de a pessoa 
jurídica não sanar as infrações no prazo de noventa dias, contado da data da notifi-
cação da suspensão.

§ 1º A contagem do prazo de que trata o caput será suspensa a partir do recebimento 
do recurso interposto contra a decisão que determinar a aplicação da suspensão 
e retomada a partir da ciência da decisão pela manutenção da sanção, ainda que 
sobre parcela das infrações que a motivaram.

§ 2º A sanção de impedimento para apuração e utilização do crédito financeiro 
somente poderá ser revertida após dois anos de sanada a última infração que a 
motivou.

Art. 44. Aplicado o impedimento, a pessoa jurídica habilitada não utilizará os créditos 
financeiros já certificados para compensação de tributos federais ou ressarcimento.

Art. 45. Aplica-se o disposto no art. 40 à sanção de impedimento para apuração e 
utilização do crédito financeiro.

Art. 46. Ato conjunto dos Ministros de Estado da Economia e da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações estabelecerá os procedimentos para a aplicação da san-
ção de impedimento para apuração e utilização do crédito financeiro.

Subseção III
Do cancelamento da habilitação

Art. 47. Na hipótese de a pessoa jurídica dar causa a duas suspensões em prazo infe-
rior a dois anos, independentemente do saneamento das infrações no prazo de que 
trata o art. 43, será aplicada a sanção de cancelamento da habilitação ao crédito fi-
nanceiro decorrente dos benefícios a que se refere o art. 4º da Lei nº 8.248, de 1991.

Art. 48. A sanção de cancelamento da habilitação somente poderá ser revertida por 
meio de novo requerimento de habilitação, observado o prazo de que trata o § 2º 
do art. 43.

Art. 49. Aplica-se o disposto no art. 40 e no art. 44 à sanção de cancelamento da 
habilitação.
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Seção III
Da reabilitação

Art. 50. Após o saneamento das infrações que tenham ensejado a suspensão ou o 
impedimento, de que tratam os art. 39 e art. 43, a pessoa jurídica deverá indicar e 
comprovar ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações as datas 
em que as infrações foram sanadas, nos termos do disposto neste Decreto e na le-
gislação aplicável, e ficará reabilitada e apta para a apuração e a utilização de crédito 
financeiro.

Parágrafo único. A pessoa jurídica deverá sanar as infrações no prazo de noventa 
dias, contado da data de notificação da sanção.

Art. 51. A reabilitação para apuração e utilização do crédito financeiro será deferida 
por ato do Secretário de Empreendedorismo e Inovação do Ministério da Ciência, 
Tecnologia, Inovações e Comunicações.

CAPÍTULO VII
DA FISCALIZAÇÃO

Art. 52. A competência para acompanhar e fiscalizar os procedimentos é do:

I – Ministério da Economia, quanto ao cumprimento das etapas produtivas estabele-
cidas nos processos produtivos básicos; e

II – Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, quanto ao cumpri-
mento das obrigações de:

a) PD&IM - aquele previsto no art. 11 da Lei nº 8.248, de 1991, e no § 1º e no § 7º do 
art. 3º da Lei nº 13.969, de 2019;

b) PD&IC - aquele valor excedente ao do PD&IM e utilizado, opcionalmente, para 
permitir o atingimento dos percentuais máximos definidos no § 5º e no § 6º do art. 
3º da Lei nº 13.969, de 2019, quando a apuração da Relação PA-MPD for inferior a 
um; e

c) PD&IA - aquele estabelecido nos processos produtivos básicos, previsto no § 8º do 
art. 3º da Lei nº 13.969, de 2019.
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§ 1º Os procedimentos de que trata o caput poderão ser realizados com o uso de 
técnicas de amostragem, de acordo com critérios de materialidade, de relevância e 
de risco.

§ 2º Para fins de acompanhamento e de fiscalização, poderão ser realizadas inspeções 
e auditorias nas pessoas jurídicas beneficiárias, nas ICT e nas instituições de ensino e 
pesquisa e poderá ser solicitada, a qualquer tempo, a apresentação de informações 
sobre as atividades realizadas.

Art. 53. A contrapartida do Programa de Participação dos Trabalhadores nos Lucros 
ou Resultados e Sistema de Qualidade, prevista no art. 8º da Lei nº 10.176, de 11 de 
janeiro de 2001, será verificada na análise dos relatórios descritivos referentes aos 
demonstrativos de cumprimento das obrigações, a que se refere o inciso I do § 9º do 
art. 11 da Lei nº 8.248, de 1991.

Art. 54. O Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações informará à 
Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil do Ministério da Economia, quando 
da aplicação da sanção de impedimento para apuração e utilização do crédito finan-
ceiro, os valores e a respectiva declaração de investimentos em PD&I, a que se refere 
o art. 5º da Lei nº 13.969, de 2019, cancelada, nos termos do disposto no inciso III 
do caput do art. 40 deste Decreto, em razão da constatação de irregularidade, para 
fins do disposto no § 11 do art. 8º da Lei nº 13.969, de 2019.

Art. 55. Os Ministros de Estado da Economia e da Ciência, Tecnologia, Inovações e 
Comunicações poderão regulamentar:

I – os termos e as condições para o cumprimento e a aceitação da contrapartida de 
que trata o art. 53, para fins do disposto na Lei nº 8.248, de 1991, e na Lei nº 13.969, 
de 2019; e

II – as normas complementares ao disposto neste Capítulo.

CAPÍTULO VIII
DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 56. O estabelecimento da pessoa jurídica beneficiária do previsto no Decreto-
-Lei nº 288, de 1967, não poderá acumular os incentivos a que faz jus com o crédito 
financeiro previsto neste Decreto.
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Art. 57. O Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações divulgará, 
de forma agregada, os recursos financeiros aplicados em atividades de PD&I pelas 
pessoas jurídicas beneficiárias em razão do disposto na Lei nº 8.248, de 1991, e na 
Lei nº 13.969, de 2019, respeitados os sigilos fiscal, comercial e industrial, ainda que 
indiretamente incidentes.

Art. 58. Compete aos Ministérios da Economia e da Ciência, Tecnologia, Inovações e 
Comunicações:

I – divulgar, a cada dois anos, relatórios com os resultados econômicos e técnicos 
decorrentes da aplicação do disposto neste Decreto no período; e

II – estabelecer, por meio de ato conjunto, indicadores para avaliar a aplicação do 
disposto na Lei nº 8.248, de 1991, e na Lei nº 13.969, de 2019.

Art. 59. O disposto no caput e no inciso III do § 1º do art. 29 da Lei nº 10.637, de 
2002, aplica-se apenas à parcela da produção do estabelecimento cujos investimen-
tos em PD&I sejam utilizados para geração de crédito financeiro, hipótese em que 
farão jus ao benefício previsto no art. 4º da Lei nº 8.248, de 1991.

Art. 60. Os Ministros de Estado da Economia e da Ciência, Tecnologia, Inovações e 
Comunicações poderão expedir normas complementares para a execução do dis-
posto neste Decreto.

Art. 61. Ficam revogados os art. 1º, art. 3º, art. 4º, art. 8º, art. 9º, art. 10, art. 11, art. 
12, art. 17, art. 22, art. 23, art. 23-A e art. 26 do Decreto nº 5.906, de 2006.

Art. 62. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 20 de maio de 2020; 199º da Independência e 132º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Paulo Guedes

Marcos César Pontes
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PORTARIA MCT Nº 950, DE 12.12.2006
Caracteriza bens ou produtos com tecnologia desenvolvida no País, para efeito do 
disposto na Lei nº 8.248, de 23.10.91 e no Decreto nº 5.906, de 26.09.2006.

O Ministro de Estado da Ciência e Tecnologia, no uso das atribuições que lhe confere 
o art. 87, parágrafo único, incisos II e IV, da Constituição Federal, tendo em vista o 
disposto no art. 3º da Lei nº 8.248, de 23 de outubro de 1991, e no art. 7º do Decreto 
nº 5.906, de 26 de setembro de 2006, resolve:

Art. 1º Para os fins do disposto no art. 3º, inciso I, da Lei nº 8.248, de 23 de outubro 
de 1991, e no Decreto nº 5.906, de 26 de setembro de 2006, consideram-se bens ou 
produtos desenvolvidos no País os bens de informática e automação de que trata o 
art. 2º do referido Decreto, que atendam às especificações, normas e padrões ado-
tados pela legislação brasileira e cujas especificações, projetos e desenvolvimentos 
tenham sido realizados no País, por técnicos de comprovado conhecimento em tais 
atividades, residentes e domiciliados no Brasil.

Art. 2º Para comprovar que um determinado produto ou bem de informática ou 
automação atende às condições a que se refere o art. 1º desta Portaria, a empresa 
interessada deverá encaminhar ao Ministério da Ciência e Tecnologia - MCT requeri-
mento de Reconhecimento da Condição de Bem Desenvolvido no País, devidamente 
instruído com as seguintes informações:

I - identificação da empresa e de seus representantes legais: nome e razão social 
da empresa, CNPJ, endereço, telefone e página na Internet, quando houver; nome, 
cargo, endereço, telefone e correio eletrônico (e-mail) do representante legal da 
empresa e do responsável pelas informações prestadas no requerimento;

II - descrição do projeto: especificações funcionais, requisitos técnicos, normas e 
padrões aplicáveis, metodologias de desenvolvimento e de testes;

III - descrição detalhada das características inovadoras, relacionando as tecnologias 
próprias e de terceiros utilizadas, apresentando, quando aplicável, os respectivos 
contratos de transferência ou de licenciamento de tecnologia;
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IV - relação dos integrantes da equipe técnica que concebeu, especificou e executou 
o projeto de desenvolvimento, informando nome, domicílio e residência, formação, 
experiência profissional e atividades desenvolvidas no projeto;

V - infra-estrutura laboratorial utilizada, relacionando os principais equipamentos 
e programas de computador e indicando suas aplicações no desenvolvimento do 
produto;

VI - serviços técnicos relativos ao desenvolvimento do produto contratados junto a 
terceiros, quando houver, identificando empresas, os respectivos serviços e os pro-
fissionais que os executaram, com as demais informações exigidas no inciso V; e

VII - relacionar referências bibliográficas utilizadas no desenvolvimento do produto.

§ 1º No caso de bens desenvolvidos por terceiros no País, o interessado deverá 
apresentar o respectivo contrato de transferência ou de licenciamento de tecnologia 
firmado com a respectiva instituição.

§ 2º O produto que utilizar componentes de integração «LSI - Large Scale Integration» 
e «VLSI - Very Large Scale Integration» dedicados ou proprietários, bem como 
programa de computador residente ou embarcado («firmware») que não tenha 
sido desenvolvido no País, somente poderá ser considerado como bem ou produto 
desenvolvido no País se apresentar novas funções na concepção do bem final que 
resultem em significativa inovação tecnológica.

§ 3º O requerimento de Reconhecimento da Condição de Bem Desenvolvido no País 
de que trata o caput deverá ser protocolizado na sede do Ministério da Ciência e 
Tecnologia em Brasília ou remetido pelo correio com aviso de recebimento.

Art. 3º A empresa deverá anexar ao requerimento de que trata o art. 2º, conforme 
modelo descrito no Anexo a esta Portaria, declaração atestando: (i) que o produto 
atende aos termos desta Portaria; (ii) concordância em disponibilizar o acesso aos 
laboratórios onde foi realizado o desenvolvimento do projeto, ou etapas do mesmo, 
para inspeção técnica do MCT ou por instituição por ele habilitada nos termos do 
art. 5º; e (iii) que as informações prestadas são a expressão da verdade.

Art. 4º O MCT dará publicidade, no Diário Oficial da União e em sua página ele-
trônica na Internet dos produtos e respectivos modelos que obtiverem o reconheci-
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mento da condição de bem de informática e automação desenvolvido no País, cujo 
respectivo ato servirá de prova para fins do disposto no art. 3º do Decreto nº 5.906, 
de 2006, e no art. 3º, inciso I, da Lei nº 8.248, de 23 de outubro de 1991, e sua re-
gulamentação.

§ 1º O reconhecimento da condição de bem de informática e automação desenvolvido 
no País vigorará enquanto o produto mantiver as mesmas características constantes 
do pleito submetido ao MCT.

§ 2º Sempre que houver modificações no projeto do bem ou produto, que impliquem 
alterações de suas características essenciais ou funcionalidades, a empresa deverá 
requerer obrigatoriamente novo reconhecimento da condição de bem ou produto 
de informática e automação desenvolvido no País.

Art. 5º O MCT poderá habilitar instituições credenciadas pelo Comitê da Área de 
Tecnologia da Informação - CATI ou pelo Comitê das Atividades de Pesquisa e Desen-
volvimento na Amazônia - CAPDA para subsidiá-lo na avaliação da condição de bem 
ou produto de informática e automação desenvolvido no País, mediante a emissão 
de laudo específico concernente ao atendimento dos requisitos exigidos por esta 
Portaria.

Art. 6º Ficam convalidados os atos de reconhecimento da condição de bem ou pro-
duto desenvolvido no País emitidos com base no disposto na Portaria MCT nº 214, 
de 9 de dezembro de 1994, observado o disposto no § 2º do art. 4º.

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

SERGIO MACHADO REZENDE
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ANEXO
Modelo de Declaração a ser anexada ao Requerimento de Reconhecimento da 

Condição de Bem Desenvolvido no País

“DECLARAÇÃO

“A empresa ......................................, CNPJ xx.xxx.xxx/xxxx-xx, localizada à ......................
............................., declara que o produto..................................., modelo(s) ...................
...................., foi desenvolvido no País, conforme o disposto na Portaria MCT nº............., 
de .................., e autoriza o acesso à documentação e aos laboratórios onde foi reali-
zado o desenvolvimento do projeto, ou etapas desse, e à documentação referente ao 
mesmo para inspeção técnica do MCT ou de instituição por ele habilitada nos termos 
do art. 5º da referida Portaria.

Declara, ainda, que as informações prestadas no Requerimento de Reconhecimento da 
Condição de Bem Desenvolvido no País referente ao produto e modelo especificados 
acima são a expressão da verdade, dispondo dos elementos legais comprobatórios das 
mesmas.

(Local e data)

(Assinatura)

-------------------------------------------------------------

(Nome do Representante Legal ou Principal Executivo)”

Vigente
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PORTARIA MCTI Nº 1.189, DE 29.10.2014
Institui mecanismo para que as empresas beneficiárias dos incentivos fiscais de 
que tratam as leis nºs 8.248, de 23.10.1991, 10.176, de 11.01.2001, 11.077, de 
30.12.2004, e 13.023, de 08.08.2014, e o decreto nº 5.906, de 26,09.2006, inte-
ressadas em participar dos programas e projetos de interesse nacional na área de 
informática e automação considerados prioritários (PPI) pelo comitê da área de 
tecnologia da informação - CATI, possam fazê-lo mediante o aporte de recursos a 
esses programas e projetos.

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO, no uso das atribui-
ções que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso II, da Constituição Federal, e 
tendo em vista o disposto nos §§ 2º, 3º e 4º do art. 25 e no art. 47, do Decreto nº 
5.906, de 26 de setembro de 2006, resolve:

Art. 1º As empresas beneficiárias dos incentivos fiscais de que tratam as Leis nºs 
8.248, de 23 de outubro de 1991, 10.176, de 11 de janeiro de 2001, 11.077, de 30 
de dezembro de 2004, e 13.023, de 8 de agosto de 2014, e o Decreto nº 5.906, de 26 
de setembro de 2006, interessadas em participar dos Programas e Projetos de Inte-
resse Nacional na Área de Informática e Automação Considerados Prioritários (PPI) 
pelo Comitê da Área de Tecnologia da Informação - CATI, poderão fazê-lo mediante 
o aporte de recursos financeiros e materiais a esses Programas e Projetos, conforme 
previsto nos §§ 2º, 3º e 4º do art. 25 do Decreto nº 5.906, de 26 de setembro de 
2006, e o disposto nesta Portaria.

§ 1º O aporte de recursos financeiros deverá ocorrer mediante a utilização de boleto 
bancário, gerado para tal finalidade.

§ 2º Para fins de geração do boleto bancário, necessário à efetivação do aporte 
financeiro nos Programas e Projetos Prioritários, as empresas deverão seguir os 
procedimentos operacionais disponíveis na página da Internet da FacTI - Fundação 
de Apoio à Capacitação em Tecnologia da Informação, por intermédio do endereço 
eletrônico http://www.facti.com.br, na opção «Aporte em Programas Prioritários», 
opção «Geração de Boleto Bancário», preenchendo os demais dados exigidos para 
a identificação do aporte financeiro a ser efetuado.
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§ 3º A participação sob a forma de recursos materiais poderá ocorrer mediante o 
aporte de equipamentos, programas de computador ou serviços técnicos, cobertos 
pela garantia e manutenção padrão da empresa ou superior, desde que esse aporte 
tenha sido acordado entre a empresa beneficiária e o gestor do Programa e Projeto 
Prioritário, com prévia anuência do Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação - 
MCTI, por intermédio da Secretaria de Política de Informática - SEPIN.

Art. 2º Os aportes de recursos financeiros e materiais realizados aos Programas e 
Projetos Prioritários nos termos do art. 1º poderão ser computados em cumprimen-
to às obrigações estabelecidas nos incisos I e II do § 1º e no § 18 do art. 11 da Lei nº 
8.248, de 23 de outubro de 1991.

(Art. 2º com redação dada pela Portaria MCTIC nº 894, de 21.02.2018.)

INSTITUCIONAL
Institucional
Agenda do Ministro
Agenda de Autoridades
Planejamento Estratégico

ACESSO À INFORMAÇÃO
Institucional
Ações e Programas
Participação Social
Auditorias
Convênios e Transferências
Receitas e Despesas
Licitações e Contratos
Servidores
Informações Classificadas
Serviço de Informação (SIC)
Perguntas Frequentes
Dados Abertos
Corregedoria
Plano de Contratações Anual - PCA
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TED’s
Contratos de Gestão
Termos de Compromisso de Gestão

FUNDOS
FNDCT

Funttel
Portfólio de Fundos

REDE MCTIC
Agências
Conselhos
Empresas Públicas
Institutos Nacionais de C&T
Organizações Sociais
Unidades de Pesquisa

INDICADORES
CT&I
Comunicações
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PORTARIA MCTI Nº 1.189, DE 29.10.2014
Institui mecanismo para que as empresas beneficiárias dos incentivos fiscais de 
que tratam as leis nºs 8.248, de 23.10.1991, 10.176, de 11.01.2001, 11.077, de 
30.12.2004, e 13.023, de 08.08.2014, e o decreto nº 5.906, de 26,09.2006, inte-
ressadas em participar dos programas e projetos de interesse nacional na área de 
informática e automação considerados prioritários (PPI) pelo comitê da área de 
tecnologia da informação - CATI, possam fazê-lo mediante o aporte de recursos a 
esses programas e projetos.

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO, no uso das atribui-
ções que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso II, da Constituição Federal, e 
tendo em vista o disposto nos §§ 2º, 3º e 4º do art. 25 e no art. 47, do Decreto nº 
5.906, de 26 de setembro de 2006, resolve:

Art. 1º As empresas beneficiárias dos incentivos fiscais de que tratam as Leis nºs 
8.248, de 23 de outubro de 1991, 10.176, de 11 de janeiro de 2001, 11.077, de 30 
de dezembro de 2004, e 13.023, de 8 de agosto de 2014, e o Decreto nº 5.906, de 26 
de setembro de 2006, interessadas em participar dos Programas e Projetos de Inte-
resse Nacional na Área de Informática e Automação Considerados Prioritários (PPI) 
pelo Comitê da Área de Tecnologia da Informação - CATI, poderão fazê-lo mediante 
o aporte de recursos financeiros e materiais a esses Programas e Projetos, conforme 
previsto nos §§ 2º, 3º e 4º do art. 25 do Decreto nº 5.906, de 26 de setembro de 
2006, e o disposto nesta Portaria.

§ 1º O aporte de recursos financeiros deverá ocorrer mediante a utilização de boleto 
bancário, gerado para tal finalidade.

§ 2º Para fins de geração do boleto bancário, necessário à efetivação do aporte 
financeiro nos Programas e Projetos Prioritários, as empresas deverão seguir os 
procedimentos operacionais disponíveis na página da Internet da FacTI - Fundação 
de Apoio à Capacitação em Tecnologia da Informação, por intermédio do endereço 
eletrônico http://www.facti.com.br, na opção «Aporte em Programas Prioritários», 
opção «Geração de Boleto Bancário», preenchendo os demais dados exigidos para 
a identificação do aporte financeiro a ser efetuado.
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§ 3º A participação sob a forma de recursos materiais poderá ocorrer mediante o 
aporte de equipamentos, programas de computador ou serviços técnicos, cobertos 
pela garantia e manutenção padrão da empresa ou superior, desde que esse aporte 
tenha sido acordado entre a empresa beneficiária e o gestor do Programa e Projeto 
Prioritário, com prévia anuência do Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação - 
MCTI, por intermédio da Secretaria de Política de Informática - SEPIN.

Art. 2º Os aportes de recursos financeiros e materiais realizados aos Programas e 
Projetos Prioritários nos termos do art. 1º poderão ser computados em cumprimen-
to às obrigações estabelecidas nos incisos I e II do § 1º e no § 3º, do art. 8º, c/c os §§ 
2º, 3º, 4º e 6º do art. 25, todos do Decreto nº 5.906, de 2006.

Art. 2º Os aportes de recursos financeiros e materiais realizados aos Programas e 
Projetos Prioritários nos termos do art. 1º poderão ser computados em cumprimen-
to às obrigações estabelecidas nos incisos I e II do § 1º e no § 18 do art. 11 da Lei nº 
8.248, de 23 de outubro de 1991.

(Art. 2º com redação dada pela Portaria MCTIC nº 894, de 21.02.2018.)

§ 1º A empresa que efetuar aporte de recursos financeiros conforme facultado pelo 
§ 1º do art. 1º deverá protocolizar na FacTI documento subscrito pelo representante 
legal da empresa, contendo a denominação social da empresa e o número da sua 
inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ do Ministério da Fazenda, 
a ele anexando cópia do boleto bancário, com o respectivo comprovante de 
pagamento, e, se for o caso, indicar o Programa Prioritário para o aporte, no prazo 
de 30 (trinta) dias de sua realização, sem prejuízo da guarda do original para futura 
comprovação, nos termos do Decreto nº 5.906, de 2006.

§ 1º A empresa que efetuar aporte de recursos financeiros conforme facultado pelo 
§ 1º do art. 1º deverá protocolizar na FacTI documento subscrito pelo representante 
legal da empresa, contendo a denominação social da empresa e o número da sua 
inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ do Ministério da Fazenda, 
a ele anexando cópia do boleto bancário, com o respectivo comprovante de 
pagamento, e indicar o Programa Prioritário para o aporte, no prazo de 30 (trinta) 
dias de sua realização, sem prejuízo da guarda do original para futura comprovação, 
nos termos do Decreto nº 5.906, de 2006.
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(§ 1º com redação dada pela Portaria MCTIC nº 894, de 21.02.2018.)

§ 2º A empresa que efetuar aporte de recursos materiais conforme facultado pelo § 
3º do art. 1º deverá, além de emitir a documentação fiscal respectiva, providenciar 
a coleta do recibo dos recursos junto à instituição receptora destes e sua guarda, 
para futura comprovação, no termos do Decreto nº 5.906, de 2006.

Art. 3º As instituições receptoras dos recursos deverão encaminhar à FacTI, semes-
tralmente, demonstrativo das aplicações realizadas com os recursos recebidos.

Art. 4º O acompanhamento e a fiscalização da execução dos Programas e Projetos 
Prioritários e do uso dos recursos a eles aportados serão realizados pelo MCTI, por 
intermédio da SEPIN, na forma estabelecida pela Lei nº 8.248, de 1991, e pelo De-
creto nº 5.906, de 2006.

Art. 5º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6º Fica revogada a Portaria MCT nº 178, de 23 de março de 2007.

CLÉLIO CAMPOLINA DINIZ
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PORTARIA MCTIC Nº 4.561, DE 11.08.2017
Dispõe sobre os procedimentos para a impugnação do resultado preliminar da aná-
lise dos relatórios demonstrativos do cumprimento das obrigações estabelecidas 
na Lei nº 8.248, de 23.10.1991, e no Decreto nº 5.906, de 26.09.2006.

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, 
no uso das atribuições que lhe conferem os incisos II e IV do parágrafo único do art. 
87 da Constituição Federal, e tendo em vista o disposto no art. 11 da Lei nº 8.248, de 
23 de outubro de 1991, no § 7º do art. 33 e no § 1º do art. 36 do Decreto nº 5.906, 
de 26 de setembro de 2006, resolve:

Art. 1º Esta Portaria disciplina o oferecimento de contestação e recurso aos resulta-
dos da análise dos relatórios demonstrativos do cumprimento das obrigações esta-
belecidas na Lei nº 8.248, de 23 de outubro de 1991, e no Decreto nº 5.906, de 26 
de setembro de 2006, conforme previsto no § 7º do art. 33 e no § 1º do art. 36 do 
referido Decreto.

Parágrafo único. Os resultados preliminares das análises dos Relatórios Demonstra-
tivos Anuais (RDAs) deverão aferir os valores devidos como contrapartidas de inves-
timento em Pesquisa e Desenvolvimento (P&D) em tecnologias da informação, bem 
como sua conformidade com as atividades especificadas no art. 24 e o seu enqua-
dramento como dispêndios elegíveis nos termos do art. 25, ambos do Decreto nº 
5.906, de 2006.

Art. 2° O resultado das análises dos RDAs do cumprimento das obrigações esta-
belecidas na Lei n° 8.248, de 1991, e no Decreto n° 5.906, de 2006, poderá ser 
objeto de contestação pelo interessado, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da 
ciência do parecer da análise, prorrogável por mais 30 (trinta) dias, mediante 
requerimento.

§ 1° Quando a análise e a contestação se referirem a mais de um ano-base, poderá 
o prazo disposto no caput ser acrescido por mais 30 (trinta dias), para cada RDA de 
ano-base contestado.
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§ 1°-A Excepcionalmente, desde que devidamente justificado o requerimento do 
interessado, o Secretário de Política de Informática poderá conceder prazo adicional 
para apresentação de contestação pelo interessado, além daqueles previstos no 
caput e § 1º deste artigo.

§ 2° A intimação relativa ao parecer da análise do RDA será efetuada mediante ciência 
no processo, por via postal com aviso de recebimento, por telegrama ou outro meio 
que assegure a certeza da ciência do interessado, nos termos do disposto no § 3° do 
art. 26 da Lei n° 9.784, de 29 de janeiro de 1999.

(Art. 2º, § 1º, § 1º-A e § 2º com redação dada pela Portaria MCTIC nº 5.029, de 
28.08.2017)

§ 3º Para efeito do disposto no § 2º, a empresa beneficiária dos incentivos fiscais 
dispostos na Lei nº 8.248, de 1991, deverá manter atualizados seus endereços físico 
e eletrônico perante a Secretaria de Política de Informática - SEPIN, sob pena de 
considerar-se válida a intimação encaminhada para os endereços constantes dos 
registros da SEPIN.

Art. 3º A contestação deverá apresentar as razões de fato e de direito pelas quais se 
impugna o resultado da análise e ser dirigida ao Secretário da SEPIN, devidamente 
acompanhada dos documentos comprobatórios das alegações.

§ 1º A contestação não será conhecida quando apresentada:

I - fora do prazo;

II - por quem não seja legitimado;

III - por interessado que não tenha interesse processual.

§ 2º A SEPIN poderá, a qualquer tempo, realizar inspeções e auditorias nas empresas 
e instituições de ensino e pesquisa, podendo, ainda, solicitar a apresentação de 
informações ou documentos sobre as atividades realizadas, nos termos do disposto 
no art. 35-A do Decreto nº 5.906, de 2006, estabelecendo prazo para o atendimento.

Art. 4º A decisão sobre a contestação abordará a admissibilidade do requerimento, a 
consistência dos valores devidos como contrapartidas de investimento em Pesquisa 
e Desenvolvimento (P&D) em tecnologias da informação, sua conformidade com as 
atividades especificadas no art. 24 e o seu enquadramento como dispêndios elegí-
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veis nos termos do art. 25, ambos do Decreto nº 5.906, de 2006, apresentando as 
razões e os fundamentos da decisão, em formato de parecer da SEPIN.

Parágrafo único. O não conhecimento da contestação não impede a Administração 
de rever de ofício ato ilegal, conforme previsto na Lei nº 9.784, de 1999.Art. 5º Da 
decisão sobre a contestação caberá recurso administrativo,

em face de razões de legalidade e de mérito, no prazo de 30 (trinta) dias, median-
te requerimento no qual o recorrente deverá expor os fundamentos do pedido de 
reexame, podendo juntar os documentos que entender convenientes.

§ 1º O recurso deverá ser dirigido ao Secretário da SEPIN, que, se não reconsiderar 
a decisão recorrida, o encaminhará à autoridade superior.

§ 2º O recurso não será conhecido quando interposto:

I - fora do prazo;

II - por quem não seja legitimado;

III - por interessado que não tenha interesse processual;

IV - após exaurida a esfera administrativa.

§ 3º Caso mantida a decisão pelo Secretário da SEPIN, será o recurso decidido pelo 
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, exaurindo-se 
a instância administrativa.

§ 4º O não conhecimento do recurso não impede a Administração de rever de ofício 
ato ilegal, conforme previsto na Lei nº 9.784, de 1999.

Art. 6º Todos os atos e documentos pertinentes aos RDAs comporão processo ele-
trônico que tramitará segundo as regras do Sistema Eletrônico de Informações - SEI/
MCTIC, facultando-se aos interessados obterem vistas dos autos, mediante o cadas-
tramento adequado para tanto.

Art. 7º Os interessados serão intimados das decisões e demais atos do processo nos 
termos do disposto no § 2º do art. 2º desta Portaria.

Art. 8º A SEPIN poderá constituir comitês de auxílio técnico, compostos de especia-
listas na matéria, para auxiliá-la nas análises das contestações e dos recursos de que 
trata esta Portaria, nos mesmos moldes em que disciplinado pela Portaria MCTI nº 
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788, de 5 de agosto de 2014, com as devidas adaptações exigidas para o caso.

Art. 9º Decididos em definitivo os resultados das análises dos RDAs objeto de con-

testação ou recurso, os eventuais saldos devedores deverão ser quitados pelo inte-

ressado nos termos e nos prazos estabelecidos na legislação.

Art. 10. Observado o disposto nos arts. 6º, 7º e 8º da Lei nº 12.527, de 18 de novem-

bro de 2011, e o disposto nos arts. 5º, 6º e 7º do Decreto nº 7.724, de 16 de maio 

de 2012, a SEPIN disponibilizará no seu sítio na Internet as informações de interesse 

coletivo ou geral por ela produzidas ou custodiadas, relativas à política do Setor de 

Tecnologias da Informação.

Art. 11. O art. 2º da Portaria MCT nº 343, de 19 de maio de 2009, passa a vigorar com 

a seguinte redação:

“Art. 2º Deverá ser encaminhado eletronicamente até 31 de julho de cada ano, para 

o Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações (MCTIC), o Relató-

rio Demonstrativo Anual (RDA) referente ao ano-calendário anterior, elaborado em 

conformidade com o SigPlani - Sistema de Gestão da Lei de Informática - Módulo 

Relatório Demonstrativo Anual - RDA, disponível na página Internet do MCTIC.

§ 1º A empresa deverá protocolizar, no Sistema Eletrônico de Informações (SEI) do 

MCTIC, até 31 de julho de cada ano, a versão eletrônica do Relatório Demonstrativo 

Anual (RDA), acompanhada do respectivo recibo de envio, ambos gerados 

eletronicamente pelo SigPlani.

§ 2º Caso seja enviado mais de um Relatório no período mencionado no § 1º, o 

MCTIC considerará a última versão encaminhada pela empresa.»

Art. 12. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB
Publicada no D.O.U. de 15.08.2017, Seção I, Pág. 15.
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PORTARIA Nº 3.118, DE 12 DE JUNHO DE 2018
Dispõe sobre o cadastramento de firmas ou Organizações de auditoria indepen-
dentes para o exercício de atividades previstas na Lei nº 8.248, de 23 de outubro 
de 1991.

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, 
no uso das atribuições que lhe confere o inciso II do parágrafo único do art. 87 da 
Constituição Federal, e tendo em vista o disposto no inciso II do § 9º do art. 11 da Lei 
nº 8.248, de 23 de outubro de 1991, resolve:

Art. 1º Esta Portaria dispõe sobre o cadastramento de firmas ou organizações de 
auditoria independente pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comuni-
cações - MCTIC, para fins do disposto no inciso II do § 9º do art. 11 da Lei nº 8.248, 
de 23 de outubro de 1991.

Art. 2º São requisitos para o cadastramento das firmas ou organizações de auditoria 
independente junto ao MCTIC:

I - ser pessoa jurídica registrada na Comissão de Valores Mobiliários - CVM;

II - formular requerimento ao MCTIC, conforme modelo constante do Anexo, acom-
panhado de declaração de que a firma ou organização de auditoria independente, 
além de profissional da área contábil, disporá de profissional com capacidade téc-
nica e experiência em projetos de Pesquisa, Desenvolvimento e Inovação (P,D&I) na 
área de Tecnologias da Informação e comunicações (TICs).

§ 1º O registro de que trata o inciso I atende ao credenciamento previsto no inciso 
II do § 9º do art. 11 da Lei nº 8.248, de 1991.

§ 2º O profissional da área de TICs de que trata o inciso II deverá estar apto a analisar 
os relatórios apresentados pelas empresas beneficiárias dos incentivos da Lei nº 
8.248, de 1991, descritivos das atividades de pesquisa, desenvolvimento e inovação 
previstas no projeto elaborado e dos resultados alcançados (RDAs), a avaliar e ates-
tar sua conformidade com as atividades especificadas no art. 24 e o seu enquadra-
mento como dispêndios elegíveis nos termos do art. 25, ambos do Decreto nº 5.906, 
de 26 de setembro de 2006.
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Art. 3º Atendidos os requisitos para o cadastramento o Diretor do Departamento 
de Ciência, Tecnologia e Inovação Digital da Secretaria de Políticas Digitais - SEPOD, 
mediante portaria a ser publicada no Diário Oficial da União, concederá o cadastra-
mento para fins de realização das atividades de elaboração de relatório consolidado 
e emissão de parecer conclusivo acerca de RDAs, conforme previsto no inciso II do § 
9º do art. 11 da Lei nº 8.248, de 1991, bem como publicará esse cadastramento no 
sitio eletrônico do MCTIC na Internet.

Art. 4º Caso seja indeferido o cadastramento, caberá recurso ao Ministro de Estado 
da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, nos termos da Lei nº 9.784, de 
29 de janeiro de 1999,encerrando-se a instância administrativa com a decisão que 
vier a ser proferida.

Art. 5º O relatório e o parecer referidos no art. 3º deverão aferir e atestar a veracida-
de da informações prestadas, inclusive dos valores devidos pela empresa beneficiá-
ria dos incentivos da Lei nº 8.248, de 1991, como contrapartidas de investimento em 
Pesquisa, Desenvolvimento e Inovação (P,D&I) na área de Tecnologias da Informação 
e Comunicações (TICs), bem como sua conformidade com as atividades especifica-
das no art. 24 e o seu enquadramento como dispêndios elegíveis nos termos do art. 
25, ambos do Decreto nº 5.906, de 2006, de acordo com instruções, manuais e me-
todologias de análise expedidos pelo MCTIC, que serão disponibilizados no seu sítio 
eletrônico na Internet.

Art. 6º A firma ou organização de auditoria independente deverá observar as nor-
mas que regem a profissão, principalmente as expedidas pelo Conselho Federal de 
Contabilidade - CFC.

Art. 7º A firma ou organização de auditoria independente, bem como seus sócios, 
empregados, contratados, prepostos e colaboradores deverão manter confidenciali-
dade sobre toda e qualquer informação obtida em decorrência do serviço prestado, 
não podendo dar publicidade a qualquer informação, devendo, para tanto, firmar 
termo de confidencialidade todo profissional que venha a realizar atividades con-
cernentes aos RDAs.

Art. 8º É vedada a prestação de serviços em situação que possa configurar conflito 
de Interesses.
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Art. 9º Ao contratar os serviços previstos nesta Portaria, a empresa beneficiária dos 
incentivos da Lei nº 8.248, de 1991, deverá fornecer à firma ou organização de audi-
toria independente contratada todos os elementos e condições necessários ao ade-
quado desempenho de suas funções, sendo responsável pela qualidade e veracida-
de das informações prestadas acerca do cumprimento das obrigações estabelecidas 
para a fruição dos incentivos fiscais.

Art. 10. A empresa beneficiária dos incentivos fiscais da Lei nº 8.248, de 1991, deve-
rá fornecer à firma ou organização de auditoria independente contratada uma carta 
contendo as representações da sua administração, de acordo com a NBC TA 580 (R1) 
- REPRESENTAÇÕES FORMAIS, emitida pelo Conselho Federal de Contabilidade - CFC.

Art. 11. A firma ou organização de auditoria independente poderá ser punida na 
ocorrência dos seguintes casos:

I - quando se verificar a falsidade de documentos ou declarações apresentados para 
a obtenção do cadastramento;

II - quando descumpridas quaisquer das condições necessárias à concessão do ca-
dastramento ou à sua manutenção, ou se for verificada a superveniência de situação 
impeditiva;

III - quando seja constatada a realização de trabalhos em desacordo com as normas 
profissionais emitidas pelo Conselho Federal de Contabilidade - CFC, em especial ao 
Código de Ética Profissional do Contador (CEPC);

IV - quando verificada a ocorrência de falsidade ou erro grave no relatório consoli-
dado ou no parecer conclusivo de que trata o inciso II do § 9º do art. 11 da Lei nº 
8.248, de 1991;

V - quando ocorrerem divergências superiores a 20% (vinte por cento) entre os va-
lores das obrigações de P,D&I do relatório da auditoria independente e os valores 
apurados pela SEPOD, conforme as exigências da Lei nº 8.248, de 1991, e do seu 
regulamento.

Art. 12. A punição poderá consistir em advertência ou cancelamento do cadastra-
mento, conforme a gravidade da conduta, assegurados o contraditório e a ampla 
defesa, com os meios e recursos a ela inerentes.
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§ 1º A aplicação de 3 (três) ou mais advertências no período de 5 (cinco) anos 
ensejará o cancelamento do cadastramento.

§ 2º No caso de cancelamento do cadastramento, somente poderá ser obtido novo 
cadastramento após decorridos 2 (dois) anos do cancelamento, e desde que sejam 
atendidos os requisitos do cadastramento.

§ 3º A firma ou organização de auditoria independente que tiver o seu cadastro 
cancelado não poderá realizar as atividades de elaboração de relatório consolidado 
e emissão de parecer conclusivo acerca de RDAs de que trata esta Portaria a partir 
do ano subsequente ao ato de cancelamento de seu cadastro junto ao MCTIC.

Art. 13. A empresa beneficiária deverá apresentar à SEPOD o relatório consolidado e 
o parecer conclusivo acerca do RDA emitidos pela firma ou organização de auditoria 
independente juntamente com o RDA de cada ano, no prazo estabelecido no Decre-
to nº 5.906, de 2006.

Parágrafo único. Excepcionalmente, para o ano-base de 2017, o relatório consoli-
dado e o parecer conclusivo acerca do RDA emitidos pela firma ou organização de 
auditoria Independente poderão ser entregues até 31 dezembro de 2018.

Art. 14. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB
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ANEXO

REQUERIMENTO PARA CADASTRAMENTO DE FIRMA OU ORGANIZAÇÃO
DE AUDITORIA INDEPENDENTE - PESSOA JURÍDICA

Ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações - MCTIC
Secretaria de Políticas Digitais - SEPOD
Departamento de Ciência, Tecnologia e Inovação Digital
Esplanada dos Ministérios, Bloco E, 3º andar
CEP 70.053-900 - Brasília/DF

XXXXXXXXXXXXXXX (Denominação ou razão social), CNPJ/MF nº XX.XXX.XXX/XXXX-
-XX, estabelecida no(a) XXXXXXXXXX, vem requerer o seu cadastramento junto a 
esse Ministério como firma ou organização de auditoria independente, conforme 
previsto no inciso II do § 9º do art. 11 da Lei nº 8.248, de 23 de outubro de 1991, e 
disciplinado pela Portaria MCTIC nº 3.118,de 12 de junho de 2018, anexando, para 
tanto, a seguinte declaração.

Declaro que a firma ou organização de auditoria independente acima identificada, 
além de profissional da área contábil, disporá de profissional com capacidade téc-
nica e experiência em projetos de Pesquisa, Desenvolvimento e Inovação (P,D&I) na 
área de Tecnologias da Informação e Comunicações (TICs), apto a analisar os relató-
rios apresentados pelas empresas beneficiárias dos incentivos fiscais da Lei nº 8.248, 
de 1991, descritivos das atividades de pesquisa, desenvolvimento e inovação previs-
tas no projeto elaborado e dos resultados alcançados (RDAs), a avaliar e atestar sua 
conformidade com as atividades especificadas no art.

24 e o seu enquadramento como dispêndios elegíveis nos termos do art. 25, ambos 
do Decreto nº 5.906, de 26 de setembro de 2006.

Declaro, ainda, que me responsabilizo pela exatidão e veracidade das informações 
prestadas e declaradas, ciente de que, se falsa a declaração, ficarei sujeito às penas 
da lei, em especial às do crime de falsidade ideológica, conforme previsto no art. 299 
do Código Penal:
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“Art. 299 - Omitir, em documento público ou particular, declaração que dele devia 
constar, ou nele inserir ou fazer inserir declaração falsa ou diversa da que devia ser 
escrita, com o fim deprejudicar direito, criar obrigação ou alterar a verdade sobre 
fato juridicamente relevante:

Pena - reclusão, de um a cinco anos, e multa, se o documento é público, e reclusão 
de um a três anos, e multa, se o documento é particular.”

Brasília (DF), de de 20 .

(denominação ou razão social)
Número de inscrição da sociedade na CVM
Nome completo e assinatura do sócio representante - CRC - nº

Tecnologia da Informação Legislação Brasileira 24102023 2160



PORTARIA MCTIC Nº 5.150, DE 02.10.2018
Dispõe sobre as instruções para elaboração do relatório conclusivo pelas auditorias 
independentes, na análise dos demonstrativos de cumprimento das obrigações de 
que trata o § 9º do art. 11 da Lei n° 8.248, de 23 de outubro de 1991 - Manual de 
Análise do Relatório Demonstrativo Anual (RDA).

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES e COMUNICAÇÕES, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 87, parágrafo único, incisos I 
e II, da Constituição Federal, resolve:

Art. 1º A análise dos relatórios demonstrativos do cumprimento das obrigações 
anuais (RDAs) apresentados pelas empresas beneficiárias da Lei nº 8.248, de 23 de 
outubro de 1991, por Auditorias Independentes devidamente cadastradas nos ter-
mos da Portaria nº 3.118, de 12 de junho de 2018, deverá observar o “Manual de 
Análise do Relatório Demonstrativo Anual (RDA)”, disponibilizado no sítio eletrônico 
do MCTIC, que contém orientações sobre a metodologia a ser utilizada na análise, o 
enquadramento das atividades como projetos de pesquisa, desenvolvimento e ino-
vação (PD&I), o tratamento dos dispêndios, bem como as normas técnicas emitidas 
pelo Conselho Federal de Contabilidade (CFC), e terão como objetivos:

I - obter segurança razoável, conforme apropriado, sobre se as informações presta-
das pela empresa estão livres de distorções relevantes;

II - expressar a conclusão acerca do resultado da mensuração ou avaliação das in-
formações, por meio de relatório escrito que transmita uma asseguração razoável e 
descreva a base para a conclusão; e

III - adicionalmente, proceder às comunicações requeridas pela norma que também 
sejam aplicáveis.

Parágrafo único. Para fins desta Portaria, o relatório consolidado e o parecer conclu-
sivo de que trata o inciso II, § 9º, do art. 11 da Lei nº 8.248, de 1991, serão elabora-
dos em um único documento, denominado Relatório de Asseguração Razoável so-
bre as informações contidas no Relatório Demonstrativo Anual (RDA) e seus anexos, 
que tem como base a Norma Brasileira de Contabilidade CFC/NBC - TO Nº 3000 DE 
20/11/2015.
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(Art. 1º, caput, Incisos e Parágrafo único, com redação dada pela Portaria MCTIC nº 
602, de 17.02.2020)

Art. 2º Na elaboração do relatório conclusivo, a Auditoria Independente deverá se-
guir o modelo único proposto no Anexo desta Portaria, e obedecer as seguintes re-
gras:

I – atestar a veracidade das informações prestadas pela empresa sobre:

a) o faturamento bruto dos produtos incentivados, tributos recolhidos, aquisições e 
devoluções de bens incentivados, que geram o chamado faturamento de contrapar-
tida;

b) o faturamento bruto, tributos incidentes, aquisições e devoluções de cada produ-
to incentivado, nos termos das Portarias de Processo Produtivo Básico (PPB) vigen-
tes;

c) o cumprimento das obrigações de investimento em P,D&I calculadas de acordo 
com os percentuais estabelecidos na Lei n° 8.248, de 1991, e no Decreto nº 5.906, 
de 26 de setembro de 2006, bem como as aplicações declaradas pela empresa nas 
diversas formas de investimento previstas na legislação.

II – analisar o enquadramento dos projetos de P,D&I em Tecnologias da Informação e 
Comunicação (TIC), realizados internamente ou por meio de Convênio com institui-
ções de ensino e pesquisa ou Instituições Científica, Tecnológica e de Inovação (ICT), 
apresentados pela empresa nos termos dos arts. 24 e 25 do Decreto n° 5.906, de 
2006, utilizando os critérios definidos na metodologia que consta do manual men-
cionado no art. 1º.

III - analisar, com o apoio de especialistas, se os dispêndios atendem aos critérios 
de elegibilidade, pertinência e adequação definidos de acordo com a Metodologia 
de Avaliação de RDA, versão 1.1 e versões posteriores e pelo Manual de instruções 
para preenchimento do Sigplani, publicados pelo MCTIC, observando-se o seguinte:

a) para os projetos extra convênio, deve-se inspecionar, de forma amostral, a do-
cumentação suporte dos dispêndios, como nota fiscal, fatura, folha de pagamento, 
planilhas gerenciais de rateio de dispêndios ou demais documentos comprobatórios 
dos dispêndios declarados;
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b) para os projetos realizados mediante convênio com centros ou institutos de pes-
quisa ou entidades brasileiras de ensino, oficiais ou reconhecidas, credenciados pelo 
Comitê da Área de Tecnologia da Informação - CATI, previstos no art. 11º, § 1º, inci-
sos I e II da Lei nº 8.248, de 1991, deve-se verificar, de forma amostral, as informa-
ções relativas ao repasse financeiro realizado pela empresa beneficiária em favor do 
convênio, bem como eventuais pagamentos antecipados, conforme inciso III do art. 
34 do Decreto nº 5.906, de 2006;

c) não se aplicam os critérios explícitos nesse inciso na análise do valor declara-
do para as despesas operacionais e administrativas incorridas na execução dos 
projetos e para a constituição de reserva no âmbito do convênio com centros ou 
institutos de pesquisa ou entidades brasileiras de ensino, oficiais ou reconheci-
das, credenciados pelo CATI, nos termos do § 20 do art. 11 da Lei nº 8.248,de 
1991, cabendo somente a verificação do limite percentual e do cálculo estabe-
lecidos na legislação;

d) com relação ao trabalho do especialista, deve-se:

1. avaliar se o especialista possui a competência, a capacidade e a objetividade ne-
cessárias para os seus propósitos, devendo a avaliação incluir a indagação sobre 
interesses e relações que possam comprometer a sua objetividade;

2. obter o suficiente entendimento da área de especialidade;

3. compreender a natureza, o alcance e a extensão do trabalho; e

4. avaliar a adequação do trabalho para os propósitos do auditor independente.

(Inciso III e alíneas, com redação dada pela Portaria MCTIC nº 602, de 17.02.2020)

IV – verificar a conformidade da empresa auditada quanto aos prazos de entrega do 
RDA, a declaração de que cumpriu o PPB para os produtos fabricados, a declaração 
de regularidade fiscal e previdenciária, a implantação de Programa de Participação 
dos Trabalhadores nos Lucros e Resultados - PPLR da empresa, bem como a certifica-
ção da qualidade baseada nas normas ISO 9001, conforme estabelecido no Decreto 
nº 5.906, de 2006.

V – opinar expressamente sobre o cumprimento ou não, pela empresa, das obriga-
ções referentes aos benefícios usufruídos de que trata a Lei nº 8.248, de 1991.
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V - opinar expressamente sobre o cumprimento ou não, pela empresa, das obriga-
ções referentes aos benefícios usufruídos de que trata a Lei nº 8.248, de 1991, nos 
termos da NBC TO 3000 e da estrutura conceitual de trabalhos de asseguração, da 
seguinte forma:

a) conclusão sem modificação: quando o auditor concluir que as informações pres-
tadas pela empresa foram elaboradas, em todos os aspectos relevantes, de acordo 
com os critérios aplicáveis;

b) conclusão com ressalvas: quando, no seu julgamento profissional, existir uma li-
mitação no alcance do seu trabalho ou as informações prestadas pela empresa es-
tiverem distorcidas, sendo que os possíveis efeitos desse assunto forem relevantes, 
mas não generalizados (não forem extremamente relevantes e/ou disseminados);

c) abstenção de opinião: quando, no seu julgamento profissional, existir uma limita-
ção no alcance do seu trabalho e os possíveis efeitos desse assunto forem relevantes 
e generalizados (extremamente relevantes e/ou disseminados); ou

d) opinião adversa: quando, no seu julgamento profissional, as informações presta-
das pela empresa estiverem distorcidas de forma relevante e os efeitos desse assun-
to forem relevantes e generalizados (extremamente relevantes e/ou disseminados).

(Inciso V e alíneas, com redação dada pela Portaria MCTIC nº 602, de 17.02.2020)

§ 1º Os projetos considerados como não enquadrados em P,D&I, nos termos do 
inciso II, deverão ser acompanhados da respectiva justificativa do Auditor para o 
não enquadramento.

§ 2º Os dispêndios considerados não elegíveis, não pertinentes ou não adequados, nos 
termos do inciso III, deverão ser acompanhados das respectivas justificativas do Auditor.

§ 3º O relatório conclusivo deverá conter:

I - quadro resumo com todos os projetos apresentados pela empresa e os dispêndios 
declarados, não aprovados (com exceção) e aprovados (sem exceção); e

II - quadro consolidando os eventuais valores de débitos gerados em cada modalida-
de de aplicação efetuada e o total geral como resultado da análise.

§ 3º O relatório conclusivo sobre as informações contidas no Relatório Demonstrativo 
Anual (RDA) e seus anexos deverá conter:
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I - quadro resumo com todos os projetos apresentados pela empresa e os dispêndios 
declarados, não aprovados (com exceção) e aprovados (sem exceção);

II - quadro consolidando os eventuais valores de débitos gerados em cada modalida-
de de aplicação efetuada e o total geral como resultado da análise;

III - apresentação dos critérios da análise de enquadramento dos projetos, nos ter-
mos do art. 24 do Decreto nº 5.906, de 2006, para todos os projetos apresentados 
pela empresa, acompanhados de justificativa obrigatória para aqueles que apresen-
tarem exceção, de acordo com regulamentação vigente; e

IV - apresentação da análise dos dispêndios, nos termos do art. 25 do Decreto nº 
5.906, de 2006, acompanhada de justificativa obrigatória para aqueles que apresen-
tarem exceção, de acordo com as orientações desta portaria.

(§ 3º e Incisos, com redação dada pela Portaria MCTIC nº 602, de 17.02.2020)

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB
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PORTARIA Nº 5.894, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2018
Dispõe sobre as instruções para elaboração do relatório conclusivo pelas auditorias 
independentes, na análise dos demonstrativos de cumprimento das obrigações de 
que trata o § 9º do art. 11 da Lei n° 8.248, de 23 de outubro de 1991 - Manual de 
Análise do Relatório Demonstrativo Anual (RDA).

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES e COMUNICAÇÕES, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 87, parágrafo único, incisos I 
e II, da Constituição Federal, resolve:

Art. 1º A análise dos relatórios demonstrativos do cumprimento das obrigações 
anuais (RDAs) apresentados pelas empresas beneficiárias da Lei nº 8.248, de 23 
de outubro de 1991, por Auditorias Independentes devidamente cadastradas 
nos termos da Portaria nº 3.118, de 12 de junho de 2018, deverá observar o 
“Manual de Análise do Relatório Demonstrativo Anual (RDA)”, disponibilizado 
no sítio eletrônico do MCTIC, que contém orientações sobre a metodologia a ser 
utilizada na análise, o enquadramento das atividades como projetos de pesqui-
sa, desenvolvimento e inovação (PD&I), o tratamento dos dispêndios, bem como 
as normas técnicas emitidas pelo Conselho Federal de Contabilidade (CFC), e 
terão como objetivos:

I - obter segurança razoável, conforme apropriado, sobre se as informações presta-
das pela empresa estão livres de distorções relevantes;

II - expressar a conclusão acerca do resultado da mensuração ou avaliação das in-
formações, por meio de relatório escrito que transmita uma asseguração razoável e 
descreva a base para a conclusão; e

III - adicionalmente, proceder às comunicações requeridas pela norma que também 
sejam aplicáveis.

Parágrafo único. Para fins desta Portaria, o relatório consolidado e o parecer conclu-
sivo de que trata o inciso II, § 9º, do art. 11 da Lei nº 8.248, de 1991, serão elabora-
dos em um único documento, denominado Relatório de Asseguração Razoável so-
bre as informações contidas no Relatório Demonstrativo Anual (RDA) e seus anexos, 
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que tem como base a Norma Brasileira de Contabilidade CFC/NBC - TO Nº 3000 DE 
20/11/2015.

(Art. 1º, caput, Incisos e Parágrafo único, com redação dada pela Portaria MCTIC nº 
602, de 17.02.2020)

Art. 2º Na elaboração do relatório conclusivo, a Auditoria Independente deverá se-
guir o modelo único proposto no Anexo desta Portaria, e obedecer as seguintes re-
gras:

I – atestar a veracidade das informações prestadas pela empresa sobre:

a) o faturamento bruto dos produtos incentivados, tributos recolhidos, aquisições e 
devoluções de bens incentivados, que geram o chamado faturamento de contrapar-
tida;

b) o faturamento bruto, tributos incidentes, aquisições e devoluções de cada produ-
to incentivado, nos termos das Portarias de Processo Produtivo Básico (PPB) vigen-
tes;

c) o cumprimento das obrigações de investimento em P,D&I calculadas de acordo 
com os percentuais estabelecidos na Lei n° 8.248, de 1991, e no Decreto nº 5.906, 
de 26 de setembro de 2006, bem como as aplicações declaradas pela empresa nas 
diversas formas de investimento previstas na legislação.

II – analisar o enquadramento dos projetos de P,D&I em Tecnologias da Informação e 
Comunicação (TIC), realizados internamente ou por meio de Convênio com institui-
ções de ensino e pesquisa ou Instituições Científica, Tecnológica e de Inovação (ICT), 
apresentados pela empresa nos termos dos arts. 24 e 25 do Decreto n° 5.906, de 
2006, utilizando os critérios definidos na metodologia que consta do manual men-
cionado no art. 1º.

III - analisar, com o apoio de especialistas, se os dispêndios atendem aos critérios 
de elegibilidade, pertinência e adequação definidos de acordo com a Metodologia 
de Avaliação de RDA, versão 1.1 e versões posteriores e pelo Manual de instruções 
para preenchimento do Sigplani, publicados pelo MCTIC, observando-se o seguinte:

a) para os projetos extra convênio, deve-se inspecionar, de forma amostral, a do-
cumentação suporte dos dispêndios, como nota fiscal, fatura, folha de pagamento, 
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planilhas gerenciais de rateio de dispêndios ou demais documentos comprobatórios 
dos dispêndios declarados;

b) para os projetos realizados mediante convênio com centros ou institutos de pes-
quisa ou entidades brasileiras de ensino, oficiais ou reconhecidas, credenciados pelo 
Comitê da Área de Tecnologia da Informação - CATI, previstos no art. 11º, § 1º, inci-
sos I e II da Lei nº 8.248, de 1991, deve-se verificar, de forma amostral, as informa-
ções relativas ao repasse financeiro realizado pela empresa beneficiária em favor do 
convênio, bem como eventuais pagamentos antecipados, conforme inciso III do art. 
34 do Decreto nº 5.906, de 2006;

c) não se aplicam os critérios explícitos nesse inciso na análise do valor declara-
do para as despesas operacionais e administrativas incorridas na execução dos 
projetos e para a constituição de reserva no âmbito do convênio com centros ou 
institutos de pesquisa ou entidades brasileiras de ensino, oficiais ou reconheci-
das, credenciados pelo CATI, nos termos do § 20 do art. 11 da Lei nº 8.248,de 
1991, cabendo somente a verificação do limite percentual e do cálculo estabe-
lecidos na legislação;

d) com relação ao trabalho do especialista, deve-se:

1. avaliar se o especialista possui a competência, a capacidade e a objetividade ne-
cessárias para os seus propósitos, devendo a avaliação incluir a indagação sobre 
interesses e relações que possam comprometer a sua objetividade;

2. obter o suficiente entendimento da área de especialidade;

3. compreender a natureza, o alcance e a extensão do trabalho; e

4. avaliar a adequação do trabalho para os propósitos do auditor independente.

(Inciso III e alíneas, com redação dada pela Portaria MCTIC nº 602, de 17.02.2020)

IV – verificar a conformidade da empresa auditada quanto aos prazos de entrega do 
RDA, a declaração de que cumpriu o PPB para os produtos fabricados, a declaração 
de regularidade fiscal e previdenciária, a implantação de Programa de Participação 
dos Trabalhadores nos Lucros e Resultados - PPLR da empresa, bem como a certifica-
ção da qualidade baseada nas normas ISO 9001, conforme estabelecido no Decreto 
nº 5.906, de 2006.
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V - opinar expressamente sobre o cumprimento ou não, pela empresa, das obriga-
ções referentes aos benefícios usufruídos de que trata a Lei nº 8.248, de 1991, nos 
termos da NBC TO 3000 e da estrutura conceitual de trabalhos de asseguração, da 
seguinte forma:

a) conclusão sem modificação: quando o auditor concluir que as informações pres-
tadas pela empresa foram elaboradas, em todos os aspectos relevantes, de acordo 
com os critérios aplicáveis;

b) conclusão com ressalvas: quando, no seu julgamento profissional, existir uma li-
mitação no alcance do seu trabalho ou as informações prestadas pela empresa es-
tiverem distorcidas, sendo que os possíveis efeitos desse assunto forem relevantes, 
mas não generalizados (não forem extremamente relevantes e/ou disseminados);

c) abstenção de opinião: quando, no seu julgamento profissional, existir uma limita-
ção no alcance do seu trabalho e os possíveis efeitos desse assunto forem relevantes 
e generalizados (extremamente relevantes e/ou disseminados); ou

d) opinião adversa: quando, no seu julgamento profissional, as informações presta-
das pela empresa estiverem distorcidas de forma relevante e os efeitos desse assun-
to forem relevantes e generalizados (extremamente relevantes e/ou disseminados).

(Inciso V e alíneas, com redação dada pela Portaria MCTIC nº 602, de 17.02.2020)

§ 1º Os projetos considerados como não enquadrados em P,D&I, nos termos do 
inciso II, deverão ser acompanhados da respectiva justificativa do Auditor para o 
não enquadramento.

§ 2º Os dispêndios considerados não elegíveis, não pertinentes ou não adequados, 
nos termos do inciso III, deverão ser acompanhados das respectivas justificativas do 
Auditor.

§ 3º O relatório conclusivo sobre as informações contidas no Relatório Demonstrativo 
Anual (RDA) e seus anexos deverá conter:

I - quadro resumo com todos os projetos apresentados pela empresa e os dispêndios 
declarados, não aprovados (com exceção) e aprovados (sem exceção);

II - quadro consolidando os eventuais valores de débitos gerados em cada modalida-
de de aplicação efetuada e o total geral como resultado da análise;
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III - apresentação dos critérios da análise de enquadramento dos projetos, nos ter-
mos do art. 24 do Decreto nº 5.906, de 2006, para todos os projetos apresentados 
pela empresa, acompanhados de justificativa obrigatória para aqueles que apresen-
tarem exceção, de acordo com regulamentação vigente; e

IV - apresentação da análise dos dispêndios, nos termos do art. 25 do Decreto nº 
5.906, de 2006, acompanhada de justificativa obrigatória para aqueles que apresen-
tarem exceção, de acordo com as orientações desta portaria.

(§ 3º e Incisos, com redação dada pela Portaria MCTIC nº 602, de 17.02.2020)

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB
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PORTARIA Nº 996, DE 12 DE MARÇO DE 2019
Regulamenta os procedimentos de acompanhamento e fiscalização das obrigações 
de pesquisa, desenvolvimento e inovação previstos no § 21 do art. 11 da Lei nº 
8.248, de 23 de outubro de 1991.

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
SUBSTITUTO, no uso da competência que lhe foi delegada pelo art. 1º, inciso III, do 
Decreto nº 8.851, de 20 de setembro de 2016, conforme o disposto no art. 87, pará-
grafo único, incisos II e IV, da Constituição Federal, e tendo em vista o disposto § 21, 
do art. 11 da Lei nº 8.248, de 23 de outubro de 1991, incluído pela Lei nº 13.674, de 
11 de junho de 2018, resolve:

Art. 1º Os procedimentos para o acompanhamento e a fiscalização das obriga-
ções de investimento em atividades de pesquisa, desenvolvimento e inovação 
previstas no art. 11 da Lei nº 8.248, de 23 de outubro de 1991, devem observar 
os princípios da economicidade e eficiência da administração pública, além dos 
princípios da legalidade, impessoalidade, celeridade, finalidade, razoabilidade, 
proporcionalidade e moralidade, respeitando os direitos dos fiscalizados e de 
terceiros relacionados.

Parágrafo único. Os procedimentos de acompanhamento e fiscalização poderão ser 
realizados a qualquer momento e deverão observar o disposto na Lei nº 8.248, de 
1991, no seu regulamento, no Manual de Análise dos Relatórios Demonstrativos 
Anuais - RDAs e nas instruções disponibilizadas pelo Ministério da Ciência, Tecnolo-
gia, Inovações e Comunicações - MCTIC em seu portal na internet.

Art. 2º As ações de acompanhamento e fiscalização das obrigações de pesquisa, 
desenvolvimento e inovação terão por objetivo a verificação do cumprimento da Lei 
nº 8.248, de 1991, e do Decreto nº 5.906, de 26 de setembro de 2006, bem como da 
veracidade e completude das informações prestadas nos RDAs e no relatório elabo-
rado pelas empresas de auditoria independente.

Art. 3º O processo de acompanhamento e fiscalização será realizado por técnicas de 
amostragem probabilística, segundo critérios de relevância e criticidade, seguindo 
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os princípios apresentados no art. 1º desta portaria e a metodologia estabelecida no 
âmbito do MCTIC.

Art. 4º Serão fiscalizadas as empresas beneficiárias da Lei nº 8.248, de 1991, as Insti-
tuições Científica, Tecnológica e de Inovação - ICTs, as Instituições de ensino, as Incu-
badoras e demais entidades que recebam recursos em decorrência das obrigações 
de investimento em atividades de pesquisa, desenvolvimento e inovação, previstas 
nos §§ 1º, 3º e 18 do art. 11 dessa lei, assim como as auditorias independentes que 
elaborem relatórios previstos no inciso II do § 9º do art. 11 da mesma lei.

Art. 5º Compete ao Departamento de Ciência, Tecnologia e Inovação Digital - DECTI, 
da Secretaria de Empreendedorismo e Inovação - SEMPI, do MCTIC, promover o pro-
cesso de acompanhamento e fiscalização disciplinado por esta Portaria.

Parágrafo único. O Diretor do DECTI designará os servidores para a realização dos 
procedimentos de acompanhamento e fiscalização objeto desta Portaria.

Art. 6º As atividades de acompanhamento e fiscalização deverão ser realizadas de 
ofício e com planejamento prévio, observando-se os recursos humanos, tecnológi-
cos, financeiros, logísticos e materiais necessários para a sua realização.

§ 1º A fiscalização poderá ser realizada, a critério da SEMPI, de forma presencial 
ou não presencial, de acordo com os recursos financeiros, materiais e humanos 
disponíveis para a sua realização.

§ 2º A fiscalização não presencial será realizada por meio de intimação da empresa 
fiscalizada para prestar informações relativas ao cumprimento das obrigações legais 
previstas nesta portaria.

§ 3º Os casos de denúncias deverão ser inseridos no planejamento de fiscalização 
com prioridade.

Art. 7º A entidade fiscalizada deverá fornecer aos servidores designados livre acesso 
às instalações, equipamentos, aplicativos, sistemas, recursos e facilidades tecnológi-
cas, documentos, dados e informações de natureza técnica, operacional, econômico-
-financeira, contábil ou outras pertinentes, que sejam relacionados ao cumprimento 
das obrigações legais de investimento em atividades de pesquisa, desenvolvimento 
e inovação da Lei nº 8.248, de 1991.
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§ 1º A entidade fiscalizada deverá indicar representante para ser o ponto focal na 
comunicação com o MCTIC quanto ao processo de acompanhamento e fiscalização, 
seja esta realizada de forma presencial ou não.

§ 2º A identificação dos servidores designados é obrigatória perante à entidade 
fiscalizada.

§ 3º A solicitação de documentos, dados e informações à entidade, quando for 
necessária, estará restrita ao escopo do processo de acompanhamento e fiscalização.

§ 4º No procedimento de acompanhamento e fiscalização será garantido o 
tratamento confidencial dos documentos, dados e informações de natureza 
técnica, operacional, econômico-financeira e contábil acessados e obtidos 
pelo MCTIC.

Art. 8º A disponibilização de documentos, dados e informações sobre as atividades 
realizadas deverá obedecer aos seguintes prazos:

I - imediatamente, quando os dados e documentos estiverem disponíveis em meio 
físico ou eletrônico; ou

II - em até 20 dias úteis, para dados e documentos que necessitam de processamen-
to ou procedimentos adicionais para sua extração;

§ 1º A entidade fiscalizada poderá solicitar a prorrogação de prazo, por meio de 
requerimento devidamente justificado, ao Diretor do DECTI.

§ 2º Em caso de negativa de prorrogação do prazo, a decisão deve ser motivada e 
comunicada ao requerente.

§ 3º Caberá pedido de reconsideração ao Secretário de Empreendedorismo e 
Inovação.

Art. 9º A recusa, ausência ou entrega parcial das informações julgadas necessárias 
pelo MCTIC, por parte da entidade fiscalizada, pode implicar reprovação do respec-
tivo RDA e sanções previstas no art. 9º da Lei nº 8.248, de 1991, e no art. 36 do De-
creto nº 5.906, de 2006.

Art. 10. Caso o processo de acompanhamento e fiscalização apure irregularidade, 
que resulte no descumprimento da obrigação de investimento em atividades de 
pesquisa, desenvolvimento e inovação, deverá ser aplicado o disposto no art. 9º da 
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Lei nº 8.248, de 1991, mediante abertura de processo administrativo que garanta a 
ampla defesa da entidade.

Art. 11. O processo de acompanhamento e fiscalização se encerra após a finalização 
das seguintes atividades:

I - elaboração do relatório final de acompanhamento e fiscalização;

II - comunicação dos resultados para a entidade fiscalizada; e

III - guarda dos documentos e dados apresentados pela entidade fiscalizada durante 
o processo.

Parágrafo único. O relatório final deve descrever as medidas preparatórias relevan-
tes, os procedimentos de acompanhamento e fiscalização aplicados, os fatos averi-
guados e os resultados obtidos.

Art. 12. Casos omissos serão resolvidos pelo Secretário de Empreendedorismo e Ino-
vação.

Art. 13. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

JULIO FRANCISCO SEMEGHINI NETO
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PORTARIA Nº 1.964, DE 22 DE ABRIL DE 2019
Altera a Portaria MCTIC nº 3.118, de 12 de junho de 2018, quanto à data de entrega 
dos relatórios consolidados e dos pareceres conclusivos acerca dos Relatórios De-
monstrativos Anuais - RDAs, previstos no inciso II do § 9º do art. 11 da Lei nº 8.248, 
de 23 de outubro de 1991.

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, 
no uso das atribuições que lhe confere o inciso II do parágrafo único do art. 87 da 
Constituição Federal, e tendo em vista o disposto no inciso II do § 9º do art. 11 da Lei 
nº 8.248, de 23 de outubro de 1991, resolve:

Art. 1º O caput do art. 13 da Portaria MCTIC nº 3.118, de 12 de junho de 2018, passa 
a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 13. A empresa beneficiária deverá encaminhar, à Secretaria de Empreende-
dorismo e Inovação - SEMPI, até o dia 31 de outubro de cada ano, o relatório con-
solidado e o parecer conclusivo acerca do RDA emitidos pela firma ou organização 
de auditoria independente, referente ao RDA entregue no mesmo ano, conforme o 
disposto no Decreto nº 5.906, de 2006. ......................................................................
.................” (NR)

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES
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PORTARIA Nº 996, DE 12 DE MARÇO DE 2019
Regulamenta os procedimentos de acompanhamento e fiscalização das obrigações 
de pesquisa, desenvolvimento e inovação previstos no § 21 do art. 11 da Lei nº 
8.248, de 23 de outubro de 1991.

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
SUBSTITUTO, no uso da competência que lhe foi delegada pelo art. 1º, inciso III, do 
Decreto nº 8.851, de 20 de setembro de 2016, conforme o disposto no art. 87, pará-
grafo único, incisos II e IV, da Constituição Federal, e tendo em vista o disposto § 21, 
do art. 11 da Lei nº 8.248, de 23 de outubro de 1991, incluído pela Lei nº 13.674, de 
11 de junho de 2018, resolve:

Art. 1º Os procedimentos para o acompanhamento e a fiscalização das obriga-
ções de investimento em atividades de pesquisa, desenvolvimento e inovação 
previstas no art. 11 da Lei nº 8.248, de 23 de outubro de 1991, devem observar 
os princípios da economicidade e eficiência da administração pública, além dos 
princípios da legalidade, impessoalidade, celeridade, finalidade, razoabilidade, 
proporcionalidade e moralidade, respeitando os direitos dos fiscalizados e de 
terceiros relacionados.

Parágrafo único. Os procedimentos de acompanhamento e fiscalização poderão ser 
realizados a qualquer momento e deverão observar o disposto na Lei nº 8.248, de 
1991, no seu regulamento, no Manual de Análise dos Relatórios Demonstrativos 
Anuais - RDAs e nas instruções disponibilizadas pelo Ministério da Ciência, Tecnolo-
gia, Inovações e Comunicações - MCTIC em seu portal na internet.

Art. 2º As ações de acompanhamento e fiscalização das obrigações de pesquisa, 
desenvolvimento e inovação terão por objetivo a verificação do cumprimento da Lei 
nº 8.248, de 1991, e do Decreto nº 5.906, de 26 de setembro de 2006, bem como da 
veracidade e completude das informações prestadas nos RDAs e no relatório elabo-
rado pelas empresas de auditoria independente.

Art. 3º O processo de acompanhamento e fiscalização será realizado por técnicas de 
amostragem probabilística, segundo critérios de relevância e criticidade, seguindo 
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os princípios apresentados no art. 1º desta portaria e a metodologia estabelecida no 
âmbito do MCTIC.

Art. 4º Serão fiscalizadas as empresas beneficiárias da Lei nº 8.248, de 1991, as Insti-
tuições Científica, Tecnológica e de Inovação - ICTs, as Instituições de ensino, as Incu-
badoras e demais entidades que recebam recursos em decorrência das obrigações 
de investimento em atividades de pesquisa, desenvolvimento e inovação, previstas 
nos §§ 1º, 3º e 18 do art. 11 dessa lei, assim como as auditorias independentes que 
elaborem relatórios previstos no inciso II do § 9º do art. 11 da mesma lei.

Art. 5º Compete ao Departamento de Ciência, Tecnologia e Inovação Digital - DECTI, 
da Secretaria de Empreendedorismo e Inovação - SEMPI, do MCTIC, promover o pro-
cesso de acompanhamento e fiscalização disciplinado por esta Portaria.

Parágrafo único. O Diretor do DECTI designará os servidores para a realização dos 
procedimentos de acompanhamento e fiscalização objeto desta Portaria.

Art. 6º As atividades de acompanhamento e fiscalização deverão ser realizadas de 
ofício e com planejamento prévio, observando-se os recursos humanos, tecnológi-
cos, financeiros, logísticos e materiais necessários para a sua realização.

§ 1º A fiscalização poderá ser realizada, a critério da SEMPI, de forma presencial 
ou não presencial, de acordo com os recursos financeiros, materiais e humanos 
disponíveis para a sua realização.

§ 2º A fiscalização não presencial será realizada por meio de intimação da empresa 
fiscalizada para prestar informações relativas ao cumprimento das obrigações legais 
previstas nesta portaria.

§ 3º Os casos de denúncias deverão ser inseridos no planejamento de fiscalização 
com prioridade.

Art. 7º A entidade fiscalizada deverá fornecer aos servidores designados livre acesso 
às instalações, equipamentos, aplicativos, sistemas, recursos e facilidades tecnológi-
cas, documentos, dados e informações de natureza técnica, operacional, econômico-
-financeira, contábil ou outras pertinentes, que sejam relacionados ao cumprimento 
das obrigações legais de investimento em atividades de pesquisa, desenvolvimento 
e inovação da Lei nº 8.248, de 1991.
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§ 1º A entidade fiscalizada deverá indicar representante para ser o ponto focal na 
comunicação com o MCTIC quanto ao processo de acompanhamento e fiscalização, 
seja esta realizada de forma presencial ou não.

§ 2º A identificação dos servidores designados é obrigatória perante à entidade 
fiscalizada.

§ 3º A solicitação de documentos, dados e informações à entidade, quando for 
necessária, estará restrita ao escopo do processo de acompanhamento e fiscalização.

§ 4º No procedimento de acompanhamento e fiscalização será garantido o 
tratamento confidencial dos documentos, dados e informações de natureza 
técnica, operacional, econômico-financeira e contábil acessados e obtidos 
pelo MCTIC.

Art. 8º A disponibilização de documentos, dados e informações sobre as atividades 
realizadas deverá obedecer aos seguintes prazos:

I - imediatamente, quando os dados e documentos estiverem disponíveis em meio 
físico ou eletrônico; ou

II - em até 20 dias úteis, para dados e documentos que necessitam de processamen-
to ou procedimentos adicionais para sua extração;

§ 1º A entidade fiscalizada poderá solicitar a prorrogação de prazo, por meio de 
requerimento devidamente justificado, ao Diretor do DECTI.

§ 2º Em caso de negativa de prorrogação do prazo, a decisão deve ser motivada e 
comunicada ao requerente.

§ 3º Caberá pedido de reconsideração ao Secretário de Empreendedorismo e 
Inovação.

Art. 9º A recusa, ausência ou entrega parcial das informações julgadas necessárias 
pelo MCTIC, por parte da entidade fiscalizada, pode implicar reprovação do respec-
tivo RDA e sanções previstas no art. 9º da Lei nº 8.248, de 1991, e no art. 36 do De-
creto nº 5.906, de 2006.

Art. 10. Caso o processo de acompanhamento e fiscalização apure irregularidade, 
que resulte no descumprimento da obrigação de investimento em atividades de 
pesquisa, desenvolvimento e inovação, deverá ser aplicado o disposto no art. 9º da 
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Lei nº 8.248, de 1991, mediante abertura de processo administrativo que garanta a 
ampla defesa da entidade.

Art. 11. O processo de acompanhamento e fiscalização se encerra após a finalização 
das seguintes atividades:

I - elaboração do relatório final de acompanhamento e fiscalização;

II - comunicação dos resultados para a entidade fiscalizada; e

III - guarda dos documentos e dados apresentados pela entidade fiscalizada durante 
o processo.

Parágrafo único. O relatório final deve descrever as medidas preparatórias relevan-
tes, os procedimentos de acompanhamento e fiscalização aplicados, os fatos averi-
guados e os resultados obtidos.

Art. 12. Casos omissos serão resolvidos pelo Secretário de Empreendedorismo e Ino-
vação.

Art. 13. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

JULIO FRANCISCO SEMEGHINI NETO
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PORTARIA Nº 1.964, DE 22 DE ABRIL DE 2019
Altera a Portaria MCTIC nº 3.118, de 12 de junho de 2018, quanto à data de entrega 
dos relatórios consolidados e dos pareceres conclusivos acerca dos Relatórios De-
monstrativos Anuais - RDAs, previstos no inciso II do § 9º do art. 11 da Lei nº 8.248, 
de 23 de outubro de 1991.

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, 
no uso das atribuições que lhe confere o inciso II do parágrafo único do art. 87 da 
Constituição Federal, e tendo em vista o disposto no inciso II do § 9º do art. 11 da Lei 
nº 8.248, de 23 de outubro de 1991, resolve:

Art. 1º O caput do art. 13 da Portaria MCTIC nº 3.118, de 12 de junho de 2018, passa 
a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 13. A empresa beneficiária deverá encaminhar, à Secretaria de Empreende-
dorismo e Inovação - SEMPI, até o dia 31 de outubro de cada ano, o relatório con-
solidado e o parecer conclusivo acerca do RDA emitidos pela firma ou organização 
de auditoria independente, referente ao RDA entregue no mesmo ano, conforme o 
disposto no Decreto nº 5.906, de 2006. ......................................................................
.................” (NR)

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES
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PORTARIA Nº 602, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2020
Altera a Portaria nº 5.150, de 2 de outubro de 2018, que dispõe sobre as instru-
ções para elaboração do relatório conclusivo pelas auditorias independentes, na 
análise dos demonstrativos de cumprimento das obrigações de que trata o § 9º do 
art. 11 da Lei n° 8.248, de 23 de outubro de 1991 - Manual de Análise do Relatório 
Demonstrativo Anual (RDA).

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES e COMUNICAÇÕES, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 87, parágrafo único, incisos I 
e II, da Constituição Federal, resolve:

Art. 1º A Portaria nº 5.150/2018/SEI-MCTIC, de 2 de outubro de 2018, passa a vigo-
rar com as seguintes alterações:

“Art. 1º A análise dos relatórios demonstrativos do cumprimento das obriga-
ções anuais (RDAs) apresentados pelas empresas beneficiárias da Lei nº 8.248, 
de 23 de outubro de 1991, por Auditorias Independentes devidamente cadas-
tradas nos termos da Portaria nº 3.118, de 12 de junho de 2018, deverá ob-
servar o “Manual de Análise do Relatório Demonstrativo Anual (RDA)”, dis-
ponibilizado no sítio eletrônico do MCTIC, que contém orientações sobre a 
metodologia a ser utilizada na análise, o enquadramento das atividades como 
projetos de pesquisa, desenvolvimento e inovação (PD&I), o tratamento dos 
dispêndios, bem como as normas técnicas emitidas pelo Conselho Federal de 
Contabilidade (CFC), e terão como objetivos:

I - obter segurança razoável, conforme apropriado, sobre se as informações presta-
das pela empresa estão livres de distorções relevantes;

II - expressar a conclusão acerca do resultado da mensuração ou avaliação das in-
formações, por meio de relatório escrito que transmita uma asseguração razoável e 
descreva a base para a conclusão; e

III - adicionalmente, proceder às comunicações requeridas pela norma que também 
sejam aplicáveis.
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Parágrafo único. Para fins desta Portaria, o relatório consolidado e o parecer conclu-
sivo de que trata o inciso II, § 9º, do art. 11 da Lei nº 8.248, de 1991, serão elabora-
dos em um único documento, denominado Relatório de Asseguração Razoável so-
bre as informações contidas no Relatório Demonstrativo Anual (RDA) e seus anexos, 
que tem como base a Norma Brasileira de Contabilidade CFC/NBC - TO Nº 3000 DE 
20/11/2015.” (NR)

“Art. 2º. ..............................................................................

............................................................................................

III - analisar, com o apoio de especialistas, se os dispêndios atendem aos critérios 
de elegibilidade, pertinência e adequação definidos de acordo com a Metodologia 
de Avaliação de RDA, versão 1.1 e versões posteriores e pelo Manual de instruções 
para preenchimento do Sigplani, publicados pelo MCTIC, observando-se o seguinte:

a) para os projetos extra convênio, deve-se inspecionar, de forma amostral, a do-
cumentação suporte dos dispêndios, como nota fiscal, fatura, folha de pagamento, 
planilhas gerenciais de rateio de dispêndios ou demais documentos comprobatórios 
dos dispêndios declarados;

b) para os projetos realizados mediante convênio com centros ou institutos de pes-
quisa ou entidades brasileiras de ensino, oficiais ou reconhecidas, credenciados pelo 
Comitê da Área de Tecnologia da Informação - CATI, previstos no art. 11º, § 1º, inci-
sos I e II da Lei nº 8.248, de 1991, deve-se verificar, de forma amostral, as informa-
ções relativas ao repasse financeiro realizado pela empresa beneficiária em favor do 
convênio, bem como eventuais pagamentos antecipados, conforme inciso III do art. 
34 do Decreto nº 5.906, de 2006;

c) não se aplicam os critérios explícitos nesse inciso na análise do valor declarado 
para as despesas operacionais e administrativas incorridas na execução dos projetos 
e para a constituição de reserva no âmbito do convênio com centros ou institutos de 
pesquisa ou entidades brasileiras de ensino, oficiais ou reconhecidas, credenciados 
pelo CATI, nos termos do § 20 do art. 11 da Lei nº 8.248,de 1991, cabendo somente 
a verificação do limite percentual e do cálculo estabelecidos na legislação;

d) com relação ao trabalho do especialista, deve-se:
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1. avaliar se o especialista possui a competência, a capacidade e a objetividade ne-
cessárias para os seus propósitos, devendo a avaliação incluir a indagação sobre 
interesses e relações que possam comprometer a sua objetividade;

2. obter o suficiente entendimento da área de especialidade;

3. compreender a natureza, o alcance e a extensão do trabalho; e

4. avaliar a adequação do trabalho para os propósitos do auditor independente.

..................................................................................................

V - opinar expressamente sobre o cumprimento ou não, pela empresa, das obriga-
ções referentes aos benefícios usufruídos de que trata a Lei nº 8.248, de 1991, nos 
termos da NBC TO 3000 e da estrutura conceitual de trabalhos de asseguração, da 
seguinte forma:

a) conclusão sem modificação: quando o auditor concluir que as informações pres-
tadas pela empresa foram elaboradas, em todos os aspectos relevantes, de acordo 
com os critérios aplicáveis;

b) conclusão com ressalvas: quando, no seu julgamento profissional, existir uma li-
mitação no alcance do seu trabalho ou as informações prestadas pela empresa es-
tiverem distorcidas, sendo que os possíveis efeitos desse assunto forem relevantes, 
mas não generalizados (não forem extremamente relevantes e/ou disseminados);

c) abstenção de opinião: quando, no seu julgamento profissional, existir uma limita-
ção no alcance do seu trabalho e os possíveis efeitos desse assunto forem relevantes 
e generalizados (extremamente relevantes e/ou disseminados); ou

d) opinião adversa: quando, no seu julgamento profissional, as informações presta-
das pela empresa estiverem distorcidas de forma relevante e os efeitos desse assun-
to forem relevantes e generalizados (extremamente relevantes e/ou disseminados).

..................................................................................................

§ 3º O relatório conclusivo sobre as informações contidas no Relatório Demonstrativo 
Anual (RDA) e seus anexos deverá conter:

I - quadro resumo com todos os projetos apresentados pela empresa e os dispêndios 
declarados, não aprovados (com exceção) e aprovados (sem exceção);
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II - quadro consolidando os eventuais valores de débitos gerados em cada modalida-
de de aplicação efetuada e o total geral como resultado da análise;

III - apresentação dos critérios da análise de enquadramento dos projetos, nos ter-
mos do art. 24 do Decreto nº 5.906, de 2006, para todos os projetos apresentados 
pela empresa, acompanhados de justificativa obrigatória para aqueles que apresen-
tarem exceção, de acordo com regulamentação vigente; e

IV - apresentação da análise dos dispêndios, nos termos do art. 25 do Decreto nº 
5.906, de 2006, acompanhada de justificativa obrigatória para aqueles que apresen-
tarem exceção, de acordo com as orientações desta portaria.” (NR)

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES
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PORTARIA 1.294, DE 26 DE MARÇO DE 2020
Regulamenta a apresentação da declaração de investimento de recursos financei-
ros em atividades de pesquisa, desenvolvimento e inovação (PD&I), e a emissão do 
certificado de reconhecimento de crédito financeiro, de que trata o art. 5º da Lei 
nº 13.969, de 26 de dezembro de 2019, para fins de fruição do incentivo previsto 
no art. 4º da Lei nº 8.248, de 23 de outubro de 1991.

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 87, parágrafo único, incisos II 
e IV, da Constituição Federal, tendo em vista o disposto no art. 4º da Lei nº o 8.248, 
de 23 de outubro de 1991, alterado pelo art. 3º da Lei nº 13.969, de 26 de dezembro 
de 2019, bem como o disposto no art. 5º desse diploma legal, resolve:

Art. 1º A pessoa jurídica habilitada à fruição dos incentivos previstos no art. 4º da 
Lei nº 8.248/1991 poderá requerer, junto ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Ino-
vações e Comunicações (MCTIC), a emissão de certificado de reconhecimento de 
crédito financeiro, por meio da apresentação de declaração de investimentos em 
atividades de pesquisa, desenvolvimento e inovação (PD&I).

Art. 2º Considera-se, para fins do presente regulamento:

I - faturamento bruto: o valor bruto declarado em documento fiscal decorrente da 
comercialização dos bens de tecnologias da informação e comunicação habilitados à 
fruição dos incentivos referidos no art. 4º da Lei nº 8.248/1991, que tenha sido utili-
zado como base de cálculo para fins de investimento em pesquisa, desenvolvimento 
e inovação mínimo (PD&IM) no período de apuração, observadas as limitações im-
postas no caput e §§ 5º e 6º do art. 3º da Lei nº 13.969/2019, que deve:

a) excluir os tributos não cumulativos cobrados, destacadamente, do comprador 
pelo vendedor dos bens na condição de mero depositário, os descontos concedidos 
incondicionalmente, as devoluções e as vendas canceladas, no período de apuração; 
e

b) incluir os demais tributos incidentes sobre o produto da venda.
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II - dispêndio efetivamente aplicado em atividades de PD&I: os valores dos desem-
bolsos efetuados pelas empresas beneficiárias, no respectivo período, a título de 
investimento em atividades de pesquisa, desenvolvimento e inovação, observadas 
as modalidades de aplicação e os percentuais exigidos no §§ 1º e 18 do art. 11 da Lei 
nº 8.248/1991.

Art. 3º A declaração de investimentos em atividades de pesquisa, desenvolvimen-
to e inovação (PD&I) deverá ser formulada mediante preenchimento de formulário 
eletrônico disponibilizado na página da internet do MCTIC, e conter as seguintes 
informações:

I - razão social e registro, no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ, da pessoa 
jurídica que pretende usufruir da compensação de créditos financeiros;

II - indicação do número e da data da portaria, e de sua publicação no Diário Oficial 
da União, referente à primeira concessão da habilitação prevista no inciso I do caput 
e no parágrafo único do art. 4º da Lei nº 13.969/2019;

III - valor do crédito financeiro requerido, decorrente dos benefícios referidos caput, 
com a respectiva memória de cálculo;

IV - valor do faturamento bruto;

V - indicação do período de apuração a que se referem os valores do crédito finan-
ceiro e do faturamento referidos nos incisos III e IV; e

VI - valor do dispêndio efetivamente aplicado em atividades de pesquisa, desenvol-
vimento e inovação no setor de tecnologia da informação e comunicação (TIC), no 
período de apuração indicado no inciso V.

§ 1º Para comprovação das informações a que se refere o caput, a pessoa jurídica 
deverá registrar em sua contabilidade, com clareza e exatidão, os elementos que 
compõem as receitas, os custos, as despesas e os resultados, do respectivo período 
de apuração, referentes ao faturamento bruto e aos investimentos em pesquisa, 
desenvolvimento e inovação utilizados para cálculo do crédito financeiro gerado, 
mantendo-os segregados das demais atividades nos registros contábeis;

§ 2º O valor dos investimentos em PD&I realizados de 1º de janeiro a 31 de março 
de 2020 para fins de cumprimento das obrigações previstas no art. 11 da Lei nº 
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8.248/1991 poderão, alternativamente, ser utilizado para geração do crédito 
financeiro instituído pela Lei nº 13.969/2019, ou para fruição do extinto benefício 
referente ao revogado § 1º-A do art. 4º da Lei nº 8.248/1991, sendo vedado o 
cômputo desses investimentos para ambas as hipóteses.

Art. 4º A declaração de investimentos referida no art. 3º somente poderá ser apre-
sentada após o final de cada período de apuração e desde que tenham sido efetiva-
mente realizados os investimentos de pesquisa, desenvolvimento e inovação.

§ 1º Não poderá ser realizada mais de uma declaração de investimentos para um 
mesmo período de apuração, salvo no caso de ajustes de períodos cumulativos, 
sendo permitida a retificação, conforme previsto no art. 6º;

§ 2º A declaração de investimentos poderá abranger mais de um trimestre de 
apuração, respeitadas as condições previstas no art. 3º da Lei nº 13.969/2019.

Art. 5º Além da apresentação da declaração de que trata o art. 3º, a empresa peti-
cionária deverá, para obtenção do certificado de reconhecimento de crédito finan-
ceiro, apresentar comprovantes da quitação de tributos federais, por meio de Certi-
dão Negativa de Débitos (CND) ou Certidão Positiva com Efeitos de Negativa (CPEN).

Art. 6º Será facultado, à pessoa jurídica, apresentar uma única declaração retifica-
dora para cada período de apuração para ajuste de períodos cumulativos, ressal-
vado o disposto em regulamentação pela Secretaria Especial da Receita Federal do 
Brasil para crédito financeiro compensado, nos termos do § 15 do art. 7º da Lei nº 
13.969/2019.

Art. 7º Constatado o atendimento dos requisitos estabelecidos no art. 3º, será emi-
tido, pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações (MCTIC), o 
certificado de reconhecimento de crédito financeiro nos moldes do modelo anexo.

§ 1º O Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, após analisar as 
informações e a documentação apresentada pela pessoa jurídica, deverá certificar:

I - a existência de:

a) habilitação vigente à fruição dos incentivos referidos no art. 4º da Lei nº 8.248/1991; 
e

b) comprovação da quitação de tributos federais.
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II - se houve entrega ao MCTIC, no ano anterior à declaração, do demonstrativo de 
cumprimento das obrigações relativas aos investimentos em atividades de PD&I a 
que se refere o § 9º do art. 11 da Lei nº 8.248/1991;

III - se não existe, na data de entrega da declaração, débitos definitivos, vencidos e 
pendentes de quitação, decorrentes de glosa por insuficiência de investimentos em 
atividades de pesquisa, desenvolvimento e inovação, exigidos na forma da Lei nº 
8.248/1991; e

IV - se os valores do crédito financeiro apresentados na declaração são compatíveis 
com os limites de que trata o art. 3º da Lei nº 13.969/2019 e com o faturamento 
bruto declarado.

§ 2º A análise prevista no § 1º poderá ser feita por meio de sistema informatizado 
criado para esse fim.

Art. 8º O MCTIC publicará, em sua página eletrônica, o extrato do certificado de 
reconhecimento de crédito financeiro, em até 30 (trinta) dias da apresentação da 
declaração dos investimentos em PD&I pela pessoa jurídica habilitada.

Parágrafo único. O extrato conterá, necessariamente, a razão social e o CNPJ da pes-
soa jurídica habilitada e o período de apuração referente ao certificado de que trata 
o caput.

Art.9º Esta Portaria entra em vigor quando publicada.

MARCOS CESAR PONTES
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PORTARIA Nº 2.495, DE 3 DE JUNHO DE 2020
Regulamenta os termos e condições para a assunção das obrigações de investimen-
to em pesquisa, desenvolvimento e inovação pela pessoa jurídica contratante de 
que trata o § 28, art. 11 da Lei nº 8.248, de 23 de outubro de 1991, incluído pela 
Lei nº 13.969, de 26 de dezembro de 2019.

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 87, parágrafo único, incisos II e IV, 
da Constituição Federal, tendo em vista o disposto no § 28, art. 11 da Lei nº 8.248, de 23 
de outubro de 1991, incluído pelo art. 12 da Lei nº 13.969, de 26 de dezembro de 2019, 
resolve:

Art. 1º A pessoa jurídica sediada em território nacional, participante ou não de gru-
po econômico, que seja licenciada ou detentora de domínio ou propriedade de mar-
ca ou produto poderá contratar a fabricação de bens de tecnologias de informação e 
comunicação incentivados pela Lei nº 8.248, de 1991, e pela Lei nº 13.969, de 2019, 
com uma pessoa jurídica que seja devidamente habilitada nos termos dessas leis e, 
como contraprestação, poderá assumir, total ou parcialmente, a obrigação de inves-
timento em atividades de pesquisa, desenvolvimento e inovação prevista no art. 11 
da Lei nº 8.248, de 1991.

§ 1º O investimento de que trata o caput terá como base de cálculo o faturamento 
bruto obtido pela empresa beneficiária contratada, decorrente da comercialização 
dos bens incentivados com a contratante.

§ 2º A pessoa jurídica habilitada poderá acumular o papel de empresa contratada e 
o de contratante, desde que em diferentes contratos.

§ 3º É permitido a uma empresa contratar mais de uma fabricante de bens 
incentivados ou fornecedora de insumos para produção do bem final, assumindo a 
obrigação de investimento de todas as empresas contratadas.

Art. 2º Para assunção da obrigação de investimento em atividades de pesquisa, de-
senvolvimento e inovação prevista no art. 11 da Lei nº 8.248, de 1991, pela empresa 
contratante, devem ser observadas as seguintes condições:
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I - subsistência da responsabilidade da empresa contratada de cumprir a obrigação a 
que se refere o caput, ficando sujeita às penalidades previstas na legislação vigente, 
no caso de descumprimento, pela contratante, de qualquer das obrigações assumidas;

II - submissão, à empresa contratada, do valor dos investimentos em atividades de 
pesquisa, desenvolvimento e inovação, para fins de elaboração da declaração pre-
vista no art. 5º da Lei nº 13.969, de 2019;

III - apresentação, pela empresa contratante, ao Ministério da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações:

a) do demonstrativo do cumprimento da obrigação assumida, nos termos do § 9º 
do art. 11 da Lei nº 8.248, de 1991, e dos regulamentos e orientações estabelecidos 
pelo Ministério; e

b) do Relatório e Parecer Conclusivo acerca do demonstrativo referido na alínea “a” 
deste inciso, elaborados por auditoria independente credenciada na Comissão de 
Valores Mobiliários (CVM) e cadastrada neste Ministério, que ateste a veracidade 
das informações prestadas caso a empresa contratada não se enquadre na alínea 
“b” do inciso II do § 9º do art. 11 da Lei nº 8.248, de 1991;

IV - realização do registro, pela empresa contratante, em sua contabilidade, com 
clareza e exatidão, dos elementos que compõem as despesas referentes aos inves-
timentos em pesquisa, desenvolvimento e inovação por ela realizados e utilizados 
para cálculo do crédito financeiro gerado pela empresa contratada, mantendo-os 
segregados das demais atividades nos registros contábeis, para fornecimento aos 
órgãos do governo, quando solicitada.

Parágrafo único. O crédito financeiro, a que se refere o inciso IV, somente poderá ser 
solicitado pela empresa contratada.

Art. 3º Caso seja descumprido o disposto nas alíneas “a” ou “b” do inciso III do art. 
2º, não será reconhecido pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comu-
nicações o repasse da obrigação acordado entre as empresas, subsistindo a respon-
sabilidade da empresa contratada quanto à obrigação de investimento exigida como 
contrapartida da fruição do crédito financeiro correspondente.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES
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PORTARIA Nº 2.801, DE 1º DE JULHO DE 2020
Dispõe sobre o plano de reinvestimento dos débitos decorrentes da não realização, 
total ou parcial, dos investimentos em atividades de pesquisa, desenvolvimento e 
inovação de que trata a Lei nº 8.248, de 23 de outubro de 1991.

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÕES, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pelo art. 87, parágrafo único, incisos II e IV, da Consti-
tuição Federal, tendo em vista o disposto no art. 3º da Lei nº 13.674, de 11 junho de 
2018, que altera a Lei nº 8.248 de 23 de outubro de 1991, resolve:

CAPÍTULO I
DO OBJETO E DO ÂMBITO DE APLICAÇÃO

Art. 1º Esta Portaria dispõe sobre o plano de reinvestimento, previsto no art. 3º da 
Lei nº 13.674, de 11 junho de 2018, dos débitos referentes aos investimentos resi-
duais em atividades de pesquisa, desenvolvimento e inovação, decorrentes da não 
aprovação, total ou parcial, dos demonstrativos de que trata o § 9º do art. 11 da Lei 
nº 8.248, de 1991.

Parágrafo único. Os débitos apurados podem compreender um ou mais de um ano-
-base distinto, consecutivos ou não, até o exercício encerrado em 31 de dezembro 
de 2016.

Art. 2º O valor a ser reinvestido será a soma dos débitos apurados pelo Ministério 
da Ciência, Tecnologia e Inovações, que resultem da análise de não aprovação, em 
qualquer de suas fases, dos demonstrativos de cumprimento das obrigações, deno-
minados Relatórios Demonstrativos Anuais, de que trata o § 9º do art. 11 da Lei nº 
8.248, de 1991.

§ 1º Para a consolidação do valor total dos débitos, o principal, apurado nos termos 
do caput, será atualizado pela Taxa de Juros de Longo Prazo - TJLP, ou a que vier a 
substituí-la, calculada em regime simples até a data de apresentação do plano de 
reinvestimento, e acrescido de 12% (doze por cento).
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§ 2º Os débitos deverão ser relacionados por ano-base, conforme Anexo, e 
comunicados à empresa beneficiária.

CAPÍTULO II
DO PLANO DE REINVESTIMENTO E DE SEUS EFEITOS

Art. 3º As empresas beneficiárias do regime de que trata a Lei nº 8.248, de 1991, 
poderão propor plano de reinvestimento à Secretaria de Empreendedorismo e Ino-
vação do Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovações, visando à liquidação dos dé-
bitos referidos no Capítulo I desta Portaria, que estejam sendo discutidos no âmbito 
do processo administrativo ou judicial.

§ 1º São condições para a efetivação do plano de reinvestimento:

I - a desistência do direito de defesa junto ao Ministério da Ciência, Tecnologia e Ino-
vações, o que inclui a contestação apresentada à Secretaria de Empreendedorismo 
e Inovação ou o recurso ao Ministro; e

II - a renúncia expressa, de forma irretratável e irrevogável, à pretensão em que se 
funda eventual ação ou recurso judicial, se houver, por meio do pedido de extinção 
dos processos judiciais, nos termos da alínea “c” do inciso III do art. 487 da Lei nº 
13.105, de 16 de março de 2015, caso a empresa possua ação ou recurso judicial em 
andamento.

§ 2º No caso do inciso II do § 1º, a empresa deverá apresentar, à Secretaria de 
Empreendedorismo e Inovação, a segunda via da petição de renúncia protocolada 
no respectivo cartório judicial, ou a certidão do cartório que ateste o estado do 
processo, em até trinta dias após emissão do parecer previsto no inciso II, do § 1º, 
do art. 5º, cuja cópia deverá ser anexada ao processo administrativo do plano de 
reinvestimento.

§ 3º Nas ações em que constar depósito judicial, deverá ser requerida, juntamente 
com o pedido de extinção previsto no inciso II do § 1º, a conversão do depósito em 
recurso a ser reinvestido.

§ 4º O plano de reinvestimento constitui confissão de dívida e instrumento hábil 
e suficiente para a exigência do investimento em pesquisa, desenvolvimento e 
inovação.
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Art. 4º O prazo máximo para apresentação do plano de reinvestimento é de 90 (no-
venta) dias, contado da notificação à empresa sobre a decisão da Secretaria de Em-
preendedorismo e Inovação referente à contestação da análise de não aprovação 
dos demonstrativos de cumprimento das obrigações, de que trata o § 9º do art. 11 
da Lei nº 8.248, de 1991.

Parágrafo único. No caso das empresas que foram notificadas anteriormente à data 
da publicação desta Portaria, o prazo de que trata o caput será contado a partir da 
sua entrada em vigor.

Art. 5º O plano de reinvestimento deverá ser formalizado conforme modelo previsto 
no Anexo desta Portaria e assinado pelo representante legal da empresa interessa-
da.

§ 1º Caberá à Secretaria de Empreendedorismo e Inovação:

I - avaliar a relação dos débitos que serão objeto de reinvestimento, podendo solici-
tar ao requerente o ajuste dos valores apresentados no plano de reinvestimento; e

II - emitir parecer formal quanto à correção das informações prestadas, anuindo com 
o plano de reinvestimento apresentado pela empresa.

§ 2º A apresentação do plano de reinvestimento pela empresa, devidamente instruído 
com informações sobre os débitos sujeitos a reinvestimento, e seus respectivos 
demonstrativos de cumprimento das obrigações, suspende a exigibilidade desses 
débitos.

Art. 6º O plano de reinvestimento produzirá efeitos quando houver anuência do Mi-
nistério da Ciência, Tecnologia e Inovações e aceitação dos seus termos e condições 
pelo requerente, após atendidas as condições previstas no art. 3º.

Art. 7º O prazo para execução do plano de reinvestimento iniciar-se-á no primeiro 
dia do ano subsequente ao do recebimento da comunicação do parecer de anuência 
de que trata o inciso II do § 1º do art. 5º.

Art. 8º O plano de reinvestimento poderá ser modificado quanto ao escopo e o valor 
total do reinvestimento durante a sua execução, respeitando-se o prazo formalizado 
na apresentação do plano original e os percentuais mínimos de aplicação de que 
trata o art. 9º, assim como os prazos de que trata o art. 10.
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Parágrafo único. A alteração prevista no caput necessitará de anuência prévia da 
Secretaria de Empreendedorismo e Inovação.

CAPÍTULO III
DAS MODALIDADES DE REINVESTIMENTO

Art. 9º O valor total a ser reinvestido, conforme definido no art. 2º, deverá ser apli-
cado obrigatoriamente da seguinte forma:

I - em programas e projetos de interesse nacional nas áreas de tecnologias da infor-
mação e comunicação considerados prioritários pelo Comitê da Área de Tecnologia 
da Informação (CATI), com aplicação de percentual, no mínimo, de 30% (trinta por 
cento) do montante total;

II - mediante convênio com Instituições Científica, Tecnológica e de Inovação (ICTs), 
bem como com instituições de pesquisa ou instituições de ensino superior mantidas 
pelo poder público, credenciadas pelo CATI, com aplicação de percentual, no míni-
mo, de 25% (vinte e cinco por cento) do montante total;

III - mediante convênio com ICTs, bem como com instituições de pesquisa ou institui-
ções de ensino superior mantidas pelo poder público, com sede ou estabelecimento 
principal situado nas regiões de influência da Sudam, da Sudene e da região Centro-
-Oeste, excetuada a Zona Franca de Manaus, credenciadas pelo CATI, com aplicação 
de percentual, no mínimo, de 15% (quinze por cento) do montante total; e,

IV - sob a forma de recursos financeiros, depositados trimestralmente no Fundo Na-
cional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico (FNDCT), com aplicação de per-
centual, no mínimo, de 10% (dez por cento) do montante total.

Parágrafo único. Os recursos remanescentes, após as aplicações referidas nos incisos 
I, II, III e IV do caput deste artigo, serão aplicados em:

a) programas e projetos de interesse nacional nas áreas de tecnologias da informa-
ção e comunicação considerados prioritários pelo comitê;

b) fundos de investimentos ou outros instrumentos autorizados pela Comissão de 
Valores Mobiliários (CVM), que se destinem à capitalização de empresas de base 
tecnológica;
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c) programa governamental que se destine ao apoio a empresas de base tecnológi-
ca, conforme regulamentação vigente; e

d) organizações sociais, qualificadas conforme a Lei nº 9.637, de 15 de maio de 1998, 
que mantenham contrato de gestão com o Ministério da Ciência, Tecnologia e Ino-
vações, e que promovam e incentivem a realização de projetos de pesquisa, de-
senvolvimento e inovação nas áreas de tecnologias da informação e comunicação, 
conforme regulamentação vigente.

Art. 10. O prazo para aplicação dos valores do plano de reinvestimento será de até 
48 (quarenta e oito) meses, contado a partir do termo inicial estabelecido no art. 7º 
desta Portaria.

Parágrafo único. A cada 12 (doze) meses de execução deverá ser investido, no míni-
mo, 20% (vinte por cento) do valor total do plano de reinvestimento.

CAPÍTULO IV
DA APRESENTAÇÃO E ANÁLISE DOS RELATÓRIOS

DEMONSTRATIVOS DE REINVESTIMENTO

Art. 11. As empresas que optarem pelo plano de reinvestimento para liquidação de 
seus débitos deverão encaminhar anualmente à Secretaria de Empreendedorismo e 
Inovação Relatório Demonstrativo de Reinvestimento (RDR), informando o cumpri-
mento das obrigações estabelecidas nesta Portaria, observando-se que os dispên-
dios e aplicações de recursos apresentados não poderão ser lançados em mais de 
um plano de reinvestimento.

Art. 12. O RDR deverá ser apresentado até 31 de julho de cada ano, a partir do ano 
subsequente à anuência do plano de reinvestimento pela Secretaria de Empreende-
dorismo e Inovação, e enviado por meio eletrônico, a ser disponibilizado por essa 
Secretaria.

Art. 13. A análise do RDR seguirá a mesma legislação utilizada para a análise dos de-
monstrativos do cumprimento das obrigações, de que trata o § 9º do art. 11 da Lei 
nº 8.248, de 1991.

Parágrafo único. No caso de planos de reinvestimento que tenham duração superior 
a 12 (doze) meses, o enquadramento dos projetos executados e dispêndios efetua-
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dos serão analisados por cada período de 12 (doze) meses, de acordo com a legis-
lação e manuais vigentes, sendo que deve ser apresentada a consolidação final dos 
débitos reinvestidos no último RDR do prazo total, ocasião em que será verificado o 
cumprimento dos percentuais mínimos de que trata o art. 9º.

Art. 14. Caso haja reprovação, total ou parcial, dos investimentos declarados no RDR, 
será admitida a reaplicação do valor residual glosado no RDR subsequente, respei-
tando o percentual mínimo exigido no parágrafo único do art. 10 desta Portaria.

CAPÍTULO V
DO DESCUMPRIMENTO DO PLANO DE REINVESTIMENTO

Art. 15. O plano de reinvestimento de que trata esta Portaria será considerado des-
cumprido nas seguintes hipóteses:

I - reprovação do RDR, quando o plano de reinvestimento tenha duração de até 12 
(doze) meses, ou do último RDR, quando tenha duração de mais de 12 (doze) meses, 
em razão do não atendimento aos percentuais estabelecidos no art. 9º e no parágra-
fo único, do art. 10, ressalvada a hipótese prevista no art. 14;

II - não observância do prazo estabelecido no art. 12 desta Portaria; e

III - não apresentação do RDR no ano subsequente à anuência do plano de reinves-
timento e nos demais anos, quando o plano tenha duração de mais de 12 (doze) 
meses.

§ 1º Em caso de reprovação do RDR, aplica-se os procedimentos para a eventual 
contestação dos resultados da análise, previstos no § 7º do art. 33 do Decreto nº 
5.906, de 26 de setembro de 2006.

§ 2º Em ocorrendo o cancelamento do plano de reinvestimento, o Secretário 
de Empreendedorismo e Inovação determinará a suspensão de seus efeitos e 
encaminhará o valor restante devido à empresa como débito de investimento em 
pesquisa, desenvolvimento e inovação.

§ 3º O montante a que se refere o § 2º será constituído pelo valor total do plano 
de reinvestimento, deduzidos os valores de investimento já aplicados e aprovados, 
atualizado pela TJLP, calculada a partir da data de apresentação do plano de 
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reinvestimento até a data de seu cancelamento, e deverá ser aplicado em até 90 
(noventa) dias nos Programas Prioritários (PPI) instituídos por este Ministério, 
a contar do recebimento da comunicação de débito enviada pela Secretaria de 
Empreendedorismo e Inovação.

CAPÍTULO VI
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 16. Para as empresas que não estejam enquadradas na alínea “b”, inciso II, § 9º, 
do art. 11 da Lei nº 8.248 de 1991, o RDR deverá ser atestado, quanto à veracidade 
das informações prestadas, por meio de relatório e parecer conclusivo elaborados 
por auditoria independente, credenciada na CVM e cadastrada no Ministério da 
Ciência, Tecnologia e Inovações.

Art. 17. Os dispêndios e aplicações de recursos realizados a título de reinvestimento 
não substituem os investimentos ordinários de pesquisa, desenvolvimento e inova-
ção obrigatórios exigidos pela Lei nº 8.248, de 1991.

Art. 18. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES
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PORTARIA MCTI Nº 4.514, DE 02.03.2021
Dispõe sobre as condições dos investimentos em atividades de pesquisa, desenvol-
vimento e inovação decorrentes de tecnologias desenvolvidas no País para efeitos 
do atendimento ao Decreto nº 10.356, de 20.05.2020.

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÕES SUBSTITUTO, con-
siderando o disposto no artigo 1º, inciso III, do Decreto 8.851, de 20 de setembro 
de 2016, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único, incisos I e 
IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 3º, incisos II e III, da Lei nº 
13.969, de 26 de dezembro de 2019, e no art. 15 do Decreto nº 10.356, de 20 de 
maio de 2020, resolve:

Art. 1º Os investimentos em atividades de pesquisa, desenvolvimento e inovação 
(PD&I) decorrentes de tecnologias desenvolvidas no País de que tratam o art. 3º, 
incisos II e III, da Lei nº 13.969, de 26 de dezembro de 2019, e o art. 15, incisos II e 
III, do Decreto nº 10.356, de 20 de maio de 2020, são aqueles investimentos deter-
minantes para que se desenvolvam tecnologias no país com a finalidade de incorpo-
rá-las aos bens de tecnologias da informação e comunicação - TIC.

§ 1º Os investimentos previstos no caput devem:

I - ser realizados previamente à habilitação dos bens de TIC a eles correspondentes 
aos benefícios da Lei nº 8.248, de 23 de outubro de 1991, e da Lei nº 13.969, de 
2019; e

II - atender ao disposto no art. 12 do Decreto nº 10.356, de 2020.

§ 2º A comprovação de que os bens de tecnologias da informação e comunicação 
resultaram dos investimentos previstos no caput deve ser realizada por ocasião do 
requerimento de habilitação ao regime de crédito financeiro junto ao Ministério 
da Ciência, Tecnologia e Inovações, que deverá ser instruído com as seguintes 
informações:

I - identificação da empresa e de seus representantes legais: nome e razão social 
da empresa, CNPJ, endereço, telefone e página na Internet, quando houver; nome, 
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cargo, endereço, telefone e correio eletrônico (e-mail) do representante legal da 
empresa e do responsável pelas informações prestadas no requerimento;

II - descrição do projeto: especificações funcionais, requisitos técnicos, normas e 
padrões aplicáveis, metodologias de desenvolvimento e de testes;

III - descrição detalhada das características inovadoras, relacionando as tecnologias 
próprias desenvolvidas no País e de terceiros utilizadas, apresentando, quando apli-
cável, os respectivos contratos de transferência ou de licenciamento de tecnologia;

IV - relação dos integrantes da equipe técnica que concebeu, especificou e executou 
as tecnologias desenvolvidas no País e as atividades de P&DI, informando nome, do-
micílio e residência, formação, experiência profissional e atividades desenvolvidas 
no projeto;

V - infraestrutura laboratorial utilizada nas atividades de P&DI, relacionando os prin-
cipais equipamentos e programas de computador e indicando suas aplicações na 
etapa de desenvolvimento;

VI - serviços técnicos relativos ao desenvolvimento do produto contratados junto a 
terceiros, quando houver, identificando empresas, os respectivos serviços e os pro-
fissionais que os executaram, com as demais informações exigidas no inciso V;

VII - referências bibliográficas utilizadas; e

VIII - cronograma físico e financeiro das atividades de P&DI, identificando os dispên-
dios efetivamente realizados.

§ 3º A pessoa jurídica deverá apresentar o valor do faturamento bruto dos bens de 
tecnologias da informação e comunicação de que tratam o caput ao Ministério da 
Ciência, Tecnologia e Inovações.

Art. 2º O ato da Secretaria de Empreendedorismo e Inovação do Ministério da Ciên-
cia, Tecnologia e Inovações que habilitar a pessoa jurídica, nos termos do parágrafo 
único do art. 6º do Decreto nº 10.356, de 2020, deverá verificar se os bens de tec-
nologias da informação e comunicação, objetos da habilitação, resultaram de inves-
timentos em atividades de P&DI decorrentes de tecnologia desenvolvida no País.

Art. 3º As portarias do Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovações que, até a data 
da publicação da presente portaria, reconheceram os bens com tecnologia desen-
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volvida no País, nos termos e condições estabelecidas na Portaria MCT nº 950, de 12 
de dezembro de 2006, Portaria MCTI nº 1.309, de 19 de dezembro de 2013, Portaria 
MCTIC nº 356, de 19 de janeiro de 2018, ou Portaria MCTIC nº 3.303, de 25 de junho 
de 2018, poderão ser utilizadas para fins de comprovação dos investimentos em 
atividades de pesquisa, desenvolvimento e inovação decorrentes de tecnologias de-
senvolvidas no País de que tratam os incisos II e III do art. 15, do Decreto nº 10.356, 
de 20 de maio de 2020.

Art. 4º Fica revogada a Portaria MCTIC nº 92, de 8 de janeiro de 2020.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LEONIDAS DE ARAÚJO MEDEIROS JÚNIOR
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PORTARIA INTERMINISTERIAL ME/MCTI
Nº 4546 DE 12/03/2021

Dispõe sobre a habilitação ao regime de crédito financeiro de que trata a Lei nº 
8.248, de 23 de outubro de 1991, e a Lei nº 13.969, de 26 de dezembro de 2019.

Os Ministros de Estado da Ciência, Tecnologia e Inovações e da Economia, no 
uso das atribuições que lhes confere o art. 87, parágrafo único, incisos II e IV, da 
Constituição, e tendo em vista o disposto no inciso I do art. 4º da Lei nº 13.969, 
de 26 de dezembro de 2019, e no art. 8º do Decreto nº 10.356, de 20 de maio 
de 2020,

Resolvem:

Art. 1º O pleito para habilitação ao benefício de crédito financeiro de que tratam o 
art. 4º da Lei nº 8.248, de 23 de outubro de 1991, e o art. 3º da Lei nº 13.969, de 26 
de dezembro de 2019, será formulado em sistema eletrônico do Ministério da Ciên-
cia, Tecnologia e Inovações pela pessoa jurídica interessada.

§ 1º O sistema eletrônico de que trata o caput destina-se ao fornecimento dos dados 
pela pessoa jurídica, conforme instruções previstas no próprio sistema, quanto 
ao atendimento dos requisitos para habilitação ao regime de crédito financeiro 
previstos na legislação.

§ 2º A pessoa jurídica, uma vez habilitada, deverá comprovar o cumprimento 
do processo produtivo básico e o investimento em atividades de pesquisa, 
desenvolvimento e inovação (PD&I) no setor de tecnologias da informação e 
comunicação, nos termos da Lei nº 8.248, de 1991, e da Lei nº 13.969, de 2019, para 
fazer jus ao crédito financeiro.

§ 3º A pessoa jurídica interessada poderá cancelar o pleito em qualquer fase do 
processo de habilitação.

Art. 2º O formulário eletrônico de requerimento de habilitação conterá:

I - a identificação da pessoa jurídica interessada e endereço para recebimento de 
intimações e comunicações em geral;
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II - a declaração de que os produtos ou bens a serem fabricados se enquadram no art. 
16-A da Lei nº 8.248, de 1991, e estão classificados nos códigos da Nomenclatura Co-
mum do Mercosul (NCM) definidos no Anexo II do Decreto nº 10.356, de 20 de maio 
de 2020;

III - indicação de enquadramento, principal ou secundário, da pessoa jurídica na 
Classificação Nacional de Atividades Econômicas (CNAE), aplicáveis aos produtos do 
inciso II do caput; e

IV - a declaração de compromisso de que serão atendidos, nos termos da legislação 
aplicável:

a) os processos produtivos básicos (PPB) de cada produto que integre o requerimento;

b) os investimentos em pesquisa, desenvolvimento e inovação (PD&I) previstos no 
art. 11 da Lei nº 8.248, de 1991; e

c) a obrigação de implantação de sistema da qualidade e de programa de participa-
ção dos trabalhadores nos Lucros ou resultados, na forma do art. 53 do Decreto nº 
10.356, de 2020, e do art. 5º.

§ 1º A pessoa jurídica, para os fins do disposto no inciso I do caput, poderá identificar 
o estabelecimento matriz ou o estabelecimento filial onde se localiza a unidade 
produtiva ou fabril, cabendo a cada qual a respectiva prestação de contas relativa aos 
investimentos em PD&I. (Redação do parágrafo dada pela Portaria Interministerial 
MCTI/ME Nº 5806 DE 20/04/2022).

§ 2º A pessoa jurídica, para fins do disposto no inciso II do caput, deverá cadastrar, 
junto à Secretaria de Empreendedorismo e Inovação do Ministério da Ciência, 
Tecnologia e Inovações, por meio de sistema eletrônico, os produtos ou os bens de 
que trata o art. 16-A da Lei nº 8.248, de 1991, e respectivos modelos, produzidos de 
acordo com o PPB, devendo ser apresentada, no mínimo:

I - a identificação do produto;

II - as características técnicas que demonstrem o enquadramento ao art. 16-A da Lei 
nº 8.248, de 1991;

III - a classificação dos produtos ou bens a serem fabricados nos códigos da NCM 
definidos no Anexo II do Decreto nº 10.356, de 2020;
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IV - indicação do regulamento relativo ao processo produtivo básico que será cum-
prido;

V - indicação, quando for o caso, de que o produto resulta de investimentos 
em pesquisa, desenvolvimento e inovação decorrentes de tecnologias desen-
volvidas no País, nos termos da Portaria MCTI nº 4.514, de 2 de março de 2021; 
(Redação do inciso dada pela Portaria Interministerial MCTI/ME Nº 5806 DE 
20/04/2022).

VI - identificação da inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) e loca-
lização da unidade fabril.

§ 3º O requerimento de habilitação também deve ser instruído com os seguintes 
documentos a serem anexados no sistema:

I - Certidão Negativa de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida 
Ativa da União (CND), ou Certidão Positiva Com Efeitos de Negativa de Débitos rela-
tivos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União (CPEND);

II - Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRF); e

III - comprovante de situação regular da empresa no Cadastro Informativo de Crédi-
tos não Quitados do Setor Público Federal (CADIN).

§ 4º No caso do inciso II do § 2º deste artigo, a comprovação de que os bens de 
tecnologias da informação e comunicação resultaram dos investimentos em 
pesquisa, desenvolvimento e inovação decorrentes de tecnologias desenvolvidas 
no País deve ser realizada por ocasião do requerimento de habilitação ao regime de 
crédito financeiro junto ao Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovações, conforme 
sistema eletrônico disponível no sítio deste Ministério. (Parágrafo acrescentado 
pela Portaria Interministerial MCTI/ME Nº 5806 DE 20/04/2022).

§ 5º O requerimento de reconhecimento de bem com tecnologia desenvolvida 
no País, de que trata a Portaria MCT nº 950, de 12 de dezembro de 2006, poderá 
ser submetido em conjunto com o pleito para habilitação do produto ou modelo, 
conforme sistema eletrônico disponível no sítio do Ministério da Ciência, Tecnologia 
e Inovações. (Parágrafo acrescentado pela Portaria Interministerial MCTI/ME Nº 
5806 DE 20/04/2022).
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§ 4º O requerimento de reconhecimento de bem com tecnologia desenvolvida no 
País poderá ser submetido em conjunto com o pleito para habilitação do produto ou 
modelo, conforme sistema eletrônico disponível no sítio do Ministério da Ciência, 
Tecnologia e Inovações, de acordo com o que dispõe a:

I - Portaria MCT nº 950, de 12 de dezembro de 2006;

II - Portaria MCTI nº 1.309, de 19 de dezembro de 2013;

III - Portaria MCTIC nº 356, de 19 de janeiro de 2018; e

IV - Portaria MCTIC nº 3.303, de 25 de junho de 2018.

Art. 3º Comprovado o atendimento aos requisitos estabelecidos nesta Portaria, a 
habilitação para usufruir o benefício de crédito financeiro será deferida em ato do 
Secretário de Empreendedorismo e Inovação do Ministério da Ciência, Tecno-
logia e Inovações, a ser publicado no Diário Oficial da União, sem prejuízo da 
publicação na internet.

§ 1º O pleito de habilitação elaborado sem a observância desta Portaria ou das 
instruções do próprio sistema eletrônico será indeferido.

§ 2º Quaisquer adequações ou informações complementares ao pleito, quando 
solicitadas, deverão ser providenciadas no prazo de trinta dias, contado da data da 
notificação do interessado. (Redação do parágrafo dada pela Portaria Interministerial 
MCTI/ME Nº 5806 DE 20/04/2022).

§ 3º O não atendimento tempestivo do disposto no § 2º resultará no indeferimento 
do pleito.

§ 4º A pessoa jurídica, no caso de indeferimento do pleito, será comunicada do 
resultado pela Secretaria de Empreendedorismo e Inovação do Ministério da Ciência, 
Tecnologia e Inovações.

§ 5º Caso o pleito seja indeferido por divergências na classificação fiscal ou no 
enquadramento da NCM, de que trata o inciso II do caput e § 2º do art. 2º, a sua 
reapresentação deverá ser instruída acompanhada de solução de consulta quanto ao 
correto enquadramento fiscal do produto ou bem, emitida pela Secretaria Especial 
da Receita Federal do Brasil do Ministério da Economia.

Art. 4º É da responsabilidade da pessoa jurídica habilitada assegurar que os produ-
tos ou bens fabricados continuem atendendo aos requisitos do art. 2º após a habi-
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litação, e que está utilizando a classificação fiscal dos produtos ou bens, correspon-
dente ao devido enquadramento na NCM.

Parágrafo único. A fiscalização dos requisitos dos incisos II, III e IV do caput do art. 
2º será exercida pela Secretaria de Desenvolvimento da Indústria, Comércio, Servi-
ços e Inovação da Secretaria Especial de Produtividade, Emprego e Competitividade 
do Ministério da Economia e pela Secretaria de Empreendedorismo e Inovação do 
Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovações, na forma do art. 52, incisos I e II, e do 
art. 53 do Decreto nº 10.356, de 2020.

Art. 5º A pessoa jurídica habilitada deve implantar, nos termos do art. 8º da Lei nº 
10.176, de 11 de janeiro de 2001, no prazo de vinte e quatro meses, contado da data 
de sua primeira habilitação:

I - Sistema de Qualidade; e

II - Programa de Participação dos Trabalhadores nos Lucros ou Resultados (PPLR), 
nos termos do art. 2º da Lei nº 10.101, de 19 de dezembro de 2000.

§ 1º Para o atendimento ao inciso I do caput, a pessoa jurídica, cujo faturamento 
bruto anual, nos termos do § 1º do art. 9º do Decreto nº 10.356, de 2020, seja:

I - superior a R$ 30.000.000,00 (trinta milhões de reais) nos dois últimos anos-ca-
lendário, deverá ter implantado o Sistema da Qualidade em conformidade com as 
Normas ISO da Série 9.000, da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT), ou 
ter atendido a sistemas de certificação compulsória, destinados à utilização em seg-
mentos regulados, comprovado por meio de certificação junto ao órgão ou agência 
pública competente; ou

II - inferior ou igual a R$ 30.000.000,00 (trinta milhões de reais), no último ano-ca-
lendário, deverá, pelo menos, ter realizado testes, ensaios e inspeções, formalizados 
segundo procedimentos, manuais ou registros internos.

§ 2º Para fins do disposto no inciso II do caput, a falta de arquivamento do instrumento 
do acordo no sindicato não impede a produção de seus efeitos.

§ 3º A pessoa jurídica habilitada, enquanto vigorar a habilitação, ficará obrigada a 
manter o Sistema de Qualidade e o PPLR. (Redação do parágrafo dada pela Portaria 
Interministerial MCTI/ME Nº 5806 DE 20/04/2022).
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§ 3º A pessoa jurídica, enquanto vigorar a habilitação, habilitada ficará obrigada a 
manter o Sistema de Qualidade e o PPLR.

§ 4º Não haverá verificação das contrapartidas previstas no caput nos procedimentos 
de habilitação ou de inclusão de novos produtos e bens.

§ 5º A verificação da implantação de sistema de qualidade e de PPLR será exercida 
na forma do art. 4º após o decurso do prazo estabelecido no caput.

Art. 6º A pessoa jurídica habilitada deverá, conforme o disposto no art. 29 do De-
creto nº 10.356, de 2020, registrar em sua contabilidade, com clareza e exatidão, 
os elementos que compõem as receitas, os custos, as despesas e os resultados do 
período de apuração referentes ao faturamento bruto e aos investimentos em pes-
quisa, desenvolvimento e inovação utilizados para cálculo do crédito financeiro ge-
rado, mantendo-os segregados das demais atividades, para fins de fornecimento aos 
órgãos do governo, quando solicitada.

Parágrafo único. O registro contábil deverá conter as informações individuais relati-
vas aos produtos ou bens cadastrados nos termos do § 2º do art. 2º.

Art. 7º A pessoa jurídica habilitada poderá solicitar o cancelamento, a qualquer tem-
po, da habilitação, permanecendo válidos os créditos gerados e ainda não utilizados 
até a data do seu vencimento.

§ 1º No caso de créditos gerados ou utilizados indevidamente, ainda que cancelada 
a habilitação, aplicar-se-ão as sanções previstas na legislação pertinente.

§ 2º O cancelamento da habilitação será publicado em ato do Secretário 
de Empreendedorismo e Inovação do Ministério da Ciência, Tecnologia e 
Inovações.

Art. 8º As pessoas jurídicas habilitadas, ainda que provisoriamente, até 31 de março 
de 2020, nos termos da Lei nº 8.248, de 1991 e do Decreto nº 5.906, de 26 de se-
tembro de 2006, continuam habilitadas ao benefício de crédito financeiro, instituído 
pela Lei nº 13.969, de 2019, desde que declarem no sistema eletrônico de que trata 
o caput do art. 1º, a ciência que esse benefício constituirá, para todos os efeitos, 
compensação integral em substituição aos incentivos extintos pela revogação dos 
§§ 1º-A, 1º-D, 1º-E, 1º-F, 5º e 7º do art. 4º da referida Lei nº 8.248, de 1991, a partir 
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de 1º de abril de 2020. (Redação do artigo dada pela Portaria Interministerial MCTI/
ME Nº 5806 DE 20/04/2022).

Art. 9º Fica revogada a Portaria nº 4.899, de 20 de setembro de 2018, dos extintos 
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações e Ministério da Indús-
tria, Comércio Exterior e Serviços.

Art. 10. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia e Inovações

PAULO GUEDES
Ministro de Estado da Economia
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PORTARIA MCTI Nº 4.860, DE 02/06/2021
Altera o prazo para comprovação do cumprimento das obrigações relativas aos in-
vestimentos em pesquisa, desenvolvimento e inovação, previstos no art. 11 da Lei 
nº 8.248, de 23.10.1991, na Lei nº 13.969, de 26.12.2019 e no Decreto nº 10.356, 
de 20.05.2020.

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÕES SUBSTITUTO, con-
siderando o disposto no artigo 1º, inciso III, do Decreto 8.851, de 20 de setembro de 
2016, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos II e IV do parágrafo único 
do art. 87 da Constituição Federal, e tendo em vista o disposto no inciso I do § 9º 
do art. 11 da Lei nº 8.248, de 23 de outubro de 1991, incluído pela Lei nº 13.969, de 
26 de dezembro de 2019, e da competência atribuída no § 4º do art. 30 do Decreto 
10.356, de 20 de maio de 2020, resolve:

Art. 1º Prorrogar, excepcionalmente para o ano-base 2020, o prazo estabelecido no 
art. 30 do Decreto nº 10.356, de 20 de maio de 2020:

I - até 31 de julho de 2022, para o envio de RDAs; e (Prazo prorrogado através da 
Portaria SEMPI/MCTI nº 6.083, de 04.07.2022)

II - até 31 de outubro de 2022, para o envio dos relatórios e dos pareceres conclusi-
vos relativos aos RDAs de que trata o inciso I deste artigo. (Prazo prorrogado através 
da Portaria SEMPI/MCTI nº 6.083, de 04.07.2022)

Art. 2º Subdelegar ao Secretário de Empreendedorismo e Inovação do Ministério da 
Ciência, Tecnologia, Comunicações e Inovações a competência para alterar o prazo 
estabelecido no caput do art. 30 do Decreto nº 10.356, de 2020, na hipótese de ne-
cessidade extraordinária.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

SERGIO FREITAS DE ALMEIDA
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PORTARIA Nº 4.801, DE 18 DE MAIO DE 2021
Regulamenta os procedimentos para comprovação do cumprimento das obriga-
ções relativas aos investimentos em pesquisa, desenvolvimento e inovação, previs-
tos no art. 11 da Lei nº 8.248, de 23.10.1991, na Lei nº 13.969, de 26.12.2019 e no 
Decreto nº 10.356, de 20.05.2020

O SECRETÁRIO DE EMPREENDEDORISMO E INOVAÇÃO DO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, 
TECNOLOGIA E INOVAÇÕES, no uso das atribuições que lhe confere o § 5º do art. 30 
do Decreto nº 10.356, de 20 de maio de 2020, e tendo em vista o disposto no inciso 
I do § 9º do art. 11 da Lei nº 8.248, de 23 de outubro de 1991, alterado pela Lei nº 
13.969, de 26 de dezembro de 2019, resolve:

Art. 1º As empresas beneficiárias dos incentivos previstos no art. 4º da Lei nº 8.248, 
de 23 de outubro de 1991, e suas alterações, deverão encaminhar, ao Ministério da 
Ciência, Tecnologia e Inovações - MCTI, até 31 de julho de cada ano, os Relatórios 
Demonstrativos Anuais - RDAs, referentes ao ano-base anterior, relativos ao cum-
primento das obrigações estabelecidas na referida lei quanto aos investimentos em 
Pesquisa, Desenvolvimento e Inovação - PD&I, e ao cumprimento dos processos pro-
dutivos básicos.

§ 1º É obrigatório a elaboração e o envio anual dos RDAs por todas as pessoas jurí-
dicas habilitadas, mesmo que não tenha usufruído do benefício a que teriam direito 
pela Lei nº 8.248, de 1991.

§ 2º Os RDAs deverão ser elaborados e enviados por meio de sistema eletrônico 
próprio, conforme instruções disponibilizadas na página do MCTI.

§ 3º Deverá constar no RDA, além de outras informações, aquelas referentes:

I - aos investimentos em PD&I realizados para o cumprimento das obrigações previs-
tas no art. 11 da Lei nº 8.248, de 1991;

II - aos investimentos em PD&I declarados para fins da geração do crédito financeiro, 
nos termos do art. 5º da Lei nº 13.969, de 26 de dezembro de 2019; e

III - à verificação do cumprimento do processo produtivo básico relativo a cada pro-
duto habilitado estabelecido em portaria própria.
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Art. 2º As empresas beneficiárias referidas no art. 1º são igualmente responsáveis 
pelo envio do relatório e do parecer conclusivo emitidos pela firma ou organização 
de auditoria independente de que trata o inciso II do § 9º do art. 11 da Lei nº 8.248, 
de 1991. Parágrafo único. Os relatórios e os pareceres conclusivos de que trata o 
caput deste artigo deverão ser elaborados e enviados por meio de sistema eletrôni-
co próprio, conforme instruções disponibilizadas na página do MCTI.

Art. 3º Os RDAs e os relatórios e os pareceres conclusivos enviados em desacordo 
com as orientações e prazos estabelecidos pelo MCTI poderão ser não aprovados, 
possibilitando a aplicação das sanções previstas no art. 9º da Lei nº 8.248, de 1991 e 
no Capítulo VI do Decreto nº 10.356, de 20 de maio de 2020.

Art. 4º Fica revogada a Portaria MCTIC nº 3.522, de 29 de julho de 2019.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO CESAR REZENDE DE CARVALHO ALVIM
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PORTARIA MCTI Nº 5.275, DE 05.11.2021
Estabelece os critérios e procedimentos administrativos para a apresentação, análi-
se, aprovação, liberação, acompanhamento, fiscalização e prestação de contas dos 
recursos aplicados no âmbito dos Programas e Projetos de Interesse Nacional nas 
Áreas de Tecnologias da Informação e Comunicação (PPIs) considerados prioritá-
rios pelo Comitê da Área de Tecnologia da Informação - CATI.

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÕES, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo art. 87, parágrafo único, incisos II e IV, da Constitui-
ção Federal, e tendo em vista o disposto no art. 11, § 1º, inciso IV, e § 18, inciso III, 
da Lei nº 8.248, de 23 de outubro de 1991, resolve:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º Ficam estabelecidos os critérios e procedimentos administrativos para a apre-
sentação, análise, aprovação, liberação, acompanhamento, fiscalização e prestação 
de contas dos recursos aplicados no âmbito dos Programas e Projetos de Interesse 
Nacional nas Áreas de Tecnologias da Informação e Comunicação (PPIs), considera-
dos prioritários pelo Comitê da Área de Tecnologia da Informação (CATI), nos termos 
do art. 11, § 1º, inciso IV, e § 18, inciso III, da Lei nº 8.248, de 23 de outubro de 1991, 
conforme o disposto nesta Portaria.

Art. 2º Para fins desta Portaria, devem ser observadas as seguintes definições:

I - Programas e Projetos Prioritários (PPIs): são programas e projetos de interesse 
nacional nas áreas de Tecnologias da Informação e Comunicação (TICs) considerados 
prioritários pelo CATI, nos termos do art. 11, § 1º, inciso IV, e § 18, inciso III, da Lei nº 
8.248 de 23 de outubro de 1991;

II - Comitê da Área de Tecnologia da Informação (CATI): colegiado instituído no âm-
bito do Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovações, nos termos do § 19 do art. 
11 da Lei nº 8.248, de 1991, para gerir os recursos financeiros depositados trimes-
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tralmente no Fundo Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico (FNDCT), 
bem como:

a) estabelecer programas e projetos de interesse nacional, nas áreas de tecnologias 
da informação e comunicação, que serão considerados prioritários no aporte de re-
cursos; e

b) definir os critérios, credenciar e descredenciar as instituições para os fins previs-
tos na Lei nº 8.248, de 1991;

III - Coordenadora de PPI: instituição credenciada e designada pelo CATI, nos termos 
do art. 31 do Decreto nº 5.906, de 26 de setembro de 2006, como responsável pela 
gestão de PPI;

IV - Executora: instituições credenciadas pelo CATI, nos termos do art. 31 do Decreto 
nº 5.906, de 26 de setembro de 2006, para atuar como responsável pela execução 
física e financeira de projeto aderente a um PPI estabelecido;

V - Instituição Científica, Tecnológica e de Inovação (ICT): órgão ou entidade da ad-
ministração pública direta ou indireta ou pessoa jurídica de direito privado sem fins 
lucrativos legalmente constituída sob as leis brasileiras, com sede e foro no País, que 
inclua em sua missão institucional ou em seu objetivo social ou estatutário a pesqui-
sa básica ou aplicada de caráter científico ou tecnológico ou o desenvolvimento de 
novos produtos, serviços ou processos;

VI - Instituição de Ensino e Pesquisa (IEP): entidade brasileira de ensino superior 
que, na execução de suas atividades educacionais, oferecidas por meio de cursos nas 
áreas de tecnologias da informação, como informática, computação, engenharias 
elétrica, eletrônica e mecatrônica, telecomunicações e correlatas, promova ativida-
des de Pesquisa, Desenvolvimento e Inovação (PD&I) nessas áreas e seja mantida 
por órgãos ou entidades da administração pública direta ou indireta e reconhecida 
pelo Ministério da Educação;

VII - Grupo Técnico de Análise de Programas e Projetos Prioritários (GT-PPI): grupo 
técnico responsável pela manifestação técnica sobre os Programas e Projetos Prio-
ritários, composto por 5 (cinco) membros, todos servidores do Departamento de 
Ciência, Tecnologia e Inovação Digital da Secretaria de Empreendedorismo e Inova-
ção do Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovações, designados por ato do Secre-
tário de Empreendedorismo e Inovação;
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VIII - Comitê Consultivo dos Programas e Projetos Prioritários (Comitê Consultivo 
PPI): fórum não deliberativo, constituído pelos representantes máximos das insti-
tuições coordenadoras de PPIs, e respectivos suplentes, que tem como finalidade 
contribuir com as discussões no âmbito dos PPIs, bem como participar das reuniões 
do CATI, caso solicitado, sem direito a voto.

IX - Termo de Referência (TR): documento básico aprovado pelo CATI que define o 
foco de atuação e estabelece as diretrizes estratégicas de cada PPI;

X - Plano de Utilização (PU): instrumento pelo qual a coordenadora do PPI apresenta 
a proposta de projeto a ser executada com o apoio de recursos destinados aos PPIs;

XI - Termo de Cooperação (TC): instrumento jurídico de compromisso entre o Minis-
tério da Ciência, Tecnologia e Inovações e a coordenadora de PPI, fixando a respon-
sabilidade pelo desenvolvimento das ações relacionadas aos PPIs; e

XII - Termo Aditivo (TA): instrumento utilizado para promover modificações em quais-
quer cláusulas e condições previstas no termo de cooperação, desde que justificadas 
e aceitas pelo Grupo Técnico de que trata o inciso VII deste artigo.

Parágrafo único. O Comitê Consultivo referido no inciso VIII deste artigo será coorde-
nado por representante do Departamento de Ciência, Tecnologia e Inovação Digital, 
designado por ato da Secretaria de Empreendedorismo e Inovação.

Art. 3º A gestão e execução dos PPIs devem se pautar pelos princípios da legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade, finalidade, segregação de funções, razoa-
bilidade, proporcionalidade, economicidade, eficiência e celeridade.

Art. 4º A extinção, alteração ou interrupção dos atuais PPIs não prejudicará os pro-
jetos em curso e não causarão a alteração da entidade coordenadora ao qual se 
vincula o projeto em curso até a sua conclusão.

CAPÍTULO II
DAS INSTITUIÇÕES ENVOLVIDAS NA GESTÃO E EXECUÇÃO

DOS PROGRAMAS PRIORITÁRIOS

Art. 5º Poderão ser credenciadas como coordenadoras ou executoras de PPI pelo 
CATI:
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I - Instituições Científica, Tecnológica e de Inovação (ICTs);

II - Instituições de Ensino e Pesquisa; ou

III - instituições qualificadas como:

a) organização social (OS), qualificada nos termos da Lei nº 9.637, de 15 de maio de 
1998, e que mantenha contrato de gestão com o Ministério da Ciência, Tecnologia 
e Inovações;

b) organização da sociedade civil de interesse público (OSCIP), qualificada nos ter-
mos da Lei nº 9.790, de 23 de março de 1999, com histórico de atuação em gestão 
de programas ou de projetos intensivos em tecnologia da informação e comunica-
ção; ou

c) entidades reconhecidas como Serviço Social Autônomo, com histórico de atuação 
em gestão de programas ou de projetos intensivos em tecnologia da informação e 
comunicação, bem com atuação no apoio à política industrial, em consonância com 
as políticas de ciência, tecnologia, inovação.

Parágrafo único. A instituição designada como coordenadora de determinado PPI não 
poderá ser executora de projeto aderente ao PPI de sua responsabilidade, sob pena 
de violação ao princípio da segregação de funções previsto no art. 3º desta Portaria.

Art. 6º Compete às instituições coordenadoras de PPIs:

I - exercer a coordenação administrativa do PPI de sua responsabilidade;

II - elaborar e atualizar a cada quadriênio o termo de referência do PPI que coorde-
na, a ser submetido à avaliação do CATI;

III - elaborar o plano de utilização a ser submetido à Secretaria de Empreendedoris-
mo e Inovação para a apreciação do GT-PPI;

IV - selecionar as propostas de planos de utilização, observando os princípios esta-
belecidos no art. 3º desta Portaria;

V - apresentar, de modo presencial ou por videoconferência, o termo de referência 
do PPI e o plano de utilização ao CATI e ao GT-PPI, respectivamente;

VI - atender às recomendações de aprimoramento do plano de utilização e dos rela-
tórios da prestação de contas apresentadas pelo GT-PPI;
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VII - estabelecer e cumprir o planejamento de ações de fiscalização, inclusive in loco, 
para análise de conformidade dos projetos sob sua coordenação no decorrer da sua 
execução;

VIII - contratar auditoria independente, que seja cadastrada no Ministério da Ciên-
cia, Tecnologia e Inovações, para avaliação da prestação de contas final de cada um 
dos projetos executados e apresentação de relatório e parecer conclusivo, que ates-
te a veracidade das informações apresentadas, nos termos do inciso II do § 9º do art. 
11 da Lei nº 8.248, de 1991;

IX - apresentar a prestação de contas parcial e final, conforme definido nesta Porta-
ria e no termo de cooperação específico;

X - prestar as informações necessárias à Secretaria de Empreendedorismo e Inova-
ção, ao GT-PPI e à auditoria independente, sempre que solicitada;

XI - aplicar na gestão dos PPIs as orientações contidas nesta Portaria e demais regu-
lamentos do Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovações relacionados ao tema; e

XII - identificar, em seu sítio eletrônico, os projetos apoiados pelo PPI e manter a 
identidade visual do Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovações, contendo, no 
mínimo, o logo do MCTI e a frase: “Projeto(s) apoiado(s) pelo Ministério da Ciência, 
Tecnologia e Inovações, com recursos da Lei nº 8.248, de 23 de outubro de 1991”, 
conforme orientação da Secretaria de Empreendedorismo e Inovação.

Art. 7º Compete às instituições executoras:

I - realizar as atividades de PD&I conforme o plano de utilização e o termo de coope-
ração, observando-se a Lei nº 8.248, de 1991, e suas alterações, e os demais regula-
mentos vigentes;

II - cumprir as determinações contidas no plano de utilização e no termo de coope-
ração;

III - prestar as informações necessárias à Secretaria de Empreendedorismo e Ino-
vação, ao GT-PPI, à coordenadora do PPI e à auditoria independente, sempre que 
solicitada; e

IV - identificar, em seu sítio eletrônico, os projetos apoiados pelo PPI e manter a 
identidade visual do Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovações, contendo, no 
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mínimo, o logo do MCTI e a frase: “Projeto(s) apoiado(s) pelo Ministério da Ciência, 
Tecnologia e Inovações, com recursos da Lei nº 8.248, de 23 de outubro de 1991”, 
conforme orientação da Secretaria de Empreendedorismo e Inovação.

Parágrafo único. A gestão administrativa e financeira dos planos de utilização caberá 
à mantenedora legal da entidade executora, se houver, ou poderá ser exercida por 
fundação de apoio, observada a legislação aplicável.

Art. 8º Compete ao GT-PPI:

I - elaborar parecer técnico sobre o plano de utilização, opinando pela sua aprovação 
ou reprovação;

II - recomendar à Secretaria de Empreendedorismo e Inovação a liberação de recur-
sos financeiros para a coordenadora de um PPI, vinculados a um plano de utilização 
aprovado;

III - acompanhar e avaliar a execução dos planos de utilização submetidos pelas 
coordenadoras de PPI, quanto ao cumprimento dos requisitos mínimos exigidos nes-
ta Portaria, especialmente o disposto no Capítulo IV, artigos 14 e 15 desta Portaria;

IV - analisar o relatório e o parecer conclusivo emitidos pela auditoria independen-
te, bem como o parecer apresentado pela coordenadora do PPI como prestação de 
contas final do projeto, opinando pela:

a) aprovação das contas, com a recomendação de conclusão e arquivamento do pro-
cesso; ou

b) reprovação, total ou parcial, das contas, com a recomendação à Secretaria de 
Empreendedorismo e Inovação de aplicação das sanções previstas nesta Porta-
ria; e

V - avaliar os resultados dos PPIs, recomendando à Secretaria de Empreendedoris-
mo e Inovação a realização de pesquisas e estudos sobre os resultados alcançados 
pelos projetos de PD&I apoiados pelos recursos destinados aos PPIs.

§1º Sempre que julgar necessário, o GT-PPI poderá solicitar informações ou realizar 
inspeção, inclusive in loco, junto às coordenadoras de PPI, auditorias independentes, 
executoras ou entidades beneficiadas, direta ou indiretamente, pelos projetos em 
execução.
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§ 2º Por decisão dos membros do GT-PPI, poderão ser convidados outros servidores 
lotados na Secretaria de Empreendedorismo e Inovação para apoiar tecnicamente a 
execução das atividades de competência deste Grupo Técnico.

Art. 9º Compete à Secretaria de Empreendedorismo e Inovação:

I - designar os servidores lotados nesta Secretaria para compor o GT-PPI;

II - orientar as coordenadoras, no âmbito dos temas prioritários definidos pelo CATI, 
acerca das linhas de atuação específicas para a execução dos PPIs;

III - celebrar termo de cooperação, se entender possível, oportuno e conveniente, 
a partir da recomendação de aprovação do plano de utilização apresentado pela 
coordenadora de PPI;

IV - autorizar a transferência de recursos financeiros para as coordenadoras de PPIs;

V - utilizar parte dos recursos depositados nos PPIs nas atividades de gestão e avalia-
ção de resultados alcançados por estes programas; e

VI - decidir sobre a aprovação ou reprovação, total ou parcial, da prestação de con-
tas.

§ 1º As deliberações previstas nos incisos III, IV e VI do caput deste artigo deverão 
ser subsidiadas por pareceres técnicos elaborados pelo GT-PPI.

§ 2º Para a execução das atividades de que trata o inciso V do caput deste artigo:

I - a Secretaria de Empreendedorismo e Inovação poderá utilizar serviços especiali-
zados, inclusive junto à custodiante dos recursos dos PPIs, observado o regime pú-
blico de contratações; e

II - serão destinados a essas atividades três pontos percentuais de cada depósito rea-
lizado nos PPIs, inclusive para o custeio do convênio firmado entre o Ministério da 
Ciência, Tecnologia e Inovações e a instituição custodiante que dê suporte à gestão 
dos PPIs, devendo esse valor ser destacado contabilmente dos demais recursos dos 
PPIs e mantido em conta específica pela custodiante.

§ 3º Os recursos de que trata o inciso II do § 2º deste artigo que não forem 
utilizados até o último dia do ano-calendário posterior ao aporte deverão retornar 
proporcionalmente aos PPIs de origem.
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CAPÍTULO III
DA PROPOSIÇÃO DE PPIs E DA DESIGNAÇÃO DE INSTITUIÇÃO COORDENADORA

Art. 10. A proposição de programas e projetos de interesse nacional nas áreas de 
tecnologias da informação e comunicação poderá ser formulada pelas instituições 
interessadas em atuar como coordenadora de PPI de que trata o art. 5º desta Por-
taria, que deverão demonstrar aderência às linhas temáticas priorizadas pelo CATI e 
atender aos seguintes requisitos:

I - comprovar experiência institucional na gestão de programas e projetos de PD&I 
em TICs, num prazo mínimo de 4 (quatro) anos;

II - constar em seus documentos estatutários ou equivalentes a competência de ges-
tão de atividades de PD&I em TIC, conforme o disposto no art. 2º do Decreto nº 
10.356, de 20 de maio de 2020;

III - apresentar Certidão Negativa de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais 
e à Dívida Ativa da União - CND ou Certidão Positiva com Efeitos de Negativa de Dé-
bitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União - CPEND; e

IV - comprovar a situação de regularidade perante:

a) o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS; e

b) o Cadastro Informativo de Créditos Não Quitados do Setor Público Federal - Cadin.

§ 1º A proposição de que trata o caput deverá ser formalizada por meio de termo de 
referência que contemple, no mínimo:

I - descrição das diretrizes e agenda estratégica para o avanço e fortalecimento do 
setor de TICs no País;

II - objetivos e desafios tecnológicos que considera prioritários a serem alcançados 
e superados, respectivamente, por meio de projetos estruturantes a serem financia-
dos com recursos destinados aos PPIs;

III - descrição das linhas temáticas de PD&I em TICs, em consonância com as linhas 
temáticas priorizadas pelo CATI; e

IV - proposição de indicadores para avaliação de resultados dos projetos que vierem a 
ser apoiados com recursos destinados aos PPIs embasada na literatura especializada.
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§ 2º A proposta de termo de referência de que trata o § 1º deste artigo deverá 
ser protocolizada junto à Secretaria de Empreendedorismo e Inovação, juntamente 
com os seguintes documentos:

I - cópia da carteira de identidade e do cartão do Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) 
do dirigente ou documento oficial de identidade no qual conste o número do CPF;

II - cópia autenticada do cartão do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) da 
proponente ou Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral extraído da página 
Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil na Internet;

III - comprovante da qualidade de representante legal da proponente; e

IV - cópia do estatuto ou contrato social atualizado e de suas alterações, se for o 
caso, devidamente registrados nos órgãos competentes.

Art. 11. Os pleitos relativos ao estabelecimento de novos PPIs, às atualizações de 
termos de referência, bem como à permanência na condição de instituição coorde-
nadora de PPI vigente, serão analisados previamente pela Secretaria de Empreende-
dorismo e Inovação e submetidos ao CATI para deliberação.

§ 1º A Secretaria de Empreendedorismo e Inovação poderá encaminhar ao CATI 
proposta de criação de PPI referente a tema relevante no contexto da ciência, 
tecnologia e inovação, observadas as disposições contidas nesta Portaria.

§ 2º O CATI, diante da competência prevista no inciso X do art. 31 do Decreto 
nº 5.906, de 2006, poderá, de ofício, estabelecer PPI, observadas as disposições 
contidas nesta Portaria.

Art. 12. Após a aprovação pelo CATI do estabelecimento de novo PPI, a instituição 
proponente passa à condição de coordenadora do respectivo PPI, estando apta a 
submeter planos de utilização para fundamentar a realização de atividades de PD&I 
em TICs, com o apoio de recursos destinados aos PPIs.

Parágrafo único. É vedado aos dirigentes de instituições coordenadoras de PPIs atua-
rem como membros do CATI.

Art. 13. A coordenação de PPI terá a vigência de 4 (quatro) anos, a contar da data 
de designação da instituição pelo CATI, podendo ser prorrogada sucessivamente por 
igual período.
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§ 1º No caso das instituições já designadas como coordenadoras na data de entrada 
em vigor desta Portaria, o prazo previsto no caput será contado a partir da vigência 
desta Portaria.

§2º As coordenadoras que pretendam dar continuidade às atividades de gestão dos 
PPIs de sua responsabilidade deverão protocolizar requerimento de manifestação 
de interesse, no prazo mínimo de 180 (cento e oitenta) dias anteriores à expiração de 
sua designação, junto à Secretaria de Empreendedorismo e Inovação, acompanhado 
do termo de referência atualizado do respectivo PPI, nos termos do § 1º do art. 10 
desta Portaria.

§ 3º Findo o prazo de que trata o caput deste artigo, a Secretaria de Empreendedorismo 
e Inovação poderá promover processo seletivo para escolha de nova coordenadora 
de PPI, submetendo o resultado à deliberação do CATI.

CAPÍTULO IV
DA PROPOSIÇÃO DE PLANOS DE UTILIZAÇÃO

Art. 14. As coordenadoras dos PPIs poderão apresentar plano de utilização para pro-
posição de projeto a ser executado com o apoio de recursos destinados aos PPIs, 
que deverá ser elaborado e submetido para análise, por meio de sistema eletrônico, 
conforme orientação da Secretaria de Empreendedorismo e Inovação.

§ 1º A proposição do plano de utilização dar-se-á em duas modalidades:

I - execução de projetos de PD&I em TICs por instituições executoras credenciadas 
junto ao CATI; ou

II - realização de chamadas públicas para a seleção de projetos de instituições execu-
toras credenciadas junto ao CATI;

§ 2º O plano de utilização deverá conter as seguintes informações mínimas:

I - quando se tratar de proposta de execução de projetos de PD&I em TICs:

a) identificação da coordenadora e seus dirigentes;

b) detalhamento do projeto de PD&I em TICs;

c) instituições executoras;

Tecnologia da Informação Legislação Brasileira 24102023 2220



d) proposta de aquisição de equipamentos e material permanente, se houver;

e) detalhamento dos dispêndios;

f) cronograma de execução das metas físicas e financeiras;

g) cronograma de desembolso; e

h) planejamento de ações;

II - quando se tratar de proposta de chamada pública para a seleção de projetos de 
PD&I em TICs:

a) identificação da coordenadora e seus dirigentes;

b) escopo e linhas temáticas que serão apoiadas pela chamada pública;

c) justificativa e motivação;

d) metas a serem alcançadas e indicadores de acompanhamento;

e) valor global da chamada; e

f) metodologia de contratação e acompanhamento dos projetos.

§ 3º As atividades de PD&I e os dispêndios previstos na execução dos projetos 
selecionados em qualquer das modalidades de que trata o § 1º deste artigo deverão 
estar em conformidade com o disposto nos arts. 2º e 12 do Decreto nº 10.356, de 
2020, bem como com as demais regulamentações e atos normativos do Ministério 
da Ciência, Tecnologia e Inovações.

Art. 15. Somente poderá ser aprovada a proposta de plano de utilização que:

I - esteja aderente ao respectivo termo de referência aprovado pelo CATI;

II - preveja atividades de PD&I em TICs, nos termos definidos pela legislação vigente;

III - não contemple a atuação da coordenadora do PPI na execução de atividades de 
PD&I no plano de utilização;

IV - objetive atender às demandas tecnológicas dos setores, usuário e produtivo, re-
presentados no CATI, e não seja direcionado exclusivamente aos interesses da coor-
denadora, executoras ou das empresas beneficiárias dos incentivos da Lei nº 8.248, 
de 1991; e
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V - contenha manifestação expressa quanto ao atingimento de pelo menos 5 (cinco) 
objetivos dentre os seguintes:

a) contribuição para o fortalecimento da capacidade de inovação tecnológica do 
ecossistema nacional de TICs;

b) impacto na difusão do conhecimento científico e tecnológico;

c) formação da base de conhecimento científico e tecnológico;

d) estímulo à formação de redes de instituições de PD&I em TICs;

e) estímulo à formação ou fortalecimento de redes de pesquisadores;

f) estímulo ao surgimento ou consolidação de empresas de base tecnológica; e

g) estímulo às cooperações tecnológicas entre empresas e universidades.

Art. 16. A Secretaria de Empreendedorismo e Inovação, com base no parecer técnico 
do GT-PPI, decidirá pela aprovação ou reprovação da proposta de plano de utiliza-
ção, dando ciência do resultado à coordenadora do PPI proponente.

Art. 17. A aprovação do plano de utilização, em qualquer uma das modalidades de 
que trata o § 1º do art. 14 desta Portaria, será condicionada à disponibilidade de 
recursos financeiros do respectivo PPI, considerando aqueles que não estejam com-
prometidos com outros projetos em execução.

§ 1º No caso de insuficiência de recursos, a Secretaria de Empreendedorismo e 
Inovação poderá:

I - propor a reestruturação do plano de utilização em fases, de modo a adequar o 
orçamento à disponibilidade de recursos no PPI; ou

II - aprovar, excepcionalmente, o plano de utilização de forma integral, em termos 
físicos e financeiros, condicionado à formalização de compromisso da coordenadora 
ou executora em captar os recursos necessários para a execução do projeto.

§ 2º Para a aprovação condicionada de que trata o inciso II do § 1º deste artigo 
deverão ser observadas as seguintes regras:

I - somente são elegíveis os planos de utilização que prevejam a participação de pelo 
menos 3 (três) instituições executoras, sendo pelo menos 1 (uma) delas sediada nas 
regiões norte, nordeste ou centro-oeste;
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II - a decisão de aprovação deverá ser fundamentada e considerar o histórico das 
entradas de receitas no respectivo PPI, da exequibilidade do projeto, do risco de a 
aprovação condicionada comprometer substancialmente a capacidade de financia-
mento de outros projetos e da liquidez do fundo financeiro do respectivo PPI; e

III - os recursos somente serão repassados ao projeto quando for comprovada a cap-
tação dos recursos necessários ao PPI correspondente, por meio da formalização de 
termo aditivo e indicação da fase do projeto que será executada com esses recursos.

§ 3º A Secretaria de Empreendedorismo e Inovação poderá destinar recursos 
financeiros aportados nos PPIs, ainda que o ingresso ocorra para os fins do 
inciso II do § 1º deste artigo, para a realização de outros projetos no âmbito 
do mesmo PPI, conforme as prioridades da política de ciência, tecnologia e 
inovação.

CAPÍTULO V
DO TERMO DE COOPERAÇÃO E DOS TERMOS DE PARCERIA OU CONVÊNIOS

Art. 18. Após a aprovação do plano de utilização, o termo de cooperação deverá ser 
assinado pela Secretaria de Empreendedorismo e Inovação deste Ministério e pela 
instituição coordenadora do PPI, e publicado por extrato no meio oficial, no prazo de 
até 30 (trinta) dias contado de sua assinatura.

§ 1º A Secretaria de Empreendedorismo e Inovação poderá elaborar e aprovar um 
modelo de termo de cooperação, desde que observadas todas as disposições desta 
Portaria e da legislação aplicável, e sem prejuízo da possibilidade de alterações do 
modelo nos casos concretos, respeitando-se, de igual modo, todas as disposições 
desta Portaria e da legislação aplicável.

§ 2º O termo de cooperação deverá ser previamente submetido à Consultoria 
Jurídica junto ao Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovações para análise quanto 
aos seus aspectos jurídicos, ressalvado o disposto no § 3º deste artigo.

§ 3º A Consultoria Jurídica junto ao Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovações 
poderá emitir parecer referencial para atender ao requisito de análise previsto no § 
2º deste artigo.
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Art. 19. O termo de cooperação poderá contemplar um percentual de até 20% (vinte 
por cento) do orçamento previsto no plano de utilização aprovado para fins de:

I - custos incorridos da coordenadora do PPI e das executoras; e

II - constituição de fundo de reserva das executoras.

§ 1º O percentual de que trata o caput será limitado em até 5% (cinco por cento) para 
a coordenadora do PPI e o restante para as executoras desde que explicitamente 
justificados os custos no plano de utilização.

§ 2º As instituições deverão relacionar a natureza das despesas para custos incorridos 
de que trata o inciso I do caput deste artigo, vedada a realização de gastos que 
não estejam previstos no art. 12 do Decreto nº 10.356, de 2020, e que tampouco 
estejam relacionados com a gestão e execução dos projetos de que trata o termo 
de cooperação.

§ 3º A parcela destinada à constituição de fundo de reserva de que trata o inciso II 
do caput deste artigo deverá ser destinada, exclusivamente, para realização de PD&I 
em TICs por parte das instituições executoras, devendo ser justificado no plano de 
utilização o uso no próprio projeto ou em projetos futuros.

§ 4º As despesas administrativas indivisíveis, usuais e necessárias à consecução do 
objetivo do projeto poderão ser lançadas à conta de custos incorridos, obedecido 
o limite estabelecido no caput deste artigo e desde que proporcional à duração do 
projeto.

Art. 20. É responsabilidade da coordenadora do PPI firmar os termos de parceria ou 
convênios com as instituições executoras credenciadas junto ao CATI, e suas fun-
dações de apoio ou mantenedoras, se houver, referentes aos projetos que forem 
selecionados, limitados aos valores e demais condições previstas no plano de utili-
zação aprovado, observando-se as normas desta Portaria e as cláusulas do termo de 
cooperação.

§ 1º Na elaboração dos termos de parceria ou convênios de que trata o caput deste 
artigo, a coordenadora do PPI será responsável pela verificação da qualificação 
e regularidade fiscal das executoras e demais partícipes, por meio dos seguintes 
documentos, no mínimo:
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I - cópia da carteira de identidade e do cartão do CPF do dirigente da proponente ou 
documento oficial de identidade no qual conste o número do CPF;

II - cópia do cartão do CNPJ da proponente ou Comprovante de Inscrição e de Situa-
ção Cadastral extraído da página Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil na 
Internet;

III - comprovante da qualidade de representante legal da proponente;

IV - cópia do estatuto ou contrato social atualizado e de suas alterações, se for o 
caso, devidamente registrados nos órgãos próprios;

V - Certidão Negativa de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida 
Ativa da União - CND, ou Certidão Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos relati-
vos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União - CPEND;

VI - comprovante de regularidade perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
- FGTS; e

VII - comprovante de regularidade perante o Cadastro Informativo de Créditos Não 
Quitados do Setor Público Federal - Cadin.

§ 2º A coordenadora do PPI deverá enviar à Secretaria de Empreendedorismo e 
Inovação, após a assinatura do termo de cooperação, cópias dos instrumentos 
de que trata o caput deste artigo para que conste no processo administrativo em 
trâmite no Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovações, responsabilizando-se pela 
veracidade das informações prestadas.

§ 3º Os recursos financeiros estabelecidos no plano de utilização para a execução 
dos projetos somente serão transferidos à instituição coordenadora do PPI, que 
será responsável pelo repasse às instituições executoras, mediante a assinatura do 
termo de cooperação.

Art. 21. São obrigações da coordenadora do PPI e da instituição executora durante a 
execução do termo de cooperação:

I - observar nas aquisições de bens e serviços os princípios da impessoalidade, mo-
ralidade, publicidade, eficiência e economicidade, adotando procedimentos que 
permitam identificar os preços médios de mercado e a obtenção de, no mínimo, 
orçamentos de 3(três) fornecedores, salvo razões de ordem técnica ou de mercado, 
devidamente justificadas; e
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II - manter cópias de todos os documentos de comprovação de despesas, suas auto-
rizações e execuções, integralmente digitalizadas em repositório de banco de dados 
digital, com acesso amplo e imediato, devendo os documentos originais serem con-
servados em arquivo pelo prazo de 5 (cinco) anos a contar do fim da prestação de 
contas.

Art. 22. A titularidade da propriedade intelectual e a participação nos resultados da 
exploração das criações, resultantes da realização de projetos de PD&I no âmbito 
desta Portaria, caberão às instituições executoras dos respectivos projetos.

§ 1º A Secretaria de Empreendedorismo e Inovação poderá determinar à instituição 
executora que conceda gratuitamente ao poder público, sociedade e mercado, a 
licença sobre o uso da propriedade intelectual a ela pertencente, que seja decorrente 
de projetos financiados com recursos destinados aos PPIs.

§ 2º Os termos para a disponibilização de que trata o § 1º deste artigo deverão 
constar no termo de cooperação.

CAPÍTULO VI
DAS ALTERAÇÕES E PRORROGAÇÕES

Art. 23. As solicitações de alteração do plano de utilização ou do termo de coopera-
ção deverão ser submetidas pela coordenadora do PPI à Secretaria de Empreende-
dorismo e Inovação para apreciação do GT-PPI.

§ 1º Quando a alteração pretendida resultar em aporte de recursos adicionais, a 
coordenadora do PPI deverá encaminhar novo plano de utilização.

§ 2º Ficarão dispensadas de prévia anuência as alterações referentes à distribuição 
entre grupos de natureza de despesa que não ultrapassarem 20% (vinte por cento) 
do valor total do projeto e desde que o valor global do projeto não seja alterado, 
hipótese em que as alterações deverão ser comunicadas pela coordenadora à 
Secretaria de Empreendedorismo e Inovação.

Art. 24. As solicitações de prorrogação de prazo deverão ser realizadas pela coorde-
nadora do PPI no prazo no mínimo de 60 (sessenta) dias corridos antes do término 
da vigência do termo de cooperação.
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§ 1º O prazo decorrido entre a assinatura do termo de cooperação e a primeira 
liberação financeira para a coordenadora do PPI será automaticamente adicionado 
ao prazo de vigência do referido termo de cooperação.

§ 2º Caso a coordenadora do PPI tenha solicitado a prorrogação no prazo previsto 
no caput deste artigo, mas não haja a concessão dentro desse prazo de vigência 
do termo de cooperação, poderá ser firmado novo termo de cooperação para a 
conclusão do objeto pactuado, a fim de evitar prejuízo à execução do projeto.

CAPÍTULO VII
DOS CRITÉRIOS PARA A TRANSFERÊNCIA DOS RECURSOS

FINANCEIROS APORTADOS NOS PPIs

Art. 25. A Fundação de Apoio à Capacitação em Tecnologia da Informação - FacTI é 
a instituição responsável pela custódia dos recursos aportados nos PPIs, nos termos 
da Portaria MCTI nº 1.189, de 29 de outubro de 2014.

Art. 26. A liberação dos recursos à instituição coordenadora de PPI será condiciona-
da à:

I - análise e aprovação do plano de utilização pela Secretaria de Empreendedorismo 
e Inovação;

II - assinatura do termo de cooperação; e

III - envio de ofício à FacTI pela Secretaria de Empreendedorismo e Inovação, no qual 
deverá constar a autorização da transferência da parcela dos recursos à conta da 
coordenadora do PPI.

Parágrafo único. Os aportes serão realizados diretamente em conta específica do PPI 
e do projeto aprovado, a ser aberta pela respectiva coordenadora do PPI, ficando 
sob sua responsabilidade a gestão, aplicação financeira e prestação de contas dos 
valores aportados.

Art. 27. Constitui motivo para suspensão das parcelas pendentes de liberação, a 
ocorrência de inadimplemento, por parte da coordenadora ou executora, no que se 
refere a quaisquer cláusulas e condições pactuadas, especialmente quando consta-
tadas as seguintes situações:
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I - atraso na execução das atividades e ações previstas no plano de utilização sem a 
devida justificativa;

II - utilização dos recursos em desacordo com o plano de utilização ou termo de 
cooperação;

III - constatação de irregularidades da instituição executora no cumprimento das 
obrigações assumidas;

IV - aplicação dos recursos no mercado financeiro em desacordo com o disposto no 
§ 1º do art. 28 desta Portaria; e

V - condução do PPI em desacordo com o previsto no termo de referência.

CAPÍTULO VIII
DA APLICAÇÃO DOS RECURSOS FINANCEIROS

Art. 28. Os recursos financeiros transferidos pela FacTI à coordenadora de PPI deve-
rão ser mantidos em conta-corrente específica e de uso exclusivo para a execução 
do termo de cooperação, em instituição financeira controlada pela União, sendo 
permitidos os repasses exclusivamente para pagamento de despesas previstas no 
plano de utilização ou destinados à aplicação financeira.

§ 1º Enquanto não empregados na sua finalidade, os recursos deverão ser aplicados:

I - em caderneta de poupança de instituição financeira pública federal, se a previsão 
de seu uso for igual ou superior a um mês; e

II - em fundo de aplicação financeira de curto prazo, ou operação de mercado aberto 
lastreada em títulos da dívida pública, quando sua utilização estiver prevista para 
prazos menores.

§ 2º Os rendimentos as aplicações financeiras somente poderão ser utilizados no 
objeto do termo de cooperação, ficando sujeitos às mesmas regras de utilização dos 
recursos repassados e às mesmas condições de prestação de contas.

§ 3º As receitas oriundas dos rendimentos da aplicação no mercado financeiro não 
poderão ser computadas como contrapartida, caso exista.

§ 4º Os recursos, inclusive os rendimentos, que não forem utilizados nas ações 
previstas no plano de utilização dentro do período de vigência do termo de 
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cooperação, deverão ser transferidos à FacTI, dentro do prazo para apresentação 
da prestação de contas, no mesmo PPI ao qual o plano de utilização aprovado foi 
aderido.

CAPÍTULO IX
DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

Art. 29. Todas as entidades, públicas ou privadas, que receberem recursos destina-
dos aos PPIs são obrigadas a prestar contas de sua boa e regular utilização ao térmi-
no da execução do projeto, conforme disposto nesta Portaria.

Art. 30. A prestação de contas deverá ser apresentada pelas instituições executoras 
às coordenadoras de PPIs, no prazo de até 30 (trinta) dias, contado do final da vigên-
cia do termo de cooperação, contendo, no mínimo:

I - o detalhamento da aplicação da totalidade dos recursos financeiros executados;

II - custos incorridos apropriados pelas instituições executoras;

III - fundo de reserva de que trata o art. 19, Inciso II, desta Portaria, apropriado pelas 
instituições executoras;

IV - objetivos cumpridos em relação ao plano de utilização e eventuais alterações 
aprovadas;

V - devolução dos recursos não utilizados na execução do projeto; e

VI - demais resultados alcançados pelo projeto.

§ 1º Para fins do inciso V do caput deste artigo, deverá ser juntado o comprovante 
de depósito na conta da coordenadora do PPI do saldo dos recursos repassados 
pela coordenadora e não executados, inclusive das receitas obtidas em aplicações 
financeiras, se houver, e da contrapartida, se devida, caso esta não tenha sido 
aplicada em benefício do projeto.

§ 2º Caso não haja a apresentação da prestação de contas no prazo previsto no 
caput deste artigo ou caso a apresentação esteja em desacordo com o disposto nos 
incisos I a VI do caput deste artigo, a coordenadora do PPI notificará a instituição 
executora para regularizar a situação no prazo máximo de 30 (trinta) dias.
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§ 3º A coordenadora do PPI poderá requerer informações, esclarecimentos ou envio 
de documentos suplementares.

Art. 31. A prestação de contas será analisada pela coordenadora do PPI, a quem 
cabe:

I - solicitar a elaboração, por entidade de auditoria independente, de relatório e 
parecer conclusivo sobre a prestação de contas final, que ateste a veracidade das 
informações prestadas nos demonstrativos, além do enquadramento das despesas 
e das atividades realizadas como sendo de PD&I em TICs, nos termos da legislação; e

II - decidir sobre a regularidade da prestação de contas, com base na documentação 
apresentada pelas instituições executoras, e emitir o respectivo parecer;

III - comprovar os próprios custos incorridos e manifestar-se sobre o resultado dos 
indicadores de que trata o inciso IV do § 1º do art. 10 desta Portaria; e

IV - na hipótese de restar saldo de recursos financeiros não aplicados em benefício 
do projeto:

a) efetuar depósito na conta da FacTI do saldo dos recursos por ela transferidos, das 
receitas obtidas em aplicações financeiras, se houver, e da contrapartida, se devida; 
e

b) encaminhar ofício à Secretaria de Empreendedorismo e Inovação, com cópia à 
FaCTI, identificando a devolução juntamente com o comprovante do depósito e jus-
tificativa dos motivos da sobra de recursos.

Art. 32. O parecer com o resultado da análise da prestação de contas, referido no 
inciso II do art. 31 desta Portaria, deverá ser apresentado à Secretaria de Empreen-
dedorismo e Inovação, no prazo de 60 (sessenta) dias, contado do recebimento da 
prestação de contas pela coordenadora do PPI.

Parágrafo único. Caso não haja a apresentação do parecer no prazo previsto no caput 
deste artigo ou caso a apresentação esteja em desacordo com quaisquer dos dispo-
sitivos desta Portaria, a Secretaria de Empreendedorismo e Inovação notificará a 
coordenadora do PPI para regularizar a situação no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

Art. 33. Compete ao GT-PPI a análise do parecer final apresentado pela coordena-
dora do PPI, opinando, com base na documentação apresentada, pela aprovação ou 
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rejeição das contas prestadas, por meio de parecer técnico, que será encaminhado 
para decisão da Secretaria de Empreendedorismo e Inovação.

§ 1º A Secretaria de Empreendedorismo e Inovação, caso entenda necessário, 
poderá solicitar informações adicionais ao GT-PPI, às instituições envolvidas e às 
auditorias independentes, que terão o prazo de até 30 (trinta) dias para apresentar 
essas informações.

§ 2º Concluída a instrução, a Secretaria de Empreendedorismo e Inovação decidirá 
sobre a aprovação ou reprovação da prestação de contas final.

Art. 34. Aprovada a prestação de contas, em seus aspectos técnicos e financeiros, 
considerar-se-á concluído o projeto e cumpridas as obrigações estipuladas no ter-
mo de cooperação, devendo ser expedido ofício de quitação pela Secretaria de Em-
preendedorismo e Inovação à coordenadora do PPI.

Art. 35. Reprovada a prestação de contas, a coordenadora do PPI será cientificada da 
decisão, por meio de ofício, que conterá o montante do valor reprovado.

§ 1º Da decisão de que trata o caput deste artigo caberá recurso da coordenadora 
do PPI à Secretaria de Empreendedorismo e Inovação, no prazo de 30 (trinta) dias, 
contado do recebimento da notificação.

§ 2º Para análise do recurso, a Secretaria de Empreendedorismo e Inovação poderá 
ouvir o GT-PPI ou contar com serviço técnico especializado de que trata o inciso I do 
§ 2º do art. 9º desta Portaria.

§ 3º O recurso será analisado pela Secretaria de Empreendedorismo e Inovação em 
até 60 (sessenta) dias de sua interposição.

Art. 36. Em caso de indeferimento do recurso ou exaurido o prazo de que trata o § 1º 
do art. 35 desta Portaria sem a apresentação de recurso, a coordenadora PPI deverá 
solicitar junto às instituições que deram causa à reprovação da prestação de contas 
final do projeto o ressarcimento dos valores reprovados, que deverão ser deposita-
dos na conta do respectivo PPI em prazo não superior a 30 (trinta) dias, contado do 
recebimento da notificação da decisão que indeferiu o recurso ou do final do prazo 
destinado á interposição de recurso.

Parágrafo único. Enquanto não houver ressarcimento dos valores reprovados, sem 
prejuízo da adoção das medidas administrativas e legais cabíveis, ficará:
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I - vedada a celebração de novo termo de cooperação com as pessoas jurídicas ina-
dimplentes; e

II - suspenso o repasse, a qualquer título, de recursos à coordenadora do PPI.

CAPÍTULO XI
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 37. Os termos de cooperação ou instrumentos congêneres em execução na data 
de publicação desta Portaria obedecerão às regras contidas na Portarias MCTI nº 
422, de 9 de maio de 2013, e na Portaria MCTIC nº 894, de 21 de fevereiro de 2018.

Art. 38. Os aspectos operacionais relativos aos aportes de recursos nos PPIs são os 
regulamentados pela Portaria MCTI nº 1.189, de 29 de outubro de 2014, ou regula-
mento do Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovações que vier a substituí-la.

Art. 39. Ficam revogadas:

I - a Portaria MCTI nº 422, de 9 de maio de 2013; e

II - a Portaria MCTIC nº 894, de 21 de fevereiro de 2018.

Art. 40. Esta Portaria entra em vigor em 1º de dezembro de 2021.

MARCOS CESAR PONTES
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PORTARIA MCTIC Nº 2495 DE 03/06/2020
Regulamenta os termos e condições para a assunção das obrigações de investimen-
to em pesquisa, desenvolvimento e inovação pela pessoa jurídica contratante de 
que trata o § 28, art. 11 da Lei nº 8.248, de 23 de outubro de 1991, incluído pela 
Lei nº 13.969, de 26 de dezembro de 2019.

O Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 87, parágrafo único, incisos II e IV, da 
Constituição Federal, tendo em vista o disposto no § 28, art. 11 da Lei nº 8.248, de 
23 de outubro de 1991, incluído pelo art. 12 da Lei nº 13.969, de 26 de dezembro 
de 2019,

Resolve:

Art. 1º A pessoa jurídica sediada em território nacional, participante ou não de gru-
po econômico, que seja licenciada ou detentora de domínio ou propriedade de mar-
ca ou produto poderá contratar a fabricação de bens de tecnologias de informação e 
comunicação incentivados pela Lei nº 8.248, de 1991, e pela Lei nº 13.969, de 2019, 
com uma pessoa jurídica que seja devidamente habilitada nos termos dessas leis e, 
como contraprestação, poderá assumir, total ou parcialmente, a obrigação de inves-
timento em atividades de pesquisa, desenvolvimento e inovação prevista no art. 11 
da Lei nº 8.248, de 1991.

§ 1º O investimento de que trata o caput terá como base de cálculo o faturamento 
bruto obtido pela empresa beneficiária contratada, decorrente da comercialização 
dos bens incentivados com a contratante.

§ 2º A pessoa jurídica habilitada poderá acumular o papel de empresa contratada e 
o de contratante, desde que em diferentes contratos.

§ 3º É permitido a uma empresa contratar mais de uma fabricante de bens 
incentivados ou fornecedora de insumos para produção do bem final, assumindo a 
obrigação de investimento de todas as empresas contratadas.

Art. 2º Para assunção da obrigação de investimento em atividades de pesquisa, de-
senvolvimento e inovação prevista no art. 11 da Lei nº 8.248, de 1991, pela empresa 
contratante, devem ser observadas as seguintes condições:
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I - subsistência da responsabilidade da empresa contratada de cumprir a obrigação a 
que se refere o caput, ficando sujeita às penalidades previstas na legislação vigente, no 
caso de descumprimento, pela contratante, de qualquer das obrigações assumidas;

II - submissão, à empresa contratada, do valor dos investimentos em atividades de 
pesquisa, desenvolvimento e inovação, para fins de elaboração da declaração pre-
vista no art. 5º da Lei nº 13.969, de 2019;

III - apresentação, pela empresa contratante, ao Ministério da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações:

a) do demonstrativo do cumprimento da obrigação assumida, nos termos do § 9º 
do art. 11 da Lei nº 8.248, de 1991, e dos regulamentos e orientações estabelecidos 
pelo Ministério; e

b) do Relatório e Parecer Conclusivo acerca do demonstrativo referido na alínea “a” 
deste inciso, elaborados por auditoria independente credenciada na Comissão de 
Valores Mobiliários (CVM) e cadastrada neste Ministério, que ateste a veracidade 
das informações prestadas caso a empresa contratada não se enquadre na alínea 
“b” do inciso II do § 9º do art. 11 da Lei nº 8.248, de 1991;

IV - realização do registro, pela empresa contratante, em sua contabilidade, com 
clareza e exatidão, dos elementos que compõem as despesas referentes aos inves-
timentos em pesquisa, desenvolvimento e inovação por ela realizados e utilizados 
para cálculo do crédito financeiro gerado pela empresa contratada, mantendo-os 
segregados das demais atividades nos registros contábeis, para fornecimento aos 
órgãos do governo, quando solicitada.

Parágrafo único. O crédito financeiro, a que se refere o inciso IV, somente poderá ser 
solicitado pela empresa contratada.

Art. 3º Caso seja descumprido o disposto nas alíneas “a” ou “b” do inciso III do art. 
2º, não será reconhecido pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comu-
nicações o repasse da obrigação acordado entre as empresas, subsistindo a respon-
sabilidade da empresa contratada quanto à obrigação de investimento exigida como 
contrapartida da fruição do crédito financeiro correspondente.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES
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PORTARIA MCTIC Nº 5.894, DE 13.11.2018
Define e regulamenta a forma de aplicação de recursos incentivados da Lei nº 
8.248, de 23.10.1991, em fundos de investimentos autorizados pela Comissão de 
Valores Mobiliários (CVM), que se destinam à capitalização de empresas de base 
tecnológica, de que trata o inciso II do § 18 do art. 11 da referida Lei, incluído pela 
Lei nº 13.674, de 11.06.2018.

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso II do parágrafo único do 
art. 87 da Constituição Federal, tendo em vista o disposto no inciso II do § 18 do 
art. 11 da Lei nº 8.248, de 23 de outubro de 1991, incluído pela Lei nº 13.674, de 11 
de junho de 2018, que estabelece que o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações editará regulamento sobre a forma de aplicação de re-
cursos incentivados dessa Lei em fundos de investimento autorizados pela Comissão 
de Valores Mobiliários (CVM) que se destinem à capitalização de empresas de base 
tecnológica e sob a forma de aplicação em programa governamental que se destine 
ao apoio a empresas de base tecnológica; e

Considerando que a regulamentação sobre a forma de aplicação de recursos incen-
tivados dessa Lei em programa governamental que se destine ao apoio a empresas 
de base tecnológica será objeto de subsequente Portaria deste Ministério;

Considerando que o inciso II do § 9º do art. 11 da Lei nº 8.248, de 1991, incluído pela 
Lei nº 13.674, de 2018, autoriza a contratação de auditoria independente, creden-
ciada na Comissão de Valores Mobiliários e cadastrada junto a este Ministério, que 
ateste a veracidade das informações prestadas pelas empresas beneficiárias dessa 
Lei;

Considerando o disposto na Instrução nº 578, de 30 de agosto de 2016, da Comis-
são de Valores Mobiliários, com as alterações introduzidas pela Instrução nº 589, 
de 18 de agosto de 2017, da Comissão de Valores Mobiliários, que dispõe sobre a 
constituição, a administração e o funcionamento dos Fundos de Investimento em 
Participações (FIP);
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Considerando o disposto na Instrução nº 579, de 30 de agosto de 2016, da Comissão 
de Valores Mobiliários, que dispõe sobre a elaboração e divulgação das demonstra-
ções contábeis dos Fundos de Investimento em Participações (FIP), resolve:

TÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º Esta Portaria define e regulamenta as formas de investimento em pesquisa, 
desenvolvimento e inovação (P,D&I), de que trata o inciso II do § 18 do art. 11 da Lei 
nº 8.248, de 23 de outubro de 1991, incluído pela Lei nº 13.674, de 11 de junho de 
2018, no que se refere à forma de aplicação de recursos incentivados dessa Lei em 
Fundos de Investimento em Participações (“FIP” ou “Fundo”) autorizados pela Co-
missão de Valores Mobiliários (CVM), que se destinem à capitalização de empresas 
de base tecnológica.

Art. 2º Para os fins desta Portaria, adotam-se as seguintes definições:

I - Fundo de Investimento em Participações (“FIP” ou “Fundo”): conforme definido 
no art. 5º da Instrução nº 578, de 30 de agosto de 2016, da Comissão de Valores 
Mobiliários, ou Instrução que venha a substituí-la;

II - Empresa beneficiária: empresa de desenvolvimento ou produção de bens e ser-
viços de Tecnologias da Informação e Comunicação (TIC), beneficiária do regime de 
que trata a Lei nº 8.248, de 1991;

III - Empresa de base tecnológica: sociedade empresária que:

a) tenha aptidão para desenvolver produtos, processos, modelos de negócio ou ser-
viços inovadores nos quais as Tecnologias da Informação e Comunicação (TIC) repre-
sentam alto valor agregado;

b) apresente receita bruta anual de até R$ 16.000.000,00 (dezesseis milhões de 
reais) apurada no exercício social encerrado em ano anterior ao primeiro aporte do 
Fundo, sem que tenha apresentado receita superior a esse limite nos últimos 3 (três) 
exercícios sociais;

c) distribua, no máximo, 25% (vinte e cinco por cento) dos lucros durante o período 
de aporte de recursos nas empresas de base tecnológica investidas pelo Fundo; e
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d) à época do investimento pelo Fundo estejam sediadas em território brasileiro ou 
no exterior, desde que 90% ou mais de seus ativos constantes de suas demonstra-
ções contábeis estejam localizados no Brasil.

TÍTULO II
DA APLICAÇÃO DE RECURSOS POR MEIO DE FUNDOS DE INVESTIMENTO

CAPÍTULO I
DOS FUNDOS DE INVESTIMENTO EM PARTICIPAÇÕES

Art. 3º As empresas beneficiárias estão autorizadas a aplicar o complemento de que 
trata o inciso II do § 18 do art. 11 da Lei nº 8.248, de 1991, em Fundos de Investimen-
to em Participações (FIP) que atendam às seguintes condições:

I - estejam devidamente constituídos e registrados na Comissão de Valores Mobiliá-
rios (CVM) como Fundo de Investimentos em Participações (“FIP” ou “Fundo”);

II - possuam período de investimentos de até 6 (seis) anos, sendo vedados novos in-
vestimentos do FIP após o encerramento do referido período, salvo em se tratando 
de reenquadramento, aumento de capital ou exercícios de direito de preferência da 
empresa de base tecnológica investida;

III - sejam qualificados como entidades de investimento, nos termos da Instrução nº 
579, de 30 de agosto de 2016, da Comissão de Valores Mobiliários, ou Instrução que 
venha a substituí-la;

IV - sejam dedicados exclusivamente à capitalização de empresas de base tecnológi-
ca, conforme expresso em seu regulamento;

V - o FIP não poderá ter suas cotas negociadas em mercado secundário.

Art. 4º O investimento do Fundo de Investimento em Participações deve observar as 
seguintes condições:

I - o valor correspondente às cotas de cada empresa beneficiária no Fundo de In-
vestimento em Participações deve ser destinado exclusivamente à capitalização de 
empresas de base tecnológica;

Tecnologia da Informação Legislação Brasileira 24102023 2 237



II - não poderá ser realizado em companhias ou sociedades controladas, direta ou in-
diretamente, por sociedade ou grupo de sociedades, de fato ou de direito, que apre-
sente ativo total superior a R$ 80.000.000,00 (oitenta milhões de reais) ou receita 
bruta anual superior a R$ 100.000.000,00 (cem milhões de reais) no encerramento 
do exercício social imediatamente anterior ao primeiro aporte do Fundo de Investi-
mento em Participações, nos termos da Instrução n° 578, de 2016, da Comissão de 
Valores Mobiliários; e

III - o investimento em empresa de base tecnológica deverá ser efetuado por meio 
de subscrição de novos títulos ou valores mobiliários da empresa de base tecnológi-
ca investida, não sendo vedada sua posterior negociação em mercados secundários.

Parágrafo único. Admite-se, para fins de cômputo do inciso I, descontar os valores 
incorridos a título de encargos do Fundo de Investimento em Participações, nos ter-
mos permitidos pelo art. 45 da Instrução nº 578, de 2016, da Comissão de Valores 
Mobiliários.

Art. 5º Previamente ao efetivo aporte de recursos pelo Fundo de Investimento em 
Participações, representante da diretoria da empresa de base tecnológica investida 
declarará que a empresa atende aos requisitos do art. 2º, inciso III, conforme mode-
lo de declaração constante do Anexo a esta Portaria.

Art. 6º O Fundo terá participação minoritária no capital social da empresa de base 
tecnológica investida que receber o recurso da empresa beneficiária do regime da 
Lei nº 8.248, de 1991.

Parágrafo único. Excepcionalmente, no caso de necessidade de novo aporte em em-
presas já investidas pelo Fundo para viabilizar a continuidade de sua operação, o 
Fundo poderá deter participação majoritária no capital social dessa empresa, desde 
que de forma transitória.

Art. 7º A empresa beneficiária cotista do Fundo de Investimento em Participações 
não poderá isoladamente deter, direta ou indiretamente, ativos que lhe garantam 
participação majoritária nas empresas de base tecnológica investidas com os seus 
recursos incentivados, ou, ainda, o direito futuro de deter participação majoritária, 
direta ou indiretamente, por meio de garantias, acordos de voto, penhor, penhora, 
caução, usufruto, plano ou programas de opção de compra de ações, títulos conver-
síveis ou similares.
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Art. 8º A empresa beneficiária não poderá possuir mais de 35% (trinta e cinco por 
cento) do total de cotas subscritas do Fundo de Investimento em Participações com 
recursos incentivados da Lei nº 8.248, de 1991.

Art. 9º No regulamento do Fundo de Investimento em Participações deverá constar, 
expressamente, em sua política de investimentos, que o emprego de recursos de 
que trata o inciso II do § 18 do art. 11 da Lei nº 8.248, de 1991, observará o disposto 
nesta Portaria e as disposições estabelecidas pela Comissão de Valores Mobiliários 
que lhe sejam aplicáveis.

Art. 10. A satisfação da obrigação de aplicação de investimentos em Pesquisa, De-
senvolvimento e Inovação (P,D&I) em TIC, nos termos da Lei nº 8.248, de 1991, no 
caso de aplicação de recursos em FIP, ocorrerá quando da integralização das cotas do 
Fundo de Investimento em Participações.

Parágrafo único. O ato de subscrição de cotas do FIP não satisfaz as exigências de 
investimento de que trata esta Portaria.

CAPÍTULO II
DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

Art. 11. A empresa beneficiária deverá incluir no Relatório Demonstrativo

Anual (RDA) informações sobre os respectivos aportes integralizados nos Fun os de 
Investimento em Participações.

Parágrafo único. A empresa beneficiária deverá apresentar ao Ministério da Ciência, 
Tecnologia, Inovações e Comunicações (MCTIC) relatório elaborado pelo gestor do 
Fundo de Investimento em Participações, contendo as seguintes informações sobre 
a empresa de base tecnológica investida, destinatária do aporte de recursos referido 
no caput:

I - sumário executivo da proposta de investimento e seu detalhamento, contendo 
análise do enquadramento da empresa de base tecnológica investida nos requisitos 
e demais condições elencados nos arts. 2º e 4º, principalmente em relação às carac-
terísticas inovadoras da empresa;

II - histórico da empresa de base tecnológica investida, de suas pessoas-chave e de 
seu plano para inovação tecnológica;
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III - análise do mercado de atuação da empresa de base tecnológica investida;

IV - principais aspectos societários e jurídicos da empresa de base tecnológica inves-
tida;

V - declaração de cada chamada de capital pelo Fundo de Investimento em Participa-
ções de que tenha participado e do respectivo aporte integralizado;

VI - recibo de integralização emitido pelo gestor do Fundo de Investimento em Par-
ticipações, comprobatório do aporte de recursos realizado;

VII - evolução de mercado das empresas de base tecnológica desinvestidas no pe-
ríodo;

VIII - descrição de qualquer evento de liquidez ou desinvestimento ao longo do ciclo 
do fundo.

Art. 12. A empresa beneficiária que aplicar recursos em Fundos de Investimento 
em Participações deverá encaminhar relatório consolidado e parecer conclusivo dos 
demonstrativos de cumprimento das obrigações estabelecidas pela Lei nº 8.248, de 
1991, elaborados por auditoria independente, nos termos do disposto no inciso II do 
§ 9º do art. 11 da Lei nº 8.248, de 1991, e sua regulamentação.

Art. 13. A empresa beneficiária disponibilizará as informações sobre o Fundo de In-
vestimento em Participações e as empresas de base tecnológica investidas, sempre 
que solicitada pela equipe técnica do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e 
Comunicações ou pela auditoria independente, preservado o sigilo das informações 
apresentadas.

Art. 14. É de responsabilidade do gestor do Fundo de Investimento em Participa-
ções que receber aporte de recursos de empresa beneficiária zelar para que sejam 
investidos os recursos aportados pela empresa beneficiária em empresas de base 
tecnológica, bem como observar as restrições de composição de carteira impostas 
por esta Portaria.

§ 1º Diante da ciência do administrador do Fundo de Investimento em 
Participações quanto a qualquer alteração na estratégia de investimentos do 
FIP ou de ato ou fato que leve à não observância às restrições de composição 
de carteira e requisitos impostos por esta Portaria, deverá ele comunicar 
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imediatamente tal ato ou fato à empresa beneficiária e à CVM, na forma dos 
arts. 53 e 54 da Instrução nº 578, de 2016, da Comissão de Valores Mobiliários, 
ou Instrução que venha a substituí-la.

§ 2º A ocorrência da hipótese de que trata o § 1º será considerada como um 
desenquadramento, e a adoção dos ajustes necessários para que o FIP volte a cumprir 
as restrições de composição de carteira, em especial o investimento em empresas 
de base tecnológica de recursos que eventualmente tenham sido investidos de outra 
forma, de modo a recompor a obrigação originária, bem como o cumprimento dos 
demais requisitos contidos nesta Portaria e nas normas expedidas pela CVM serão 
considerados como reenquadramento.

§ 3º O Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações incluirá 
anualmente, em lista a ser publicada no seu sítio eletrônico na Internet, a relação 
dos Fundos de Investimento em Participações, gestores e administradores de FIP 
que, recebendo aportes de recursos nos termos desta Portaria, não atenderem aos 
requisitos dispostos no caput.

§ 4º Os interessados serão notificados no prazo mínimo de 60 (sessenta) dias 
anteriormente à inclusão na relação a que se refere o § 3º.

§ 5º Da decisão de inclusão na lista prevista no § 3º caberá recurso ao Ministro de 
Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, no prazo de 30 (trinta) 
dias do recebimento da notificação prevista no § 4º.

§ 6º O nome dos Fundos de Investimento em Participações, dos gestores e dos 
administradores do Fundo será mantido na lista prevista no § 3º pelo período de 2 
(dois) anos.

§ 7º Caso o gestor do FIP deixe de investir, parcial ou integralmente, o valor 
integralizado por empresa beneficiária (descontados os valores previstos no 
§ 1º do art. 4º desta Portaria) em empresas de base tecnológica, conforme 
previsto no regulamento do Fundo de Investimento em Participações, estará ele 
sujeito às penalidades impostas pela Comissão de Valores Mobiliários devido ao 
descumprimento de suas obrigações.

Art. 15. Após o cumprimento da obrigação de aplicação dos recursos em Fundo de 
Investimento em Participações, o gestor do FIP deverá enviar às e presas benefi-
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ciárias cotistas, anualmente, informações sobre o valor total das cotas subscritas e 
integralizadas do Fundo, especificando a proporção dos valores incentivados e não 
incentivados, bem como o valor total já aportado em empresas de base tecnológica.

Art. 16. Ao final do período de desinvestimento do Fundo de Investimento em Parti-
cipações, a empresa beneficiária deverá apresentar ao Ministério da Ciência, Tecno-
logia, Inovações e Comunicações, baseadas nos relatórios fornecidos pelo gestor do 
FIP, nos termos do parágrafo único do art. 11, as seguintes informações:

I - relatório consolidado sobre a evolução de mercado das empresas investidas; e

II - provisões para investimentos futuros pelo Fundo de Investimento em Participa-
ções nas empresas de base tecnológica.

TÍTULO III
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 17. O Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações dará 
publicidade aos Fundos de Investimento em Participações que se utilizem de 
recursos oriundos da Lei nº 8.248, de 1991, em seu sítio eletrônico na Internet.

Art. 18. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB
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LEI Nº 9.643, DE 26 DE MAIO DE 1998
Isenta do Imposto de Importação e do Imposto sobre Produtos Industrializados 
partes e peças destinadas industrialização de bens de informática a serem adquiri-
dos pelo Tribunal Superior Eleitoral - TSE.

Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA adotou a Medida Provisória nº 1.593-
7, de 1998, que o CONGRESSO NACIONAL aprovou, e eu, ANTONIO CARLOS MAGA-
LHÃES, PRESIDENTE, para os efeitos do disposto no parágrafo único do art. 62 da 
Constituição Federal, promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Ficam isentos do Imposto de Importação e do Imposto sobre Produtos Indus-
trializados - IPI as matérias-primas e os produtos intermediários que se destinem 
à industrialização dos coletores eletrônicos de votos de que trata o art. 1º da Lei 
nº 9.359, de 12 de dezembro de 1996, e dos produtos sob os códigos 8504.40.21, 
8471.60.61, 8471.60.52, 8534.00.00 e 8473.30.49, constantes da Nomenclatura Co-
mum do MERCOSUL, a eles destinados.

Art. 2º Para efeito de reconhecimento da isenção a que se refere o artigo anterior, 
a empresa beneficiária deverá, previamente, apresentar à Secretaria da Receita Fe-
deral do Ministério da Fazenda relação quantitativa das mercadorias a serem im-
portadas ou adquiridas no mercado interno, aprovada pelo Ministério da Ciência e 
Tecnologia.

Art. 3º Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória nº 
1.593-6, de 2 de abril de 1998.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Congresso Nacional, em 26 de maio de 1998 177º da Independência e 110º da Re-
pública

SENADOR ANTONIO CARLOS MAGALHÃES
Presidente do Congresso Nacional
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PORTARIA INTERMINISTERIAL MCT/MDIC 
Nº 685, DE 25.10.2007

Dispõe sobre os procedimentos para a inclusão de novos modelos de produtos já 
habilitados à fruição dos incentivos fiscais instituídos pela Legislação de Informá-
tica, conforme determinado pelo § 5º do art. 22 do Decreto nº 5.906, de 26 de 
setembro 2006.

OS MINISTROS DE ESTADO DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA e DO DESENVOLVIMENTO, IN-
DÚSTRIA E COMÉRCIO EXTERIOR, no uso das atribuições que lhes confere o art. 87, 
parágrafo único, inciso II, da Constituição Federal, e tendo em vista o disposto nos 
arts. 1º e 22 do Decreto nº 5.906, de 26 de setembro de 2006, resolvem:

Art. 1º A inclusão de novos modelos de produtos já relacionados nas portarias con-
juntas de reconhecimento do direito à fruição da isenção/redução do Imposto sobre 
Produtos Industrializados - IPI, de que trata o § 2º do art. 22 do Decreto nº 5.906, 
de 2006, far-seá mediante o registro do modelo no formulário eletrônico do sistema 
“Sigplani - Módulo Registro de Modelos”, segundo as instruções do referido sistema, 
constantes das páginas web na Internet da Secretaria de Política de Informática - SE-
PIN do Ministério da Ciência e Tecnologia - MCT e/ou da Secretaria do Desenvolvi-
mento da Produção - SDP do Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio 
Exterior - MDIC.

§ 1º Para os fins deste artigo considera-se novo modelo do produto o que tenha 
a mesma nomenclatura e classificação fiscal, conforme a Tabela de Incidência do 
IPI - TIPI, e siga o mesmo Processo Produtivo Básico (PPB) vigente para o produto já 
habilitado pelo interessado.

§ 2º Atendido o disposto neste artigo a inclusão do modelo na base de dados do 
sistema “Sigplani - Módulo Registro de Modelos” e sua publicação na página ele-
trônica da SEPIN e da SDP darse-á no prazo de 15 (quinze) dias úteis a partir da data 
do registro do modelo pelo interessado.

Art. 2º A comercialização, com os benefícios de que trata o Decreto nº 5.906, de 
2006, de novos modelos de produto já habilitado à fruição desses benefícios deverá, 
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obrigatoriamente, ser precedida de sua publicação na página eletrônica da SEPIN/
MCT e/ou da SDP/MDIC.

Art. 3º Caso detectadas irregularidades quanto ao atendimento ao disposto no De-
creto nº 5.906, de 2006, ou nesta Portaria, o MCT e o MDIC poderão, a qualquer 
tempo, proceder a revisão do registro do novo modelo, comunicando expressamen-
te ao interessado e ao Ministério da Fazenda, sem prejuízo das aplicações das pena-
lidades previstas na legislação.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação ficando revogada a 
Portaria Interministerial MCT/MDIC nº 151, de 3 de março de 2006.

SERGIO MACHADO REZENDE
MIGUEL JORGE
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PORTARIA INTERMINISTERIAL Nº 46, DE 9 DE OUTUBRO DE 2019
Estabelece regras gerais de cumprimento de Processos Produtivos Básicos de bens 
e serviços de tecnologias da informação e comunicação estabelecidos por metas 
de pontuação, produzidos no País.

O SECRETÁRIO ESPECIAL DE PRODUTIVIDADE, EMPREGO E COMPETITIVIDADE DO MI-
NISTÉRIO DA ECONOMIA, conforme delegação de competência atribuída pela Porta-
ria ME nº 263, de 3 de junho de 2019 (publicada no DOU de 5.6.2019, Seção 1, pág. 
18) e o SECRETÁRIO EXECUTIVO DO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVA-
ÇÕES E COMUNICAÇÕES, conforme delegação de competência atribuída pela Portaria 
MCTIC nº 5.071, de 24 de setembro de 2019 (publicada no DOU de 25.09.2019, Seção 
1, pág. 15), tendo em vista o disposto no § 2º do art. 4º da Lei nº 8.248, de 23 de ou-
tubro de 1991 e nos arts. 16 a 19 do Decreto nº 5.906, de 26 de setembro de 2006, e 
considerando o que consta no processo SEI nº 19687.101269/2019-87, do Ministério 
da Economia, resolvem:

Art. 1º Aplica-se o disposto nesta portaria ao cumprimento de todos os Pro-
cessos Produtivos Básicos de bens e serviços de tecnologias da informação e 
comunicação industrializados no País que forem estabelecidos por metas de 
pontuação e cuja vigência tenha se dado de 1º de julho de 2019 em diante, 
sem prejuízo da necessidade de cumprimento pelas empresas das regras espe-
cíficas fixadas nas portarias de Processos Produtivos Básicos de cada produto 
incentivado.

Art. 2º A pontuação acumulada pela empresa será o somatório dos pontos atingidos 
em cada etapa produtiva.

§ 1º Serão pontuadas as etapas produtivas realizadas no País.

§ 2º A pontuação indicada em cada etapa produtiva será a pontuação máxima 
atingível pela empresa habilitada na referida etapa.

§ 3º A pontuação atingida em cada etapa produtiva será determinada pelo número 
de realizações desta etapa no País em relação ao número total da produção ou em 
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relação ao número desta etapa produtiva realizada na produção total, o que for 
maior.

Art. 3º Não há obrigatoriedade de que o resultado das etapas produtivas realizadas 
seja agregado à própria produção incentivada da empresa.

§ 1º As etapas realizadas devem ser aplicáveis e compatíveis com a produção 
incentivada.

§ 2º O disposto no caput não se aplica no caso das etapas realizadas referentes a 
projeto e desenvolvimento, softwares embarcados, firmwares e middlewares, bem 
como à incorporação de capacidades específicas, como a de recepção de sinais de 
TV digital do tipo SBTVD, que deverão ser agregadas à produção incentivada da 
empresa.

Art. 4º É obrigatória a realização, no País, da etapa de integração final do produto, 
que deve incluir a integração da placa com função de processamento central, se 
houver.

Art. 5º O período de cumprimento e aferição do Processo Produtivo Básico é o ano-
-calendário.

Art. 6º A comprovação do cumprimento do Processo Produtivo Básico será feita consi-
derando os termos vigentes no momento da ocorrência do faturamento incentivado.

§ 1º No ano-calendário de transição para um processo produtivo básico que 
estabeleça metas de pontuação, as etapas produtivas realizadas poderão ser 
contabilizadas para o cumprimento de qualquer período, pré ou pós-transição, 
vedada a dupla contagem.

§ 2º Excepcionalmente para o período de 1º de julho a 31 de dezembro de 2019 até 
10% (dez por cento) da meta de pontuação estabelecida nos Processos Produtivos 
Básicos poderá ser cumprida até 31 de dezembro de 2020.

Art. 7º Os investimentos em pesquisa, desenvolvimento e inovação (PD&I) adicio-
nais ao exigido pela legislação e previstos nos processos produtivos básicos deverão 
ser calculados sobre o faturamento bruto no mercado interno, decorrente da comer-
cialização, com fruição do benefício fiscal, deduzidos os tributos incidentes nesta 
operação.
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Parágrafo único. A comprovação dos investimentos em PD&I adicionais deverá ser 
apresentada de forma discriminada junto com o relatório descritivo referente à obri-
gação estabelecida na Lei nº 8.248, de 23 de outubro de 1991.

Art. 8º Sempre que fatores técnicos ou econômicos, devidamente comprovados, as-
sim o determinarem, os termos desta portaria poderão ser alterados por meio de 
portaria conjunta dos Ministérios da Economia e da Ciência, Tecnologia, Inovações e 
Comunicações.

Art. 9º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CARLOS ALEXANDRE DA COSTA
Secretário Especial de Produtividade, Emprego e

Competitividade do Ministério da Economia

JULIO FRANCISCO SEMEGHINI NETO
Secretário-Executivo do Ministério da Ciência,

Tecnologia, Inovações e Comunicações
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PORTARIA INTERMINISTERIAL Nº 32, DE 15 DE JULHO DE 2019
Disciplina o funcionamento do Grupo Técnico Interministerial de Análise de Pro-
cessos Produtivos Básicos e os procedimentos de análise e aprovação de Processo 
Produtivo Básico.

O SECRETÁRIO ESPECIAL DE PRODUTIVIDADE, EMPREGO E COMPETITIVIDADE DO 
MINISTÉRIO DA ECONOMIA, conforme delegação de competência atribuída pela 
Portaria nº 263, de 3 de junho de 2019, do Ministério da Economia, e o MINISTRO DE 
ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, SUBSTITUTO, no 
uso das atribuições que lhes conferem o art. 87, parágrafo único, inciso II, da Consti-
tuição Federal, o art. 20-D, caput, do Decreto nº 5.906, de 26 de setembro de 2006, e 
o art. 17-D, caput, do Decreto nº 6.008, de 29 de dezembro de 2006, e considerando 
o que consta no Processo SEI nº 19687.100184/2019-81, resolvem:

Art. 1º Esta Portaria disciplina o funcionamento do Grupo Técnico Interministerial 
de Análise de Processos Produtivos Básicos (GT-PPB) e os procedimentos de análise 
e aprovação de Processo Produtivo Básico (PPB), nos termos dos arts. 18 a 20-D 
do Decreto nº 5.906, de 26 de setembro 2006, e dos arts. 15 a 17-D do Decreto nº 
6.008, de 29 de dezembro de 2006.

CAPÍTULO I
GRUPO TÉCNICO INTERMINISTERIAL DE ANÁLISE DE

PROCESSOS PRODUTIVOS BÁSICOS

Art. 2º O GT-PPB é composto por representantes (titular e suplente) dos seguintes 
órgãos e entidades:

I - Ministério da Economia, por intermédio da Secretaria de Desenvolvimento da 
Indústria, Comércio, Serviços e Inovação, que o coordenará;

II - Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, por intermédio da 
Secretaria de Empreendedorismo e Inovação; e

III - Superintendência da Zona Franca de Manaus - Suframa.
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§ 1º Os membros do GT-PPB serão indicados pelos titulares das Secretarias 
indicadas nos incisos I e II do caput e da Suframa, e designados em portaria do 
Secretário Especial de Produtividade, Emprego e Competitividade do Ministério 
da Economia.

§ 2º A Secretaria-Executiva do GT-PPB será exercida pelo Ministério da Economia.

§ 3º A participação no GT-PPB será considerada prestação de serviço público 
relevante, não remunerada.

Art. 3º O GT-PPB tem a finalidade de examinar, emitir parecer e propor aos Ministros 
de Estado da Economia e da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações a fixa-
ção ou alteração dos processos produtivos básicos.

§ 1º O GT-PPB se reunirá em caráter ordinário mensalmente e em caráter 
extraordinário por convocação do seu Coordenador.

§ 2º As reuniões ocorrerão com a presença da totalidade dos membros.

§ 3º As reuniões ocorrerão em Brasília, devendo os membros que se encontrarem 
no Distrito Federal se reunirem presencialmente ou por meio de videoconferência, 
a critério do seu Coordenador, e os membros que se encontrarem em outros entes 
federativos participarão da reunião por meio de videoconferência ou por outros 
meios telemáticos.

§ 4º O quórum de deliberação do GT-PPB é de maioria simples, nos termos do § 
4º do art. 20-D do Decreto nº 5.906, de 2006, e do § 4º do art. 17-D do Decreto nº 
6.008, de 2006.

Art. 4º Os procedimentos de análise e aprovação têm início com a solicitação de 
fixação ou alteração de PPB pela parte interessada.

CAPÍTULO II
REQUERIMENTO

Art. 5º O requerimento fundamentado de fixação ou alteração de PPB deve ser ins-
truído por roteiro, constante no sítio do Ministério da Economia ou no portal único 
“gov.br” (área de serviços), e ser dirigido pelo interessado à Secretaria de Desenvol-
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vimento da Indústria, Comércio, Serviços e Inovação, do Ministério da Economia, ou 
à Suframa, quando o PPB for exclusivo para fruição dos benefícios no Polo Industrial 
de Manaus.

§ 1º O requerimento de que trata o caput deve ser apresentado por empresa, 
entidade de classe ou órgão governamental em formato eletrônico, encaminhado 
preferencialmente pelo portal único «gov.br» (área de serviços) ou pelo Sistema 
Eletrônico de Informação - SEI.

§ 2º Caso o requerimento seja apresentado à Secretaria de Desenvolvimento da 
Indústria, Comércio, Serviços e Inovação, do Ministério da Economia, a coordenação 
do GT-PPB deverá verificar, no prazo de cinco dias corridos, se o roteiro referido no 
caput foi correta e completamente preenchido.

§ 3º Caso o requerimento seja apresentado à Suframa, esta deverá verificar, no prazo 
de cinco dias corridos, se o roteiro referido no caput foi correta e completamente 
preenchido e encaminhá-lo à coordenação do GT-PPB em formato eletrônico, se 
possível mediante o SEI.

§ 4º Em caso de incorreção ou inconsistência no preenchimento das informações 
exigidas pelo roteiro, a coordenação do GT-PPB ou a Suframa, conforme o caso, 
deverá comunicar o fato ao interessado, que terá o prazo de dez dias corridos 
para providenciar os ajustes necessários à análise da proposta, sob pena de 
arquivamento do pleito, caso não haja solicitação de prorrogação do prazo por 
parte do interessado.

§ 5º Cumpridos os requisitos de conteúdo e forma de que tratam os §§ 1º a 4º, a 
solicitação de fixação ou alteração de PPB será recepcionada e encaminhada à etapa 
de análise prévia de adequação.

§ 6º O interessado será comunicado das decisões de que tratam os §§ 4º e 5º pela 
coordenação do GT-PPB, por meio de mensagem eletrônica encaminhada para o 
endereço de e-mail do responsável pelas informações consignado no requerimento.

§ 7º Os demais representantes do GT-PPB (titulares e suplentes) também serão 
comunicados das decisões de que tratam os §§ 4º e 5º pela coordenação do GT-
PPB, por meio de mensagem eletrônica, oportunidade em que será disponibilizada 
cópia do processo.
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CAPÍTULO III
ANÁLISE PRÉVIA DE ADEQUAÇÃO

Art. 6º A análise prévia de adequação, que compete à coordenação do GT-PPB, será 
efetuada no prazo de vinte dias, quando deverão ser observados os seguintes crité-
rios básicos:

I - busca do equilíbrio inter-regional, evitando-se o deslocamento de indústrias de 
regiões tradicionais produtoras do bem em análise ou a simples transferência de 
plantas industriais da empresa pleiteante já instaladas no País;

II - agregação de valor à produção, por meio da atração de investimentos, que efe-
tivamente gerem níveis crescentes de produtividade e de competitividade, incorpo-
rem tecnologias de produtos e de processos de produção compatíveis com o estado 
da arte e da técnica e contemplem a formação e capacitação de recursos humanos 
para o desenvolvimento científico e tecnológico;

III - contribuição para o atingimento das macrometas contidas nas políticas governa-
mentais que promovam o desenvolvimento científico e tecnológico;

IV - incremento de oferta de emprego na região envolvida; e

V - promoção do aproveitamento sustentável da biodiversidade e demais recursos 
naturais da Amazônia Legal, quando aplicável a PPB da Zona Franca de Manaus.

§ 1º Os critérios básicos a que se refere o caput serão avaliados com base nas 
informações e indicadores específicos explicitados no roteiro que acompanha 
o requerimento do interessado, bem como em argumentação fundamentada 
apresentada pela própria empresa.

§ 2º Para análise dos critérios básicos, a coordenação do GT-PPB, a seu critério, 
poderá utilizar-se de dados do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística e de 
outras fontes e, ainda, de consultas a terceiras partes interessadas.

§ 3º O parecer técnico da coordenação do GT-PPB pela admissão ou pelo 
indeferimento do requerimento, acompanhado da documentação processual, será 
encaminhado aos demais integrantes do GT-PPB com antecedência mínima de cinco 
dias corridos da data da reunião do Grupo.
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§ 4º Caso se entenda conveniente, a coordenação do GT-PPB poderá encaminhar 
seu parecer técnico, preferencialmente por meio eletrônico, aos demais integrantes 
do GT- PPB independentemente da realização de reunião, cabendo a estes últimos 
se manifestar no prazo de cinco dias corridos.

§ 5º Não havendo manifestação por parte dos demais integrantes do GT-PPB no prazo 
de que trata o § 4º, a omissão implicará concordância com o voto da coordenação 
do GT-PPB, que ficará autorizada a dar prosseguimento em sua recomendação de 
admissão ou de indeferimento do requerimento.

§ 6º A deliberação do GT-PPB dar-se-á por maioria simples.

§ 7º Em caso de não atendimento aos critérios básicos, o requerimento de fixação 
ou de alteração do PPB terá recomendação de indeferimento.

§ 8º O indeferimento de uma proposta de fixação ou alteração de PPB não impede a 
apresentação de novo requerimento, desde que as razões do indeferimento sejam 
superadas.

§ 9º Nos casos em que o GT-PPB delibere pelo preenchimento dos critérios básicos, 
o requerimento será admitido e encaminhado à etapa de elaboração de anteprojeto 
de portaria.

CAPÍTULO IV
ELABORAÇÃO DO ANTEPROJETO DE PORTARIA DE PPB

Art. 7º Admitida a proposta nos termos do § 9º do art. 6º, a coordenação do GT-PPB 
deverá elaborar, no prazo de vinte dias corridos, anteprojeto de portaria de fixação 
ou alteração de PPB, que terá como base as informações apresentadas no roteiro, 
bem como a coleta de outras informações julgadas relevantes para elaboração.

§ 1º A coordenação do GT-PPB poderá efetuar visitas técnicas às requerentes ou a 
terceiras partes interessadas para coletar informações adicionais.

§ 2º Outras empresas, pertencentes ao mesmo setor produtivo envolvido, poderão 
ser visitadas, quando necessário.

§ 3º O relatório das visitas técnicas, ou as justificativas para suas dispensas, deverão 
constar do parecer técnico a que se refere o art. 11.
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§ 4º O anteprojeto de portaria, acompanhado da documentação processual e de 
breve exposição de motivos, será encaminhado pela coordenação do GT-PPB aos 
demais integrantes com antecedência mínima de cinco dias corridos da data da 
reunião do Grupo.

§ 5º Caso se entenda conveniente, a coordenação do GT-PPB poderá encaminhar 
o anteprojeto de portaria, preferencialmente por meio eletrônico, aos demais 
integrantes do GT-PPB independentemente da realização de reunião, cabendo a 
estes últimos se manifestar no prazo de cinco dias corridos.

§ 6º Não havendo manifestação por parte dos demais integrantes do GT-PPB no 
prazo de que trata o § 5º, a omissão implicará concordância com o anteprojeto 
enviado pela coordenação do GT-PPB, que ficará autorizada a disponibilizar o 
anteprojeto de portaria em consulta pública, nos termos do art. 8º.

§ 7º Eventuais manifestações ou sugestões de melhoria por parte dos demais 
integrantes do GT-PPB deverão ser entregues na reunião ou no prazo de que trata o 
§ 5º de forma motivada e com dados técnicos, com apresentação do novo texto do 
anteprojeto de portaria ajustado, hipótese em que os membros do Grupo poderão 
solicitar prazo de cinco dias corridos para análise.

§ 8º Se houver necessidade, caberá à coordenação do GT-PPB realizar compilação ou 
adequação das sugestões em único texto, abrindo prazo para os demais integrantes 
do Grupo se manifestar.

§ 9º A deliberação do GT-PPB dar-se-á por maioria simples.

§ 10 Concluída a deliberação em torno do texto do anteprojeto de portaria, a 
coordenação do GT-PPB fica autorizada a iniciar a consulta pública.

CAPÍTULO V
CONSULTA PÚBLICA

Art. 8º O anteprojeto de portaria será submetido à sociedade por meio de consulta 
publicada no Diário Oficial da União e, caso se entenda conveniente, em sítio ele-
trônico apontado pela coordenação do GT-PPB.
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Art. 9º A consulta pública tem como objetivo dar transparência aos setores organi-
zados da sociedade, visando colher contribuições para o contraditório e aperfeiçoa-
mento das propostas em discussão.

§ 1º O prazo para manifestação dos interessados será de quinze dias corridos, 
contados da data da publicação no Diário Oficial da União, podendo ser prorrogado, 
por igual período, caso haja motivação.

§ 2º Não serão consideradas manifestações apresentadas fora do prazo.

§ 3º Em caso de alteração de PPB, poderá ser dispensada a etapa de consulta 
pública ou proposto prazo de manifestação diferenciado, sempre que for julgado 
necessário, e com a devida justificativa no processo.

Art. 10. Após o término do prazo da consulta pública, todas as manifestações serão 
disponibilizadas pela coordenação do GT-PPB aos integrantes do Ministério da Ciên-
cia, Tecnologia, Inovações e Comunicações e da Suframa.

CAPÍTULO VI
RECOMENDAÇÕES DO GT-PPB

Art. 11. A coordenação do GT-PPB terá o prazo de vinte dias corridos, contados a 
partir da data final da consulta pública, para análise e elaboração de parecer técnico 
a ser apresentado aos demais integrantes do GT-PPB.

§ 1º Deverão constar do parecer técnico:

I - referência ao pedido inicial do interessado;

II - síntese das alterações propostas na consulta pública;

III - o conteúdo das fases da análise da proposta; e

IV - sugestão de decisão, objetivamente justificada, aos integrantes do GT-PPB.

§ 2º Se a maioria simples dos membros do GT-PPB julgar pertinente, poderá ser 
contratado estudo especializado para subsidiar os trabalhos do Grupo, hipótese em 
que a recomendação ficará sobrestada até que o estudo seja concluído.

Art. 12. O parecer técnico da coordenação do GT-PPB com a recomendação de de-
cisão, acompanhado da documentação processual, será encaminhado aos demais 
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integrantes do GT-PPB com antecedência mínima de cinco dias corridos da data da 
reunião do Grupo.

§ 1º Caso se entenda conveniente, a coordenação do GT-PPB poderá encaminhar 
seu parecer técnico, preferencialmente por meio eletrônico, aos demais integrantes 
do GT- PPB independentemente da realização de reunião, cabendo a estes últimos 
se manifestar no prazo de cinco dias corridos.

§ 2º Não havendo manifestação por parte dos demais integrantes do GT-PPB no 
prazo de que trata o § 1º, a omissão implicará concordância com a recomendação 
da coordenação do GT-PPB.

§ 3º A deliberação do GT-PPB dar-se-á por maioria simples.

§ 4º As recomendações do GT-PPB de aprovação ou indeferimento serão submetidas 
às autoridades competentes para decisão final.

CAPÍTULO VII
DECISÃO FINAL E CONCLUSÃO

Art. 13. O processo, devidamente instruído, será encaminhado pelo GT-PPB aos ór-
gãos de assessoramento jurídico dos Ministérios da Economia e da Ciência, Tecnolo-
gia, Inovações e Comunicações, nesta sequência, os quais emitirão seus pareceres e 
apresentarão o processo à decisão final dos Ministros de Estado da Economia e da 
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

§ 1º Os órgãos de assessoramento jurídico terão prazo máximo de quinze dias 
corridos para emissão de parecer jurídico, observado o disposto no art. 42 da Lei nº 
9.784, de 29 de janeiro de 1999, ficando o prazo sobrestado se houver necessidade 
de complementação da instrução processual.

§ 2º O disposto no caput não impede a utilização pelos órgãos de assessoramento 
jurídico, caso entendam cabível, de manifestação jurídica referencial.

Art. 14. A decisão final deverá:

I - aprovar a fixação ou alteração do PPB, por meio de portaria interministerial a ser 
publicada no Diário Oficial da União; ou
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II - indeferir a proposta de fixação ou alteração do PPB, com publicação no Diário 
Oficial da União dos motivos determinantes do indeferimento.

Art. 15. O prazo total para a decisão final não poderá ser superior a cento e 
vinte dias, contado da data da apresentação do requerimento de que trata o 
art. 5º.

§ 1º O prazo de que trata o caput ficará sobrestado por falhas de instrução do 
requerimento e nas demais hipóteses previstas nesta Portaria.

§ 2º Havendo divergências quanto ao conteúdo da decisão final ou fatores 
externos prejudiciais ao cumprimento do prazo do caput, poderá ser convocada 
Reunião Extraordinária de Alto Nível Decisório, com a presença do Secretário 
de Desenvolvimento da Indústria, Comércio, Serviços e Inovação do Ministério 
da Economia, do Secretário de Empreendedorismo e Inovação do Ministério 
da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações e do Superintendente da 
Suframa para se buscar o consenso na tomada da decisão final ou na resolução 
dos fatores externos.

§ 3º A convocação da Reunião Extraordinária de Alto Nível Decisório deverá ser 
efetuada pelo Secretário de Desenvolvimento da Indústria, Comércio, Serviços 
e Inovação do Ministério da Economia, com antecedência mínima de quinze dias 
corridos, incluindo o número dos processos e todas as informações necessárias para 
subsidiar a tomada de decisão.

CAPÍTULO VIII
DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 16. Sempre que fatores técnicos ou econômicos, devidamente comprovados, 
assim o determinarem, a realização de qualquer etapa do PPB poderá ser suspensa 
ou modificada, mediante portaria conjunta dos Ministérios de Estado da Economia e 
da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, nos termos do art. 19 do Decreto 
nº 5.906, de 2006, e do art. 16 do Decreto nº 6.008, de 2006.

Art. 17. A suspensão ou modificação de que trata o art. 16 poderá ser proposta de 
ofício ou por qualquer empresa ou entidade de classe, observados os critérios e ro-
teiro estabelecidos nesta Portaria.
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Art. 18. A suspensão ou modificação, bem como os direitos e deveres delas decor-
rentes, poderão iniciar-se no ano em que apresentado o respectivo pedido, desde 
que atendidas as condições dos arts. 16 e 17.

Art. 19. O GT-PPB poderá propor, por sua iniciativa, ajustes no PPB já estabelecido, 
sempre que houver necessidade de retificá-lo ou de aperfeiçoá-lo, devendo justifi-
car suas razões quando da elaboração do parecer técnico.

Parágrafo único. Na hipótese prevista no caput deste artigo, serão dispensadas as 
informações previstas no art. 5º desta Portaria.

Art. 20. Para assegurar maior agilidade e transparência, o processo de análise e de-
finição de um PPB deverá valer-se de sistema informatizado, preferencialmente via 
SEI ou portal único “gov.br”, utilizando-se adicionalmente, sempre que possível, de 
meios eletrônicos, videoconferências ou outras tecnologias de comunicação a dis-
tância.

Art. 21. O Coordenador do GT-PPB, após consulta aos demais membros do Grupo, 
poderá editar normas complementares à implementação desta Portaria.

Art. 22. Fica revogada a Portaria Interministerial nº 170, de 4 de agosto de 2010, 
dos Ministérios do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior e da Ciência e 
Tecnologia.

Art. 23. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CARLOS ALEXANDRE DA COSTA
Secretário Especial de Produtividade, Emprego e

Competitividade do Ministério da Economia

JULIO FRANCISCO SEMEGHINI NETO
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações Substituto
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PORTARIA Nº 4.514, DE 2 DE MARÇO DE 2021
Dispõe sobre as condições dos investimentos em atividades de pesquisa, desenvol-
vimento e inovação decorrentes de tecnologias desenvolvidas no País para efeitos 
do atendimento ao Decreto nº 10.356, de 20 de maio de 2020

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÕES SUBSTITUTO, con-
siderando o disposto no artigo 1º, inciso III, do Decreto 8.851, de 20 de setembro 
de 2016, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único, incisos I 
e IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 3o, incisos II e III, da Lei 
no13.969, de 26 de dezembro de 2019, e no art. 15 do Decreto no10.356, de 20 de 
maio de 2020, resolve:

Art. 1oOs investimentos em atividades de pesquisa, desenvolvimento e inova-
ção (PD&I) decorrentes de tecnologias desenvolvidas no País de que tratam o 
art. 3º, incisos II e III, da Lei nº 13.969, de 26 de dezembro de 2019, e o art. 15, 
incisos II e III, do Decreto nº 10.356, de 20 de maio de 2020, são aqueles in-
vestimentos determinantes para que se desenvolvam tecnologias no país com 
a finalidade de incorporá-las aos bens de tecnologias da informação e comu-
nicação - TIC.

§ 1º Os investimentos previstos no caput devem:

I - ser realizados previamente à habilitação dos bens de TIC a eles correspondentes 
aos benefícios da Lei nº 8.248, de 23 de outubro de 1991, e da Lei nº 13.969, de 
2019; e

II - atender ao disposto no art. 12 do Decreto nº 10.356, de 2020.

§ 2º A comprovação de que os bens de tecnologias da informação e comunicação 
resultaram dos investimentos previstos no caput deve ser realizada por ocasião do 
requerimento de habilitação ao regime de crédito financeiro junto ao Ministério 
da Ciência, Tecnologia e Inovações, que deverá ser instruído com as seguintes 
informações:

I - identificação da empresa e de seus representantes legais: nome e razão social 
da empresa, CNPJ, endereço, telefone e página na Internet, quando houver; nome, 
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cargo, endereço, telefone e correio eletrônico (e-mail) do representante legal da 
empresa e do responsável pelas informações prestadas no requerimento;

II - descrição do projeto: especificações funcionais, requisitos técnicos, normas e 
padrões aplicáveis, metodologias de desenvolvimento e de testes;

III - descrição detalhada das características inovadoras, relacionando as tecnologias 
próprias desenvolvidas no País e de terceiros utilizadas, apresentando, quando apli-
cável, os respectivos contratos de transferência ou de licenciamento de tecnologia;

IV - relação dos integrantes da equipe técnica que concebeu, especificou e executou 
as tecnologias desenvolvidas no País e as atividades de P&DI, informando nome, do-
micílio e residência, formação, experiência profissional e atividades desenvolvidas 
no projeto;

V - infraestrutura laboratorial utilizada nas atividades de P&DI, relacionando os prin-
cipais equipamentos e programas de computador e indicando suas aplicações na 
etapa de desenvolvimento;

VI - serviços técnicos relativos ao desenvolvimento do produto contratados junto a 
terceiros, quando houver, identificando empresas, os respectivos serviços e os pro-
fissionais que os executaram, com as demais informações exigidas no inciso V;

VII - referências bibliográficas utilizadas; e

VIII - cronograma físico e financeiro das atividades de P&DI, identificando os dispên-
dios efetivamente realizados.

§ 3º A pessoa jurídica deverá apresentar o valor do faturamento bruto dos bens de 
tecnologias da informação e comunicação de que tratam o caput ao Ministério da 
Ciência, Tecnologia e Inovações.

Art. 2º O ato da Secretaria de Empreendedorismo e Inovação do Ministério da Ciên-
cia, Tecnologia e Inovações que habilitar a pessoa jurídica, nos termos do parágrafo 
único do art. 6º do Decreto nº 10.356, de 2020, deverá verificar se os bens de tec-
nologias da informação e comunicação, objetos da habilitação, resultaram de inves-
timentos em atividades de P&DI decorrentes de tecnologia desenvolvida no País.

Art. 3oAs portarias do Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovações que, até a data 
da publicação da presente portaria, reconheceram os bens com tecnologia desen-
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volvida no País, nos termos e condições estabelecidas na Portaria MCT no950, de 12 
de dezembro de 2006, Portaria MCTI no1.309, de 19 de dezembro de 2013, Portaria 
MCTIC no356, de 19 de janeiro de 2018, ou Portaria MCTIC no3.303, de 25 de junho 
de 2018, poderão ser utilizadas para fins de comprovação dos investimentos em 
atividades de pesquisa, desenvolvimento e inovação decorrentes de tecnologias de-
senvolvidas no País de que tratam os incisos II e III do art. 15, do Decreto nº 10.356, 
de 20 de maio de 2020.

Art. 4oFica revogada a Portaria MCTIC nº 92, de 8 de janeiro de 2020.

Art. 5oEsta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LEONIDAS DE ARAÚJO MEDEIROS JÚNIOR
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PORTARIA MCTI Nº 1.309, DE 19.12.2013
Para os fins do disposto no art. 3º, inciso I, da Lei nº 8.248, de 23.10.1991, e nº 
Decreto nº 5.906, de 26.09.2006, consideram-se componentes semicondutores 
desenvolvidos no País os dispositivos de que trata o art. 2º do referido Decreto, 
que atendam às especificações, normas e padrões adotados pela legislação brasi-
leira e cujas especificações, projeto e desenvolvimento tenham sido realizados no 
País, por técnicos de comprovado conhecimento em tais atividades, residentes e 
domiciliados no Brasil.

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO, no uso das atribui-
ções que lhe confere o art. 87, parágrafo único, incisos II e IV da Constituição Fede-
ral, tendo em vista o disposto no art. 3º da Lei nº 8.248, de 23 de outubro de 1991, 
e no art. 7º do Decreto nº 5.906, de 26 de setembro de 2006, resolve:

Art. 1º Para os fins do disposto no art. 3º, inciso I, da Lei nº 8.248, de 23 de outubro 
de 1991, e no Decreto nº 5.906, de 26 de setembro de 2006, consideram-se compo-
nentes eletrônicos semicondutores desenvolvidos no País os dispositivos de que tra-
ta o art. 2º do referido Decreto, que atendam às especificações, normas e padrões 
adotados pela legislação brasileira e cujas especificações, projeto e desenvolvimen-
to tenham sido realizados no País, por técnicos de comprovado conhecimento em 
tais atividades, residentes e domiciliados no Brasil.

Parágrafo único. Os componentes eletrônicos semicondutores a que se refere o 
caput podem pertencer a uma ou mais das seguintes categorias:

I - circuitos integrados com larga escala de integração (“LSI - Large Scale Integration”) 
ou com escala muito alta de integração (“VLSI - Very Large Scale Integration”) dedi-
cados a aplicações específicas;

II - circuitos integrados lógicos programáveis pelo usuário, tais como os circuitos 
integrados FPGAs (“field programmable gate arrays”) ou PLDs (“programmable logic 
devices”) com mais de 2.000 portas lógicas por componente;

III - outros componentes e dispositivos eletrônicos semicondutores, combinados ou 
não com outros elementos, materiais, dispositivos e tecnologias.
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Art. 2º Para comprovar que o componente eletrônico semicondutor foi desenvolvido 
no País e atende às condições a que se refere o art. 1o desta Portaria, a empresa in-
teressada deverá encaminhar ao Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação – MCTI 
requerimento de Reconhecimento da Condição de Componente Eletrônico Semicon-
dutor Desenvolvido no País, devidamente instruídocom as seguintes informações:

I - identificação da empresa responsável pelo projeto/desenvolvimento do compo-
nente e de seus representantes legais: nome e razão social da empresa, CNPJ, ende-
reço, telefone e página na Internet, quando houver; nome, cargo, endereço, telefo-
ne e correio eletrônico (e-mail) do representante legal da empresa e do responsável 
pelas informações prestadas no requerimento;

II - definição de concepção básica do componente (funcionalidades e usos);

III - apresentação da arquitetura proposta do componente (blocos funcionais, inter-
conexões entres blocos e outros que se façam necessários);

IV - informação detalhada do projeto com especificações físicas e elétricas, defini-
ção do processo de fabricação, testes e validações usadas no protótipo, e outras, se 
necessário;

V - tecnologia e programas de computador utilizados no desenvolvimento das geo-
metrias do leiaute do componente;

VI - fluxo de projeto;

VII - no caso de dispositivos lógicos programáveis, tais como circuitos integrados 
FPGA ou PLD complexos com mais de 2.000 portas, apresentar documentação que 
comprove o desenvolvimento do software de programação destes dispositivos;

VIII - relação dos integrantes da equipe técnica que concebeu, especificou e execu-
tou o projeto de desenvolvimento, informando nome, domicílio e residência, forma-
ção, experiência profissional e atividades desenvolvidas no projeto;

IX - outras informações e documentações relacionadas ao projeto e prototipagem 
do componente, que se façam necessárias à comprovação do desenvolvimento.

§ 1º No caso de componente eletrônico semicondutor desenvolvido por terceiros 
no País, o interessado deverá apresentar o respectivo contrato de transferência ou 
licenciamento de tecnologia, firmado com a respectiva instituição ou empresa.
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§ 2º O produto que utilizar componentes de integração «VLSI - Very Large Scale 
Integration» dedicados ou proprietários, blocos funcionais proprietários (IP), bem 
como programas de computador residente ou embarcado («firmware») que não 
tenha sido desenvolvido no País, somente poderá ser considerado como componente 
eletrônico semicondutor desenvolvido no País se apresentar novas funções na 
concepção do dispositivo final que resultem em significativa inovação tecnológica.

§ 3º O Requerimento de Reconhecimento da Condição de Componente Eletrônico 
Semicondutor Desenvolvido no País de que trata o caput deve ser protocolizado na 
sede do Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação em Brasília ou remetido pelo 
correio com aviso de recebimento.

Art. 3º As empresas deverão anexar ao Requerimento de que trata o art. 2º, confor-
me modelo constante do Anexo a esta Portaria, declaração atestando:

I - que o produto atende aos termos desta Portaria;

II - concordância em disponibilizar o acesso aos laboratórios onde foi realizado o de-
senvolvimento do projeto, ou etapas do mesmo, para inspeção técnica do MCTI ou 
por instituição por ele habilitada nos termos do art. 5º; e

III - que as informações prestadas são a expressão da verdade.

Art. 4º O MCTI dará publicidade, no Diário Oficial da União e em sua página eletrôni-
ca na Internet, dos produtos e respectivos modelos que obtiverem o reconhecimen-
to da condição de componente eletrônico semicondutor desenvolvido no País, cujo 
respectivo ato servirá de prova para fins do disposto no art. 3º do Decreto nº 5.906, 
de 2006, e no art. 3º, inciso I, da Lei nº 8.248, de 23 de outubro de 1991, e sua re-
gulamentação.

§ 1º O reconhecimento da condição de componente eletrônico semicondutor 
desenvolvido no País vigorará enquanto o produto mantiver as mesmas características 
constantes do pleito submetido ao MCTI.

§ 2º Sempre que houver modificações no projeto do produto, que impliquem 
alterações de suas características essenciais ou funcionalidades, a empresa deverá 
requerer obrigatoriamente novo reconhecimento da condição de componente 
eletrônico semicondutor desenvolvido no País.
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Art. 5º O MCTI poderá habilitar instituições credenciadas pelo Comitê da Área de 
Tecnologia da Informação - CATI ou pelo Comitê das Atividades de Pesquisa e Desen-
volvimento na Amazônia - CAPDA para subsidiá-lo na avaliação da condição de com-
ponente eletrônico semicondutor desenvolvido no País, mediante a emissão de lau-
do específico concernente ao atendimento dos requisitos exigidos por esta Portaria.

Art. 6º Ficam aprovadas as instruções para a elaboração do Requerimento de que 
trata o art. 2º consoante formulário disponível no seguinte endereço eletrônico do 
MCTI na Internet: http:// www. mct. gov. br/ sepin.

Art. 7º Os bens de informática e automação que tenham sido desenvolvidos no País 
e que utilizem componentes eletrônicos semicondutores desenvolvidos no País, 
reconhecidos pelo MCTI, poderão ser considerados como bem ou produto desen-
volvido no País, desde que o componente eletrônico dedicado ou proprietário seja 
incorporado e indispensável à funcionalidade do bem ou produto.

Parágrafo único. Para comprovar que um determinado produto ou bem de informá-
tica ou automação que utiliza um componente eletrônico semicondutor desenvol-
vido no País atende às condições a que se refere o art. 1º da Portaria MCT nº 950, 
de 12 de dezembro de 2006, a empresa interessada deverá encaminhar ao MCTI 
requerimento de Reconhecimento da Condição de Bem Desenvolvido no País, nos 
termos da referida Portaria.

Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCO ANTONIO RAUPP
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PORTARIA MCTIC Nº 356, DE 19.01.2018
Dispõe sobre o reconhecimento da condição bens desenvolvidos no País para os 
circuitos integrados semicondutores com multichips ou com multicomponentes.

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, 
no uso das atribuições que lhe confere o art. 87, parágrafo único, incisos II e IV, da 
Constituição Federal, e tendo em vista o disposto no art. 3º da Lei nº 8.248, de 23 de 
outubro de 1991, e no art. 7º do Decreto nº 5.906, de 26 de setembro de 2006, re-
solve:

Art. 1º Para os fins do disposto no art. 3º, inciso I, da Lei nº 8.248, de 23 de outubro 
de 1991, e no Decreto nº 5.906, de 26 de setembro de 2006, consideram-se circuitos 
integrados com multichips ou com multicomponentes desenvolvidos no País os dis-
positivos de que trata o art. 2º do referido Decreto, que atendam às especificações, 
normas e padrões adotados pela legislação brasileira e cujas especificações, projeto 
e desenvolvimento tenham sido realizados no País, por técnicos de comprovado co-
nhecimento em tais atividades, residentes e domiciliados no Brasil.

Parágrafo único. Os circuitos integrados a que se refere o caput podem pertencer a 
uma das seguintes categorias:

I - circuitos integrados de multichips, constituídos por dois ou mais circuitos integra-
dos monolíticos interconectados, combinados de maneira praticamente indissociá-
vel, dispostos ou não sobre um ou mais substratos isolantes, mesmo com elementos 
de conexão, mas sem outros elementos de circuito ativos ou passivos;

II - circuitos integrados de multicomponentes (MCOs): uma combinação de um ou 
mais circuitos integrados monolíticos, híbridos ou de multichips com, pelo menos, 
um dos seguintes componentes: sensores, atuadores, osciladores, ressonadores, à 
base de silício, ou as suas combinações, ou componentes que desempenhem as fun-
ções de artigos classificáveis nas posições NCM/TIPI 85.32, 85.33, 85.41, ou as bobi-
nas classificadas na posição NCM/TIPI 85.04, combinados de maneira praticamen-
te indissociável num corpo único como um circuito integrado, com a forma de um 
componente do tipo utilizado para a montagem numa placa de circuito impresso ou 
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num outro suporte, por ligação de pinos, terminais de ligação, bolas, lands, relevos, 
ou superfícies de contato.

Art. 2º Para comprovar que o circuito integrado com multichips ou com multicompo-
nentes foi desenvolvido no País e atende às condições a que se refere o art. 1º desta 
Portaria, a empresa interessada deverá encaminhar ao Ministério da Ciência, Tec-
nologia, Inovações e Comunicações - MCTIC Requerimento de Reconhecimento da 
Condição de Circuito Integrado de Multichips ou de Multicomponentes (MCOs) De-
senvolvido no País, devidamente instruído com as seguintes informações:

I - identificação da empresa responsável pelo projeto ou desenvolvimento do cir-
cuito integrado de multichips ou de multicomponentes e de seus representantes 
legais: nome e razão social da empresa, CNPJ, endereço, telefone e página na Inter-
net, quando houver; nome, cargo, endereço, telefone e correio eletrônico (e-mail) 
do representante legal da empresa e do responsável pelas informações prestadas no 
requerimento;

II - definição da concepção básica do circuito integrado de multichips ou de multi-
componentes (descrição, funcionalidades, especificações, usos e aplicações);

III - apresentação da arquitetura proposta do circuito integrado (blocos funcionais, 
interconexões entre blocos e outros que se façam necessários);

IV - informação detalhada do projeto com especificações físicas e elétricas, definição 
do processo de fabricação, testes e validações usadas no protótipo e outras informa-
ções consideradas relevantes;

V - tecnologia e programas de computador utilizados no desenvolvimento das geo-
metrias do leiaute do circuito integrado;

VI - fluxo de projeto;

VII - relação dos integrantes da equipe técnica que concebeu, especificou e executou 
o projeto de desenvolvimento, informando nome, formação, experiência profissio-
nal e atividades desenvolvidas no projeto, bem como informação acerca do vínculo 
mantido com a empresa desenvolvedora do projeto;

VIII - outras informações e documentações relacionadas ao projeto e prototipagem 
do circuito integrado que se façam necessárias, como por exemplo o código-fonte 
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das etapas de projeto e desenvolvimento e que comprovem o desenvolvimento pelo 
proponente.

§ 1º No caso de circuito integrado com multichips ou multicomponentes desenvolvido 
por terceiros no País, o interessado deverá apresentar o respectivo contrato de 
transferência ou licenciamento de tecnologia firmado com a respectiva instituição 
ou empresa.

§ 2º O circuito integrado com multichips ou com multicomponentes que utilizarem 
componentes ou circuitos integrados dedicados ou proprietários, blocos funcionais 
proprietários (IP), bem como programas de computador residente ou embarcado 
(“firmware”) que não tenham sido desenvolvidos no País, somente poderá ser 
considerado como circuito com multichips ou com multicomponentes desenvolvido 
no País se incorporar novas funções na concepção do dispositivo final que resultem 
em significativa inovação tecnológica ou atender ao disposto nos parágrafos 
seguintes.

§ 3º Considerando o disposto no § 2º, a empresa interessada deverá, no mínimo, além 
da equipe técnica capacitada e da infraestrutura de desenvolvimento, comprovar a 
realização do desenvolvimento no País das seguintes etapas, que corresponderão a 
um número de pontos:

Etapa Pontos

I - Desenvolvimento e execução do plano de testes de confiabilidade e 
de qualidade (Reliability Testing) e da plataforma de teste (Test Platform 
Development)

10

II - Desenvolvimento do software de integração do multichip ou do multi-
componentes (Software Integration)

10

III - Prototipagem (Prototypes Builds), somente se forem incorporados no 
processo de empacotamento ou encapsulamento

20

IV - Ajuste, configuração e sintonia dos componentes de rádio frequência 
(RF tunning) de um ou mais circuitos integrados que compõem o disposi-
tivo – projeto lógico digital ou analógico ou de rádio frequência-RF

20

V - Projeto de circuitos integrados que compõem o dispositivo (HLD 
– High Level Design ou LLD – Low Level Design) – projeto lógico digital e 
analógico ou de rádio frequência-RF

30
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Etapa Pontos

VI - Projeto do substrato ou da placa de circuito impresso de suporte 
ou das camadas de interconexões elétricas entre os circuitos integrados 
(PCBDesign)

20

VII - Projeto de um ou mais circuitos integrados que compõem o circuito 
integrado com multichips ou com multicomponentes

60

4º Para ser considerado circuito integrado com multichips ou com multicomponen-
tes, a empresa deverá comprovar o atingimento mínimo de pontos da tabela a se-
guir:
 

Ano Pontos mínimos para comprovar a incorporação de 
tecnologia desenvolvida no Brasil

2018 10
2019 20
2020 30
2021 40
2022 60

2023 em diante 80

§ 5º O Requerimento de Reconhecimento da Condição de Circuito Integrado 
de Multichips ou de Multicomponentes (MCOs) Desenvolvido no País de que trata o 
caput deve ser protocolizado na sede do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações 
e Comunicações em Brasília ou remetido pelo correio com aviso de recebimento.

Art. 3º As empresas deverão anexar ao Requerimento de que trata o art. 2º, confor-
me modelo constante do Anexo a esta Portaria, declaração atestando:

I - que o circuito integrado com multichips ou com multicomponentes atende aos 
termos desta Portaria;

II - concordância em disponibilizar o acesso aos laboratórios onde foi realizado o 
desenvolvimento do projeto, ou etapas do mesmo, para inspeção técnica do MCTIC 
ou por instituição por ele habilitada nos termos do art. 5º; e
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III - que as informações prestadas são a expressão da verdade.

Art. 4º O MCTIC dará publicidade, no Diário Oficial da União e em sua página ele-
trônica na Internet dos produtos e respectivos modelos que obtiverem o reconheci-
mento da condição de circuito integrado com multichips ou com multicomponentes 
desenvolvido no País, cujo respectivo ato servirá de prova para fins do disposto no 
art. 3º do Decreto nº 5.906, de 2006, e no art. 3º, inciso I, da Lei nº 8.248, de 1991, 
e sua regulamentação.

§ 1º O reconhecimento da condição de circuito integrado de multichips ou de 
multicomponentes desenvolvido no País vigorará enquanto o produto mantiver as 
mesmas características constantes do pleito submetido ao MCTIC.

§ 2º Sempre que houver modificações no projeto do circuito integrado de multichips ou 
de multicomponentes, que impliquem alterações de suas características 
essenciais ou funcionalidades, a empresa deverá requerer obrigatoriamente 
novo reconhecimento da condição de circuito integrado de multichips ou de 
multicomponentes desenvolvido no País.

Art. 5º O MCTIC poderá habilitar instituições credenciadas pelo Comitê da Área de 
Tecnologia da Informação - CATI ou pelo Comitê das Atividades de Pesquisa e De-
senvolvimento na Amazônia - CAPDA para subsidiá-lo na avaliação da condição de 
circuito integrado de multichips ou de multicomponentes desenvolvido no País, me-
diante a emissão de laudo específico concernente ao atendimento dos requisitos 
exigidos por esta Portaria.

Art. 6º Ficam aprovadas as instruções para a elaboração do Requerimento de que 
trata o art. 2º conforme modelo descrito no Anexo a esta Portaria.

Parágrafo único. O Requerimento e seus Anexos, a que se refere o caput, estarão dis-
poníveis no seguinte endereço eletrônico do MCTIC na Internet: http://www.mctic.
gov.br.

Art. 7º Os bens de informática e automação que tenham sido desenvolvidos no País 
e que utilizem circuitos integrados de multichips ou de multicomponentes desen-
volvidos no País, reconhecidos pelo MCTIC, poderão ser considerados como bem ou 
produto desenvolvido no País, desde que o respectivo circuito integrado seja incor-
porado e indispensável à funcionalidade do bem ou produto.

Tecnologia da Informação Legislação Brasileira 24102023 2270



Parágrafo único. Para comprovar que um determinado produto ou bem de informáti-
ca ou automação que utiliza um circuito integrado de multichips ou de multicompo-
nentes desenvolvido no País atende às condições a que se refere o art. 1º da Portaria 
MCT nº 950, de 12 de dezembro de 2006, a empresa interessada deverá encaminhar 
ao MCTIC requerimento de Reconhecimento da Condição de Bem Desenvolvido no 
País, nos termos da referida Portaria.

Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB
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PORTARIA Nº 3.303, DE 25 DE JUNHO DE 2018
Dispõe sobre o reconhecimento da condição de bens desenvolvidos no País, que 
utilizem “chips” ou “Aplications Specifics Circuits - ASICs”, igualmente desenvolvidos 
no País, nos termos das normas expedidas pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações.

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no 
uso das atribuições que lhe confere o art. 87, parágrafo único, incisos II e IV, da Consti-
tuição Federal, e tendo em vista o disposto no art. 3oda Lei no8.248, de 23 de outubro 
de 1991, e no art. 7odo Decreto no5.906, de 26 de setembro de 2006, e,

considerando a necessidade de instituir mecanismos que contribuam para fortalecer a 
capacidade local de desenvolvimento de bens e produtos de Tecnologias da Informação 
e Comunicação - TICs;

considerando o crescente papel do emprego da microeletrônica como elemento funda-
mental para incorporar inovações e estimular a competitividade de bens desenvolvidos 
no País; e,

considerando, finalmente, que o Brasil tem fortalecido a capacidade local de design de 
circuitos integrados, por meio de ações no âmbito do Programa PNM Design, resolve:

Art. 1oSem prejuízo do disposto na Portaria MCT no950, de 12 de dezembro de 2006, 
alternativamente os interessados poderão obter o reconhecimento da condição de bem 
desenvolvido no País para os bens ou produtos de informática e automação, para os fins 
do disposto no art. 3º, inciso I, da Lei nº 8.248, de 23 de outubro de 1991, e no Decreto 
nº 5.906, de 26 de setembro de 2006, desde que comprovem o atingimento de pon-
tuação mínima de 100 (cem) pontos pela realização das etapas descritas na seguinte 
tabela:

Tecnologia da Informação Legislação Brasileira 24102023 2272



Etapa do desenvolvimento realizada no País; disponibilidade 
e/ou incorporação de elemento tecnológico ao projeto: Pontos

I - descrição de metodologia de desenvolvimento, testes e en-
saios do produto; 10

II - desenvolvimento do projeto eletrônico; 60
III - desenvolvimento do software embarcado de baixo nível (fir-
mware) do produto; 30

IV - execução de testes e ensaios de validação do produto; 10
V - desenvolvimento da estrutura mecânica do produto (gabine-
te, molde, estamparia, ferramentaria, etc.); 10

V - realização do projeto eletrônico com utilização de circuitos 
integrados que atendam à condição de circuito integrado desen-
volvido no País, nos termos da Portaria MCTI no 1.309, de 19 de 
dezembro de 2013, ou da Portaria MCTIC no 356, de 19 de janeiro 
de 2018, e que sejam realizados no País a difusão, ou o processa-
mento físico-químico das lâminas, o encapsulamento e os testes;

80

VI - realização do projeto eletrônico com utilização de circuitos 
integrados que atendam à condição de circuito integrado desen-
volvido no País, nos termos da Portaria MCTI no 1.309, de 2013, 
ou da Portaria MCTIC no 356, de 2018, e que sejam encapsulados 
e testados no País;

60

VII - realização do projeto eletrônico com utilização de circuitos 
integrados que atendam à condição de circuito integrado desen-
volvido no País, nos termos da Portaria MCTI no 1.309, de 2013, ou 
da Portaria MCTIC no 356, de 2018, e que sejam testados no País.

40

Art. 2º Para obter o reconhecimento de que trata o caput a empresa interessada 

deverá encaminhar ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações 

- MCTIC Requerimento devidamente instruído com as seguintes informações:

I - identificação da empresa e de seus representantes legais: nome e razão social 

da empresa, CNPJ, endereço, telefone e página na Internet, quando houver; nome, 

cargo, endereço, telefone e correio eletrônico (e-mail) do representante legal da 
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empresa e do responsável pelas informações prestadas no requerimento;

II - descrição do projeto: especificações funcionais, requisitos técnicos, normas e 
padrões aplicáveis, metodologias de desenvolvimento e de testes;

III - descrição detalhada das características inovadoras, relacionando as tecnologias 
próprias e de terceiros utilizadas, apresentando, quando aplicável, os respectivos 
contratos de transferência ou de licenciamento de tecnologia;

IV - relação dos integrantes da equipe técnica que concebeu, especificou e executou 
o projeto de desenvolvimento, informando nome, domicílio e residência, formação, 
experiência profissional e atividades desenvolvidas no projeto;

V - infraestrutura laboratorial utilizada, relacionando os principais equipamentos e pro-
gramas de computador e indicando suas aplicações no desenvolvimento do produto;

VI - serviços técnicos relativos ao desenvolvimento do produto contratados junto a 
terceiros, quando houver, identificando instituições e/ou empresas, os respectivos 
serviços e os profissionais que os executaram, com as demais informações exigidas 
nos incisos IV e V;

VII - indicação dos atos de reconhecimento pelo MCTIC da condição de circuitos inte-
grados desenvolvidos no País, nos termos da Portaria MCTI no1.309, de 2013, ou da 
Portaria MCTIC no356, de 2018, para os circuitos integrados utilizados no produto, 
ou, quando não houver, anexar ao Requerimento todas as informações exigidas nas 
referidas Portarias para o necessário reconhecimento;

VIII - informações relativas ao projeto de Pesquisa e Desenvolvimento (P&D) do pro-
duto, que tenham sido incluídas em Relatório Demonstrativo Anual (RDA), apresen-
tado em decorrência do disposto no art. 33 do Decreto nº 5.906, de 2006.

§ 1º Caso o produto ou os circuitos integrados nele utilizados não tenham sido objeto 
de projeto de P&D constante de RDA submetido ao MCTIC, a empresa poderá anexar 
ao Requerimento laudo técnico que ateste o atendimento ao disposto na Portaria 
MCT nº 950, de 12 de dezembro de 2006, na Portaria MCTI no1.309, de 2013, ou na 
Portaria MCTIC no356, de 2018, emitido por instituição habilitada junto à Secretaria 
de Políticas Digitais - SEPOD, dentre as credenciadas junto ao Comitê da Área de 
Tecnologia da Informação - CATI.
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§ 2º O custo da emissão do laudo técnico, desde que compatível com serviços 
da espécie, poderá ser computado como dispêndio com serviços tecnológicos no 
contexto dos investimentos em P&D devidos como contrapartidas pela empresa.

§ 3° A relação de instituições credenciadas junto ao CATI, habilitadas pela SEPOD 
para a emissão do laudo a que se refere o § 2º, ficará disponível no sítio do MCTIC, 
no seguinte endereço eletrônico na Internet: http://www.mctic.gov.br.

Art. 3oO MCTIC dará publicidade, no Diário Oficial da União e em sua página ele-
trônica na Internet, dos produtos e respectivos modelos que obtiverem o reconhe-
cimento da condição de bem desenvolvido no País, para fins do disposto no Decreto 
no5.906, de 2006, e no art. 3o, inciso I, da Lei no8.248, de 1991, e sua regulamen-
tação.

§ 1oO reconhecimento da condição de bem desenvolvido no País vigorará enquanto 
o produto mantiver as mesmas características constantes do pleito submetido ao 
MCTIC.

§ 2oSempre que houver modificações no projeto eletrônico (etapa II) ou nos circuitos 
integrados utilizados para a implementação do projeto eletrônico (previstos nas 
etapas V, VI ou VII), a empresa interessada deverá requerer obrigatoriamente novo 
reconhecimento da condição de bem desenvolvido no País, podendo instruir o pleito 
com laudo técnico atualizado, emitido conforme o disposto no § 1º do art. 2º.

Art. 4 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB
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PORTARIA MCTI Nº 7481 DE 25/09/2023
Altera a Portaria MCTI Nº 4514/2021, que dispõe sobre as condições dos inves-
timentos em atividades de pesquisa, desenvolvimento e inovação decorrentes 
de tecnologias desenvolvidas no País para efeitos do atendimento ao Decreto Nº 
10356/2020.

A MINISTRA DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 87, parágrafo único, incisos II e IV, da Constituição, e tendo em 
vista o disposto no art. 3º, caput, incisos II e III, da Lei nº 13.969, de 26 de dezembro de 
2019, e no art. 15, caput, incisos II e III, e § 2º, do Decreto nº 10.356, de 20 de maio de 
2020, resolve:

Art. 1º A Portaria MCTI nº 4.514, de 2 de março de 2021, passa a vigorar com as seguin-
tes alterações:

“Art. 1º ......

§ 1º ......

I - ser realizados previamente à publicação do ato de que trata o Art. 2º desta Portaria; e

II - atender ao disposto no art. 12 do Decreto nº 10.356, de 2020.

§ 2º A comprovação de que os bens de tecnologias da informação e comunicação 
resultaram dos investimentos previstos no caput deve ser realizada por ocasião do 
requerimento de habilitação ao regime de crédito financeiro junto ao Ministério da 
Ciência, Tecnologia e Inovação, que deverá ser instruído com as seguintes informações:

......

VII - referências bibliográficas utilizadas;

VIII - cronograma físico de execução do projeto de P,D&I, listando as etapas executadas 
durante o projeto com suas respectivas datas de início, fim e responsáveis por sua exe-
cução; e

IX - cronograma financeiro do projeto de P,D&I, listando as etapas executadas com suas 
respectivas datas de início e fim, o custo financeiro de execução de cada etapa e o custo 
total do projeto.
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§ 3º A pessoa jurídica deverá apresentar o valor do faturamento bruto dos bens de 
tecnologias da informação e comunicação de que tratam o caput ao Ministério da 
Ciência, Tecnologia e Inovação.

§ 4º A Secretaria de Ciência e Tecnologia para Transformação Digital do Ministério 
da Ciência, Tecnologia e Inovação poderá solicitar documentos e informações 
complementares que evidenciem que a tecnologia nacional embarcada no bem resulta 
de investimentos em P,D&I executados no País.

Art. 2º O ato da Secretaria de Ciência e Tecnologia para Transformação Digital do Minis-
tério da Ciência, Tecnologia e Inovação que habilitar a pessoa jurídica, nos termos do 
parágrafo único do art. 6º do Decreto nº 10.356, de 2020, deverá verificar se os bens de 
tecnologias da informação e comunicação, objetos da habilitação, resultaram de inves-
timentos em atividades de P&DI decorrentes de tecnologia desenvolvida no País, nos 
termos dos incisos II e III, do art. 3º da Lei nº 13.969, de 2019.

Art. 3º As portarias do Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação que, até a data da 
publicação da presente portaria, reconheceram os bens com tecnologia desenvolvida 
no País, nos termos e condições estabelecidas na Portaria MCT nº 950, de 12 de dezem-
bro de 2006, Portaria MCTI nº 1.309, de 19 de dezembro de 2013, Portaria MCTIC nº 
356, de 19 de janeiro de 2018, ou Portaria MCTIC nº 3.303, de 25 de junho de 2018, po-
derão ser utilizadas para fins de comprovação dos investimentos em atividades de pes-
quisa, desenvolvimento e inovação decorrentes de tecnologias desenvolvidas no País 
de que tratam os incisos II e III do art. 15, do Decreto nº 10.356, de 20 de maio de 2020.

Art. 4º ......

Art. 5º ......”

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor em 2 de outubro de 2023.

LUCIANA SANTOS
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Semicondutores

Instituído na Lei nº 11.484, de 31 de maio de 2007, o Programa de Apoio 
ao Desenvolvimento Tecnológico da Indústria de Semicondutores – PADIS 
compõe parte das políticas públicas industrial e de ciência, tecnologia e 
inovação (CT&I) buscando beneficiar, nos termos da citada Lei e de sua 
regulamentação, pessoas jurídicas (empresas) que realizem investimento 
em pesquisa, desenvolvimento e inovação (PD&I) nos setores de semicon-
dutores e displays (mostradores de informação).

O programa oferece a redução ou isenção de impostos federais sobre a 
importação ou aquisição de máquinas, equipamentos, instrumentos, dis-
positivos e insumos utilizados na produção de semicondutores. Destaca-se 
que as empresas beneficiadas pelo PADIS devem investir uma parcela do 
faturamento bruto em atividades de Pesquisa e Desenvolvimento (P&D) 
relacionadas à fabricação de semicondutores. Esses investimentos são cru-
ciais para a inovação tecnológica e para o crescimento da indústria.
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LEI Nº 11.484, DE 31 DE MAIO DE 2007
Dispõe sobre os incentivos às indústrias de equipamentos para TV Digital e de com-
ponentes eletrônicos semicondutores e sobre a proteção à propriedade intelectual 
das topografias de circuitos integrados, instituindo o Programa de Apoio ao Desen-
volvimento Tecnológico da Indústria de Semicondutores – PADIS e o Programa de 
Apoio ao Desenvolvimento Tecnológico da Indústria de Equipamentos para a TV 
Digital – PATVD; altera a Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993; e revoga o art. 26 da 
Lei no 11.196, de 21 de novembro de 2005.

CAPÍTULO I
Do apoio ao Desenvolvimento Tecnológico da Indústria de Semicondutores

Seção I
Do Programa de Apoio ao Desenvolvimento Tecnológico

da Indústria de Semicondutores

Art. 1o Fica instituído o Programa de Apoio ao Desenvolvimento Tecnológico da In-
dústria de Semicondutores – PADIS, nos termos e condições estabelecidos por esta 
Lei. (Vide Decreto nº 6.233, de 2007)

Art. 2º É beneficiária do Padis a pessoa jurídica que realize investimento em pesqui-
sa, desenvolvimento e inovação na forma do art. 6º desta Lei e que exerça, isolada-
mente ou em conjunto, em relação a: (Redação dada pela Lei nº 13.969, de 2019) 
(Produção de efeito)

I - componentes ou dispositivos eletrônicos semicondutores, as atividades de: (Re-
dação dada pela Lei nº 13.969, de 2019) (Produção de efeito)

a) concepção, desenvolvimento e projeto (design);

b) difusão ou processamento físico-químico; (Redação dada pela Lei nº 13.969, de 
2019) (Produção de efeito)

c) corte da lâmina (wafer), encapsulamento e teste; ou (Redação dada pela Lei nº 
13.969, de 2019) (Produção de efeito)
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d) corte do substrato, encapsulamento e teste no caso de circuitos integrados de 
multicomponentes (MCOs), entendidos como uma combinação de um ou mais 
circuitos integrados monolíticos, híbridos ou de multichips com, pelo menos, um 
dos seguintes componentes: sensores, atuadores, osciladores ou ressonadores 
à base de silício, ou as suas combinações, ou componentes que desempenhem 
as funções de artigos classificáveis nas posições 85.32, 85.33 ou 85.41 da Tabela 
de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados (Tipi), ou as bobinas 
classificadas na posição 85.04 dessa tabela, combinados de maneira praticamen-
te indissociável em um corpo único como um circuito integrado, com a forma de 
um componente do tipo utilizado para a montagem em uma placa de circuito 
impresso ou em outro suporte, por ligação de pinos, terminais de ligação, bolas, 
lands, relevos ou superfícies de contato; (Incluído pela Lei nº 13.969, de 2019) 
(Produção de efeito)

II – mostradores de informação (displays) de que trata o § 2o deste artigo, as ativi-
dades de:

a) concepção, desenvolvimento e projeto (design);

b) fabricação dos elementos fotossensíveis, foto ou eletroluminescentes e emissores 
de luz; ou

c) montagem e testes elétricos e ópticos; (Redação dada pela Lei nº 13.969, de 2019) 
(Produção de efeito)

III - insumos e equipamentos dedicados e destinados à fabricação de componentes 
ou dispositivos eletrônicos semicondutores, relacionados em ato do Poder Executivo 
e fabricados conforme processo produtivo básico estabelecido pelo Ministério da 
Economia e pelo Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovações, bem como em rela-
ção aos seguintes produtos: (Redação dada pela Lei nº 14.302, de 2022)

a) mástique de vidraceiro, cimento de resina e outros mástiques, para fixação ou 
vedação de vidro em módulos fotovoltaicos, classificados no código 3214.10.10 da 
Nomenclatura Comum do Mercosul (NCM); (Incluído pela Lei nº 14.302, de 2022)

b) silicone, na forma de elastômero - encapsulante, classificado no código 3910.00.21 
da NCM; (Incluído pela Lei nº 14.302, de 2022)
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c) chapas, folhas, tiras, autoadesivas de plástico, mesmo em rolos, a base de po-
límero (Etileno de Acetato de Vinilo), classificadas no código 3920.10.99 da NCM; 
(Incluído pela Lei nº 14.302, de 2022)

d) substrato plástico para fechamento traseiro (backsheet), classificado no código 
3920.69.00 da NCM; (Incluído pela Lei nº 14.302, de 2022)

e) chapas, folhas, tiras ou filmes de Copolímero de Etileno (POE), não adesivo, não 
alveolar, para uso como encapsulante, na manufatura de módulos solares fotovol-
taicos, classificados no código 3920.99.90 da NCM; (Incluído pela Lei nº 14.302, de 
2022)

f) vidro plano, temperado, de alta transmitância e de baixo teor de ferro, com ou 
sem revestimento antirreflexivo, classificado no código 7007.19.00 da NCM; (Incluí-
do pela Lei nº 14.302, de 2022)

g) chapas e tiras de cobre, de espessura superior a 0,15 mm (quinze centésimos de 
milímetro), para conexão de células solares, classificadas no código 7409.19.00 da 
NCM; (Incluído pela Lei nº 14.302, de 2022)

h) chapas e tiras de ligas de cobre, de espessura superior a 0,15 mm (quinze cen-
tésimos de milímetro), para conexão de células solares, classificadas no código 
7409.90.00 da NCM; (Incluído pela Lei nº 14.302, de 2022)

i) chapas e tiras de cobre, de espessura não superior a 0,15 mm (quinze centésimos 
de milímetro), para conexão de células solares, classificadas no código 7410.21.90 
da NCM; (Incluído pela Lei nº 14.302, de 2022)

j) chapas, barras, perfis ou tubos de alumínio para compor a moldura do módulo fo-
tovoltaico, classificados no código 7610.90.00 da NCM; (Incluído pela Lei nº 14.302, 
de 2022)

k) caixas de junção para tensão superior a 1.000 V (mil volts) em corrente contínua, 
para uso em módulos solares fotovoltaicos, classificadas no código 8535.30.19 da 
NCM; (Incluído pela Lei nº 14.302, de 2022)

l) caixas de junção, com diodos e cabos de conexão, para tensão superior a 1.000 V 
(mil volts), em corrente contínua, para uso em módulos solares fotovoltaicos, classi-
ficadas no código 8535.90.90 da NCM; (Incluído pela Lei nº 14.302, de 2022)
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m) caixas de junção para tensão inferior a 1.000 V (mil volts) em corrente contínua, 
para uso em módulos solares fotovoltaicos, classificadas no código 8536.90.90 da 
NCM; (Incluído pela Lei nº 14.302, de 2022)

n) outras células solares, classificadas no código 8541.40.18 da NCM; (Incluído pela 
Lei nº 14.302, de 2022)

o) condutores elétricos, para uma tensão não superior a 1.000 V (mil volts), munidos 
de peças de conexão, classificados no código 8544.42.00 da NCM; (Incluído pela Lei 
nº 14.302, de 2022)

p) condutores elétricos, para uma tensão não superior a 1.000 V (mil volts), classifi-
cados no código 8544.49.00 da NCM; (Incluído pela Lei nº 14.302, de 2022)

q) condutores elétricos, para uma tensão superior a 1.000 V (mil volts), classificados 
no código 8544.60.00 da NCM; e (Incluído pela Lei nº 14.302, de 2022)

r) outros insumos e equipamentos relacionados em ato do Poder Executivo.

§ 1º A pessoa jurídica poderá exercer as atividades previstas na alínea dos incisos I 
e II do caput deste artigo em que se enquadrar, isoladamente ou em conjunto, de 
acordo com os projetos aprovados na forma do art. 5º desta Lei. (Redação dada pela 
Lei nº 13.969, de 2019) (Produção de efeito)

I - (revogado); (Redação dada pela Lei nº 13.969, de 2019) (Produção de efeito)

II - (revogado). (Redação dada pela Lei nº 13.969, de 2019) (Produção de efeito)

§ 2o O disposto no inciso II do caput deste artigo:

I – alcança os mostradores de informações (displays) relacionados em ato do Poder 
Executivo, com tecnologia baseada em componentes de cristal líquido - LCD, foto-
luminescentes (painel mostrador de plasma – PDP), eletroluminescentes (diodos 
emissores de luz – LED, diodos emissores de luz orgânicos – OLED ou displays eletro-
luminescentes a filme fino – TFEL) ou similares com microestruturas de emissão de 
campo elétrico, destinados à utilização como insumo em equipamentos eletrônicos;

II – não alcança os tubos de raios catódicos - CRT.

§ 3º Para os efeitos deste artigo, a pessoa jurídica deve exercer, exclusivamente, as 
atividades de pesquisa, desenvolvimento e inovação, projeto, produção e prestação 
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de serviços, ou outras atividades nas áreas de semicondutores ou mostradores de 
informação (displays). (Redação dada pela Lei nº 13.969, de 2019) (Produção de 
efeito)

§ 4o O investimento em pesquisa e desenvolvimento referido no caput e o exercício 
das atividades de que tratam os incisos I a III do caput devem ser efetuados de 
acordo com projetos aprovados na forma do art. 5o. (Redação dada pela Lei nº 
12.715, de 2012)

§ 5o O disposto no inciso I do caput alcança os dispositivos eletrônicos semicondutores, 
montados e encapsulados diretamente sob placa de circuito impresso - chip on 
board, classificada no código 8523.51 da Tabela de Incidência do Imposto sobre 
Produtos Industrializados - TIPI. (Redação dada pela Lei nº 12.715, de 2012)

Seção II
Da Aplicação do Padis

Art. 3o No caso de venda no mercado interno ou de importação de máquinas, apa-
relhos, instrumentos e equipamentos, para incorporação ao ativo imobilizado da 
pessoa jurídica adquirente no mercado interno ou importadora, destinados às ativi-
dades de que tratam os incisos I a III do caput do art. 2o desta Lei, ficam reduzidas 
a zero as alíquotas: (Redação dada pela Lei nº 12.249, de 2010) (Vide) (Vide Lei nº 
14.302, de 2022)

I – da Contribuição para o Programa de Integração Social e de Formação do Patri-
mônio do Servidor Público - PIS/PASEP e da Contribuição para o Financiamento da 
Seguridade Social – COFINS incidentes sobre a receita da pessoa jurídica vendedora 
quando a aquisição for efetuada por pessoa jurídica beneficiária do Padis;

II – da Contribuição para o PIS/Pasep-Importação e da Cofins-Importação quando a 
importação for efetuada por pessoa jurídica beneficiária do Padis; e

III – do Imposto sobre Produtos Industrializados – IPI, incidente na importação ou 
na saída do estabelecimento industrial ou equiparado quando a importação ou a 
aquisição no mercado interno for efetuada por pessoa jurídica beneficiária do Padis.

§ 1o As reduções de alíquotas previstas no caput deste artigo alcançam também as 
ferramentas computacionais (softwares) e os insumos destinados às atividades de 
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que trata o art. 2o desta Lei quando importados ou adquiridos no mercado interno 
por pessoa jurídica beneficiária do Padis.

§ 1o-A. (VETADO). (Incluído pela Lei nº 13.159, de 2015)

§ 1o-B. (VETADO). (Incluído pela Lei nº 13.159, de 2015)

§ 1o-C. (VETADO). (Incluído pela Lei nº 13.159, de 2015)

§ 2º As disposições do caput e do § 1º deste artigo alcançam somente os bens ou 
insumos relacionados em ato conjunto do Ministério da Economia e do Ministério da 
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações. (Redação dada pela Lei nº 13.969, 
de 2019) (Produção de efeito)

§ 3o Fica reduzida a 0 (zero) a alíquota da Contribuição de Intervenção no Domínio 
Econômico - CIDE destinada a financiar o Programa de Estímulo à Interação 
Universidade-Empresa para o Apoio à Inovação de que trata o art. 2o da Lei no 
10.168, de 29 de dezembro de 2000, nas remessas destinadas ao exterior para 
pagamento de contratos relativos à exploração de patentes ou de uso de marcas 
e os de fornecimento de tecnologia e prestação de assistência técnica, quando 
efetuadas por pessoa jurídica beneficiária do Padis e vinculadas às atividades de 
que trata o art. 2o desta Lei. (Vigência)

§ 4o Para efeitos deste artigo, equipara-se ao importador a pessoa jurídica adquirente 
de bens estrangeiros no caso de importação realizada por sua conta e ordem por 
intermédio de pessoa jurídica importadora.

§ 5o Conforme ato do Poder Executivo e projeto aprovado nas condições e pelo 
prazo nele fixados e desde que destinados às atividades de que tratam os incisos 
I a III do caput do art. 2o desta Lei, poderá também ser reduzida a zero a alíquota 
do Imposto de Importação - II incidente sobre máquinas, aparelhos, instrumentos, 
equipamentos, ferramentas computacionais (software), para incorporação ao 
seu ativo imobilizado, e matéria-prima e insumos importados por pessoa jurídica 
beneficiária do Padis. (Redação dada pela Lei nº 13.159, de 2015)

§ 6o O disposto nos arts. 17 e 18 do Decreto-Lei nº 37, de 18 de novembro de 1966, e 
no Decreto-Lei no 666, de 2 de julho de 1969, não se aplica aos produtos importados 
nos termos do § 5o. (Incluído pela Lei nº 12.767, de 2012)
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Art. 4o Nas vendas dos dispositivos referidos nos incisos I a III do caput do art. 2o 
desta Lei, efetuadas por pessoa jurídica beneficiária do Padis, ficam reduzidas: (Re-
dação dada pela Lei nº 12.249, de 2010)

I - (revogado); (Redação dada pela Lei nº 13.969, de 2019) (Produção de efeito)

II - (revogado). (Redação dada pela Lei nº 13.969, de 2019) (Produção de efeito)

III – em 100% (cem por cento) as alíquotas do imposto de renda e adicional inciden-
tes sobre o lucro da exploração. (Vigência)

§ 1º A redução de alíquota prevista no inciso III do caput deste artigo aplica-se 
também às receitas decorrentes da venda de projeto (design) quando efetuada por 
pessoa jurídica beneficiária do Padis. (Redação dada pela Lei nº 13.969, de 2019) 
(Produção de efeito)

§ 2º - (revogado); (Redação dada pela Lei nº 13.969, de 2019) (Produção de efeito)

§ 3o Para usufruir da redução de alíquotas de que trata o inciso III do caput deste 
artigo, a pessoa jurídica deverá demonstrar em sua contabilidade, com clareza e 
exatidão, os elementos que compõem as receitas, custos, despesas e resultados 
do período de apuração, referentes às vendas sobre as quais recaia a redução, 
segregados das demais atividades.

§ 4o O valor do imposto que deixar de ser pago em virtude da redução de que trata 
o inciso III do caput deste artigo não poderá ser distribuído aos sócios e constituirá 
reserva de capital da pessoa jurídica que somente poderá ser utilizada para absorção 
de prejuízos ou aumento do capital social.

§ 5o Consideram-se distribuição do valor do imposto:

I – a restituição de capital aos sócios em caso de redução do capital social, até o 
montante do aumento com a incorporação da reserva de capital; e

II – a partilha do acervo líquido da sociedade dissolvida até o valor do saldo da re-
serva de capital.

§ 6o A inobservância do disposto nos §§ 3o a 5o deste artigo importa perda do direito 
à redução de alíquotas de que trata o inciso III do caput deste artigo e obrigação de 
recolher, com relação à importância distribuída, o imposto que a pessoa jurídica 
tiver deixado de pagar, acrescido de juros e multa de mora, na forma da lei.
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§ 7o As reduções de alíquotas de que trata este artigo não se aplicam cumulativamente 
com outras reduções ou benefícios relativos aos mesmos impostos ou contribuições, 
ressalvado o disposto no inciso I do caput deste artigo e no § 2o do art. 17 da Lei no 
11.196, de 21 de novembro de 2005.

Art. 4º-A. Observado o disposto no art. 65 desta Lei, a pessoa jurídica beneficiária 
do Padis fará jus a crédito financeiro calculado sobre o dispêndio efetivamente apli-
cado no trimestre anterior em atividades de pesquisa, desenvolvimento e inovação 
de que trata o caput do art. 6º desta Lei multiplicado por: (Redação dada pela Lei nº 
14.302, de 2022) (Vide) (Vide Lei nº 14.302, de 2022)

I - 2,62 (dois inteiros e sessenta e dois centésimos), até 31 de dezembro de 2024, 
limitado a 13,10% (treze inteiros e dez centésimos por cento) da base de cálculo do 
valor de investimento em Pesquisa, Desenvolvimento e Inovação Mínimo (PD&IM) 
do período de apuração; e (Incluído pela Lei nº 14.302, de 2022)

II - 2,46 (dois inteiros e quarenta e seis centésimos), de 1º de janeiro de 2025 a 31 de 
dezembro de 2026, limitado a 12,30% (doze inteiros e trinta centésimos por cento) 
da base de cálculo do valor de investimento em PD&IM do período de apuração. 
(Incluído pela Lei nº 14.302, de 2022)

§ 1º O valor do crédito financeiro de que trata o caput deste artigo não poderá 
ser superior ao resultado da aplicação de percentual sobre a base de cálculo do 
valor do investimento em Pesquisa, Desenvolvimento e Inovação Mínimo (PD&IM) 
no referido período de apuração no mercado interno da pessoa jurídica habilitada. 
(Incluído pela Lei nº 13.969, de 2019) (Produção de efeito)

§ 2º (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 14.302, de 2022)

§ 3º O residual de investimento em pesquisa, desenvolvimento e inovação não 
utilizado para fins de geração do crédito financeiro no período de apuração em 
razão do limite estabelecido no § 2º poderá ser utilizado para cálculo do crédito 
financeiro nos períodos de apuração subsequentes, limitado seu uso até 31 de 
julho do ano subsequente. (Incluído pela Lei nº 13.969, de 2019) (Produção de 
efeito)

§ 4º O cálculo do crédito financeiro pode ser realizado e ajustado em períodos 
cumulativos, abatendo-se eventuais créditos financeiros cujo ressarcimento ou 
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compensação já tenham sido solicitados. (Incluído pela Lei nº 13.969, de 2019) 
(Produção de efeito)

Art. 4º-B O crédito financeiro de que trata o art. 4º-A desta Lei poderá ser utilizado 
pelas pessoas jurídicas sob regime de apuração de: (Incluído pela Lei nº 13.969, de 
2019) (Produção de efeito) (Vide) (Vide Lei nº 14.302, de 2022)

I - lucro real; ou (Incluído pela Lei nº 13.969, de 2019) (Produção de efeito)

II - lucro presumido, desde que apresentem escrituração contábil, nos termos da 
legislação comercial, não aplicado o disposto no parágrafo único do art. 45 da Lei nº 
8.981, de 20 de janeiro de 1995. (Incluído pela Lei nº 13.969, de 2019) (Produção de 
efeito)

§ 1º Do crédito financeiro de que trata o art. 4º-A desta Lei: (Incluído pela Lei nº 
13.969, de 2019) (Produção de efeito)

I - 20% (vinte por cento) serão devolvidos a título de Contribuição Social sobre o 
Lucro Líquido (CSLL); e (Incluído pela Lei nº 13.969, de 2019) (Produção de efeito)

II - 80% (oitenta por cento) serão devolvidos a título de Imposto sobre a Renda das 
Pessoas Jurídicas (IRPJ). (Incluído pela Lei nº 13.969, de 2019) (Produção de efeito)

§ 2º O valor do crédito financeiro de que trata o art. 4º-A desta Lei não será 
computado: (Incluído pela Lei nº 13.969, de 2019) (Produção de efeito)

I - na base de cálculo da contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins; e (Incluído pela 
Lei nº 13.969, de 2019) (Produção de efeito)

II - para fins de apuração do IRPJ e da CSLL. (Incluído pela Lei nº 13.969, de 2019) 
(Produção de efeito)

Art. 4º-C O crédito financeiro de que trata o art. 4º-A desta Lei poderá ser: (Incluído 
pela Lei nº 13.969, de 2019) (Produção de efeito) (Vide) (Vide Lei nº 14.302, de 2022)

I - compensado com débitos próprios, vincendos ou vencidos, relativos a tributos e 
a contribuições administrados pela Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil, 
nos termos desta Lei; ou (Incluído pela Lei nº 13.969, de 2019) (Produção de efeito)

II - ressarcido em espécie conforme regulamento a ser editado pelo Poder Executivo. 
(Incluído pela Lei nº 13.969, de 2019) (Produção de efeito)
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Parágrafo único. Os débitos vencidos somente poderão ser objeto de compen-
sação se estiverem suspensos ou em cobrança no prazo de 30 (trinta) dias 
contado do término da suspensão. (Incluído pela Lei nº 13.969, de 2019) (Pro-
dução de efeito)

Art. 4º-D A pessoa jurídica deverá apresentar ao Ministério da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações, na forma e nos prazos estabelecidos em ato daquele 
Ministério, declaração de investimentos em pesquisa, desenvolvimento e inovação, 
que conterá, no mínimo: (Incluído pela Lei nº 13.969, de 2019) (Produção de efeito) 
(Vide) (Vide Lei nº 14.302, de 2022)

I - a identificação da pessoa jurídica e o respectivo ato de habilitação ao programa; 
(Incluído pela Lei nº 13.969, de 2019) (Produção de efeito)

II - o valor do crédito financeiro de que trata o art. 4º-A desta Lei, com a respectiva 
memória de cálculo e o dispêndio efetivamente aplicado em atividades de pesquisa, 
desenvolvimento e inovação; (Incluído pela Lei nº 13.969, de 2019) (Produção de 
efeito)

III - o valor do faturamento bruto; e (Incluído pela Lei nº 13.969, de 2019) (Produção 
de efeito)

IV - o período de apuração a que o crédito financeiro e o faturamento se referem. 
(Incluído pela Lei nº 13.969, de 2019) (Produção de efeito)

§ 1º Não poderá ser realizada mais de uma declaração dos créditos financeiros 
de que trata esta Lei para um mesmo período de apuração, salvo o caso de ajuste 
de períodos cumulativos. (Incluído pela Lei nº 13.969, de 2019) (Produção de 
efeito)

§ 2º A declaração de que trata o caput deste artigo somente poderá ser apresentada 
pela pessoa jurídica após a efetiva realização de todos os investimentos em pesquisa, 
desenvolvimento e inovação aplicáveis ao período de apuração. (Incluído pela Lei nº 
13.969, de 2019) (Produção de efeito)

§ 3º O sujeito passivo poderá retificar a declaração de que trata o caput deste artigo, 
conforme ato do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações. 
(Incluído pela Lei nº 13.969, de 2019) (Produção de efeito)
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§ 4º O Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, ao analisar 
a declaração de que trata o caput deste artigo, inclusive sua eventual retificação, 
deverá certificar que: (Incluído pela Lei nº 13.969, de 2019) (Produção de efeito)

I - a pessoa jurídica é habilitada ao programa; (Incluído pela Lei nº 13.969, de 2019) 
(Produção de efeito)

II - houve entrega do demonstrativo de cumprimento, no ano anterior à declaração, 
das obrigações estabelecidas nesta Lei; (Incluído pela Lei nº 13.969, de 2019) (Pro-
dução de efeito)

III - não existem, na data de entrega da declaração, débitos de pesquisa, desenvolvi-
mento e inovação definitivos e pendentes da pessoa jurídica perante esse Ministé-
rio; e (Incluído pela Lei nº 13.969, de 2019) (Produção de efeito)

IV - o valor do crédito financeiro apresentado na declaração é compatível com o pre-
visto no art. 4º-A desta Lei e com o faturamento bruto declarado. (Incluído pela Lei 
nº 13.969, de 2019) (Produção de efeito)

§ 5º O valor do crédito financeiro apresentado na declaração de que trata o caput 
deste artigo é de responsabilidade exclusiva da pessoa jurídica, e não cabe ao 
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações atestar sua veracidade 
por ocasião da certificação prevista no § 4º deste artigo. (Incluído pela Lei nº 13.969, 
de 2019) (Produção de efeito)

§ 6º Para fins da compensação prevista no inciso I do caput do art. 4º-C desta Lei, 
o Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações encaminhará a 
declaração apresentada pela pessoa jurídica, juntamente com a certificação de que 
trata o § 4º deste artigo, para a Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil, com 
cópia para a pessoa jurídica solicitante e para a Secretaria Especial de Produtividade, 
Emprego e Competitividade do Ministério da Economia. (Incluído pela Lei nº 13.969, 
de 2019) (Produção de efeito)

§ 7º A certificação emitida nos termos do § 4º deste artigo possibilitará a utilização 
pela pessoa jurídica do montante do crédito financeiro gerado em relação ao 
período a que se refira, para fins de compensação. (Incluído pela Lei nº 13.969, de 
2019) (Produção de efeito)
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§ 8º A pessoa jurídica tem o prazo de 5 (cinco) anos para usufruir da compensação 
prevista no inciso I do caput do art. 4º-C deste artigo, contado da data da publicação 
do extrato da certificação no sítio eletrônico do Ministério da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações, que deverá ocorrer no prazo máximo de 30 (trinta) dias, 
contado do envio da declaração de que trata o caput deste artigo, salvo os casos em 
que haja manifestação em contrário do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações 
e Comunicações, hipótese na qual o prazo de 30 (trinta) dias ficará suspenso. 
(Incluído pela Lei nº 13.969, de 2019) (Produção de efeito)

Art. 4º-E A compensação prevista no inciso I do caput do art. 4º-C desta Lei será 
efetuada mediante a entrega, pelo sujeito passivo, de declaração à Secretaria Espe-
cial da Receita Federal do Brasil da qual constarão informações relativas ao crédito 
financeiro utilizado e ao respectivo débito compensado. (Incluído pela Lei nº 13.969, 
de 2019) (Produção de efeito) (Vide) (Vide Lei nº 14.302, de 2022)

§ 1º A compensação declarada nos termos do caput deste artigo extingue o crédito 
tributário, sob condição resolutória de sua ulterior homologação. (Incluído pela Lei 
nº 13.969, de 2019) (Produção de efeito)

§ 2º Além das hipóteses previstas nas leis específicas de cada tributo ou contribuição, 
não poderão ser objeto de compensação nos termos desta Lei: (Incluído pela Lei nº 
13.969, de 2019) (Produção de efeito)

I - os débitos de que trata o inciso II do § 3º do art. 74 da Lei nº 9.430, de 27 de de-
zembro de 1996; (Incluído pela Lei nº 13.969, de 2019) (Produção de efeito)

II - os débitos relativos a tributos e a contribuições administrados pela Secretaria 
Especial da Receita Federal do Brasil que já tenham sido encaminhados à Procurado-
ria-Geral da Fazenda Nacional para inscrição em dívida ativa da União; (Incluído pela 
Lei nº 13.969, de 2019) (Produção de efeito)

III - o débito consolidado em qualquer modalidade de parcelamento concedido 
pela Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil; (Incluído pela Lei nº 13.969, de 
2019) (Produção de efeito)

IV - o débito que já tenha sido objeto de compensação não homologada, ainda que 
a compensação se encontre pendente de decisão definitiva na esfera administrativa, 
inclusive de compensação efetuada nos termos da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro 
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de 1996, e da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991; (Incluído pela Lei nº 13.969, de 
2019) (Produção de efeito)

V - o crédito financeiro objeto de declaração indeferida ou anulada pelo Ministério 
da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações e o crédito financeiro informado 
em declaração de compensação cuja confirmação de liquidez e certeza esteja sob 
procedimento fiscal; (Incluído pela Lei nº 13.969, de 2019) (Produção de efeito)

VI - os valores de quotas de salário-família e salário maternidade; (Incluído pela Lei 
nº 13.969, de 2019) (Produção de efeito)

VII - os débitos relativos ao recolhimento mensal por estimativa do IRPJ e da CSLL 
apurados na forma do art. 2º da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996; e (Incluí-
do pela Lei nº 13.969, de 2019) (Produção de efeito)

VIII - os créditos financeiros objeto de pedido de ressarcimento, sem que haja de-
sistência expressa do pedido para o qual não exista decisão, e aqueles indeferidos, 
ainda que a decisão não seja definitiva. (Incluído pela Lei nº 13.969, de 2019) (Pro-
dução de efeito)

§ 3º O prazo para homologação da compensação declarada pelo credor será de 5 
(cinco) anos, contado da data da entrega da declaração de compensação. (Incluído 
pela Lei nº 13.969, de 2019) (Produção de efeito)

§ 4º A declaração de compensação do sujeito passivo constitui confissão de dívida 
e instrumento hábil e suficiente para a exigência dos débitos indevidamente 
compensados. (Incluído pela Lei nº 13.969, de 2019) (Produção de efeito)

§ 5º Não homologada a compensação, a Secretaria Especial da Receita Federal do 
Brasil deverá cientificar o sujeito passivo e intimá-lo a efetuar o pagamento dos 
débitos indevidamente compensados, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da 
ciência do ato que não homologou a compensação. (Incluído pela Lei nº 13.969, de 
2019) (Produção de efeito)

§ 6º Não efetuado o pagamento no prazo previsto no § 5º deste artigo, o débito 
será encaminhado à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional para inscrição em 
dívida ativa da União, ressalvado o disposto no § 7º deste artigo. (Incluído pela Lei 
nº 13.969, de 2019) (Produção de efeito)
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§ 7º É facultado ao sujeito passivo, no prazo referido no § 5º deste artigo, apresentar 
manifestação de inconformidade contra a não homologação da compensação. 
(Incluído pela Lei nº 13.969, de 2019) (Produção de efeito)

§ 8º Da decisão que julgar improcedente a manifestação de inconformidade caberá 
recurso ao Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (Carf). (Incluído pela Lei nº 
13.969, de 2019) (Produção de efeito)

§ 9º A manifestação de inconformidade e o recurso de que tratam os §§ 7º e 8º 
deste artigo obedecerão ao rito processual previsto no Decreto nº 70.235, de 6 de 
março de 1972, e enquadrar-se-ão no disposto no inciso III do caput do art. 151 da 
Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), relativamente 
ao débito objeto da compensação. (Incluído pela Lei nº 13.969, de 2019) (Produção 
de efeito)

§ 10. Será considerada não declarada a compensação nas hipóteses: (Incluído pela 
Lei nº 13.969, de 2019) (Produção de efeito)

I - previstas no § 2º deste artigo; (Incluído pela Lei nº 13.969, de 2019) (Produção de 
efeito)

II - em que o crédito financeiro seja: (Incluído pela Lei nº 13.969, de 2019) (Produção 
de efeito)

a) de terceiros; (Incluído pela Lei nº 13.969, de 2019) (Produção de efeito)

b) decorrente de decisão judicial não transitada em julgado; ou (Incluído pela Lei nº 
13.969, de 2019) (Produção de efeito)

III - em que o débito não se refira a tributos e a contribuições administrados pela Se-
cretaria Especial da Receita Federal do Brasil. (Incluído pela Lei nº 13.969, de 2019) 
(Produção de efeito)

§ 11. Quando a compensação for considerada não declarada não haverá extinção 
do crédito tributário e não se aplicará o disposto nos §§ 1º, 5º, 6º, 7º, 8º e 9º deste 
artigo. (Incluído pela Lei nº 13.969, de 2019) (Produção de efeito)

§ 12. Na hipótese de compensação não homologada ou anulada em decorrência 
de irregularidade constatada pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações 
e Comunicações ou pela Secretaria Especial de Produtividade, Emprego e 
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Competitividade do Ministério da Economia, não caberá discussão no âmbito da 
Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil e do Carf. (Incluído pela Lei nº 13.969, 
de 2019) (Produção de efeito)

§ 13. Nos termos do art. 43 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, será 
aplicada multa isolada de 50% (cinquenta por cento) sobre o valor do débito objeto 
de declaração de compensação não homologada e de 75% (setenta e cinco por 
cento) sobre o valor do débito objeto de compensação não declarada. (Incluído pela 
Lei nº 13.969, de 2019) (Produção de efeito)

§ 14. No caso de apresentação de manifestação de inconformidade contra a não 
homologação da compensação, ficará suspensa, de ofício, a exigibilidade da multa 
de que trata o § 13 deste artigo, ainda que não impugnada essa exigência, conforme 
o disposto no inciso III do caput do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 
1966 (Código Tributário Nacional). (Incluído pela Lei nº 13.969, de 2019) (Produção 
de efeito)

§ 15. Para usufruir da compensação de créditos financeiros, a pessoa jurídica 
deverá registrar e manter em sua contabilidade, com clareza e exatidão e 
segregados das demais atividades, os elementos que compõem as receitas, 
os custos, as despesas e os resultados do período de apuração referentes 
ao faturamento bruto e aos investimentos em pesquisa, desenvolvimento e 
inovação utilizados para cálculo do crédito financeiro gerado, para fornecimento 
aos órgãos do governo, quando solicitada. (Incluído pela Lei nº 13.969, de 2019) 
(Produção de efeito)

§ 16. A Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil disciplinará o disposto 
neste artigo, inclusive quanto à fixação de critérios de prioridade para apreciação 
das compensações, atendidas as hipóteses legais, e quanto à forma como as 
compensações deverão ser apresentadas. (Incluído pela Lei nº 13.969, de 2019) 
(Produção de efeito)

Art. 4º-F Observado o disposto no art. 65 desta Lei, a pessoa jurídica que já seja 
beneficiária do Padis será elegível aos benefícios de que trata o art. 4º-A desta Lei, 
independentemente de qualquer ato administrativo específico.” (Incluído pela Lei nº 
13.969, de 2019) (Produção de efeito) (Vide) (Vide Lei nº 14.302, de 2022)
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Art. 4º-G A pessoa jurídica beneficiária desta Lei será punida, a qualquer tempo, com 
a suspensão dos benefícios, sem prejuízo da aplicação de penalidades específicas, 
no caso de: (Incluído pela Lei nº 13.969, de 2019) (Produção de efeito) (Vide) (Vide 
Lei nº 14.302, de 2022)

I – impropriedade quanto ao valor declarado ou descumprimento quanto à obriga-
ção de efetuar investimento mínimo em pesquisa, desenvolvimento e inovação, na 
forma desta Lei e de regulamento; (Incluído pela Lei nº 13.969, de 2019) (Produção 
de efeito)

II - irregularidade no atendimento dos requisitos e das metas assumidas em relação 
às etapas de manufatura definidas no processo produtivo básico previsto no inciso 
III do caput do art. 2º desta Lei. (Incluído pela Lei nº 13.969, de 2019) (Produção de 
efeito)

§ 1º No caso das infrações previstas nos incisos I e II do caput deste artigo, a 
irregularidade pelo crédito financeiro utilizado indevidamente deverá ser sanada da 
seguinte forma: (Incluído pela Lei nº 13.969, de 2019) (Produção de efeito)

I - se tiver sido ressarcido, o crédito financeiro deverá ser pago acrescido de juros de 
1% (um por cento) ao mês ou fração dele, sem prejuízo de multa no valor de 75% 
(setenta e cinco por cento) do crédito financeiro indevidamente ressarcido; e (Incluí-
do pela Lei nº 13.969, de 2019) (Produção de efeito)

II - se tiver sido objeto de compensação, o débito tributário indevidamente compen-
sado será pago nos termos do art. 61 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, 
sem prejuízo das multas de que trata o § 13 do art. 4º-E desta Lei. (Incluído pela Lei 
nº 13.969, de 2019) (Produção de efeito)

§ 2º A suspensão referida no caput deste artigo converter-se-á automaticamente 
em impedimento para apuração e utilização do crédito financeiro de que trata o 
art. 4º-A desta Lei, no caso de a pessoa jurídica não sanar a infração no prazo de 90 
(noventa) dias, contado da notificação de suspensão. (Incluído pela Lei nº 13.969, 
de 2019) (Produção de efeito)

§ 3º A pessoa jurídica que der causa a 2 (duas) suspensões em prazo inferior a 2 
(dois) anos será punida com o cancelamento da habilitação ao crédito financeiro 
de que trata o art. 4º-A desta Lei e, consequentemente, com a impossibilidade de 

Tecnologia da Informação Legislação Brasileira 24102023 2294



utilização desse crédito financeiro. (Incluído pela Lei nº 13.969, de 2019) (Produção 
de efeito)

§ 4º A penalidade de impedimento para apuração e utilização do crédito financeiro 
de que trata o art. 4º-A desta Lei somente poderá ser revertida após 2 (dois) anos 
de sanada a última infração que a motivou. (Incluído pela Lei nº 13.969, de 2019) 
(Produção de efeito)

§ 5º Após sanar as pendências que ensejaram a suspensão ou o impedimento, a 
pessoa jurídica deverá comunicar o saneamento ao Ministério da Economia e ao 
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações para que possa estar 
apta novamente a apurar e utilizar o crédito financeiro de que trata o art. 4º-A desta 
Lei, observado o disposto nos §§ 2º, 3º e 4º deste artigo. (Incluído pela Lei nº 13.969, 
de 2019) (Produção de efeito)

§ 6º O Ministério da Economia e o Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e 
Comunicações regulamentarão, mediante ato conjunto, as disposições deste artigo. 
(Incluído pela Lei nº 13.969, de 2019) (Produção de efeito)

Art. 4º-H O crédito financeiro de que trata o art. 4º-A desta Lei constitui, para todos 
os efeitos, compensação integral em substituição aos incentivos extintos pela revo-
gação dos incisos I e II do caput do art. 4º desta Lei. (Incluído pela Lei nº 13.969, de 
2019) (Produção de efeito) (Vide) (Vide Lei nº 14.302, de 2022)

Seção III
Da Aprovação dos Projetos

Art. 5o Os projetos referidos no § 4o do art. 2o devem ser aprovados em ato conjun-
to dos Ministros de Estado da Ciência, Tecnologia e Inovação e do Desenvolvimento, 
Indústria e Comércio Exterior, nos termos e condições estabelecidos pelo Poder Exe-
cutivo. (Redação dada pela Lei nº 12.715, de 2012)

§ 1o A aprovação do projeto fica condicionada à comprovação da regularidade fiscal 
da pessoa jurídica interessada em relação aos tributos e contribuições administrados 
pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda e pela Secretaria da 
Receita Previdenciária do Ministério da Previdência Social.

§ 2o (Revogado pela Lei nº 14.302, de 2022)
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§ 3o O Poder Executivo estabelecerá, em regulamento, os procedimentos e prazos 
para apreciação dos projetos.

Seção IV
Do Investimento em Pesquisa e Desenvolvimento

Art. 6º A pessoa jurídica beneficiária do Padis referida no caput do art. 2º desta Lei 
deverá investir no País, anualmente, em atividades de pesquisa, desenvolvimento 
e inovação, no mínimo, o valor de 5% (cinco por cento) da base de cálculo formada 
pelo seu faturamento bruto no mercado interno. (Redação dada pela Lei nº 13.969, 
de 2019) (Produção de efeito)

§ 1o Serão admitidos apenas investimentos em atividades de pesquisa e 
desenvolvimento, nas áreas de microeletrônica, dos dispositivos mencionados 
nos incisos I e II do caput do art. 2o desta Lei, de optoeletrônicos, de ferramentas 
computacionais (softwares) de suporte a tais projetos e de metodologias de projeto 
e de processo de fabricação dos componentes mencionados nos incisos I e II do 
caput do art. 2o desta Lei.

§ 2o No mínimo 1% (um por cento) do faturamento bruto, deduzidos os impostos 
incidentes na comercialização na forma do caput deste artigo, deverá ser aplicado 
mediante convênio com centros ou institutos de pesquisa ou entidades brasileiras 
de ensino, oficiais ou reconhecidas, credenciados pelo Comitê da Área de Tecnologia 
da Informação – CATI, de que trata o art. 30 do Decreto no 5.906, de 26 de setembro 
de 2006, ou pelo Comitê das Atividades de Pesquisa e Desenvolvimento na Amazônia 
– CAPDA, de que trata o art. 26 do Decreto no 6.008, de 29 de dezembro de 2006.

§ 3o A propriedade intelectual resultante da pesquisa e desenvolvimento realizados 
mediante os projetos aprovados nos termos deste Capítulo deve ter a proteção 
requerida no território nacional ao órgão competente, conforme o caso, pela pessoa 
jurídica brasileira beneficiária do Padis.

§ 4o O Poder Executivo fixará condições e prazo para alteração do percentual 
previsto no caput, não inferior a 2% (dois por cento). (Incluído pela Lei nº 12.715, 
de 2012)
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§ 5o Serão considerados como aplicação em pesquisa e desenvolvimento do ano-
calendário os dispêndios correspondentes à execução de atividades de pesquisa e 
desenvolvimento realizadas até 31 de março do ano subsequente, em cumprimento 
às obrigações de que trata este artigo, decorrentes da fruição dos incentivos do 
Padis. (Incluído pela Lei nº 13.159, de 2015)

§ 6º Ao convênio com centros ou institutos de pesquisa ou com entidades brasileiras 
de ensino de que trata o § 2º deste artigo aplica se o disposto no art. 9º da Lei nº 
10.973, de 2 de dezembro de 2004. (Incluído pela Lei nº 13.969, de 2019) (Produção 
de efeito)

Art. 7º A pessoa jurídica beneficiária do Padis deverá encaminhar ao Ministério da 
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, até 31 de julho de cada ano civil: 
(Redação dada pela Lei nº 13.969, de 2019) (Produção de efeito)

I - demonstrativos de cumprimento, no ano anterior, das obrigações estabelecidas 
nesta Lei, mediante apresentação de relatórios descritivos das atividades de pes-
quisa, desenvolvimento e inovação previstas no projeto elaborado e dos resultados 
alcançados, bem como, quando houver, do cumprimento dos requisitos do processo 
produtivo básico; e (Incluído pela Lei nº 13.969, de 2019) (Produção de efeito)

II - relatório consolidado e parecer conclusivo acerca dos demonstrativos referidos 
no inciso I do caput deste artigo, elaborados por auditoria independente credencia-
da na Comissão de Valores Mobiliários (CVM) e cadastrada no Ministério da Ciência, 
Tecnologia, Inovações e Comunicações, que ateste a veracidade das informações 
prestadas. (Incluído pela Lei nº 13.969, de 2019) (Produção de efeito)

§ 1º O cadastramento das entidades responsáveis pela auditoria independente 
e a análise do demonstrativo do cumprimento das obrigações da pessoa jurídica 
beneficiária obedecerão ao regulamento do Ministério da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações. (Incluído pela Lei nº 13.969, de 2019) (Produção de 
efeito)

§ 2º O relatório e o parecer previstos no inciso II do caput deste artigo poderão 
ser dispensados para as empresas cuja base de cálculo do PD&I anual, calculada 
conforme o caput do art. 6º desta Lei, seja inferior a R$ 10.000.000,00 (dez milhões 
de reais). (Incluído pela Lei nº 13.969, de 2019) (Produção de efeito)
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§ 3º O pagamento da auditoria a que se refere o inciso II do caput deste artigo 
poderá ser integralmente deduzido do complemento de 4% (quatro por cento) da 
base de cálculo do PD&I mencionada no caput do art. 6º, e, neste caso, o valor não 
poderá exceder 0,2% (dois décimos por cento) da base de cálculo do PD&I anual, 
calculada conforme o caput do art. 6º desta Lei. (Incluído pela Lei nº 13.969, de 
2019) (Produção de efeito)

§ 4º O relatório consolidado e o parecer conclusivo referidos no inciso II do caput 
deste artigo serão obrigatórios a partir do ano calendário de 2019. (Incluído pela Lei 
nº 13.969, de 2019) (Produção de efeito)

Art. 8o No caso de os investimentos em pesquisa e desenvolvimento previstos no 
art. 6o desta Lei não atingirem, em um determinado ano, o percentual mínimo fixa-
do, a pessoa jurídica beneficiária do Padis deverá aplicar o valor residual no Fundo 
Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico – FNDCT (CT-Info ou CT-Ama-
zônia), acrescido de multa de 20% (vinte por cento) e de juros equivalentes à taxa 
do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia – SELIC, calculados desde 1o de 
janeiro do ano subseqüente àquele em que não foi atingido o percentual até a data 
da efetiva aplicação.

§ 1o A pessoa jurídica beneficiária do Padis deverá efetuar a aplicação referida no 
caput deste artigo até o último dia útil do mês de março do ano subseqüente àquele 
em que não foi atingido o percentual.

§ 2o Na hipótese do caput deste artigo, a não realização da aplicação ali referida, no 
prazo previsto no § 1o deste artigo, obriga o contribuinte ao pagamento:

I – de juros e multa de mora, na forma da lei, referentes às contribuições e ao im-
posto não pagos em decorrência das disposições dos incisos I e II do caput do art. 
4o desta Lei; e

II – do imposto de renda e dos adicionais não pagos em função do disposto no 
inciso III do caput do art. 4o desta Lei, acrescido de juros e multa de mora, na 
forma da lei.

§ 3o Os juros e multa de que trata o inciso I do § 2o deste artigo serão recolhidos 
isoladamente e devem ser calculados:
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I – a partir da data da efetivação da venda, no caso do inciso I do caput do art. 4o 
desta Lei, ou a partir da data da saída do produto do estabelecimento industrial, no 
caso do inciso II do caput do art. 4o desta Lei; e

II – sobre o valor das contribuições e do imposto não recolhidos, proporcionalmente 
à diferença entre o percentual mínimo de aplicações em pesquisa e desenvolvimen-
to fixado e o efetivamente efetuado.

§ 4o Os pagamentos efetuados na forma dos §§ 2o e 3o deste artigo não desobrigam 
a pessoa jurídica beneficiária do Padis do dever de efetuar a aplicação no FNDCT 
(CT-Info ou CT-Amazônia), na forma do caput deste artigo.

§ 5o A falta ou irregularidade do recolhimento previsto no § 2o deste artigo sujeita 
a pessoa jurídica a lançamento de ofício, com aplicação de multa de ofício na forma 
da lei.

§ 6o O descumprimento das disposições deste artigo sujeita a pessoa jurídica às 
disposições do art. 9o desta Lei.

Seção V
Da Suspensão e do Cancelamento da Aplicação do Padis

Art. 9o A pessoa jurídica beneficiária do Padis será punida, a qualquer tempo, com 
a suspensão da aplicação dos arts. 3o e 4o desta Lei, sem prejuízo da aplicação de 
penalidades específicas, no caso das seguintes infrações:

I – não apresentação ou não aprovação dos relatórios de que trata o art. 7o desta 
Lei;

II – descumprimento da obrigação de efetuar investimentos em pesquisa e desen-
volvimento, na forma do art. 6o desta Lei, observadas as disposições do seu art. 8o;

III – infringência aos dispositivos de regulamentação do Padis; ou

IV – irregularidade em relação a tributo ou contribuição administrados pela Secreta-
ria da Receita Federal ou pela Secretaria da Receita Previdenciária.

§ 1o A suspensão de que trata o caput deste artigo converter-se-á em cancelamento 
da aplicação dos arts. 3o e 4o desta Lei, no caso de a pessoa jurídica beneficiária do 
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Padis não sanar a infração no prazo de 90 (noventa) dias contado da notificação da 
suspensão.

§ 2o A pessoa jurídica que der causa a 2 (duas) suspensões em prazo inferior a 2 
(dois) anos será punida com o cancelamento da aplicação dos arts. 3o e 4o desta Lei.

§ 3o A penalidade de cancelamento da aplicação somente poderá ser revertida após 
2 (dois) anos de sanada a infração que a motivou.

§ 4o O Poder Executivo regulamentará as disposições deste artigo.

Seção VI
Disposições Gerais

Art. 10. O Ministério da Ciência e Tecnologia deverá comunicar à Secretaria da Re-
ceita Federal os casos de:

I – descumprimento pela pessoa jurídica beneficiária do Padis da obrigação de 
encaminhar os relatórios demonstrativos, no prazo disposto no art. 7o desta 
Lei, ou da obrigação de aplicar no FNDCT (CT-Info ou CT-Amazônia), na forma 
do caput do art. 8o desta Lei, observado o prazo do seu § 1o, quando não for 
alcançado o percentual mínimo de investimento em pesquisa e desenvolvi-
mento;

II – não aprovação dos relatórios demonstrativos de que trata o art. 7o desta Lei; e

III – infringência aos dispositivos de regulamentação do Padis.

Parágrafo único. Os casos previstos no inciso I do caput deste artigo devem ser co-
municados até 30 de agosto de cada ano civil, os demais casos até 30 (trinta) dias 
após a apuração da ocorrência.

Art. 11. O Ministério da Ciência e Tecnologia e o Ministério do Desenvolvimento, 
Indústria e Comércio Exterior divulgarão, a cada 3 (três) anos, relatório com os re-
sultados econômicos e tecnológicos advindos da aplicação das disposições deste Ca-
pítulo.

Parágrafo único. O Poder Executivo divulgará, também, as modalidades e os mon-
tantes de incentivos concedidos e aplicações em P&D por empresa beneficiária e por 
projeto, na forma do regulamento.
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CAPÍTULO II
DO APOIO AO DESENVOLVIMENTO TECNOLÓGICO DA

INDÚSTRIA DE EQUIPAMENTOS PARA A TV DIGITAL

Seção I
Do Programa de Apoio ao Desenvolvimento Tecnológico da Indústria

de Equipamentos para a TV Digital

Art. 12. Fica instituído o Programa de Apoio ao Desenvolvimento Tecnológico da 
Indústria de Equipamentos para TV Digital – PATVD, nos termos e condições estabe-
lecidas por esta Lei. (Vide Decreto nº 6234, de 2007

Art. 13. É beneficiária do PATVD a pessoa jurídica que realize investimento em pes-
quisa e desenvolvimento – P&D na forma do art. 17 desta Lei e que exerça as ativida-
des de desenvolvimento e fabricação de equipamentos transmissores de sinais por 
radiofreqüência para televisão digital, classificados no código 8525.50.2 da NCM.

§ 1o Para efeitos deste artigo, a pessoa jurídica de que trata o caput deste artigo deve 
cumprir Processo Produtivo Básico – PPB estabelecido por portaria interministerial 
do Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior e do Ministério 
da Ciência e Tecnologia ou, alternativamente, atender aos critérios de bens 
desenvolvidos no País definidos por portaria do Ministério da Ciência e Tecnologia.

§ 2o O investimento em pesquisa e desenvolvimento e o exercício das atividades 
de que trata o caput deste artigo devem ser efetuados de acordo com projetos 
aprovados na forma do art. 16 desta Lei.

Seção II
Da Aplicação do PATVD

Art. 14. No caso de venda no mercado interno ou de importação de máquinas, apa-
relhos, instrumentos e equipamentos, novos, para incorporação ao ativo imobiliza-
do da pessoa jurídica adquirente no mercado interno ou importadora, destinados à 
fabricação dos equipamentos de que trata o caput do art. 13 desta Lei, ficam reduzi-
das a 0 (zero) as alíquotas: (Vigência)
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I – da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins incidentes sobre a receita da pessoa 
jurídica vendedora quando a aquisição for efetuada por pessoa jurídica beneficiária 
do PATVD;

II – da Contribuição para o PIS/Pasep-Importação e da Cofins-Importação quando a 
importação for efetuada por pessoa jurídica beneficiária do PATVD; e

III – do IPI incidente na importação ou na saída do estabelecimento industrial ou 
equiparado quando a importação ou a aquisição no mercado interno for efetuada 
por pessoa jurídica beneficiária do PATVD.

§ 1o As reduções de alíquotas previstas no caput deste artigo alcançam também 
as ferramentas computacionais (softwares) e os insumos destinados à fabricação 
dos equipamentos de que trata o art. 13 desta Lei quando adquiridos no mercado 
interno ou importados por pessoa jurídica beneficiária do PATVD.

§ 2o As reduções de alíquotas de que tratam o caput e o § 1o deste artigo alcançam 
somente bens ou insumos relacionados em ato do Poder Executivo.

§ 3o Fica reduzida a 0 (zero) a alíquota da Contribuição de Intervenção no Domínio 
Econômico - CIDE destinada a financiar o Programa de Estímulo à Interação 
Universidade-Empresa para o Apoio à Inovação de que trata o art. 2o da Lei no 
10.168, de 29 de dezembro de 2000, nas remessas destinadas ao exterior para 
pagamento de contratos relativos à exploração de patentes ou de uso de marcas e 
de fornecimento de tecnologia e prestação de assistência técnica, quando efetuadas 
por pessoa jurídica beneficiária do PATVD e vinculadas às atividades de que trata o 
art. 13 desta Lei.

§ 4o Para efeitos deste artigo, equipara-se ao importador a pessoa jurídica adquirente 
de bens estrangeiros, no caso de importação realizada por sua conta e ordem, por 
intermédio de pessoa jurídica importadora.

§ 5o Poderá também ser reduzida a 0 (zero) a alíquota do Imposto de Importação 
– II incidente sobre máquinas, aparelhos, instrumentos e equipamentos, novos, 
relacionados em ato do Poder Executivo e nas condições e pelo prazo nele fixados, 
importados por pessoa jurídica beneficiária do PATVD para incorporação ao seu 
ativo imobilizado e destinados às atividades de que trata o art. 13 desta Lei.
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Art. 15. Nas vendas dos equipamentos transmissores de que trata o art. 13 desta Lei 
efetuadas por pessoa jurídica beneficiária do PATVD, ficam reduzidas a 0 (zero) as 
alíquotas: (Vigência)

I – da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins incidentes sobre as receitas auferi-
das; e

II – do IPI incidente sobre a saída do estabelecimento industrial.

Parágrafo único. As reduções de alíquotas de que trata este artigo não se aplicam 
cumulativamente com outras reduções ou benefícios relativos ao mesmo imposto 
ou às mesmas contribuições.

Seção III
Da Aprovação dos Projetos

Art. 16. Os projetos referidos no § 2o do art. 13 desta Lei devem ser aprovados em 
ato conjunto do Ministério da Fazenda, do Ministério da Ciência e Tecnologia e do 
Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior, nos termos e condi-
ções estabelecidas pelo Poder Executivo.

§ 1o A aprovação do projeto fica condicionada à comprovação da regularidade fiscal 
da pessoa jurídica interessada em relação aos tributos e contribuições administrados 
pela Secretaria da Receita Federal e pela Secretaria da Receita Previdenciária.

§ 2o O Poder Executivo estabelecerá, em regulamento, os procedimentos e prazos 
para apreciação dos projetos.

Seção IV
Do Investimento em Pesquisa e Desenvolvimento

Art. 17. A pessoa jurídica beneficiária do PATVD deverá investir, anualmente, em ati-
vidades de pesquisa e desenvolvimento a serem realizadas no País, no mínimo, 2,5% 
(dois e meio por cento) do seu faturamento bruto no mercado interno, deduzidos 
os impostos incidentes na comercialização dos equipamentos transmissores de que 
trata o art. 13 desta Lei.
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§ 1o Serão admitidos apenas investimentos em atividades de pesquisa e 
desenvolvimento dos equipamentos referidos no art. 13 desta Lei, de software e de 
insumos para tais equipamentos.

§ 2o No mínimo 1% (um por cento) do faturamento bruto, deduzidos os impostos 
incidentes na comercialização na forma do caput deste artigo, deverá ser aplicado 
mediante convênio com centros ou institutos de pesquisa ou entidades brasileiras 
de ensino, oficiais ou reconhecidas, credenciados pelo Cati ou pelo CAPDA.

§ 3o A propriedade intelectual resultante da pesquisa e desenvolvimento realizados 
mediante os projetos aprovados nos termos deste Capítulo deve ter a proteção 
requerida no território nacional ao órgão competente, conforme o caso, pela pessoa 
jurídica brasileira beneficiária do PATVD.

Art. 18. A pessoa jurídica beneficiária do PATVD deverá encaminhar ao Ministério da 
Ciência e Tecnologia, até 31 de julho de cada ano civil, os relatórios demonstrativos 
do cumprimento, no ano anterior, das obrigações e condições estabelecidas no art. 
17 desta Lei.

Art. 19. No caso de os investimentos em pesquisa e desenvolvimento previstos no 
art. 17 desta Lei não atingirem, em um determinado ano, o percentual mínimo fixa-
do, a pessoa jurídica beneficiária do PATVD deverá aplicar o valor residual no FNDCT 
(CT-Info ou CT-Amazônia) acrescido de multa de 20% (vinte por cento) e de juros 
equivalentes à taxa Selic calculados desde 1o de janeiro do ano subseqüente àquele 
em que não foi atingido o percentual até a data da efetiva aplicação.

§ 1o A pessoa jurídica beneficiária do PATVD deverá efetuar a aplicação referida no 
caput deste artigo até o último dia útil do mês de março do ano subseqüente àquele 
em que não foi atingido o percentual.

§ 2o Na hipótese do caput deste artigo, a não realização da aplicação ali referida no 
prazo previsto no § 1o deste artigo obriga o contribuinte ao pagamento de juros e 
multa de mora, na forma da lei, referentes às contribuições e ao imposto não pagos 
em decorrência das disposições dos incisos I e II do caput do art. 15 desta Lei.

§ 3o Os juros e multa de que trata o § 2o deste artigo serão recolhidos isoladamente 
e devem ser calculados:
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I – a partir da data da efetivação da venda, no caso do inciso I do caput do art. 15 
desta Lei, ou a partir da data da saída do produto do estabelecimento industrial, no 
caso do inciso II do caput do art. 15 desta Lei; e

II – sobre o valor das contribuições e do imposto não recolhidos proporcionalmente 
à diferença entre o percentual mínimo de aplicações em pesquisa e desenvolvimen-
to fixado e o efetivamente efetuado.

§ 4o Os pagamentos efetuados na forma dos §§ 2o e 3o deste artigo não desobrigam 
a pessoa jurídica beneficiária do PATVD do dever de efetuar a aplicação no FNDCT 
(CT-Info ou CT-Amazônia) na forma do caput deste artigo.

§ 5o A falta ou irregularidade do recolhimento previsto no § 2o deste artigo sujeita 
a pessoa jurídica a lançamento de ofício, com aplicação de multa de ofício na forma 
da lei.

§ 6o O descumprimento das disposições deste artigo sujeita a pessoa jurídica às 
disposições do art. 20 desta Lei.

Seção V
Da Suspensão e do Cancelamento da Aplicação do PATVD

Art. 20. A pessoa jurídica beneficiária do PATVD será punida, a qualquer tempo, com 
a suspensão da aplicação dos arts. 14 e 15 desta Lei, sem prejuízo da aplicação de 
penalidades específicas, no caso das seguintes infrações:

I – descumprimento das condições estabelecidas no § 1o do art. 13 desta Lei;

II – descumprimento da obrigação de efetuar investimentos em pesquisa e desen-
volvimento na forma do art. 17 desta Lei, observadas as disposições do art. 19 desta 
Lei;

III – não apresentação ou não aprovação dos relatórios de que trata o art. 18 desta 
Lei;

IV – infringência aos dispositivos de regulamentação do PATVD; ou

V – irregularidade em relação a tributo ou contribuição administrados pela Secreta-
ria da Receita Federal ou pela Secretaria da Receita Previdenciária.
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§ 1o A suspensão de que trata o caput deste artigo converte-se em cancelamento 
da aplicação dos arts. 14 e 15 desta Lei no caso de a pessoa jurídica beneficiária do 
PATVD não sanar a infração no prazo de 90 (noventa) dias contado da notificação 
da suspensão.

§ 2o A pessoa jurídica que der causa a 2 (duas) suspensões em prazo inferior a 2 
(dois) anos será punida com o cancelamento da aplicação dos arts. 14 e 15 desta Lei.

§ 3o A penalidade de cancelamento da aplicação somente poderá ser revertida após 
2 (dois) anos de sanada a infração que a motivou.

§ 4o O Poder Executivo regulamentará as disposições deste artigo.

Seção VI
Disposições Gerais

Art. 21. O Ministério da Ciência e Tecnologia deverá comunicar à Secretaria da Re-
ceita Federal os casos de:

I – descumprimento pela pessoa jurídica beneficiária do PATVD:

a) das condições estabelecidas no § 1o do art. 13 desta Lei;

b) da obrigação de encaminhar os relatórios demonstrativos, no prazo de que trata o 
art. 18 desta Lei, ou da obrigação de aplicar no FNDCT (CT-Info ou CT-Amazônia), na 
forma do caput do art. 19 desta Lei, observado o prazo do seu § 1o quando não for 
alcançado o percentual mínimo de investimento em pesquisa e desenvolvimento;

II – não aprovação dos relatórios demonstrativos de que trata o art. 18 desta Lei; e

III – infringência aos dispositivos de regulamentação do PATVD.

Parágrafo único. Os casos previstos na alínea b do inciso I do caput deste artigo de-
vem ser comunicados até 30 de agosto de cada ano civil, e os demais casos, até 30 
(trinta) dias após a apuração da ocorrência.

Art. 22. O Ministério da Ciência e Tecnologia e o Ministério do Desenvolvimento, 
Indústria e Comércio Exterior divulgarão, a cada 3 (três) anos, relatório com os re-
sultados econômicos e tecnológicos advindos da aplicação das disposições deste Ca-
pítulo.
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Parágrafo único. O Poder Executivo divulgará, também, as modalidades e os mon-
tantes de incentivos concedidos e aplicações em P&D por empresa beneficiária e por 
projeto, na forma do regulamento.

CAPÍTULO III
TOPOGRAFIA DE CIRCUITOS INTEGRADOS

Seção I
Das Definições

Art. 23. Este Capítulo estabelece as condições de proteção das topografias de circui-
tos integrados.

Art. 24. Os direitos estabelecidos neste Capítulo são assegurados:

I - aos nacionais e aos estrangeiros domiciliados no País; e

II - às pessoas domiciliadas em país que, em reciprocidade, conceda aos brasileiros 
ou pessoas domiciliadas no Brasil direitos iguais ou equivalentes.

Art. 25. O disposto neste Capítulo aplica-se também aos pedidos de registro prove-
nientes do exterior e depositados no País por quem tenha proteção assegurada por 
tratado em vigor no Brasil.

Art. 26. Para os fins deste Capítulo, adotam-se as seguintes definições:

I – circuito integrado significa um produto, em forma final ou intermediária, com 
elementos dos quais pelo menos um seja ativo e com algumas ou todas as intercone-
xões integralmente formadas sobre uma peça de material ou em seu interior e cuja 
finalidade seja desempenhar uma função eletrônica;

II – topografia de circuitos integrados significa uma série de imagens relacionadas, 
construídas ou codificadas sob qualquer meio ou forma, que represente a configu-
ração tridimensional das camadas que compõem um circuito integrado, e na qual 
cada imagem represente, no todo ou em parte, a disposição geométrica ou arranjos 
da superfície do circuito integrado em qualquer estágio de sua concepção ou manu-
fatura.
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Seção II
Da Titularidade do Direito

Art. 27. Ao criador da topografia de circuito integrado será assegurado o registro que 
lhe garanta a proteção nas condições deste Capítulo.

§ 1o Salvo prova em contrário, presume-se criador o requerente do registro.

§ 2o Quando se tratar de topografia criada conjuntamente por 2 (duas) ou mais 
pessoas, o registro poderá ser requerido por todas ou quaisquer delas mediante 
nomeação e qualificação das demais para ressalva dos respectivos direitos.

§ 3o A proteção poderá ser requerida em nome próprio, pelos herdeiros 
ou sucessores do criador, pelo cessionário ou por aquele a quem a lei ou 
o contrato de trabalho, de prestação de serviços ou de vínculo estatutário 
determinar que pertença a titularidade, dispensada a legalização consular dos 
documentos pertinentes.

Art. 28. Salvo estipulação em contrário, pertencerão exclusivamente ao empregador, 
contratante de serviços ou entidade geradora de vínculo estatutário os direitos rela-
tivos à topografia de circuito integrado desenvolvida durante a vigência de contrato 
de trabalho, de prestação de serviços ou de vínculo estatutário, em que a atividade 
criativa decorra da própria natureza dos encargos concernentes a esses vínculos ou 
quando houver utilização de recursos, informações tecnológicas, segredos indus-
triais ou de negócios, materiais, instalações ou equipamentos do empregador, con-
tratante de serviços ou entidade geradora do vínculo.

§ 1o Ressalvado ajuste em contrário, a compensação do trabalho ou serviço prestado 
limitar-se-á à remuneração convencionada.

§ 2o Pertencerão exclusivamente ao empregado, prestador de serviços ou servidor 
público os direitos relativos à topografia de circuito integrado desenvolvida sem 
relação com o contrato de trabalho ou de prestação de serviços e sem a utilização de 
recursos, informações tecnológicas, segredos industriais ou de negócios, materiais, 
instalações ou equipamentos do empregador, contratante de serviços ou entidade 
geradora de vínculo estatutário.

§ 3o O disposto neste artigo também se aplica a bolsistas, estagiários e assemelhados.
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Seção III
Das Topografias Protegidas

Art. 29. A proteção prevista neste Capítulo só se aplica à topografia que seja original, 
no sentido de que resulte do esforço intelectual do seu criador ou criadores e que 
não seja comum ou vulgar para técnicos, especialistas ou fabricantes de circuitos 
integrados, no momento de sua criação.

§ 1o Uma topografia que resulte de uma combinação de elementos e interconexões 
comuns ou que incorpore, com a devida autorização, topografias protegidas de 
terceiros somente será protegida se a combinação, considerada como um todo, 
atender ao disposto no caput deste artigo.

§ 2o A proteção não será conferida aos conceitos, processos, sistemas ou técnicas 
nas quais a topografia se baseie ou a qualquer informação armazenada pelo emprego 
da referida proteção.

§ 3o A proteção conferida neste Capítulo independe da fixação da topografia.

Art. 30. A proteção depende do registro, que será efetuado pelo Instituto Nacional 
de Propriedade Industrial – INPI.

Seção IV
Do Pedido de Registro

Art. 31. O pedido de registro deverá referir-se a uma única topografia e atender às 
condições legais regulamentadas pelo Inpi, devendo conter:

I – requerimento;

II – descrição da topografia e de sua correspondente função;

III – desenhos ou fotografias da topografia, essenciais para permitir sua identificação 
e caracterizar sua originalidade;

IV – declaração de exploração anterior, se houver, indicando a data de seu início; e

V – comprovante do pagamento da retribuição relativa ao depósito do pedido de 
registro.
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Parágrafo único. O requerimento e qualquer documento que o acompanhe deverão 
ser apresentados em língua portuguesa.

Art. 32. A requerimento do depositante, por ocasião do depósito, o pedido poderá 
ser mantido em sigilo, pelo prazo de 6 (seis) meses, contado da data do depósito, 
após o que será processado conforme disposto neste Capítulo.

Parágrafo único. Durante o período de sigilo, o pedido poderá ser retirado, com de-
volução da documentação ao interessado, sem produção de qualquer efeito, desde 
que o requerimento seja apresentado ao Inpi até 1 (um) mês antes do fim do prazo 
de sigilo.

Art. 33. Protocolizado o pedido de registro, o Inpi fará exame formal, podendo for-
mular exigências as quais deverão ser cumpridas integralmente no prazo de 60 (ses-
senta) dias, sob pena de arquivamento definitivo do pedido.

Parágrafo único. Será também definitivamente arquivado o pedido que indicar uma 
data de início de exploração anterior a 2 (dois) anos da data do depósito.

Art. 34. Não havendo exigências ou sendo elas cumpridas integralmente, o Inpi con-
cederá o registro, publicando-o na íntegra e expedindo o respectivo certificado.

Parágrafo único. Do certificado de registro deverão constar o número e a data 
do registro, o nome, a nacionalidade e o domicílio do titular, a data de início 
de exploração, se houver, ou do depósito do pedido de registro e o título da 
topografia.

Seção V
Dos Direitos Conferidos pela Proteção

Art. 35. A proteção da topografia será concedida por 10 (dez) anos contados da data 
do depósito ou da 1a (primeira) exploração, o que tiver ocorrido primeiro.

Art. 36. O registro de topografia de circuito integrado confere ao seu titular o direito 
exclusivo de explorá-la, sendo vedado a terceiros sem o consentimento do titular:

I – reproduzir a topografia, no todo ou em parte, por qualquer meio, inclusive incor-
porá-la a um circuito integrado;
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II – importar, vender ou distribuir por outro modo, para fins comerciais, uma topo-
grafia protegida ou um circuito integrado no qual esteja incorporada uma topografia 
protegida; ou

III – importar, vender ou distribuir por outro modo, para fins comerciais, um produto 
que incorpore um circuito integrado no qual esteja incorporada uma topografia pro-
tegida, somente na medida em que este continue a conter uma reprodução ilícita de 
uma topografia.

Parágrafo único. A realização de qualquer dos atos previstos neste artigo por tercei-
ro não autorizado, entre a data do início da exploração ou do depósito do pedido de 
registro e a data de concessão do registro, autorizará o titular a obter, após a dita 
concessão, a indenização que vier a ser fixada judicialmente.

Art. 37. Os efeitos da proteção prevista no art. 36 desta Lei não se aplicam:

I – aos atos praticados por terceiros não autorizados com finalidade de análise, ava-
liação, ensino e pesquisa;

II – aos atos que consistam na criação ou exploração de uma topografia que resulte 
da análise, avaliação e pesquisa de topografia protegida, desde que a topografia re-
sultante não seja substancialmente idêntica à protegida;

III – aos atos que consistam na importação, venda ou distribuição por outros meios, 
para fins comerciais ou privados, de circuitos integrados ou de produtos que os in-
corporem, colocados em circulação pelo titular do registro de topografia de circuito 
integrado respectivo ou com seu consentimento; e

IV – aos atos descritos nos incisos II e III do caput do art. 36 desta Lei, praticados ou 
determinados por quem não sabia, por ocasião da obtenção do circuito integrado 
ou do produto, ou não tinha base razoável para saber que o produto ou o circuito 
integrado incorpora uma topografia protegida, reproduzida ilicitamente.

§ 1o No caso do inciso IV do caput deste artigo, após devidamente notificado, o 
responsável pelos atos ou por sua determinação poderá efetuar tais atos com relação 
aos produtos ou circuitos integrados em estoque ou previamente encomendados, 
desde que, com relação a esses produtos ou circuitos, pague ao titular do direito a 
remuneração equivalente à que seria paga no caso de uma licença voluntária.
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§ 2o O titular do registro de topografia de circuito integrado não poderá exercer os 
seus direitos em relação a uma topografia original idêntica que tiver sido criada de 
forma independente por um terceiro.

Seção VI
Da Extinção do Registro

Art. 38. O registro extingue-se:

I – pelo término do prazo de vigência; ou

II – pela renúncia do seu titular, mediante documento hábil, ressalvado o direito de 
terceiros.

Parágrafo único. Extinto o registro, o objeto da proteção cai no domínio público.

Seção VII
Da Nulidade

Art. 39. O registro de topografia de circuito integrado será declarado nulo judicial-
mente se concedido em desacordo com as disposições deste Capítulo, especialmen-
te quando:

I – a presunção do § 1o do art. 27 desta Lei provar-se inverídica;

II – a topografia não atender ao requisito de originalidade consoante o art. 29 desta 
Lei;

III – os documentos apresentados conforme disposto no art. 31 desta Lei não forem 
suficientes para identificar a topografia; ou

IV – o pedido de registro não tiver sido depositado no prazo definido no parágrafo 
único do art. 33 desta Lei.

§ 1o A nulidade poderá ser total ou parcial.

§ 2o A nulidade parcial só ocorre quando a parte subsistente constitui matéria 
protegida por si mesma.
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§ 3o A nulidade do registro produzirá efeitos a partir da data do início de proteção 
definida no art. 35 desta Lei.

§ 4o No caso de inobservância do disposto no § 1o do art. 27 desta Lei, o criador 
poderá, alternativamente, reivindicar a adjudicação do registro.

§ 5o A argüição de nulidade somente poderá ser formulada durante o prazo de 
vigência da proteção ou, como matéria de defesa, a qualquer tempo.

§ 6o É competente para as ações de nulidade a Justiça Federal com jurisdição sobre 
a sede do Instituto Nacional de Propriedade Industrial – INPI, o qual será parte 
necessária no feito.

Art. 40. Declarado nulo o registro, será cancelado o respectivo certificado.

Seção VIII
Das Cessões e das Alterações no Registro

Art. 41. Os direitos sobre a topografia de circuito integrado poderão ser objeto de 
cessão.

§ 1o A cessão poderá ser total ou parcial, devendo, neste caso, ser indicado o 
percentual correspondente.

§ 2o O documento de cessão deverá conter as assinaturas do cedente e do 
cessionário, bem como de 2 (duas) testemunhas, dispensada a legalização consular.

Art. 42. O Inpi fará as seguintes anotações:

I – da cessão, fazendo constar a qualificação completa do cessionário;

II – de qualquer limitação ou ônus que recaia sobre o registro; e

III – das alterações de nome, sede ou endereço do titular.

Art. 43. As anotações produzirão efeitos em relação a terceiros depois de publicadas 
no órgão oficial do Inpi ou, à falta de publicação, 60 (sessenta) dias após o protocolo 
da petição.
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Seção IX
Das Licenças e do Uso Não Autorizado

Art. 44. O titular do registro de topografia de circuito integrado poderá celebrar con-
trato de licença para exploração.

Parágrafo único. Inexistindo disposição em contrário, o licenciado ficará investido de 
legitimidade para agir em defesa do registro.

Art. 45. O Inpi averbará os contratos de licença para produzir efeitos em relação a 
terceiros.

Art. 46. Salvo estipulação contratual em contrário, na hipótese de licenças cruzadas, 
a remuneração relativa a topografia protegida licenciada não poderá ser cobrada de 
terceiros que adquirirem circuitos integrados que a incorporem.

Parágrafo único. A cobrança ao terceiro adquirente do circuito integrado somente 
será admitida se esse, no ato da compra, for expressamente notificado desta possi-
bilidade.

Art. 47. O Poder Público poderá fazer uso público não comercial das topografias 
protegidas, diretamente ou mediante contratação ou autorização a terceiros, obser-
vado o previsto nos incisos III a VI do caput do art. 49 e no art. 51 desta Lei.

Parágrafo único. O titular do registro da topografia a ser usada pelo Poder Público 
nos termos deste artigo deverá ser prontamente notificado.

Art. 48. Poderão ser concedidas licenças compulsórias para assegurar a livre con-
corrência ou prevenir abusos de direito ou de poder econômico pelo titular do 
direito, inclusive o não atendimento do mercado quanto a preço, quantidade ou 
qualidade.

Art. 49. Na concessão das licenças compulsórias deverão ser obedecidas as seguin-
tes condições e requisitos:

I – o pedido de licença será considerado com base no seu mérito individual;

II – o requerente da licença deverá demonstrar que resultaram infrutíferas, em pra-
zo razoável, as tentativas de obtenção da licença em conformidade com as práticas 
comerciais normais;
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III – o alcance e a duração da licença serão restritos ao objetivo para o qual a licença 
for autorizada;

IV – a licença terá caráter de não-exclusividade;

V – a licença será intransferível, salvo se em conjunto com a cessão, alienação ou 
arrendamento do empreendimento ou da parte que a explore; e

VI – a licença será concedida para suprir predominantemente o mercado interno.

§ 1o As condições estabelecidas nos incisos II e VI do caput deste artigo não se 
aplicam quando a licença for concedida para remediar prática anticompetitiva ou 
desleal, reconhecida em processo administrativo ou judicial.

§ 2o As condições estabelecidas no inciso II do caput deste artigo também não se 
aplicam quando a licença for concedida em caso de emergência nacional ou de 
outras circunstâncias de extrema urgência.

§ 3o Nas situações de emergência nacional ou em outras circunstâncias de extrema 
urgência, o titular dos direitos será notificado tão logo quanto possível.

Art. 50. O pedido de licença compulsória deverá ser formulado mediante indicação 
das condições oferecidas ao titular do registro.

§ 1o Apresentado o pedido de licença, o titular será intimado para manifestar-se no 
prazo de 60 (sessenta) dias, findo o qual, sem manifestação do titular, considerar-
se-á aceita a proposta nas condições oferecidas.

§ 2o O requerente de licença que invocar prática comercial anticompetitiva ou 
desleal deverá juntar documentação que a comprove.

§ 3o Quando a licença compulsória requerida com fundamento no art. 48 desta 
Lei envolver alegação de ausência de exploração ou exploração ineficaz, caberá ao 
titular do registro comprovar a improcedência dessa alegação.

§ 4o Em caso de contestação, o Inpi realizará as diligências indispensáveis à solução 
da controvérsia, podendo, se necessário, designar comissão de especialistas, 
inclusive de não integrantes do quadro da autarquia.

Art. 51. O titular deverá ser adequadamente remunerado segundo as circunstâncias 
de cada uso, levando-se em conta, obrigatoriamente, no arbitramento dessa remu-
neração, o valor econômico da licença concedida.
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Parágrafo único. Quando a concessão da licença se der com fundamento em prática 
anticompetitiva ou desleal, esse fato deverá ser tomado em consideração para esta-
belecimento da remuneração.

Art. 52. Sem prejuízo da proteção adequada dos legítimos interesses dos licencia-
dos, a licença poderá ser cancelada, mediante requerimento fundamentado do ti-
tular dos direitos sobre a topografia, quando as circunstâncias que ensejaram a sua 
concessão deixarem de existir, e for improvável que se repitam.

Parágrafo único. O cancelamento previsto no caput deste artigo poderá ser recusado 
se as condições que propiciaram a concessão da licença tenderem a ocorrer nova-
mente.

Art. 53. O licenciado deverá iniciar a exploração do objeto da proteção no prazo de 
1 (um) ano, admitida:

I – 1 (uma) prorrogação, por igual prazo, desde que tenha o licenciado realizado 
substanciais e efetivos preparativos para iniciar a exploração ou existam outras ra-
zões que a legitimem;

II – 1 (uma) interrupção da exploração, por igual prazo, desde que sobrevenham ra-
zões legítimas que a justifiquem.

§ 1o As exceções previstas nos incisos I e II do caput deste artigo somente poderão 
ser exercitadas mediante requerimento ao Inpi, devidamente fundamentado e no 
qual se comprovem as alegações que as justifiquem.

§ 2o Vencidos os prazos referidos no caput deste artigo e seus incisos sem que o 
licenciado inicie ou retome a exploração, extinguir-se-á a licença.

Art. 54. Comete crime de violação de direito do titular de topografia de circuito inte-
grado quem, sem sua autorização, praticar ato previsto no art. 36 desta Lei, ressalva-
do o disposto no art. 37 desta Lei.

§ 1o Se a violação consistir na reprodução, importação, venda, manutenção em 
estoque ou distribuição, para fins comerciais, de topografia protegida ou de circuito 
integrado que a incorpore:

Pena: detenção, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa.

§ 2o A pena de detenção será acrescida de 1/3 (um terço) à 1/2 (metade) se:
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I – o agente for ou tiver sido representante, mandatário, preposto, sócio ou empre-
gado do titular do registro ou, ainda, do seu licenciado; ou

II – o agente incorrer em reincidência.

§ 3o O valor das multas, bem como sua atualização ou majoração, será regido pela 
sistemática do Decreto-Lei no 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal.

§ 4o Nos crimes previstos neste artigo somente se procede mediante queixa, salvo 
quando praticados em prejuízo de entidade de direito público, empresa pública, 
sociedade de economia mista ou fundação instituída pelo poder público.

§ 5o Independentemente da ação penal, o prejudicado poderá intentar ação para 
proibir ao infrator a prática do ato incriminado, com a cominação de pena pecuniária 
para o caso de transgressão do preceito, cumulada de perdas e danos.

Seção X
Disposições Gerais

Art. 55. Os atos previstos neste Capítulo serão praticados pelas partes ou por seus 
procuradores, devidamente habilitados.
§ 1o O instrumento de procuração redigido em idioma estrangeiro, dispensada a 
legalização consular, deverá ser acompanhado por tradução pública juramentada.

§ 2o Quando não apresentada inicialmente, a procuração deverá ser entregue 
no prazo de 60 (sessenta) dias do protocolo do pedido de registro, sob pena de 
arquivamento definitivo.

Art. 56. Para os fins deste Capítulo, a pessoa domiciliada no exterior deverá constituir 
e manter procurador, devidamente qualificado e domiciliado no País, com poderes 
para representá-la administrativa e judicialmente, inclusive para receber citações.

Art. 57. O Inpi não conhecerá da petição:

I – apresentada fora do prazo legal;

II – apresentada por pessoa sem legítimo interesse na relação processual; ou

III – desacompanhada do comprovante de pagamentos da respectiva retribuição no 
valor vigente à data de sua apresentação.
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Art. 58. Não havendo expressa estipulação contrária neste Capítulo, o prazo para a 
prática de atos será de 60 (sessenta) dias.

Art. 59. Os prazos estabelecidos neste Capítulo são contínuos, extinguindo-se auto-
maticamente o direito de praticar o ato após seu decurso, salvo se a parte provar 
que não o realizou por razão legítima.

Parágrafo único. Reconhecida a razão legítima, a parte praticará o ato no prazo que 
lhe assinalar o Inpi.

Art. 60. Os prazos referidos neste Capítulo começam a correr, salvo expressa dispo-
sição em contrário, a partir do 1o (primeiro) dia útil após a intimação.

Parágrafo único. Salvo disposição em contrário, a intimação será feita mediante pu-
blicação no órgão oficial do Inpi.

Art. 61. Pelos serviços prestados de acordo com este Capítulo será cobrada retribui-
ção, cujo valor e processo de recolhimento serão estabelecidos em ato do Ministro 
de Estado a que estiver vinculado o Inpi.

CAPÍTULO IV
DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 62. O caput do art. 24 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, passa a vigorar 
acrescido do seguinte inciso XXVIII: (Vigência)

“Art. 24. ......................................................

...................................................................

XXVIII – para o fornecimento de bens e serviços, produzidos ou prestados no País, 
que envolvam, cumulativamente, alta complexidade tecnológica e defesa nacional, 
mediante parecer de comissão especialmente designada pela autoridade máxima 
do órgão.

................................................................... ” (NR)

Art. 63. (VETADO)

Art. 64. As disposições dos arts. 3º e 4º-A a 4º-H desta Lei vigorarão até 31 de dezem-
bro de 2026. (Redação dada pela Lei nº 14.302, de 2022)
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Art. 65. As disposições do § 3o do art. 3o e do inciso III do caput do art. 4o desta Lei 
vigorarão por:

I – 16 (dezesseis) anos, contados da data de aprovação do projeto, no caso dos pro-
jetos que alcancem as atividades referidas nas alíneas:

a) a ou b do inciso I do caput do art. 2o desta Lei; ou

b) a ou b do inciso II do caput do art. 2o desta Lei;

II – 12 (doze) anos, contados da data de aprovação do projeto, no caso dos projetos 
que alcancem somente as atividades referidas nas alíneas:

a) c do inciso I do caput do art. 2o desta Lei; ou

b) c do inciso II do caput do art. 2o desta Lei.

III - 14 (quatorze) anos, contados da data de aprovação do projeto, no caso dos pro-
jetos que cumpram o Processo Produtivo Básico referido no inciso III do caput do art. 
2o. (Incluído pela Lei nº 12.715, de 2012)

Art. 66. As disposições dos arts. 14 e 15 desta Lei vigorarão até 22 de janeiro de 2017.

Art. 67. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos em 
relação ao seu art. 62 a partir de 19 de fevereiro de 2007.

Brasília, 31 de maio de 2007; 186o da Independência e 119o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Tarso Genro

Miguel Jorge
Sergio Machado Rezende
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LEI Nº 12.715, DE 17 DE SETEMBRO DE 2012
Altera a alíquota das contribuições previdenciárias sobre a folha de salários devi-
das pelas empresas que especifica; institui o Programa de Incentivo à Inovação Tec-
nológica e Adensamento da Cadeia Produtiva de Veículos Automotores, o Regime 
Especial de Tributação do Programa Nacional de Banda Larga para Implantação de 
Redes de Telecomunicações, o Regime Especial de Incentivo a Computadores para 
Uso Educacional, o Programa Nacional de Apoio à Atenção Oncológica e o Programa 
Nacional de Apoio à Atenção da Saúde da Pessoa com Deficiência; restabelece o Pro-
grama Um Computador por Aluno; altera o Programa de Apoio ao Desenvolvimento 
Tecnológico da Indústria de Semicondutores, instituído pela Lei nº 11.484, de 31 de 
maio de 2007; altera as Leis nºs 9.250, de 26 de dezembro de 1995, 11.033, de 21 
de dezembro de 2004, 9.430, de 27 de dezembro de 1996, 10.865, de 30 de abril 
de 2004, 11.774, de 17 de setembro de 2008, 12.546, de 14 de dezembro de 2011, 
11.484, de 31 de maio de 2007, 10.637, de 30 de dezembro de 2002, 11.196, de 21 
de novembro de 2005, 10.406, de 10 de janeiro de 2002, 9.532, de 10 de dezembro 
de 1997, 12.431, de 24 de junho de 2011, 12.414, de 9 de junho de 2011, 8.666, de 
21 de junho de 1993, 10.925, de 23 de julho de 2004, os Decretos-Leis nºs 1.455, 
de 7 de abril de 1976, 1.593, de 21 de dezembro de 1977, e a Medida Provisória nº 
2.199-14, de 24 de agosto de 2001; e dá outras providências.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica instituído o Programa Nacional de Apoio à Atenção Oncológica - PRO-
NON, com a finalidade de captar e canalizar recursos para a prevenção e o combate 
ao câncer.

Parágrafo único. A prevenção e o combate ao câncer englobam, para os fins desta 
Lei, a promoção da informação, a pesquisa, o rastreamento, o diagnóstico, o trata-
mento, os cuidados paliativos e a reabilitação referentes às neoplasias malignas e 
afecções correlatas.

Art. 2º O Pronon será implementado mediante incentivo fiscal a ações e serviços de 
atenção oncológica, desenvolvidos por instituições de prevenção e combate ao câncer.
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§ 1º As ações e os serviços de atenção oncológica a serem apoiados com os recursos 
captados por meio do Pronon compreendem:

I - a prestação de serviços médico-assistenciais;

II - a formação, o treinamento e o aperfeiçoamento de recursos humanos em todos 
os níveis; e

III - a realização de pesquisas clínicas, epidemiológicas e experimentais.

§ 2º Para os fins do disposto nesta Lei, consideram-se instituições de prevenção 
e combate ao câncer as pessoas jurídicas de direito privado, associativas ou 
fundacionais, sem fins lucrativos, que sejam:

I - certificadas como entidades beneficentes de assistência social, na forma da Lei nº 
12.101, de 27 de novembro de 2009; ou

II - qualificadas como organizações sociais, na forma da Lei nº 9.637, de 15 de maio 
de 1998; ou

III - qualificadas como Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público, na for-
ma da Lei nº 9.790, de 23 de março de 1999.

Art. 3º Fica instituído o Programa Nacional de Apoio à Atenção da Saúde da Pessoa 
com Deficiência - PRONAS/PCD.

§ 1º O Pronas/PCD tem a finalidade de captar e canalizar recursos destinados a 
estimular e desenvolver a prevenção e a reabilitação da pessoa com deficiência, 
incluindo-se promoção, prevenção, diagnóstico precoce, tratamento, reabilitação 
e indicação e adaptação de órteses, próteses e meios auxiliares de locomoção, em 
todo o ciclo de vida.

§ 2º O Pronas/PCD será implementado mediante incentivo fiscal a ações e serviços 
de reabilitação da pessoa com deficiência desenvolvidos por pessoas jurídicas de 
direito privado sem fins lucrativos que se destinam ao tratamento de deficiências 
físicas, motoras, auditivas, visuais, mentais, intelectuais, múltiplas e de autismo.

§ 3º Para efeito do Pronas/PCD, as pessoas jurídicas referidas no § 2º devem:

I - ser certificadas como entidades beneficentes de assistência social que atendam 
ao disposto na Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009; ou
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II - atender aos requisitos de que trata a Lei nº 9.637, de 15 de maio de 1998; ou

III - constituir-se como Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público que 
atenda aos requisitos de que trata a Lei nº 9.790, de 23 de março de 1999; ou

IV - prestar atendimento direto e gratuito às pessoas com deficiência, cadastradas 
no Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde - CNES do Ministério da Saúde.

§ 4º As ações e os serviços de reabilitação apoiados com as doações e os patrocínios 
captados por meio do Pronas/PCD compreendem:

I - prestação de serviços médico-assistenciais;

II - formação, treinamento e aperfeiçoamento de recursos humanos em todos os 
níveis; e

III - realização de pesquisas clínicas, epidemiológicas e experimentais.

 Art. 4º A União facultará às pessoas físicas, a partir do ano-calendário de 2012 até 
o ano-calendário de 2025, e às pessoas jurídicas, a partir do ano-calendário de 2013 
até o ano-calendário de 2026, na qualidade de incentivadoras, a opção de deduzi-
rem do imposto sobre a renda os valores correspondentes às doações e aos patro-
cínios diretamente efetuados em prol de ações e serviços de que tratam os arts. 1º, 
2º e 3º, previamente aprovados pelo Ministério da Saúde e desenvolvidos pelas ins-
tituições destinatárias a que se referem os arts. 2º e 3º desta Lei. (“Caput” do artigo 
com redação dada pela Lei nº 14.564, de 4/5/2023)

§ 1º As doações poderão assumir as seguintes espécies de atos gratuitos:

I - transferência de quantias em dinheiro;

II - transferência de bens móveis ou imóveis;

III - comodato ou cessão de uso de bens imóveis ou equipamentos;

IV - realização de despesas em conservação, manutenção ou reparos nos bens mó-
veis, imóveis e equipamentos, inclusive os referidos no inciso III; e

V - fornecimento de material de consumo, hospitalar ou clínico, de medicamentos 
ou de produtos de alimentação.

§ 2º Considera-se patrocínio a prestação do incentivo com finalidade promocional.
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§ 3º A pessoa física incentivadora poderá deduzir do imposto sobre a renda devido, 
apurado na Declaração de Ajuste Anual, o valor total das doações e dos patrocínios.

§ 4º A pessoa jurídica incentivadora tributada com base no lucro real poderá deduzir 
do imposto sobre a renda devido, em cada período de apuração, trimestral ou 
anual, o valor total das doações e dos patrocínios, vedada a dedução como despesa 
operacional.

§ 5º O valor global máximo das deduções de que trata este artigo será fixado 
anualmente pelo Poder Executivo, com base em um percentual da renda tributável 
das pessoas físicas e do imposto sobre a renda devido por pessoas jurídicas tributadas 
com base no lucro real.

§ 6º As deduções de que trata este artigo:

I - relativamente às pessoas físicas:

a) ficam limitadas ao valor das doações efetuadas no ano-calendário a que se referir 
a Declaração de Ajuste Anual do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física; e

b) (VETADO); e

c) aplicam-se à declaração de ajuste anual utilizando-se a opção pelas deduções le-
gais; e

d) (VETADO na Lei nº 12.794, de 2/4/2013)

e) ficam limitadas a 1% (um por cento) do imposto sobre a renda devido com relação 
ao programa de que trata o art. 1º, e a 1% (um por cento) do imposto sobre a renda 
devido com relação ao programa de que trata o art. 3º; e (Alínea acrescida pela Lei 
nº 12.844, de 19/7/2013)

II - relativamente às pessoas jurídicas tributadas com base no lucro real:

a) (VETADO); e

b) deverão corresponder às doações e aos patrocínios efetuados dentro do período 
de apuração trimestral ou anual do imposto;

c) (VETADO na Lei nº 12.794. de 2/4/2013)

d) ficam limitadas a 1% (um por cento) do imposto sobre a renda devido em cada 
período de apuração trimestral ou anual com relação ao programa de que trata o 
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art. 1º, e a 1% (um por cento) do imposto sobre a renda devido em cada período de 
apuração trimestral ou anual com relação ao programa de que trata o art. 3º, obser-
vado em ambas as hipóteses o disposto no § 4º do art. 3º da Lei nº 9.249, de 26 de 
dezembro de 1995. (Alínea acrescida pela Lei nº 12.844, de 19/7/2013)

§ 7º (VETADO).

§ 8º Os benefícios de que trata este artigo não excluem outros benefícios, abatimentos 
e deduções em vigor.

Art. 5º Na hipótese da doação em bens, o doador deverá considerar como valor dos 
bens doados:

I - para as pessoas físicas, o valor constante da última declaração do imposto sobre 
a renda; e

II - para as pessoas jurídicas, o valor contábil dos bens.

Parágrafo único. Em qualquer das hipóteses previstas no § 1º do art. 4º, o valor da 
dedução não poderá ultrapassar o valor de mercado.

 Art. 6º A instituição destinatária titular da ação ou serviço definido no § lº do art. 
2º e no § 4º do art. 3º deve emitir recibo em favor do doador ou patrocinador, na 
forma e condições estabelecidas em ato da Secretaria da Receita Federal do Brasil 
do Ministério da Fazenda.

Art. 7º Para a aplicação do disposto no art. 4º, as ações e serviços definidos no § 1º 
do art. 2º e no § 4º do art. 3º deverão ser aprovados previamente pelo Ministério da 
Saúde, segundo a forma e o procedimento estabelecidos em ato do Poder Executivo, 
e devem estar em consonância com a política definida para o setor no Plano Nacio-
nal de Saúde e nas diretrizes do Ministério da Saúde.

 Art. 8º As ações e serviços definidos no § 1º do art. 2º e no § 4º do art. 3º deverão 
ter seu desenvolvimento acompanhado e avaliado pelo Ministério da Saúde, na for-
ma estabelecida em ato do Poder Executivo, observada a necessidade de participa-
ção do controle social, nos termos da Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990.

§ 1º A avaliação pelo Ministério da Saúde da correta aplicação dos recursos 
recebidos terá lugar ao final do desenvolvimento das ações e serviços, ou ocorrerá 
anualmente, se permanentes.
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§ 2º Os incentivadores e instituições destinatárias deverão, na forma de instruções 
expedidas pelo Ministério da Saúde, comunicar-lhe os incentivos realizados e 
recebidos, cabendo aos destinatários a comprovação de sua aplicação.

§ 3º Deverá ser elaborado relatório de avaliação e acompanhamento das ações e 
serviços previstos no caput e publicado em sítio eletrônico do Ministério da Saúde 
na Rede Mundial de Computadores - Internet.

Art. 9º Em caso de execução de má qualidade ou de inexecução parcial ou completa 
das ações e serviços de que tratam os arts. 1º a 3º, o Ministério da Saúde poderá 
inabilitar, por até 3 (três) anos, a instituição destinatária, mediante decisão motivada 
e da qual caberá recurso para o Ministro de Estado da Saúde.

Parágrafo único. Ato do Poder Executivo estabelecerá os critérios para a inabilitação 
e os procedimentos de que trata o caput, assegurada a ampla defesa e o contradi-
tório.

Art. 10. Os recursos objeto de doação ou patrocínio deverão ser depositados e mo-
vimentados em conta bancária específica em nome do destinatário.

Parágrafo único. Não serão considerados, para fim de comprovação do incentivo, os 
aportes em relação aos quais não se cumpra o disposto neste artigo.

Art. 11. Nenhuma aplicação dos recursos poderá ser efetuada mediante intermedia-
ção.

Parágrafo único. Não configura intermediação a contratação de serviços de:

I - elaboração de projetos de ações ou serviços para a obtenção de doação ou patro-
cínio; e

II - captação de recursos.

Art. 12. Constitui infração ao disposto nesta Lei o recebimento pelo patrocinador de 
vantagem financeira ou bem, em razão do patrocínio.

 Art. 13. As infrações ao disposto nesta Lei, sem prejuízo das sanções penais cabíveis, 
sujeitarão o doador ou patrocinador ao pagamento do valor atualizado do imposto 
sobre a renda devido em relação a cada exercício financeiro e das penalidades e de-
mais acréscimos previstos na legislação vigente.
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Parágrafo único. Na hipótese de dolo, fraude ou simulação, inclusive no caso de des-
vio de finalidade, será aplicada ao doador e ao beneficiário multa correspondente a 
2 (duas) vezes o valor da vantagem auferida indevidamente.

 Art. 14. O art. 12 da Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995, passa a vigorar acres-
cido do seguinte inciso VIII:

“Art. 12......................................................................................

...........................................................................................................

VIII - doações e patrocínios diretamente efetuados por pessoas físicas no âmbito 
do Programa Nacional de Apoio à Atenção Oncológica - PRONON e do Programa 
Nacional de Apoio à Atenção da Saúde da Pessoa com Deficiência - PRONAS/PCD, 
previamente aprovados pelo Ministério da Saúde. .....................................................
..........................................” (NR)

Art. 15. Fica restabelecido o Programa Um Computador por Aluno - PROUCA e ins-
tituído o Regime Especial de Incentivo a Computadores para Uso Educacional - REI-
COMP, nos termos e condições estabelecidos nos arts. 16 a 23 desta Lei.

Art. 16. O Prouca tem o objetivo de promover a inclusão digital nas escolas das re-
des públicas de ensino federal, estadual, distrital, municipal e nas escolas sem fins 
lucrativos de atendimento a pessoas com deficiência, mediante a aquisição e a utili-
zação de soluções de informática, constituídas de equipamentos de informática, de 
programas de computador - software - neles instalados e de suporte e assistência 
técnica necessários ao seu funcionamento.

§ 1º Ato conjunto dos Ministros de Estado da Educação, da Ciência, Tecnologia e 
Inovação e da Fazenda estabelecerá definições, especificações e características 
técnicas mínimas dos equipamentos referidos no caput, podendo inclusive 
determinar os valores mínimos e máximos alcançados pelo Prouca.

§ 2º Compete ao Poder Executivo:

I - relacionar os equipamentos de informática de que trata o caput; e

II - estabelecer Processo Produtivo Básico - PPB específico, definindo etapas míni-
mas e condicionantes de fabricação dos equipamentos de que trata o caput.

§ 3º Os equipamentos mencionados no caput destinam-se ao uso educacional por 
alunos e professores das escolas das redes públicas de ensino federal, estadual, 
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distrital, municipal e das escolas sem fins lucrativos de atendimento a pessoas com 
deficiência, exclusivamente como instrumento de aprendizagem.

§ 4º A aquisição e a assistência técnica necessária ao funcionamento dos 
equipamentos especificados no caput serão realizadas por meio de licitação pública, 
observada a legislação vigente.

§ 5º As soluções de informática a serem adquiridas e utilizadas no âmbito do Prouca 
deverão obrigatoriamente contar com um percentual mínimo de equipamentos 
de informática e programas de computador adaptados ou desenvolvidos 
especificamente para pessoas com deficiência, nos termos do regulamento.

Art. 17. É beneficiária do Reicomp a pessoa jurídica habilitada que:

I - exerça atividade de fabricação dos equipamentos mencionados no caput do art. 
16; e

II - seja vencedora do processo de licitação de que trata o § 4º do art. 16.

§ 1º Também será considerada beneficiária do Reicomp a pessoa jurídica que exerça 
a atividade de manufatura terceirizada para a vencedora do processo de licitação a 
que se refere o § 4º do art. 16.

§ 2º As pessoas jurídicas optantes pelo Regime Especial Unificado de Arrecadação 
de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de 
Pequeno Porte - Simples Nacional, de que trata a Lei Complementar no 123, 
de 14 de dezembro de 2006, e as pessoas jurídicas de que tratam o inciso II 
do caput do art. 8º da Lei nº 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e o inciso II 
do caput do art. 10 da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, não podem 
aderir ao Reicomp.

§ 3º O Poder Executivo regulamentará o regime de que trata o caput.

Art. 18. O Reicomp suspende, conforme o caso, a exigência:

I - do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI incidente sobre a saída do esta-
belecimento industrial de matérias-primas e produtos intermediários destinados à 
industrialização dos equipamentos mencionados no art. 16, quando adquiridos por 
pessoa jurídica habilitada ao regime;
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II - da Contribuição para o PIS/Pasep e da Contribuição para o Financiamento da Se-
guridade Social - COFINS incidentes sobre a receita decorrente da:

a) venda de matérias-primas e produtos intermediários destinados à industrializa-
ção dos equipamentos mencionados no art. 16, quando adquiridos por pessoa jurí-
dica habilitada ao regime; ou

b) prestação de serviços por pessoa jurídica estabelecida no País a pessoa jurídica 
habilitada ao regime, quando destinados aos equipamentos mencionados no art. 
16; e

III - do IPI, da Contribuição para o PIS/Pasep-Importação, da Cofins-Importação, do 
Imposto de Importação e da Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico 
destinada a financiar o Programa de Estímulo à Interação Universidade-Empresa 
para o Apoio à Inovação incidentes sobre:

a) matérias-primas e produtos intermediários destinados à industrialização dos 
equipamentos mencionados no art. 16, quando importados diretamente por pessoa 
jurídica habilitada ao regime;

b) o pagamento de serviços importados diretamente por pessoa jurídica habilitada 
ao regime, quando destinados aos equipamentos mencionados no art. 16.

Art. 19. Ficam isentos de IPI os equipamentos de informática saídos da pessoa 
jurídica beneficiária do Reicomp diretamente para as escolas referidas no art. 
16.

 Art. 20. As operações de importação efetuadas com os benefícios previstos no Rei-
comp dependem de anuência prévia do Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação.

Parágrafo único. As notas fiscais relativas às operações de venda no mercado interno 
de bens e serviços adquiridos com os benefícios previstos no Reicomp devem:

I - estar acompanhadas de documento emitido pelo Ministério da Ciência, Tecnolo-
gia e Inovação, atestando que a operação é destinada ao Prouca; e

II - conter a expressão “Venda efetuada com suspensão da exigência do IPI, da Con-
tribuição para o PIS/Pasep e da Cofins”, com a especificação do dispositivo legal cor-
respondente e do número do atestado emitido pelo Ministério da Ciência, Tecnolo-
gia e Inovação.
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Art. 21. A fruição dos benefícios do Reicomp fica condicionada à regularidade fiscal 
da pessoa jurídica em relação aos tributos e contribuições administrados pela Secre-
taria da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda.

 Art. 22. A pessoa jurídica beneficiária do Reicomp terá a habilitação cancelada:

I - na hipótese de não atender ou deixar de atender ao processo produtivo básico 
específico referido no inciso II do § 2º do art. 16;

II - sempre que se apure que não satisfazia ou deixou de satisfazer, não cumpria ou 
deixou de cumprir os requisitos para habilitação ao regime; ou

III - a pedido.

Art. 23. Após a incorporação ou utilização dos bens ou dos serviços adquiridos ou 
importados com os benefícios do Reicomp nos equipamentos mencionados no art. 
16, a suspensão de que trata o art. 18 converte-se em alíquota 0 (zero).

Parágrafo único. Na hipótese de não se efetuar a incorporação ou utilização de que 
trata o caput, a pessoa jurídica beneficiária do Reicomp fica obrigada a recolher os 
tributos não pagos em função da suspensão de que trata o art. 18, acrescidos de 
juros e multa, de mora ou de ofício, na forma da Lei, contados a partir da data de 
aquisição ou do registro da Declaração de Importação - DI, na condição de:

I - contribuinte, em relação ao IPI vinculado à importação, à Contribuição para o PIS/
Pasep-Importação e à Cofins-Importação; ou

II - responsável, em relação ao IPI, à Contribuição para o PIS/Pasep, à Cofins e à Con-
tribuição de Intervenção no Domínio Econômico destinada a financiar o Programa 
de Estímulo à Interação Universidade-Empresa para o Apoio à Inovação.

 Art. 24. Fica instituído regime especial de tributação aplicável à construção ou refor-
ma de estabelecimentos de educação infantil.

§ 1º O regime especial previsto no caput deste artigo aplica-se até 31 de dezembro 
de 2018 aos projetos de construção ou reforma de creches e pré-escolas cujas obras 
tenham sido iniciadas ou contratadas a partir de 1º de janeiro de 2013.

§ 2º O regime especial tem caráter opcional e irretratável enquanto perdurarem as 
obrigações da construtora com os contratantes.
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§ 3º A forma, o prazo e as condições para a opção pelo regime especial de tributação 
serão estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal do Brasil.

§ 4º A opção de que trata o § 3º depende da prévia aprovação do projeto de 
construção ou reforma de creches e pré-escolas pelo Ministério da Educação, onde 
deve constar o prazo mínimo de 5 (cinco) anos de utilização do imóvel como creche 
ou pré-escola.

§ 5º Os estabelecimentos de educação infantil a que se refere este artigo:

I - deverão seguir parâmetros e especificações técnicas definidos em regulamento; e

II - não poderão ter a sua destinação alterada pelo prazo mínimo de 5 (cinco) anos.

§ 6º O descumprimento do disposto no § 5º sujeitará o ente público ou privado 
proprietário do estabelecimento de educação infantil beneficiário ao pagamento 
da diferença dos tributos a que se refere o art. 25 que deixou de ser paga pela 
construtora, com os devidos acréscimos legais.

Art. 25. Para cada obra submetida ao regime especial de tributação, a construtora 
ficará sujeita ao pagamento equivalente a 1% (um por cento) da receita mensal re-
cebida, que corresponderá ao pagamento mensal unificado dos seguintes impostos 
e contribuições:

I - Imposto de Renda das Pessoas Jurídicas - IRPJ;

II - Contribuição para PIS/Pasep;

III - Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL; e

IV - Cofins.

§ 1º Para fins do disposto no caput deste artigo, considera-se receita mensal a 
totalidade das receitas auferidas pela construtora em virtude da realização da obra.

§ 2º O percentual de 1% (um por cento) de que trata o caput deste artigo será 
considerado:

I - 0,44% (quarenta e quatro centésimos por cento) como Cofins;

II - 0,09% (nove centésimos por cento) como Contribuição para o PIS/Pasep;

III - 0,31% (trinta e um centésimos por cento) como IRPJ; e
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IV - 0,16% (dezesseis centésimos por cento) como CSLL.

§ 3º As receitas, custos e despesas próprios da obra sujeita a tributação na forma 
deste artigo não deverão ser computados na apuração das bases de cálculo dos 
tributos e contribuições de que trata o caput devidos pela construtora em virtude 
de suas outras atividades empresariais.

§ 4º Para fins do disposto no § 3º deste artigo, os custos e despesas indiretos pagos 
pela construtora no mês serão apropriados a cada obra na mesma proporção 
representada pelos custos diretos próprios da obra, em relação ao custo direto total 
da construtora, assim entendido como a soma de todos os custos diretos de todas 
as obras e o de outras atividades exercidas pela construtora.

Art. 26. A opção pelo regime especial de tributação previsto no art. 24 desta Lei 
obriga o contribuinte a fazer o recolhimento dos tributos a partir do mês da opção.

 § 1º O pagamento unificado de impostos e contribuições deverá ser feito até o 20º 
(vigésimo) dia do mês subsequente àquele em que houver sido auferida a receita.

§ 2º O pagamento dos tributos e contribuições na forma deste artigo será 
considerado definitivo, não gerando, em qualquer hipótese, direito à restituição ou 
à compensação com o que for apurado pela construtora.

Art. 27. A construtora fica obrigada a manter escrituração contábil segregada para 
cada obra submetida ao regime especial de tributação.

Art. 28. Fica instituído o Regime Especial de Tributação do Programa Nacional de 
Banda Larga para Implantação de Redes de Telecomunicações - REPNBL-Redes.

§ 1º O REPNBL-Redes destina-se a projetos de implantação, ampliação ou 
modernização de redes de telecomunicações que suportam acesso à internet em 
banda larga, incluindo estações terrenas satelitais que contribuam com os objetivos 
de implantação do Programa Nacional de Banda Larga - PNBL, nos termos desta Lei.

§ 2º O Poder Executivo regulamentará a forma e os critérios de habilitação e co-
habilitação ao regime de que trata o caput.

Art. 29. É beneficiária do REPNBL-Redes a pessoa jurídica habilitada que tenha pro-
jeto aprovado para a consecução dos objetivos estabelecidos no § lº do art. 28, bem 
como a pessoa jurídica co-habilitada.
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§ 1º O Poder Executivo disciplinará o procedimento e os critérios de aprovação do 
projeto de que trata o caput, observadas as seguintes diretrizes:

I - os critérios de aprovação deverão ser estabelecidos tendo em vista o objetivo de:

a) reduzir as diferenças regionais;

b) modernizar as redes de telecomunicações e elevar os padrões de qualidade pro-
piciados aos usuários; e

c) massificar o acesso às redes e aos serviços de telecomunicações que suportam 
acesso à internet em banda larga;

II - o projeto deverá contemplar, além das necessárias obras civis, as especificações e 
a cotação de preços de todos os equipamentos e componentes de rede vinculados;

III - o projeto não poderá relacionar como serviços associados às obras civis referidas 
no inciso II os serviços de operação, manutenção, aluguel, comodato e arrendamen-
to mercantil de equipamentos e componentes de rede de telecomunicações;

IV - o projeto deverá contemplar a aquisição de equipamentos e componentes de 
rede produzidos de acordo com o respectivo processo produtivo básico, conforme 
percentual mínimo definido em regulamento; e

V - o projeto deverá contemplar a aquisição de equipamentos e componentes de 
rede desenvolvidos com tecnologia nacional, conforme percentual mínimo definido 
em regulamento.

§ 2º Compete ao Ministro de Estado das Comunicações aprovar, em ato próprio, o 
projeto que se enquadre nas diretrizes do § 1º, observada a regulamentação de que 
trata o § 2º do art. 28.

§ 3º O projeto de que trata o caput deverá ser apresentado ao Ministério das 
Comunicações até 30 de junho de 2015. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 
13.043, de 13/11/2014)

§ 4º Os equipamentos e componentes de rede de telecomunicações de que tratam 
os incisos IV e V do § 1º serão relacionados em ato do Poder Executivo.

§ 5º As pessoas jurídicas optantes pelo Simples Nacional, de que trata a Lei Complementar 
no 123, de 14 de dezembro de 2006, não poderão aderir ao REPNBL-Redes.
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§ 6º Deverá ser dada ampla publicidade à avaliação dos projetos apresentados no 
Ministério das Comunicações, nos termos da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 
2011.

Art. 30. No caso de venda no mercado interno de máquinas, aparelhos, instrumen-
tos e equipamentos novos e de materiais de construção para utilização ou incorpo-
ração nas obras civis abrangidas no projeto de que trata o caput do art. 29, ficam 
suspensos:

I - a exigência da Contribuição para o PIS/Pasep e da Contribuição para o Financia-
mento da Seguridade Social - COFINS incidentes sobre a receita da pessoa jurídi-
ca vendedora, quando a aquisição for efetuada por pessoa jurídica beneficiária do 
REPNBL-Redes; e

II - o Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI incidente na saída do estabeleci-
mento industrial ou equiparado, quando a aquisição no mercado interno for efetua-
da por pessoa jurídica beneficiária do REPNBL-Redes.

§ lº Nas notas fiscais relativas:

I - às vendas de que trata o inciso I do caput deverá constar a expressão “Venda efe-
tuada com suspensão da exigibilidade da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins”, 
com a especificação do dispositivo legal correspondente; e

II - às saídas de que trata o inciso II do caput deverá constar a expressão “Saída com 
suspensão do IPI”, com a especificação do dispositivo legal correspondente, vedado 
o registro do imposto nas referidas notas.

§ 2º As suspensões de que trata este artigo convertem-se em alíquota 0 (zero) após 
a utilização ou incorporação do bem ou material de construção à obra de que trata 
o caput.

§ 3º A pessoa jurídica que não utilizar ou incorporar o bem ou material de construção 
à obra de que trata o caput fica obrigada a recolher as contribuições e os impostos 
não pagos em decorrência da suspensão de que trata este artigo, acrescidos de 
juros e multa de mora, na forma da Lei, contados a partir da data da aquisição, 
na condição de responsável ou contribuinte, em relação à Contribuição para o PIS/

Pasep, à Cofins e ao IPI.
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§ 4º As máquinas, aparelhos, instrumentos e equipamentos que possuam processo 
produtivo básico definido nos termos da Lei nº 8.248, de 23 de outubro de 1991, ou 
no Decreto-Lei nº 288, de 28 de fevereiro de 1967, somente farão jus à suspensão 
de que tratam os incisos I e II do caput quando produzidos conforme os respectivos 
PPBs.

Art. 31. No caso de venda de serviços destinados às obras civis abrangidas no projeto 
de que trata o art. 29, fica suspensa a exigência da Contribuição para o PIS/Pasep e 
da Cofins incidentes sobre a prestação de serviços efetuada por pessoa jurídica esta-
belecida no País, a pessoa jurídica beneficiária do REPNBL-Redes.

§ lº Nas vendas de serviços de que trata o caput, aplica-se, no que couber, o disposto 
nos §§ 1º a 3º do art. 30.

§ 2º O disposto no caput aplica-se também na hipótese de receita de aluguel de 
máquinas, aparelhos, instrumentos e equipamentos para utilização em obras civis 
abrangidas no projeto de que trata o art. 29, e que serão desmobilizados após sua 
conclusão, quando contratados por pessoa jurídica beneficiária do REPNBL-Redes.

Art. 32. Os benefícios de que tratam os arts. 28 a 31 alcançam apenas as constru-
ções, implantações, ampliações ou modernizações de redes de telecomunicações 
realizadas entre a data de publicação da Medida Provisória nº 563, de 3 de abril de 
2012, e 31 de dezembro de 2016.

Parágrafo único. Os benefícios de que trata o caput somente poderão ser usufruídos 
nas aquisições, construções, implantações, ampliações ou modernizações realizadas 
a partir da data de habilitação ou co-habilitação da pessoa jurídica.

Art. 33. A fruição dos benefícios de que trata o REPNBLRedes fica condicionada à 
regularidade fiscal da pessoa jurídica em relação às contribuições e aos impostos 
administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda.

Parágrafo único. Para as prestadoras de serviços de telecomunicações sujeitas à cer-
tificação da Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL, a fruição de que trata 
o caput fica também condicionada à regularidade fiscal em relação às receitas que 
constituem o Fundo de Fiscalização das Telecomunicações - FISTEL.

Art. 34. (VETADO).
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Art. 35. Os serviços de telecomunicações prestados por meio das subfaixas de 
radiofrequência de 451 MHz a 458 MHz e de 461 MHz a 468 MHz, assim como 
por meio de estações terrenas satelitais de pequeno porte que contribuam com 
os objetivos de implantação do PNBL, ficam isentos de tributos federais inciden-
tes sobre o seu faturamento até 31 de dezembro de 2018, nos termos definidos 
em regulamento.

Art. 36. Ficam isentas das taxas de fiscalização previstas no art. 6º da Lei nº 5.070, 
de 7 de julho de 1966, até 31 de dezembro de 2018, as estações de telecomunica-
ções que operem nas subfaixas de radiofrequência de 451 MHz a 458 MHz e de 461 
MHz a 468 MHz, assim como as estações terrenas satelitais de pequeno porte que 
contribuam com os objetivos de implantação do PNBL, e atendam aos critérios esta-
belecidos em regulamento.

Art. 37. Fica isenta de tributos federais, até 31 de dezembro de 2018, a receita bruta 
de venda a varejo dos componentes e equipamentos de rede, terminais e transcep-
tores definidos em regulamento que sejam dedicados aos serviços de telecomuni-
cações prestados por meio das subfaixas de radiofrequência de 451 MHz a 458 MHz 
e de 461 MHz a 468 MHz, assim como por meio de estações terrenas satelitais de 
pequeno porte que contribuam com os objetivos de implantação do PNBL.

Art. 38. O valor da Taxa de Fiscalização de Instalação e da Taxa de Fiscalização de 
Funcionamento, previstas na Lei nº 5.070, de 7 de julho de 1966, das estações de 
telecomunicações que integrem sistemas de comunicação máquina a máquina, defi-
nidos nos termos da regulamentação, é igual a zero. (“Caput” do artigo com redação 
dada pela Lei nº 14.108, de 16/12/2020, em vigor em 1º/1/2021, cujos benefícios 
tributários terão vigência até 31/12/2025)

Parágrafo único. (Revogado pela Lei nº 14.108, de 16/12/2020, em vigor em 
1º/1/2021)

Art. 38-A. O valor da Contribuição para o Fomento da Radiodifusão Pública, previs-
ta na Lei nº 11.652, de 7 de abril de 2008, das estações de telecomunicações que 
integrem sistemas de comunicação máquina a máquina, definidos nos termos da 
regulamentação, é igual a zero. (Artigo acrescido pela Lei nº 14.108, de 16/12/2020, 
em vigor em 1º/1/2021, cujos benefícios tributários terão vigência até 31/12/2025)
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Art. 38-B. O valor da Contribuição para o Desenvolvimento da Indústria Cinemato-
gráfica Nacional (Condecine), nos termos do inciso III do caput do art. 33 da Medida 
Provisória nº 2.228-1, de 6 de setembro de 2001, das estações de telecomunicações 
que integrem sistemas de comunicação máquina a máquina, definidos nos termos da 
regulamentação, é igual a zero. (Artigo acrescido pela Lei nº 14.108, de 16/12/2020, 
em vigor em 1º/1/2021, cujos benefícios tributários terão vigência até 31/12/2025)

Art. 39. A Lei nº 11.033, de 21 de dezembro de 2004, passa a vigorar com as seguin-
tes alterações:

“Art. 14. Serão efetuadas com suspensão do Imposto sobre Produtos Industrializa-
dos - IPI, da Contribuição para o PIS/Pasep, da Contribuição para o Financiamento da 
Seguridade Social - COFINS e, quando for o caso, do Imposto de Importação - II, as 
vendas e as importações de máquinas, equipamentos, peças de reposição e outros 
bens, no mercado interno, quando adquiridos ou importados diretamente pelos be-
neficiários do Reporto e destinados ao seu ativo imobilizado para utilização exclusiva 
na execução de serviços de:

I - carga, descarga, armazenagem e movimentação de mercadorias e produtos;

II - sistemas suplementares de apoio operacional;

III - proteção ambiental;

IV - sistemas de segurança e de monitoramento de fluxo de pessoas, mercadorias, 
produtos, veículos e embarcações;

V - dragagens; e

VI - treinamento e formação de trabalhadores, inclusive na implantação de Centros 
de Treinamento Profissional.

..........................................................................................................

§ 10. Os veículos adquiridos com o benefício do Reporto deverão receber identificação 
visual externa a ser definida pelo órgão competente do Poder Executivo.

...............................................................................................” (NR)

“Art. 15. São beneficiários do Reporto o operador portuário, o concessionário de 
porto organizado, o arrendatário de instalação portuária de uso público e a empresa 
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autorizada a explorar instalação portuária de uso privativo misto ou exclusivo, inclu-
sive aquelas que operam com embarcações de offshore . ..........................................
.....................................................” (NR)

Art. 40. Fica criado o Programa de Incentivo à Inovação Tecnológica e Adensamen-
to da Cadeia Produtiva de Veículos Automotores - INOVAR-AUTO com objetivo de 
apoiar o desenvolvimento tecnológico, a inovação, a segurança, a proteção ao meio 
ambiente, a eficiência energética e a qualidade dos automóveis, caminhões, ônibus 
e autopeças.

§ 1º O Inovar-Auto aplicar-se-á até 31 de dezembro de 2017, data em que todas 
habilitações vigentes serão consideradas canceladas e cessarão seus efeitos, exceto 
quanto ao cumprimento dos compromissos assumidos.

§ 2º Poderão habilitar-se ao INOVAR-AUTO:

I - as empresas que produzam, no País, os produtos classificados nas posições 87.01 
a 87.06 da Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados - TIPI, 
aprovada pelo Decreto nº 7.660, de 23 de dezembro de 2011;

II - as empresas que comercializem, no País, os produtos referidos no inciso I; ou

III - as empresas que tenham projeto aprovado para instalação, no País, de fábrica 
ou, no caso das empresas já instaladas, de novas plantas ou projetos industriais para 
produção de novos modelos desses produtos.

§ 3º A habilitação ao Inovar-Auto será concedida em ato do Ministro de Estado do 
Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior. (Parágrafo com redação dada pela 
Lei nº 12.844, de 19/7/2013)

§ 4º Somente poderá habilitar-se ao regime a empresa que:

I - estiver regular em relação aos tributos federais; e

II - assumir o compromisso de atingir níveis mínimos de eficiência energética, con-
forme regulamento. (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.844, de 19/7/2013)

§ 5º A habilitação fica condicionada à:

I - realização pela empresa, no País, de atividades fabris e de infraestrutura de enge-
nharia, diretamente ou por terceiros;
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II - realização pela empresa, no País, de investimentos em pesquisa, desenvolvimen-
to e inovação, diretamente ou por terceiros;

III - realização pela empresa, no País, de dispêndio em engenharia, tecnologia 
industrial básica e de capacitação de fornecedores, diretamente ou por tercei-
ros; e

IV - adesão da empresa a programa de etiquetagem veicular de âmbito nacional, nos 
termos de regulamento, exceto quanto aos veículos com motor de pistão, de ignição 
por compressão (diesel ou semidiesel).

§ 5º-A. Para a realização das atividades previstas nos incisos II e III do § 5º, serão 
considerados realizados no País dispêndios com aquisição de software, equipamentos 
e suas peças de reposição, desde que sejam utilizados em laboratórios, na forma do 
regulamento.

(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 638, de 17/1/2014, com redação 
dada pela Lei nº 12.996, de 18/6/2014)

I – (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 638, de 17/1/2014, não mantido pela 
Lei nº 12.996, de 18/6/2014, na qual foi convertida a referida Medida Provisória)

II - (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 638, de 17/1/2014, não mantido pela 
Lei nº 12.996, de 18/6/2014, na qual foi convertida a referida Medida Provisória)

§ 5º-B. As peças de reposição referidas no § 5º-A são aquelas adquiridas juntamente 
com o equipamento, cujo valor seja igual ou inferior a 10% (dez por cento) do valor 
do equipamento. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 638, de 17/1/2014, 
convertida na Lei nº 12.996, de 18/6/2014)

§ 5º-C. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 638, de 17/1/2014, não 
mantido pela Lei nº 12.996, de 18/6/2014, na qual foi convertida a referida Medida 
Provisória)

§ 6º A empresa deverá cumprir pelo menos 3 (três) dos 4 (quatro) requisitos 
estabelecidos no § 5º, com exceção das fabricantes que produzam exclusivamente 
veículos com motor de pistão, de ignição por compressão (diesel ou semidiesel), as 
quais deverão cumprir pelo menos 2 (dois) dos requisitos estabelecidos nos incisos 
I a III do mencionado § 5º.
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§ 7º A habilitação terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir de sua 
concessão, podendo ser renovada, por solicitação da empresa, por novo período de 
12 (doze) meses, desde que tenham sido cumpridos todas condições e compromissos 
assumidos.

§ 8º No caso do inciso III do § 2º, a empresa deverá solicitar habilitação específica 
para cada fábrica ou planta industrial que pretenda instalar, a qual poderá ser 
renovada somente uma vez, desde que tenha sido cumprido o cronograma do 
projeto de instalação.

§ 9º O Poder Executivo estabelecerá termos, limites e condições para a habilitação 
ao Inovar-Auto. (Vide Decreto nº 7.819, de 3/10/2012)

Art. 41. As empresas habilitadas ao Inovar-Auto poderão apurar crédito presumido 
de IPI, com base nos dispêndios realizados no País em cada mês-calendário com:

I - pesquisa;

II - desenvolvimento tecnológico;

III - inovação tecnológica;

IV - insumos estratégicos;

V - ferramentaria;

VI - recolhimentos ao Fundo Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico - 
FNDCT na forma do regulamento;

VII - capacitação de fornecedores; e

VIII - engenharia e tecnologia industrial básica.

§ 1º Para efeito do caput, serão considerados os dispêndios realizados no segundo 
mês-calendário anterior ao mês de apuração do crédito.

§ 2º Os dispêndios realizados em novembro e dezembro de 2017 não darão direito 
ao crédito de que trata o caput.

§ 3º As empresas de que trata o inciso III do § 2º do art. 40, habilitadas ao Inovar-
Auto, poderão, ainda, apurar crédito presumido do IPI relativamente aos veículos 
por elas importados, mediante a aplicação de percentual estabelecido pelo Poder 
Executivo sobre a base de cálculo do IPI na saída do estabelecimento importador.
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§ 4º O crédito presumido de IPI de que tratam o caput e o § 3º poderão ser apurados 
a partir da habilitação da empresa.

§ 5º O Poder Executivo estabelecerá termos, limites e condições para a utilização do 
crédito presumido de IPI de que trata este artigo.

§ 6º Fica suspenso o IPI incidente no desembaraço aduaneiro dos veículos importados 
nos termos do § 3º.

§ 7º Os créditos presumidos de IPI de que trata este artigo:

I - não estão sujeitos a incidência da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins; e

II - não devem ser computados para fins de apuração do Imposto de Renda da Pes-
soa Jurídica e da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido. (Vide Decreto nº 7.819, 
de 3/10/2012)

Art. 41-A. Com vistas à promoção do desenvolvimento sustentável da indústria, os 
fornecedores de insumos estratégicos e de ferramentaria para as empresas habili-
tadas ao Inovar-Auto e seus fornecedores diretos ficam obrigados a informar aos 
adquirentes, nas operações de venda, os valores e as demais características dos pro-
dutos fornecidos, nos termos, limites e condições definidos pelo Ministério do De-
senvolvimento, Indústria e Comércio Exterior.

§ 1º O desenvolvimento sustentável da indústria referido no caput refere-se ao 
aumento do padrão tecnológico dos veículos, especialmente, quanto à segurança 
veicular e a emissões veiculares.

§ 2º A omissão na prestação das informações de que trata o caput ensejará a 
aplicação de multa no valor de 2% (dois por cento) sobre o valor das operações de 
venda referidas no caput.

§ 3º A prestação de informações incorretas no cumprimento da obrigação a que se 
refere o caput ensejará a aplicação de multa de 1% (um por cento) sobre a diferença 
entre o valor informado e o valor devido.

§ 4º Regulamento poderá dispor sobre os procedimentos para correção das 
informações incorretas de que trata o § 3º.

§ 5º O disposto nos §§ 2º e 3º será aplicado nas operações de venda realizadas a 
partir do 7º (sétimo) mês subsequente à definição dos termos, limites e condições 
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referidos no caput. (Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 638, de 17/1/2014, 
convertida na Lei nº 12.996, de 18/6/2014)

Art. 41-B. O Poder Executivo, no âmbito do Inovar-Auto, poderá estabelecer alíquo-
tas do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI menores para os veículos que 
adotarem motores flex que tiverem relação de consumo entre etanol hidratado e 
gasolina superior a 75% (setenta e cinco por cento), sem prejuízo da eficiência ener-
gética da gasolina nos veículos novos. (Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 
638, de 17/1/2014, convertida na Lei nº 12.996, de 18/6/2014)

Art. 42. Acarretará o cancelamento da habilitação ao Inovar-Auto:

I - o descumprimento dos requisitos estabelecidos por esta Lei ou pelos atos com-
plementares do Poder Executivo, exceto quanto: (“Caput” do inciso com redação 
dada pela Medida Provisória nº 638, de 17/1/2014, convertida na Lei nº 12.996, de 
18/6/2014)

a) ao compromisso de que trata o inciso II do § 4º do art. 40; e (Alínea acrescida pela 
Medida Provisória nº 638, de 17/1/2014, convertida na Lei nº 12.996, de 18/6/2014)

b) à utilização de valor a maior de crédito presumido por empresa habilitada ao Ino-
var-Auto em razão de incorreções nas informações de que trata o art. 41-A; (Alínea 
acrescida pela Medida Provisória nº 638, de 17/1/2014, convertida na Lei nº 12.996, 
de 18/6/2014)

II - (VETADO).

§ 1º O cancelamento da habilitação ao Inovar-Auto implicará a exigência 
do imposto que deixou de ser pago desde a primeira habilitação em função 
da utilização do crédito presumido do IPI, com os acréscimos previstos na 
legislação tributária.

§ 2º O Poder Executivo poderá dispor em regulamento que a exigência do IPI e 
dos acréscimos de que trata o § 1º será proporcional ao descumprimento dos 
compromissos assumidos.

§ 3º No caso de a empresa possuir mais de uma habilitação ao Inovar-Auto, o 
cancelamento de uma delas não afetará as demais. (Vide Decreto nº 7.819, de 
3/10/2012)
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§ 4º Na hipótese da alínea «b» do inciso I do caput, a empresa habilitada deverá:

I - promover o estorno da parcela do crédito presumido aproveitado a maior, nos 
termos dispostos em ato do Poder Executivo; ou

II - no caso de insuficiência do saldo credor de crédito presumido, recolher o valor 
aproveitado a maior, acrescido de juros equivalentes à taxa do Sistema Especial de 
Liquidação e Custódia - SELIC para títulos federais, acumulada mensalmente, calcu-
lados a partir do mês da apuração do crédito presumido até o mês anterior ao do 
pagamento e adicionados de 1% (um por cento) relativamente ao mês em que o 
pagamento estiver sendo feito. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 638, 
de 17/1/2014, convertida na Lei nº 12.996, de 18/6/2014)

§ 5º A omissão na prestação das informações de que trata o art. 41-A impede 
a apuração e a utilização do crédito presumido pela empresa habilitada, 
relativamente à operação de venda a que se referir a omissão. (Parágrafo 
acrescido pela Medida Provisória nº 638, de 17/1/2014, convertida na Lei nº 
12.996, de 18/6/2014)

§ 6º A inobservância do disposto no § 4º, decorridos 60 (sessenta) dias após a 
notificação, acarretará o cancelamento da habilitação ao Inovar-Auto, deixando-se 
de aplicar a exceção prevista na alínea «b» do inciso I do caput. (Parágrafo acrescido 
pela Medida Provisória nº 638, de 17/1/2014, convertida na Lei nº 12.996, de 
18/6/2014)

Art. 43. Fica sujeita à multa de: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 
12.844, de 19/7/2013)

I - 10% (dez por cento) do valor do crédito presumido apurado a empresa que des-
cumprir obrigação acessória relativa ao Inovar-Auto estabelecida nesta Lei ou em 
ato específico da Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda; 
(Inciso com redação dada pela Lei nº 12.844, de 19/7/2013)

II - R$ 50,00 (cinquenta reais) para até o primeiro centésimo, inclusive, maior que o 
consumo energético correspondente à meta de eficiência energética, expressa em 
megajoules por quilômetro, estabelecida para a empresa habilitada; (Inciso com re-
dação dada pela Lei nº 12.844, de 19/7/2013)
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III - R$ 90,00 (noventa reais) a partir do primeiro centésimo, exclusive, até o segundo 
centésimo, inclusive, maior que o consumo energético correspondente à meta de 
eficiência energética, expressa em megajoules por quilômetro, estabelecida para a 
empresa habilitada; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.844, de 19/7/2013)

IV - R$ 270,00 (duzentos e setenta reais) a partir do segundo centésimo, exclusive, 
até o terceiro centésimo, inclusive, maior que o consumo energético corresponden-
te à meta de eficiência energética, expressa em megajoules por quilômetro, estabe-
lecida para a empresa habilitada; e (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.844, de 
19/7/2013)

V - R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais) a partir do terceiro centésimo, exclusive, 
para cada centésimo maior que o consumo energético correspondente à meta de 
eficiência energética, expressa em megajoules por quilômetro, estabelecida para a 
empresa habilitada. (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.844, de 19/7/2013)

§ 1º O percentual de que trata o inciso I do caput deverá ser aplicado sobre o valor 
do crédito presumido referente ao mês anterior ao da verificação da infração. 
(Parágrafo único transformado em § 1º com redação dada pela Lei nº 12.844, de 
19/7/2013)

§ 2º Os valores de que tratam os incisos II, III, IV e V do caput deverão ser multiplicados 
pelo número de veículos comercializados pela empresa infratora a partir de 4 de 
abril de 2013 ou a partir da primeira habilitação ao Inovar-Auto, se esta for posterior 
a 4 de abril de 2013. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.844, de 19/7/2013)

§ 3º Os valores de que tratam os incisos II, III, IV e V do caput deverão ser depositados 
no Fundo Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico - FNDCT, em conta 
específica. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 638, de 17/1/2014, 
convertida na Lei nº 12.996, de 18/6/2014)

Art. 44. O crédito presumido de IPI de que trata o art. 41 não exclui os benefícios 
previstos nos arts. 11-A e 11-B da Lei nº 9.440, de 14 de março de 1997, e no art. 
1º da Lei nº 9.826, de 23 de agosto de 1999, e o regime especial de tributação de 
que trata o art. 56 da Medida Provisória nº 2.158-35, de 24 de agosto de 2001, nos 
termos, limites e condições estabelecidos em ato do Poder Executivo. (Vide Decreto 
nº 7.819, de 3/10/2012)
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Art. 45. (VETADO).

Art. 46. O importador de mercadoria estrangeira cuja importação não seja autoriza-
da por órgão anuente com fundamento na legislação relativa a saúde, metrologia, 
segurança pública, proteção ao meio ambien te, controles sanitários, fitossanitá-
rios e zoossanitários fica obrigado a devolver a mercadoria ao exterior, no prazo de 
até 30 (trinta) dias da ciência da não autorização. (“Caput” do artigo com redação 
dada pela Medida Provisória nº 656, de 7/10/2014 e convertida na Lei nº 13.097, de 
19/1/2015)

§ 1º Nos casos em que a legislação específica determinar, a devolução da mercadoria 
ao exterior deverá ser ao país de origem ou de embarque. (Parágrafo com redação 
dada pela Medida Provisória nº 656, de 7/10/2014 e convertida na Lei nº 13.097, de 
19/1/2015)

§ 2º Quando julgar necessário, o órgão anuente determinará a destruição da 
mercadoria em prazo igual ou inferior ao previsto no caput. (Parágrafo com redação 
dada pela Medida Provisória nº 656, de 7/10/2014 e convertida na Lei nº 13.097, de 
19/1/2015)

§ 3º As embalagens e as unidades de suporte ou de acondicionamento para 
transporte que se enquadrem na tipificação de não autorização de importação 
prevista no caput estão sujeitas à devolução ou à destruição de que trata este artigo, 
estejam ou não acompanhando mercadorias e independentemente da situação e 
do tratamento dispensado a essas mercadorias. (Parágrafo com redação dada pela 
Medida Provisória nº 656, de 7/10/2014 e convertida na Lei nº 13.097, de 19/1/2015)

§ 4º A obrigação de devolver ou de destruir será do transportador internacional na 
hipótese de mercadoria acobertada por conhecimento de carga à ordem, consignada 
a pessoa inexistente ou a pessoa com domicílio desconhecido ou não encontrado no 
País. (Parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 656, de 7/10/2014 e 
convertida na Lei nº 13.097, de 19/1/2015)

§ 5º Em casos justificados, os prazos para devolução ou para destruição poderão 
ser prorrogados, a critério do órgão anuente. (Parágrafo com redação dada 
pela Medida Provisória nº 656, de 7/10/2014 e convertida na Lei nº 13.097, de 
19/1/2015)
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§ 6º Decorrido o prazo para devolução ou para destruição da mercadoria, 
consideradas as prorrogações concedidas pelo órgão anuente, e não tendo sido 
adotada a providência, aplica-se ao infrator, importador ou transportador, multa no 
valor de R$ 10,00 (dez reais) por quilograma ou fração da mercadoria, não inferior 
no total a R$ 500,00 (quinhentos reais). (Parágrafo com redação dada pela Medida 
Provisória nº 656, de 7/10/2014 e convertida na Lei nº 13.097, de 19/1/2015)

§ 7º Transcorrido o prazo de dez dias, contado a partir do primeiro dia depois do 
termo final do prazo a que se refere o § 6º, e não tendo sido adotada a providência: 
(“Caput” do parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 656, de 
7/10/2014 e convertida na Lei nº 13.097, de 19/1/2015)

I - o infrator, importador ou transportador, fica sujeito à multa no valor de R$ 20,00 
(vinte reais) por quilograma ou fração da mercadoria, não inferior no total a R$ 
1.000,00 (mil reais), sem prejuízo da penalidade prevista no § 6º; (Inciso acresci-
do pela Medida Provisória nº 656, de 7/10/2014 e convertida na Lei nº 13.097, de 
19/1/2015)

II - o importador fica sujeito à suspensão da habilitação para operar no comércio ex-
terior, na forma estabelecida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, sem prejuí-
zo do disposto no inciso I deste parágrafo; e (Inciso acrescido pela Medida Provisória 
nº 656, de 7/10/2014 e convertida na Lei nº 13.097, de 19/1/2015)

III - a obrigação de devolver ou de destruir a mercadoria passará a ser do depositário 
ou do operador portuário a quem tenha sido confiada, e nesse caso:

a) será fixado novo prazo pelo órgão anuente para cumprimento da obrigação; e

b) o depositário ou o operador portuário ficará sujeito à aplicação das disposições 
do § 6º e do caput e inciso I deste parágrafo. (Inciso acrescido pela Medida Provisó-
ria nº 656, de 7/10/2014 e convertida na Lei nº 13.097, de 19/1/2015)

§ 8º Na hipótese a que se refere o inciso III do § 7º, o importador ou o transportador 
internacional, conforme o caso, fica obrigado a ressarcir o depositário ou o operador 
portuário pelas despesas incorridas na devolução ou na destruição, sem prejuízo 
do pagamento pelos serviços de armazenagem prestados. (Parágrafo com redação 
dada pela Medida Provisória nº 656, de 7/10/2014 e convertida na Lei nº 13.097, de 
19/1/2015)
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§ 9º No caso de extravio da mercadoria, será aplicada ao responsável multa no 
valor de R$ 30,00 (trinta reais) por quilograma ou fração da mercadoria, não inferior 
no total a R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais). (Parágrafo com redação dada pela 
Medida Provisória nº 656, de 7/10/2014 e convertida na Lei nº 13.097, de 19/1/2015)

§ 10. Vencido o prazo estabelecido para devolução ou para destruição da mercadoria 
pelo depositário ou pelo operador portuário, consideradas as prorrogações 
concedidas pelo órgão anuente, e não tendo sido adotada a providência, poderá 
a devolução ou a destruição ser efetuada de ofício pelo órgão anuente, recaindo 
todos os custos sobre o importador ou o transportador internacional, conforme o 
caso. (Parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 656, de 7/10/2014 e 
convertida na Lei nº 13.097, de 19/1/2015)

§ 11. O representante legal do transportador estrangeiro no País estará sujeito à 
obrigação prevista no § 4º e responderá pelas multas e ressarcimentos previstos 
nos §§ 6º, 7º e 8º, quando estes forem atribuídos ao transportador. (Parágrafo com 
redação dada pela Medida Provisória nº 656, de 7/10/2014 e convertida na Lei nº 
13.097, de 19/1/2015)

 § 12. O órgão anuente poderá efetuar de ofício e a qualquer tempo a destruição 
ou a devolução de mercadoria que, a seu critério, ofereça risco iminente. (Parágrafo 
com redação dada pela Medida Provisória nº 656, de 7/10/2014 e convertida na Lei 
nº 13.097, de 19/1/2015)

§ 13. As intimações, inclusive para ciência dos prazos, e a aplicação das penalidades 
previstas neste artigo serão lavradas por Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil, 
observados a formalização em auto de infração, o rito e as competências para 
julgamento estabelecidos no Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972. (Parágrafo 
com redação dada pela Medida Provisória nº 656, de 7/10/2014 e convertida na Lei 
nº 13.097, de 19/1/2015)

§ 14. O disposto neste artigo não prejudica a aplicação de outras penalidades, nem 
a representação fiscal para fins penais, quando cabível. (Parágrafo acrescido pela 
Medida Provisória nº 656, de 7/10/2014 e convertida na Lei nº 13.097, de 19/1/2015)

§ 15. O disposto neste artigo aplica-se, no que couber, à mercadoria já desembaraçada 
e entregue, em relação a qual se verificou posteriormente alguma das hipóteses 
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previstas no caput. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 656, de 7/10/2014 
e convertida na Lei nº 13.097, de 19/1/2015)

§ 16. O Poder Executivo poderá regulamentar o disposto neste artigo. (Parágrafo 
acrescido pela Medida Provisória nº 656, de 7/10/2014 e convertida na Lei nº 13.097, 
de 19/1/2015)

Art. 47. O art. 29 do Decreto-Lei nº 1.455, de 7 de abril de 1976, passa a vigorar com 
a seguinte redação:

“Art. 29. ............................................................................................

..........................................................................................................

§ 1º-A. (VETADO).

§ 1º-B. (VETADO).

§ 13. A alienação mediante licitação prevista na alínea a do inciso I do caput será 
realizada mediante leilão, preferencialmente por meio eletrônico.» (NR)

Art. 48. Os arts. 12, 18, 19 e 22 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, passam 
a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 12. .............................................................................................

..........................................................................................................

§ 2º Nas operações de crédito realizadas por instituições financeiras autorizadas 
a funcionar pelo Banco Central do Brasil, nos casos de renegociação de dívida, 
o reconhecimento da receita para fins de incidência de imposto sobre a renda 
e da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido ocorrerá no momento do efetivo 
recebimento do crédito.»(NR)

“Art. 18. ..........................................................................................

I - Método dos Preços Independentes Comparados - PIC: definido como a média 
aritmética ponderada dos preços de bens, serviços ou direitos, idênticos ou simila-
res, apurados no mercado brasileiro ou de outros países, em operações de compra 
e venda empreendidas pela própria interessada ou por terceiros, em condições de 
pagamento semelhantes;

II - Método do Preço de Revenda menos Lucro - PRL: definido como a média aritmé-
tica ponderada dos preços de venda, no País, dos bens, direitos ou serviços impor-
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tados, em condições de pagamento semelhantes e calculados conforme a metodo-
logia a seguir:

a) preço líquido de venda: a média aritmética ponderada dos preços de venda do 
bem, direito ou serviço produzido, diminuídos dos descontos incondicionais conce-
didos, dos impostos e contribuições sobre as vendas e das comissões e corretagens 
pagas;

b) percentual de participação dos bens, direitos ou serviços importados no custo 
total do bem, direito ou serviço vendido: a relação percentual entre o custo médio 
ponderado do bem, direito ou serviço importado e o custo total médio ponderado 
do bem, direito ou serviço vendido, calculado em conformidade com a planilha de 
custos da empresa;

c) participação dos bens, direitos ou serviços importados no preço de venda do bem, 
direito ou serviço vendido: aplicação do percentual de participação do bem, direito 
ou serviço importado no custo total, apurada conforme a alínea b, sobre o preço 
líquido de venda calculado de acordo com a alínea a;

d) margem de lucro: a aplicação dos percentuais previstos no § 12, conforme setor 
econômico da pessoa jurídica sujeita ao controle de preços de transferência, sobre a 
participação do bem, direito ou serviço importado no preço de venda do bem, direi-
to ou serviço vendido, calculado de acordo com a alínea c; e

1. (revogado);

2. (revogado);

e) preço parâmetro: a diferença entre o valor da participação do bem, direito 
ou serviço importado no preço de venda do bem, direito ou serviço vendido, 
calculado conforme a alínea c; e a “margem de lucro”, calculada de acordo com 
a alínea d; e

III - Método do Custo de Produção mais Lucro - CPL: definido como o custo médio 
ponderado de produção de bens, serviços ou direitos, idênticos ou similares, acres-
cido dos impostos e taxas cobrados na exportação no país onde tiverem sido origi-
nariamente produzidos, e de margem de lucro de 20% (vinte por cento), calculada 
sobre o custo apurado.
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§ 1º As médias aritméticas ponderadas dos preços de que tratam os incisos I e 
II do caput e o custo médio ponderado de produção de que trata o inciso III do 
caput serão calculados considerando- se os preços praticados e os custos incorridos 
durante todo o período de apuração da base de cálculo do imposto sobre a renda a 
que se referirem os custos, despesas ou encargos.

..........................................................................................................

§ 6º Não integram o custo, para efeito do cálculo disposto na alínea b do inciso II do 
caput, o valor do frete e do seguro, cujo ônus tenha sido do importador, desde que 
tenham sido contratados com pessoas:

I - não vinculadas; e

II - que não sejam residentes ou domiciliadas em países ou dependências de tribu-
tação favorecida, ou que não estejam amparados por regimes fiscais privilegiados.

§ 6º-A. Não integram o custo, para efeito do cálculo disposto na alínea b do inciso II do 
caput, os tributos incidentes na importação e os gastos no desembaraço aduaneiro.

..........................................................................................................

§ 10. Relativamente ao método previsto no inciso I do caput, as operações utilizadas 
para fins de cálculo devem:

I - representar, ao menos, 5% (cinco por cento) do valor das operações de importa-
ção sujeitas ao controle de preços de transferência, empreendidas pela pessoa jurí-
dica, no período de apuração, quanto ao tipo de bem, direito ou serviço importado, 
na hipótese em que os dados utilizados para fins de cálculo digam respeito às suas 
próprias operações; e

II - corresponder a preços independentes realizados no mesmo ano-calendário das 
respectivas operações de importações sujeitas ao controle de preços de transferência.

§ 11. Na hipótese do inciso II do § 10, não havendo preço independente no ano-
calendário da importação, poderá ser utilizado preço independente relativo à 
operação efetuada no ano-calendário imediatamente anterior ao da importação, 
ajustado pela variação cambial do período.

§ 12. As margens a que se refere a alínea d do inciso II do caput serão aplicadas de 
acordo com o setor da atividade econômica da pessoa jurídica brasileira sujeita aos 
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controles de preços de transferência e incidirão, independentemente de submissão 
a processo produtivo ou não no Brasil, nos seguintes percentuais:

I - 40% (quarenta por cento), para os setores de:

a) produtos farmoquímicos e farmacêuticos;

b) produtos do fumo;

c) equipamentos e instrumentos ópticos, fotográficos e cinematográficos;

d) máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odontomédico- hospitalar;

e) extração de petróleo e gás natural; e

f) produtos derivados do petróleo;

II - 30% (trinta por cento) para os setores de:

a) produtos químicos;

b) vidros e de produtos do vidro;

c) celulose, papel e produtos de papel; e

d) metalurgia; e

III - 20% (vinte por cento) para os demais setores.

§ 13. Na hipótese em que a pessoa jurídica desenvolva atividades enquadradas em 
mais de um inciso do § 12, deverá ser adotada para fins de cálculo do PRL a margem 
correspondente ao setor da atividade para o qual o bem importado tenha sido 
destinado, observado o disposto no § 14.

§ 14. Na hipótese de um mesmo bem importado ser revendido e aplicado na 
produção de um ou mais produtos, ou na hipótese de o bem importado ser 
submetido a diferentes processos produtivos no Brasil, o preço parâmetro final será 
a média ponderada dos valores encontrados mediante a aplicação do método PRL, 
de acordo com suas respectivas destinações.

§ 15. No caso de ser utilizado o método PRL, o preço parâmetro deverá ser apurado 
considerando-se os preços de venda no período em que os produtos forem baixados 
dos estoques para resultado.

§ 16. Na hipótese de importação de commodities sujeitas à cotação em 
bolsas de mercadorias e futuros internacionalmente reconhecidas, deverá ser 
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utilizado o Método do Preço sob Cotação na Importação - PCI definido no art. 
18-A.

§ 17. Na hipótese do inciso I do § 10, não havendo operações que representem 
5% (cinco por cento) do valor das importações sujeitas ao controle de preços de 
transferência no período de apuração, o percentual poderá ser complementado 
com as importações efetuadas no ano-calendário imediatamente anterior, ajustado 
pela variação cambial do período.»

“Art. 19. ............................................................................................

..........................................................................................................

§ 9º Na hipótese de exportação de commodities sujeitas à cotação em bolsas de 
mercadorias e futuros internacionalmente reconhecidas, deverá ser utilizado o 
Método do Preço sob Cotação na Exportação - PECEX, definido no art. 19-A.» (NR)

“Art. 22. Os juros pagos ou creditados a pessoa vinculada, quando decorrentes de 
contrato de mútuo, somente serão dedutíveis para fins de determinação do lucro 
real até o montante que não exceda ao valor calculado com base na taxa London 
lnterbank Offered Rate - LIBOR, para depósitos em dólares dos Estados Unidos da 
América pelo prazo de 6 (seis) meses, acrescida de 3% (três por cento) anuais a título 
de spread, proporcionalizados em função do período a que se referirem os juros.

...........................................................................................................

§ 5º O Ministro de Estado da Fazenda poderá reduzir o percentual de spread , bem 
como restabelecê-lo até o valor fixado no caput.» (NR)

Art. 49. Os arts. 20 e 28 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, passam a vigo-
rar com a seguinte redação:

“Art. 20. O Ministro de Estado da Fazenda poderá, em circunstâncias justificadas, 
alterar os percentuais de que tratam os arts. 18 e 19, de ofício ou mediante reque-
rimento conforme o § 2º do art. 21.” (NR) (Vide Medida Provisória nº 1.152, de 
28/12/2022)

“Art. 28. Aplicam-se à apuração da base de cálculo e ao pagamento da contribuição 
social sobre o lucro líquido as normas da legislação vigente e as correspondentes aos 
arts. 1º a 3º, 5º a 14, 17 a 24-B, 26, 55 e 71.” (NR)
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Art. 50. A Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, passa a vigorar acrescida dos 
arts. 18-A e 19-A: (Vide Medida Provisória nº 1.152, de 28/12/2022)

“Art. 18-A. O Método do Preço sob Cotação na Importação - PCI é definido como os 
valores médios diários da cotação de bens ou direitos sujeitos a preços públicos em 
bolsas de mercadorias e futuros internacionalmente reconhecidas.

§ 1º Os preços dos bens importados e declarados por pessoas físicas ou jurídicas 
residentes ou domiciliadas no País serão comparados com os preços de cotação 
desses bens, constantes em bolsas de mercadorias e futuros internacionalmente 
reconhecidas, ajustados para mais ou para menos do prêmio médio de mercado, na 
data da transação, nos casos de importação de:

I - pessoas físicas ou jurídicas vinculadas;

II - residentes ou domiciliadas em países ou dependências com tributação favoreci-
da; ou

III - pessoas físicas ou jurídicas beneficiadas por regimes fiscais privilegiados.

§ 2º Não havendo cotação disponível para o dia da transação, deverá ser utilizada a 
última cotação conhecida.

§ 3º Na hipótese de ausência de identificação da data da transação, a conversão 
será efetuada considerando-se a data do registro da declaração de importação de 
mercadoria.

§ 4º Na hipótese de não haver cotação dos bens em bolsas de mercadorias e 
futuros internacionalmente reconhecidas, os preços dos bens importados a que se 
refere o § 1º poderão ser comparados com os obtidos a partir de fontes de dados 
independentes fornecidas por instituições de pesquisa setoriais internacionalmente 
reconhecidas.

§ 5º A Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda disciplinará a 
aplicação do disposto neste artigo, inclusive a divulgação das bolsas de mercadorias 
e futuros e das instituições de pesquisas setoriais internacionalmente reconhecidas 
para cotação de preços.»

“Art. 19-A. O Método do Preço sob Cotação na Exportação - PECEX é definido como 
os valores médios diários da cotação de bens ou direitos sujeitos a preços públicos 
em bolsas de mercadorias e futuros internacionalmente reconhecidas.
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§ 1º Os preços dos bens exportados e declarados por pessoas físicas ou jurídicas 
residentes ou domiciliadas no País serão comparados com os preços de cotação 
dos bens, constantes em bolsas de mercadorias e futuros internacionalmente 
reconhecidas, ajustados para mais ou para menos do prêmio médio de mercado, na 
data da transação, nos casos de exportação para:

I - pessoas físicas ou jurídicas vinculadas;

II - residentes ou domiciliadas em países ou dependências com tributação favoreci-
da; ou

III - pessoas físicas ou jurídicas beneficiadas por regimes fiscais privilegiados.

§ 2º Não havendo cotação disponível para o dia da transação, deverá ser utilizada a 
última cotação conhecida.

§ 3º Na hipótese de ausência de identificação da data da transação, a conversão 
será efetuada considerando-se a data de embarque dos bens exportados.

§ 4º As receitas auferidas nas operações de que trata o caput ficam sujeitas ao 
arbitramento de preços de transferência, não se aplicando o percentual de 90% 
(noventa por cento) previsto no caput do art. 19.

§ 5º Na hipótese de não haver cotação dos bens em bolsas de mercadorias e futuros 
internacionalmente reconhecidas, os preços dos bens exportados a que se refere o 
§ 1º poderão ser comparados:

I - com os obtidos a partir de fontes de dados independentes fornecidas por institui-
ções de pesquisa setoriais internacionalmente reconhecidas; ou

II - com os preços definidos por agências ou órgãos reguladores e publicados no Diá-
rio Oficial da União.

§ 6º A Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda disciplinará 
o disposto neste artigo, inclusive a divulgação das bolsas de mercadorias e futuros 
e das instituições de pesquisas setoriais internacionalmente reconhecidas para 
cotação de preços.

§ 7º (VETADO).»

Art. 51. A Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, passa a vigorar acrescida dos 
seguintes arts. 20-A e 20-B: (Vide Medida Provisória nº 1.152, de 28/12/2022)
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“Art. 20-A. A partir do ano-calendário de 2012, a opção por um dos métodos previs-
tos nos arts. 18 e 19 será efetuada para o ano-calendário e não poderá ser altera-
da pelo contribuinte uma vez iniciado o procedimento fiscal, salvo quando, em seu 
curso, o método ou algum de seus critérios de cálculo venha a ser desqualificado 
pela fiscalização, situação esta em que deverá ser intimado o sujeito passivo para, 
no prazo de 30 (trinta) dias, apresentar novo cálculo de acordo com qualquer outro 
método previsto na legislação.

§ 1º A fiscalização deverá motivar o ato caso desqualifique o método eleito pela 
pessoa jurídica.

§ 2º A autoridade fiscal responsável pela verificação poderá determinar o preço 
parâmetro, com base nos documentos de que dispuser, e aplicar um dos métodos 
previstos nos arts. 18 e 19, quando o sujeito passivo, após decorrido o prazo de que 
trata o caput:

I - não apresentar os documentos que deem suporte à determinação do preço pra-
ticado nem às respectivas memórias de cálculo para apuração do preço parâmetro, 
segundo o método escolhido;

II - apresentar documentos imprestáveis ou insuficientes para demonstrar a corre-
ção do cálculo do preço parâmetro pelo método escolhido; ou

III - deixar de oferecer quaisquer elementos úteis à verificação dos cálculos para 
apuração do preço parâmetro, pelo método escolhido, quando solicitados pela au-
toridade fiscal.

§ 3º A Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda definirá o 
prazo e a forma de opção de que trata o caput.»

“Art. 20-B. A utilização do método de cálculo de preço parâmetro, de que tratam os 
arts. 18 e 19, deve ser consistente por bem, serviço ou direito, para todo o ano-ca-
lendário.”

Art. 52. A pessoa jurídica poderá optar pela aplicação das disposições contidas nos 
arts. 48 e 50 desta Lei para fins de aplicação das regras de preços de transferência 
para o ano-calendário de 2012.

§ 1º A opção será irretratável e acarretará a observância de todas as alterações 
trazidas pelos arts. 48 e 50 desta Lei.
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§ 2º A Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda definirá a 
forma, o prazo e as condições de opção de que trata o caput.

Art. 53. Os arts. 8º e 28 da Lei nº 10.865, de 30 de abril de 2004, passam a vigorar 
com as seguintes alterações:

“Art. 8º .............................................................................................

..........................................................................................................

§ 15. Na importação de etano, propano e butano, destinados à produção de eteno e 
propeno, de nafta petroquímica e de condensado destinado a centrais petroquímicas, 
quando efetuada por centrais petroquímicas, as alíquotas são de:

...........................................................................................................

§ 21. A alíquota de que trata o inciso II do caput é acrescida de um ponto percentual, 
na hipótese de importação dos bens classificados na Tipi, aprovada pelo Decreto nº 
7.660, de 23 de dezembro de 2011, relacionados no Anexo da Lei nº 12.546, de 14 
de dezembro de 2011.

..........................................................................................................

§ 23. Aplica-se ao condensado destinado a centrais petroquímicas o disposto nos 
arts. 56 e 57 da Lei nº 11.196, de 21 de novembro de 2005.

§ 24. (VETADO).» (NR)

“Art. 28. ............................................................................................

..........................................................................................................

XXXVI - (VETADO).

...............................................................................................” (NR)

Art. 54. O art. 14 da Lei nº 11.774, de 17 de setembro de 2008, passa a vigorar com 
a seguinte redação:

“Art. 14. ............................................................................................

..........................................................................................................

§ 5º O disposto neste artigo aplica-se também a empresas que prestam serviços de 
call center e àquelas que exercem atividades de concepção, desenvolvimento ou 
projeto de circuitos integrados.
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...............................................................................................” (NR)

Art. 55. A Lei nº 12.546, de 14 de dezembro de 2011, passa a vigorar com as seguin-
tes alterações:

“Art. 7º Até 31 de dezembro de 2014, contribuirão sobre o valor da receita bruta, 
excluídas as vendas canceladas e os descontos incondicionais concedidos, em subs-
tituição às contribuições previstas nos incisos I e III do art. 22 da Lei nº 8.212, de 24 
de julho de 1991, à alíquota de 2% (dois por cento):

I - as empresas que prestam os serviços referidos nos §§ 4º e 5º do art. 14 da Lei nº 
11.774, de 17 de setembro de 2008;

II - as empresas do setor hoteleiro enquadradas na subclasse 5510-8/01 da Classifi-
cação Nacional de Atividades Econômicas - CNAE 2.0;

III - as empresas de transporte rodoviário coletivo de passageiros, com itinerá-
rio fixo, municipal, intermunicipal em região metropolitana, intermunicipal, in-
terestadual e internacional enquadradas nas classes 4921-3 e 4922-1 da CNAE 
2.0.

..........................................................................................................

§ 2º O disposto neste artigo não se aplica a empresas que exerçam as atividades 
de representante, distribuidor ou revendedor de programas de computador, cuja 
receita bruta decorrente dessas atividades seja igual ou superior a 95% (noventa e 
cinco por cento) da receita bruta total.

..........................................................................................................

§ 6º No caso de contratação de empresas para a execução dos serviços referidos 
no caput, mediante cessão de mão de obra, na forma definida pelo art. 31 da Lei nº 
8.212, de 24 de julho de 1991, a empresa contratante deverá reter 3,5% (três inteiros 
e cinco décimos por cento) do valor bruto da nota fiscal ou fatura de prestação de 
serviços.» (NR)

“Art. 8º Até 31 de dezembro de 2014, contribuirão sobre o valor da receita bruta, 
excluídas as vendas canceladas e os descontos incondicionais concedidos, à alíquota 
de 1% (um por cento), em substituição às contribuições previstas nos incisos I e III 
do art. 22 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, as empresas que fabricam os pro-
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dutos classificados na Tipi, aprovada pelo Decreto nº 7.660, de 23 de dezembro de 
2011, nos códigos referidos no Anexo desta Lei.

I - (revogado);

II - (revogado);

III - (revogado);

IV - (revogado);

V - (revogado).

§ 1º O disposto no caput:

I - aplica-se apenas em relação aos produtos industrializados pela empresa;

II - não se aplica:

a) a empresas que se dediquem a outras atividades, além das previstas no caput, 
cuja receita bruta decorrente dessas outras atividades seja igual ou superior a 95% 
(noventa e cinco por cento) da receita bruta total; e

b) aos fabricantes de automóveis, comerciais leves (camionetas, picapes, utilitários, 
vans e furgões), caminhões e chassis com motor para caminhões, chassis com mo-
tor para ônibus, caminhões- tratores, tratores agrícolas e colheitadeiras agrícolas 
autopropelidas.

§ 2º Para efeito do inciso I do § 1º, devem ser considerados os conceitos de 
industrialização e de industrialização por encomenda previstos na legislação do 
Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI.

§ 3º O disposto no caput também se aplica às empresas:

I - de manutenção e reparação de aeronaves, motores, componentes e equipamen-
tos correlatos;

II - de transporte aéreo de carga;

III - de transporte aéreo de passageiros regular;

IV - de transporte marítimo de carga na navegação de cabotagem;

V - de transporte marítimo de passageiros na navegação de cabotagem;

VI - de transporte marítimo de carga na navegação de longo curso;
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VII - de transporte marítimo de passageiros na navegação de longo curso;

VIII - de transporte por navegação interior de carga;

IX - de transporte por navegação interior de passageiros em linhas regulares; e

X - de navegação de apoio marítimo e de apoio portuário.

§ 4º A partir de 1º de janeiro de 2013, ficam incluídos no Anexo referido no caput os 
produtos classificados nos seguintes códigos da Tipi:

I - 9503.00.10, 9503.00.21, 9503.00.22, 9503.00.29, 9503.00.31, 9503.00.39, 
9503.00.40, 9503.00.50, 9503.00.60, 9503.00.70, 9503.00.80, 9503.00.91, 
9503.00.97, 9503.00.98, 9503.00.99;

II - (VETADO).” (NR)

“Art. 9º .............................................................................................

..........................................................................................................

VI - (VETADO).

§ 1º No caso de empresas que se dedicam a outras atividades além das previstas 
nos arts. 7º e 8º, até 31 de dezembro de 2014, o cálculo da contribuição obedecerá:

I - ao disposto no caput desses artigos quanto à parcela da receita bruta correspon-
dente às atividades neles referidas; e

II - ao disposto no art. 22 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, reduzindo-se o 
valor da contribuição a recolher ao percentual resultante da razão entre a receita 
bruta de atividades não relacionadas aos serviços de que trata o caput do art. 7º 
ou à fabricação dos produtos de que trata o caput do art. 8º e a receita bruta total, 
apuradas no mês.

§ 2º A compensação de que trata o inciso IV do caput será feita na forma 
regulamentada em ato conjunto da Secretaria da Receita Federal do Brasil, Secretaria 
do Tesouro Nacional do Ministério da Fazenda, Instituto Nacional do Seguro Social 
- INSS e Ministério da Previdência Social, mediante transferências do Orçamento 
Fiscal.

§ 3º Relativamente aos períodos anteriores à tributação da empresa nas formas 
instituídas pelos arts. 7º e 8º desta Lei, mantém-se a incidência das contribuições 
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previstas no art. 22 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, aplicada de forma 
proporcional sobre o 13º (décimo terceiro) salário.

§ 4º Para fins de cálculo da razão a que se refere o inciso II do § 1º, aplicada ao 13º 
(décimo terceiro) salário, será considerada a receita bruta acumulada nos 12 (doze) 
meses anteriores ao mês de dezembro de cada ano-calendário.

§ 5º O disposto no § 1º aplica-se às empresas que se dediquem a outras atividades, 
além das previstas nos arts. 7º e 8º, somente se a receita bruta decorrente de outras 
atividades for superior a 5% (cinco por cento) da receita bruta total.

§ 6º Não ultrapassado o limite previsto no § 5º, a contribuição a que se refere o 
caput dos arts. 7º e 8º será calculada sobre a receita bruta total auferida no mês.

§ 7º Para efeito da determinação da base de cálculo, podem ser excluídos da receita 
bruta:

I - as vendas canceladas e os descontos incondicionais concedidos;

II - (VETADO);

III - o Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI, se incluído na receita bruta; e

IV - o Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Pres-
tações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação 
- ICMS, quando cobrado pelo vendedor dos bens ou prestador dos serviços na con-
dição de substituto tributário.

§ 8º (VETADO).» (NR)

“Art. 10. ...................................................................................

Parágrafo único. Os setores econômicos referidos nos arts. 7º e 8º serão representa-
dos na comissão tripartite de que trata o caput.” (NR)

“Art. 47. ...................................................................................

§ 1º O disposto no caput deste artigo aplica-se também às aquisições de matérias-
primas de origem vegetal, de pessoa jurídica que exerça atividade agropecuária, de 
cooperativa de produção agropecuária ou de cerealista que exerça cumulativamente 
as atividades de limpar, padronizar, armazenar e comercializar a matéria-prima 
destinada à produção de biodiesel.
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...............................................................................................” (NR)

“Art. 47-A. Fica suspensa a incidência da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins 
sobre as receitas decorrentes da venda de matéria-prima in natura de origem ve-
getal, destinada à produção de biodiesel, quando efetuada por pessoa jurídica ou 
cooperativa referida no § 1º do art. 47 desta Lei.”

Art. 56. A Lei nº 12.546, de 14 de dezembro de 2011, passa a vigorar acrescida do 
Anexo desta Lei.

Art. 57. A Lei nº 11.484, de 31 de maio de 2007, passa a vigorar com as seguintes 
alterações:

“Art. 2º É beneficiária do Padis a pessoa jurídica que realize investimento em Pesqui-
sa e Desenvolvimento - P&D na forma do art. 6º e que exerça isoladamente ou em 
conjunto, em relação a:

I - dispositivos eletrônicos semicondutores classificados nas posições 85.41 e 85.42 
da Nomenclatura Comum do Mercosul - NCM, as atividades de: ...............................
...........................................................................

c) corte, encapsulamento e teste;

..........................................................................................................

III - insumos e equipamentos dedicados e destinados à fabricação dos produtos des-
critos nos incisos I e II do caput, relacionados em ato do Poder Executivo e fabricados 
conforme Processo Produtivo Básico estabelecido pelos Ministérios do Desenvolvi-
mento, Indústria e Comércio Exterior e da Ciência, Tecnologia e Inovação. ...............
...........................................................................................

§ 4º O investimento em pesquisa e desenvolvimento referido no caput e o exercício 
das atividades de que tratam os incisos I a III do caput devem ser efetuados de 
acordo com projetos aprovados na forma do art. 5º.

§ 5º O disposto no inciso I do caput alcança os dispositivos eletrônicos semicondutores, 
montados e encapsulados diretamente sob placa de circuito impresso - chip on 
board, classificada no código 8523.51 da Tabela de Incidência do Imposto sobre 
Produtos Industrializados - TIPI.» (NR)

“Art. 5º Os projetos referidos no § 4º do art. 2º devem ser aprovados em ato conjun-
to dos Ministros de Estado da Ciência, Tecnologia e Inovação e do Desenvolvimen-
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to, Indústria e Comércio Exterior, nos termos e condições estabelecidos pelo Poder 
Executivo.

...............................................................................................” (NR)

“Art. 6º .............................................................................................

..........................................................................................................

§ 4º O Poder Executivo fixará condições e prazo para alteração do percentual 
previsto no caput, não inferior a 2% (dois por cento).» (NR)

“Art. 65. ............................................................................................

..........................................................................................................

III - 14 (quatorze) anos, contados da data de aprovação do projeto, no caso dos pro-
jetos que cumpram o Processo Produtivo Básico referido no inciso III do caput do 
art. 2º.” (NR)

Art. 58. A etapa de corte prevista na alínea c do inciso I do caput do art. 2º da Lei nº 
11.484, de 31 de maio de 2007, será obrigatória a partir de 12 (doze) meses após a 
regulamentação desta Lei.

Art. 59. Os arts. 8º e 29 da Lei nº 10.637, de 30 de dezembro de 2002, passam a vi-
gorar com as seguintes alterações:

“Art. 8º ..............................................................................................

..........................................................................................................

XII - (VETADO).” (NR)

“Art. 29. ...........................................................................................

..........................................................................................................

§ 3º Para fins do disposto no inciso II do § 1º, considera-se pessoa jurídica 
preponderantemente exportadora aquela cuja receita bruta decorrente de 
exportação para o exterior, no ano-calendário imediatamente anterior ao da 
aquisição, tenha sido superior a 50% (cinquenta por cento) de sua receita bruta 
total de venda de bens e serviços no mesmo período, após excluídos os impostos e 
contribuições incidentes sobre a venda.
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...............................................................................................” (NR)

Art. 60. O art. 40 da Lei nº 10.865, de 30 de abril de 2004, passa a vigorar com a se-
guinte alteração:

“Art. 40. ...................................................................................

§ 1º Para fins do disposto no caput, considera-se pessoa jurídica preponderantemente 
exportadora aquela cuja receita bruta decorrente de exportação para o exterior, 
no ano-calendário imediatamente anterior ao da aquisição, houver sido igual ou 
superior a 50% (cinquenta por cento) de sua receita bruta total de venda de bens e 
serviços no mesmo período, após excluídos os impostos e contribuições incidentes 
sobre a venda.

...............................................................................................” (NR)

Art. 61. Os arts. 2º e 13 da Lei nº 11.196, de 21 de novembro de 2005, passam a vi-
gorar com as seguintes alterações:

“Art. 2º É beneficiária do Repes a pessoa jurídica que exerça preponderantemente as 
atividades de desenvolvimento de software ou de prestação de serviços de tecnolo-
gia da informação e que, por ocasião da sua opção pelo Repes, assuma compromisso 
de exportação igual ou superior a 50% (cinquenta por cento) de sua receita bruta 
anual decorrente da venda dos bens e serviços de que trata este artigo.

...............................................................................................” (NR)

“Art. 13. É beneficiária do Recap a pessoa jurídica preponderantemente exporta-
dora, assim considerada aquela cuja receita bruta decorrente de exportação para o 
exterior, no ano-calendário imediatamente anterior à adesão ao Recap, houver sido 
igual ou superior a 50% (cinquenta por cento) de sua receita bruta total de venda de 
bens e serviços no período e que assuma compromisso de manter esse percentual 
de exportação durante o período de 2 (dois) anos-calendário.

..........................................................................................................

§ 2º A pessoa jurídica em início de atividade ou que não tenha atingido no ano 
anterior o percentual de receita de exportação exigido no caput deste artigo poderá 
habilitar-se ao Recap desde que assuma compromisso de auferir, no período de 3 
(três) anos-calendário, receita bruta decorrente de exportação para o exterior de, 
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no mínimo, 50% (cinquenta por cento) de sua receita bruta total de venda de bens 
e serviços.

.....................................................................................................” (NR)

Art. 62. O art. 28 da Lei nº 11.196, de 21 de novembro de 2005, passa a vigorar com 
as seguintes alterações:

“Art. 28. ......................................................................................

I - de unidades de processamento digital classificadas no código 8471.50.10 da Tabe-
la de Incidência do IPI - TIPI, produzidas no País conforme processo produtivo básico 
estabelecido pelo Poder Executivo;

II - de máquinas automáticas para processamento de dados, digitais, portáteis, de 
peso inferior a 3,5Kg (três quilos e meio), com tela (écran) de área superior a 140cm² 
(cento e quarenta centímetros quadrados), classificadas nos códigos 8471.30.12, 
8471.30.19 ou 8471.30.90 da Tipi, produzidas no País conforme processo produtivo 
básico estabelecido pelo Poder Executivo;

III - de máquinas automáticas de processamento de dados, apresentadas sob a for-
ma de sistemas, do código 8471.49 da Tipi, contendo exclusivamente 1 (uma) unida-
de de processamento digital, 1 (uma) unidade de saída por vídeo (monitor), 1 (um) 
teclado (unidade de entrada), 1 (um) mouse (unidade de entrada), classificados, 
respectivamente, nos códigos 8471.50.10, 8471.60.7, 8471.60.52 e 8471.60.53 da 
Tipi produzidas no País conforme processo produtivo básico estabelecido pelo Poder 
Executivo;

..........................................................................................................

VII - telefones portáteis de redes celulares que possibilitem o acesso à internet em 
alta velocidade do tipo smartphone classificados na posição 8517.12.31 da Tipi, pro-
duzidos no País conforme processo produtivo básico estabelecido pelo Poder Exe-
cutivo;

VIII - equipamentos terminais de clientes (roteadores digitais) classificados nas po-
sições 8517.62.41 e 8517.62.77 da Tipi, desenvolvidos no País conforme processo 
produtivo básico estabelecido pelo Poder Executivo.

..........................................................................................................
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§ 4º Nas notas fiscais emitidas pelo produtor, pelo atacadista e pelo varejista 
relativas à venda dos produtos de que tratam os incisos I, II, III e VI do caput, deverá 
constar a expressão»Produto fabricado conforme processo produtivo básico», com 
a especificação do ato que aprova o processo produtivo básico respectivo.

§ 5º As aquisições de máquinas automáticas de processamento de dados, nos 
termos do inciso III do caput, realizadas por órgãos e entidades da administração 
pública federal, estadual ou municipal e do Distrito Federal, direta ou indireta, às 
fundações instituídas e mantidas pelo poder público e às demais organizações sob 
o controle direto ou indireto da União, dos Estados e dos Municípios ou do Distrito 
Federal, poderão estar acompanhadas de mais de uma unidade de saída por vídeo 
(monitor), mais de um teclado (unidade de entrada), e mais de um mouse (unidade 
de entrada).

§ 6º O disposto no § 5º será regulamentado pelo Poder Executivo, inclusive no que 
se refere à quantidade de vídeos, teclados e mouses que poderão ser adquiridos 
com benefício.»

Art. 63. (VETADO).

Art. 64. (VETADO).

Art. 65. (VETADO).

Art. 66. (VETADO).

Art. 67. O art. 2º do Decreto-Lei nº 1.593, de 21 de dezembro de 1977, passa a vigo-
rar com a seguinte redação:

“Art. 2º ...............................................................................................

..........................................................................................................

III - prática de conluio ou fraude, como definidos na Lei nº 4.502, de 30 de novembro 
de 1964, ou de crime contra a ordem tributária previsto na Lei nº 8.137, de 27 de de-
zembro de 1990, ou de crime de falsificação de selos de controle tributário previsto 
no art. 293 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal, ou 
de qualquer outra infração cuja tipificação decorra do descumprimento de normas 
reguladoras da produção, importação e comercialização de cigarros e outros deriva-
dos de tabaco, após decisão transitada em julgado.
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§ 1º Para os fins de aplicação do disposto no inciso II do caput, deverão ser 
consideradas as seguintes práticas reiteradas por parte da pessoa jurídica detentora 
do registro especial:

I - comercialização de cigarros sem a emissão de nota fiscal;

II - não recolhimento ou recolhimento de tributos menor que o devido;

III - omissão ou erro nas declarações de informações exigidas pela Secretaria da Re-
ceita Federal do Brasil.

..........................................................................................................

§ 10. Para fins do disposto no § 1º, considera-se prática reiterada a reincidência das 
hipóteses ali elencadas, independentemente de ordem ou cumulatividade.»

Art. 68. O Decreto-Lei nº 1.593, de 21 de dezembro de 1977, passa a vigorar acresci-
do dos arts. 2º-A a 2º-D com a seguinte redação:

“Art. 2º-A. A caracterização das práticas descritas nos incisos II e III do art. 2º, para 
fins de cancelamento do registro especial, independe da prova de regularidade fiscal 
da pessoa jurídica perante a Fazenda Nacional.”

“Art. 2º-B. Fica vedada a concessão de novo registro especial, pelo prazo de 5 (cinco) 
anos-calendário, à pessoa jurídica que teve registro especial cancelado conforme 
disposto no art. 2º.

Parágrafo único. A vedação de que trata o caput também se aplica à concessão de 
registro especial a pessoas jurídicas que possuam em seu quadro societário:

I - pessoa física que tenha participado, na qualidade de sócio, diretor, gerente ou 
administrador, de pessoa jurídica que teve registro especial cancelado conforme dis-
posto no art. 2º;

II - cônjuge, companheiro ou parente em linha reta ou colateral, por consanguini-
dade ou afinidade, até o terceiro grau, das pessoas físicas mencionadas no inciso I;

III - pessoa jurídica que teve registro especial cancelado conforme disposto no art. 2º.”

“Art. 2º-C. (VETADO).”

“Art. 2º-D. É vedada a produção e importação de marcas de cigarros anteriormen-
te comercializadas por fabricantes ou importadores que tiveram o registro especial 
cancelado conforme disposto no art. 2º.
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Parágrafo único. Aplicar-se-á a pena de perdimento aos cigarros produzidos ou im-
portados em desacordo com o disposto no caput.”

Art. 69. Os arts. 1º e 3º da Medida Provisória nº 2.199-14, de 24 de agosto de 2001, 
passam a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º Sem prejuízo das demais normas em vigor aplicáveis à matéria, a partir do 
ano-calendário de 2000, as pessoas jurídicas que tenham projeto protocolizado e 
aprovado até 31 de dezembro de 2018 para instalação, ampliação, modernização ou 
diversificação enquadrado em setores da economia considerados, em ato do Poder 
Executivo, prioritários para o desenvolvimento regional, nas áreas de atuação da Su-
perintendência de Desenvolvimento do Nordeste - SUDENE e da Superintendência 
de Desenvolvimento da Amazônia - SUDAM, terão direito à redução de 75% (setenta 
e cinco por cento) do imposto sobre a renda e adicionais calculados com base no 
lucro da exploração.

...................................................................................................”

“Art. 3º Sem prejuízo das demais normas em vigor sobre a matéria, fica mantido, até 
31 de dezembro de 2018, o percentual de 30% (trinta por cento) previsto no inciso 
I do art. 2º da Lei nº 9.532, de 10 de dezembro de 1997, para aqueles empreendi-
mentos dos setores da economia que venham a ser considerados, em ato do Poder 
Executivo, prioritários para o desenvolvimento regional.”

Art. 70. Para fins de incidência de tributos federais, inclusive contribuições previ-
denciárias, ficam submetidas às regras de tributação aplicáveis aos bancos de de-
senvolvimento as agências de fomento referidas no art. 1º da Medida Provisória nº 
2.192-70, de 24 de agosto de 2001.

§ 1º O disposto no caput aplica-se a partir de 1º de janeiro de 2013.

§ 2º As agências de fomento poderão, opcionalmente, submeter- se ao disposto no 
caput a partir de 1º de janeiro de 2012.

Art. 71. Os arts. 1º, 2º e 3º da Lei nº 12.431, de 24 de junho de 2011, passam a vigo-
rar com a seguinte redação:

“Art. 1º ............................................................................................

§ 1º ..................................................................................................
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..........................................................................................................

II - vedação à recompra do título ou valor mobiliário pelo emissor ou parte a ele re-
lacionada nos 2 (dois) primeiros anos após a sua emissão e à liquidação antecipada 
por meio de resgate ou pré-pagamento, salvo na forma a ser regulamentada pelo 
Conselho Monetário Nacional;

...........................................................................................................

V - comprovação de que o título ou valor mobiliário esteja registrado em sistema de 
registro devidamente autorizado pelo Banco Central do Brasil ou pela CVM, nas suas 
respectivas áreas de competência; e

VI - procedimento simplificado que demonstre o compromisso de alocar os recur-
sos captados no pagamento futuro ou no reembolso de gastos, despesas ou dívidas 
relacionados aos projetos de investimento, inclusive os voltados à pesquisa, desen-
volvimento e inovação.

§ lº-A. Para fins do disposto no caput, os certificados de recebíveis imobiliários 
deverão ser remunerados por taxa de juros prefixada, vinculada a índice de preço 
ou à Taxa Referencial - TR, vedada a pactuação total ou parcial de taxa de juros pós-
fixada, e ainda, cumulativamente, apresentar os seguintes requisitos:

I - prazo médio ponderado superior a 4 (quatro) anos;

II - vedação à recompra dos certificados de recebíveis imobiliários pelo emissor ou 
parte a ele relacionada e o cedente ou originador nos 2 (dois) primeiros anos após a 
sua emissão e à liquidação antecipada por meio de resgate ou pré-pagamento, salvo 
na forma a ser regulamentada pelo Conselho Monetário Nacional;

III - inexistência de compromisso de revenda assumido pelo comprador;

IV - prazo de pagamento periódico de rendimentos, se existente, com intervalos de, 
no mínimo, 180 (cento e oitenta) dias;

V - comprovação de que os certificados de recebíveis imobiliários estejam registra-
dos em sistema de registro, devidamente autorizado pelo Banco Central do Brasil ou 
pela CVM, nas respectivas áreas de competência; e

VI - procedimento simplificado que demonstre o compromisso de alocar os recur-
sos captados no pagamento futuro ou no reembolso de gastos, despesas ou dívidas 
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relacionados a projetos de investimento, inclusive os voltados à pesquisa, desenvol-
vimento e inovação.

§ 1º-B. O procedimento simplificado previsto no inciso VI dos §§ 1º e 1º-A deve 
demonstrar que os gastos, despesas ou dívidas passíveis de reembolso ocorreram 
em prazo igual ou inferior a 24 (vinte e quatro) meses da data de encerramento da 
oferta pública.

§ 2º O Conselho Monetário Nacional definirá a fórmula de cômputo do prazo médio 
a que se refere o inciso I dos §§ 1º e 1º- A, bem como o procedimento simplificado 
a que se refere o inciso VI dos §§ 1º e 1º-A.

..........................................................................................................

§ 4º ...................................................................................................

..........................................................................................................

II - às cotas de fundos de investimento exclusivos para investidores não residentes 
que possuam no mínimo 85% (oitenta e cinco por cento) do valor do patrimônio 
líquido do fundo aplicado em títulos de que trata o caput.

§ 4º-A. O percentual mínimo a que se refere o inciso II poderá ser de, no mínimo, 
67% (sessenta e sete por cento) do valor do patrimônio líquido do fundo aplicado 
em títulos de que trata o caput, nos primeiros 2 (dois) anos a partir da data de 
encerramento da oferta pública de distribuição de cotas constitutivas do patrimônio 
inicial do fundo.

..........................................................................................................

§ 8º Fica sujeito à multa equivalente a 20% (vinte por cento) do valor captado na 
forma deste artigo não alocado no projeto de investimento, a ser aplicada pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB:

I - o emissor dos títulos e valores mobiliários; ou

II - o originador, no caso de certificados de recebíveis imobiliários.

§ 9º Os rendimentos produzidos pelos títulos ou valores mobiliários a que se refere 
este artigo sujeitam-se à alíquota reduzida de imposto de renda ainda que ocorra a 
hipótese prevista no § 8º, sem prejuízo da multa nele estabelecida.»
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“Art. 2º No caso de debêntures emitidas por sociedade de propósito específico, 
constituída sob a forma de sociedade por ações, para captar recursos com vistas em 
implementar projetos de investimento na área de infraestrutura, ou de produção 
econômica intensiva em pesquisa, desenvolvimento e inovação, considerados como 
prioritários na forma regulamentada pelo Poder Executivo federal, os rendimentos 
auferidos por pessoas físicas ou jurídicas residentes ou domiciliadas no País sujei-
tam-se à incidência do imposto sobre a renda, exclusivamente na fonte, às seguintes 
alíquotas:

..........................................................................................................

§ 1º O disposto neste artigo aplica-se somente aos ativos que atendam ao disposto 
nos §§ 1º, 1º-B e 2º do art. 1º, emitidos entre a data da publicação da regulamentação 
mencionada no § 2º do art. 1º e a data de 31 de dezembro de 2015.

§ lº-A. Fazem jus aos benefícios dispostos no caput, respeitado o disposto no § 
1º, as debêntures objeto de distribuição pública, emitidas por concessionária, 
permissionária ou autorizatária de serviços públicos, constituídas sob a forma de 
sociedade por ações, para captar recursos com vistas em implementar projetos de 
investimento na área de infraestrutura, ou de produção econômica intensiva em 
pesquisa, desenvolvimento e inovação, considerados como prioritários na forma 
regulamentada pelo Poder Executivo federal.

§ lº-B. As debêntures mencionadas no caput e no § lº-A poderão ser emitidas por 
sociedades controladoras das pessoas jurídicas mencionadas neste artigo, desde 
que constituídas sob a forma de sociedade por ações.

..........................................................................................................

§ 4º As perdas apuradas nas operações com os ativos a que se refere este artigo, 
quando realizadas por pessoa jurídica tributada com base no lucro real, não serão 
dedutíveis na apuração do lucro real.

§ 5º O emissor que deixar de alocar, no todo ou em parte, os recursos captados 
nos projetos de investimento na área de infraestrutura ou de produção econômica 
intensiva em pesquisa, desenvolvimento e inovação mencionados neste artigo 
durante o prazo previsto nos documentos da oferta, fica sujeito à multa equivalente 
a 20% (vinte por cento) do valor não alocado no projeto de investimento, a ser 
aplicada pela Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB.
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§ 6º O controlador da sociedade de propósito específico criada para implementar o 
projeto de investimento na forma deste artigo responderá de forma subsidiária com 
relação ao pagamento da multa estabelecida no § 5º.

§ 7º Os rendimentos produzidos pelos valores mobiliários a que se refere este artigo 
sujeitam-se à alíquota reduzida de imposto de renda ainda que ocorra a hipótese 
prevista no § 5º, sem prejuízo da multa nele estabelecida.

§ 8º Para fins do disposto neste artigo, consideram-se rendimentos quaisquer 
valores que constituam remuneração do capital aplicado, inclusive ganho de capital 
auferido na alienação.»

“Art. 3º As instituições autorizadas pela Comissão de Valores Mobiliários ao exercí-
cio da administração de carteira de títulos e valores mobiliários poderão constituir 
fundo de investimento, que disponha em seu regulamento que a aplicação de seus 
recursos nos ativos de que trata o art. 2º não poderá ser inferior a 85% (oitenta e 
cinco por cento) do valor do patrimônio líquido do fundo.

...........................................................................................................

§ lº-A. O percentual mínimo a que se refere o caput poderá ser de, no mínimo, 
67% (sessenta e sete por cento) do valor do patrimônio líquido do fundo aplicado 
nos ativos nos 2 (dois) primeiros anos a partir da data de encerramento da oferta 
pública de distribuição de cotas constitutivas do patrimônio inicial do fundo.

...............................................................................................”

Art. 72. (VETADO).

Art. 73. O art. 24 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, passa a vigorar com a 
seguinte redação:

“Art. 24. ...........................................................................................

.........................................................................................................

XXXII - na contratação em que houver transferência de tecnologia de produtos es-
tratégicos para o Sistema Único de Saúde - SUS, no âmbito da Lei nº 8.080, de 19 de 
setembro de 1990, conforme elencados em ato da direção nacional do SUS, inclusive 
por ocasião da aquisição destes produtos durante as etapas de absorção tecnológica.
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§ 1º Os percentuais referidos nos incisos I e II do caput deste artigo serão 20% (vinte 
por cento) para compras, obras e serviços contratados por consórcios públicos, 
sociedade de economia mista, empresa pública e por autarquia ou fundação 
qualificadas, na forma da lei, como Agências Executivas.

§ 2º O limite temporal de criação do órgão ou entidade que integre a administração 
pública estabelecido no inciso VIII do caput deste artigo não se aplica aos órgãos 
ou entidades que produzem produtos estratégicos para o SUS, no âmbito da Lei nº 
8.080, de 19 de setembro de 1990, conforme elencados em ato da direção nacional 
do SUS.»

Art. 74. (VETADO).

Art. 75. (VETADO).

Art. 76. Ficam reduzidas a 0 (zero) as alíquotas da Contribuição para o PIS/Pasep e 
da Cofins incidentes sobre a receita decorrente da venda de águas minerais naturais 
comercializadas em recipientes com capacidade nominal inferior a 10 (dez) litros ou 
igual ou superior a 10 (dez) litros classificadas no código 2201.10.00 Ex 01 e Ex 02 da 
Tipi, aprovada pelo Decreto nº 7.660, de 23 de dezembro de 2011.

Art. 77. (VETADO).

Art. 78. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos:

I - em relação aos arts. 15 a 23, a partir de sua regulamentação, até 31 de dezembro 
de 2015; e

II - em relação aos arts. 40 a 44 e 62, a partir de sua regulamentação.

§ 1º Os arts. 48 e 50 entram em vigor em 1º de janeiro de 2013.

§ 2º Os arts. 53 a 56 entram em vigor no 1º (primeiro) dia do 4º (quarto) mês 
subsequente à data de publicação da Medida Provisória nº 563, de 3 de abril de 
2012, produzindo efeitos a partir de sua regulamentação, à exceção:

I - da nova redação dada ao § 15 e ao novo § 23 do art. 8º da Lei nº 10.865, de 30 de 
abril de 2004, que entram em vigor na data de publicação desta Lei;

II - do disposto no inciso III do caput do art. 7º e no § 3º do art. 8º da Lei nº 12.546, 
de 14 de dezembro de 2011, que entra em vigor em 1º de janeiro de 2013; III - da 
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contribuição sobre o valor da receita bruta relativa às empresas que fabricam os pro-
dutos classificados nas posições 2515.11.00, 2515.12.10, 2516.11.00, 2516.12.00, 
6801.00.00, 6802.10.00, 6802.21.00, 6802.23.00, 6802.29.00, 6802.91.00, 
6802.92.00, 6802.93.10, 6802.93.90, 6802.99.90, 6803.00.00, III - pessoa jurídica 
que teve registro especial cancelado conforme disposto no art. 2º.” (NR)

“Art. 2º (VETADO).”

 “Art. 2º É vedada a produção e importação de marcas de cigarros anteriormen-
te comercializadas por fabricantes ou importadores que tiveram o registro especial 
cancelado conforme disposto no art. 2º.

Parágrafo único. Aplicar-se-á a pena de perdimento aos cigarros produzidos ou im-
portados em desacordo com o disposto no caput.”

Art. 69. Os arts. 1º e 3º da Medida Provisória nº 2.199-14, de 24 de agosto de 2001, 
passam a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º Sem prejuízo das demais normas em vigor aplicáveis à matéria, a partir do 
ano-calendário de 2000, as pessoas jurídicas que tenham projeto protocolizado e 
aprovado até 31 de dezembro de 2018 para instalação, ampliação, modernização ou 
diversificação enquadrado em setores da economia considerados, em ato do Poder 
Executivo, prioritários para o desenvolvimento regional, nas áreas de atuação da Su-
perintendência de Desenvolvimento do Nordeste - SUDENE e da Superintendência 
de Desenvolvimento da Amazônia - SUDAM, terão direito à redução de 75% (setenta 
e cinco por cento) do imposto sobre a renda e adicionais calculados com base no 
lucro da exploração.

...............................................................................................” (NR)

 “Art. 3º Sem prejuízo das demais normas em vigor sobre a matéria, fica mantido, até 
31 de dezembro de 2018, o percentual de 30% (trinta por cento) previsto no inciso 
I do art. 2º da Lei nº 9.532, de 10 de dezembro de 1997, para aqueles empreendi-
mentos dos setores da economia que venham a ser considerados, em ato do Poder 
Executivo, prioritários para o desenvolvimento regional.” (NR)

Art. 70. Para fins de incidência de tributos federais, inclusive contribuições previ-
denciárias, ficam submetidas às regras de tributação aplicáveis aos bancos de de-
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senvolvimento as agências de fomento referidas no art. 1º da Medida Provisória nº 
2.192-70, de 24 de agosto de 2001.

 § 1º O disposto no caput aplica-se a partir de 1º de janeiro de 2013.

§ 2º As agências de fomento poderão, opcionalmente, submeter- se ao disposto no 
caput a partir de 1º de janeiro de 2012.

Art. 71. Os arts. 1º, 2º e 3º da Lei nº 12.431, de 24 de junho de 2011, passam a vigo-
rar com a seguinte redação:

“Art. 1º ............................................................................................

§ 1º ..................................................................................................

..........................................................................................................

II - vedação à recompra do título ou valor mobiliário pelo emissor ou parte a ele re-
lacionada nos 2 (dois) primeiros anos após a sua emissão e à liquidação antecipada 
por meio de resgate ou pré-pagamento, salvo na forma a ser regulamentada pelo 
Conselho Monetário Nacional;

...........................................................................................................

V - comprovação de que o título ou valor mobiliário esteja registrado em sistema de 
registro devidamente autorizado pelo Banco Central do Brasil ou pela CVM, nas suas 
respectivas áreas de competência; e

VI - procedimento simplificado que demonstre o compromisso de alocar os recur-
sos captados no pagamento futuro ou no reembolso de gastos, despesas ou dívidas 
relacionados aos projetos de investimento, inclusive os voltados à pesquisa, desen-
volvimento e inovação.

§ lº-A. Para fins do disposto no caput, os certificados de recebíveis imobiliários 
deverão ser remunerados por taxa de juros prefixada, vinculada a índice de preço 
ou à Taxa Referencial - TR, vedada a pactuação total ou parcial de taxa de juros pós-
fixada, e ainda, cumulativamente, apresentar os seguintes requisitos:

I - prazo médio ponderado superior a 4 (quatro) anos;

II - vedação à recompra dos certificados de recebíveis imobiliários pelo emissor ou 
parte a ele relacionada e o cedente ou originador nos 2 (dois) primeiros anos após a 
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sua emissão e à liquidação antecipada por meio de resgate ou pré-pagamento, salvo 
na forma a ser regulamentada pelo Conselho Monetário Nacional;

III - inexistência de compromisso de revenda assumido pelo comprador;

IV - prazo de pagamento periódico de rendimentos, se existente, com intervalos de, 
no mínimo, 180 (cento e oitenta) dias;

V - comprovação de que os certificados de recebíveis imobiliários estejam registra-
dos em sistema de registro, devidamente autorizado pelo Banco Central do Brasil ou 
pela CVM, nas respectivas áreas de competência; e

VI - procedimento simplificado que demonstre o compromisso de alocar os recur-
sos captados no pagamento futuro ou no reembolso de gastos, despesas ou dívidas 
relacionados a projetos de investimento, inclusive os voltados à pesquisa, desenvol-
vimento e inovação.

§ 1º-B. O procedimento simplificado previsto no inciso VI dos §§ 1º e 1º-A deve 
demonstrar que os gastos, despesas ou dívidas passíveis de reembolso ocorreram 
em prazo igual ou inferior a 24 (vinte e quatro) meses da data de encerramento da 
oferta pública.

§ 2º O Conselho Monetário Nacional definirá a fórmula de cômputo do prazo médio 
a que se refere o inciso I dos §§ 1º e 1º- A, bem como o procedimento simplificado 
a que se refere o inciso VI dos §§ 1º e 1º-A.

..........................................................................................................

§ 4º ...................................................................................................

..........................................................................................................

II - às cotas de fundos de investimento exclusivos para investidores não residentes 
que possuam no mínimo 85% (oitenta e cinco por cento) do valor do patrimônio 
líquido do fundo aplicado em títulos de que trata o caput.

§ 4º-A. O percentual mínimo a que se refere o inciso II poderá ser de, no mínimo, 
67% (sessenta e sete por cento) do valor do patrimônio líquido do fundo aplicado 
em títulos de que trata o caput, nos primeiros 2 (dois) anos a partir da data de 
encerramento da oferta pública de distribuição de cotas constitutivas do patrimônio 
inicial do fundo.
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..........................................................................................................

§ 8º Fica sujeito à multa equivalente a 20% (vinte por cento) do valor captado na 
forma deste artigo não alocado no projeto de investimento, a ser aplicada pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB:

I - o emissor dos títulos e valores mobiliários; ou

II - o originador, no caso de certificados de recebíveis imobiliários.

§ 9º Os rendimentos produzidos pelos títulos ou valores mobiliários a que se refere 
este artigo sujeitam-se à alíquota reduzida de imposto de renda ainda que ocorra a 
hipótese prevista no § 8º, sem prejuízo da multa nele estabelecida.» (NR)

“Art. 2º No caso de debêntures emitidas por sociedade de propósito específico, cons-
tituída sob a forma de sociedade por ações, para captar recursos com vistas em imple-
mentar projetos de investimento na área de infraestrutura, ou de produção econômica 
intensiva em pesquisa, desenvolvimento e inovação, considerados como prioritários 
na forma regulamentada pelo Poder Executivo federal, os rendimentos auferidos por 
pessoas físicas ou jurídicas residentes ou domiciliadas no País sujeitam-se à incidência 
do imposto sobre a renda, exclusivamente na fonte, às seguintes alíquotas:

..........................................................................................................

§ 1º O disposto neste artigo aplica-se somente aos ativos que atendam ao disposto 
nos §§ 1º, 1º-B e 2º do art. 1º, emitidos entre a data da publicação da regulamentação 
mencionada no § 2º do art. 1º e a data de 31 de dezembro de 2015.

§ lº-A. Fazem jus aos benefícios dispostos no caput, respeitado o disposto no § 
1º, as debêntures objeto de distribuição pública, emitidas por concessionária, 
permissionária ou autorizatária de serviços públicos, constituídas sob a forma de 
sociedade por ações, para captar recursos com vistas em implementar projetos de 
investimento na área de infraestrutura, ou de produção econômica intensiva em 
pesquisa, desenvolvimento e inovação, considerados como prioritários na forma 
regulamentada pelo Poder Executivo federal.

§ lº-B. As debêntures mencionadas no caput e no § lº-A poderão ser emitidas por 
sociedades controladoras das pessoas jurídicas mencionadas neste artigo, desde 
que constituídas sob a forma de sociedade por ações.
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..........................................................................................................

§ 4º As perdas apuradas nas operações com os ativos a que se refere este artigo, 
quando realizadas por pessoa jurídica tributada com base no lucro real, não serão 
dedutíveis na apuração do lucro real.

§ 5º O emissor que deixar de alocar, no todo ou em parte, os recursos captados 
nos projetos de investimento na área de infraestrutura ou de produção econômica 
intensiva em pesquisa, desenvolvimento e inovação mencionados neste artigo 
durante o prazo previsto nos documentos da oferta, fica sujeito à multa equivalente 
a 20% (vinte por cento) do valor não alocado no projeto de investimento, a ser 
aplicada pela Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB.

§ 6º O controlador da sociedade de propósito específico criada para implementar o 
projeto de investimento na forma deste artigo responderá de forma subsidiária com 
relação ao pagamento da multa estabelecida no § 5º.

§ 7º Os rendimentos produzidos pelos valores mobiliários a que se refere este artigo 
sujeitam-se à alíquota reduzida de imposto de renda ainda que ocorra a hipótese 
prevista no § 5º, sem prejuízo da multa nele estabelecida.

§ 8º Para fins do disposto neste artigo, consideram-se rendimentos quaisquer 
valores que constituam remuneração do capital aplicado, inclusive ganho de capital 
auferido na alienação.» (NR)

“Art. 3º As instituições autorizadas pela Comissão de Valores Mobiliários ao exercí-
cio da administração de carteira de títulos e valores mobiliários poderão constituir 
fundo de investimento, que disponha em seu regulamento que a aplicação de seus 
recursos nos ativos de que trata o art. 2º não poderá ser inferior a 85% (oitenta e 
cinco por cento) do valor do patrimônio líquido do fundo.

...........................................................................................................

§ lº-A. O percentual mínimo a que se refere o caput poderá ser de, no mínimo, 
67% (sessenta e sete por cento) do valor do patrimônio líquido do fundo aplicado 
nos ativos nos 2 (dois) primeiros anos a partir da data de encerramento da oferta 
pública de distribuição de cotas constitutivas do patrimônio inicial do fundo.

...............................................................................................” (NR)
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Art. 72. (VETADO).

Art. 73. O art. 24 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, passa a vigorar com a 
seguinte redação:

“Art. 24. ..........................................................................................

.........................................................................................................

XXXII - na contratação em que houver transferência de tecnologia de produtos es-
tratégicos para o Sistema Único de Saúde - SUS, no âmbito da Lei nº 8.080, de 19 de 
setembro de 1990, conforme elencados em ato da direção nacional do SUS, inclusive 
por ocasião da aquisição destes produtos durante as etapas de absorção tecnológica.

§ 1º Os percentuais referidos nos incisos I e II do caput deste artigo serão 20% (vinte 
por cento) para compras, obras e serviços contratados por consórcios públicos, 
sociedade de economia mista, empresa pública e por autarquia ou fundação 
qualificadas, na forma da lei, como Agências Executivas.

§ 2º O limite temporal de criação do órgão ou entidade que integre a administração 
pública estabelecido no inciso VIII do caput deste artigo não se aplica aos órgãos 
ou entidades que produzem produtos estratégicos para o SUS, no âmbito da Lei nº 
8.080, de 19 de setembro de 1990, conforme elencados em ato da direção nacional 
do SUS.» (NR)

Art. 74. (VETADO).

Art. 75. (VETADO).

Art. 76. Ficam reduzidas a 0 (zero) as alíquotas da Contribuição para o PIS/Pasep e 
da Cofins incidentes sobre a receita decorrente da venda de águas minerais naturais 
comercializadas em recipientes com capacidade nominal inferior a 10 (dez) litros ou 
igual ou superior a 10 (dez) litros classificadas no código 2201.10.00 Ex 01 e Ex 02 da 
Tipi, aprovada pelo Decreto nº 7.660, de 23 de dezembro de 2011.

Art. 77. (VETADO).

Art. 78. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos:

I - em relação aos arts. 15 a 23, a partir de sua regulamentação, até 31 de dezembro 
de 2015; e
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II - em relação aos arts. 40 a 44 e 62, a partir de sua regulamentação.

§ 1º Os arts. 48 e 50 entram em vigor em 1º de janeiro de 2013.

§ 2º Os arts. 53 a 56 entram em vigor no 1º (primeiro) dia do 4º (quarto) mês 
subsequente à data de publicação da Medida Provisória nº 563, de 3 de abril de 
2012, produzindo efeitos a partir de sua regulamentação, à exceção:

I - da nova redação dada ao § 15 e ao novo § 23 do art. 8º da Lei nº 10.865, de 30 de 
abril de 2004, que entram em vigor na data de publicação desta Lei;

II - do disposto no inciso III do caput do art. 7º e no § 3º do art. 8º da Lei nº 12.546, 
de 14 de dezembro de 2011, que entra em vigor em 1º de janeiro de 2013;

III - da contribuição sobre o valor da receita bruta relativa às empresas que fabri-
cam os produtos classificados nas posições 2515.11.00, 2515.12.10, 2516.11.00, 
2516.12.00, 6801.00.00, 6802.10.00, 6802.21.00, 6802.23.00, 6802.29.00, 
6802.91.00, 6802.92.00, 6802.93.10, 6802.93.90, 6802.99.90, 6803.00.00, 
8473.30.99, 8504.90.10, 8518.90.90 e 8522.90.20 da Tipi, que entra em vigor no 1º 
(primeiro) dia do 4º (quarto) mês subsequente à data de publicação desta Lei; e

IV - da contribuição sobre o valor da receita bruta relativa às empresas que fabri-
cam os produtos classificados nas posições 01.03, 02.06, 02.09, 05.04, 05.05, 05.07, 
05.10, 05.11, 10.05, 11.06, 12.01, 12.08, 12.13, no Capítulo 15, no Capítulo 16, no 
Capítulo 19, nas posições 23.01, 23.04, 23.06, 2309.90, 30.02, 30.03, 30.04 da Tipi, 
que entra em vigor no 1º (primeiro) dia do 4º (quarto) mês subsequente à data de 
publicação desta Lei.

Art. 79. Ficam revogados:

I - o § 4º do art. 22 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, a partir de 1º de 
janeiro de 2013;

- a partir do 1º (primeiro) dia do 4º (quarto) mês subsequente à data de publicação 
da Medida Provisória nº 563, de 3 de abril de 2012, ou da data da regulamentação 
referida no § 2º do art. 78 desta Lei, o que ocorrer depois, os incisos I

III - a partir do 1º (primeiro) dia do 4º (quarto) mês subsequente à data de publica-
ção da Medida Provisória nº 563, de 3 de abril de 2012, ou da data da regulamenta-
ção referida no § 2º do art. 78 desta Lei, o que ocorrer depois, os §§ 3º e 4º do art. 
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7º da Lei nº 12.546, de 14 de dezembro de 2011;

IV - (VETADO).

Brasília, 17 de setembro de 2012; 191º da Independência e 124º da República.
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LEI Nº 12.767, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2012
Dispõe sobre a extinção das concessões de serviço público de energia elétrica e a 
prestação temporária do serviço e sobre a intervenção para adequação do serviço 
público de energia elétrica; altera as Leis nºs 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, 
11.508, de 20 de julho de 2007, 11.484, de 31 de maio de 2007, 9.028, de 12 de 
abril de 1995, 9.492, de 10 de setembro de 1997, 10.931, de 2 de agosto de 2004, 
12.024, de 27 de agosto de 2009, e 10.833, de 29 de dezembro de 2003; e dá ou-
tras providências.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DA EXTINÇÃO DA CONCESSÃO E PRESTAÇÃO

TEMPORÁRIA DO SERVIÇO PÚBLICO DE ENERGIA ELÉTRICA

Art. 1º Na extinção da concessão de serviço público de energia elétrica com funda-
mento no disposto nos incisos III e VI do caput do art. 35 da Lei nº 8.987, de 13 de 
fevereiro de 1995, o poder concedente observará o disposto nesta Lei.

Art. 2º Extinta a concessão, o poder concedente prestará temporariamente o servi-
ço, por meio de órgão ou entidade da administração pública federal, até que novo 
concessionário seja contratado por licitação nas modalidades leilão ou concorrência.

§ 1º Não recairá sobre o poder concedente qualquer espécie de responsabilidade em 
relação a tributos, encargos, ônus, obrigações ou compromissos com terceiros ou 
empregados referentes ao período anterior à declaração da extinção da concessão.

§ 2º Com a finalidade de assegurar a continuidade do serviço, o órgão ou entidade 
de que trata o caput fica autorizado a realizar a contratação temporária de pessoal 
imprescindível à prestação do serviço público de energia elétrica, nos termos e 
condições estabelecidos na Lei nº 8.745, de 9 de dezembro de 1993, até a contratação 
de novo concessionário.
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§ 3º O órgão ou entidade de que trata o caput poderá receber recursos financeiros 
do poder concedente para assegurar a continuidade e a prestação adequada do 
serviço público de energia elétrica.

§ 4º O órgão ou entidade de que trata o caput poderá aplicar os resultados 
homologados das revisões e reajustes tarifários, bem como contratar e receber 
recursos de Conta de Consumo de Combustíveis - CCC, Conta de Desenvolvimento 
Energético - CDE e Reserva Global de Reversão - RGR, nos termos definidos pela 
Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL.

§ 5º As obrigações contraídas pelo órgão ou entidade de que trata o caput na 
prestação temporária do serviço serão assumidas pelo novo concessionário, nos 
termos do edital de licitação.

§ 6º O poder concedente poderá definir remuneração adequada ao órgão ou 
entidade de que trata o caput, em razão das atividades exercidas no período da 
prestação temporária do serviço público de energia elétrica.

Art. 3º O órgão ou entidade responsável pela prestação temporária do serviço públi-
co de energia elétrica deverá:

I - manter registros contábeis próprios relativos à prestação do serviço;

II - prestar contas à Aneel e efetuar acertos de contas com o poder concedente;

III - disponibilizar publicamente, inclusive em sítio da internet, as contas de que trata 
o inciso II.

Art. 4º O órgão ou entidade responsável pela prestação temporária do serviço pú-
blico assumirá, a partir da data de declaração de extinção, os direitos e obrigações 
decorrentes dos contratos firmados com o Operador Nacional do Sistema Elétrico - 
ONS e com a Câmara de Comercialização de Energia Elétrica - CCEE e dos contratos 
de compra e venda de energia elétrica celebrados pela sociedade titular da conces-
são extinta, mantidos os termos e bases originalmente pactuados.

Parágrafo único. O disposto neste artigo observará o previsto no § 1º do art. 2º, não 
recaindo sobre o órgão ou entidade responsável pela prestação temporária do ser-
viço público qualquer espécie de responsabilidade em relação aos direitos e obriga-
ções referentes ao período anterior à declaração da extinção da concessão.
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CAPÍTULO II
DA INTERVENÇÃO PARA ADEQUAÇÃO DO SERVIÇO PÚBLICO DE ENERGIA ELÉTRICA

Art. 5º O poder concedente, por intermédio da Aneel, poderá intervir na conces-
são de serviço público de energia elétrica, com o fim de assegurar sua prestação 
adequada e o fiel cumprimento das normas contratuais, regulamentares e legais 
pertinentes.

§ 1º O ato que declarar a intervenção conterá a designação do interventor, o valor 
de sua remuneração, o prazo, os objetivos e os limites da intervenção.

§ 2º O prazo da intervenção será de até 1 (um) ano, prorrogável uma vez, por até 
mais 2 (dois) anos, a critério da Aneel.

§ 3º O interventor será remunerado com recursos da concessionária.

§ 4º Não se aplicam à concessionária de serviço público de energia elétrica sob 
intervenção as vedações contidas nos arts. 6º e 10 da Lei nº 8.631, de 4 de março 
de 1993.

§ 5º Nas intervenções na concessão de serviço público de energia elétrica de que 
trata esta Lei, não se aplica o disposto nos arts. 32 a 34 da Lei nº 8.987, de 13 de 
fevereiro de 1995.

Art. 6º Declarada a intervenção na concessão de serviço público de energia elétrica, 
a Aneel deverá, no prazo de 30 (trinta) dias, instaurar procedimento administrativo 
para comprovar as causas determinantes da medida e apurar responsabilidades, as-
segurado o direito de ampla defesa.

§ 1º Se ficar comprovado que a intervenção não observou os pressupostos legais e 
regulamentares, será declarada sua nulidade, devendo o serviço ser imediatamente 
devolvido à concessionária, sem prejuízo de seu direito à indenização.

§ 2º O procedimento administrativo a que se refere o caput deverá ser concluído no 
prazo de até 1 (um) ano.

Art. 7º A intervenção na concessão de serviço público de energia elétrica implica a 
suspensão do mandato dos administradores e membros do conselho fiscal, assegu-
rados ao interventor plenos poderes de gestão sobre as operações e os ativos da 
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concessionária e a prerrogativa exclusiva de convocar a assembleia geral nos casos 
em que julgar conveniente.

Art. 8º Ao assumir suas funções, o interventor na concessão de serviço público de 
energia elétrica deverá:

I - arrecadar, mediante termo próprio, todos os livros da concessionária e os docu-
mentos de interesse da administração; e

II - levantar o balanço geral e o inventário de todos os livros, documentos, dinheiro e 
demais bens da concessionária, ainda que em poder de terceiros, a qualquer título.

Parágrafo único. O termo de arrecadação, o balanço geral e o inventário deverão 
ser assinados também pelos administradores em exercício no dia anterior à inter-
venção, os quais poderão apresentar, em separado, declarações e observações que 
julgarem a bem dos seus interesses.

Art. 9º O interventor na concessão de serviço público de energia elétrica prestará 
contas à Aneel sempre que requerido e, independentemente de qualquer exigência, 
no momento em que deixar suas funções, responderá civil, administrativa e crimi-
nalmente por seus atos.

§ 1º Os atos do interventor que impliquem disposição ou oneração do patrimônio da 
concessionária, admissão ou demissão de pessoal dependerão de prévia e expressa 
autorização da Aneel.

§ 2º Sem prejuízo do disposto no § 1º, caberá recurso para a Aneel, sem efeito 
suspensivo, no prazo de 10 (dez) dias, contra qualquer decisão do interventor.

Art. 10. Os administradores da concessionária de serviço público de energia elétrica 
em exercício no dia anterior à intervenção deverão entregar ao interventor, no prazo 
de 5 (cinco) dias úteis contado da edição do ato que declarar a intervenção, docu-
mento assinado no qual conste:

I - nome, nacionalidade, estado civil e endereço dos administradores e membros do 
conselho fiscal em exercício nos últimos 12 (doze) meses anteriores à declaração da 
intervenção;

II - mandatos que tenham outorgado em nome da concessionária, indicando o seu 
objeto, nome e endereço do mandatário;
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III - bens móveis e imóveis pertencentes à concessionária que não se encontrem no 
estabelecimento ou de posse da pessoa jurídica; e

IV - participações que cada administrador ou membro do conselho fiscal tenha em 
outras sociedades, com a respectiva indicação.

§ 1º O documento pode ser firmado em conjunto e dispensa, nesse caso, a 
necessidade de entrega individual.

§ 2º A Aneel ou o interventor poderão requerer aos administradores outras 
informações e documentos que julgarem pertinentes.

Art. 11. Os administradores e membros do conselho fiscal da concessionária de ser-
viço público de energia elétrica sob intervenção responderão por seus atos e omis-
sões, na forma da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976.

Parágrafo único. Os administradores respondem solidariamente pelas obrigações 
assumidas pela concessionária durante sua gestão, nas hipóteses previstas nos inci-
sos I e II do art. 158 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976.

Art. 12. Os acionistas da concessionária de serviço público de energia elétrica sob 
intervenção terão o prazo de 60 (sessenta) dias, contado do ato que a determinou, 
para apresentar à Aneel um plano de recuperação e correção das falhas e transgres-
sões que ensejaram a intervenção, contendo, no mínimo:

I - discriminação pormenorizada dos meios de recuperação a serem empregados;

II - demonstração de sua viabilidade econômico-financeira;

III - proposta de regime excepcional de sanções regulatórias para o período de recu-
peração; e

IV - prazo necessário para o alcance dos objetivos, que não poderá ultrapassar o 
termo final da concessão.

§ 1º A adoção de qualquer meio de recuperação não prejudica as garantias da 
Fazenda Pública aplicáveis à cobrança dos seus créditos nem altera as definições 
referentes a responsabilidade civil, comercial ou tributária, em especial no que se 
refere à aplicação do art. 133 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966.

§ 2º (Revogado pela Lei nº 12.839, de 9/7/2013)
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Art. 13. O deferimento pela Aneel do plano de recuperação e correção das falhas e 
transgressões cessará a intervenção, devendo a concessionária:

I - apresentar certidão de regularidade fiscal com a Fazenda Federal e o Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias; e

II - enviar trimestralmente à Aneel relatório sobre o cumprimento do plano de recu-
peração e correção das falhas e transgressões até a sua efetiva conclusão.

§ 1º Caso a concessionária não atenda ao disposto neste artigo, aplica-se o disposto 
no art. 38 da Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995.

§ 2º Os créditos decorrentes de obrigações contraídas pela concessionária durante a 
intervenção e aprovados previamente pelo poder concedente terão privilégio geral 
de recebimento, na hipótese de extinção da concessão em decorrência da aplicação 
desta Lei.

§ 3º O disposto no § 2º não se aplica aos créditos de natureza tributária, devendo-se 
observar o disposto no caput do art. 186 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 
- Código Tributário Nacional.

Art. 14. Caso o plano de recuperação e correção das falhas e transgressões seja in-
deferido pela Aneel ou não seja apresentado no prazo previsto no art. 12, o poder 
concedente poderá adotar, dentre outras, as seguintes medidas:

I - declaração de caducidade, nos termos do art. 38 da Lei nº 8.987, de 13 de feve-
reiro de 1995;

II - cisão, incorporação, fusão ou transformação de sociedade, constituição de subsi-
diária integral, ou cessão de cotas ou ações, respeitados os direitos dos sócios, nos 
termos da legislação vigente;

III - alteração do controle societário;

IV - aumento de capital social; ou

V - constituição de sociedade de propósito específico para adjudicar, em pagamento 
dos créditos, os ativos do devedor.

§ 1º Os acionistas da concessionária sob intervenção serão intimados do indeferimento 
do plano de recuperação para, no prazo de 10 (dez) dias úteis, apresentar pedido de 
reconsideração à Aneel.
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§ 2º A Aneel deverá, no prazo de 15 (quinze) dias úteis contado do recebimento do 
pedido de reconsideração de que trata o § 1º, apresentar sua manifestação, que 
será tida como definitiva.

Art. 14-A. (VETADO na Lei nº 13.360, de17/11/2016)

Art. 15. A concessionária de serviço público de energia elétrica sob intervenção fica 
autorizada a receber recursos financeiros do poder concedente para assegurar a 
continuidade e a prestação adequada do serviço concedido enquanto durar a inter-
venção.

Parágrafo único. Encerrada a intervenção, a concessionária de serviço público de 
energia elétrica ou a pessoa jurídica que assumir a concessão, nos termos do art. 
14 desta Lei, deverá restituir os valores recebidos da União Federal no prazo de 90 
(noventa) dias.

CAPÍTULO III
DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 16. Os administradores da concessionária de serviço público de energia elétrica 
sob intervenção ou cuja concessão seja extinta na forma do art. 1º ficarão com todos 
os seus bens indisponíveis, não podendo, por qualquer forma, direta ou indireta, 
aliená-los ou onerá-los até a apuração e a liquidação final de suas responsabilidades.

§ 1º A indisponibilidade prevista neste artigo atinge a todos aqueles que tenham 
estado no exercício das funções de administração da concessionária de serviço 
público de energia elétrica nos 12 (doze) meses anteriores ao ato que determinar a 
intervenção ou declarar a extinção.

§ 2º O disposto neste artigo não se aplica:

I - aos bens considerados inalienáveis ou impenhoráveis pela legislação em vigor; e

II - aos bens objeto de contrato de alienação, de promessa de compra e venda e de 
cessão de direito, desde que o respectivo instrumento tenha sido levado a registro 
público até 12 (doze) meses antes da data de declaração da intervenção ou da ex-
tinção.
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§ 3º A apuração de responsabilidades referida no caput será feita mediante inquérito 
a ser instaurado pela Aneel.

§ 4º ( VETADO).

§ 5º ( VETADO):

I - a Aneel, de ofício ou a requerimento de qualquer interessado que não tenha sido 
indiciado no inquérito, após aprovação do respectivo relatório, determinará o levan-
tamento da indisponibilidade;

II - será mantida a indisponibilidade com relação às pessoas indiciadas no inquérito 
após aprovação do respectivo relatório pelo órgão fiscalizador.

Art. 17. A Aneel poderá estabelecer regime excepcional de sanções regulatórias du-
rante o período de prestação temporária do serviço público de energia elétrica de 
que trata o art. 2º e nas hipóteses de intervenção.

Art. 18. Não se aplicam às concessionárias de serviços públicos de energia elétrica 
os regimes de recuperação judicial e extrajudicial previstos na Lei nº 11.101, de 9 de 
fevereiro de 2005, salvo posteriormente à extinção da concessão.

Art. 19. Aplica-se o disposto nesta Lei às permissões de serviço público de energia 
elétrica.

Art. 20. O inciso VII do § 1º do art. 38 da Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, 
passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 38. ...................................................................................

§ 1º ...........................................................................................

..................................................................................................

VII - a concessionária não atender a intimação do poder concedente para, em 180 
(cento e oitenta) dias, apresentar a documentação relativa a regularidade fiscal, no 
curso da concessão, na forma do art. 29 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

...............................................................................................” (NR)

Art. 21. Os prazos de suspensões de pagamentos de tributos concedidas mediante 
atos concessórios de regime especial de drawback que, nos termos do art. 4º do 
Decreto-Lei nº 1.722, de 3 de dezembro de 1979, tenham termo no ano de 2012 
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poderão ser prorrogados, em caráter excepcional, por 1 (um) ano, contado a partir 
da respectiva data de termo.

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica a atos concessórios de drawba-
ck cujos prazos de pagamento de tributos já tenham sido objeto das prorrogações 
excepcionais previstas no art. 13 da Lei nº 11.945, de 4 de junho de 2009, no art. 61 
da Lei nº 12.249, de 11 de junho de 2010, ou no art. 8º da Lei nº 12.453, de 21 de 
julho de 2011.

Art. 22. A Lei nº 11.508, de 20 de julho de 2007, passa a vigorar com as seguintes 
alterações:

“Art. 2º .....................................................................................

.................................................................................................

§ 4º ...........................................................................................

I - se, no prazo de 24 (vinte e quatro) meses, contado da sua publicação, a adminis-
tradora da ZPE não tiver iniciado, sem motivo justificado, as obras de implantação, 
de acordo com o cronograma previsto na proposta de criação;

...............................................................................................” (NR)

“Art. 3º .....................................................................................

..................................................................................................

V - decidir sobre os pedidos de prorrogação dos prazos previstos nos incisos I e II do 
§ 4º do art. 2º e no caput do art. 25 protocolados a partir de 1º de junho de 2012;

VI - declarar a caducidade da ZPE no caso de não cumprimento dos prazos previstos 
nos incisos I e II do § 4º do art. 2º e no caput do art. 25.

...............................................................................................” (NR)

“Art. 25. O ato de criação de ZPE já autorizada até 13 de outubro de 1994 caducará 
se até 31 de dezembro de 2015 a administradora da ZPE não tiver iniciado, sem mo-
tivo justificado, as obras de implantação.” (NR)

Art. 23. O art. 3º da Lei nº 11.484, de 31 de maio de 2007, passa a vigorar acrescido 
do seguinte § 6º:
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“Art. 3º ..................................................................................

.................................................................................................

§ 6º O disposto nos arts. 17 e 18 do Decreto-Lei nº 37, de 18 de novembro de 1966, e 
no Decreto-Lei nº 666, de 2 de julho de 1969, não se aplica aos produtos importados 
nos termos do § 5º.» (NR)

Art. 24. O inciso I do § 1º do art. 22 da Lei nº 9.028, de 12 de abril de 1995, passa a 
vigorar com a seguinte redação:

“Art. 22. ...................................................................................

§ 1º ...........................................................................................

I - aos designados para a execução dos regimes especiais previstos na Lei nº 6.024, 
de 13 de março de 1974, e nos Decretos- Leis nºs 73, de 21 de novembro de 1966, 
e 2.321, de 25 de fevereiro de 1987, e para a intervenção na concessão de serviço 
público de energia elétrica;

..............................................................................................” (NR)

Art. 25. A Lei nº 9.492, de 10 de setembro de 1997, passa a vigorar com as seguintes 
alterações:

“Art. 1º .....................................................................................

Parágrafo único. Incluem-se entre os títulos sujeitos a protesto as certidões de dívida 
ativa da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios e das respectivas 
autarquias e fundações públicas.” (NR)

“Art. 21. ...................................................................................

.................................................................................................

§ 5º Não se poderá tirar protesto por falta de pagamento de letra de câmbio contra 
o sacado não aceitante.» (NR)

Art. 26. O § 7º do art. 4º da Lei nº 10.931, de 2 de agosto de 2004, passa a vigorar 
com a seguinte redação:

“Art. 4º .....................................................................................

.................................................................................................
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§ 7º Para efeito do disposto no § 6º, consideram-se projetos de incorporação de 
imóveis de interesse social os destinados à construção de unidades residenciais de 
valor de até R$ 100.000,00 (cem mil reais) no âmbito do Programa Minha Casa, 
Minha Vida, de que trata a Lei nº 11.977, de 7 de julho de 2009.

............................................................................................” (NR)

Art. 27. O caput do art. 2º da Lei nº 12.024, de 27 de agosto de 2009, passa a vigorar 
com a seguinte redação:

“Art. 2º Até 31 de dezembro de 2014, a empresa construtora contratada para cons-
truir unidades habitacionais de valor de até R$ 100.000,00 (cem mil reais) no âmbito 
do Programa Minha Casa, Minha Vida - PMCMV, de que trata a Lei nº 11.977, de 7 
de julho de 2009, fica autorizada, em caráter opcional, a efetuar o pagamento uni-
ficado de tributos equivalente a 1% (um por cento) da receita mensal auferida pelo 
contrato de construção.

...............................................................................................” (NR)

Art. 28. O art. 61 da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, passa a vigorar com 
as seguintes alterações:

“Art. 61. ...................................................................................

Parágrafo único. O disposto neste artigo aplica-se também ao produto exportado 
sem saída do território nacional, na forma disciplinada pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil, para ser:

...................................................................................................

VIII - entregue no País:

a) para ser incorporado a produto do setor aeronáutico industrializado no território 
nacional, na hipótese de industrialização por encomenda de empresa estrangeira do 
bem a ser incorporado; ou

b) em regime de admissão temporária, por conta do comprador estrangeiro, sob a 
responsabilidade de terceiro, no caso de aeronaves;

IX - entregue no País a órgão do Ministério da Defesa, para ser incorporado a produ-
to de interesse da defesa nacional em construção ou fabricação no território nacio-
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nal, em decorrência de acordo internacional.” (NR)

Art. 29. Prorroga-se até 31 de dezembro de 2016 a vigência da Lei nº 8.989, de 24 de 
fevereiro de 1995.

Art. 30. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 27 de dezembro de 2012; 191º da Independência e 124º da República.

DILMA ROUSSEFF
Edison Lobão

Luís Inácio Lucena Adams
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LEI Nº 13.969, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2019
Dispõe sobre a política industrial para o setor de tecnologias da informação e co-
municação e para o setor de semicondutores e altera a Lei nº 11.484, de 31 de 
maio de 2007, a Lei nº 8.248, de 23 de outubro de 1991, a Lei nº 10.637, de 30 de 
dezembro de 2002, e a Lei nº 8.387, de 30 de dezembro de 1991.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a política industrial para o setor de tecnologias da infor-
mação e comunicação e para o setor de semicondutores e altera a Lei nº 11.484, de 
31 de maio de 2007, a Lei nº 8.248, de 23 de outubro de 1991, a Lei nº 10.637, de 30 
de dezembro de 2002, e a Lei nº 8.387, de 30 de dezembro de 1991.

CAPÍTULO I

DA POLÍTICA INDUSTRIAL PARA O SETOR DE TECNOLOGIAS DA INFORMAÇÃO E CO-
MUNICAÇÃO

Art. 2º As pessoas jurídicas fabricantes de bens de tecnologias da informação e co-
municação que investirem em atividades de pesquisa, desenvolvimento e inovação, 
que cumprirem o processo produtivo básico e que estiverem habilitadas nos termos 
da Lei nº 8.248, de 23 de outubro de 1991, farão jus, até 31 de dezembro de 2029, 
ao crédito financeiro referido no art. 4º da referida Lei.

Art. 3º O crédito financeiro referido no art. 4º da Lei nº 8.248, de 23 de outubro de 
1991, será calculado sobre o dispêndio efetivamente aplicado pela pessoa jurídica 
no trimestre anterior em atividade de pesquisa, desenvolvimento e inovação, nos 
termos do art. 11 da referida Lei, multiplicado por:

I – na hipótese de o estabelecimento da pessoa jurídica localizar-se na região Centro-
-Oeste e nas regiões de influência da Superintendência do Desenvolvimento da Ama-
zônia (Sudam) e da Superintendência do Desenvolvimento do Nordeste (Sudene):

a) 3,24 (três inteiros e vinte e quatro centésimos), até 31 de dezembro de 2024, li-
mitado a 12,97% (doze inteiros e noventa e sete centésimos por cento) da base de 
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cálculo do valor de investimento em Pesquisa, Desenvolvimento e Inovação Mínimo 
(PD&IM) do período de apuração;

b) 3,07 (três inteiros e sete centésimos), de 1º de janeiro de 2025 a 31 de dezembro 
de 2026, limitado a 12,29% (doze inteiros e vinte e nove centésimos por cento) da 
base de cálculo do PD&IM do período de apuração;

c) 2,90 (dois inteiros e noventa centésimos), de 1º de janeiro de 2027 a 31 de dezem-
bro de 2029, limitado a 11,60% (onze inteiros e sessenta centésimos por cento) da 
base de cálculo do PD&IM do período de apuração;

II – na hipótese de o estabelecimento da pessoa jurídica localizar-se na região Cen-
tro-Oeste e nas regiões de influência da Sudam e da Sudene, para os investimentos 
em atividades de pesquisa, desenvolvimento e inovação decorrentes de tecnologias 
desenvolvidas no País:

a) 3,41 (três inteiros e quarenta e um centésimos), até 31 de dezembro de 2024, 
limitado a 13,65% (treze inteiros e sessenta e cinco centésimos por cento) da base 
de cálculo do PD&IM;

b) 3,24 (três inteiros e vinte e quatro centésimos), de 1º de janeiro de 2025 a 31 de 
dezembro de 2026, limitado a 12,97% (doze inteiros e noventa e sete centésimos por 
cento) da base de cálculo do PD&IM;

c) 2,90 (dois inteiros e noventa centésimos), de 1º de janeiro de 2027 a 31 de dezem-
bro de 2029, limitado a 11,60% (onze inteiros e sessenta centésimos por cento) da 
base de cálculo do PD&IM;

III – na hipótese de o estabelecimento da pessoa jurídica não se localizar na região 
Centro-Oeste e nas regiões de influência da Sudam e da Sudene, para os investimen-
tos em atividades de pesquisa, desenvolvimento e inovação decorrentes de tecno-
logias desenvolvidas no País:

a) 3,41 (três inteiros e quarenta e um centésimos), até 31 de dezembro de 2024, 
limitado a 13,65% (treze inteiros e sessenta e cinco centésimos por cento) da base 
de cálculo do PD&IM;

b) 3,24 (três inteiros e vinte e quatro centésimos), de 1º de janeiro de 2025 a 31 de 
dezembro de 2026, limitado a 12,97% (doze inteiros e noventa e sete centésimos por 
cento) da base de cálculo do PD&IM;
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c) 3,07 (três inteiros e sete centésimos), de 1º de janeiro de 2027 a 31 de dezembro 
de 2029, limitado a 12,29% (doze inteiros e vinte e nove centésimos por cento) da 
base de cálculo do PD&IM;

IV – nas demais hipóteses:

a) 2,73 (dois inteiros e setenta e três centésimos), até 31 de dezembro de 2024, 
limitado a 10,92% (dez inteiros e noventa e dois centésimos por cento) da base de 
cálculo do PD&IM;

b) 2,56 (dois inteiros e cinquenta e seis centésimos), de 1º de janeiro de 2025 a 31 
de dezembro de 2026, limitado a 10,24% (dez inteiros e vinte e quatro centésimos 
por cento) da base de cálculo do PD&IM;

c) 2,39 (dois inteiros e trinta e nove centésimos), de 1º de janeiro de 2027 a 31 de 
dezembro de 2029, limitado a 9,56% (nove inteiros e cinquenta e seis centésimos 
por cento) da base de cálculo do PD&IM.

§ 1º O PD&IM estabelecido nesta Lei é aquele definido no art. 11 da Lei nº 8.248, de 
23 de outubro de 1991.

§ 2º As hipóteses previstas nos incisos I, II, III e IV do caput deste artigo não poderão 
ser utilizadas de forma cumulativa para um mesmo investimento.

§ 3º O valor do crédito financeiro referido no art. 4º da Lei nº 8.248, de 23 de 
outubro de 1991, não poderá ser superior ao resultado da aplicação dos percentuais 
definidos neste artigo sobre a base de cálculo do PD&IM no referido período de 
apuração, nos termos desta Lei e da Lei nº 8.248, de 23 de outubro de 1991.

§ 4º Observado o disposto no art. 4º desta Lei, as pessoas jurídicas beneficiárias 
da política de que trata este Capítulo terão direito, alternativamente ao crédito 
financeiro gerado conforme os incisos I, II, III e IV do caput deste artigo, a gerar 
crédito financeiro com base no valor de investimento em atividades de pesquisa, 
desenvolvimento e inovação em tecnologias da informação e comunicação e no 
cumprimento do processo produtivo básico, relativos ao ano-calendário anterior, 
calculado na forma do Anexo a esta Lei.

§ 5º O valor do crédito financeiro de que trata o § 4º, para as pessoas jurídicas 
habilitadas localizadas nas regiões Sul e Sudeste, será calculado com os seguintes 
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multiplicadores e não poderá ser superior aos seguintes percentuais da base de 
cálculo do PD&IM de que trata o art. 11 da Lei nº 8.248, de 23 de outubro de 1991, 
no respectivo período de apuração:

I – 1,73 (um inteiro e setenta e três centésimos) e 10,92% (dez inteiros e noventa e 
dois centésimos por cento), até 31 de dezembro de 2024;

II – 1,56 (um inteiro e cinquenta e seis centésimos) e 10,24% (dez inteiros e vinte 
e quatro centésimos por cento), entre 1º de janeiro de 2025 e 31 de dezembro de 
2026;

III – 1,39 (um inteiro e trinta e nove centésimos) e 9,56% (nove inteiros e cinquenta 
e seis centésimos por cento), entre 1º de janeiro de 2027 e 31 de dezembro de 2029.

§ 6º O valor do crédito financeiro de que trata o § 4º, para as pessoas jurídicas 
habilitadas localizadas na região Centro-Oeste e nas regiões de influência da Sudam 
e da Sudene, será calculado com os seguintes multiplicadores e não poderá ser 
superior aos seguintes percentuais da base de cálculo do PD&IM de que trata o art. 
11 da Lei nº 8.248, de 23 de outubro de 1991, no respectivo período de apuração:

I – 2,41 (dois inteiros e quarenta e um centésimos) e 12,97% (doze inteiros e noventa 
e sete centésimos por cento), até 31 de dezembro de 2024;

II – 2,24 (dois inteiros e vinte e quatro centésimos) e 12,29% (doze inteiros e vinte e 
nove centésimos por cento), entre 1º de janeiro de 2025 e 31 de dezembro de 2026;

III – 1,90 (um inteiro e noventa centésimos) e 11,60% (onze inteiros e sessenta cen-
tésimos por cento), entre 1º de janeiro de 2027 e 31 de dezembro de 2029.

§ 7º O cálculo do PD&IM será feito em relação à base de cálculo do PD&IM de cada 
produto de que trata o art. 16-A da Lei nº 8.248, de 23 de outubro de 1991, para 
o qual for calculada ou utilizada a relação entre a pontuação atingida pela pessoa 
jurídica habilitada no processo produtivo básico específico e a meta de pontuação 
definida nesse processo (relação PA/MPD), sendo o valor do crédito financeiro a 
somatória de todos os créditos financeiros decorrentes dos valores de investimento 
em PD&IM, nos termos do caput deste artigo.

§ 8º O valor do investimento em Pesquisa, Desenvolvimento e Inovação 
Complementar (PD&IC) não se confunde com o valor do investimento em Pesquisa, 
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Desenvolvimento e Inovação Adicional (PD&IA), estabelecidos nos processos 
produtivos básicos, sendo a base de cálculo de ambos aquela definida para o PD&IM, 
vedada a dupla contagem dos valores investidos.

§ 9º Caso o processo produtivo básico estabelecido nos termos do § 2º do art. 4º da 
Lei nº 8.248, de 23 de outubro de 1991, não defina metas de pontuação, a pessoa 
jurídica habilitada deverá dar cumprimento aos termos definidos em portaria 
interministerial ali referida e utilizar a relação PA/MPD igual a 1 (um).

§ 10. As empresas que optarem pela fórmula de cálculo referida no § 4º ou de que 
trata os §§ 5º ou 6º deste artigo deverão atingir relação PA/MPD de no mínimo 
0,6 (seis décimos), e, a título de cálculo do crédito financeiro de que trata o § 4º, a 
relação PA/MPD será limitada a 1 (um).

§ 11. As empresas que optarem pelo crédito financeiro gerado conforme os incisos 
I, II, III e IV do caput deste artigo poderão contabilizar o valor de investimento em 
Pesquisa, Desenvolvimento e Inovação (PD&I) efetivamente realizado no primeiro 
trimestre de 2020, vedada a dupla contagem.

§ 12. Para a geração de crédito financeiro relativo ao ano de 2020 até o ano de 2029, 
será permitida, opcionalmente, às pessoas jurídicas habilitadas conforme o art. 4º 
desta Lei, a aplicação em PD&IC em valor excedente ao PD&IM, para atingimento 
dos percentuais máximos definidos nos §§ 5º e 6º deste artigo, quando a apuração 
da relação PA/MPD for inferior a 1 (um).

§ 13. Regulamento editado pelo Ministério da Economia e pelo Ministério da 
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações definirá os termos e as condições 
para geração e utilização do crédito financeiro de que trata este artigo.

§ 14. O crédito financeiro referido no art. 4º da Lei nº 8.248, de 23 de outubro de 
1991, poderá ser utilizado pelas pessoas jurídicas sob regime de apuração de:

I – lucro real;

II – lucro presumido, desde que apresentem escrituração contábil, nos termos da 
legislação comercial, não aplicado o disposto no parágrafo único do art. 45 da Lei nº 
8.981, de 20 de janeiro de 1995.

§ 15. Do crédito financeiro referido no art. 4º da Lei nº 8.248, de 23 de outubro de 
1991:
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I – 20% (vinte por cento) serão devolvidos a título de Contribuição Social sobre o 
Lucro Líquido (CSLL);

II – 80% (oitenta por cento) serão devolvidos a título de Imposto sobre a Renda das 
Pessoas Jurídicas (IRPJ).

§ 16. O valor do crédito financeiro referido no art. 4º da Lei nº 8.248, de 23 de 
outubro de 1991, não será computado:

I – na base de cálculo da contribuição para o Programa de Integração Social e o Pro-
grama de Formação do Patrimônio do Servidor Público (PIS/Pasep) e da Contribui-
ção para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins);

II – para fins de apuração da CSLL e do IRPJ.

§ 17. Os bens de tecnologias da informação e comunicação incentivados são os 
referidos no art. 16-A da Lei nº 8.248, de 23 de outubro de 1991, produzidos de 
acordo com o processo produtivo básico definido em ato conjunto do Ministério da 
Economia e do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

§ 18. (VETADO).

§ 19. O residual de investimento em pesquisa, desenvolvimento e inovação não 
utilizado, para fins de geração de crédito financeiro no período de apuração, em 
razão dos limites estabelecidos nos incisos I, II, III e IV do caput e nos §§ 5º, 6º e 18 
deste artigo, poderá ser utilizado para cálculo de crédito financeiro nos períodos de 
apuração subsequentes, limitado seu uso para geração de crédito financeiro até 31 
de julho do ano subsequente.

§ 20. O cálculo do crédito financeiro poderá ser realizado e ajustado em períodos 
cumulativos dentro do mesmo ano-base, abatendo-se eventuais créditos financeiros 
cujo ressarcimento ou compensação já tenham sido solicitados.

§ 21. O estabelecimento da pessoa jurídica beneficiária dos incentivos do Decreto-Lei 
nº 288, de 28 de fevereiro de 1967, não poderá acumular os incentivos desse Decreto-
Lei com o crédito financeiro previsto na Lei nº 8.248, de 23 de outubro de 1991.

§ 22. No ano de 2020, a base de cálculo para os PD&Is previstos no art. 11 da Lei nº 
8.248, de 23 de outubro de 1991, para fins de geração de crédito financeiro, será 
contabilizada entre 1º de abril e 31 de dezembro de 2020.
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Art. 4º O Ministério da Economia e o Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e 
Comunicações regulamentarão:

I – a habilitação das pessoas jurídicas aos benefícios de que tratam esta Lei e a Lei nº 
8.248, de 23 de outubro de 1991;

II – a obrigação de cumprimento de processo produtivo básico.

Parágrafo único. As pessoas jurídicas que, na data de publicação desta Lei, já estejam 
habilitadas aos benefícios de que trata a Lei nº 8.248, de 23 de outubro de 1991, 
permanecem habilitadas, observado o disposto no art. 10 desta Lei.

Art. 5º A pessoa jurídica deverá apresentar ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Ino-
vações e Comunicações, na forma e nos prazos estabelecidos em ato do Ministério, 
declaração de investimentos em pesquisa, desenvolvimento e inovação que conterá, 
no mínimo:

I – a sua identificação e a habilitação referida no art. 4º desta Lei;

II – o valor do crédito financeiro decorrente dos benefícios referidos no art. 4º da Lei 
nº 8.248, de 23 de outubro de 1991, com a respectiva memória de cálculo;

III – o valor do faturamento bruto da pessoa jurídica;

IV – o período de apuração a que o crédito financeiro e o faturamento se referem;

V – o dispêndio efetivamente aplicado em atividades de pesquisa, desenvolvimento 
e inovação no período de apuração.

§ 1º Não poderá ser realizada mais de uma declaração de investimentos em pesquisa, 
desenvolvimento e inovação para um mesmo período de apuração, salvo no caso de 
ajustes de períodos cumulativos, permitida a retificação nos termos do ato referido 
no caput deste artigo.

§ 2º A declaração referida no caput deste artigo somente poderá ser apresentada 
pela pessoa jurídica após a realização de todos os investimentos de pesquisa, 
desenvolvimento e inovação aplicáveis ao período de apuração.

§ 3º O Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, ao analisar a 
declaração referida no caput deste artigo, inclusive sua eventual retificação, deverá 
certificar que:
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I – a pessoa jurídica é habilitada nos termos do art. 4º desta Lei;

II – houve entrega do demonstrativo de cumprimento, no ano anterior à declaração, 
das obrigações estabelecidas nesta Lei;

III – não existem, na data de entrega da declaração, débitos de pesquisa, desenvol-
vimento e inovação definitivos e pendentes da pessoa jurídica perante o Ministério;

IV – os valores do crédito financeiro apresentados na declaração são compatíveis 
com os limites de que trata o art. 3º desta Lei e com o faturamento bruto declarado.

§ 4º O valor do crédito financeiro apresentado na declaração referida no caput deste 
artigo é de responsabilidade exclusiva da pessoa jurídica, e não cabe ao Ministério da 
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações atestar sua veracidade por ocasião 
da certificação prevista no § 3º deste artigo.

§ 5º Para fins da compensação prevista no inciso I do caput do art. 7º desta Lei, 
o Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações encaminhará a 
declaração apresentada pela pessoa jurídica, juntamente com a certificação de que 
trata o § 3º deste artigo, à Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil, com 
cópia para a pessoa jurídica solicitante e para a Secretaria Especial de Produtividade, 
Emprego e Competitividade do Ministério da Economia.

§ 6º A certificação de que trata o § 3º deste artigo possibilitará a utilização, pela 
pessoa jurídica, do montante do crédito financeiro gerado em relação ao período a 
que se refere, para fins de compensação.

§ 7º A pessoa jurídica tem prazo de 5 (cinco) anos para usufruir da compensação 
prevista no inciso I do caput do art. 7º desta Lei, contado da data de publicação 
do extrato da certificação no site do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações 
e Comunicações, que deverá ocorrer no prazo máximo de 30 (trinta) dias contado 
da data de envio da declaração referida no caput deste artigo, salvo os casos em 
que haja manifestação em contrário do Ministério, hipótese na qual o prazo de 30 
(trinta) dias ficará suspenso.

Art. 6º O Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações divulga-
rá, de forma agregada, respeitados os sigilos fiscais, comerciais e industriais, 
ainda que indiretamente incidentes, os recursos financeiros aplicados em ati-
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vidades de pesquisa, desenvolvimento e inovação pelas pessoas jurídicas be-
neficiárias desta Lei.

Art. 7º Os créditos financeiros decorrentes dos benefícios referidos no art. 4º da Lei 
nº 8.248, de 23 de outubro de 1991, apurados nos termos desta Lei, poderão ser:

I – compensados com débitos próprios, vincendos ou vencidos, relativos a tributos e 
a contribuições administrados pela Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil, 
nos termos desta Lei; ou

II – ressarcidos em espécie, nos termos e nas condições previstos em ato do Poder 
Executivo.

Parágrafo único. Os débitos vencidos somente poderão ser objeto de compensação 
se estiverem suspensos ou em cobrança no prazo de 30 (trinta) dias contado do tér-
mino da suspensão.

Art. 8º A compensação declarada nos termos do inciso I do caput do art. 7º desta Lei 
extingue o crédito tributário, sob condição resolutória de sua ulterior homologação.

§ 1º Além das hipóteses previstas nas leis específicas de cada tributo ou contribuição, 
não poderão ser objeto da compensação de que trata o inciso I do caput do art. 7º 
desta Lei:

I – os débitos referidos no inciso II do § 3º do art. 74 da Lei nº 9.430, de 27 de de-
zembro de 1996;

II – o débito consolidado em qualquer modalidade de parcelamento concedido pela 
Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil;

III – o débito que já tenha sido objeto de compensação não homologada, ainda que 
a compensação se encontre pendente de decisão definitiva na esfera administrativa, 
inclusive de compensação nos termos da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, 
e da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991;

IV – o crédito financeiro informado em declaração de compensação cuja confirma-
ção de liquidez e certeza esteja sob procedimento fiscal;

V – os valores de quotas de salário-família e de salário-maternidade;

VI – os débitos relativos ao recolhimento mensal por estimativa da CSLL e do IRPJ 
apurados na forma do art. 2º da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996;
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VII – o crédito financeiro objeto de declaração indeferida ou anulada pelo Ministério 
da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações;

VIII – os créditos financeiros objeto de pedido de ressarcimento, sem que haja de-
sistência expressa do pedido para o qual não exista decisão, e aqueles indeferidos, 
ainda que a decisão não seja definitiva.

§ 2º O prazo para homologação da compensação declarada pelo sujeito passivo será 
de 5 (cinco) anos, contado da data de entrega da declaração de compensação.

§ 3º A declaração de compensação constitui confissão de dívida e instrumento hábil 
e suficiente para a exigência dos débitos indevidamente compensados.

§ 4º Não homologada a compensação, a autoridade administrativa deverá cientificar 
o sujeito passivo e intimá-lo a efetuar o pagamento dos débitos indevidamente 
compensados, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da ciência do ato que não 
homologou a compensação.

§ 5º Não efetuado o pagamento no prazo referido no § 4º deste artigo, o débito será 
encaminhado à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional para inscrição em dívida 
ativa da União, ressalvado o disposto no § 6º deste artigo.

§ 6º É facultado ao sujeito passivo, no prazo referido no § 4º deste artigo, apresentar 
manifestação de inconformidade contra a não homologação da compensação.

§ 7º Da decisão que julgar improcedente a manifestação de inconformidade, caberá 
recurso ao Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (Carf).

§ 8º A manifestação de inconformidade e o recurso referidos nos §§ 6º e 7º deste 
artigo obedecerão ao rito processual do Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972, 
e enquadrar-se-ão no disposto no inciso III do caput do art. 151 da Lei nº 5.172, de 
25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), relativamente ao débito objeto 
da compensação.

§ 9º A compensação será considerada não declarada nas seguintes hipóteses:

I – nas previstas no § 1º deste artigo;

II – em que o crédito financeiro seja:

a) de terceiros; ou
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b) decorrente de decisão judicial não transitada em julgado;

III – em que o débito não se refira a tributos administrados pela Secretaria Especial 
da Receita Federal do Brasil.

§ 10. Quando a compensação for considerada não declarada, não haverá extinção 
do crédito tributário e não se aplicará o disposto no caput e nos §§ 4º, 5º, 6º, 7º e 
8º deste artigo.

§ 11. Na hipótese de compensação não homologada ou anulada em decorrência 
de irregularidade constatada pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações 
e Comunicações ou pela Secretaria Especial de Produtividade, Emprego e 
Competitividade do Ministério da Economia, não caberá discussão no âmbito da 
Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil e do Carf.

§ 12. Nos termos do art. 43 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, será 
aplicada multa isolada de 50% (cinquenta por cento) sobre o valor do débito objeto 
de declaração de compensação não homologada e de 75% (setenta e cinco por 
cento) sobre o valor do débito objeto de compensação não declarada.

§ 13. No caso de apresentação de manifestação de inconformidade contra a não 
homologação da compensação, ficará suspensa, de ofício, a exigibilidade da multa 
de que trata o § 12 deste artigo, ainda que não impugnada essa exigência, conforme 
o disposto no inciso III do caput do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 
1966 (Código Tributário Nacional).

§ 14. Para usufruir da compensação de créditos financeiros, a pessoa jurídica deverá 
registrar e manter em sua contabilidade, com clareza e exatidão e segregados das 
demais atividades, os elementos que compõem as receitas, os custos, as despesas 
e os resultados do período de apuração referentes ao faturamento bruto e aos 
investimentos em pesquisa, desenvolvimento e inovação utilizados para cálculo 
do crédito financeiro gerado, para fornecimento aos órgãos do governo, quando 
solicitada.

§ 15. A Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil disciplinará o disposto 
neste artigo, inclusive quanto à fixação de critérios de prioridade para apreciação 
das compensações, atendidas as hipóteses legais, e quanto à forma como as 
compensações deverão ser apresentadas.
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Art. 9º A pessoa jurídica beneficiária desta Lei será punida, a qualquer tempo, com a 
suspensão dos benefícios, sem prejuízo da aplicação de penalidades específicas, no 
caso das seguintes infrações:

I – impropriedade quanto ao valor declarado ou descumprimento quanto à obriga-
ção de efetuar investimento mínimo em pesquisa, desenvolvimento e inovação, na 
forma desta Lei e de regulamento;

II – não apresentação ou não aprovação total ou parcial dos demonstrativos de cum-
primento das obrigações, dos relatórios e dos pareceres de que trata o § 9º do art. 
11 da Lei nº 8.248, de 23 de outubro de 1991;

III – irregularidade no atendimento dos requisitos e das metas assumidas em relação 
às etapas de manufatura definidas nos processos produtivos básicos estabelecidos 
pelo Ministério da Economia e pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e 
Comunicações, nos termos do § 2º do art. 4º da Lei nº 8.248, de 23 de outubro de 
1991.

§ 1º No caso das infrações referidas nos incisos I, II e III do caput deste artigo, a 
irregularidade pelo crédito financeiro utilizado indevidamente deverá ser sanada da 
seguinte forma:

I – se tiver sido ressarcido, o crédito financeiro deverá ser pago acrescido de juros 
de 1% (um por cento) ao mês ou fração dele, sem prejuízo de multa no valor de 75% 
(setenta e cinco por cento) do crédito financeiro indevidamente ressarcido;

II – se tiver sido objeto de compensação, o débito tributário indevidamente compen-
sado será pago nos termos do art. 61 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, 
sem prejuízo das multas de que trata o § 12 do art. 8º desta Lei.

§ 2º A suspensão referida no caput deste artigo converter-se-á automaticamente 
em impedimento para apuração e utilização do crédito financeiro decorrente dos 
benefícios referidos no art. 4º da Lei nº 8.248, de 23 de outubro de 1991, no caso 
de a pessoa jurídica não sanar a infração no prazo de 90 (noventa) dias, contado da 
notificação de suspensão.

§ 3º A pessoa jurídica que der causa a 2 (duas) suspensões em prazo inferior a 2 
(dois) anos será punida com o cancelamento da habilitação ao crédito financeiro 
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decorrente dos benefícios referidos no art. 4º da Lei nº 8.248, de 23 de outubro 
de 1991, e, consequentemente, com a impossibilidade de utilização desse crédito 
financeiro.

§ 4º A penalidade de impedimento para apuração e utilização do crédito financeiro 
decorrente dos benefícios referidos no art. 4º da Lei nº 8.248, de 23 de outubro de 
1991, somente poderá ser revertida após 2 (dois) anos de sanada a última infração 
que a motivou.

§ 5º Após sanar as pendências que ensejaram a suspensão ou o impedimento, a 
pessoa jurídica deverá comunicar o saneamento ao Ministério da Economia e ao 
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações para que possa estar 
apta novamente a apurar e utilizar o crédito financeiro decorrente dos benefícios 
referidos no art. 4º da Lei nº 8.248, de 23 de outubro de 1991, observado o disposto 
nos §§ 2º, 3º e 4º deste artigo.

§ 6º O Ministério da Economia e o Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e 
Comunicações regulamentarão, mediante ato conjunto, as disposições deste artigo.

Art. 10. O crédito financeiro decorrente dos benefícios referidos no art. 4º da Lei 
nº 8.248, de 23 de outubro de 1991, constitui, para todos os efeitos, compensação 
integral em substituição aos incentivos extintos pela revogação dos §§ 1º-A, 1º-D, 
1º-E, 1º-F, 5º e 7º do art. 4º da referida Lei, devendo isso constar da habilitação de 
que tratam o caput e o parágrafo único do art. 4º desta Lei.

CAPÍTULO II
DAS ALTERAÇÕES À POLÍTICA INDUSTRIAL PARA O SETOR DE SEMI CONDUTORES

Art. 11. A Lei nº 11.484, de 31 de maio de 2007, passa a vigorar com as seguintes 
alterações:

“Art. 2º É beneficiária do Padis a pessoa jurídica que realize investimento em pesqui-
sa, desenvolvimento e inovação na forma do art. 6º desta Lei e que exerça, isolada-
mente ou em conjunto, em relação a:

I – componentes ou dispositivos eletrônicos semicondutores, as atividades de:

..........................................................
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b) difusão ou processamento físico-químico;

c) corte da lâmina (wafer), encapsulamento e teste; ou

d) corte do substrato, encapsulamento e teste no caso de circuitos integrados de 
multicomponentes (MCOs), entendidos como uma combinação de um ou mais cir-
cuitos integrados monolíticos, híbridos ou de multichips com, pelo menos, um dos 
seguintes componentes: sensores, atuadores, osciladores ou ressonadores à base de 
silício, ou as suas combinações, ou componentes que desempenhem as funções de 
artigos classificáveis nas posições 85.32, 85.33 ou 85.41 da Tabela de Incidência do 
Imposto sobre Produtos Industrializados (Tipi), ou as bobinas classificadas na posição 
85.04 dessa tabela, combinados de maneira praticamente indissociável em um corpo 
único como um circuito integrado, com a forma de um componente do tipo utiliza-
do para a montagem em uma placa de circuito impresso ou em outro suporte, por 
ligação de pinos, terminais de ligação, bolas, lands, relevos ou superfícies de contato;

II –........................................................

..........................................................

c) montagem e testes elétricos e ópticos;

III – insumos e equipamentos dedicados e destinados à fabricação de componentes 
ou dispositivos eletrônicos semicondutores, relacionados em ato do Poder Executivo 
e fabricados conforme processo produtivo básico estabelecido pelo Ministério da 
Economia e pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

§ 1º A pessoa jurídica poderá exercer as atividades previstas na alínea dos incisos I 
e II do caput deste artigo em que se enquadrar, isoladamente ou em conjunto, de 
acordo com os projetos aprovados na forma do art. 5º desta Lei.

I – (revogado);

II – (revogado).

..........................................................

§ 3º Para os efeitos deste artigo, a pessoa jurídica deve exercer, exclusivamente, as 
atividades de pesquisa, desenvolvimento e inovação, projeto, produção e prestação 
de serviços, ou outras atividades nas áreas de semicondutores ou mostradores de 
informação (displays).
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......................................................” (NR)

“Art. 3º.....................................................

..........................................................

§ 2º As disposições do caput e do § 1º deste artigo alcançam somente os bens ou 
insumos relacionados em ato conjunto do Ministério da Economia e do Ministério 
da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

......................................................” (NR)

“Art. 4º.....................................................

I – (revogado);

II – (revogado);

..........................................................

§ 1º A redução de alíquota prevista no inciso III do caput deste artigo aplicase 
também às receitas decorrentes da venda de projeto (design) quando efetuada por 
pessoa jurídica beneficiária do Padis.

§ 2º (Revogado).

.........................................................” (NR)

“Art. 4º-A. Observado o disposto no art. 65 desta Lei, a pessoa jurídica beneficiária 
do Padis fará jus a crédito financeiro calculado sobre o dispêndio efetivamente apli-
cado no trimestre anterior em atividades de pesquisa, desenvolvimento e inovação 
de que trata o caput do art. 6º desta Lei multiplicado por 2,62 (dois inteiros e ses-
senta e dois centésimos).

§ 1º O valor do crédito financeiro de que trata o caput deste artigo não poderá ser 
superior ao resultado da aplicação de percentual sobre a base de cálculo do valor 
do investimento em Pesquisa, Desenvolvimento e Inovação Mínimo (PD&IM) no 
referido período de apuração no mercado interno da pessoa jurídica habilitada.

§ 2º O percentual de que trata o § 1º deste artigo será de no máximo 13,10% (treze 
inteiros e dez centésimos por cento).

§ 3º O residual de investimento em pesquisa, desenvolvimento e inovação não 
utilizado para fins de geração do crédito financeiro no período de apuração em 
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razão do limite estabelecido no § 2º poderá ser utilizado para cálculo do crédito 
financeiro nos períodos de apuração subsequentes, limitado seu uso até 31 de julho 
do ano subsequente.

§ 4º O cálculo do crédito financeiro pode ser realizado e ajustado em períodos 
cumulativos, abatendo-se eventuais créditos financeiros cujo ressarcimento ou 
compensação já tenham sido solicitados.”

“Art. 4º-B. O crédito financeiro de que trata o art. 4º-A desta Lei poderá ser utilizado 
pelas pessoas jurídicas sob regime de apuração de:

I – lucro real; ou

II – lucro presumido, desde que apresentem escrituração contábil, nos termos da 
legislação comercial, não aplicado o disposto no parágrafo único do art. 45 da Lei nº 
8.981, de 20 de janeiro de 1995.

§ 1º Do crédito financeiro de que trata o art. 4º-A desta Lei:

I – 20% (vinte por cento) serão devolvidos a título de Contribuição Social sobre o 
Lucro Líquido (CSLL); e

II – 80% (oitenta por cento) serão devolvidos a título de Imposto sobre a Renda das 
Pessoas Jurídicas (IRPJ).

§ 2º O valor do crédito financeiro de que trata o art. 4º-A desta Lei não será 
computado:

I – na base de cálculo da contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins; e

II – para fins de apuração do IRPJ e da CSLL.”

“Art. 4º-C. O crédito financeiro de que trata o art. 4º-A desta Lei poderá ser:

I – compensado com débitos próprios, vincendos ou vencidos, relativos a tributos e 
a contribuições administrados pela Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil, 
nos termos desta Lei; ou

II – ressarcido em espécie conforme regulamento a ser editado pelo Poder Executivo.

Parágrafo único. Os débitos vencidos somente poderão ser objeto de compensação 
se estiverem suspensos ou em cobrança no prazo de 30 (trinta) dias contado do tér-
mino da suspensão.”
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“Art. 4º-D. A pessoa jurídica deverá apresentar ao Ministério da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações, na forma e nos prazos estabelecidos em ato daquele 
Ministério, declaração de investimentos em pesquisa, desenvolvimento e inovação, 
que conterá, no mínimo:

I – a identificação da pessoa jurídica e o respectivo ato de habilitação ao programa;

II – o valor do crédito financeiro de que trata o art. 4º-A desta Lei, com a respectiva 
memória de cálculo e o dispêndio efetivamente aplicado em atividades de pesquisa, 
desenvolvimento e inovação;

III – o valor do faturamento bruto; e

IV – o período de apuração a que o crédito financeiro e o faturamento se referem.

§ 1º Não poderá ser realizada mais de uma declaração dos créditos financeiros de 
que trata esta Lei para um mesmo período de apuração, salvo o caso de ajuste de 
períodos cumulativos.

§ 2º A declaração de que trata o caput deste artigo somente poderá ser apresentada 
pela pessoa jurídica após a efetiva realização de todos os investimentos em pesquisa, 
desenvolvimento e inovação aplicáveis ao período de apuração.

§ 3º O sujeito passivo poderá retificar a declaração de que trata o caput deste artigo, 
conforme ato do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

§ 4º O Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, ao analisar 
a declaração de que trata o caput deste artigo, inclusive sua eventual retificação, 
deverá certificar que:

I – a pessoa jurídica é habilitada ao programa;

II – houve entrega do demonstrativo de cumprimento, no ano anterior à declaração, 
das obrigações estabelecidas nesta Lei;

III – não existem, na data de entrega da declaração, débitos de pesquisa, desenvol-
vimento e inovação definitivos e pendentes da pessoa jurídica perante esse Minis-
tério; e

IV – o valor do crédito financeiro apresentado na declaração é compatível com o 
previsto no art. 4º-A desta Lei e com o faturamento bruto declarado.
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§ 5º O valor do crédito financeiro apresentado na declaração de que trata o caput 
deste artigo é de responsabilidade exclusiva da pessoa jurídica, e não cabe ao 
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações atestar sua veracidade 
por ocasião da certificação prevista no § 4º deste artigo.

§ 6º Para fins da compensação prevista no inciso I do caput do art. 4º-C desta Lei, 
o Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações encaminhará a 
declaração apresentada pela pessoa jurídica, juntamente com a certificação de que 
trata o § 4º deste artigo, para a Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil, com 
cópia para a pessoa jurídica solicitante e para a Secretaria Especial de Produtividade, 
Emprego e Competitividade do Ministério da Economia.

§ 7º A certificação emitida nos termos do § 4º deste artigo possibilitará a utilização 
pela pessoa jurídica do montante do crédito financeiro gerado em relação ao período 
a que se refira, para fins de compensação.

§ 8º A pessoa jurídica tem o prazo de 5 (cinco) anos para usufruir da compensação 
prevista no inciso I do caput do art. 4º-C deste artigo, contado da data da publicação 
do extrato da certificação no sítio eletrônico do Ministério da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações, que deverá ocorrer no prazo máximo de 30 (trinta) dias, 
contado do envio da declaração de que trata o caput deste artigo, salvo os casos em 
que haja manifestação em contrário do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações 
e Comunicações, hipótese na qual o prazo de 30 (trinta) dias ficará suspenso.”

“Art. 4º-E. A compensação prevista no inciso I do caput do art. 4º-C desta Lei será 
efetuada mediante a entrega, pelo sujeito passivo, de declaração à Secretaria Espe-
cial da Receita Federal do Brasil da qual constarão informações relativas ao crédito 
financeiro utilizado e ao respectivo débito compensado.

§ 1º A compensação declarada nos termos do caput deste artigo extingue o crédito 
tributário, sob condição resolutória de sua ulterior homologação.

§ 2º Além das hipóteses previstas nas leis específicas de cada tributo ou contribuição, 
não poderão ser objeto de compensação nos termos desta Lei:

I – os débitos de que trata o inciso II do § 3º do art. 74 da Lei nº 9.430, de 27 de de-
zembro de 1996;
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II – os débitos relativos a tributos e a contribuições administrados pela Secre-
taria Especial da Receita Federal do Brasil que já tenham sido encaminhados 
à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional para inscrição em dívida ativa da 
União;

III – o débito consolidado em qualquer modalidade de parcelamento concedido pela 
Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil;

IV – o débito que já tenha sido objeto de compensação não homologada, ainda que 
a compensação se encontre pendente de decisão definitiva na esfera administrativa, 
inclusive de compensação efetuada nos termos da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro 
de 1996, e da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991;

V – o crédito financeiro objeto de declaração indeferida ou anulada pelo Ministério 
da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações e o crédito financeiro informado 
em declaração de compensação cuja confirmação de liquidez e certeza esteja sob 
procedimento fiscal;

VI – os valores de quotas de salário-família e salário-maternidade;

VII – os débitos relativos ao recolhimento mensal por estimativa do IRPJ e da CSLL 
apurados na forma do art. 2º da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996; e

VIII – os créditos financeiros objeto de pedido de ressarcimento, sem que haja de-
sistência expressa do pedido para o qual não exista decisão, e aqueles indeferidos, 
ainda que a decisão não seja definitiva.

§ 3º O prazo para homologação da compensação declarada pelo credor será de 5 
(cinco) anos, contado da data da entrega da declaração de compensação.

§ 4º A declaração de compensação do sujeito passivo constitui confissão de dívida 
e instrumento hábil e suficiente para a exigência dos débitos indevidamente 
compensados.

§ 5º Não homologada a compensação, a Secretaria Especial da Receita Federal do 
Brasil deverá cientificar o sujeito passivo e intimá-lo a efetuar o pagamento dos 
débitos indevidamente compensados, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da 
ciência do ato que não homologou a compensação.

§ 6º Não efetuado o pagamento no prazo previsto no § 5º deste artigo, o débito será 
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encaminhado à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional para inscrição em dívida 
ativa da União, ressalvado o disposto no § 7º deste artigo.

§ 7º É facultado ao sujeito passivo, no prazo referido no § 5º deste artigo, apresentar 
manifestação de inconformidade contra a não homologação da compensação.

§ 8º Da decisão que julgar improcedente a manifestação de inconformidade caberá 
recurso ao Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (Carf).

§ 9º A manifestação de inconformidade e o recurso de que tratam os §§ 7º e 8º 
deste artigo obedecerão ao rito processual previsto no Decreto nº 70.235, de 6 de 
março de 1972, e enquadrar-se-ão no disposto no inciso III do caput do art. 151 da 
Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), relativamente 
ao débito objeto da compensação.

§ 10. Será considerada não declarada a compensação nas hipóteses:

I – previstas no § 2º deste artigo;

II – em que o crédito financeiro seja:

a) de terceiros;

b) decorrente de decisão judicial não transitada em julgado; ou

III – em que o débito não se refira a tributos e a contribuições administrados pela 
Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil.

§ 11. Quando a compensação for considerada não declarada não haverá extinção do 
crédito tributário e não se aplicará o disposto nos §§ 1º, 5º, 6º, 7º, 8º e 9º deste artigo.

§ 12. Na hipótese de compensação não homologada ou anulada em decorrência 
de irregularidade constatada pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações 
e Comunicações ou pela Secretaria Especial de Produtividade, Emprego e 
Competitividade do Ministério da Economia, não caberá discussão no âmbito da 
Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil e do Carf.

§ 13. Nos termos do art. 43 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, será 
aplicada multa isolada de 50% (cinquenta por cento) sobre o valor do débito objeto 
de declaração de compensação não homologada e de 75% (setenta e cinco por 
cento) sobre o valor do débito objeto de compensação não declarada.
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§ 14. No caso de apresentação de manifestação de inconformidade contra a não 
homologação da compensação, ficará suspensa, de ofício, a exigibilidade da multa 
de que trata o § 13 deste artigo, ainda que não impugnada essa exigência, conforme 
o disposto no inciso III do caput do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 
1966 (Código Tributário Nacional).

§ 15. Para usufruir da compensação de créditos financeiros, a pessoa jurídica deverá 
registrar e manter em sua contabilidade, com clareza e exatidão e segregados das 
demais atividades, os elementos que compõem as receitas, os custos, as despesas 
e os resultados do período de apuração referentes ao faturamento bruto e aos 
investimentos em pesquisa, desenvolvimento e inovação utilizados para cálculo 
do crédito financeiro gerado, para fornecimento aos órgãos do governo, quando 
solicitada.

§ 16. A Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil disciplinará o disposto 
neste artigo, inclusive quanto à fixação de critérios de prioridade para apreciação 
das compensações, atendidas as hipóteses legais, e quanto à forma como as 
compensações deverão ser apresentadas.”

“Art. 4º-F. Observado o disposto no art. 65 desta Lei, a pessoa jurídica que já seja 
beneficiária do Padis será elegível aos benefícios de que trata o art. 4º-A desta Lei, 
independentemente de qualquer ato administrativo específico.”

“Art. 4º-G. A pessoa jurídica beneficiária desta Lei será punida, a qualquer tempo, 
com a suspensão dos benefícios, sem prejuízo da aplicação de penalidades específi-
cas, no caso de:

I – impropriedade quanto ao valor declarado ou descumprimento quanto à obriga-
ção de efetuar investimento mínimo em pesquisa, desenvolvimento e inovação, na 
forma desta Lei e de regulamento;

II – irregularidade no atendimento dos requisitos e das metas assumidas em relação 
às etapas de manufatura definidas no processo produtivo básico previsto no inciso 
III do caput do art. 2º desta Lei.

§ 1º No caso das infrações previstas nos incisos I e II do caput deste artigo, a 
irregularidade pelo crédito financeiro utilizado indevidamente deverá ser sanada da 
seguinte forma:
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I – se tiver sido ressarcido, o crédito financeiro deverá ser pago acrescido de 
juros de 1% (um por cento) ao mês ou fração dele, sem prejuízo de multa no 
valor de 75% (setenta e cinco por cento) do crédito financeiro indevidamente 
ressarcido; e

II – se tiver sido objeto de compensação, o débito tributário indevidamente compen-
sado será pago nos termos do art. 61 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, 
sem prejuízo das multas de que trata o § 13 do art. 4º-E desta Lei.

§ 2º A suspensão referida no caput deste artigo converter-se-á automaticamente 
em impedimento para apuração e utilização do crédito financeiro de que trata o 
art. 4º-A desta Lei, no caso de a pessoa jurídica não sanar a infração no prazo de 90 
(noventa) dias, contado da notificação de suspensão.

§ 3º A pessoa jurídica que der causa a 2 (duas) suspensões em prazo inferior a 2 
(dois) anos será punida com o cancelamento da habilitação ao crédito financeiro 
de que trata o art. 4º-A desta Lei e, consequentemente, com a impossibilidade de 
utilização desse crédito financeiro.

§ 4º A penalidade de impedimento para apuração e utilização do crédito financeiro 
de que trata o art. 4º-A desta Lei somente poderá ser revertida após 2 (dois) anos 
de sanada a última infração que a motivou.

§ 5º Após sanar as pendências que ensejaram a suspensão ou o impedimento, a 
pessoa jurídica deverá comunicar o saneamento ao Ministério da Economia e ao 
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações para que possa estar 
apta novamente a apurar e utilizar o crédito financeiro de que trata o art. 4º-A desta 
Lei, observado o disposto nos §§ 2º, 3º e 4º deste artigo.

§ 6º O Ministério da Economia e o Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e 
Comunicações regulamentarão, mediante ato conjunto, as disposições deste artigo.”

“Art. 4º-H. O crédito financeiro de que trata o art. 4º-A desta Lei constitui, para todos 
os efeitos, compensação integral em substituição aos incentivos extintos pela revo-
gação dos incisos I e II do caput do art. 4º desta Lei.”

“Art. 6º A pessoa jurídica beneficiária do Padis referida no caput do art. 2º desta Lei 
deverá investir no País, anualmente, em atividades de pesquisa, desenvolvimento 
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e inovação, no mínimo, o valor de 5% (cinco por cento) da base de cálculo formada 
pelo seu faturamento bruto no mercado interno.

..........................................................

§ 6º Ao convênio com centros ou institutos de pesquisa ou com entidades brasileiras 
de ensino de que trata o § 2º deste artigo aplica-se o disposto no art. 9º da Lei nº 
10.973, de 2 de dezembro de 2004.” (NR)

“Art. 7º A pessoa jurídica beneficiária do Padis deverá encaminhar ao Ministério da 
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, até 31 de julho de cada ano civil:

I – demonstrativos de cumprimento, no ano anterior, das obrigações estabelecidas 
nesta Lei, mediante apresentação de relatórios descritivos das atividades de pes-
quisa, desenvolvimento e inovação previstas no projeto elaborado e dos resultados 
alcançados, bem como, quando houver, do cumprimento dos requisitos do processo 
produtivo básico; e

II – relatório consolidado e parecer conclusivo acerca dos demonstrativos referidos 
no inciso I do caput deste artigo, elaborados por auditoria independente credencia-
da na Comissão de Valores Mobiliários (CVM) e cadastrada no Ministério da Ciência, 
Tecnologia, Inovações e Comunicações, que ateste a veracidade das informações 
prestadas.

§ 1º O cadastramento das entidades responsáveis pela auditoria independente 
e a análise do demonstrativo do cumprimento das obrigações da pessoa jurídica 
beneficiária obedecerão ao regulamento do Ministério da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações.

§ 2º O relatório e o parecer previstos no inciso II do caput deste artigo poderão 
ser dispensados para as empresas cuja base de cálculo do PD&I anual, calculada 
conforme o caput do art. 6º desta Lei, seja inferior a R$ 10.000.000,00 (dez milhões 
de reais).

§ 3º O pagamento da auditoria a que se refere o inciso II do caput deste artigo 
poderá ser integralmente deduzido do complemento de 4% (quatro por cento) da 
base de cálculo do PD&I mencionada no caput do art. 6º, e, neste caso, o valor não 
poderá exceder 0,2% (dois décimos por cento) da base de cálculo do PD&I anual, 
calculada conforme o caput do art. 6º desta Lei.

Tecnologia da Informação Legislação Brasileira 24102023 2414



§ 4º O relatório consolidado e o parecer conclusivo referidos no inciso II do caput 
deste artigo serão obrigatórios a partir do ano-calendário de 2019.” (NR)

“Art. 11-A. (VETADO).”

“Art. 64. As disposições do art. 3º e dos arts. 4º-A ao 4º-H desta Lei vigorarão até 22 
de janeiro de 2022.” (NR)

CAPÍTULO III
DAS ALTERAÇÕES LEGISLATIVAS

Art. 12. A Lei nº 8.248, de 23 de outubro de 1991, passa a vigorar com as seguintes 
alterações:

“Art. 4º As pessoas jurídicas que exerçam atividades de desenvolvimento ou produ-
ção de bens de tecnologias da informação e comunicação que investirem em ativi-
dades de pesquisa, desenvolvimento e inovação nesse setor farão jus, até 31 de de-
zembro de 2029, a crédito financeiro decorrente do dispêndio mínimo efetivamente 
aplicado nessas atividades.

§ 1º (Revogado).

§ 1º-A. (Revogado).

..........................................................

§ 1º-C. (Revogado).

§ 1º-D. (Revogado).

§ 1º-E. (Revogado).

§ 1º-F. (Revogado).

§ 2º O Ministério da Economia e o Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações 
e Comunicações estabelecerão os processos produtivos básicos de ofício ou no 
prazo de 120 (cento e vinte) dias, contado da data da solicitação fundamentada da 
interessada.

§ 3º (Revogado).

§ 4º (Revogado).
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§ 5º (Revogado).

..........................................................

§ 7º (Revogado).

§ 8º (Revogado).” (NR)

“Art. 11. Farão jus ao crédito financeiro de que trata o art. 4º desta Lei as pessoas 
jurídicas beneficiárias que investirem anualmente, no País, em atividades de pesqui-
sa, desenvolvimento e inovação referentes ao setor de tecnologias da informação 
e comunicação, no mínimo 5% (cinco por cento) da base de cálculo formada pelo 
faturamento bruto no mercado interno, decorrente da comercialização de bens de 
tecnologias da informação e comunicação definidos no art. 16-A, e que cumprirem 
o processo produtivo básico.

§ 1º........................................................

..........................................................

IV – sob a forma de aplicação em programas e projetos de interesse nacional nas 
áreas de tecnologias da informação e comunicação considerados prioritários pelo 
comitê de que trata o § 19 deste artigo, conforme regulamento a ser editado pelo 
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações e ouvido o re-
ferido comitê, podendo essa aplicação substituir os percentuais previstos nos incisos 
I, II e III deste parágrafo.

..........................................................

§ 7º........................................................

..........................................................

III – em 20% (vinte por cento), de 1º de janeiro de 2004 até 31 de dezembro de 2029;

..........................................................

§ 9º........................................................

I – demonstrativos de cumprimento, no ano anterior, das obrigações estabelecidas 
nesta Lei, mediante apresentação de relatórios descritivos das atividades de pesqui-
sa, desenvolvimento e inovação, de cumprimento dos processos produtivos básicos 
e dos resultados alcançados; e
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II – relatório e parecer conclusivo acerca dos demonstrativos referidos no inciso I do 
caput deste parágrafo, elaborados por auditoria independente, credenciada na Co-
missão de Valores Mobiliários (CVM) e cadastrada no Ministério da Ciência, Tecnolo-
gia, Inovações e Comunicações, que ateste a veracidade das informações prestadas.

..........................................................

§ 13. (Revogado)

..........................................................

§ 24. A aplicação de recursos na forma dos incisos III e IV do § 1º e III e IV do § 
18 deste artigo, atendidos os percentuais desta Lei, e em conformidade com o 
regulamento a ser editado pelo Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações 
e Comunicações, desonera as empresas beneficiárias de sua responsabilidade quanto 
à efetiva utilização dos recursos nos programas e projetos de interesse nacional nas 
áreas de tecnologias da informação e comunicação considerados prioritários.

§ 25. (Revogado).

§ 26. Poderão ser enquadrados como dispêndios de pesquisa, desenvolvimento 
e inovação, para fins das obrigações previstas nesta Lei, os gastos realizados na 
aquisição, implantação, ampliação ou modernização de infraestrutura física e 
de laboratórios de pesquisa, desenvolvimento e inovação de ICTs, realizadas e 
justificadas no âmbito de projetos de pesquisa, desenvolvimento e inovação, 
conforme as atividades descritas no caput deste artigo, desde que esses gastos não 
excedam 20% (vinte por cento) do total de investimentos em ICTs.

§ 27. Aos convênios com ICTs de que trata o § 1º deste artigo aplica-se o disposto no 
art. 9º da Lei nº 10.973, de 2 de dezembro de 2004.

§ 28. Os termos e condições para a assunção das obrigações de investimento em 
pesquisa, desenvolvimento e inovação pela pessoa jurídica contratante serão 
regulamentados pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

§ 29. Para fins de geração do crédito financeiro previsto nesta Lei, não integra a 
base de cálculo dos investimentos em pesquisa, desenvolvimento e inovação o 
faturamento bruto realizado ao amparo:

I – do inciso III do § 1º do art. 29 da Lei nº 10.637 de 30 de dezembro de 2002; e

II – do art. 4º do Decreto-Lei nº 288, de 28 de fevereiro de 1967.” (NR)
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“Art. 16-A....................................................

..........................................................

§ 6º Ato do Poder Executivo federal definirá a relação dos bens de tecnologias 
da informação e comunicação, respeitado o disposto no caput deste artigo, com 
base em proposta conjunta do Ministério da Economia e do Ministério da Ciência, 
Tecnologia, Inovações e Comunicações.” (NR)

“Art. 16-B. (VETADO).”

Art. 13. O art. 29 da Lei nº 10.637, de 30 de dezembro de 2002, passa a vigorar com 
a seguinte redação:

“Art. 29.....................................................

§ 1º........................................................

I –.........................................................

..........................................................

c) (revogada);

..........................................................

III – estabelecimentos industriais fabricantes de bens de que trata o art. 16-A da Lei 
nº 8.248, de 23 de outubro de 1991, desde que façam jus ao crédito previsto no art. 
4º da mesma Lei.

......................................................” (NR)

Art. 14. O art. 2º da Lei nº 8.387, de 30 de dezembro de 1991, passa a vigorar com a 
seguinte redação:

“Art. 2º Aos bens e serviços do setor de tecnologias da informação e comunicação 
industrializados na Zona Franca de Manaus serão concedidos os incentivos fiscais e 
financeiros previstos no art. 9º do Decreto-Lei nº 288, de 28 de fevereiro de 1967, 
atendidos os requisitos estabelecidos no § 7º do art. 7º do referido Decreto-Lei.

..........................................................

§ 2º (Revogado).

§ 2º-A. Os bens de que trata o caput deste artigo são os constantes da relação 
prevista no § 6º do art. 16-A da Lei nº 8.248, de 23 de outubro de 1991.

..........................................................
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§ 27. (Revogado).

§ 28. Poderão ser enquadrados como dispêndios de pesquisa, desenvolvimento 
e inovação, para fins das obrigações previstas nesta Lei, os gastos realizados na 
aquisição, implantação, ampliação ou modernização de infraestrutura física e 
de laboratórios de pesquisa, desenvolvimento e inovação de ICTs, realizadas e 
justificadas no âmbito de projetos de pesquisa, desenvolvimento e inovação, 
conforme as atividades descritas no caput deste artigo, desde que esses gastos não 
excedam 20% (vinte por cento) do total de investimentos em ICTs.

§ 29. Aos convênios com ICTs de que trata o § 4º deste artigo aplica-se o disposto no 
art. 9º da Lei nº 10.973, de 2 de dezembro de 2004.” (NR)

CAPÍTULO IV

DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 15. Revogam-se:

I – os §§ 1º, 1º-A, 1º-C, 1º-D, 1º-E, 1º-F, 3º, 4º, 5º, 7º e 8º do art. 4º, o art. 10 e os §§ 
13 e 25 do art. 11 da Lei nº 8.248, de 23 de outubro de 1991;

II – os incisos I e II do § 1º do art. 2º e os incisos I e II do caput e o § 2º do art. 4º da 
Lei nº 11.484, de 31 de maio de 2007;

III – os §§ 2º e 27 do art. 2º da Lei nº 8.387, de 30 de dezembro de 1991; e

IV – a alínea c do inciso I do § 1º do art. 29 da Lei nº 10.637, de 30 de dezembro de 
2002.

Art. 16. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação e produzirá efeitos a partir 
do primeiro dia do quarto mês subsequente à sua publicação.

Brasília, 26 de dezembro de 2019; 198º da Independência e 131º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Paulo Guedes

Júlio Francisco Semeghini Neto
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LEI Nº 14.302, DE 7 DE JANEIRO DE 2022
Altera a Lei nº 11.484, de 31 de maio de 2007, para dispor sobre a prorrogação do 
prazo de vigência de incentivos do Programa de Apoio ao Desenvolvimento Tecno-
lógico da Indústria de Semicondutores (Padis); e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 11.484, de 31 de maio de 2007, para dispor sobre a 
prorrogação do prazo de vigência de incentivos do Programa de Apoio ao Desenvol-
vimento Tecnológico da Indústria de Semicondutores (Padis).

Art. 2º A Lei nº 11.484, de 31 de maio de 2007, passa a vigorar com as seguintes 
alterações:

“Art. 2º ................................................................................................................

...........................................................................................................................

III - insumos e equipamentos dedicados e destinados à fabricação de componentes 
ou dispositivos eletrônicos semicondutores, relacionados em ato do Poder Executivo 
e fabricados conforme processo produtivo básico estabelecido pelo Ministério da 
Economia e pelo Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovações, bem como em rela-
ção aos seguintes produtos:

a) mástique de vidraceiro, cimento de resina e outros mástiques, para fixação ou 
vedação de vidro em módulos fotovoltaicos, classificados no código 3214.10.10 da 
Nomenclatura Comum do Mercosul (NCM);

b) silicone, na forma de elastômero - encapsulante, classificado no código 3910.00.21 
da NCM;

c) chapas, folhas, tiras, autoadesivas de plástico, mesmo em rolos, a base de políme-
ro (Etileno de Acetato de Vinilo), classificadas no código 3920.10.99 da NCM;

d) substrato plástico para fechamento traseiro (backsheet), classificado no código 
3920.69.00 da NCM;
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e) chapas, folhas, tiras ou filmes de Copolímero de Etileno (POE), não adesivo, não 
alveolar, para uso como encapsulante, na manufatura de módulos solares fotovoltai-
cos, classificados no código 3920.99.90 da NCM;

f) vidro plano, temperado, de alta transmitância e de baixo teor de ferro, com ou 
sem revestimento antirreflexivo, classificado no código 7007.19.00 da NCM;

g) chapas e tiras de cobre, de espessura superior a 0,15 mm (quinze centésimos de 
milímetro), para conexão de células solares, classificadas no código 7409.19.00 da 
NCM;

h) chapas e tiras de ligas de cobre, de espessura superior a 0,15 mm (quinze cen-
tésimos de milímetro), para conexão de células solares, classificadas no código 
7409.90.00 da NCM;

i) chapas e tiras de cobre, de espessura não superior a 0,15 mm (quinze centésimos 
de milímetro), para conexão de células solares, classificadas no código 7410.21.90 
da NCM;

j) chapas, barras, perfis ou tubos de alumínio para compor a moldura do módulo 
fotovoltaico, classificados no código 7610.90.00 da NCM;

k) caixas de junção para tensão superior a 1.000 V (mil volts) em corrente contínua, 
para uso em módulos solares fotovoltaicos, classificadas no código 8535.30.19 da 
NCM;

l) caixas de junção, com diodos e cabos de conexão, para tensão superior a 1.000 V 
(mil volts), em corrente contínua, para uso em módulos solares fotovoltaicos, classi-
ficadas no código 8535.90.90 da NCM;

m) caixas de junção para tensão inferior a 1.000 V (mil volts) em corrente contínua, 
para uso em módulos solares fotovoltaicos, classificadas no código 8536.90.90 da 
NCM;

n) outras células solares, classificadas no código 8541.40.18 da NCM;

o) condutores elétricos, para uma tensão não superior a 1.000 V (mil volts), munidos 
de peças de conexão, classificados no código 8544.42.00 da NCM;

p) condutores elétricos, para uma tensão não superior a 1.000 V (mil volts), classifi-
cados no código 8544.49.00 da NCM;
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q) condutores elétricos, para uma tensão superior a 1.000 V (mil volts), classificados 
no código 8544.60.00 da NCM; e

r) outros insumos e equipamentos relacionados em ato do Poder Executivo.

............................................................................................................................ “ 
(NR)

“Art. 4º-A Observado o disposto no art. 65 desta Lei, a pessoa jurídica beneficiária do 
Padis fará jus a crédito financeiro calculado sobre o dispêndio efetivamente aplicado 
no trimestre anterior em atividades de pesquisa, desenvolvimento e inovação de 
que trata o caput do art. 6º desta Lei multiplicado por:

I - 2,62 (dois inteiros e sessenta e dois centésimos), até 31 de dezembro de 2024, 
limitado a 13,10% (treze inteiros e dez centésimos por cento) da base de cálculo do 
valor de investimento em Pesquisa, Desenvolvimento e Inovação Mínimo (PD&IM) 
do período de apuração; e

II - 2,46 (dois inteiros e quarenta e seis centésimos), de 1º de janeiro de 2025 a 31 de 
dezembro de 2026, limitado a 12,30% (doze inteiros e trinta centésimos por cento) 
da base de cálculo do valor de investimento em PD&IM do período de apuração.

.....................................................................................................................................

..

§ 2º (Revogado).

............................................................................................................................” (NR)

“Art. 64. As disposições dos arts. 3º e 4º-A a 4º-H desta Lei vigorarão até 31 de de-
zembro de 2026.” (NR)

 Art. 3º Os projetos de que trata o § 4º do art. 2º da Lei nº 11.484, de 31 de maio de 
2007, aprovados na forma do caput do art. 5º da referida Lei, bem como os respec-
tivos atos de habilitação concedidos pela Secretaria Especial da Receita Federal do 
Brasil até a data de publicação desta Lei, permanecem vigentes, independentemen-
te de qualquer ato administrativo específico, observadas as disposições do art. 65 da 
Lei nº 11.484, de 31 de maio de 2007.

 Art. 4º Esta Lei produzirá efeitos com relação aos incentivos de que tratam os arts. 
3º e 4º-A a 4º-H da Lei nº 11.484, de 31 de maio de 2007, a partir do momento em 
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que a renúncia respectiva constar da lei orçamentária anual para cada exercício fi-
nanceiro.

Art. 5º Ficam revogados o § 2º do art. 4º-A e o § 2º do art. 5º da Lei nº 11.484, de 31 
de maio de 2007.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 7 de janeiro de 2022; 201º da Independência e 134º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Sergio Freitas de Almeida
Ciro Nogueira Lima Filho

Luiz Eduardo Ramos Baptista Pereira
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DECRETO Nº 10.615, DE 29 DE JANEIRO DE 2021
Dispõe sobre o Programa de Apoio ao Desenvolvimento Tecnológico da Indústria 
de Semicondutores, instituído pela Lei nº 11.484, de 31 de maio de 2007.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 84, 
caput, incisos IV e VI, alínea “a”, da Constituição, e tendo em vista o disposto nos 
Capítulos I e IV da Lei nº 11.484, de 31 de maio de 2007, e na Lei nº 13.969, de 26 
de dezembro de 2019,

DECRETA:

Art. 1º Este Decreto dispõe sobre o Programa de Apoio ao Desenvolvimento Tecno-
lógico da Indústria de Semicondutores - Padis, instituído pela Lei nº 11.484, de 31 de 
maio de 2007.

CAPÍTULO I
DOS BENEFÍCIOS DO PROGRAMA DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO

TECNOLÓGICO DA INDÚSTRIA DE SEMICONDUTORES

Seção I
Das reduções de alíquotas

Art. 2º O Padis reduz a zero as alíquotas:

I - da Contribuição para o Programa de Integração Social - PIS, da Contribuição para o 
Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público - Pasep e da Contribuição 
para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins incidentes sobre a receita bruta 
decorrente da venda, no mercado interno, à pessoa jurídica habilitada no Padis, de:

a) máquinas, aparelhos, instrumentos e equipamentos, para incorporação ao ativo 
imobilizado da adquirente, destinados às atividades de que trata o art. 11; e

b) ferramentas computacionais (softwares) e insumos das atividades de que trata o 
art. 11;
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II - da Contribuição para o PIS/Pasep-Importação e da Cofins-Importação incidentes 
sobre a importação realizada por pessoa jurídica habilitada no Padis de:

a) máquinas, aparelhos, instrumentos e equipamentos, para incorporação ao ativo 
imobilizado da importadora, destinados às atividades de que trata o art. 11; e

b) ferramentas computacionais (softwares) e insumos das atividades de que trata o 
art. 11;

III - do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI incidente na importação realiza-
da por pessoa jurídica habilitada no Padis, ou na saída do estabelecimento industrial 
ou equiparado em razão de aquisição efetuada no mercado interno por pessoa jurí-
dica habilitada no Padis, de:

a) máquinas, aparelhos, instrumentos e equipamentos, para incorporação ao ativo 
imobilizado da importadora, destinados às atividades de que trata o art. 11; e

b) ferramentas computacionais (softwares) e insumos das atividades de que trata o 
art. 11; e

IV - do Imposto de Importação - II incidente sobre matéria-prima e insumos im-
portados por pessoa jurídica habilitada no Padis e sobre máquinas, aparelhos, 
instrumentos, equipamentos e ferramentas computacionais (softwares), para 
incorporação ao seu ativo imobilizado, destinados às atividades de que trata o 
art. 11.

§ 1º O benefício de redução das alíquotas de que tratam os incisos I ao IV do caput 
alcança somente as importações e as aquisições feitas por pessoa jurídica habilitada 
no Padis, no mercado interno de bens, insumos e ferramentas computacionais 
(softwares) que sejam destinados às atividades a que se refere o art. 11 e que 
estejam relacionados em ato conjunto dos Ministros de Estado da Economia e da 
Ciência, Tecnologia e Inovações.

§ 2º O benefício de redução da alíquota do II de que trata o inciso IV do caput:

I - alcança as importações de máquinas, aparelhos, instrumentos, equipamentos, 
insumos e ferramentas computacionais (softwares) feitas por pessoa jurídica habi-
litada no Padis, que estejam relacionados em ato conjunto dos Ministros de Estado 
da Economia e da Ciência, Tecnologia e Inovações; e
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II - é usufruído independentemente de exame de similaridade quanto aos produtos 
importados e de cumprimento da exigência de transporte em navio de bandeira 
brasileira.

§ 3º Para fins do disposto neste artigo, equipara-se ao importador a pessoa jurídica 
adquirente de bens estrangeiros, no caso de importação realizada por sua conta e 
ordem, por intermédio de pessoa jurídica importadora.

§ 4º Na hipótese de aquisição de bens no mercado interno com o benefício do Padis, 
a pessoa jurídica vendedora fará constar da nota fiscal de venda a expressão «venda 
à pessoa jurídica habilitada no Padis, efetuada com redução a zero da alíquota da 
Contribuição para o PIS/Pasep, da Cofins e do IPI», com a especificação do dispositivo 
legal correspondente e com o número do ato que concedeu a habilitação no Padis 
ao adquirente.

Art. 3º Fica reduzida a zero a alíquota da Contribuição de Intervenção no Domínio 
Econômico destinada a financiar o Programa de Estímulo à Interação Universidade-
-Empresa para o Apoio à Inovação, de que trata o art. 2º da Lei nº 10.168, de 29 de 
dezembro de 2000, nas remessas destinadas ao exterior para pagamento de contra-
tos relativos à exploração de patentes ou de uso de marcas e os de fornecimento de 
tecnologia e prestação de assistência técnica, quando efetuadas por pessoa jurídica 
habilitada no Padis e vinculadas às atividades de que trata o art. 11.

Art. 4º Nas vendas dos dispositivos referidos nos incisos I ao III do caput do art. 11, 
efetuadas por pessoa jurídica habilitada no Padis, ficam reduzidas em cem por cento 
as alíquotas do imposto sobre a renda das pessoas jurídicas e do adicional incidentes 
sobre o lucro da exploração.

§ 1º A redução de alíquotas prevista no caput aplica-se também às receitas 
decorrentes da venda de projeto (design) quando efetuada por pessoa jurídica 
habilitada no Padis.

§ 2º Para usufruir da redução de alíquotas de que tratam o caput e o § 1º, a 
pessoa jurídica deverá demonstrar em sua contabilidade, com clareza e exatidão, 
os elementos que compõem receitas, custos, despesas e resultados do período de 
apuração, referentes às vendas sobre as quais recaia a redução, segregados das 
demais atividades.
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§ 3º O valor do imposto que deixar de ser pago em razão da redução de que tratam 
o caput e o § 1º não poderá ser distribuído aos sócios e constituirá reserva de capital 
da pessoa jurídica, que somente poderá ser utilizada para absorção de prejuízos ou 
aumento do capital social.

§ 4º Consideram-se distribuição do valor do imposto:

I - a restituição de capital aos sócios em caso de redução do capital social, até o mon-
tante do aumento com a incorporação da reserva de capital; e

II - a partilha do acervo líquido da sociedade dissolvida, até o valor do saldo da re-
serva de capital.

§ 5º A inobservância ao disposto nos § 2º ao § 4º importará a perda do direito à 
redução de alíquotas de que tratam o caput e o § 1º, e, a obrigação de recolher, em 
relação à importância distribuída, o imposto que a pessoa jurídica tiver deixado de 
pagar, acrescido de juros e multa de mora, na forma prevista em lei.

§ 6º As reduções de alíquotas de que trata este artigo não se aplicam cumulativamente 
com outras reduções ou benefícios relativos aos mesmos impostos ou contribuições, 
ressalvado o disposto no § 2º do art. 17 da Lei nº 11.196, de 21 de novembro de 
2005.

Seção II
Do crédito financeiro

Art. 5º Observado o disposto no Capítulo IV, a pessoa jurídica beneficiária do Padis 
fará jus a crédito financeiro calculado sobre o dispêndio efetivamente aplicado no 
trimestre anterior em atividades de pesquisa, desenvolvimento e inovação, de que 
trata o art. 14, multiplicado por: (“Caput” do artigo com redação dada pelo Decreto 
nº 11.456, de 28/3/2023)

I - dois inteiros e sessenta e dois centésimos, até 31 de dezembro de 2024, limitado 
a treze inteiros e dez centésimos por cento da base de cálculo do valor dos investi-
mentos em pesquisa, desenvolvimento e inovação, no referido período de apuração, 
no mercado interno, da pessoa jurídica habilitada; e (Inciso acrescido pelo Decreto 
nº 11.456, de 28/3/2023)
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II - dois inteiros e quarenta e seis centésimos, de 1º de janeiro de 2025 a 31 de de-
zembro de 2026, limitado a doze inteiros e trinta centésimos por cento da base de 
cálculo do valor de investimento em pesquisa, desenvolvimento e inovação, no refe-
rido período de apuração, no mercado interno, da pessoa jurídica habilitada. (Inciso 
acrescido pelo Decreto nº 11.456, de 28/3/2023)

§ 1º (Revogado pelo Decreto nº 11.456, de 28/3/2023)

§ 2º O benefício do crédito financeiro de que trata o Capítulo IV, relativamente 
às vendas dos mostradores de informação (displays), a que se refere o inciso II do 
caput do art. 11, aplica-se somente quando:

I - a concepção, o desenvolvimento e o projeto (design) tenham sido desenvolvidos 
no País; ou

II - a fabricação dos elementos fotossensíveis, foto ou eletroluminescentes e dos 
emissores de luz tenha sido realizada no País.

Art. 6º O cálculo do crédito financeiro poderá ser realizado e ajustado em períodos 
de apuração trimestrais, de forma cumulativa, no mesmo ano-base, hipótese em 
que serão abatidos eventuais créditos financeiros cujo ressarcimento ou compensa-
ção já tenha sido solicitado.

Parágrafo único. O valor residual de investimento em pesquisa, desenvolvimento e 
inovação não utilizado, para fins de geração de crédito financeiro, em determinado 
período de apuração, em razão do limite estabelecido no § 1º do art. 5º, poderá ser 
utilizado para geração de crédito financeiro nos períodos de apuração subsequen-
tes, limitado o uso até 31 de julho do ano subsequente.

Art. 7º O valor gerado a título de crédito financeiro não será computado:

I - na base de cálculo das Contribuições para o PIS/Pasep e da Cofins; e

II - para fins de apuração do imposto sobre a renda das pessoas jurídicas e da Contri-
buição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL.
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CAPÍTULO II
DA HABILITAÇÃO E DA APROVAÇÃO DE PROJETOS

Seção I
Da obrigatoriedade da habilitação

Art. 8º Apenas a pessoa jurídica previamente habilitada pela Secretaria Especial da 
Receita Federal do Brasil do Ministério da Economia é beneficiária do Padis.

Art. 9º As pessoas jurídicas habilitadas no Padis até 31 de março de 2020 ficam habi-
litadas ao regime de crédito financeiro previsto neste Decreto, independentemente 
de qualquer ato administrativo específico.

Parágrafo único. Na hipótese de a pessoa jurídica de que trata o caput continuar 
habilitada no Padis, o crédito financeiro de que trata o art. 5º constitui, para todos 
os efeitos, compensação integral em substituição aos incentivos extintos pelas alte-
rações ocorridas no âmbito do Padis a partir de 1º de abril de 2020, nos termos do 
disposto no art. 4º-H da Lei nº 11.484, de 2007, no art. 11 e no inciso II do caput do 
art. 15 da Lei nº 13.969, de 26 de dezembro de 2019.

Art. 9º-A Os projetos referidos na alínea “b” do inciso II do § 4º do art. 11, aprovados 
na forma prevista no art. 12, e os respectivos atos de habilitação concedidos pela 
Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda até 10 de 
janeiro de 2022, permanecem vigentes, independentemente de qualquer ato admi-
nistrativo específico, observado o disposto no art. 53. (Artigo acrescido pelo Decreto 
nº 11.456, de 28/3/2023)

Art. 10. Os procedimentos para a habilitação das pessoas jurídicas no Padis serão 
disciplinados pela Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil do Ministério da 
Economia.
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Seção II
Do campo de abrangência do Programa de Apoio ao

Desenvolvimento Tecnológico da Indústria de Semicondutores

Art. 11. A habilitação de que trata o art. 8º somente poderá ser requerida por pessoa 
jurídica que realize investimento em pesquisa, desenvolvimento e inovação, confor-
me disposto no art. 14, e que exerça, isoladamente ou em conjunto, em relação a:

I - componentes ou dispositivos eletrônicos semicondutores, as atividades de:

a) concepção, desenvolvimento e projeto (design);

b) difusão ou processamento físico-químico;

c) corte da lâmina (wafer), encapsulamento e teste; ou

d) corte do substrato, encapsulamento e teste em circuitos integrados de multicom-
ponentes; entendidos como uma combinação de um ou mais circuitos integrados 
monolíticos, híbridos ou de multichips com, no mínimo, sensores, atuadores, oscila-
dores ou ressonadores à base de silício, ou as suas combinações, ou componentes 
que desempenhem as funções de artigos classificáveis nas posições 85.32, 85.33 ou 
85.41 da Tipi, ou as bobinas classificadas na posição 85.04 dessa tabela, combinados 
de maneira praticamente indissociável em corpo único como um circuito integrado, 
com a forma de um componente do tipo utilizado para a montagem em uma placa 
de circuito impresso ou em outro suporte, por ligação de pinos, terminais de ligação, 
bolas, lands, relevos ou superfícies de contato;

II - mostradores de informação (displays) de que trata o § 1º, as atividades de:

a) concepção, desenvolvimento e projeto (design);

b) fabricação dos elementos fotossensíveis, foto ou eletroluminescentes e emissores 
de luz; ou

c) montagem e testes elétricos e ópticos; e

III - insumos e equipamentos dedicados e destinados à fabricação de componen-
tes ou dispositivos eletrônicos semicondutores, relacionados em ato do Poder 
Executivo federal e fabricados conforme processo produtivo básico estabelecido 
em ato conjunto dos Ministros de Estado do Desenvolvimento, Indústria, Comér-
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cio e Serviços e da Ciência, Tecnologia e Inovação, e em relação aos seguintes 
produtos: (Inciso com redação dada pelo Decreto nº 11.456, de 28/3/2023, reti-
ficado no DOU de 3/4/2023)

a) mástique de vidraceiro, cimento de resina e outros mástiques, para fixação ou ve-
dação de vidro em módulos fotovoltaicos, classificados no código 3214.10.10 da No-
menclatura Comum do Mercosul - NCM; (Alínea acrescida pelo Decreto nº 11.456, 
de 28/3/2023)

b) silicone, na forma de elastômero - encapsulante, classificado no código 3910.00.21 
da NCM; (Alínea acrescida pelo Decreto nº 11.456, de 28/3/2023)

c) chapas, folhas, tiras, autoadesivas de plástico, mesmo em rolos, a base de políme-
ro - Etileno de Acetato de Vinilo, classificadas no código 3920.10.99 da NCM; (Alínea 
acrescida pelo Decreto nº 11.456, de 28/3/2023)

d) substrato plástico para fechamento traseiro - backsheet, classificado no código 
3920.69.00 da NCM; (Alínea acrescida pelo Decreto nº 11.456, de 28/3/2023)

e) chapas, folhas, tiras ou filmes de Copolímero de Etileno - POE, não adesivo, não 
alveolar, para uso como encapsulante, na manufatura de módulos solares fotovol-
taicos, classificados no código 3920.99.90 da NCM; (Alínea acrescida pelo Decreto 
nº 11.456, de 28/3/2023)

f) vidro plano, temperado, de alta transmitância e de baixo teor de ferro, com ou 
sem revestimento antirreflexivo, classificado no código 7007.19.00 da NCM; (Alínea 
acrescida pelo Decreto nº 11.456, de 28/3/2023)

g) chapas e tiras de cobre, de espessura superior a 0,15 mm (quinze centésimos de 
milímetro), para conexão de células solares, classificadas no código 7409.19.00 da 
NCM; (Alínea acrescida pelo Decreto nº 11.456, de 28/3/2023)

h) chapas e tiras de ligas de cobre, de espessura superior a 0,15 mm (quinze cen-
tésimos de milímetro), para conexão de células solares, classificadas no código 
7409.90.00 da NCM; (Alínea acrescida pelo Decreto nº 11.456, de 28/3/2023)

i) chapas e tiras de cobre, de espessura não superior a 0,15 mm (quinze centésimos 
de milímetro), para conexão de células solares, classificadas no código 7410.21.90 
da NCM; (Alínea acrescida pelo Decreto nº 11.456, de 28/3/2023)
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j) chapas, barras, perfis ou tubos de alumínio para compor a moldura do módulo 
fotovoltaico, classificados no código 7610.90.00 da NCM; (Alínea acrescida pelo De-
creto nº 11.456, de 28/3/2023)

k) caixas de junção para tensão superior a 1.000 V (mil volts) em corrente contínua, 
para uso em módulos solares fotovoltaicos, classificadas no código 8535.30.19 da 
NCM; (Alínea acrescida pelo Decreto nº 11.456, de 28/3/2023)

l) caixas de junção, com diodos e cabos de conexão, para tensão superior a 1.000 V 
(mil volts), em corrente contínua, para uso em módulos solares fotovoltaicos, classi-
ficadas no código 8535.90.90 da NCM; (Alínea acrescida pelo Decreto nº 11.456, de 
28/3/2023)

m) caixas de junção para tensão inferior a 1.000 V (mil volts), em corrente contínua, 
para uso em módulos solares fotovoltaicos, classificadas no código 8536.90.90 da 
NCM; (Alínea acrescida pelo Decreto nº 11.456, de 28/3/2023)

n) outras células solares, classificadas no código 8541.42.20 da NCM; (Alínea acres-
cida pelo Decreto nº 11.456, de 28/3/2023)

o) condutores elétricos, para uma tensão não superior a 1.000 V (mil volts), munidos 
de peças de conexão, classificados no código 8544.42.00 da NCM; (Alínea acrescida 
pelo Decreto nº 11.456, de 28/3/2023)

p) condutores elétricos, para uma tensão não superior a 1.000 V (mil volts), classifi-
cados no código 8544.49.00 da NCM; (Alínea acrescida pelo Decreto nº 11.456, de 
28/3/2023)

q) condutores elétricos, para uma tensão superior a 1.000 V (mil volts), classifica-
dos no código 8544.60.00 da NCM; e (Alínea acrescida pelo Decreto nº 11.456, de 
28/3/2023)

r) outros insumos e equipamentos relacionados em ato do Poder Executivo federal. 
(Alínea acrescida pelo Decreto nº 11.456, de 28/3/2023)

§ 1º O disposto no inciso I do caput alcança os dispositivos eletrônicos semicondutores, 
montados e encapsulados diretamente sob placa de circuito impresso (chip on 
board), classificada no código 8523.51 da Tabela de Incidência do Imposto sobre 
Produtos Industrializados - Tipi.
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§ 2º Para fins do disposto neste Decreto, as operações de montagem e 
encapsulamento de chip on board e de circuitos integrados de multicomponentes 
serão enquadradas na atividade de encapsulamento referida na alínea «c» 
do inciso I do caput, em conformidade com os projetos aprovados na forma 
prevista no art. 12.

§ 3º O disposto no inciso II do caput:

I - alcança somente os mostradores de informações (displays) relacionados no Ane-
xo, com tecnologia baseada em componentes:

a) de cristal líquido (LCD);

b) fotoluminescentes - painel mostrador de plasma (PDP);

c) eletroluminescentes:

1. diodos emissores de luz (LED);

2. diodos emissores de luz orgânicos (OLED); ou

3. displays eletroluminescentes a filme fino (TFEL); ou

d) similares com microestruturas de emissão de campo elétrico, destinados à utiliza-
ção como insumo em equipamentos eletrônicos; e

II - não alcança os tubos de raios catódicos (CRT).

§ 4º Para usufruir os benefícios de que trata este Decreto, a pessoa jurídica:

I - poderá exercer, isoladamente ou em conjunto, as atividades de que tratam os 
incisos I e II do caput; e

II - deverá:

a) exercer as atividades de pesquisa, desenvolvimento e inovação, projeto, produ-
ção e prestação de serviços, ou outras de que tratam os incisos I ao III do caput, 
exclusivamente quando se tratar de semicondutores ou mostradores de informação 
(displays); e

b) realizar o investimento em pesquisa, desenvolvimento e inovação e exercer as ati-
vidades de que trata o caput em conformidade com os projetos aprovados na forma 
prevista no art. 12.

Tecnologia da Informação Legislação Brasileira 24102023 2 433



Seção III
Da aprovação dos projetos

Art. 12. Os projetos referidos na alínea “b” do inciso II do § 4º do art. 11 serão apro-
vados em ato conjunto dos Ministros de Estado da Economia e da Ciência, Tecnolo-
gia e Inovações.

 § 1º A aprovação de projeto de que trata o caput fica condicionada à:

I - comprovação de regularidade fiscal da pessoa jurídica interessada, em relação aos 
tributos e às contribuições administrados pela Secretaria Especial da Receita Federal 
do Brasil do Ministério da Economia; e

II - observância às normas estabelecidas em ato conjunto dos Ministros de Estado da 
Economia e da Ciência, Tecnologia e Inovações.

§ 2º (Revogado pelo Decreto nº 11.456, de 28/3/2023)

§ 3º Os procedimentos para apreciação dos projetos serão estabelecidos em ato 
conjunto dos Ministros de Estado da Economia e da Ciência, Tecnologia e Inovações.

§ 4º O ato conjunto de que trata o caput estabelecerá os critérios insumo-produto 
ou insumo-capacidade de produção, de forma a adequar as aquisições de bens à 
capacidade de utilização pela pessoa jurídica habilitada nas atividades referidas no 
art. 11.

CAPÍTULO III
DAS ATIVIDADES E DOS INVESTIMENTOS EM PESQUISA,

DESENVOLVIMENTO E INOVAÇÃO

Seção I
Das atividades de pesquisa, desenvolvimento e inovação

Art. 13. Para fins do disposto neste Decreto, considera-se como atividades de pes-
quisa, desenvolvimento e inovação nas áreas de microeletrônica, dos dispositivos 
semicondutores e mostradores da informação (displays) referidos nos incisos I ao III 
do caput do art. 2º da Lei nº 11.484, de 2007, de optoeletrônicos, de ferramentas 
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computacionais (software) de suporte a projetos e de metodologias de projeto e 
de processo de fabricação desses dispositivos, referidos no § 4º do art. 2º da Lei nº 
11.484, de 2007:

I - o trabalho teórico ou experimental realizado de forma sistemática para a aqui-
sição de conhecimentos, com vistas a atingir objetivo específico, descobrir novas 
aplicações ou obter ampla e precisa compreensão dos fundamentos subjacentes aos 
fenômenos e fatos observados, sem definição prévia para o aproveitamento prático 
dos resultados;

II - o trabalho sistemático que utiliza o conhecimento adquirido na pesquisa ou na 
experiência prática para desenvolver novos materiais, produtos, dispositivos ou pro-
gramas de computação, para implementar novos processos, sistemas ou serviços ou 
para aperfeiçoar os já produzidos ou implementados, incorporadas as características 
inovadoras;

III - o serviço científico e tecnológico de assessoria, de consultoria, de estudos, de 
ensaios, de metrologia, de normalização, de gestão tecnológica, de fomento à inven-
ção e à inovação, de transferência de tecnologia, de gestão e controle da proprie-
dade intelectual gerada nas atividades de pesquisa, desenvolvimento e inovação, 
desde que associadas às atividades previstas nos incisos I e II;

IV - a formação ou a capacitação profissional por meio de cursos de níveis médio e 
superior, para o aperfeiçoamento e o desenvolvimento de recursos humanos em 
tecnologias de microeletrônica, de semicondutores, de mostradores da informação 
(displays) e outras tecnologias correlatas; e

V - a formação profissional por meio de cursos de nível superior e de pós-graduação, 
oferecidos por entidades brasileiras de ensino, nas áreas de ciências exatas, tecno-
logia da informação e comunicação, informática, computação, engenharias elétrica, 
eletrônica e mecatrônica, telecomunicações e correlatos, reconhecidos pelo Minis-
tério da Educação.

§ 1º O intercâmbio científico e tecnológico, internacional e inter-regional é admitido 
como atividade complementar à execução de projeto de pesquisa, desenvolvimento 
e inovação a que se refere o caput.

§ 2º As atividades de pesquisa, desenvolvimento e inovação serão avaliadas por 
intermédio de indicadores de resultados, que considerarão:
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I - patentes depositadas no País e no exterior;

II - concessão de cotitularidade ou de participação nos resultados da pesquisa, de-
senvolvimento e inovação às instituições conveniadas;

III - protótipos, processos, programas de computação e produtos que incorporem 
inovação científica ou tecnológica;

IV - publicações científicas e tecnológicas em periódicos ou eventos científicos, revi-
sadas pelos pares;

V - dissertações e teses defendidas;

VI - profissionais formados ou capacitados; e

VII - índices de melhoria das condições de emprego e renda e promoção da inclusão 
social.

Seção II
Dos investimentos em pesquisa, desenvolvimento e inovação

Art. 14. A pessoa jurídica habilitada no Padis investirá anualmente no País em ati-
vidades de pesquisa, desenvolvimento e inovação, no mínimo, o valor de cinco por 
cento da base de cálculo formada pelo seu faturamento bruto no mercado interno, 
nos termos do disposto no art. 15.

§ 1º Serão admitidos apenas investimentos em atividades de pesquisa, 
desenvolvimento e inovação nas áreas de microeletrônica, dos dispositivos 
mencionados nos incisos I ao III do caput do art. 2º da Lei nº 11.484, de 2007, 
de optoeletrônicos, de ferramentas computacionais (softwares) de suporte aos 
projetos e de metodologias de projeto e de processo de fabricação dos componentes 
mencionados no caput do art. 13.

§ 2º No mínimo um por cento do faturamento bruto, de que tratam o caput e o § 
1º, deverá ser aplicado por meio de convênio com centros ou institutos de pesquisa 
ou com entidades brasileiras de ensino, oficiais ou reconhecidas, credenciados pelo 
Comitê da Área de Tecnologia da Informação, de que trata o art. 30 do Decreto nº 
5.906, de 26 de setembro de 2006, ou pelo Comitê das Atividades de Pesquisa e 
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Desenvolvimento na Amazônia, de que trata o art. 26 do Decreto nº 10.521, de 15 
de outubro de 2020.

§ 3º A propriedade intelectual resultante das atividades de pesquisa, desenvolvimento 
e inovação realizada como contrapartida dos benefícios do Padis terá a proteção 
requerida pela pessoa jurídica brasileira habilitada no Padis no território nacional 
junto ao órgão competente, conforme o caso.

§ 4º Para fins do disposto neste Decreto, será considerado como aplicação em 
atividades de pesquisa, desenvolvimento e inovação do ano-calendário o pagamento 
antecipado a terceiros para a execução de atividades de pesquisa, desenvolvimento 
e inovação a que se refere o § 1º, desde que o seu valor não seja superior a trinta 
por cento da obrigação do ano-calendário correspondente.

§ 5º O disposto no art. 9º da Lei nº 10.973, de 2 de dezembro de 2004, aplica-se 
aos convênios firmados com centros ou institutos de pesquisa ou com entidades 
brasileiras de ensino de que trata o § 2º deste artigo.

§ 6º Serão considerados como aplicação em pesquisa, desenvolvimento e inovação 
do ano-calendário os dispêndios correspondentes à execução de atividades 
de pesquisa, desenvolvimento e inovação realizadas até 31 de março do ano 
subsequente, em cumprimento às obrigações de que trata este artigo, decorrentes 
da fruição dos incentivos de que trata este Decreto.

Art. 15. Para fins do disposto neste Decreto, o faturamento bruto compreende, ex-
clusivamente, o valor bruto da mercadoria declarado em documento fiscal, decor-
rente da comercialização dos bens incentivados da pessoa jurídica habilitada no Pa-
dis, que tenha sido utilizado como base de cálculo para pesquisa, desenvolvimento 
e inovação no período de apuração, observados os limites estabelecidos no caput e 
nos § 1º e § 2º do art. 4º-A da Lei nº 11.484, de 2007, e que:

I - exclua:

a) os tributos não cumulativos cobrados, destacadamente, do comprador pelo ven-
dedor dos bens na condição de mero depositário;

b) os descontos concedidos incondicionalmente; e

c) as devoluções e as vendas canceladas no período de apuração; e
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II - inclua os demais tributos incidentes sobre o produto da venda.

§ 1º Os valores de frete e de seguro não serão incluídos no faturamento bruto.

§ 2º O faturamento bruto no mercado interno a que se refere o caput exclui receitas 
obtidas com as exportações e com as vendas realizadas para a Zona Franca de 
Manaus, nos termos do disposto no art. 4º do Decreto-Lei nº 288, de 28 de fevereiro 
de 1967, e no art. 506 do Decreto nº 6.759, de 5 de fevereiro de 2009.

Seção III
Dos dispêndios de pesquisa, desenvolvimento e inovação

Art. 16. Serão enquadrados como dispêndios de pesquisa, desenvolvimento e inova-
ção para fins das obrigações previstas no art. 6º da Lei nº 11.484, de 2007, os gastos 
realizados na execução ou na contratação das atividades especificadas nos incisos I 
ao III do caput do art. 2º da Lei nº 11.484, de 2007, e no art. 13 deste Decreto, desde 
que se refiram, sem prejuízo de outros gastos correlatos, a:

I - uso de programas de computador, de máquinas, de equipamentos, de aparelhos 
e de instrumentos, acessórios, sobressalentes e ferramentas e serviço de instalação 
dessas máquinas e equipamentos;

II - aquisição, implantação, ampliação ou modernização de infraestrutura física de 
laboratórios de pesquisa, desenvolvimento e inovação, realizadas e justificadas no 
âmbito de projetos de pesquisa, desenvolvimento e inovação;

III - modernização do processo de produção, realizada e justificada no âmbito de 
projetos de pesquisa, desenvolvimento e inovação;

IV - recursos humanos diretos e indiretos;

V - aquisições de livros e periódicos técnicos;

VI - materiais de consumo;

VII - viagens;

VIII - treinamentos; e

IX - serviços técnicos de terceiros.
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§ 1º Excetuados os serviços de instalação, para fins do disposto no art. 6º da Lei nº 
11.484, de 2007, os gastos de que trata o inciso I do caput deverão ser computados 
pelos valores da depreciação, da amortização, do aluguel ou da cessão de direito de 
uso desses recursos, correspondentes ao período da sua utilização na execução das 
atividades de pesquisa, desenvolvimento e inovação.

§ 2º A cessão de recursos materiais, definitiva ou por, no mínimo, cinco anos, 
necessária à realização de atividades de pesquisa, desenvolvimento e inovação, 
às instituições de pesquisa ou às instituições de ensino superior mantidas pelo 
Poder Público e credenciadas pelo Comitê da Área de Tecnologia da Informação 
ou pelo Comitê das Atividades de Pesquisa e Desenvolvimento na Amazônia, e aos 
programas e projetos de interesse nacional nas áreas de tecnologias da informação 
e comunicação considerados prioritários pelo Comitê da Área de Tecnologia 
da Informação, será computada para a apuração do montante dos gastos, 
alternativamente:

I - por seus valores de custo de produção ou de aquisição, deduzida a depreciação 
acumulada; ou

II - por cinquenta por cento do valor de mercado, mediante a apresentação de laudo 
de avaliação.

§ 3º Os convênios referidos no § 2º do art. 14 poderão contemplar até vinte por 
cento do montante a ser gasto em cada projeto para:

I - ressarcimento de custos incorridos pelas instituições de ensino e pesquisa cre-
denciadas pelo Comitê da Área de Tecnologia da Informação ou pelo Comitê das 
Atividades de Pesquisa e Desenvolvimento na Amazônia; e

II - constituição de reserva a ser utilizada pelas instituições de ensino e pesquisa 
credenciadas pelo Comitê da Área de Tecnologia da Informação ou pelo Comitê das 
Atividades de Pesquisa e Desenvolvimento na Amazônia em pesquisa, desenvolvi-
mento e inovação do setor de tecnologias da informação e comunicação e de semi-
condutores.

§ 4º Para fins do disposto no § 2º do art. 14, poderão ser computados os valores 
integrais relativos aos dispêndios de que tratam os incisos I ao III do caput, mantido 
o compromisso da instituição na utilização dos bens assim adquiridos em atividades 
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de pesquisa, desenvolvimento e inovação até o final do período de depreciação, 
observado o disposto nos § 7º e § 8º.

§ 5º As pessoas jurídicas habilitadas no Padis e as instituições de ensino e 
pesquisa envolvidas na execução de atividades de pesquisa, desenvolvimento 
e inovação, em cumprimento ao disposto no art. 14, deverão documentar os 
aspectos técnicos e efetuar escrituração contábil específica das operações 
relativas a tais atividades.

§ 6º A documentação técnica e contábil relativa às atividades de que trata o § 5º 
deverá ser mantida pelo prazo mínimo de cinco anos, contado da data da entrega 
dos relatórios de que trata o art. 21.

§ 7º Os gastos realizados na execução ou na contratação das atividades referidas 
no inciso III do caput não poderão ser superiores a trinta por cento do total de 
dispêndios em pesquisa, desenvolvimento e inovação no ano-calendário.

§ 8º Os gastos realizados com a aquisição, a implantação, a ampliação ou a 
modernização de infraestrutura física, seja ela própria ou de laboratórios de pesquisa, 
desenvolvimento e inovação de instituição científica, tecnológica e de inovação, 
realizadas e justificadas no âmbito de projetos de pesquisa, desenvolvimento 
e inovação, não poderão exceder trinta por cento do total de investimentos em 
pesquisa, desenvolvimento e inovação prevista no art. 14. (Parágrafo com redação 
dada pelo Decreto nº 11.456, de 28/3/2023)

Art. 17. A pessoa jurídica sediada no território nacional, participante ou não de gru-
po econômico, que seja licenciada ou detentora do domínio ou da propriedade de 
marca ou produto, poderá contratar o desenvolvimento de projeto e a fabricação 
de dispositivos semicondutores ou de mostradores de informação (displays) com 
pessoa jurídica habilitada no Padis, nos termos do disposto neste Decreto, e, como 
contraprestação, assumir total ou parcialmente a obrigação de investimento em ati-
vidades de pesquisa, desenvolvimento e inovação prevista no art. 14.

§ 1º O investimento de que trata o caput terá como base de cálculo o faturamento 
bruto obtido pela empresa beneficiária contratada, decorrente da comercialização 
de dispositivos semicondutores ou de mostradores de informação (displays) 
beneficiários pelo Padis com a contratante.
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§ 2º Para a assunção da obrigação de investimento em atividades de pesquisa, 
desenvolvimento e inovação pela empresa contratante, serão observadas:

I - a subsistência da responsabilidade da empresa contratada, habilitada no Padis, de 
cumprir as obrigações previstas nos art. 21 e art. 25, a qual ficará sujeita às penali-
dades previstas na legislação, na hipótese de descumprimento pela contratante das 
obrigações assumidas;

II - a submissão, à empresa contratada, do valor dos investimentos em atividades 
de pesquisa, desenvolvimento e inovação, para fins de elaboração da declaração de 
investimento prevista no art. 22;

III - a apresentação, pela empresa contratante, ao Ministério da Ciência, Tecnologia e 
Inovações do demonstrativo do cumprimento da obrigação assumida e do relatório 
e do parecer conclusivo acerca desse demonstrativo, elaborados por auditoria inde-
pendente, nos termos do disposto no art. 21; e

IV - a realização do registro, pela empresa contratante, em sua contabilidade, com 
clareza e exatidão, dos elementos que compõem as despesas referentes aos inves-
timentos em pesquisa, desenvolvimento e inovação por ela realizados e utilizados 
para cálculo do crédito financeiro gerado pela empresa contratada, mantidos segre-
gados das demais atividades nos registros contábeis, para fornecimento aos órgãos 
públicos, quando solicitada.

§ 3º Caso seja descumprido o disposto no inciso III do § 2º, não será reconhecido 
pelo Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovações o repasse da obrigação acordado 
entre as empresas, hipótese em que subsistirá a responsabilidade da empresa 
contratada quanto à obrigação de investimento exigida como contrapartida da 
fruição dos benefícios do Padis.

§ 4º O crédito financeiro a que se refere o inciso IV do § 2º somente poderá ser 
solicitado pela empresa contratada.

Art. 18. Para fins do disposto no § 2º do art. 6º da Lei nº 11.484, de 2007, e no § 2º 
do art. 14, considera-se como centro ou instituto de pesquisa ou entidade brasileira 
de ensino, oficial ou reconhecida:

I - os centros ou institutos de pesquisa mantidos por órgãos e entidades da admi-
nistração pública, direta e indireta, as fundações instituídas e mantidas pelo Poder 
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Público e as demais organizações sob o controle direto ou indireto da União, dos 
Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios, que exerçam atividades de pesquisa, 
desenvolvimento e inovação em tecnologias da informação e comunicação e nas 
áreas relacionadas no § 1º do art. 14;

II - os centros ou institutos de pesquisa, as fundações e as demais organizações de 
direito privado que exerçam atividades de pesquisa, desenvolvimento e inovação 
em tecnologias da informação e comunicação e nas áreas relacionadas no § 1º do 
art. 14 e que preencham os seguintes requisitos:

a) não distribuir qualquer parcela de seu patrimônio ou de suas rendas, a título de 
lucro ou de participação no resultado, por qualquer forma, aos seus dirigentes, só-
cios ou mantenedores;

b) aplicar os seus recursos na implementação de projetos no País, com vistas à ma-
nutenção de seus objetivos institucionais; e

c) destinar o seu patrimônio, em caso de dissolução, a entidade congênere do País, 
que satisfaça os requisitos previstos neste artigo; e

III - as entidades brasileiras de ensino que atendam ao disposto nos incisos I e 
II do caput do art. 213 da Constituição, ou sejam mantidas pelo Poder Público 
na forma prevista no inciso I do caput, com cursos nas áreas de tecnologias da 
informação e comunicação, de informática, de computação, de engenharias 
elétrica, eletrônica e mecatrônica, telecomunicações, de física, de química, de 
microeletrônica, de fotônica e de outras ciências correlatas, reconhecidos pelo 
Ministério da Educação.

Art. 19. O Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovações, ouvidos os Ministé-
rios a que a matéria a ser disciplinada esteja relacionada, poderá deliberar e 
editar normas complementares necessárias ao cumprimento do disposto neste 
Capítulo.

Art. 20. Os resultados das atividades de pesquisa, desenvolvimento e inovação 
serão divulgados, de forma agregada, respeitadas as hipóteses legais de sigi-
lo, ainda que indiretamente incidentes, pelas pessoas jurídicas habilitadas no 
Padis.
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Seção IV
Das obrigações decorrentes do Programa de Apoio ao

Desenvolvimento Tecnológico da Indústria de Semicondutores

Art. 21. A pessoa jurídica habilitada no Padis encaminhará, até 31 de julho de cada 
ano, ao Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovações:

I - os demonstrativos de cumprimento, no ano anterior, das obrigações estabeleci-
das na Lei nº 11.484, de 2007, na Lei nº 13.969, de 2019, e neste Decreto, por meio 
da apresentação de relatórios descritivos:

a) das atividades de pesquisa, desenvolvimento e inovação;

b) do cumprimento dos processos produtivos básicos, quando houver; e

c) dos resultados obtidos; e

II - o relatório e o parecer conclusivo acerca dos demonstrativos, elaborados por au-
ditoria independente, credenciada pela Comissão de Valores Mobiliários e cadastra-
da junto ao Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovações, que ateste a veracidade 
das informações prestadas nos demonstrativos de que trata o inciso I e na declara-
ção de que trata o art. 22.

§ 1º O cadastramento da entidade responsável pela auditoria independente e pela 
análise dos demonstrativos do cumprimento das obrigações da pessoa jurídica 
habilitada no Padis obedecerá a regulamento editado pelo Ministro de Estado da 
Ciência, Tecnologia e Inovações.

§ 2º O relatório e o parecer conclusivo a que se refere o inciso II do caput poderão 
ser dispensados para as pessoas jurídicas cujo faturamento bruto anual seja inferior 
a dez milhões de reais, calculado na forma estabelecida no art. 15.

§ 3º O valor do pagamento pelo serviço de auditoria a que se refere o inciso II do 
caput poderá ser deduzido do complemento de quatro por cento, resultante da 
diferença entre os valores de que tratam o caput e o § 2º do art. 14, hipótese em 
que o valor não poderá exceder a dois décimos por cento do faturamento bruto 
anual, calculado na forma estabelecida no art. 15.

§ 4º Os demonstrativos de cumprimento, os relatórios e os pareceres conclusivos 
referidos nos incisos I e II do caput, os procedimentos e os prazos para análise dos 
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relatórios demonstrativos deverão estar em conformidade com as instruções da 
Secretaria de Empreendedorismo e Inovação do Ministério da Ciência, Tecnologia e 
Inovações.

§ 5º Na elaboração dos relatórios descritivos referidos no inciso I do caput, será 
admitida a utilização de relatório simplificado, no qual a pessoa jurídica poderá, em 
substituição à demonstração dos dispêndios previstos nos incisos IV ao IX do caput 
do art. 16, indicar os seguintes percentuais aplicados sobre a totalidade dos demais 
dispêndios efetuados nas atividades de pesquisa, desenvolvimento e inovação em 
microeletrônica e demais áreas abrangidas por este Decreto:

I - trinta por cento, no caso de projetos executados em convênio com instituições de 
ensino e pesquisa credenciadas pelo Comitê da Área de Tecnologia da Informação 
ou pelo Comitê das Atividades de Pesquisa e Desenvolvimento na Amazônia; e

II - vinte por cento, nos demais casos.

§ 6º A opção pelo relatório simplificado prevista no § 5º substitui os dispêndios de 
mesma natureza da totalidade dos projetos do ano-base.

§ 7º Os percentuais previstos no § 5º poderão ser alterados por meio de ato do 
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia e Inovações.

§ 8º A pessoa jurídica habilitada no Padis que apresentar à Secretaria de 
Empreendedorismo e Inovação do Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovações 
documentos elaborados sem a observância ao disposto no § 4º poderá ter os 
demonstrativos de cumprimento de que trata o inciso I do caput reprovados, 
hipótese em que poderão ser aplicadas as sanções previstas no art. 4º-G da Lei nº 
11.484, de 2007, e no Capítulo V deste Decreto.

§ 9º Os relatórios demonstrativos serão apreciados pelo Ministério da Ciência, 
Tecnologia e Inovações, que comunicará os resultados da sua análise técnica às 
respectivas pessoas jurídicas e à Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil do 
Ministério da Economia.
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CAPÍTULO IV
DO BENEFÍCIO DE CRÉDITO FINANCEIRO

Seção I
Do procedimento para geração do crédito financeiro

Art. 22. Para fins de geração do crédito financeiro, a pessoa jurídica apresentará ao 
Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovações declaração de investimentos em pes-
quisa, desenvolvimento e inovação que conterá, no mínimo:

I - a sua identificação e a habilitação de que trata o Capítulo II;

II - o valor do crédito financeiro, nos termos do disposto na Seção II do Capítulo I, 
com a respectiva memória de cálculo;

III - o valor do faturamento bruto no mercado interno decorrente da comercialização 
dos bens incentivados da pessoa jurídica habilitada, obtido nos termos do disposto 
no art. 15;

IV - o período de apuração a que o crédito financeiro e o faturamento se referem;

V - o dispêndio efetivamente aplicado em atividades de pesquisa, desenvolvimento 
e inovação no período de apuração; e

VI - o regime de apuração do lucro.

§ 1º Não poderá ser realizada mais de uma declaração de investimentos em 
pesquisa, desenvolvimento e inovação para o mesmo período de apuração, exceto 
na hipótese de ajustes de períodos cumulativos, permitida a sua retificação.

§ 2º A possibilidade de ajustes de períodos cumulativos em mais de uma declaração 
de investimentos, prevista no § 1º, será disciplinada em ato conjunto dos Ministros 
de Estado da Economia e da Ciência, Tecnologia e Inovações.

§ 3º A declaração referida no caput somente poderá ser apresentada pela pessoa 
jurídica após a realização dos investimentos de pesquisa, desenvolvimento e 
inovação aplicáveis ao período de apuração.

§ 4º Na hipótese de não observância ao disposto neste Decreto pela pessoa jurídica 
declarante, o Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovações poderá deixar de acatar 
a declaração de que trata o caput ou anulá-la posteriormente.
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§ 5º Ato do Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia e Inovações disciplinará o 
procedimento para apresentação e para retificação da declaração de investimentos 
de que trata o caput.

Art. 23. O Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovações, ao analisar a declaração de 
que trata o art. 22 ou a sua retificação, deverá certificar que:

I - a pessoa jurídica é habilitada no Padis;

II - houve entrega do demonstrativo de cumprimento, no ano anterior à declaração, 
das obrigações estabelecidas na Lei nº 11.484, de 2007;

III - a pessoa jurídica não possui, na data de entrega da declaração, débitos relativos 
a pesquisa, desenvolvimento e inovação definitivos e pendentes com o Ministério;

IV - os valores do crédito financeiro apresentados na declaração são compatíveis 
com os limites de que trata o § 1º do art. 5º e com o faturamento bruto declarado; e

V - a pessoa jurídica possui:

a) uma das seguintes certidões:

1. Certidão Negativa de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida 
Ativa da União; ou

2. Certidão Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos relativos a Créditos Tributá-
rios Federais e à Dívida Ativa da União; e

b) situação regular:

1. no Fundo de Garantia do Tempo de Serviço; e

2. no Cadastro Informativo de Créditos Não Quitados do Setor Público Federal.

§ 1º As informações apresentadas na declaração de que trata o art. 22, incluído 
o valor do crédito financeiro gerado, são de responsabilidade exclusiva da pessoa 
jurídica e não caberá ao Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovações atestar a sua 
veracidade por ocasião da certificação de que trata o caput.

§ 2º O Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovações publicará o extrato da certificação 
em seu sítio eletrônico, no prazo de trinta dias, contado da data de envio da declaração 
de investimento, de que trata o art. 22, exceto nos casos em que haja manifestação 
em contrário do Ministério, hipótese em que o prazo ficará suspenso.
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Art. 24. O Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovações encaminhará, por meio de 
sistema informatizado, se houver, a declaração de investimento, referida no art. 22, 
juntamente com a certificação de que trata o art. 23, à Secretaria Especial da Receita 
Federal do Brasil do Ministério da Economia, com cópia para a pessoa jurídica reque-
rente e para a Secretaria Especial de Produtividade, Emprego e Competitividade do 
Ministério da Economia.

Seção II
Das obrigações decorrentes do crédito financeiro gerado

Art. 25. Além das obrigações de que trata o art. 21, para usufruir da compensação 
de créditos financeiros, a pessoa jurídica habilitada no Padis deverá registrar em sua 
contabilidade, com clareza e exatidão, os elementos que compõem as receitas, os 
custos, as despesas e os resultados do respectivo período de apuração, referentes 
ao faturamento bruto e aos investimentos em pesquisa, desenvolvimento e inova-
ção utilizados para cálculo do crédito financeiro gerado, mantidos segregados das 
demais atividades nos registros contábeis.

Parágrafo único. A pessoa jurídica habilitada no Padis deverá manter à disposição da 
fiscalização dos órgãos competentes, pelo prazo de cinco anos, os documentos de 
natureza contábil de que trata o caput.

Seção III
Da utilização do crédito financeiro na forma de compensação

Art. 26. O crédito financeiro de que trata o art. 5º poderá ser utilizado pela pessoa 
jurídica habilitada no Padis para compensar débitos próprios, vincendos ou venci-
dos, relativos a tributos e a contribuições administrados pela Secretaria Especial da 
Receita Federal do Brasil do Ministério da Economia, observado o disposto nas nor-
mas específicas editadas pela referida Secretaria.

§ 1º Os débitos vencidos somente poderão ser objeto de compensação se estiverem 
suspensos ou em cobrança no prazo de trinta dias, contado da data do término da 
suspensão.
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§ 2º A pessoa jurídica somente poderá utilizar, para fins de compensação, o montante 
do crédito financeiro gerado em relação ao período de apuração a que se refere 
após a certificação de que trata o art. 23.

§ 3º O crédito financeiro referido no caput:

I - somente poderá ser utilizado pelas pessoas jurídicas sob regime de apuração de:

a) lucro real; e

b) lucro presumido, desde que seja apresentada escrituração contábil, na forma es-
tabelecida na legislação comercial, hipótese em que não se aplica o disposto no 
parágrafo único do art. 45 da Lei nº 8.981, de 20 de janeiro de 1995; e

II - comporá o lucro bruto da pessoa jurídica beneficiária.

§ 4º A pessoa jurídica apresentará à Secretaria Especial da Receita Federal do 
Brasil do Ministério da Economia declaração de compensação, acompanhada da 
comprovação atualizada da quitação de tributos federais, por meio da apresentação 
de:

I - Certidão Negativa de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida 
Ativa da União; ou

II - Certidão Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos relativos a Créditos Tributá-
rios Federais e à Dívida Ativa da União.

§ 5º Para fins de comprovação do regime de apuração de lucro presumido, conforme 
o disposto na alínea «b» do inciso I do § 3º, não será necessária a apresentação 
da escrituração contábil com a declaração de investimentos em pesquisa, 
desenvolvimento e inovação, de que trata o art. 22, ou com a declaração de 
compensação, de que trata o § 4º, exceto se solicitada pelos órgãos competentes.

Art. 27. Na hipótese de utilização pela pessoa jurídica habilitada no Padis de crédito 
financeiro nos termos do disposto no art. 26, a Secretaria Especial da Receita Federal 
do Brasil do Ministério da Economia, no prazo de trinta dias úteis, contado da data 
da apresentação da declaração de compensação, deverá:

I - creditar o montante utilizado para a quitação dos débitos à conta do respectivo 
tributo e dos respectivos acréscimos e encargos legais, quando devidos; e
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II - debitar o valor bruto utilizado na compensação à conta dos seguintes tributos:

a) vinte por cento para CSLL; e

b) oitenta por cento para o imposto sobre a renda das pessoas jurídicas.

Art. 28. As subvenções para o custeio operacional serão reconhecidas como receita 
no período em que se tornarem recebíveis e registradas na demonstração do resul-
tado no grupo de contas de acordo com a sua natureza.

Art. 29. A pessoa jurídica habilitada no Padis terá o prazo de cinco anos para usufruir 
da compensação prevista nesta Seção, contado da data de publicação do extrato da 
certificação no sítio eletrônico do Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovações.

Art. 30. A compensação declarada na forma prevista no inciso I do caput do art. 4º-C 
da Lei nº 11.484, de 2007, extingue o crédito tributário, sob condição resolutória de 
sua homologação posterior.

§ 1º Além das hipóteses previstas nas leis específicas de cada tributo ou contribuição, 
não poderão ser objeto de compensação nos termos do disposto na Lei nº 11.484, 
de 2007:

I - os débitos de que trata o inciso II do § 3º do art. 74 da Lei nº 9.430, de 27 de de-
zembro de 1996;

II - os débitos relativos a tributos e contribuições administrados pela Secretaria Es-
pecial da Receita Federal do Brasil do Ministério da Economia que tenham sido enca-
minhados à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional para inscrição em dívida ativa 
da União;

III - o débito consolidado em qualquer modalidade de parcelamento concedido pela 
Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil do Ministério da Economia;

IV - o débito objeto de compensação não homologada, ainda que a compensação 
se encontre pendente de decisão definitiva na esfera administrativa, inclusive de 
compensação efetuada nos termos do disposto na Lei nº 9.430, de 1996, e na Lei nº 
8.212, de 24 de julho de 1991;

V - o crédito financeiro objeto de declaração indeferida ou anulada pelo Ministério 
da Ciência, Tecnologia e Inovações e o crédito financeiro informado em declaração de 
compensação cuja confirmação de liquidez e certeza esteja sob procedimento fiscal;
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VI - os valores de quotas de salário-família e salário-maternidade;

VII - os débitos relativos ao recolhimento mensal por estimativa do imposto sobre a 
renda das pessoas jurídicas e da CSLL apurados na forma prevista no art. 2º da Lei 
nº 9.430, de 1996; e

VIII - os créditos financeiros objeto de pedido de ressarcimento, sem que haja de-
sistência expressa do pedido para o qual não exista decisão, e aqueles indeferidos, 
ainda que a decisão não seja definitiva.

§ 2º O prazo para homologação da compensação declarada pelo credor será de 
cinco anos, contado da data da entrega da declaração de compensação.

§ 3º A declaração de compensação do sujeito passivo constitui confissão de dívida 
e instrumento hábil e suficiente para a exigência dos débitos indevidamente 
compensados.

§ 4º Não homologada a compensação, a Secretaria Especial da Receita Federal do 
Brasil do Ministério da Economia deverá cientificar o sujeito passivo e intimá-lo a 
efetuar o pagamento dos débitos indevidamente compensados, no prazo de trinta 
dias, contado da data da ciência do ato que não homologou a compensação.

§ 5º Não efetuado o pagamento no prazo previsto no § 4º, o débito será encaminhado 
à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional para inscrição em dívida ativa da União, 
ressalvado o disposto no § 6º.

§ 6º É facultado ao sujeito passivo, no prazo referido no § 4º, apresentar manifestação 
de inconformidade contra a não homologação da compensação.

§ 7º Da decisão que julgar improcedente a manifestação de inconformidade caberá 
recurso ao Conselho Administrativo de Recursos Fiscais.

§ 8º A manifestação de inconformidade e o recurso de que tratam, respectivamente, 
os § 6º e § 7º obedecerão ao rito processual previsto no Decreto nº 70.235, de 6 de 
março de 1972, e serão enquadrados no disposto no inciso III do caput do art. 151 da 
Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional, relativamente 
ao débito objeto da compensação.

§ 9º A compensação será considerada não declarada nas seguintes hipóteses:

I - previstas no § 1º;
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II - em que o crédito financeiro seja:

a) de terceiros; ou

b) decorrente de decisão judicial não transitada em julgado; e

III - em que o débito não se refira a tributos e contribuições administrados pela Se-
cretaria Especial da Receita Federal do Brasil do Ministério da Economia.

§ 10. Quando a compensação for considerada não declarada, não haverá extinção 
do crédito tributário e não se aplicará o disposto no caput, no § 2º e nos § 4º ao § 8º.

§ 11. Na hipótese de compensação não homologada ou anulada em decorrência de 
irregularidade constatada pelo Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovações ou pela 
Secretaria Especial de Produtividade, Emprego e Competitividade do Ministério da 
Economia, não caberá discussão no âmbito da Secretaria Especial da Receita Federal 
do Brasil do Ministério da Economia e do Conselho Administrativo de Recursos 
Fiscais.

§ 12. Nos termos do disposto no art. 43 da Lei nº 9.430, de 1996, será aplicada 
multa isolada de cinquenta por cento sobre o valor do débito objeto de declaração 
de compensação não homologada e de setenta e cinco por cento sobre o valor do 
débito objeto de compensação não declarada.

§ 13. Na hipótese de apresentação de manifestação de inconformidade contra a não 
homologação da compensação, ficará suspensa, de ofício, a exigibilidade da multa 
de que trata o § 12, ainda que não impugnada essa exigência, conforme o disposto 
no inciso III do caput do art. 151 da Lei nº 5.172, de 1966 - Código Tributário Nacional.

§ 14. A Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil do Ministério da Economia 
disciplinará o disposto neste artigo, inclusive quanto ao estabelecimento de critérios 
de prioridade para apreciação das compensações, atendidas as hipóteses legais, e à 
forma como as compensações deverão ser apresentadas.
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CAPÍTULO V
DAS INFRAÇÕES E DAS PENALIDADES

Seção I
Das infrações

Art. 31. Constitui infração toda ação ou omissão da pessoa jurídica habilitada no 
Padis que viole as normas estabelecidas na Lei nº 11.484, de 2007, neste Decreto e 
nas disposições legais pertinentes, em especial:

I - utilizar de forma irregular o benefício de redução de alíquotas previsto na Seção 
I do Capítulo I, em relação a tributo ou contribuição administrado pela Secretaria 
Especial da Receita Federal do Brasil do Ministério da Economia;

II - utilizar de forma irregular o benefício previsto na Seção II do Capítulo I, ao decla-
rar valor impróprio de apuração de crédito financeiro;

III - descumprir a obrigação de efetuar investimento mínimo em pesquisa, desenvol-
vimento e inovação;

IV - descumprir a obrigação de que trata o § 3º do art. 14;

V - não atender, total ou parcialmente, os requisitos e as metas acordadas em re-
lação às etapas de manufatura definidas no processo produtivo básico previsto no 
inciso III do caput do art. 2º da Lei nº 11.484, de 2007;

VI - não apresentar ou não ter aprovados, total ou parcialmente, os demonstrativos 
de cumprimento das obrigações, o relatório e o parecer de que tratam os incisos I e 
II do caput do art. 21; e

VII - utilizar de modo diverso os bens constantes do ato conjunto de que trata o § 2º 
do art. 3º da Lei nº 11.484, de 2007, em relação às atividades descritas no art. 2º da 
referida Lei, segundo os critérios insumo-produto ou insumo-capacidade de produ-
ção estabelecidos na forma prevista no ato conjunto de que trata o § 4º do art. 12.

§ 1º Na hipótese das infrações previstas nos incisos II, III e V do caput que envolvam a 
utilização indevida de crédito financeiro, a irregularidade será sanada nos seguintes 
termos:
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I - se tiver sido ressarcido, o crédito financeiro será pago acrescido de juros de um 
por cento ao mês ou fração e de multa no valor de setenta e cinco por cento do cré-
dito financeiro indevidamente ressarcido; e

II - se tiver sido objeto de compensação, o débito tributário indevidamente com-
pensado será pago nos termos do disposto no art. 61 da Lei nº 9.430, de 1996, sem 
prejuízo das multas de que trata o § 13 do art. 4º-E da Lei nº 11.484, de 2007.

§ 2º Na hipótese de a irregularidade de que trata o § 1º não ser relativa à totalidade 
do crédito financeiro declarado, o saneamento da infração será referente à parcela 
do valor do crédito considerada imprópria ou irregular.

Art. 32. O Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovações comunicará à Secretaria Es-
pecial da Receita Federal do Brasil do Ministério da Economia os casos de:

I - descumprimento, pela pessoa jurídica habilitada no Padis, da obrigação de enca-
minhar os relatórios demonstrativos, no prazo previsto no art. 21, ou da obrigação 
de aplicar no Fundo Nacional de Desenvolvimento Tecnológico (Fundo Setorial de 
Tecnologia da Informação - CT-Info ou Fundo Setorial da Amazônia - CT-Amazônia), 
na forma prevista no caput do art. 35, observado o prazo estabelecido em seu § 1º, 
quando não for alcançado o percentual mínimo de investimento em pesquisa, de-
senvolvimento e inovação;

II - não aprovação dos relatórios demonstrativos de que trata o art. 21;

III - indeferimento ou anulação de declaração de investimentos em pesquisa, de-
senvolvimento e inovação, nos termos do disposto no § 4º do art. 22, em razão da 
ocorrência de irregularidade prevista no art. 31, para fins de aplicação do disposto 
no inciso IV do § 1º e no § 11 do art. 30 e nos § 1º e § 2º do art. 31; e

IV - descumprimento ao disposto neste Decreto.

§ 1º Os casos previstos no inciso I do caput deverão ser comunicados à Secretaria 
Especial da Receita Federal do Brasil do Ministério da Economia até 30 de agosto de 
cada ano.

§ 2º Os casos previstos nos incisos II ao IV do caput deverão ser comunicados à 
Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil do Ministério da Economia no prazo 
de trinta dias, contado da data da apuração da ocorrência.
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Seção II
Das sanções

Art. 33. As infrações a que se refere o art. 31, sem prejuízo da aplicação de outras 
sanções específicas, serão punidas com:

I - multa;

II - suspensão dos benefícios a que se referem os art. 3º, art. 4º e art. 4º-A da Lei nº 
11.484, de 2007;

III - impedimento para apuração e utilização do crédito financeiro; ou

IV - cancelamento da habilitação.

§ 1º Compete à Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil do Ministério da 
Economia aplicar as sanções a que se referem os incisos II, III e IV do caput e analisar 
os recursos delas decorrentes.

§ 2º Para fins do disposto no § 4º do art. 4º-D da Lei nº 11.484, de 2007, a Secretaria 
Especial da Receita Federal do Brasil do Ministério da Economia informará ao 
Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovações a aplicação de sanção relacionada ao 
benefício de crédito financeiro de que trata o Capítulo IV.

Art. 34. Ato conjunto dos Ministros de Estado da Economia e da Ciência, Tecnologia 
e Inovações estabelecerá os procedimentos para:

I - apuração das infrações previstas no art. 31;

II - aplicação das sanções previstas nos incisos II, III e IV do caput do art. 33;

III - interposição de recurso contra a decisão que determinar a aplicação das sanções 
previstas nos incisos II e IV do caput do art. 33; e

IV - reabilitação de que trata a Seção III deste Capítulo.

Subseção I
Da multa

Art. 35. Na hipótese da infração prevista no inciso III do caput do art. 31, quando os 
investimentos em pesquisa, desenvolvimento e inovação previstos no art. 14 não 
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atingirem, em determinado ano-calendário, o percentual mínimo estabelecido, a 
pessoa jurídica habilitada no Padis deverá aplicar o valor residual no Fundo Nacional 
de Desenvolvimento Científico e Tecnológico (CT-Info ou CT-Amazônia), acrescido de 
multa de vinte por cento e de juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Espe-
cial de Liquidação e de Custódia - Selic, calculados desde 1º de janeiro do ano subse-
quente àquele em que não foi atingido o percentual até a data da efetiva aplicação.

§ 1º A pessoa jurídica habilitada no Padis efetuará a aplicação referida no caput 
até o último dia útil do mês de março do ano subsequente àquele em que não foi 
atingido o percentual.

§ 2º Para fins do disposto no § 6º do art. 14, na hipótese de a infração prevista no 
inciso III do caput do art. 31 não ter sido sanada, a não aplicação do valor residual no 
Fundo Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico, pela pessoa jurídica 
habilitada no Padis, no prazo previsto no § 1º obrigará o contribuinte ao pagamento 
do imposto sobre a renda das pessoas jurídicas e do adicional não recolhidos na 
forma prevista no inciso III do caput do art. 4º da Lei nº 11.484, de 2007, acrescido 
de juros e multa de mora.

§ 3º Os juros e a multa de que trata o § 2º serão recolhidos isoladamente e calculados 
sobre o valor do tributo e do adicional não recolhidos, proporcionalmente à diferença 
entre o percentual mínimo de aplicações em pesquisa, desenvolvimento e inovação 
e o efetivamente efetuado.

§ 4º Os pagamentos efetuados na forma prevista nos § 2º e § 3º não desobrigam 
a pessoa jurídica habilitada no Padis do dever de efetuar a aplicação no Fundo 
Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico (CT-Info ou CT-Amazônia) a 
que se refere o caput, acrescida da multa e dos juros ali referidos.

§ 5º A falta ou a irregularidade do recolhimento previsto no § 2º sujeita a pessoa 
jurídica a lançamento de ofício, com aplicação de multa de ofício, na forma prevista 
em lei.

§ 6º Sem prejuízo do disposto nos § 1º ao § 5º, quando o valor residual decorrer 
de glosa de dispêndios em pesquisa, desenvolvimento e inovação, a pessoa 
jurídica habilitada no Padis deverá efetuar o recolhimento ao Fundo Nacional de 
Desenvolvimento Científico e Tecnológico a que se refere o caput no prazo de 

Tecnologia da Informação Legislação Brasileira 24102023 2 455



noventa dias, contado da data da comunicação do débito pelo Ministério da Ciência, 
Tecnologia e Inovações.

§ 7º Ato do Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia e Inovações estabelecerá 
os demais procedimentos para o recolhimento do valor residual a ser depositado 
no Fundo Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico (CT-Info ou CT-
Amazônia) a que se refere o caput.

Subseção II
Da suspensão dos benefícios

Art. 36. A suspensão dos benefícios a que se referem os art. 3º, art. 4º e art. 4º-A da 
Lei nº 11.484, de 2007, será aplicada, a qualquer tempo, nas hipóteses das infrações 
previstas nos incisos I ao VII do caput do art. 31.

Parágrafo único. Na hipótese da infração prevista no inciso V do caput do art. 31, 
quando houver atendimento parcial dos requisitos e metas, a suspensão dos be-
nefícios será proporcional ao descumprimento do processo produtivo básico, nos 
termos estabelecidos em ato conjunto dos Ministros de Estado da Economia e da 
Ciência, Tecnologia e Inovações.

Art. 37. A pessoa jurídica habilitada no Padis para a qual tenha sido aplicada a san-
ção de suspensão de que trata o art. 36:

I - não poderá:

a) aplicar as reduções de alíquotas previstas nos art. 2º, art. 3º e art. 4º;

b) contabilizar investimentos em pesquisa, desenvolvimento e inovação para fins 
de geração do crédito financeiro de que trata o Capítulo IV durante o período da 
suspensão; e

c) apresentar a declaração de investimentos em pesquisa, desenvolvimento e inova-
ção prevista no art. 22, relativa ao período de apuração em que ocorreu o descum-
primento das obrigações, até o limite do valor inadimplido; e

II - terá canceladas as declarações de investimentos em pesquisa, desenvolvimento e 
inovação a que se refere o art. 22 apresentadas, relativas ao período de apuração em 
que tenha ocorrido o descumprimento das obrigações, até o limite do valor inadimplido.
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Parágrafo único. Na hipótese das infrações de que tratam os incisos II, III e V do 
caput do art. 31, quando houver o descumprimento parcial do investimento mínimo 
em pesquisa, desenvolvimento e inovação ou do processo produtivo básico, a san-
ção de que trata o inciso II do caput será aplicada de forma proporcional.

Art. 38. Da decisão que aplicar a suspensão dos benefícios de que trata o art. 36 
caberá recurso à Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil do Ministério da 
Economia, no prazo de trinta dias, contado da data do recebimento da notificação 
da suspensão.

Subseção III
Do impedimento para apuração e utilização do crédito financeiro

Art. 39. No caso de infrações relacionadas ao benefício a que se refere o art. 4º- A da 
Lei nº 11.484, de 2007, a suspensão dos benefícios de que trata a Subseção II será 
convertida automaticamente em impedimento para apuração e utilização do crédito 
financeiro, na hipótese de a pessoa jurídica não sanar as infrações no prazo de no-
venta dias, contado da data da notificação da suspensão.

§ 1º A contagem do prazo de que trata o caput será:

I - suspensa a partir do recebimento do recurso interposto contra a decisão que de-
terminar a aplicação da suspensão; e

II - retomada a partir da ciência da decisão pela manutenção da sanção, ainda que 
sobre parcela das infrações que a motivaram.

§ 2º A sanção de impedimento para apuração e utilização do crédito financeiro 
somente poderá ser revertida após dois anos de sanada a última infração que a 
motivou.

Art. 40. Aplicada a sanção de impedimento, a pessoa jurídica habilitada não utiliza-
rá os créditos financeiros já certificados para compensação de tributos federais ou 
ressarcimento.

Art. 41. O disposto no art. 37 aplica-se à sanção de impedimento para apuração e 
utilização do crédito financeiro.
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Subseção IV
Do cancelamento da habilitação

Art. 42. No caso de infrações relacionadas aos benefícios a que se referem os art. 
3º e art. 4º da Lei nº 11.484, de 2007, a suspensão dos benefícios de que trata a 
Subseção II será convertida automaticamente em cancelamento da habilitação para 
fruição dos incentivos fiscais, na hipótese de a pessoa jurídica não sanar as infrações 
no prazo de noventa dias, contado da data da notificação da suspensão.

Art. 43. À pessoa jurídica que der causa a duas suspensões em prazo inferior a dois 
anos, independentemente do saneamento das infrações no prazo a que se referem 
os art. 39 e art. 42, será aplicada a sanção de cancelamento da habilitação aos bene-
fícios a que se referem os art. 3º, art. 4º e art. 4º-A da Lei nº 11.484, de 2007.

Art. 44. O disposto nos art. 37 e art. 40 aplica-se à sanção de cancelamento da ha-
bilitação.

Art. 45. A sanção de cancelamento da habilitação somente poderá ser revertida por 
meio de novo requerimento de habilitação após dois anos de sanada a infração que 
a motivou.

Seção III
Da reabilitação

Art. 46. Após o saneamento das infrações que tenham ensejado as sanções de sus-
pensão ou de impedimento, de que tratam os art. 36 e art. 39, a pessoa jurídica 
deverá indicar e comprovar ao Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovações as da-
tas em que as infrações foram sanadas, nos termos do disposto neste Decreto e na 
legislação aplicável, e ficará reabilitada e apta para usufruir dos benefícios a que se 
referem os art. 3º, art. 4º e art. 4º-A da Lei nº 11.484, de 2007.

Parágrafo único. A pessoa jurídica deverá sanar as infrações no prazo de noventa 
dias, contado da data de notificação da sanção.

Art. 47. A reabilitação será deferida pela Secretaria Especial da Receita Federal do 
Brasil do Ministério da Economia.
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CAPÍTULO VI
DA FISCALIZAÇÃO

Art. 48. Competem o acompanhamento e a fiscalização dos procedimentos:

I - ao Ministério da Economia, quanto ao cumprimento das etapas produtivas esta-
belecidas nos processos produtivos básicos; e

II - ao Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovações, quanto ao cumprimento das 
obrigações de investimento em pesquisa, desenvolvimento e inovação, de que trata 
o art. 6º da Lei nº 11.484, de 2007.

§ 1º Os procedimentos de que trata o caput poderão ser realizados com o uso de 
técnicas de amostragem, de acordo com critérios de materialidade, de relevância e 
de risco.

§ 2º Para fins de acompanhamento e fiscalização, poderão ser realizadas inspeções 
e auditorias nas pessoas jurídicas habilitadas no Padis, nas instituições científicas, 
tecnológicas e de inovação e nas instituições de ensino e pesquisa e poderá ser 
solicitada, a qualquer tempo, a apresentação de informações sobre as atividades 
realizadas.

§ 3º Para fins de acompanhamento e fiscalização, a Secretaria Especial da Receita 
Federal do Brasil do Ministério da Economia disporá, em ato próprio, sem prejuízo 
do disposto no § 4º do art. 12, sobre a necessidade de apresentação, em prazo 
definido, de declarações periódicas que demonstrem as relações insumo-produto 
dos bens beneficiados pelo Padis.

Art. 49. Os Ministros de Estado da Economia e da Ciência, Tecnologia e Inovações 
poderão editar normas complementares necessárias ao cumprimento do disposto 
neste Capítulo.

CAPÍTULO VII
DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 50. Compete aos Ministérios da Economia e da Ciência, Tecnologia e Inovações 
divulgar, a cada triênio, relatórios com os resultados econômicos e técnicos decor-
rentes da aplicação do disposto neste Decreto no período correspondente.
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§ 1º Ato conjunto dos Ministros de Estado da Economia e da Ciência, Tecnologia e 
Inovações estabelecerá indicadores para avaliar a aplicação do disposto na Lei nº 
11.484, de 2007, e na Lei nº 13.969, de 2019.

§ 2º Os Ministérios da Economia e da Ciência, Tecnologia e Inovações procederão 
à divulgação das modalidades e dos montantes de incentivos concedidos e das 
aplicações em pesquisa, desenvolvimento e inovação efetuadas, respeitadas as 
hipóteses legais de sigilo.

Art. 51. A Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil do Ministério da Economia 
disciplinará, no âmbito de suas competências, a aplicação do disposto deste Decre-
to, inclusive em relação aos procedimentos para a habilitação de pessoa jurídica no 
Padis.

Art. 52. Observado o disposto no art. 64 da Lei nº 11.484, de 2007, as disposições do 
art. 2º e do art. 5º deste Decreto vigorarão até 31 de dezembro de 2026. (“Caput” 
do artigo com redação dada pelo Decreto nº 11.456, de 28/3/2023)

I - (Revogado pelo Decreto nº 11.456, de 28/3/2023)

II - (Revogado pelo Decreto nº 11.456, de 28/3/2023)

Art. 53. Observado o disposto no art. 65 da Lei nº 11.484, de 2007, as disposições do 
art. 3º e do art. 4º deste Decreto vigorarão pelo prazo de:

I - dezesseis anos, contado da data de aprovação do projeto, no caso dos projetos 
que alcancem as atividades referidas nas alíneas:

a) “a” ou “b” do inciso I do caput do art. 11 deste Decreto; ou

b) “a” ou “b” do inciso II do caput do art. 11 deste Decreto;

II - doze anos, contado da data de aprovação do projeto, no caso dos projetos que 
alcancem somente as atividades referidas nas alíneas:

a) “c” do inciso I do caput do art. 11 deste Decreto; ou

b) “c” do inciso II do caput do art. 11 deste Decreto; ou

III - quatorze anos, contado da data de aprovação do projeto, no caso dos projetos 
que cumpram o processo produtivo básico referido no inciso III do caput do art. 11 
deste Decreto.
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Art. 54. Ficam revogados:

I - o Decreto nº 6.233, de 11 de outubro de 2007;

II - o Decreto nº 7.600, de 7 de novembro de 2011; e

III - o Decreto nº 8.247, de 23 de maio de 2014.

Art. 55. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 29 de janeiro de 2021; 200º da Independência e 133º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Paulo Guedes

Marcos César Pontes

Tecnologia da Informação Legislação Brasileira 24102023 2 461



DECRETO Nº 11.456, DE 28 DE MARÇO DE 2023
Altera o Decreto nº 10.615, de 29 de janeiro de 2021, que dispõe sobre o Programa 
de Apoio ao Desenvolvimento Tecnológico da Indústria de Semicondutores, insti-
tuído pela Lei nº 11.484, de 31 de maio de 2007.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 84, 
caput, incisos IV e VI, alínea “a”, da Constituição, e tendo em vista o disposto nos 
Capítulos I e IV da Lei nº 11.484, de 31 de maio de 2007, e na Lei nº 14.302, de 7 de 
janeiro de 2022,

DECRETA:

Art. 1º O Decreto nº 10.615, de 29 de janeiro de 2021, passa a vigorar com as seguin-
tes alterações:

“Art. 5º Observado o disposto no Capítulo IV, a pessoa jurídica beneficiária do Padis 
fará jus a crédito financeiro calculado sobre o dispêndio efetivamente aplicado no 
trimestre anterior em atividades de pesquisa, desenvolvimento e inovação, de que 
trata o art. 14, multiplicado por:

I - dois inteiros e sessenta e dois centésimos, até 31 de dezembro de 2024, limitado 
a treze inteiros e dez centésimos por cento da base de cálculo do valor dos investi-
mentos em pesquisa, desenvolvimento e inovação, no referido período de apuração, 
no mercado interno, da pessoa jurídica habilitada; e

II - dois inteiros e quarenta e seis centésimos, de 1º de janeiro de 2025 a 31 de de-
zembro de 2026, limitado a doze inteiros e trinta centésimos por cento da base de 
cálculo do valor de investimento em pesquisa, desenvolvimento e inovação, no refe-
rido período de apuração, no mercado interno, da pessoa jurídica habilitada.

...........................................................................................................” (NR)

“Art. 9º-A Os projetos referidos na alínea “b” do inciso II do § 4º do art. 11, 
aprovados na forma prevista no art. 12, e os respectivos atos de habilitação 
concedidos pela Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil do Ministério 
da Fazenda até 10 de janeiro de 2022, permanecem vigentes, independente-
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mente de qualquer ato administrativo específico, observado o disposto no art. 
53.” (NR)

“Art. 11. .....................................................................................................

....................................................................................................................

III - insumos e equipamentos dedicados e destinados à fabricação de componentes 
ou dispositivos eletrônicos semicondutores, relacionados em ato do Poder Executivo 
federal e fabricados conforme processo produtivo básico estabelecido em ato con-
junto dos Ministros de Estado do Desenvolvimento, Indústria, Comércio e Serviços e 
da Ciência, Tecnologia e Inovação, e em relação aos seguintes produtos:”

a) mástique de vidraceiro, cimento de resina e outros mástiques, para fixação ou 
vedação de vidro em módulos fotovoltaicos, classificados no código 3214.10.10 da 
Nomenclatura Comum do Mercosul - NCM;

b) silicone, na forma de elastômero - encapsulante, classificado no código 3910.00.21 
da NCM;

c) chapas, folhas, tiras, autoadesivas de plástico, mesmo em rolos, a base de políme-
ro - Etileno de Acetato de Vinilo, classificadas no código 3920.10.99 da NCM;

d) substrato plástico para fechamento traseiro - backsheet, classificado no código 
3920.69.00 da NCM;

e) chapas, folhas, tiras ou filmes de Copolímero de Etileno - POE, não adesivo, não 
alveolar, para uso como encapsulante, na manufatura de módulos solares fotovoltai-
cos, classificados no código 3920.99.90 da NCM;

f) vidro plano, temperado, de alta transmitância e de baixo teor de ferro, com ou 
sem revestimento antirreflexivo, classificado no código 7007.19.00 da NCM;

g) chapas e tiras de cobre, de espessura superior a 0,15 mm (quinze centésimos de 
milímetro), para conexão de células solares, classificadas no código 7409.19.00 da 
NCM;

h) chapas e tiras de ligas de cobre, de espessura superior a 0,15 mm (quinze cen-
tésimos de milímetro), para conexão de células solares, classificadas no código 
7409.90.00 da NCM;
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i) chapas e tiras de cobre, de espessura não superior a 0,15 mm (quinze centésimos 
de milímetro), para conexão de células solares, classificadas no código 7410.21.90 
da NCM;

j) chapas, barras, perfis ou tubos de alumínio para compor a moldura do módulo 
fotovoltaico, classificados no código 7610.90.00 da NCM;

k) caixas de junção para tensão superior a 1.000 V (mil volts) em corrente contínua, 
para uso em módulos solares fotovoltaicos, classificadas no código 8535.30.19 da 
NCM;

l) caixas de junção, com diodos e cabos de conexão, para tensão superior a 1.000 V 
(mil volts), em corrente contínua, para uso em módulos solares fotovoltaicos, classi-
ficadas no código 8535.90.90 da NCM;

m) caixas de junção para tensão inferior a 1.000 V (mil volts), em corrente contínua, 
para uso em módulos solares fotovoltaicos, classificadas no código 8536.90.90 da 
NCM;

n) outras células solares, classificadas no código 8541.42.20 da NCM;

o) condutores elétricos, para uma tensão não superior a 1.000 V (mil volts), munidos 
de peças de conexão, classificados no código 8544.42.00 da NCM;

p) condutores elétricos, para uma tensão não superior a 1.000 V (mil volts), classifi-
cados no código 8544.49.00 da NCM;

q) condutores elétricos, para uma tensão superior a 1.000 V (mil volts), classificados 
no código 8544.60.00 da NCM; e

r) outros insumos e equipamentos relacionados em ato do Poder Executivo federal.

...........................................................................................................” (NR)

“Art. 16. .....................................................................................................

....................................................................................................................

§ 8º Os gastos realizados com a aquisição, a implantação, a ampliação ou a 
modernização de infraestrutura física, seja ela própria ou de laboratórios de pesquisa, 
desenvolvimento e inovação de instituição científica, tecnológica e de inovação, 
realizadas e justificadas no âmbito de projetos de pesquisa, desenvolvimento 
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e inovação, não poderão exceder trinta por cento do total de investimentos em 
pesquisa, desenvolvimento e inovação prevista no art. 14.” (NR)

“Art. 52. Observado o disposto no art. 64 da Lei nº 11.484, de 2007, as disposições 
do art. 2º e do art. 5º deste Decreto vigorarão até 31 de dezembro de 2026.” (NR)

Art. 2º Ficam revogados os seguintes dispositivos do Decreto nº 10.615, de 2021:

I - o § 1º do art. 5º;

II - o § 2º do art. 12; e

III - os incisos I e II do caput do art. 52.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 28 de março de 2023; 202º da Independência e 135º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Luciana Barbosa de Oliveira Santos

Fernando Haddad
Geraldo José Rodrigues Alckmin Filho

Transformação Digital

A transformação digital é um processo complexo e multifacetado que visa ex-
plorar e aproveitar o poder das tecnologias digitais para criar valor, melhorar 
a eficiência e fortalecer a posição competitiva. Ela vai além da simples imple-
mentação de tecnologia e exige uma abordagem estratégica, uma mudança 
cultural e um compromisso com a inovação constante.

Destaca-se que a regulamentação é essencial para garantir que a transforma-
ção digital ocorra de maneira ética, segura e equitativa. O objetivo deve ser 
equilibrar os benefícios da inovação com a proteção dos direitos individuais e 
coletivos, além de fornecer diretrizes claras para as empresas atuarem no ce-
nário digital. A regulamentação nesse setor, porém, precisa ser ágil e flexível 
para acompanhar o ritmo acelerado da mudança tecnológica.
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DECRETO Nº 9.319, DE 21 DE MARÇO DE 2018
Institui o Sistema Nacional para a Transformação Digital e estabelece a estrutura 
de governança para a implantação da Estratégia Brasileira para a Transformação 
Digital.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 84, 
caput, inciso VI, alínea “a”, da Constituição,

DECRETA:

Art. 1º Fica instituído o Sistema Nacional para a Transformação Digital - SinDigital, 
composto pela Estratégia Brasileira para a Transformação Digital - E-Digital, seus ei-
xos temáticos e sua estrutura de governança, nos termos do disposto neste Decreto.

§ 1º A E-Digital, fundamentada nos eixos temáticos constantes do Anexo I a este 
Decreto, visa à harmonização das iniciativas do Poder Executivo federal ligadas ao 
ambiente digital, com o objetivo de aproveitar o potencial das tecnologias digitais 
para promover o desenvolvimento econômico e social sustentável e inclusivo, com 
inovação, aumento de competitividade, de produtividade e dos níveis de emprego 
e renda no País.

§ 2º A E-Digital será estruturada conforme os seguintes eixos temáticos:

I - eixos habilitadores:

a) infraestrutura e acesso às tecnologias de informação e comunicação: objetiva pro-
mover a ampliação do acesso da população à internet e às tecnologias digitais, com 
qualidade de serviço e economicidade;

b) pesquisa, desenvolvimento e inovação: objetiva estimular o desenvolvimento de 
novas tecnologias, com a ampliação da produção científica e tecnológica, e buscar 
soluções para desafios nacionais;

c) confiança no ambiente digital: objetiva assegurar que o ambiente digital seja se-
guro, confiável, propício aos serviços e ao consumo, com respeito aos direitos dos 
cidadãos;
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d) educação e capacitação profissional: objetiva promover a formação da sociedade 
para o mundo digital, com novos conhecimentos e tecnologias avançadas, e prepa-
rá-la para o trabalho do futuro; e

e) dimensão internacional: objetiva fortalecer a liderança brasileira nos fóruns glo-
bais relativos a temas digitais, estimular a competitividade e a presença das empre-
sas brasileiras no exterior, e promover a integração regional em economia digital; e

II - eixos de transformação digital:

a) transformação digital da economia: objetiva estimular a informatização, o dina-
mismo, a produtividade e a competitividade da economia brasileira, de forma a 
acompanhar a economia mundial; e

b) cidadania e transformação digital do Governo: tornar o Governo federal mais 
acessível à população e mais eficiente em prover serviços ao cidadão, em consonân-
cia com a Estratégia de Governo Digital. (Alínea com redação dada pelo Decreto nº 
10.332, de 28/4/2020)

§ 3º A E-Digital será disciplinada em ato do Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia 
e Inovações e servirá de referência para o SinDigital. (Parágrafo com redação dada 
pelo Decreto nº 10.782, de 30/8/2021)

Art. 2º O SinDigital, coordenado pela Casa Civil da Presidência da República, será 
composto pelos seguintes órgãos e instâncias:

I - Comitê Interministerial para a Transformação Digital - CITDigital, composto por 
representantes do Poder Público federal, nos termos do art. 5º;

II - Conselho Consultivo para a Transformação Digital, composto por especialistas e 
representantes da comunidade científica de notório saber, da sociedade civil e do 
setor produtivo; e (Inciso com redação dada pelo Decreto nº 9.804, de 23/5/2019)

III - demais órgãos, entidades e instâncias vinculados às políticas de transformação 
digital.

Art. 3º A implantação, o monitoramento e a atualização da E-Digital observará as 
seguintes diretrizes:

I - engajamento permanente com a comunidade científica, o setor produtivo e a 
sociedade civil;
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II - fortalecimento da articulação e da cooperação entre os diferentes órgãos e enti-
dades do Poder Público com competências relacionadas à temática digital; e

III - atualização periódica, em ciclos de quatro anos.

Art. 4º Fica criado o Comitê Interministerial para a Transformação Digital - CITDigital, 
ao qual compete:

I - elaborar anualmente seu plano de trabalho, que conterá cronograma e estabele-
cerá as ações prioritárias da E-Digital;

II - atuar para que os programas, os projetos e as iniciativas dos diferentes órgãos e 
entidades públicos com competências ligadas à temática digital sejam apoiados em 
evidências e coerentes com a E-Digital;

III - promover o compartilhamento de informações e analisar o impacto das iniciati-
vas setoriais no ambiente digital, visando à harmonização e à promoção de eficiên-
cia e sinergia entre as ações de diferentes órgãos e entidades;

IV - acompanhar e avaliar, periodicamente, os resultados da E-Digital, a partir de 
indicadores e metas predefinidas, e oferecer subsídios, sempre que solicitado, às 
atividades de articulação e de monitoramento de programas de governo da Presi-
dência da República;

V - articular-se com instâncias similares de outros países, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios;

VI - expedir recomendações necessárias ao exercício de sua competência;

VII - propor às instâncias competentes a adoção de medidas e a edição de atos nor-
mativos necessários à execução das ações estratégicas definidas na E-Digital;

VIII - deliberar sobre a atualização e a revisão periódica da E-Digital;

IX - opinar sobre qualquer tema relacionado às suas competências; e

X - elaborar e aprovar seu regimento interno.

Parágrafo único. Caberá ao CITDigital deliberar acerca da composição do Conselho 
Consultivo para a Transformação Digital de que trata o inciso II do caput do art. 2º, 
com a finalidade de propiciar o diálogo permanente e a articulação entre o Poder 
Público e os representantes da comunidade científica, do setor produtivo e da so-
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ciedade civil, no que se refere à avaliação, à implantação e à atualização da E-Digital. 
(Parágrafo único com redação dada pelo Decreto nº 9.804, de 23/5/2019)

Art. 5º O CITDigital será composto por um membro titular e até três membros su-
plentes de cada um dos seguintes órgãos: (“Caput” do artigo com redação dada pelo 
Decreto nº 9.804, de 23/5/2019)

I - Casa Civil da Presidência da República;

II - Ministério das Relações Exteriores; (Inciso com redação dada pelo Decreto nº 
9.804, de 23/5/2019)

III - Ministério da Economia; (Inciso com redação dada pelo Decreto nº 9.804, de 
23/5/2019)

IV - Ministério da Educação; (Inciso com redação dada pelo Decreto nº 9.804, de 
23/5/2019)

V - Ministério das Comunicações; (Inciso com redação dada pelo Decreto nº 10.782, 
de 30/8/2021)

V-A - Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovações; (Inciso acrescido pelo Decreto nº 
10.782, de 30/8/2021)

VI - Secretaria-Geral da Presidência da República; e (Inciso com redação dada pelo 
Decreto nº 9.804, de 23/5/2019)

VII - Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da República. (Inciso acres-
cido pelo Decreto nº 9.804, de 23/5/2019)

§ 1º A presidência do CITDigital será exercida pelo representante da Casa Civil da 
Presidência da República.

§ 2º Os membros titulares e suplentes do CITDigital serão indicados pelos respectivos 
Ministros de Estado e designados pelo Ministro de Estado Chefe da Casa Civil da 
Presidência da República entre agentes públicos com poder decisório relacionado às 
políticas disciplinadas por este Decreto no âmbito de seus órgãos. (Parágrafo com 
redação dada pelo Decreto nº 9.804, de 23/5/2019)

§ 3º Os órgãos de que trata o caput assegurarão a presença e participação nas 
discussões de representantes que atuem diretamente com as matérias em 
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deliberação nas reuniões do CITDigital. (Parágrafo com redação dada pelo Decreto 
nº 9.804, de 23/5/2019)

§ 4º Cada órgão representado no CITDigital terá direito a apenas um voto. (Parágrafo 
com redação dada pelo Decreto nº 9.804, de 23/5/2019)

Art. 6º As reuniões do CITDigital serão realizadas com a presença mínima de três 
membros e as deliberações serão por maioria simples, e caberá ao seu presidente o 
voto de qualidade.

Parágrafo único. A renda familiar prevista no caput não poderá ser superior ao quín-
tuplo do salário mínimo vigente no País.

Art. 7º O CITDigital poderá deliberar quanto à instituição de subcomitês temáticos e 
estabelecer seus objetivos específicos, composição, coordenação e prazo.

§ 1º As atividades associadas aos eixos temáticos de que trata o § 2º do art. 1º 
poderão ser acompanhadas por meio de subcomitês, para os quais serão convidados 
a participar os órgãos e as entidades com competências relativas ao tema.

§ 2º Os subcomitês deverão, sempre que possível, coordenar-se com outras instâncias 
colegiadas com atuação na temática digital, de modo a promover a harmonização, a 
eficiência e a sinergia das políticas e ações nesse campo.

Art. 8º A participação no CITDigital e em seus subcomitês será considerada presta-
ção de serviço público relevante, não remunerada.

Art. 9º O CITDigital se reunirá, em caráter ordinário, trimestralmente e, em caráter 
extraordinário, sempre que for convocado por seu Presidente ou pela maioria de 
seus membros.

Art. 10. O CITDigital encaminhará anualmente à Presidência da República relatório 
de atividades e plano de trabalho com ações a serem implementadas no período 
subsequente.

Art. 11. A Secretaria-Executiva do CITDigital será exercida pelo Ministério da Ciên-
cia, Tecnologia e Inovações. (“Caput” do artigo com redação dada pelo Decreto nº 
10.782, de 30/8/2021)

Parágrafo único. Compete à Secretaria-Executiva do CITDigital:
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 I - apoiar a realização das atividades operacionais do CITDigital, em articulação com 
o seu Ppresidente;

II - realizar estudos e fornecer insumos técnicos necessários para subsidiar as deci-
sões do CITDigital;

III - acompanhar a implementação das deliberações e diretrizes fixadas pelo CITDi-
gital;

IV - elaborar relatórios de avaliação da implementação das ações estratégicas defini-
das na E-Digital, a serem apreciadas e aprovadas pelo CITDigital;

V - facilitar a interlocução e a interação entre os diferentes órgãos e entidades que 
compõem o SinDigital, inclusive com aqueles não representados no CITDigital;

VI - acompanhar e propor encaminhamentos quanto aos temas digitais ainda não 
designados a nenhum órgão ou entidade;

VII - estimular e apoiar os órgãos e as entidades do Poder Público no processo de 
transformação digital;

VIII - solicitar informações e apoio técnico aos órgãos e às entidades integrantes do 
SinDigital para consecução de suas competências; e

IX - exercer outras atividades que lhe sejam atribuídas pelo CITDigital.

Art. 12. (Revogado pelo Decreto nº 9.677, de 2/1/2019, em vigor em 30/1/2019)

Art. 13. (Revogado pelo Decreto nº 9.677, de 2/1/2019, em vigor em 30/1/2019)

Art. 14. O CITDigital será instalado no prazo de sessenta dias, contado da data de 
entrada em vigor deste Decreto.

Art. 15. O CITDigital elaborará seu regimento interno no prazo de trinta dias, conta-
do da data da sua primeira reunião.

Art. 16. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 21 de março de 2018; 197º da Independência e 130º da República.

MICHEL TEMER
Gilberto Kassab
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ANEXO I
EIXOS TEMÁTICOS DA ESTRATÉGIA BRASILEIRA PARA A

TRANSFORMAÇÃO DIGITAL - E-DIGITAL

I - Eixos habilitadores

1. Infraestrutura e acesso às tecnologias de informação e comunicação

A existência de abrangente infraestrutura de tecnologias de informação e comunica-
ção é requisito essencial para o processo de transformação digital do País. É priori-
tária a expansão das redes de transporte e de acesso à internet em alta velocidade, 
assim como a integração, por redes, de instituições de pesquisa, educação, saúde e 
segurança pública.

Os objetivos a serem alcançados incluem:

- levar redes de transporte de dados de alta capacidade a todos os Municípios brasileiros;

- expandir as redes de acesso em banda larga móvel e fixa, em áreas urbanas e ru-
rais; e

- disseminar as iniciativas de inclusão digital.

2. Pesquisa, desenvolvimento e inovação

As iniciativas brasileiras para pesquisa, desenvolvimento e inovação devem almejar 
o protagonismo do País no cenário mundial em tecnologias digitais, com avanço nas 
posições relativas em produção científica e desenvolvimento tecnológico. Devem, 
também, ter em vista a solução dos grandes problemas nacionais, a fim de propiciar 
ganhos de produtividade, competitividade e desenvolvimento econômico e social.

Os objetivos a serem alcançados incluem:

- integrar os instrumentos viabilizadores de promoção da pesquisa, desenvolvimen-
to e inovação - PD&I, bem como as infraestruturas de pesquisa destinadas ao desen-
volvimento das tecnologias digitais;

- aprimorar os marcos legais de ciência, tecnologia e informação - CT&I; e

- utilizar o poder de compra público para estimular o desenvolvimento de soluções 
inovadoras baseadas em tecnologias digitais.
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3. Confiança no ambiente digital

O desenvolvimento da economia digital requer confiança no ambiente digital. Nesse 
sentido, a ação governamental deve estar focada em duas áreas: (i) proteção de di-
reitos e privacidade; e (ii) defesa e segurança no ambiente digital.

Os objetivos a serem alcançados incluem:

- aprimorar os mecanismos de proteção de direitos no meio digital, inclusive nos 
aspectos relativos à privacidade e à proteção de dados pessoais, e reconhecer as 
especificidades desse ambiente;

- fortalecer a segurança cibernética no País, com estabelecimento de mecanismos 
de cooperação entre entes governamentais, entes federados e setor privado, com 
vistas à adoção de melhores práticas, coordenação de resposta a incidentes e prote-
ção da infraestrutura crítica; e

- reforçar os instrumentos de cooperação internacional entre autoridades e empre-
sas de diferentes países, de maneira a garantir a aplicação da lei no ambiente digital.

4. Educação e capacitação profissional

No campo educacional, deve-se promover o amplo acesso de alunos e pro-
fessores a recursos didáticos de qualidade e possibilitar práticas pedagógicas 
inovadoras, por meio da disseminação do acesso à internet de alta velocidade 
em escolas públicas.

Os objetivos a serem alcançados incluem:

- conectar escolas públicas, urbanas e rurais, com acessos de banda larga, e disponi-
bilizar equipamentos para acesso a tecnologias digitais;

- incorporar as tecnologias digitais nas práticas escolares, com desenvolvimento do 
pensamento computacional entre as competências dos estudantes;

- reforçar as disciplinas matemática, ciências, tecnologias e engenharias e as trilhas 
de formação técnica para atuação em setores da economia digital, com foco no em-
preendedorismo; e

- promover o aprimoramento das formações inicial e continuada dos professores, no 
que se refere ao uso da tecnologia em sala de aula.
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5. Dimensão Internacional

Considerando o caráter global da economia digital, o Brasil deve intensificar sua 
atuação nos fóruns internacionais relacionados ao tema e contribuir para a amplia-
ção dos espaços multilaterais e multissetorais de negociação, em especial nos temas 
relacionados à governança da internet.

Os objetivos a serem alcançados incluem:

- promover a ativa participação do País nas iniciativas de coordenação e de inte-
gração regional em economia digital, assim como nas instâncias internacionais que 
tratam o tema com prioridade;

- estimular a competitividade e a presença no exterior das empresas brasileiras com 
atuação nos segmentos digitais; e

- promover a expansão de exportações por meio do comércio eletrônico e apoiar a 
inserção de pequenas e médias empresas brasileiras neste segmento.

II - Eixos de transformação digital

1. Transformação digital da economia

(a) Economia baseada em dados

A moderna economia digital é uma economia baseada em dados. O aproveitamento 
das oportunidades advindas da crescente disponibilidade do grande volume de da-
dos é, assim, elemento estratégico para o crescimento do País.

Os objetivos a serem alcançados incluem:

- promover a criação de forte ecossistema para desenvolvimento da economia de 
dados, com incentivos ao desenvolvimento de infraestrutura de telecomunicações e 
à atração de data centers ao País;

- aprimorar capacidades técnicas e humanas relativas ao uso e tratamento de gran-
des volumes de dados; e

- promover um ambiente jurídico-regulatório que estimule investimentos e inova-
ção, a fim de conferir segurança aos dados tratados e adequada proteção aos dados 
pessoais;

(b) Um Mundo de Dispositivos Conectados
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Ao reconhecer o potencial transformador das aplicações da Internet das Coisas, de-
vem ser estabelecidos ações e incentivos destinados à contínua evolução e dissemi-
nação dos dispositivos e das tecnologias digitais associadas.

Os objetivos a serem alcançados incluem:

- apoiar a formação e a capacitação profissional em habilidades necessárias para o 
desenvolvimento e a utilização das novas tecnologias digitais relacionadas aos dis-
positivos conectados;

- promover o desenvolvimento de soluções tecnológicas nas áreas prioritárias de 
saúde, agropecuária, indústria e cidades inteligentes; e

- fomentar o ambiente normativo e de negócios que promova a atração de novos 
investimentos em dispositivos conectados, a fim de assegurar a confiança e a preser-
vação de direitos dos usuários; e

(c) Novos Modelos de Negócio

O ambiente digital, em especial aquele viabilizado pela internet, reduz barreiras de 
entrada, gera novos mercados e viabiliza o surgimento de modelos de negócios dis-
ruptivos. Ao mesmo tempo, a velocidade das transformações exige de reguladores 
e formuladores de políticas agilidade e flexibilidade na criação de um ambiente de 
negócios competitivo e propício ao desenvolvimento da economia digital.

Os objetivos a serem alcançados incluem:

- reforçar a atuação de empresas brasileiras no ambiente de negócios digital;

- estimular e apoiar empresas nascentes de base tecnológica; e

- desenvolver ambientes regulatórios flexíveis para experimentação de modelos de 
negócios inovadores.

2. Cidadania e Transformação Digital do Governo

O propósito da transformação digital no governo é torná-lo mais dinâmico e próximo 
da população, de forma a utilizar as tecnologias digitais para catalisar forças sociais e 
dinâmicas produtivas, para benefício da sociedade. O Estado deve se inserir de ma-
neira eficaz no ambiente digital, com atendimento eficiente ao cidadão, integração 
de serviços e políticas públicas e transparência.
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Os objetivos a serem alcançados, por meio da Estratégia de Governo Digital incluem: 

(Nova redação dada pelo Decreto nº 10.332, de 28/4/2020)

- oferecer serviços públicos digitais simples e intuitivos, consolidados em plataforma 

única e com avaliação de satisfação disponível; (Nova redação dada pelo Decreto nº 

10.332, de 28/4/2020)

- conceder acesso amplo à informação e aos dados abertos governamentais, para 

possibilitar o exercício da cidadania e a inovação em tecnologias digitais; (Nova re-

dação dada pelo Decreto nº 10.332, de 28/4/2020)

- promover a integração e a interoperabilidade das bases de dados governamentais; 

(Nova redação dada pelo Decreto nº 10.332, de 28/4/2020)

- promover políticas públicas baseadas em dados e evidências e em serviços predi-

tivos e personalizados, com utilização de tecnologias emergentes; (Nova redação 

dada pelo Decreto nº 10.332, de 28/4/2020)

- implementar a Lei Geral de Proteção de Dados, no âmbito do Governo federal, e 

garantir a segurança das plataformas de governo digital; (Acrescido pelo Decreto nº 

10.332, de 28/4/2020)

- disponibilizar a identificação digital ao cidadão; (Acrescido pelo Decreto nº 10.332, 

de 28/4/2020)

- adotar tecnologia de processos e serviços governamentais em nuvem como parte 

da estrutura tecnológica dos serviços e setores da administração pública federal; 

(Acrescido pelo Decreto nº 10.332, de 28/4/2020)

- otimizar as infraestruturas de tecnologia da informação e comunicação; e (Acresci-

do pelo Decreto nº 10.332, de 28/4/2020)

- formar equipes de governo com competências digitais. (Acrescido pelo Decreto nº 

10.332, de 28/4/2020)
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DECRETO Nº 9.854, DE 25 DE JUNHO DE 2019
Institui o Plano Nacional de Internet das Coisas e dispõe sobre a Câmara de Gestão 
e Acompanhamento do Desenvolvimento de Sistemas de Comunicação Máquina a 
Máquina e Internet das Coisas.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, caput, 
inciso VI, alínea “a”, da Constituição,

DECRETA:

Art. 1º Fica instituído o Plano Nacional de Internet das Coisas com a finalidade de 
implementar e desenvolver a Internet das Coisas no País e , com base na livre con-
corrência e na livre circulação de dados, observadas as diretrizes de segurança da 
informação e de proteção de dados pessoais.

Art. 2º Para fins do disposto neste Decreto, considera-se:

I - Internet das Coisas - IoT - a infraestrutura que integra a prestação de serviços de 
valor adicionado com capacidades de conexão física ou virtual de coisas com dispo-
sitivos baseados em tecnologias da informação e comunicação existentes e nas suas 
evoluções, com interoperabilidade;

II - coisas - objetos no mundo físico ou no mundo digital, capazes de serem identifi-
cados e integrados pelas redes de comunicação;

III - dispositivos - equipamentos ou subconjuntos de equipamentos com capacidade 
mandatória de comunicação e capacidade opcional de sensoriamento, de atuação, 
de coleta, de armazenamento e de processamento de dados; e

IV - serviço de valor adicionado - atividade que acrescenta a um serviço de tele-
comunicações que lhe dá suporte e com o qual não se confunde novas utilidades 
relacionadas ao acesso, ao armazenamento, à apresentação, à movimentação ou à 
recuperação de informações, nos termos do disposto no art. 61 da Lei nº 9.472, de 
16 de julho de 1997.

Art. 3º São objetivos do Plano Nacional de Internet das Coisas:

Tecnologia da Informação Legislação Brasileira 24102023 2 477



I - melhorar a qualidade de vida das pessoas e promover ganhos de eficiência nos 
serviços, por meio da implementação de soluções de IoT;

II - promover a capacitação profissional relacionada ao desenvolvimento de aplica-
ções de IoT e a geração de empregos na economia digital;

III - incrementar a produtividade e fomentar a competitividade das empresas brasileiras 
desenvolvedoras de IoT, por meio da promoção de um ecossistema de inovação neste 
setor;

IV - buscar parcerias com os setores público e privado para a implementação da IoT; 
e

V - aumentar a integração do País no cenário internacional, por meio da participação 
em fóruns de padronização, da cooperação internacional em pesquisa, desenvolvi-
mento e inovação e da internacionalização de soluções de IoT desenvolvidas no País.

Art. 4º Ato do Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações 
indicará os ambientes priorizados para aplicações de soluções de IoT e incluirá, no 
mínimo, os ambientes de saúde, de cidades, de indústrias e rural.

§ 1º Os ambientes de uso de IoT serão priorizados a partir de critérios de oferta, de 
demanda e de capacidade de desenvolvimento local.

§ 2º O ato de que trata o caput será utilizado como referência para:

I - o acesso a mecanismos de fomento à pesquisa científica, ao desenvolvimento 
tecnológico e à inovação; e

II - o apoio ao empreendedorismo de base tecnológica.

§ 3º Os órgãos e entidades públicas com projetos relacionados à IoT poderão aderir 
ao Plano Nacional de Internet das Coisas para fins do disposto no § 2º, por meio de 
acordo de cooperação técnica com o Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e 
Comunicações.

Art. 5º Ficam estabelecidos os seguintes temas que integrarão plano de ação des-
tinado a identificar soluções para viabilizar o Plano Nacional de Internet das Coisas

I - ciência, tecnologia e inovação;

II - inserção internacional;
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III - educação e capacitação profissional;

IV - infraestrutura de conectividade e interoperabilidade;

V - regulação, segurança e privacidade; e

VI - viabilidade econômica.

Parágrafo único. As ações desenvolvidas no plano de ação de que trata o caput de-
verão estar alinhadas com as ações estratégicas definidas na Estratégia Brasileira 
para a Transformação Digital, nos termos do disposto no Decreto nº 9.319, de 21 de 
março de 2018.

Art. 6º Ficam estabelecidos os seguintes projetos mobilizadores com o objetivo de 
facilitar a implementação do Plano Nacional de Internet das Coisas, a serem coorde-
nados pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações:

I - Plataformas de Inovação em Internet das Coisas;

II - Centros de Competência para Tecnologias Habilitadoras em Internet das Coisas; e

III - Observatório Nacional para o Acompanhamento da Transformação Digital.

Art. 7º A Câmara de Gestão e Acompanhamento do Desenvolvimento de Sistemas 
de Comunicação Máquina a Máquina e Internet das Coisas - Câmara IoT é órgão de 
assessoramento destinado a acompanhar a implementação do Plano Nacional de 
Internet das Coisas, a quem compete:

I - monitorar e avaliar as iniciativas de implementação do Plano Nacional de Internet 
das Coisas;

II - promover e fomentar parcerias entre entidades públicas e privadas para o alcan-
ce dos objetivos do Plano Nacional de Internet das Coisas;

III - discutir com os órgãos e entidades públicas os temas do plano de ação de que 
trata o art. 5º;

IV - apoiar e propor projetos mobilizadores; e

V - atuar conjuntamente com órgãos e entidades públicas para estimular o uso e o 
desenvolvimento de soluções de IoT.

§ 1º A Câmara IoT é um colegiado não deliberativo, que dispensa quórum mínimo 
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para reuniões e votação sobre as matérias de sua pauta.

§ 2º A Câmara IoT será composta por representantes dos seguintes órgãos:

I - Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, que a presidirá;

II - Ministério da Economia;

III - Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento;

IV - Ministério da Saúde; e

V - Ministério do Desenvolvimento Regional.

§ 3º Cada membro do colegiado terá um suplente, que o substituirá em suas 
ausências e impedimentos.

§ 4º Os membros da Câmara IoT a que se referem os incisos I a V do § 2º e seus 
respectivos suplentes serão indicados pelos titulares dos órgãos que representam 
e designados pelo Secretário de Empreendedorismo e Inovação do Ministério da 
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

§ 5º O Secretário de Empreendedorismo e Inovação do Ministério da Ciência, 
Tecnologia, Inovações e Comunicações poderá convidar representantes de 
associações e de entidades públicas e privadas para participar das reuniões da 
Câmara IoT.

§ 6º A Câmara IoT se reunirá em caráter ordinário semestralmente e em caráter 
extraordinário sempre que convocado por seu Presidente.

§ 7º A Secretaria-Executiva da Câmara IoT será exercida pela Secretaria de 
Empreendedorismo e Inovação do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e 
Comunicações.

§ 8º Os membros da Câmara IoT que se encontrarem no Distrito Federal se reunirão 
presencialmente e os membros que se encontrem em outros entes federativos 
participarão da reunião por meio de videoconferência.

§ 9º Eventuais despesas de deslocamento e estadia dos membros da Câmara IoT 
serão custeadas pelos respectivos órgãos ou entidades de origem.

§ 10. A participação na Câmara IoT será considerada prestação de serviço público 
relevante, não remunerada.
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§ 11. É vedada a criação de subcolegiados no âmbito da Câmara IoT.

Art. 8º Para fins do disposto no art. 38 da Lei nº 12.715, de 17 de setembro de 2012, 

são considerados sistemas de comunicação máquina a máquina as redes de teleco-

municações, incluídos os dispositivos de acesso, para transmitir dados a aplicações 

remotas com o objetivo de monitorar, de medir e de controlar o próprio dispositivo, 

o ambiente ao seu redor ou sistemas de dados a ele conectados por meio dessas 

redes.

§ 1º Para fins do disposto no caput, os sistemas de comunicação máquina a máquina 

não incluem os equipamentos denominados máquinas de cartão de débito e/

ou crédito, formalmente considerados terminais de transferência eletrônica de 

débito e crédito, classificados na posição 8470.50 da Tabela de Incidência do 

Imposto sobre Produtos Industrializados - TIPI, aprovada pelo Decreto nº 8.950, 

de 29 de dezembro de 2016.

§ 2º Compete à Agência Nacional de Telecomunicações regulamentar e fiscalizar o 

disposto neste artigo, observadas as normas do Ministério da Ciência, Tecnologia, 

Inovações e Comunicações.

Art. 9º O Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações poderá dis-

por sobre regras complementares para a implementação do Plano Nacional de In-

ternet das Coisas.

Art. 10. Fica revogado o Decreto nº 8.234, de 2 de maio de 2014.

Art. 11. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 25 de junho de 2019; 198º da Independência e 131º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Elifas Chaves Gurgel do Amaral
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PORTARIA MCTI Nº 4.617, DE 06.04.2021

Institui a Estratégia Brasileira de Inteligência Artificial e seus eixos temáticos.

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÕES, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 87, parágrafo único, incisos II e IV, da Cons-
tituição Federal, tendo em vista o disposto no art. 21, inciso XVIII, do Decreto 
nº 10.463, de 14 de agosto de 2020, e na Portaria nº 1.122, de 19 de março de 
2020, resolve:

Art. 1º Fica instituída a Estratégia Brasileira de Inteligência Artificial, na forma do 
Anexo a esta Portaria, com as finalidades de:

I - nortear as ações do Estado brasileiro em prol do fortalecimento da pesquisa, de-
senvolvimento e inovações de soluções em Inteligência Artificial, bem como, seu uso 
consciente, ético para um futuro melhor; e

II - garantir a inovação no ambiente produtivo e social na área de Inteligência Arti-
ficial, capaz de enfrentar os desafios associados ao desenvolvimento do País, nos 
termos do disposto na Lei nº 10.973, de 2 de dezembro de 2004.

Parágrafo único. A Estratégia Brasileira de Inteligência Artificial será publicada no 
sítio eletrônico do Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovações.

Art. 2º Caberá ao Ministério de Ciência, Tecnologia no âmbito de suas atribuições:

I - criar instâncias e práticas de governança para priorizar, implantar, monitorar e 
atualizar as ações estratégicas estabelecidas na Estratégia Brasileira de Inteligência 
Artificial;

II - coordenar e estabelecer as ações que possibilitem a implementação da Estratégia 
Brasileira de Inteligência Artificial;

III - convidar instituições do setor público, privado e da academia para subsidiá-lo 
nas ações estratégicas definidas na Estratégia Brasileira de Inteligência Artificial;

IV - elaborar relatórios de avaliação da implementação das ações estratégicas defini-
das na Estratégia Brasileira de Inteligência Artificial;
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V - dar publicidade aos relatórios de que trata o inciso III do caput deste artigo no 
sítio eletrônico deste Ministério; e

VI - avaliar a periodicidade de atualização da Estratégia Brasileira de Inteligência Artificial.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES
Publicada no D.O.U. de 09.04.2021, Seção I, Pág. 21.

Republicada no D.O.U. de 12.04.2021, Seção I, Pág. 30.

ANEXO
ESTRATÉGIA BRASILEIRA DE INTELIGÊNCIA ARTIFICIAL

(Anexo com redação dada pela Portaria MCTI nº 4.979, de 13.07.2021)

APRESENTAÇÃO

Desde os anos 2000, a Inteligência Artificial (IA) passou a ser objeto de interesse não 
apenas nos meios científicos, mas também nos veículos de comunicação de grande 
circulação destinados ao público em geral. O debate acerca das potencialidades das 
tecnologias de IA, cujo desenvolvimento encontra-se em curso há aproximadamente 
cinco décadas, tem assumido importância no Brasil e em vários países do mundo, 
suscitando discussões técnicas e jurídicas acerca de seu uso, suas potenciais aplica-
ções e sua interação com o ser humano nos processos de tomada de decisão.

É possível destacar pelo menos duas grandes características do estado atual de 
desenvolvimento tecnológico:

a) em primeiro lugar, o grande aumento no poder computacional e no acesso a dados 
de treinamento conduziu a avanços práticos na aprendizagem de máquina (Machine 
Learning - ML), que permitiram sucessos recentes em uma variedade de domínios 
aplicados, tais como diagnóstico de câncer na área médica, automação dos veículos 
e jogos inteligentes;

b) em segundo lugar, tais avanços chamaram a atenção de formuladores de políticas 
públicas e de empresas, provocando uma verdadeira corrida pela liderança mun-
dial em IA e, simultaneamente, a discussão acerca da necessidade de regulação ou 
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de políticas públicas em campos tão diversos como trabalho, educação, tributação, 
pesquisa, desenvolvimento e inovação (PD&I) e ética. Assim, os principais pontos de 
questionamento dizem respeito aos limites da aplicação da IA, às implicações de seu 
uso em diferentes domínios econômicos e à necessidade de conjugar a tecnologia 
com o julgamento humano.

No âmbito da Estratégia Brasileira para a Transformação Digital (E-Digital), apro-
vada em março de 2018, pelo Decreto nº 9.319/2018 e pela Portaria MCTIC nº 
1.556/2018, já se sinalizava para a importância de se tratar de maneira prioritária 
o tema da IA em razão de seus impactos transversais sobre o país. O Ministério da 
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações (MCTIC), por meio da Portaria MC-
TIC nº 1.122/2020, definiu como prioridade a área de Inteligência Artificial, no que 
se refere a projetos de pesquisa, de desenvolvimento de tecnologias e inovações, 
para o período 2020 a 2023. Nesse sentido, foi elaborada a Estratégia Brasileira de 
Inteligência Artificial - EBIA.

Esta Estratégia assume o papel de nortear as ações do Estado brasileiro em prol do 
desenvolvimento das ações, em suas várias vertentes, que estimulem a pesquisa, 
inovação e desenvolvimento de soluções em Inteligência Artificial, bem como, seu 
uso consciente, ético e em prol de um futuro melhor. É preciso entender a conexão 
da Inteligência Artificial com várias tecnologias e deixar claro os limites e pontos de 
conexão e de conceitos como: machine learning, big data, analytics, sistemas espe-
cialistas, automação, reconhecimento de voz e imagens, etc.

Para tanto, a EBIA estabelece nove eixos temáticos, caracterizados como os pilares 
do documento; apresenta um diagnóstico da situação atual da IA no mundo e no 
Brasil; destaca os desafios a serem enfrentados; oferece uma visão de futuro; e apre-
senta um conjunto de ações estratégicas que nos aproximam dessa visão

É importante destacar que a Estratégia deve ser uma política pública constantemente 
acompanhada, avaliada e ajustada, tendo em vista queo ritmo da evolução 
tecnológica da Inteligência Artificial tende a se acelerar. As tecnologias digitais 
proporcionam as ferramentas para uma profunda transformação na atuação do 
Governo, na competitividade e na produtividade das empresas, assim como auxilia 
também na capacitação, no treinamento e na educação da população, resultando 
em maior inclusão digital, para que todos possam se desenvolver e prosperar.
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INTRODUÇÃO

A Estratégia Brasileira de Inteligência Artificial (EBIA) tem por objetivo potencializar 
o desenvolvimento e a utilização da tecnologia com vistas a promover o avanço cien-
tífico e solucionar problemas concretos do País, identificando áreas prioritárias nas 
quais há maior potencial de obtenção de benefícios. Espera-se que a IA possa trazer 
ganhos na promoção da competitividade e no aumento da produtividade brasileira, 
na prestação de serviços públicos, na melhoria da qualidade de vida das pessoas e 
na redução das desigualdades sociais, entre outros.

Observando-se estratégias similares adotadas em outros países, verifica-se que tó-
picos comumente abordados incluem a busca por ganhos de produtividade, preo-
cupações com a reestruturação do mercado de trabalho, políticas de educação e de 
qualificação profissional e a promoção de pesquisa, desenvolvimento e inovação, 
assim como iniciativas voltadas a campos de aplicação específicos, como saúde, mo-
bilidade e segurança pública. Alguns países têm também colocado ênfase no papel 
do Governo na facilitação da adoção de tecnologias de IA na Administração Pública, 
assim como nos desafios da integração da IA nos serviços públicos, tendo em vista 
a importância de melhorias de eficiência e redução de custos. Iniciativas concretas 
nesse campo incluem a promoção da abertura de dados governamentais, o esta-
belecimento de sandboxes regulatórios, incentivos a empresas nascentes de base 
tecnológica (startups) atuantes nesse campo e investimentos em PD&I em áreas de 
fronteira. Internacionalmente, tem-se observado esforços relacionados ao estabele-
cimento de princípios éticos quanto ao uso responsável de sistemas de IA.

Uma sociedade da informação inteligente é uma sociedade na qual um novo valor 
é gerado e o progresso é alcançado por meio da aplicação da tecnologia da infor-
mação inteligente (TI Inteligente) - apoiada pela geração, coleta e análise de dados 
por tecnologias avançadas de informação e comunicação - a todos os aspectos da 
economia, sociedade e vida humana.

Sabe-se que, à medida que os dados e o conhecimento têm precedência sobre os 
fatores de produção convencionais (mão-de-obra e capital), as barreiras industriais 
são quebradas com a crescente convergência de produtos, serviços e máquinas in-
teligentes. Sistemas automatizados chegam às áreas de trabalho que, antes, exigiam 
complexas capacidades cognitivas humanas. Como resultado, conduz a uma modifi-
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cação completa tanto da economia, quanto da sociedade, que sofrerão transforma-
ções amplas e inovadoras.

METODOLOGIA ADOTADA

A presente estratégia foi construída em três etapas: (i) contratação de consultoria 
especializada em IA, (ii) benchmarking nacional e internacional, e (iii) processo de 
consulta pública. A EBIA foi concebida durante os anos de 2019 e de 2020 a partir de 
visões diversas e da convergência de estudos, reflexões, pesquisas e de consulta aos 
especialistas, empresas, pesquisadores e órgãos públicos, tendo como propósito o 
planejamento tecnológico de longo prazo para o país.

Inicialmente, ainda em 2019, ciente de que o tema merecia todo empenho, tanto do 
ponto de vista de política pública, quanto do ponto de vista técnico, o Ministério da 
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, por meio do Projeto de Cooperação 
Técnica Internacional (PRODOC) junto à UNESCO, contratou consultoria técnica es-
pecializada em Inteligência Artificial, com objetivo principal de realizar estudo a res-
peito dos potenciais impactos sociais e econômicos das tecnologias que embasam a 
Inteligência Artificial, com vistas a analisar propostas de políticas que mitiguem seus 
efeitos negativos ao mesmo tempo que maximizem seus efeitos positivos. Nesse 
cenário, foi realizada consulta focada aos especialistas acadêmicos e pesquisadores, 
por meio de um questionário qualitativo que buscou averiguar o grau de familiarida-
de do especialista com a IA e questões ligadas às políticas públicas. Outros temas tra-
tados foram: ações para atrair empresas que desenvolvam PD&I no Brasil, parcerias 
internacionais em IA, uso da IA na saúde, em segurança pública e demais serviços 
públicos, benefícios econômicos, princípios éticos da IA, entre outros.

Em paralelo, foi realizada Consulta Pública à sociedade por meio de plataforma ele-
trônica do Governo Federal, entre 12 de dezembro de 2019 e 3 de março de 2020. 
Foram recebidas cerca de 1.000 contribuições que serviram como base para a cons-
trução da presente estratégia.

Em recente recomendação da OCDE sobre Inteligência Artificial1, à qual o Brasil ade-
riu, foram identificados diversos princípios para o desenvolvimento responsável da 
IA, assim como recomendações quanto a políticas públicas e cooperação interna-
cional. Entre os elementos constantes da recomendação, destacam-se os seguintes:

Tecnologia da Informação Legislação Brasileira 24102023 2486



- A IA deve beneficiar as pessoas e o planeta, impulsionando o crescimento inclusivo, 
o desenvolvimento sustentável e o bem-estar.

- Os sistemas de IA devem ser projetados de maneira a respeitar o Estado de Direito, 
os direitos humanos, os valores democráticos e a diversidade e devem incluir salva-
guardas apropriadas - possibilitando a intervenção humana sempre que necessário 
- para garantir uma sociedade justa.

- Organizações e indivíduos que desempenham um papel ativo no ciclo de vida de 
IA devem se comprometer com a transparência e com a divulgação responsável em 
relação a sistemas de IA, fornecendo informações relevantes e condizentes com o 
estado da arte que permitam: (i) promover a compreensão geral sobre sistemas de 
IA; (ii) tornar as pessoas cientes quanto às suas interações com sistemas de IA; (ii) 
permitir que aqueles afetados por um sistema de IA compreendam os resultados 
produzidos; e (iv) permitir que aqueles adversamente afetados por um sistema de 
IA possam contestar seu resultado.

- Os sistemas de IA devem funcionar de maneira robusta, segura e protegida ao lon-
go de seus ciclos de vida. Os riscos em potencial devem ser avaliados e gerenciados 
continuamente.

À luz de tais diretrizes, para organizar o debate acerca de uma Estratégia Brasileira 
de IA, estabeleceram-se 9 (nove) eixos temáticos, a seguir identificados:

I - Eixos transversais:

a) Legislação, regulação e uso ético;

b) Governança de Inteligência Artificial;

c) Aspectos Internacionais;

II - Eixos verticais:

d) Qualificações para um futuro digital;

e) Força de trabalho e capacitação;

f) Pesquisa, desenvolvimento, inovação e empreendedorismo;

g) Aplicação nos setores produtivos;

h) Aplicação no poder público; e
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i) Segurança pública.

OBJETIVOS DA ESTRATÉGIA

A EBIA tem como ponto de partida a definição de objetivos estratégicos que levam 
em consideração todo o ecossistema tecnológico, e que poderão posteriormente ser 
desdobrados em ações mais específicas. Esta Estratégia será pautada pelos seguin-
tes objetivos:

- Contribuir para a elaboração de princípios éticos para o desenvolvimento e uso de 
IA responsáveis.

- Promover investimentos sustentados em pesquisa e desenvolvimento em IA.

- Remover barreiras à inovação em IA.

- Capacitar e formar profissionais para o ecossistema da IA.

- Estimular a inovação e o desenvolvimento da IA brasileira em ambiente internacional.

- Promover ambiente de cooperação entre os entes públicos e privados, a indústria 
e os centros de pesquisas para o desenvolvimento da Inteligência Artificial.

DIAGNÓSTICO

Já são visíveis os impactos da Inteligência Artificial sobre inúmeros setores da vida 
humana, com alteração dos paradigmas atuais da produção industrial, das relações 
pessoais e do cuidado com a vida. A Inteligência Artificial possui diversas ramifica-
ções que podem ser usadas de forma complementar ou dissociadas uma das outras, 
tais como: aprendizado de máquina (machine learning), robótica, processamento 
de linguagem natural, reconhecimento de voz e reconhecimento de imagens. Neste 
documento, todos esses termos serão englobados pelo conceito geral “Inteligência 
Artificial”.

Não existe uma definição consensual de Inteligência Artificial. IA é melhor entendi-
da como um conjunto de técnicas destinadas a emular alguns aspectos da cognição 
de seres vivos usando máquinas. Nessa linha, seguiremos a definição apresentada 
pela OCDE2: “um sistema de IA é um sistema baseado em máquina que pode, para 
um determinado conjunto de objetivos definidos pelo homem, fazer previsões, re-
comendações ou tomar decisões que influenciam ambientes reais ou virtuais. Os 
sistemas de IA são projetados para operar com vários níveis de autonomia”. Ainda 
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conforme a OCDE,3 um sistema de IA consiste em três elementos principais: senso-
res, lógica operacional e atuadores. Os sensores coletam dados brutos do ambiente, 
processados pela lógica operacional para fornecer saídas para os atuadores, que 
por sua vez agem para alterar o estado do ambiente. Este ciclo é repetido inúmeras 
vezes, e como o ambiente é alterado pelo sistema de IA, a cada ciclo a lógica opera-
cional pode ser aperfeiçoada.

O impacto positivo que a nova economia e a sociedade do conhecimento trazem 
consigo depende, fundamentalmente, da capacidade de ampliar o número de pes-
soas, instituições e empresas que produzam e utilizem produtos e serviços de IA. 
Experiências internacionais mostram que esses processos estão elevando a produti-
vidade, transformando e ampliando os horizontes do crescimento econômico.

Assim, o então Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovações e Comunicações, atual-
mente Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovações (MCTI), tem desenvolvido ao 
longo dos últimos anos diversos projetos relacionados à Inteligência Artificial, den-
tre os quais pode-se citar a criação de centros de tecnologia aplicada voltados para 
IA e iniciativas de estímulo ao empreendedorismo de base tecnológica relacionados 
à IA. Cabe reconhecer, entretanto, que existem ainda desafios relacionados ao apri-
moramento do ambiente brasileiro de pesquisa científica, desenvolvimento tecno-
lógico e inovação.

A Inovação é compreendida como uma área chave para o desenvolvimento econô-
mico de um país. De acordo com a Conferência das Nações Unidas sobre Comércio e 
Desenvolvimento (UNCTAD), cinco elementos compõem um ambiente estimulante 
à inovação: (a) política regulatória; (b) governança institucional; (c) ecossistema em-
preendedor e investimento; (d) capital humano qualificado; (e) infraestrutura técni-
ca em pesquisa e desenvolvimento (P&D).4

Segundo o Índice de Inovação Global de 20195, o Brasil está situado na 66a posição, 
tendo como dois de seus maiores desafios o investimento no ambiente de negócios 
e a infraestrutura tecnológica. Dados do Banco Mundial corroboram tal diagnóstico, 
ao classificar o Brasil em 138º lugar quanto à facilidade de se iniciar um negócio e 
em 124º lugar no que se refere à facilidade de se realizar um negócio6. Além disso, 
o Brasil investe 1,27% do seu PIB em P&D, enquanto a média de investimento dos 
países-membros da OCDE é de 2,39%.7
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Apesar de tais desafios, a E-Digital contempla um conjunto de 100 ações para impul-
sionar a digitalização de processos produtivos, e o Programa Start-Up Brasil8 objeti-
va apoiar startups brasileiras e internacionais que desenvolvam software, hardware, 
serviços de TI ou que se utilizem destas tecnologias para inovar, contribuindo assim 
para o desenvolvimento econômico sustentável e o aumento da competitividade 
brasileira nesse setor. O Brasil conta com mais de 52 parques tecnológicos, mais de 
369 incubadoras, e mais de 9000 negócios encubados.9

No que diz respeito a Inteligência Artificial, os desafios ainda são consideráveis. Em 
2019, enquanto os EUA investiram 224 milhões USD em startups de IA e a China 45 
milhões USD, o Brasil investiu apenas 1 milhão USD.10 Desse modo, é essencial para 
a Estratégia Brasileira de Inteligência Artificial estabelecer diretrizes que habilitem o 
fomento de um ambiente de empreendedorismo em IA no país.

Segundo dados obtidos por meio de consulta ao site Startup Universal,11 em 2020 
o Brasil possui cerca de 12.000 startups ativas e a maioria delas segue o modelo de 
negócios SaaS (Software as a Service), voltada para o segmento B2B (Business to 
Bussiness). A região Sudeste concentra o maior número de startups devido à grande 
representatividade econômica da cidade de São Paulo. Existem também, centros 
tecnológicos que se destacam na região Sul, como na cidade de Florianópolis, e no 
Nordeste, como na cidade de Recife. Entre os principais desafios enfrentados pelas 
startups brasileiras estão a escassez de mão de obra qualificada, a alta carga tributá-
ria e a burocracia. O Brasil já responde pela maior parte do investimento da América 
Latina, cerca de US$ 2,49 bilhões em 2019, e vem progressivamente atraindo a aten-
ção de grandes fundos internacionais.

Vale observar, ainda, que o número de aquisições de startups de IA aumentou de 
forma constante desde 2010, crescendo quase quatro vezes entre 2015 e 2018. O 
crescimento das aquisições de startups de IA foi impulsionado por aumentos no fi-
nanciamento de startups de IA - o financiamento global aumentou de cerca de um bi-
lhão de dólares em 2013 para mais de 20 bilhões de dólares americanos em 201812.

No Brasil, alguns programas do Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovações ofe-
recem incentivos à criação de startups, entre as quais, há produtos ou serviços ba-
seados em Inteligência Artificial. Ao todo, 139 startups são contempladas, sendo 21 
pelo programa “Conecta StartUp Brasil”,13 25 pelo programa “Startup Brasil”,14 6 
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pelo “TechD”15 e 100 pelo “IA MCTI”16 (algumas startups são beneficiadas por mais 
de um programa). As principais iniciativas compreendem o setor de saúde (23%), 
agronegócio (17,3%) e gestão corporativa/empresarial (8,6%).

No que tange à formação de profissionais, cabe dar destaque ao “Índice de Compe-
titividade Global de Talentos” (GTCI), relatório anual que avalia e classifica os países 
com base em sua capacidade de gerar, atrair e reter talentos. Em sua edição “2020 
Highlights”, o Índice aborda o tema do Talento Global na Era da Inteligência Artificial 
e explora como o desenvolvimento de tal capacidade altera a natureza do trabalho, 
o que demanda uma reavaliação das práticas no local de trabalho, estruturas corpo-
rativas e ecossistemas de inovação.

Segundo o relatório referenciado, o Brasil é o país do agrupamento econômico atual-
mente composto por cinco países: Brasil, Rússia, Índia, China e África do Sul (BRICS) 
com a classificação mais baixa no GTCI 2020. Isso se deve, principalmente à sua baixa 
capacidade de atrair talentos (ocupa a 96ª posição) e ao seu limitado conjunto de 
habilidades profissionais e técnicas (101ª posição). Maior abertura externa (115ª 
posição) ajudaria bastante a elevar a pontuação de atração no país (96ª posição), 
enquanto melhorias na correspondência entre habilidades profissionais e necessi-
dades da economia (123ª posição em empregabilidade) aumentariam suas habilida-
des vocacionais e técnicas. As melhores performances do Brasil estão relacionadas 
ao crescimento de talentos (55ª posição), em que se beneficia de um sólido sistema 
educacional (56º em Educação Formal) e acesso positivo a oportunidades de cres-
cimento (41ª posição). O GTCI pontua ainda que o país também possui um cenário 
de mercado favorável (47ª posição), mas seu cenário regulatório (85ª posição) e seu 
cenário comercial e trabalhista (91ª posição) resultam em uma baixa competência 
para capacitar talentos (79ª posição). Entre os países da América Latina e Caribe, o 
Brasil ocupa a 11ª posição no GTCI, atrás de países como Trindade e Tobago, Jamai-
ca, Panamá e Peru.

Considerando o desempenho do Brasil, o país ocupa, atualmente, o 80º lugar de 132 
países avaliados, tendo caído da 49ª posição em 2014. Em relação às cidades brasi-
leiras constantes do ranking internacional, São Paulo está em 84º lugar.

Observa-se, internacionalmente, o desenvolvimento de inúmeras iniciativas e polí-
ticas públicas voltadas à formação e à capacitação de profissionais diante das trans-
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formações decorrentes do desenvolvimento tecnológico e frente à nova realidade 
imposta pela Inteligência Artificial17.

Em fevereiro de 2017, o Brasil deu um passo importante nesse sentido. A Reforma 
do Ensino Médio (Lei nº 13.415/2017) estabeleceu que o currículo do ensino médio 
será definido pela Base Nacional Comum Curricular (BNCC), com 60% da carga horá-
ria composta por conteúdos comuns e 40% de conteúdos optativos. As áreas de con-
centração, chamadas de “itinerários formativos”, são obrigatórias e pelo menos uma 
deve ser escolhida pelo aluno. São elas: linguagens e suas tecnologias; matemática e 
suas tecnologias; ciências da natureza e suas tecnologias; ciências humanas e sociais 
aplicadas; e formação técnica e profissional. Identificou-se lacuna para estimular o 
aluno a escolher as matérias voltadas ao mundo tecnológico.

Contudo, desafios ainda precisam ser superados. O número de pós-graduações em 
programas de tecnologias digitais no Brasil (que envolvam robótica, Inteligência Ar-
tificial / aprendizado de máquina ou big data) em 2016 era de 224, sendo 72 mes-
trados e 152 doutorados18. Embora os valores possam parecer relativamente altos, 
em termos proporcionais representam apenas um programa para cada milhão de 
habitantes, uma média ainda significativamente baixa. Outro desafio diz respeito 
à distribuição por gênero, observando-se, na América Latina, uma predominância 
feminina nas áreas científicas ligadas à saúde e uma predominância masculina nas 
áreas científicas voltadas às ciências, à tecnologia, à engenharia e à matemática. 
Conforme a OCDE, tal configuração é problemática, visto que equipes mistas são 
mais valiosas e têm menos chance de reproduzir vieses de gênero em tecnologias 
de automação19.

Em outra ponta, cabe dar destaque também aos impactos da IA sobre o mercado de 
trabalho. Em âmbito global, pelo menos um terço dos trabalhadores precisarão se 
reinventar para manter seus empregos. Pesquisadores da Universidade de Oxford, 
nos Estados Unidos, analisaram as profissões dos trabalhadores da América e chega-
ram à conclusão de que 47% dessas pessoas têm grandes chances de perderem seus 
empregos para robôs nos próximos 20 anos. Ademais, um estudo conduzido em 
2019 pela Comissão Econômica para a América Latina e Caribe - CEPAL revelou que, 
em média, 16% dos postos de trabalho na região possuem alto risco de substituição 
por automação nos próximos 5 anos. A estimativa no Brasil é de 12%.20
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Ainda no que diz respeito ao mercado de trabalho, a Fast Company listou sete tipos 
de carreiras que possuem baixa chance de serem substituídas pela automatização: 
empregos que requerem criatividade, como artistas e músicos; trabalhos que envol-
vam resolução de problemas; cabeleireiros; psicólogos e profissões que demandem 
um trabalho social; professores; trabalhadores da área da saúde e cuidadores21. Tal 
previsão representa grande desafio aos governos de todos os países, na criação e 
execução de políticas públicas capazes de capacitar e preparar sua força de trabalho 
para a nova realidade que já chegou.

Por fim, a importância e a amplitude de impactos da IA têm levado inúmeros países 
a desenvolver políticas, estratégias ou planos para lidar com o tema. Entre tais inicia-
tivas, os principais eixos identificados são destacados a seguir:

- Pesquisa e Desenvolvimento: atrair, reter e treinar talentos em IA do próprio país 
ou estrangeiros, com financiamentos acadêmicos, programas de bolsas de estudo 
e a criação de programas específicos de mestrado e doutorado em IA; criar novos 
centros ou programas em pesquisa básica e aplicada, específicos para a IA.

- Competências profissionais e o futuro do trabalho: iniciativas para capacitar a força 
de trabalho, em geral, que desenvolvam habilidades para o futuro do trabalho, como 
investimento em educação ao longo da vida e habilidades digitais.

- Industrialização e IA: programas para incentivar a adoção de tecnologias em IA por 
parte do setor privado, com investimentos em setores estratégicos, financiamento para 
startups de IA, em pequenas e médias empresas, estratégias para criar clusters para IA.

- Padrões éticos para IA: criação de conselhos, comitês ou força-tarefa para elaborar 
normas e regulamentos para fundamentar o uso ético e o desenvolvimento da IA. 
Esse tema também inclui financiamento específico para pesquisa ou programas pi-
loto para criar IA explicável e transparente.

- Governança de Dados e Infraestrutura Digital: financiamento para parcerias que 
envolvam a utilização de dados abertos, plataformas de desenvolvimento comparti-
lhado de software de IA e conjuntos de dados, bem como o compromisso para criar 
ambientes de testes de proteção aos direitos do cidadão.

- IA no Governo: estabelecimento de programas piloto que utilizam a IA para melho-
rar a eficiência do Governo, prestação de serviços e Administração Pública.
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- IA para o bem-estar social: delineamento de programas para assegurar que a IA 
seja utilizada para promover o bem-estar social, o crescimento econômico e cultural 
e de promover a inclusão por meio de suas de aplicações.

EIXOS TEMÁTICOS: EIXOS TRANSVERSAIS E VERTICAIS

Alinhada às diretrizes da OCDE endossadas pelo Brasil, a EBIA fundamenta-se nos 
cinco princípios definidos pela Organização para uma gestão responsável dos siste-
mas de IA, quais sejam: (i) crescimento inclusivo, o desenvolvimento sustentável e 
o bem-estar; (ii) valores centrados no ser humano e na equidade; (iii) transparência 
e explicabilidade; (iv) robustez, segurança e proteção e; (v) a responsabilização ou a 
prestação de contas (accountability).

Apresentam-se, em seguida, os nove pilares da EBIA.

LEGISLAÇÃO, REGULAÇÃO E USO ÉTICO

O desenvolvimento tecnológico da Inteligência Artificial tem sido acompanhado de 
intensas discussões acerca da necessidade de desenvolvimento de parâmetros ju-
rídicos, regulatórios e éticos para orientar o desenvolvimento e aplicação da tec-
nologia. No centro de tais debates encontra-se a preocupação em estabelecer um 
ponto de equilíbrio entre (i) a proteção e a salvaguarda de direitos, inclusive aqueles 
associados à proteção de dados pessoais e à prevenção de discriminação e viés algo-
rítmico; (ii) a preservação de estruturas adequadas de incentivo ao desenvolvimento 
de uma tecnologia cujas potencialidades ainda não foram plenamente compreendi-
das; e (iii) o estabelecimento de parâmetros legais que confiram segurança jurídica 
quanto à responsabilidade dos diferentes atores que participam da cadeia de valor 
de sistemas autônomos.

Nesse contexto, embora já existam exemplos internacionais de normas jurídicas re-
gulando diferentes aspectos concretos de IA, como veículos autônomos e sistemas 
de reconhecimento facial, têm ganhado proeminência os debates acerca do esta-
belecimento de princípios gerais e parâmetros éticos a serem adotados por atores 
públicos e privados quanto ao tema, por meio de códigos de conduta, manuais de 
boas práticas e diretrizes de alto nível. Entre as inúmeras iniciativas nesse sentido, 
destacam-se os seguintes instrumentos:
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- Princípios da OCDE sobre Inteligência Artificial (2019)22.

- G20 - Declaração Ministerial sobre Comércio e Economia Digital - Princípios para IA 
Centrada nos Humanos (2019)23.

- Grupo Independente de Peritos de Alto Nível sobre a Inteligência Artificial criado 
pela Comissão Europeia em junho de 2018 - Orientações Éticas para uma IA de Con-
fiança24.

- A Declaração de Toronto: Protegendo os Direitos à Igualdade e à Não-Discrimina-
ção em Sistemas de Aprendizado por Máquinas (2018)25.

- Comunicação da Comissão Europeia: Inteligência Artificial para a Europa (2018)26.

- Diretrizes Universais para Inteligência Artificial (Public Voice Coalition, 2018)27.

- Declaração sobre Ética e Proteção de Dados em Inteligência Artificial (ICDPPC, 
2018)28.

- Asilomar AI Principles (2017)29.

Muitos dos documentos acima citados indicam que o desenvolvimento de Inteli-
gência Artificial deve observar a harmonização dos princípios que guiam a noção de 
estado de direito, de modo que beneficie a sociedade, impulsionando o crescimento 
inclusivo, o desenvolvimento sustentável e o bem-estar. Além disso, é frequente a 
afirmação de que os sistemas devem ser projetados de maneira a respeitar os di-
reitos humanos, os valores democráticos e a diversidade, impondo-se a inclusão de 
salvaguardas apropriadas que possibilitem a intervenção humana, sempre que ne-
cessária, para garantir uma sociedade justa. Para promover um ambiente institucio-
nal e regulatório propícios à inovação e ao desenvolvimento tecnológico, dada sua 
natureza de rápida evolução, tem-se um cenário no qual a regulamentação é com-
plexa e propensa a se tornar obsoleta rapidamente. Sendo assim, cabe aos governos 
avaliar esse cenário e refletir antes de adotar novas leis, regulações ou controles que 
possam impedir o desenvolvimento e uso responsáveis da IA.

Outro ponto bastante discutido refere-se à transparência e à divulgação responsável 
acerca dos sistemas de IA, frisando-se a necessidade de adoção de medidas para 
garantir a compreensão dos processos associados a tomada de decisões automatiza-
da, tornando possível identificar vieses envolvidos no processo decisório e desafiar 
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as referidas decisões, quando cabível. Elementos-chave da discussão internacional 
sobre o tema são (i) a ideia de que sistemas de IA devem ser centrados no ser huma-
no (human-centric AI); e (ii) a afirmação da necessidade de que tais sistemas sejam 
confiáveis (trustworthy AI).

Estruturas regulatórias sobre a proteção e aplicação dos direitos de propriedade 
intelectual (DPI) também são importantes. Como os dados de treinamento para 
modelos de IA geralmente precisam ser copiados e editados, a clareza das regu-
lamentações relacionadas à proteção de direitos autorais se mostra essencial. Um 
dos pontos de destaque nesse tópico diz respeito à necessidade de se incluir um 
novo tipo de limitação aos direitos autorais, para mineração de textos e de dados 
(Text &Data Mining exception). Esse foi um dos temas abordados na Segunda Sessão 
da Conferência entre Propriedade Intelectual e Inteligência Artificial da Organização 
Mundial de Propriedade Intelectual.30 Como os conjuntos de dados são organiza-
dos e processados, as regras existentes relacionadas à proteção de bancos de dados 
também podem desempenhar papel de destaque. Ao mesmo tempo, os regimes de 
proteção de DPI existentes relacionados a desenhos, marcas comerciais e patentes 
também permanecerão relevantes durante todo o processo de desenvolvimento e 
aplicações de soluções de Inteligência Artificial.

Para alcançar seus objetivos, esta Estratégia se alinha ao quadro regulatório de go-
vernança digital e às políticas públicas existentes relacionadas ao tema. A seguir, 
apresentam-se algumas iniciativas governamentais relevantes para a EBIA:

- A Estratégia Brasileira para a Transformação Digital (e-Digital)31 busca coordenar 
as diversas iniciativas governamentais ligadas ao tema em torno de uma visão única, 
de modo a apoiar a digitalização dos processos produtivos e a capacitação para o 
ambiente digital, promovendo a geração de valor e o crescimento econômico. Nesse 
sentido, a Inteligência Artificial é tecnologia-chave na implementação das ações es-
tratégicas de transformação digital.

- A Estratégia de Governo Digital 2020-2022 (e-GOV)32, regulamentada pelo Decreto 
nº 10.332/2020, tem como um de seus objetivos o desenvolvimento de um Gover-
no Inteligente, que implemente políticas efetivas com base em dados e evidências 
e que antecipe e solucione, de forma proativa, as necessidades do cidadão e das 
organizações, além de promover um ambiente de negócios competitivo e atrativo a 
investimentos.
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- O Programa Start-Up Brasil33 tem como objetivo apoiar startups brasileiras e in-
ternacionais que desenvolvam software, hardware, serviços de TI ou que se utilizem 
dessas tecnologias para inovar, contribuindo assim para o desenvolvimento econô-
mico sustentável do país e o aumento da competitividade brasileira nesse setor.

- O Programa IA² MCTI34 objetiva apoiar projetos de pesquisa e desenvolvimento 
orientados ao desenvolvimento de soluções em Inteligência Artificial. O programa 
possui abrangência nacional e cria importante oportunidade para apoiar investi-
mentos em projetos de P&D, orçados em até R$ 500 mil.

- O Plano Nacional de IoT35 promove o desenvolvimento do arcabouço tecnológico 
conhecido como “Internet das Coisas”, mediante o estímulo à pesquisa e ao desen-
volvimento de soluções inovadoras locais, à formação de mão de obra qualificada 
e à exportação de produtos e serviços relacionados. Muitas dessas tecnologias se 
beneficiam de sistemas de IA e programas de fomento devem considerar as inter-
secções das duas áreas.

- O Programa de Inovação Educação Conectada36 apoia a universalização do acesso 
à internet de alta velocidade e fomenta o uso pedagógico de tecnologias digitais na 
Educação Básica. Cursos de introdução à Inteligência Artificial e novas tecnologias 
poderiam ser incluídos à formação educacional de crianças e adolescentes.

Além dessas iniciativas governamentais, é importante verificar como a evolução da 
tecnologia de IA vai interagir com o arcabouço legal, uma vez que o amplo escopo da 
Inteligência Artificial tende a impactar os mais diversos campos - consumerista, con-
correncial, trabalhista, processual cível e penal, etc. Cabe dar destaque a algumas 
normas que se relacionam de maneira mais direta com essa tecnologia:

- Lei nº 13.709/2018, que institui a Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD). Tendo 
em vista que a base para a operacionalização de tecnologias de Inteligência Artificial 
envolve o tratamento massivo de dados (big data) é fundamental que os princípios 
da IA estejam alinhados com os da LGPD e que os valores da proteção de dados 
sejam considerados tanto na aquisição quanto no desenvolvimento e uso dessas 
tecnologias.

- Decreto nº 8.771/2016, que institui a Política de Dados Abertos do Poder Executivo 
Federal. Bases de dados abertos podem servir para a alimentação de sistemas de 
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Inteligência Artificial, o que destaca a importância de diretrizes sobre o uso ético de 
dados abertos.

- Portaria nº 46/2016, que dispõe sobre o Software Público Brasileiro. Destaca a im-
portância de se fomentar o uso de software público no desenvolvimento de soluções 
IA garantindo o compartilhamento de soluções entre todas as esferas de governo.

Um dos principais atributos da IA é a capacidade de tomar decisões sem intervenção 
humana. Um dos pontos de discussão mais importantes, nesse sentido, é o de avaliar 
quais tipos de decisão podem ser delegadas a uma máquina e quais exigiriam, neces-
sariamente, a intervenção humana. A LGPD endereça tal questão dispondo sobre o 
direito de indivíduos solicitarem a revisão das decisões tomadas apenas com base no 
processamento automatizado de dados pessoais, quando estas afetam seus interes-
ses. Isso inclui decisões que visam definir o perfil pessoal, profissional, de consumidor 
e crédito, bem como quaisquer aspectos da personalidade dos titulares de dados.37

Além disso, a LGPD, em linha com o que já era estabelecido na Lei do Cadastro Posi-
tivo (Lei nº 12.414/2011), prevê a obrigação de que empresas forneçam, mediante 
solicitação, informações claras e adequadas a respeito dos critérios e dos procedi-
mentos utilizados para a decisão automatizada, observados os segredos comercial 
e industrial.38 Em caso de recusa, a Autoridade Nacional de Proteção de Dados - 
ANPD, criada pela LGPD, poderá realizar auditoria para verificação de aspectos dis-
criminatórios em tratamento automatizado de dados pessoais.39

Nesse aspecto, há diversas metodologias e ferramentas comumente usadas para a 
revisão dos processos automatizados de tomada de decisão, que variam de acordo 
com os riscos e o impacto causado ao indivíduo pela decisão. Por exemplo, o uso de 
tecnologias de reconhecimento facial por companhias aéreas para verificar cartões 
de embarque, ou por funcionários da alfândega para permitir a entrada de indiví-
duos em um país, produzem decisões muito significativas, pois afetam a liberdade 
de locomoção de um indivíduo. Quando uma decisão incorreta é alcançada em tais 
cenários, a intervenção humana compõe um elemento crítico para fornecer repara-
ção suficiente. Por outro lado, se uma tela inteligente em um espaço de varejo apre-
sentar um anúncio destinado a aposentados para um jovem profissional com base 
no reconhecimento facial - portanto identificando incorretamente a faixa etária do 
indivíduo -, tal decisão não justificaria intervenção humana imediata ou potencial-
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mente qualquer intervenção. Outros exemplos de usos corriqueiros das tecnologias 
de IA para tomadas de decisão automatizadas que podem ter impactos significativos 
na vida de indivíduos são técnicas de personalização e de moderação de conteúdo 
em plataformas de redes sociais e mecanismos de buscas. Nesse contexto, a IA é 
utilizada para definir quais informações são disponibilizadas de acordo com perfis 
determinados pelos padrões de comportamento dos usuários, ou por regras de con-
duta da plataforma.

Desse modo, nos casos em que a avaliação de risco de decisões automatizadas indi-
ca um alto risco para os indivíduos, a intervenção humana pode ser um importante 
fator de mitigação do risco a ser considerado pelas organizações privadas e pelo 
setor público.

Ainda nesse contexto, ganha importância a ideia de que é desejável que decisões 
tomadas por sistemas automatizados sejam passíveis de explicação e de interpreta-
ção. Ainda que tecnologias de machine learning sejam frequentemente caracteriza-
das como “sistemas fechados”, é possível incorporar tais ideias aos sistemas de IA de 
várias maneiras, inclusive por meio da implementação de mecanismos para facilitar 
a rastreabilidade do processo decisório e do desenvolvimento e emprego de ferra-
mentas e de técnicas de explicabilidade. Entretanto, é importante reconhecer que 
a divulgação demasiada de informações sobre um algoritmo ou um processo de IA 
pode não apenas resultar em confusão e sobrecarga de informações para indivíduos, 
como também ameaçar segredos comerciais, industriais e propriedade intelectual. 
Entende-se, assim, que o foco da explicabilidade deve se voltar ao fornecimento de 
informações significativas que permitam interpretar o sistema.

Há que se reconhecer, por outro lado, que uma explicação sobre por que um modelo 
gerou um resultado ou uma decisão específica (e qual combinação de fatores de en-
trada contribuiu para isso) nem sempre é possível. Esses casos são chamados de al-
goritmos de “sistema fechado” e requerem atenção especial. Nessas circunstâncias, 
outras medidas para prover explicação (por exemplo, rastreabilidade, auditabilidade 
e comunicação transparente sobre as capacidades do sistema) podem ser necessá-
rias para que o sistema, como um todo, respeite os direitos fundamentais.

Outro aspecto importante de tal discussão diz respeito à ideia de que os indivíduos 
devem ter ciência de suas interações com sistemas de IA. De fato, a informação aos 
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indivíduos quanto à existência de processos de tomada de decisão baseados em IA 
caracteriza-se como pressuposto para o exercício do direito de revisão de decisões 
automatizadas previsto na LGPD.

No que tange ao estabelecimento de parâmetros legais, seja por meio da criação de 
novas leis ou de atualizações do arcabouço existente, observam-se iniciativas, em al-
guns países, de iniciar a regulamentação de aplicações específicas de IA que, por sua 
natureza, envolvam maior risco (e.g. carros autônomos). Entende-se que a decisão 
quanto ao estabelecimento, ou não, de regulamentação voltada a uma tecnologia 
específica deve buscar cuidadosamente sopesar os riscos existentes para os indiví-
duos e os impactos de eventual regulamentação para o ecossistema de inovação de 
maneira mais ampla.

Tendo em vista o gradual processo de adoção em larga escala da IA no nosso país e 
a recente entrada em vigor da Lei Geral de Proteção de Dados, que endereça vários 
quesitos relacionados ao uso da IA, esta Estratégia adota o entendimento de que é 
necessário aprofundar o estudo dos impactos da IA em diferentes setores, evitando-
-se ações regulatórias (em sentido amplo) que possam desnecessariamente limitar 
a inovação, a adoção e o desenvolvimento de IA.

Nesse sentido, caberia maior aprofundamento mediante discussões amplas e par-
ticipativas sobre adequação legislativa ou normativa, procurando balancear entre a 
busca por soluções de problemas específicos e, ao mesmo tempo, potencializar os 
benefícios sociais que a IA tem a oferecer à população. Há, contudo, compreensão 
por parte de todos os envolvidos, que qualquer movimento ao encontro de regu-
lamentação, deve ser seguido por princípios, tais como: (i) desenvolver estruturas 
legais existentes; (ii) adotar uma abordagem regulatória baseada em princípios e 
resultados; (iii) fazer um “teste de equilíbrio de riscos/benefícios” centrado no indi-
víduo humano e (iv) fazer avaliação de impacto contextual.

A discussão deve levar em conta o contexto, considerando aspectos como a relação 
entre regulação da Inteligência Artificial e a regulamentação da coleta e uso de da-
dos. Além disso, qualquer tipo de regulamentação que não seja neutra em termos 
de tecnologia pode se sobrepor ou duplicar regulamentações já existentes, o que 
seria prejudicial à segurança jurídica. Nos casos em que a regulamentação da IA 
é inevitável, deve ser desenvolvida com ponderação e com tempo suficiente para 
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permitir que várias partes interessadas identifiquem, articulem e implementem os 
principais princípios e melhores práticas.

Um dos problemas mais discutidos no campo da IA diz respeito aos vieses algo-
rítmicos. A esse respeito, cabe ressaltar que em alinhamento com o ordenamento 
jurídico brasileiro, esta Estratégia parte do pressuposto de que a IA não deve criar 
ou reforçar preconceitos capazes de impactar de maneira injusta ou desproporcional 
determinados indivíduos, principalmente os relacionados a características sensíveis 
como raça, etnia, gênero, nacionalidade, renda, orientação sexual, deficiência, cren-
ça religiosa ou inclinação política. Nesse aspecto, as pessoas e organizações respon-
sáveis por projetar e implantar sistemas de IA devem ser responsáveis pelo funcio-
namento de seus sistemas. Aqueles que desenvolvem e usam sistemas de IA devem 
considerar os princípios balizadores de seus sistemas e verificar periodicamente se 
estão sendo respeitados e se estão trabalhando efetivamente.

As preocupações com a dignidade humana e com a valorização do bem-estar huma-
no devem estar presentes desde a concepção (ethics by design) dessas ferramentas 
até a verificação de seus efeitos na realidade dos cidadãos. Frise-se que o desenvol-
vimento de uma Sociedade do Futuro centrada no ser humano é uma das diretrizes 
adotadas pelo “G20 - Declaração Ministerial sobre Comércio e Economia Digital - 
Princípios para IA Centrada nos Humanos (2019)40” ao tratar de economia digital, 
de IA e de meios para que as políticas digitais maximizem benefícios e minimizem 
desafios.

Princípios éticos devem ser seguidos em todas as etapas de desenvolvimento e de 
uso da IA podendo, inclusive, serem elevados a requisitos normativos integrantes de 
todas as iniciativas governamentais quanto à IA.

Ações Estratégicas

- Estimular a produção de uma IA ética financiando projetos de pesquisa que visem a 
aplicar soluções éticas, principalmente nos campos de equidade/não-discriminação 
(fairness), responsabilidade/prestação de contas (accountability) e transparência 
(transparency), conhecidas como a matriz FAT.

- Estimular parcerias com corporações que estejam pesquisando soluções comer-
ciais dessas tecnologias de IA ética.

Tecnologia da Informação Legislação Brasileira 24102023 2 501



- Estabelecer como requisito técnico em licitações que os proponentes ofereçam 
soluções compatíveis com a promoção de uma IA ética (por exemplo, estabelecer 
que soluções de tecnologia de reconhecimento facial adquiridas por órgãos públicos 
possuam um percentual de falso positivo abaixo de determinado limiar).

- Estabelecer, de maneira multissetorial, espaços para a discussão e definição de 
princípios éticos a serem observados na pesquisa, no desenvolvimento e no uso da 
IA.

- Mapear barreiras legais e regulatórias ao desenvolvimento de IA no Brasil e identi-
ficar aspectos da legislação brasileira que possam requerer atualização, de modo a 
promover maior segurança jurídica para o ecossistema digital.

- Estimular ações de transparência e de divulgação responsável quanto ao uso de 
sistemas de IA, e promover a observância, por tais sistemas, de direitos humanos, 
de valores democráticos e da diversidade.

- Desenvolver técnicas para identificar e tratar o risco de viés algorítmico.

- Elaborar política de controle de qualidade de dados para o treinamento de siste-
mas de IA.

- Criar parâmetros sobre a intervenção humana em contextos de IA em que o resul-
tado de uma decisão automatizada implica um alto risco de dano para o indivíduo.

- Incentivar a exploração e o desenvolvimento de mecanismos de revisão apropria-
dos em diferentes contextos de utilização de IA por organizações privadas e por ór-
gãos públicos.

- Criar e implementar melhores práticas ou códigos de conduta com relação à coleta, 
implantação e uso de dados, incentivando as organizações a melhorar sua rastreabi-
lidade, resguardando os direitos legais.

- Promover abordagens inovadoras para a supervisão regulatória (por exemplo, san-
dboxes e hubs regulatórios).

GOVERNANÇA DE IA

À medida em que avançam as discussões acerca do uso ético de IA, também 
evoluem os debates acerca de estruturas de governança que promovam métodos 
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e procedimentos que assegurem a observância de tais princípios. O governo de 
Singapura, por exemplo, lançou a primeira edição de um «Quadro Modelo para 
Governança de IA (Model AI Governance Framework)» que busca traduzir princípios 
éticos em práticas implementáveis no processo de desenvolvimento de IA.

Aspecto fundamental desse processo é estabelecer mecanismos que permitam pre-
venir e eliminar os vieses, que podem decorrer tanto dos próprios algoritmos utiliza-
dos, como também das bases de dados usadas para o seu treinamento. Para que um 
algoritmo seja “explicável” ou “interpretável”, é desejável que as etapas do processo 
de aprendizado de máquina que resultaram em uma inferência sejam rastreáveis e 
que as variáveis que pesaram na tomada de decisão possam passar por escrutínio.

É nessa seara que se coloca a ideia de curadoria e seleção dos dados empregados 
para a aprendizagem de máquinas. Revela-se, assim, a importância de criação de 
rotinas de gestão de riscos, de monitoramento e de supervisão quanto ao uso de 
sistemas de IA ao longo de todo o seu ciclo de vida, assim como para a necessidade de 
que tais princípios sejam incorporados desde o momento da concepção do sistema 
(privacy by design, security by design, human rights by design, ethics by design).

Como é sabido, sistemas de Inteligência Artificial são capazes de melhorar seus pró-
prios algoritmos com base no aprendizado de máquina, processo esse que é pos-
sibilitado pelo acúmulo de dados, que passam a se caracterizar como novas fontes 
de competitividade empresarial. Para se beneficiar da Inteligência Artificial, as in-
dústrias precisam estabelecer ecossistemas e plataformas que incentivem o maior 
número possível de usuários a participar, para que possam gerar dados para usar e 
compartilhar.

Contudo, a ideia de accountability (aqui traduzida como responsabilidade e a pres-
tação de contas) impõe que, a depender da aplicação de IA e dos riscos a ela asso-
ciados, sejam estabelecidas estruturas de governança de IA, que possam assegurar 
a adoção de princípios para IA confiável e implementar mecanismos para sua obser-
vância. Tais mecanismos podem incluir, (i) a designação de indivíduos ou de grupos 
específicos dentro da organização para promover a conformidade com os princípios; 
(ii) a adoção de medidas para aumentar a conscientização interna sobre a necessida-
de dessa conformidade, inclusive por meio de orientações e treinamentos em toda 
a empresa; e (iii) a implementação de um processo de escalação por meio do qual 
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os funcionários possam levantar preocupações de conformidade e resolver essas 
preocupações. Podem, ainda, envolver a criação de selos, certificações e códigos de 
conduta corporativos ou governamentais.

Em relação aos processos de revisão ética, muitas organizações já têm ou estão con-
siderando a criação de conselhos de revisão de dados ou comitês de ética em rela-
ção à IA, que podem ser internos ou externos a tais organizações. Essa é vista como 
uma maneira de impulsionar accountability dentro das corporações, promover to-
madas de decisões responsáveis e garantir que novas utilizações de dados respeitem 
os valores corporativos e sociais.

A ideia de accountability deve ser guiada pelo princípio da precaução, estabelecen-
do-se que uma análise seja realizada para identificar aplicações de alto-risco, que 
podem impactar significativamente indivíduos de acordo com o contexto de sua 
aplicação em um determinado setor (ex. operações com risco de vida na área de 
saúde ou monitoramento de espaços públicos para fins de segurança pública). A in-
tervenção regulatória deve ser proporcional ao grau de risco relacionado a determi-
nada aplicação e quaisquer limitações devem se restringir a usos específicos. A par-
ticipação de diversos atores, interessados e afetados pela tecnologia, no processo de 
desenvolvimento do produto ou serviço de IA também é um mecanismo importante 
de aplicação do princípio da precaução.

Quanto à análise de riscos, esse é hoje um requisito essencial das leis modernas de 
proteção de dados, inclusive a LGPD, sendo componente importantíssimo para a 
realização da accountability. As análises de risco da IA, por meio da elaboração de 
relatórios de impacto, podem estruturar a maneira como as organizações avaliam 
questões de justiça, direitos humanos ou outras considerações na implantação de 
novas tecnologias de IA. Podem, também, ajudar as organizações a incorporarem va-
lores corporativos em seus processos e, eventualmente, fornecerão uma estrutura 
de casos pré-aprovados para definir guias para avaliar inovações futuras. Além disso, 
essas avaliações podem ajudar no desenvolvimento da documentação necessária 
para fornecer transparência efetiva aos reguladores e indivíduos, viabilizando tam-
bém o controle de qualidade por meio de testes e validações periódicos.

Em particular, destaca-se a importância de conduzir relatórios de impacto de pro-
teção de dados (RIPDs). Diretrizes para a elaboração de RIPDs, inclusive quanto a 
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cenários em que sua realização seja necessária, devem ser elaborados pela autori-
dade responsável pela regulação de proteção de dados. Exemplos de relatórios de 
impacto necessários, a depender dos setores afetados:

- Relatório de Impacto de Segurança (RIS).

- Relatório de Impacto Ambiental (RIA).

- Relatório de Impacto de Direitos Humanos (RIDH).

Também a transparência constitui elemento importante de estruturas de go vernan-
ça de IA, seja no que se refere à informação quanto à interação com sistemas de IA 
(disclosure), seja no que tange à ideia de explicabilidade de decisões tomadas por 
sistemas autônomos, conforme debatido anteriormente. Do ponto de vista proce-
dimental, a ideia de transparência pode ser traduzida pela adoção de metodologias 
transparentes e auditáveis quanto ao desenvolvimento dos sistemas de IA, quanto 
às fontes de dados e aos procedimentos e documentação do projeto em questão.

No que se refere à utilização de sistemas de IA no campo do poder público, a inte-
gração com o setor privado constitui salutar alternativa para a inovação, observados, 
naturalmente, os princípios que regem a Administração Pública, dentre os quais se 
destacam os da transparência e da publicidade. Nesse sentido, vale destacar que o 
Governo Federal, em cumprimento ao Decreto nº 8.777/2016, tem fomentado algu-
mas iniciativas de dados abertos, por meio do Portal Brasileiro de Dados Abertos42. 
Também o Portal do Software Público Brasileiro42, regido pela Portaria nº 46/2016, 
disponibiliza um catálogo de softwares livres. Isso confere maior transparência aos 
projetos, além de permitir a participação popular no aprimoramento das ferramentas.

Bases de dados abertas em conformidade com a LGPD são fundamentais para o am-
plo desenvolvimento de estudos e aplicações brasileiras que envolvam IA. Sugere-se 
o uso de sandboxes regulatórios para a operacionalização desse modelo.

Tendo-se em vista a importância de reflexão em longo prazo sobre IA, os objetivos a 
serem estabelecidos para uma política que pretende preparar o Brasil para o futuro 
devem ser tecnologicamente neutros.

O desafio, portanto, consiste em estruturar um ecossistema de governança do uso 
da IA, tanto no setor público quanto no setor privado, de modo a incentivar a adoção 
e observância desses critérios.
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Ações Estratégicas

- Estruturar ecossistemas de governança do uso da IA, no setor público e no setor 
privado.

- Incentivar o compartilhamento de dados, observada a LGPD.

- Promover o desenvolvimento de padrões voluntários e consensuais para gerenciar 
os riscos associados aos aplicativos de IA.

- Estimular que as organizações criem conselhos de revisão de dados ou comitês de 
ética em relação à IA.

- Criar um observatório de Inteligência Artificial no Brasil, que possa se conectar a 
outros observatórios internacionais.

- Estimular o uso de conjuntos de dados representativos para treinar e testar mode-
los.

- Facilitar o acesso aos dados abertos do governo.

- Melhorar a qualidade dos dados disponíveis, de modo a facilitar a detecção e cor-
reção de vieses algorítmicos.

- Estimular a divulgação de códigos fonte abertos capazes de verificar tendências 
discriminatórias nos conjuntos de dados e nos modelos de aprendizado de máquina.

- Desenvolver diretrizes para a elaboração de Relatórios de Impacto de Proteção de 
Dados (RIPD).

- Compartilhar os benefícios do desenvolvimento da IA na maior extensão possível 
e promover oportunidades iguais de desenvolvimento para diferentes regiões e in-
dústrias.

- Elaborar campanhas educacionais e de conscientização.

- Estimular diálogo social com participação multissetorial.

- Alavancar e incentivar práticas de accountability relacionadas à IA nas organiza-
ções.

- Definir indicadores gerais e específicos por setores (agropecuária, financeiro, saú-
de, etc.).
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ASPECTOS INTERNACIONAIS

A corrida global por liderança em IA evidencia que o desenvolvimento e a crescente 
adoção de IA geram impactos que transcendem as fronteiras nacionais, seja no cam-
po econômico, seja no campo de PD&I.

Diferentes organismos internacionais têm buscado criar ambientes em que seja pos-
sível pactuar globalmente princípios éticos, padrões técnicos e promover o compar-
tilhamento de conhecimento, melhores práticas e métricas para medir os avanços 
em pesquisa, desenvolvimento e utilização de IA.

A Organização para Cooperação e Desenvolvimento Econômico (OCDE) aprovou, em 
maio de 2019, seus Princípios sobre Inteligência Artificial, aos quais 42 países, inclu-
sive o Brasil, já aderiram. A Organização das Nações Unidas para a Educação, a Ciên-
cia e a Cultura (UNESCO), partindo de uma perspectiva humanística, tem promovido 
estudos e conferências para tratar de diferentes dimensões de políticas públicas para 
IA, com discussão de questões como desenvolvimento sustentável, gênero, educa-
ção e ética da ciência. Também na União Internacional de Telecomunicações (UIT) 
existem diferentes grupos focais dedicados a discutir aspectos técnicos de IA, como 
machine learning em redes 5G e aplicações de IA na medicina.

A comunidade científica e acadêmica tem também desempenhado papel relevante 
nesse contexto, por meio da discussão multissetorial e transdisciplinar do tema, com 
intercâmbio de pesquisadores e desenvolvimento de pesquisas conjuntas.

Para que seja possível expandir a atuação do Brasil no mundo é indispensável pro-
mover a intensificação dos fluxos de conhecimento, comércio, finanças, pessoas, 
dados e comunicações entre os países e blocos com interesses convergentes nesse 
campo. Uma tendência é a construção de plataformas de cooperação para trocas 
de informação. Salienta-se que o Brasil vem priorizando os setores da economia 
em que já possui vantagem competitiva, a saber: agricultura, pecuária, mineração e 
indústria petroquímica.

Cabe ao Brasil celebrar parcerias internacionais que permitam benefícios mútuos 
entre os agentes envolvidos. No que se refere às instituições acadêmicas, salienta-se 
a importância do apoio ao desenvolvimento de parcerias internacionais entre insti-
tuições brasileiras e estrangeiras. Modelos de “joint ventures” entre universidades, 
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com apoio do governo e de instituições privadas, são muito comuns em outros paí-
ses e têm apresentado bons frutos.

O Brasil deve adotar uma postura proativa e propositiva no âmbito internacional, fo-
mentando discussões, iniciativas e parcerias sobre Inteligência Artificial em organis-
mos e foros internacionais, bem como em discussões e negociações entre países e 
blocos. É relevante, também, promover a construção de plataformas de cooperação 
para trocas de informação sobre Inteligência Artificial e reforçar a participação em 
oportunidades de cooperação advindas da intensificação das relações entre os paí-
ses do BRICS (Brasil, Rússia, Índia, China e África do Sul), IBAS (Índia, Brasil e África 
do Sul) e Mercosul. Também é importante pontuar o trabalho sobre IA desenvolvido 
pela ONU e na Comissão Econômica para a América Latina e o Caribe (CEPAL).

Deve-se buscar engajamento ativo, para assegurar a representação e participação 
em debates e deliberações sobre IA. É ainda necessário promover a cooperação 
internacional em normas, padrões tecnológicos, regulatórios e jurídicos, a fim de 
facilitar a integração econômica e a dinâmica de trocas no campo de Inteligência 
Artificial, sempre prezando pela privacidade dos usuários e pela proteção de dados 
pessoais.

Ações Estratégicas

- Auxiliar a integração do Estado Brasileiro em organismos e fóruns internacionais 
que promovam o uso ético da IA.

- Promover o intercâmbio de especialistas que desenvolvam pesquisas em IA, nos 
diversos campos científicos, das ciências exatas, humanidades e saúde.

- Fomentar a exportação de sistemas de IA desenvolvidos por empresas brasileiras, 
inclusive startups.

- Desenvolver plataformas de cooperação para trocas de informação sobre tecnolo-
gias de Inteligência Artificial.

QUALIFICAÇÕES PARA UM FUTURO DIGITAL

No campo da educação, o desafio que se coloca é o de preparar as gerações atuais 
e futuras para conviver com as mudanças e os impactos da IA, muitos dos quais 
ainda não são plenamente compreendidos. Alguns países já oferecem formação na 
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área de computação baseada nos princípios e métodos utilizados pela IA, tais como 
plataformas de introdução à programação não determinística, uso do pensamento 
computacional de forma não determinística, educação baseada na robótica e outras 
técnicas próprias da área.

O recente “Consenso de Beijing sobre Inteligência Artificial e Educação”43 (Unesco, 
2019) frisou, entre outros aspectos, a importância de se ter presente a natureza 
multidisciplinar da IA e a necessidade de adoção de abordagens transversais, in-
tersetoriais e multissetoriais para o planejamento e governança da IA na educação, 
estabelecendo prioridades estratégicas baseadas nos desafios locais. Outro aspecto 
importante diz respeito à necessidade de revisar e definir o papel e as competências 
necessárias dos professores, levando em conta que a interação humana e colabora-
ção entre professores e alunos permanece como aspecto central da educação.

No Brasil, a Base Nacional Comum Curricular (2017)44 inclui, entre as competências 
gerais da educação básica, a de “compreender, utilizar e criar tecnologias digitais de 
informação e comunicação de forma crítica, significativa, reflexiva e ética nas diver-
sas práticas sociais (incluindo as escolares) para se comunicar, acessar e disseminar 
informações, produzir conhecimentos, resolver problemas e exercer protagonismo e 
autoria na vida pessoal e coletiva”. A partir de tal diretriz, ressalta-se a importância de 
avançar nas discussões acerca de temas como recursos educacionais digitais, platafor-
mas adaptativas, práticas pedagógicas inovadoras e a importância de ressignificação 
dos processos de formação de professores para lidar com os desafios decorrentes da 
inserção da tecnologia e da IA como ferramenta pedagógica em sala de aula.

Um dos desafios cruciais a se resolver nesta seara é o baixo interesse dos brasileiros 
por matemática. No índice de pessoas graduadas, somente 15% são da área de exa-
tas, enquanto a China possui aproximadamente os 40%. Segundo registros de em-
presas de tecnologias, a baixa qualificação da mão de obra brasileira em tecnologia é 
uma das principais preocupações. O número de vagas com carência de mão de obra 
qualificada no Brasil deve chegar a 500 mil nos próximos cinco anos. Dos empregos 
de 2030, 65% ainda não existem hoje. Desses, quase 100% estará relacionado à tec-
nologia45.

A qualificação para um mundo com IA envolve mais do que ciência, tecnologia, en-
genharia e matemática. À medida em que os computadores se comportam mais 
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como seres humanos, as ciências sociais e humanas se tornarão ainda mais impor-
tantes. Os cursos de idiomas, arte, história, economia, ética, filosofia, psicologia e 
desenvolvimento humano podem ensinar habilidades críticas, filosóficas e éticas 
que serão fundamentais para o desenvolvimento e gerenciamento de soluções de 
IA. A promoção de literacia digital passa a ser fator chave para o desenvolvimento 
de uma nova massa de profissionais preparado para os desafios do próximo século.

De acordo com a Comissão Europeia para a promoção da literacia digital, é funda-
mental a aprendizagem de ferramentas de comunicação digital e o uso de redes de 
acesso: criar, manipular e avaliar informações de forma crítica. Em outras palavras, 
a literacia digital é uma habilidade para usar os computadores, incluindo o uso e a 
produção de mídias digitais, o processamento e a recuperação da informação, a par-
ticipação em redes sociais para a criação e o compartilhamento do conhecimento e 
um conjunto de habilidades profissionais de computação46. No contexto educativo 
brasileiro, sabe-se que estas capacidades raramente são ensinadas nas escolas ou 
avaliadas regularmente, por isso, os sistemas escolares enfrentam hoje o desafio 
de incluir a literacia digital em todos os níveis do sistema educativo e na formação 
contínua dos professores.

Dentro desse contexto, foi verificado que a maioria das políticas e estratégias de IA 
de diversos países não trazem em suas ações foco adequado aos direitos e necessi-
dades das crianças. Ainda se configura um desafio desenvolver uma orientação polí-
tica global - voltada para governos e indústria - para determinar a melhor forma de 
utilizar os sistemas de IA para o desenvolvimento infantil e como as crianças podem 
ser priorizadas em sistemas de IA.

Durante o ciclo de infância e adolescência, é importante garantir processos de escuta 
sobre o impacto da IA em seu desenvolvimento e, respeitando as capacidades de cada 
fase da vida, equilibrar proteção com participação, seja de forma lúdica na infância ou 
dialogada na adolescência. Além da necessidade de educar crianças e adolescentes, é 
fundamental também contribuir para a educação de pais, responsáveis e educadores 
para que tenham o mínimo de conhecimento digital para poder funcionar adequada-
mente na vida digital, orientando e apoiando crianças e adolescentes. Países que já 
alcançaram a excelência em formação digital implementaram a educação digital em 
todo o currículo escolar, incluindo jovens de todas as idades escolares.
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Importante ainda ressaltar que a IA também pode e deve ser utilizada como ferra-
menta auxiliar à educação, nas mais distintas áreas de conhecimentos, das ciências 
humanas às ciências naturais. Contudo, deve-se evitar o uso da IA como mecanismo 
de monitoramento da criança e do adolescente, dada a sensibilidade desse grupo 
de indivíduos.

Em relação ao mercado de trabalho, a importância da literacia digital é ainda mais 
latente. Muitos empregadores, logo na fase de avaliação de candidaturas de empre-
go, exigem o domínio de habilidades digitais, que funcionam como um catalisador, 
treinando outras habilidades importantes. É fundamental que cada cidadão domine 
habilidades digitais básicas e que tenha competências-chave para aplicar em diver-
sas atividades profissionais. Ainda se inclui neste cenário a capacidade de usar a 
informação de forma ética no contexto social/virtual em que vivemos, respeitando 
indivíduos e grupos sociais.

Ações Estratégicas

- Avaliar a possibilidade de atualização da BNCC de modo que incorpore de maneira 
mais clara elementos relacionados ao pensamento computacional e à programação 
de computadores.

- Desenvolver programa de literacia digital em todas as áreas de ensino e em todos 
os níveis de educação.

- Ampliar oferta de cursos de graduação e pós-graduação ligados à Inteligência Arti-
ficial.

- Estimular o desenvolvimento de habilidades interpessoais e emocionais, como 
criatividade e pensamento crítico (soft skills).

- Avaliar formas de incorporação de tecnologias de IA nos ambientes escolares que 
levem em consideração a condição peculiar de crianças e adolescentes como pes-
soas em desenvolvimento, assim como seus direitos de proteção de dados pessoais.

- Instituir programas de formação tecnológica para professores e educadores.

- Incluir cursos de noções de ciências de dados, noções de álgebra linear, noções de 
cálculo e noções de probabilidade e estatística à lista de atividades complementares 
de programas do ensino médio.
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- Promover programas de interação entre o setor privado e as instituições de ensino 
que permitam o intercâmbio de conhecimentos práticos sobre o desenvolvimento e 
uso de tecnologias de Inteligência Artificial.

- Criar mecanismos para ampliar o interesse dos brasileiros por disciplinas do grupo 
STEM (matemática, ciências, tecnologias e engenharias) na idade escolar, com foco 
especial para programas de inclusão de gênero e raça nessas áreas.

FORÇA DE TRABALHO E CAPACITAÇÃO

O estudo The Future of Employment47 prevê que a maioria dos trabalhadores em 
ocupações de transporte, logística, de suporte administrativo e de escritório e o tra-
balho em ocupações de produção está em risco. À medida em que a tecnologia 
avança, os trabalhadores de baixa qualificação serão realocados para tarefas não 
suscetíveis à informatização. Dessa forma, para os trabalhadores ganharem a corrida 
terão que adquirir habilidades criativas e sociais.

Há poucos dados consolidados que permitam estimar o número de profissionais de 
IA no país. Utilizando-se como parâmetro os dados constantes da Plataforma Lattes 
do CNPq (outubro/2019), é possível observar que o número de profissionais na área 
de IA, no Brasil, é de 4.429 especialistas. Trata-se de universo ainda pequeno se com-
parado aos 415.166 empregos em TI apenas no setor empresarial do País.

Para além da baixa presença de profissionais de IA no País de modo geral, o Relatório 
do Fórum Econômico Mundial (The Global Gender Gap Report, 2018)48 chama aten-
ção ainda para a baixa presença feminina em profissões ligadas a IA, correspondente 
a apenas 14% de mulheres entre os profissionais de IA no Brasil. Segundo o estudo, 
tal disparidade pode exacerbar hiatos de gênero mais amplos e representar uma sig-
nificativa oportunidade perdida em um campo profissional em que há01 insuficiente 
oferta de mão de obra qualificada. Na mesma linha, relatório da UNESCO (I’d blush if 
I could: closing gender divides in digital skills through education, 201949) identifica 
a persistência do hiato de gênero em termos de competências digitais e estabelece 
recomendações para endereçar tal disparidade.

Outro problema é o hiato racial de profissões de TI. Embora nos últimos anos as big 
techs tenham investido em políticas de diversidade na composição de sua equipe 
técnica, os percentuais ainda são baixos: nos EUA, enquanto 12% da população é 
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considerada negra, apenas 3,7% dos técnicos do Google são negros.50 Os índices 
são igualmente baixos no Facebook (1,5%),51 Microsoft (4,4%),52 e Netflix (4%),53 
embora sejam valores maiores do que os de anos anteriores. No contexto brasileiro, 
políticas que promovam a diversidade racial no campo técnico devem considerar 
aspectos socioculturais da racialidade no país.

Embora não haja consenso acerca do exato impacto que a IA trará para o mercado de 
trabalho, acredita-se que importantes mudanças ocorrerão, envolvendo criação de 
novos empregos e desaparecimento ou transformação de outros. Estudo da OCDE 
(The Future of Work. OECD Employment Outlook, 201954) estima que empregos de 
média qualificação são crescentemente expostos a riscos: 14% dos empregos exis-
tentes podem vir a desaparecer como resultado da automação nos próximos 15-20 
anos, e adicionalmente 32% podem sofrer mudanças radicais à medida em que tare-
fas individuais venham a ser automatizadas. Em paralelo, seis entre cada dez adultos 
não possuem as competências adequadas para os empregos emergentes.

Desse modo, haverá crescente demanda por habilidades ligadas à tecnologia, tanto 
no campo de competências digitais básicas como também na área de competências 
tecnológicas avançadas, como a programação de computadores, habilidades avança-
das em literacia digital, pensamento crítico e resolução de problemas. A competição 
por trabalhadores altamente qualificados tende a aumentar, ao passo que se reduzi-
rá a demanda por trabalhadores de menor qualificação, o que agravará a tendência 
de desigualdade de renda e redução de empregos de faixa salarial intermediária.

Para além dos dados referentes ao impacto de IA sobre o mercado de trabalho já 
apresentados no Diagnóstico, cabe fazer referência a estudo desenvolvido pelo Insti-
tuto de Pesquisa Econômica Aplicada (Ipea), que apresenta uma estimativa de quais 
ocupações correm mais ou menos riscos no mercado de trabalho, levando em con-
ta o crescente desenvolvimento das tecnologias. Segundo a pesquisa “Na era das 
máquinas, o emprego é de quem? Estimação da probabilidade de automação de 
ocupações no Brasil”55, 35 milhões de trabalhadores formais correm risco de perder 
seus empregos para a automação até 2050. Diante desse cenário, o estudo alerta 
para o elevado nível de desemprego nos próximos 30 anos no país, caso os profissio-
nais e o Estado não se preparem. As áreas com menos risco de serem afetadas pela 
automação são as que envolvem empreendedorismo, criatividade, análise, tomada 
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de decisões estratégicas, cuidado humano e trabalho em equipe. O estudo destaca, 
ainda, que devem ser mantidas no curto/médio prazo as profissões associadas a va-
lores humanos como empatia, cuidado e interpretação subjetiva.

Além disso, novas atividades devem surgir a partir da automação. Segundo a pesqui-
sa do Ipea, o desenvolvimento de novas tecnologias representa o advento de novas 
necessidades e, consequentemente, a criação de novas profissões associadas a su-
pervisionar, manter e incrementar as tecnologias recém-introduzidas.

Também a Fundação Getúlio Vargas realizou um estudo56 em 2019 para simular o 
impacto da adoção de IA na economia brasileira no prazo de 15 anos, considerando 
três níveis diferentes de taxa de adoção de IA: 5%; 10%; e 26% durante esse período. 
Em todos os cenários simulados, identificou-se uma reestruturação no mercado de 
trabalho em termos de diminuição de empregos menos qualificados e um aumento 
nos postos mais qualificados. Um ponto positivo a se destacar é em relação ao sa-
lário: tanto nos empregos menos qualificados que permanecerão, quanto nos em-
pregos mais qualificados que surgirão, haverá um aumento salarial de 7% e 14,72%, 
respectivamente. Em outras palavras, a crescente adoção de tecnologias baseadas 
em IA vão contribuir para o aumento do bem-estar dos trabalhadores e de suas con-
dições de trabalho, mas as pessoas precisarão estar preparadas para isso.

Assim, é importante que políticas públicas no campo de IA enderecem os desafios 
relacionados à força de trabalho, seja no que se refere à formação de profissionais 
para atuar na área, seja no que tange à qualificação de trabalhadores de modo ge-
ral, para que pequenas e médias empresas possam adotar Inteligência Artificial; ou 
ainda, para requalificar os trabalhadores dos empregos que desaparecerão, promo-
vendo um ambiente de igual oportunidade para todos.

Internacionalmente, discutem-se ações governamentais com vistas à implementação 
de programas de educação continuada, para dotar os indivíduos de conhecimentos e 
habilidades necessários para atuar em ocupações e em locais de trabalho que tendem 
a ser cada vez mais influenciados pela Inteligência Artificial. Estruturar e implementar 
programas de aprendizagem de adultos e de requalificação profissional para lidar com 
o excesso de mão de obra que resulta da automação de atividades nos campos públi-
co e privado, também fazem parte do rol de preocupações no campo das políticas de 
trabalho e qualificação profissional relacionadas à Inteligência Artificial.
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Diante deste cenário, pode-se ressaltar que novos empregos, assim como muitos 
empregos existentes, exigirão novas habilidades. A capacitação, e a sua continuida-
de ao longo do tempo, tem função bastante importante de preparar a força de tra-
balho, não somente em vista da criação de novas funções e carreiras, como também 
para melhor adequar os profissionais atuais para as mudanças exigidas em razão do 
uso da tecnologia.

Sabe-se que o esforço da capacitação da nova mão de obra do mundo digital é 
não apenas dos formuladores de políticas públicas, mas também dos próprios 
empregadores, que estão cada vez mais preocupados em melhorar o treina-
mento no trabalho. Idealmente, o foco tem sido não apenas em cientistas de 
dados, mas nos técnicos que vão implementar a tecnologia na prática e nos 
usuários dos sistemas digitais. Ou seja, existem as habilidades técnicas, como 
de programação e análise de dados, mas não se pode esquecer que a grande 
maioria da força de trabalho deve estar preparada para ser usuária de sistemas 
e Inteligência Artificial.

Ações Estratégicas

- Estabelecer parcerias com o setor privado e com a academia para definir políticas 
públicas concretas que incentivem a formação e a capacitação de profissionais, con-
siderando as novas realidades de mercado de trabalho.

- Estimular que as empresas e os órgãos públicos implementem programa de treina-
mento contínuo da sua força de trabalho voltado às novas tecnologias.

- Criar campanhas de conscientização sobre a importância de se preparar para o de-
senvolvimento e uso ético da IA.

- Estimular a retenção de talentos especializados em TIC no Brasil.

- Estimular a composição diversificada de equipes de desenvolvimento em IA, quan-
to ao gênero, raça, orientação sexual e outros aspectos socioculturais.

- Reforçar políticas voltadas à educação continuada e ao lifelong learning, 
promovendo maior interação entre o setor privado e as instituições de en-
sino (universidades, institutos de pesquisa e de capacitação profissional e 
técnica).
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PESQUISA, DESENVOLVIMENTO, INOVAÇÃO E EMPREENDEDORISMO

Não há dúvidas de que a IA provocará grandes impactos também sobre o ambiente 
de Pesquisa, Desenvolvimento e Inovação, seja como objeto de estudo e desenvol-
vimento, seja como facilitadora de novas descobertas científicas. Tal potencialidade 
decorre da capacidade de sistemas de IA de tratar grandes volumes de dados, o que 
permite identificar padrões, explorar hipóteses e realizar inferências não passíveis 
de execução por seres humanos.

Segundo a Organização Mundial para a Propriedade Intelectual (WIPO Technology 
Trends 2019. Artificial Intelligence, 2019)57, quase 340 mil famílias de patentes e 
mais de 1,6 milhões de artigos científicos relacionados à IA foram publicados entre 
1960 e meados de 2018. O número de patentes anualmente no campo de IA cres-
ceu em uma proporção de 6,5 vezes entre 2011 e 2017, voltando-se de maneira 
expressiva para aplicações industriais. Segundo o mesmo estudo, a maior parte das 
entidades que depositam patentes são empresas (vinte e seis entre os trinta maiores 
depositantes, sendo que apenas quatro são universidades ou organizações públicas 
de pesquisa). Com base na análise de dados referentes a patentes e publicações 
científicas, pode-se afirmar que China e EUA são hoje líderes mundiais em pesquisa 
básica e aplicada em IA.

No Brasil, segundo dados da Plataforma Lattes do CNPq (outubro/2019), os profis-
sionais atuantes na área de IA trabalham, em sua maioria, nas universidades, institu-
tos federais e centros de pesquisa, com baixa presença em empresas de tecnologia. 
Este fato faz com que a IA, como área de estudo, esteja distribuída por quase todo 
o país. Na área acadêmica, isso resulta que o Brasil ocupe, respectivamente, o 15o e 
o 18o em produção científica, publicada internacionalmente de forma individual ou 
em cooperação com outros países58.

A Recomendação do Conselho da OCDE sobre IA (2019) sugere que Estados nacio-
nais devam promover e incentivar investimentos públicos e privados em P&D, con-
templando esforços interdisciplinares para promover inovação em IA confiável, de 
modo a focar não apenas em desafios técnicos, mas também em implicações sociais, 
jurídicas e éticas associadas a IA. Além disso, o documento recomenda que governos 
viabilizem investimentos em bases de dados abertas, que sejam representativas e 
respeitem direitos à privacidade e à proteção de dados pessoais, de modo a: (i) pro-
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mover um ambiente para pesquisa e desenvolvimento em IA que seja livre de viés; 
e (ii) aperfeiçoar a interoperabilidade e o uso de padrões comuns. Para além desses 
aspectos, a Recomendação indica que governos devem promover um ambiente de 
políticas públicas que apoie uma transição ágil da fase de P&D para a fase de desen-
volvimento e operação de sistemas de IA.

No contexto brasileiro, reconhecendo-se a necessidade de ampliação das possibi-
lidades de pesquisa, desenvolvimento, inovação e aplicação de IA, foram iniciados 
esforços, no então MCTIC, com vistas ao desenvolvimento de oito centros de Inteli-
gência Artificial, focando em diferentes campos de aplicação dessa tecnologia, em 
parceria com os diferentes atores públicos e privados já engajados nessa temática.

A Pesquisa e Desenvolvimento da Inteligência Artificial deve adotar abordagens éti-
cas de design para tornar o sistema confiável. Isso pode incluir, mas não se limita a: 
tornar o sistema o mais justo possível, reduzir possíveis discriminações e precon-
ceitos, melhorar sua transparência, prover explicação e previsibilidade e tornar o 
sistema mais rastreável, auditável e responsável.

Tendo em vista os diversos gargalos já endereçados por este documento, como a 
escassez de mão-de-obra qualificada e de ferramentas adequadas, todos de curto 
prazo, evidencia-se uma necessidade de catalisar a execução de pesquisas e projetos 
de IA por parte dos diversos atores no setor público e privado. Desta maneira, pode 
ser necessária a criação de um programa prioritário (PPI) dedicado às necessidades 
de IA e que os devidos incentivos sejam implementados para que fundos, como o 
Fundo Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico (FNDCT), sejam dire-
cionados com maior intensidade para tais programas. Dada a complexidade intrín-
seca de um projeto de IA e da demanda pela velocidade, explorar as diversas formas 
de aplicação desse fundo, desde programas de capacitação até investimentos em 
startups e empreendedores do ecossistema de empreendedorismo brasileiro pode 
ser uma solução eficaz.

No que se refere às políticas públicas voltadas a PD&I, pode-se, para fins de catego-
rização, identificar três categorias de atuação do poder público:

Financiador ou investidor direto: governos podem fornecer financiamento para 
apoiar o desenvolvimento e adoção de tecnologias emergentes, com aplicação prá-
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tica no setor público, bem como projetos de P&D do setor privado cujos resultados 
podem se aplicar a toda a economia.

Regulador flexível: Ciclos de inovação acelerados em tecnologias digitais emergen-
tes exigem repensar os tipos de políticas e instrumentos regulatórios utilizados e sua 
implementação. A segurança jurídica é fundamental para garantir o investimento.

Administrador de dados: Os governos possuem ou mantêm vastos bancos de dados. 
Esses dados podem alimentar tecnologias baseadas em IA, especialmente quando 
bem gerenciados.

Estão sendo adotados sandboxes regulatórios com o objetivo de apoiar organizações 
que estão desenvolvendo produtos e serviços inovadores. A Information Commis-
sioner’s Office, órgão regulador de proteção de dados do Reino Unido, desenvolveu 
um Guia do Sandbox59 para orientar empreendedores que queiram desenvolver 
negócios inovadores de maneira segura.

Entre critérios que esses sandboxes podem considerar estão: (i) o grau de risco das 
atividades desenvolvidas; (ii) o tamanho das empresas beneficiadas; (iii) a delimita-
ção de escopo e duração do sandbox; (iv) a especificação de resultados funcionais 
predeterminados; (v) o monitoramento por autoridade competente que avalie as 
oportunidades e riscos de disponibilização no mercado dos sistemas de IA desenvol-
vidos em ambiente de sandbox.

Ações Estratégicas

- Definir áreas prioritárias para investimentos em IA, de maneira alinhada a outras 
políticas relacionadas ao ambiente digital.

- Ampliar as possibilidades de pesquisa, desenvolvimento, inovação e aplicação de 
IA, por meio da viabilização do aporte de recursos específicos para esse tema e da 
coordenação entre iniciativas já existentes.

- Estabelecer conexões e parcerias entre setor público, setor privado e instituições 
científicas e universidades em prol do avanço no desenvolvimento e utilização da IA 
no Brasil.

- Promover um ambiente de políticas públicas que apoie uma transição ágil da fase 
de P&D para a fase de desenvolvimento e operação de sistemas de IA.
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- Promover um ambiente para pesquisa e desenvolvimento em IA que seja livre de 
viés.

- Aperfeiçoar a interoperabilidade e o uso de padrões comuns.

- Promover mecanismos de incentivo que estimulem o desenvolvimento de sistemas 
de IA que adotem princípios e valores éticos.

APLICAÇÃO NOS SETORES PRODUTIVOS

A integração de sistemas de IA à estrutura produtiva não é apenas uma promessa 
para o futuro, mas uma realidade bastante disseminada. Exemplos são ferramen-
tas de reconhecimento de voz, chatbots e atendentes virtuais, jogos, aplicativos de 
segurança para sistemas informacionais, carros autônomos e robôs que fazem diag-
nósticos médicos. No mundo corporativo, essa tecnologia alterou a maneira de fazer 
negócios em diversos segmentos do comércio, da indústria e do varejo.

Na indústria, a Inteligência Artificial terá um papel-chave para tornar negócios mais 
eficazes, com custos reduzidos e uma taxa de erros operacionais mínima. Ela poderá 
ser empregada em diferentes setores, automatizando uma série de processos e tor-
nando o dia a dia de negócios mais flexível e ágil. Assim, empreendedores poderão 
dedicar mais tempo às atividades próximas ao core business do empreendimento 
e menos às questões burocráticas e operacionais. Indústrias com grandes linhas de 
montagem, por exemplo, podem utilizar a Inteligência Artificial para diminuir o nú-
mero de erros nos processos de montagem de produtos. Isso acontece, por exem-
plo, na indústria automobilística: robôs são utilizados de maneira extensiva para a 
montagem de veículos, reduzindo as chances de erros ocorrerem e tornando os pro-
cessos mais seguros.

A adoção disseminada de IA produz importantes consequências econômicas, abran-
gendo potenciais benefícios, mas também importantes custos relacionados à sua 
implementação. A expectativa do mercado mundial de IA para 2025 é de USD 13.9 
bilhões. O crescimento esperado entre 2020 e 2025 é de 21,9%60. De modo agrega-
do, e descontando efeitos de competição e custos de transição, IA pode potencial-
mente aumentar o PIB global em 1,2% ao ano até 2030.

Segundo o IDC Brasil (2019)61, também no Brasil aumenta o ritmo de adoção de 
IA, com projeção de que investimentos globais cheguem a US$ 52 bilhões até 2021. 
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Segundo a consultoria, 15,3% das médias e grandes empresas no país já contam 
com a tecnologia entre as principais iniciativas e esse percentual deve dobrar nos 
próximos quatro anos. As áreas com maior potencial de crescimento estão ligadas 
ao atendimento a clientes, à análise e investigação de fraudes, à automação de TI, 
aos diagnósticos e tratamentos de saúde. Para 2022, a previsão do uso de Inteligên-
cia Artificial é de 20% das empresas usando tecnologias de voz para interação com 
clientes e, em 2024, interfaces de Inteligência Artificial e automação de processos 
devem substituir um terço das interfaces de tela dos aplicativos.

Entre os desafios para se estabelecer políticas públicas de IA, está o de identificar os 
ramos de uso da IA e as áreas de mercado nos quais os investimentos a serem apli-
cados podem gerar os melhores resultados. Essas áreas podem dar visibilidade para 
o País em termos internacionais, gerar empregos com melhores qualificações, atrair 
grandes empresas da área de TI na oferta de soluções tecnológicas, gerar produtos 
e aplicações da IA para as diversas necessidades dos setores público e privado e, 
também, preparar o País para a necessidade de requalificação que a tecnologia vem 
impondo em nível global.

Dentro do processo de aplicação da IA nos setores produtivos, a Inteligência Artifi-
cial exige que se pense também o contexto tecnológico e social em que se insere. 
Nesse aspecto, alguns elementos devem ser destacados: (i) o papel dos dados no 
desenvolvimento da Inteligência Artificial; (ii) o uso das tecnologias auxiliares, como 
sensores e IoT; (iii) capacidades computacionais; e (iv) modelos de negócio baseados 
na rastreabilidade das ações humanas (coleta de dados devida ou indevida).

A seguir, apresentam-se exemplos de uso da IA em diferentes setores produtivos:

- Logística: os sistemas de IA podem ajudar a otimizar o uso do armazém, prevendo a de-
manda e organizando estoques, melhorando a eficiência nas cadeias de suprimentos.

- Transporte: os sistemas de IA também estão no coração de veículos autônomos, 
usando sistemas complexos de aprendizado de máquina para interpretar sinais de 
trânsito, ler mapas, reconhecer e reagir a fatores de perigo. Em outras aplicações, 
machine learning (ML) e entradas humanas são combinadas para otimizar o softwa-
re de navegação usando dados de tráfego em tempo real e informações históricas 
para prever as melhores opções de rota para os usuários da estrada.
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- Serviços financeiros: as instituições financeiras utilizam os sistemas de IA para me-
lhorar as decisões financeiras, avaliar o valor do crédito, detectar fraudes e reduzir 
os custos de atendimento ao cliente.

- Serviços profissionais: profissionais como advogados, engenheiros e arquitetos po-
dem aproveitar os sistemas de IA para criar eficiências em seu trabalho. Por exem-
plo, os advogados podem analisar grandes volumes de jurisprudência, economizan-
do tempo crucial para ganho de produtividade.

- Assistentes virtuais: os sistemas de IA capacitam software que depende do proces-
samento de linguagem natural e pode responder a comandos e perguntas faladas ou 
escritas. Assistentes virtuais são empregados para reduzir custos nas relações com 
os consumidores e melhorar a personalização de serviços.

- Marketing e publicidade: os sistemas de IA ajudam a aumentar a experiência do 
consumidor e personalizar o conteúdo, enquanto fazem previsões mais precisas 
para publicidade direcionada de bens e serviços.

- Agricultura: os sistemas de IA podem ajudar a analisar os dados da fazenda em 
tempo real, prevendo as consequências das condições climáticas, uso da água, saú-
de do solo e outras variáveis. Isso pode ajudar os agricultores a aumentar o rendi-
mento e a qualidade das culturas e identificar o que plantar, como e onde.

- Assistência médica: os sistemas de IA são cada vez mais utilizados em diagnósticos 
médicos, prevenção de surtos de doenças e desenvolvimento de novos medicamen-
tos, entre outros.

- Aprendizado de idiomas e tradução automatizada: os desenvolvimentos no proces-
samento de idiomas naturais melhoram o aprendizado automatizado de idiomas, os 
processos de tradução e facilitam a automação de comunicações simples.

Nos termos de aplicações concretas relacionadas à interação com clientes, desta-
cam-se:

- Serviços automáticos de atendimento ao cliente.

- Marketing direcionado.

- Personalização e moderação de conteúdo em redes sociais.

- Análise de “sentimento” em redes sociais.
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- Buscas em websites.

- Previsão de saída de clientes da carteira das empresas.

- Precificação dinâmica.

- Chatbots para maximizar atendimento por humanos.

Na medicina, são também inúmeras as aplicações de Inteligência Artificial:

- Uso de IA para o ensino da medicina.

- Exames automatizados.

- Análises patológicas.

- Imagens e microscópios de capacidade microcelular.

- Uso de drones para entrega de medicamentos.

A IA também promete reduzir os custos ligados ao comércio exterior. Isso pode sur-
gir em parte por meio de maior eficiência logística, mas também por melhor conec-
tar a oferta e a demanda e reduzir as barreiras linguísticas. De fato, análises recentes 
mostram que a tradução automática reduz os atritos comerciais relacionados ao 
idioma e aumenta as exportações em 10,9%62. O uso de IA na alfândega e outras 
agências de fronteira para a facilitação do comércio também pode contribuir para 
maiores reduções de custos de comércio decorrentes da fronteira.

A Quarta Revolução Industrial, que está promovendo mudanças significativas na tec-
nologia da informação inteligente (TI inteligente), deverá transformar a estrutura 
básica das indústrias, aumentando a produtividade e a eficiência para níveis sem 
precedentes, com base na inteligência aprimorada das máquinas.

Um campo promissor pode estar também em ambientes já incentivados por polí-
ticas pré-existentes, como saúde, cidades, indústria e rural. Esses são eleitos, pelo 
art. 4º do Decreto nº 9.854, de 25/06/2019 (Plano Nacional de Internet das Coisas), 
como nichos a serem priorizados na implementação da política, a despeito de a nor-
ma reconhecer a importância da Internet das Coisas para os mais diversos fins.

No que concerne à combinação entre IoT e IA, há diversas especificidades a serem 
resolvidas para que tal conjunção seja bem sucedida, a exemplo de temas como co-
nectividade, segurança, integração de sistemas, armazenamento e compartilhamen-

Tecnologia da Informação Legislação Brasileira 24102023 2522



to de dados, desenvolvimento de aplicações, escalabilidade, acessibilidade e análise 
de dados de IoT, além da garantia de uma escala de funcionalidade, já que criar 
sensores a serem acessados por dispositivos conectados é muito menos complexo 
do que desenvolver dispositivos confiáveis, seguros, remotamente controláveis e de 
baixo custo. Uma infraestrutura adequada para garantir a conectividade e a flexi-
bilidade necessária para a diversidade de dispositivos existentes é fundamental, e 
nesse contexto a 5G apresenta-se como peça-chave.

Além disso, programas de investimento devem estabelecer objetivos específicos e 
delimitar indicadores de sucesso das soluções propostas que incluam o custo, esca-
labilidade e acurácia das tecnologias desenvolvidas, assim como o grau de impacto 
em direitos fundamentais.

Ações Estratégicas

- Definir ou identificar uma estrutura de governança pública-privada para promover 
o avanço das indústrias inteligentes de TI, aos moldes da Câmara Brasileira de Indús-
tria 4.0.

- Fomentar o surgimento de novas Startups brasileiras na área por meio de novas 
parcerias público privadas.

- Criar redes de colaboração entre startups de base tecnológica e pequenas e médias 
empresas (PMEs).

- Incorporar, em iniciativas como o Programa Brasil Mais, mecanismos de incentivo 
ao uso de IA por pequenas e médias empresas, de modo a aprimorar processos de 
gestão e promover sua transformação digital.

APLICAÇÃO NO PODER PÚBLICO

A ideia de governo digital pressupõe aproveitar e incorporar os avanços científicos 
e tecnológicos da área da ciência dos dados e da Inteligência Artificial na criação de 
soluções de melhoria dos serviços públicos, baseadas mais no conhecimento das 
realidades e experiências dos cidadãos do que nas intuições e ideias preexistentes 
sobre as situações em que há necessidade de intervir.

A junção da ciência dos dados, da aprendizagem automática e do alto poder com-
putacional constitui um importante contributo para transformar o elevado manan-
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cial de dados disponível na Administração Pública em informação relevante (encon-
trando padrões) e conhecimento transformador (antecipando falhas e otimizando 
ações). Essas transformações poderão modificar os processos de decisão, relativos 
a matérias com impacto crítico na vida dos cidadãos, e também melhorar processos 
operacionais, reduzindo prazos e obtendo respostas mais eficazes face às necessida-
des apresentadas.

A criação e exploração dessas novas possibilidades de transformação dos serviços 
públicos, com maior produção de benefícios para os cidadãos, exigem competên-
cias humanas e organizacionais específicas, facilitadoras de um ambiente propício, 
capaz de analisar as situações e os processos e imaginar e desenhar novas soluções 
fundadas nas possibilidades de uso da informação e capacidades computacionais de 
processar, aprender e projetar um novo modelo de ação mais inteligente e eficaz.

No campo do Poder Público, a Inteligência Artificial representa importante oportu-
nidade para melhorias na qualidade de atendimento e nos índices de satisfação dos 
cidadãos. A inovação na gestão pública, ao modernizar os processos administrativos, 
possibilita que o Estado supere obstáculos burocráticos e restrições orçamentárias 
para oferecer serviços novos, melhores e mais eficientes à população.

Não por acaso, dos 50 países com estratégias nacionais de IA, 36 possuem estraté-
gias específicas para a transformação do setor público por meio da IA ou têm foco 
no setor público dentro de uma estratégia mais ampla63. Algumas questões centrais 
contidas em tais estratégias são:

- Colaboração entre diferentes setores, inclusive por meio de parcerias público-pri-
vadas, facilitada por hubs e por laboratórios de inovação.

- Criação de conselhos, redes e comunidades envolvendo diferentes áreas do governo.

- Automação de processos rotineiros para aumentar a eficiência.

- Uso de IA para apoiar processos de tomada de decisão.

- Gestão estratégica e abertura de dados governamentais, inclusive para alavancar 
IA no setor privado.

- Orientações quanto ao uso transparente e ético de IA no setor público.

No Brasil, já existem diversos casos de utilização bem-sucedida de sistemas de IA em 
órgãos públicos, entre os quais destacam-se:
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Na esfera federal:

- TCU - “Alice” (Análise de Licitações e Editais). Alice, o primeiro dos três robôs do 
TCU, lê as licitações e editais publicados nos Diários Oficiais trazendo aos membros 
do Tribunal o número de processos por estado, assim como o valor dos riscos de 
cada um. Com esses dados, o robô ainda cria um documento apontando se há indí-
cios de fraudes.

- TCU - “Sofia” (Sistema de Orientação sobre Fatos e Indícios para o Auditor). Funcio-
na como um corretor que auxilia o auditor ao escrever um texto, apontando possí-
veis erros e até sugerindo informações relacionadas às partes envolvidas ou ao tema 
tratado. Sofia cria alertas com dados como a validade de um CPF registrado pelo 
auditor, a existência e a validade de contratos de uma entidade, se há registro de 
óbito sobre determinada pessoa, e se o cidadão ou empresa está ou não cadastrado 
no sistema do TCU.

- TCU - “Monica” (Monitoramento Integrado para Controle de Aquisições). Traz in-
formações sobre as compras públicas na esfera federal, incluindo os poderes Exe-
cutivo, Legislativo e Judiciário, além do Ministério Público. O robô faz um trabalho 
mensal de obtenção de dados, com exceção das informações sobre pregões, que 
são atualizadas semanalmente. Além disso, a tecnologia permite que sejam feitas 
buscas rápidas por palavras-chave no objeto das aquisições.

- TST - “Bem-Te-Vi”: gerencia processos judiciais com IA. Desde o começo de maio 
de 2019, a ferramenta permite a análise automática da observância de prazos dos 
processos.

- CGU: implantou um sistema para encontrar indícios de desvios na atuação de ser-
vidores.

- CGU: possui outro sistema baseado em IA usado com o propósito de fiscalizar con-
tratos e fornecedores. A ferramenta elabora uma análise de riscos, incluindo não 
somente o de corrupção, mas também de outros problemas, como a possibilidade 
de um fornecedor não cumprir o contrato ou fechar as portas.

- STF - “Victor”: a ferramenta tem por objetivo ler todos os Recursos Extraordinários 
que chegam ao STF e identificar quais estão vinculados a determinados temas de 
repercussão geral.
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- MPF - HALBert Corpus: classifica os pareceres dados em Habeas Corpus quanto a 
sua admissibilidade (conhecimento, não conhecimento, se está prejudicado, etc) e 
mérito (concessão, denegação, sem exame de mérito, etc).

Na esfera estadual:

- Paraná Inteligência Artificial (PIÁ): é um programa de IA focado na prestação de 
serviços à população. A plataforma e o aplicativo reúnem mais de 380 serviços do 
Governo em um só lugar e funcionam como canais de diálogo com o cidadão para 
atender suas demandas e reclamações. O PIÁ também tem integração bidirecional 
com ferramentas do governo federal e integração municipal.

- Justiça de Pernambuco - “Elis”: o sistema foi desenvolvido por uma equipe do Tri-
bunal de Justiça de Pernambuco (TJPE) para acelerar a tramitação de processos, re-
duzindo para 15 dias o trabalho que 11 servidores levariam mais de um ano para 
concluir.

- Ministério Público do Rio de Janeiro: sistemas de IA são utilizados para agilizar 
investigações e evitar a prescrição de crimes. A instituição tem 52 profissionais de-
dicados à área e está desembolsando R$ 2,9 milhões em ciência de dados e IA para 
coletar, armazenar e analisar grandes volumes de informações.

Como se pode observar, já há ampla compreensão, no setor público, das oportuni-
dades que a IA oferece para aprimorar a oferta de serviços em diferentes setores, 
bem como os desafios inerentes ao seu uso, especialmente os relacionados à trans-
parência dos processos decisórios e à proteção de dados pessoais.

Reconhece-se que o Poder Público tem um papel importante na promoção da ado-
ção da IA, criando um ambiente habilitador para seu pleno desenvolvimento. Isso 
deve começar com a adoção de tecnologias de IA responsáveis no setor público, de 
modo a melhorar a qualidade do serviço oferecido ao cidadão, promover uma inte-
ração transparente e eficiente, aumentar o nível de confiança do público no governo 
e gerar melhores resultados para os cidadãos. De fato, as tecnologias digitais basea-
das em IA criam oportunidades para explorar novos modelos de prestação de servi-
ços, melhorar o gerenciamento de recursos por meio de gastos mais inteligentes e 
vincular o investimento em programas e serviços aos resultados que eles produzem 
para os cidadãos, aumentando a responsabilidade e a confiança.
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A OCDE publicou em 2018 o relatório “Open Government Data Report”64, o qual 
destaca que a melhora do acesso a dados governamentais propicia oportunidades 
para inovadores governamentais e não-governamentais criarem novas formas de 
solucionar problemas de nossa sociedade. Isso implica o engajamento e participa-
ção de partes interessadas não institucionais, como do setor privado, academia, se-
tor sem fins lucrativos, no processo de política de dados abertos. Dados abertos 
podem se tornar a “plataforma” que alimenta o desenvolvimento de aplicações e 
soluções úteis, ou seja, fica cada vez mais evidente o valor dos dados abertos em 
produzir benefícios econômicos ao setor público e à economia como um todo, ao 
facilitar novas oportunidades de negócios e ajudar indivíduos, empresas e o governo 
a tomar melhores decisões com base em mais informações disponíveis. O Governo 
Brasileiro segue em linha com tais direcionamentos. Não há dúvidas de que os bene-
fícios advindos do uso de dados governamentais abertos, além de significantes, são 
transversais, na medida em que atingem áreas inicialmente não previstas.

Há, ainda, possibilidade de grandes ganhos ao país na aplicação da IA no aprimora-
mento de resultados e da transparência de políticas públicas e regulação. As vanta-
gens desse uso foram objeto de recente debate da “Comissão Senado do Futuro” no 
Senado Federal em 21/08/2019. Foram ressaltados dois projetos em andamento, 
pelo CADE e pela CGU. O projeto Cérebro do CADE tem utilizado essas ferramentas 
para a identificação de cartéis em licitações públicas. A CGU, por sua vez, tem apri-
morado a análise dos repasses da União por meio do projeto Malha Fina de Convê-
nio. O aprimoramento de ferramentas como essas para o uso do poder público pode 
auxiliar os administradores na tomada de decisões, evitando gargalos e aumentando 
eficiência e economicidade.

Ao mesmo tempo em que a IA traz inúmeros benefícios, como o aumento de efi-
ciência dos serviços públicos, é fundamental que os valores éticos de uma IA justa e 
responsável também estejam refletidas nas soluções adquiridas e/ou desenvolvidas 
pelo Poder Público.

Ações Estratégicas

- Em linha com o estabelecido na Estratégia de Governo Digital, implementar recur-
sos de Inteligência Artificial em, no mínimo, 12 serviços públicos federais até 2022.
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- Incorporar a IA e a análise de dados nos processos de formulação de políticas pú-
blicas.

- Implantar espaços de experimentação de dados com IA e desenvolver parcerias de 
PD&I voltadas para IA com instituições de ensino superior, setor privado e terceiro setor.

- Atualizar e reavaliar processos e práticas de trabalho, em preparação para possíveis 
mudanças nos ambientes em que sistemas de IA forem introduzidos.

- Considerar, em licitações e contratos administrativos voltados à aquisição de pro-
dutos e serviços de Inteligência Artificial, critérios voltados não apenas à eficiência 
técnica, mas também relativos à incorporação de princípios éticos relacionados à 
transparência, à equidade e à não-discriminação.

- Estabelecer mecanismos para célere apuração de denúncias e reclamações sobre 
violações de direitos em decisões realizadas por sistemas de IA.

- Promover o intercâmbio de dados abertos entre entidades da Administração Pú-
blica e entre estas e o setor privado, sempre com respeito ao direito à proteção de 
dados pessoais e ao segredo comercial.

- Realizar análise de impacto nos casos de uso da IA que afetem diretamente o cida-
dão ou o servidor público.

- Estabelecer valores éticos para uso da IA na Administração Pública Federal.

- Estimular que os órgãos públicos promovam a conscientização do uso da IA em seu 
corpo técnico.

SEGURANÇA PÚBLICA

Sistemas de Inteligência Artificial apresentam aplicações potenciais em inúmeras 
atividades relacionadas à segurança e à defesa, seja no contexto do Poder Públi-
co, seja no campo privado. Recente estudo de um instituto de pesquisa dos EUA, o 
Carnegie Endowment for International Peace,65 revelou que pelo menos 75 países 
estão usando ativamente tecnologias de Inteligência Artificial para fins de vigilância 
/ segurança pública. As principais tecnologias de IA para a área de segurança pública 
identificadas são: (i) plataformas de cidades inteligentes e cidades seguras; (ii) siste-
mas de reconhecimento facial; e; (iii) policiamento inteligente.

Tecnologia da Informação Legislação Brasileira 24102023 2528



Uma das principais aplicações de IA no campo da segurança diz respeito às soluções 
que permitem a identificação de objetos e de pessoas em imagens e vídeos, que po-
dem ser utilizadas em aplicações simples - como a detecção de uma pessoa pulando 
um muro - até aplicações que são capazes de identificar pessoas portando armas na 
rua ou agredindo outras pessoas.

As aplicações de análise de áudio também vêm ganhando cada vez mais espaço, 
com algumas soluções demonstrando capacidade de detecção de sons de tiros, de 
batidas de carros ou de tumultos, com envio automático de alerta para as autorida-
des responsáveis. Com tecnologias analíticas, as autoridades podem descobrir em 
tempo real ocorrências e avaliar quais apresentam maior necessidade de urgência, 
diante de parâmetros pré-estabelecidos, como por exemplo, a presença de armas de 
fogo. Tecnologias emergentes podem auxiliar no combate à violência, integrando a 
Inteligência Artificial aos atuais processos da segurança pública. Sistemas de moni-
toramento com vídeos podem transformar o setor de segurança pública de reativo 
em proativo, permitindo assim que a fiscalização para combater crimes e tiroteios 
em massa sejam mais eficazes.

No contexto de IA em segurança pública, merecem destaque os sistemas de reco-
nhecimento facial - SRF, que têm sido utilizados em conjunto com sistemas de cir-
cuito fechado de televisão - CFTV, para identificar indivíduos foragidos ou compor-
tamentos criminosos em locais públicos. Pesquisa do Instituto Igarapé revelou que 
desde 2011, SRFs são utilizados no Brasil para diferentes finalidades. De 47 casos 
reportados, 13 tinham como objetivo o uso no contexto de segurança pública.66 Por 
exemplo, na cidade do Rio de Janeiro, entre julho e outubro de 2019, 10% das pri-
sões do 19º Batalhão da Polícia Militar - BPM foram decorrentes do SRF utilizado67.

Por outro lado, a utilização de tais tecnologias tem também sido amplamente discu-
tida, principalmente no que diz respeito aos problemas associados a viés e discrimi-
nação decorrentes, em muitos casos, de bases de dados de treinamento insuficien-
temente representativas. Embora sistemas de reconhecimento facial para segurança 
pública tenham sido adotados em inúmeros contextos, inclusive no Brasil, os índices 
de falsas identificações positivas suscitam preocupações. Erros em SRF utilizados 
para segurança pública podem representar constrangimentos, prisões arbitrárias e 
violações de direitos fundamentais.
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Além disso, problemas relacionados a viés de gênero e de raça têm sido constatados 
em diversos casos de uso de SRFs. O relatório do NIST sobre questões demográficas 
em SRF concluiu que os falsos positivos são muito maiores na identificação de pes-
soas com traços africanos e asiáticos do que para traços europeus caucasianos. A 
proporção de falsos positivos em mulheres também foi maior do que em homens.68 
No contexto brasileiro, o relatório “Retratos da Violência”,69 do Centro de Estudos 
de Segurança e Cidadania - CESeC, apresentou investigação sobre o uso de SRFs em 
quatro Estados: Bahia, Rio de Janeiro, Santa Catarina e Paraíba, totalizando 151 pes-
soas presas entre março e outubro de 2019, com o uso desta tecnologia. Em 42 
destes casos, informações sobre raça ou cor foram reveladas, o que permitiu identi-
ficar que 90,5% das pessoas detidas eram negras (pretas ou pardas), contra 9,5% de 
pessoas brancas.

Estudos apontam que vieses algorítmicos são, em muitos casos, decorrentes de con-
juntos de dados (datasets) utilizados para treinar os modelos de IA com composição 
demográfica desproporcional. No dataset de rostos do Intelligence Advanced Re-
search Projects Activity (IARPA) nos EUA, um dos mais utilizados em solo norte-a-
mericano, constatou-se que 79.6% das imagens eram de indivíduos brancos, sendo 
59.4% homens e 20.2% mulheres, o que, inevitavelmente, garantia uma acurácia 
muito maior para identificar homens brancos do que mulheres negras.70 Outros 
bancos de dados revelaram assimetrias similares.

Para além das tecnologias de reconhecimento facial, técnicas de policiamento predi-
tivo adotadas em outros países têm também sido criticadas a partir de perspectivas 
que questionam tanto a sua efetividade como também os riscos de perfilhamento 
racial e construção de “profecias autorrealizáveis”. Por exemplo, em 2016, o softwa-
re COMPAS, utilizado em tribunais nos EUA para determinar o índice de reincidência 
criminal e concessão de fianças, foi duramente criticado ao se revelar que ele era 
tendencioso contra pessoas negras: estas tinham 45% mais chances de serem iden-
tificadas como indivíduos de alto risco do que pessoas brancas.71

É importante ressaltar que tecnologias de IA utilizadas no contexto de segurança 
pública devem respeitar os direitos de privacidade e de proteção de dados pessoais, 
em conformidade com os direitos constitucionais à intimidade, à privacidade 
e à proteção à imagem do titular. Cabe mencionar que o uso dessas tecnologias 
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no contexto da segurança pública pode suscitar riscos referentes à coleta e 
tratamento de dados pessoais em grande escala para treinamento de seus modelos 
algorítmicos72. Assim, a criação e o uso de bancos de dados de segurança pública 
integrados a sistemas de IA devem observar o devido processo legal, os princípios 
gerais de proteção de dados pessoais e os direitos dos titulares de dados, conforme 
o art. 4º, §1º, da LGPD.

Algumas medidas que garantem o desenvolvimento tecnológico e a proteção de da-
dos pessoais são:

(i) Mecanismos de soft law: Guias e recomendações que auxiliam reguladores e re-
gulados a aplicar as previsões normativas das leis relevantes. No contexto europeu, 
autoridades de proteção de dados já produziram documentos sobre o uso de tec-
nologias de vigilância: a Information Commissioner’s Office (ICO), do Reino Unido, 
publicou em 2019 um relatório da investigação do uso de reconhecimento facial em 
espaços públicos pela polícia;73 e o European Data Protection Supervisor, lançou, 
em março de 2020, um guia para o uso de câmeras de vigilância, com uma seção 
dedicada a sistemas inteligentes.74 Nos EUA, o National Institute of Standards and 
Technology - NIST possui um programa de aprimoramento de tecnologias de reco-
nhecimento facial chamado Face Recognition Vendor Test, que publica relatórios 
periódicos com orientações de como melhorar a acurácia e outras características 
destes sistemas.

(ii) Estrutura de supervisão (oversight): Estruturas de supervisão normalmente in-
cluem um ou mais representantes legitimados pelo Estado que possuem instrumen-
tos para garantir a aplicabilidade da lei (enforcement), assim como a recomendação 
de boas práticas e outras salvaguardas. Boas práticas indicam ser desejável que um 
mecanismo de supervisão bem estruturado inclua elementos como uma autoridade 
supervisora independente; a obtenção de autorização prévia para a atividade de 
vigilância (i.e. legalidade); o monitoramento do uso das tecnologias em questão; e a 
existência de remédios jurídicos eficazes para endereçar eventuais abusos.

(iii) Adoção de normas ou padrões técnicos (standardisation): Normas e padrões 
técnicos são estabelecidos pelas comunidades técnico-científicas, de modo a orien-
tar a indústria no desenvolvimento e implementação de soluções tecnológicas. Uma 
organização internacionalmente reconhecida pela publicação de padrões é a Inter-
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national Organization for Standardization (ISO). No Brasil, a tradução dessas normas 
é feita pela Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT), que produz as Normas 
Brasileiras NBR ISO. Dessa forma, enquanto as empresas se beneficiam de melhoria 
na produtividade e vendas, compartilhamento de conhecimentos e boas práticas e 
menores custos de implementação, a sociedade se beneficia com maior qualidade, 
segurança e confiança dos produtos e serviços desenvolvidos em conformidade com 
um determinado padrão. No contexto de IA para segurança pública, algumas nor-
mas ISO que merecem destaque são:

- ISO/IEC 27001 - sistema de gestão da segurança da informação.

- ISO/IEC 27701 - sistema de gestão da privacidade da informação.

- ISO/IEC 37122 - indicadores para cidades inteligentes (seção 15: segurança públi-
ca).

(iv) Regulações de proteção de dados aplicadas à segurança pública: O tratamento 
de dados em contexto de segurança pública necessita de lei específica, uma vez que 
este tema foge ao escopo da LGPD.75 Para isso, a Câmara dos Deputados compôs 
uma comissão especial de juristas para elaborar um anteprojeto de lei sobre o trata-
mento de dados pessoais para fins de segurança pública. Em julho de 2020 foi rea-
lizado um Seminário Internacional da Comissão de Juristas para obter sugestões e 
recomendações da comunidade multissetorial nacional e internacional.76 Enquanto 
uma lei específica sobre o tema não existe, aplica-se a LGPD ainda que de forma 
limitada: o art. 4º, §1º estabelece que o devido processo legal, os princípios gerais 
de proteção de dados pessoais e os direitos do titular de dados previstos na LGPD 
devem estar presentes na lei específica a ser elaborada.

(v) Implementação de sandbox regulatório: O sandbox regulatório é importante 
técnica regulatória que permite transparência a respeito de soluções tecnológicas 
desenvolvidas por entes privados ou estatais. Em um sandbox, autoridades regula-
doras de um determinado setor abrem editais públicos para que entidades se can-
didatem para construir testagens de soluções tecnológicas sob supervisão estatal. 
Isto permitirá um monitoramento contínuo da tecnologia desenvolvido e eventuais 
riscos identificados não implicarão em sanções, desde que os avaliados obedeçam 
determinados parâmetros mínimos de segurança para a solução pretendida. Ao fim 
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do período de testes, o regulador decidirá se a tecnologia poderá ou não ser distri-
buída no mercado. Um exemplo de sandbox regulatório é o desenvolvido pela ICO, 
no Reino Unido, cuja versão beta foi lançada em setembro de 2019.77

Ações Estratégicas

- Estabelecer mecanismos supervisores para monitorar o uso da IA para atividades 
de segurança pública.

- Estimular que os órgãos que venham a fazer uso da IA para monitoramento apre-
sentem relatório de impacto de proteção de dados previamente à implementação.

- Disponibilizar mecanismos eficazes para que os indivíduos monitorados possam 
reagir à operação de vigilância.

- Apresentar relatórios com estatísticas e resultados do serviço implementado.

- Elaborar lei sobre proteção de dados aplicadas à segurança pública.

- Implementar um sandbox regulatório da privacidade e proteção de dados para sis-
temas de IA voltados para a segurança pública.

CONSIDERAÇÕES E PERSPECTIVAS FUTURAS

Como um instrumento norteador do Estado brasileiro para potencializar o desen-
volvimento e a utilização da tecnologia com vistas a promover o avanço científico 
e solucionar problemas concretos do País em Inteligência Artificial, bem como seu 
uso consciente e ético, esta Estratégia apresenta um diagnóstico da situação atual 
da IA no mundo e no Brasil; destaca os desafios a serem enfrentados; oferece uma 
visão de futuro; e apresenta um conjunto de ações estratégicas para os nove eixos 
temáticos caracterizados como os pilares do documento.

Vale a pena ressaltar que a presente Estratégia contou com a colaboração do setor 
privado, das instituições de pesquisa, da academia e das diversas esferas do governo.

Trata-se de um documento vivo, ou seja, deve ser uma política pública constante-
mente acompanhada, avaliada e ajustada, pois o ritmo da evolução tecnológica da 
inteligência artificial tende a ser exponencial.

Nesse sentido, espera-se que a inteligência artificial seja uma tecnologia habilitado-
ra que possa contribuir para gerar riquezas para o Brasil, melhorar a qualidade de 
vida dos brasileiros e garantir os direitos fundamentais dos indivíduos.
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PORTARIA MCTI Nº 5.156, DE 30 DE AGOSTO DE 2021

Institui o Programa “MCTI Futuro: Futuro do Trabalho, Trabalho do Futuro” no 
âmbito do Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovações.

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÕES, no uso das atribui-
ções que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso II, da Constituição Federal, e 
considerando o disposto no art. 26-A da Lei no 13.844, de 18 de junho de 2019, e no 
Decreto nº 10.463, de 14 de agosto de 2020, resolve:

Art. 1o Instituir, no âmbito do Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovações (MCTI), 
o Programa “MCTI Futuro: Futuro do Trabalho, Trabalho do Futuro”, com foco em 
apoiar ações que objetivem ampliar o contingente de profissionais para atuar em 
ecossistemas digitais, em projetos de transformação digital e de pesquisa, desen-
volvimento e inovação (PD&I), e que, adicionalmente, contribuam para qualificar ou 
atrair talentos para empreender no campo das Tecnologias de Informação e Comu-
nicação (TICs).

Art. 2o As ações apoiadas no contexto do Programa “MCTI Futuro: Futuro do Traba-
lho, Trabalho do Futuro” priorizarão a capacitação de recursos humanos para atuar 
em projetos de transformação digital ou de PD&I, com ênfase no aprimoramento de 
competências objetivando:

I - melhorar a qualidade da educação mediante o amplo acesso a conteúdo e tecno-
logias digitais, com formação contínua e apoio adequado a docentes e estudantes;

II - facilitar a empregabilidade, a inserção no mercado de trabalho, a abertura de 
novas oportunidades de trabalho e a capacidade de empreender na Era Digital;

III - desenvolver bens, soluções ou plataformas para abordar problemas e desafios 
ensejados pelas tecnologias de que trata a Portaria MCTI Nº 5109, de 16 de agosto 
de 2021;

IV - apoiar a formação de recursos humanos para a transformação digital de empre-
sas; e

V - fomentar o empreendedorismo de base tecnológica, com foco nos temas pre-
vistos nos programas e políticas sob gestão do MCTI em que essas tecnologias de-
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sempenham papel primordial, inclusive nos temas destacados no Plano Nacional 
de Internet das Coisas, consoante o Decreto no 9.854, de 25 de junho de 2019, na 
Estratégia Brasileira para a Transformação Digital (E-Digital) e na Estratégia Brasileira 
de Inteligência Artificial, conforme Portaria MCTI no 4.617, de 06 de abril de 2021, 
alterada pela Portaria MCTI Nº 4.979, de 23 de julho de 2021.

Art. 3º O Programa apoiará a capacitação nas áreas de computação em nuvem, big 
data, inteligência analítica, mídias sociais, cybersegurança, internet das coisas, co-
municações avançadas, fotônica, manufatura avançada, design de circuitos integra-
dos, blockchain, robótica, inteligência artificial, aprendizado de máquina, tratamento 
de dados, classificação, regressão, experimentos e avaliação, automação em testes 
de software, scripts de testes automatizados, cross browser testing e orientação a 
dados, entre outras áreas relevantes para a transformação digital.

Art. 4º Para cumprir os objetivos do Programa de que trata o art 2º desta Portaria, 
poderão ser apoiadas ações de capacitação para a transformação digital voltadas 
para:

I - ensino básico;

II - ensino médio;

III - ensino técnico;

IV - ensino superior;

V - especialização;

VI - pós-graduação;

VII - residência tecnológica; e

VIII - qualificação profissional.

Art. 5o O Programa poderá contar com parcerias entre os setores públicos e priva-
dos com vistas a trabalhar demandas presentes e tendências de trabalho do futuro 
no âmbito das tecnologias emergentes, utilizar estruturas já estabelecidas e oportu-
nizar experimentação de projetos.

Art. 6o Para a promoção dos objetivos previstos nesta Portaria poderão ser utiliza-
dos instrumentos jurídicos legalmente previstos, desde que observadas as respecti-
vas normas de regência.
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Art. 7o O Programa “MCTI Futuro: Futuro do Trabalho, Trabalho do Futuro” será 
coordenado pela Secretaria de Empreendedorismo e Inovação (SEMPI) do MCTI.

Parágrafo único. A SEMPI pode convidar representantes da sociedade para debater 
as ações a serem implementadas no âmbito do Programa.

Art. 8o Esta Portaria entra em vigor no dia 1o de outubro de 2021.

MARCOS CESAR PONTES
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PORTARIA MCTI Nº 6.543, DE 16.11.2022

Aprova a Estratégia Brasileira para a Transformação Digital (E-Digital) para o ci-
clo 2022-2026.

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÕES, no uso das atri-
buições que lhes são conferidas pelo art. 87, parágrafo único, incisos II e IV, da Cons-
tituição Federal, tendo em vista o disposto no § 3º do art. 1º do Decreto nº 9.319, 
de 21 de março de 2018, considerando a aprovação da Estratégia Brasileira para a 
Transformação Digital (E-Digital) para o ciclo 2022-2026, em 14 de outubro de 2022, 
pelo Comitê Interministerial para a Transformação Digital (CITDigital), e o que consta 
no Processo MCTI nº 01200.706464/2016-13, resolve:

Art. 1º Fica aprovada a Estratégia Brasileira para a Transformação Digital (E-Digital) 
para o ciclo 2022-2026, cuja íntegra ficará disponível permanentemente no sítio ele-
trônico do Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovações.

Art. 2º Fica revogada a Portaria MCTIC nº 1.556, de 21 de março de 2018.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO CESAR REZENDE DE CARVALHO ALVIM

Publicada no D.O.U. de 17/11/2022, Seção I, Pág. 20.

OS TEXTOS AQUI PUBLICADOS NÃO SUBSTITUEM AS RESPECTIVAS PUBLICAÇÕES NO 
D.O.U.

Revogações:

Portaria MCTIC nº 1.556, de 21.03.2018 - Aprova a Estratégia Brasileira para a Trans-
formação Digital (E-Digital).
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